
 

 

PROJETO DE LEI Nº 117, DE 14 DE ABRIL DE 2025 
  

Dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração e execução da Lei 
Orçamentária Anual do Município 
de Mossoró para o exercício de 
2026 e dá outras providências.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 165, da 

Constituição da República Federativa do Brasil - CRFB, na Lei Complementar Nacional 
nº 101, de 4 de maio de 2000, e na alínea “b” do inciso XII do art. 78 e art. 148 da Lei 
Orgânica Municipal, as diretrizes orçamentárias do Município de Mossoró para o 
exercício de 2026, compreendendo: 

I - as metas e prioridades da administração pública municipal; 

II - a organização e a estrutura do orçamento; 

III - as diretrizes gerais para a elaboração e execução do orçamento do 
Município de Mossoró e suas alterações;  

IV  - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;  

V - as disposições relativas à dívida pública municipal;  

VI - as disposições relativas à legislação tributária do município; 

VII - o equilíbrio entre receitas e despesas, limitação de empenho e controle 
de custos e avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos públicos; 

VIII - as demais condições e exigências para transferências de recursos a 
entidades públicas e privadas.  

IX - as disposições gerais e finais.  

 

CAPÍTULO II 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

 
Art. 2º O Anexo de Metas Fiscais e o Anexo de Riscos Fiscais de que trata o 

§§ 1º a 3º do art. 4º, da Lei Complementar Nacional nº 101, de 2000, estão definidos, 
respectivamente, nos Anexos I a III desta Lei. 

Art. 3º As prioridades da Administração Pública municipal para o exercício 
financeiro de 2026 constituirão anexo específico a ser encaminhado conjuntamente aos 
projetos de lei do Plano Plurianual para o quadriênio 2026-2029 e da Lei Orçamentária 
Anual de 2026, nos termos do que dispõe o § 2º do art. 165 da Constituição Federal. 
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Art. 4º As metas fiscais para o exercício financeiro de 2026 serão 
estabelecidas por meio de metas anuais, expressas em valores correntes e constantes, 
contemplando as estimativas de receitas, despesas, resultados primário e nominal, bem 
como o montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois 
subsequentes, nos termos do Anexo de Metas Fiscais, em conformidade com o disposto 
na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 1º Na hipótese de alteração nas projeções das receitas e despesas primárias, 
as metas fiscais previstas nesta Lei poderão ser revistas quando do encaminhamento do 
Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2026, desde que devidamente justificadas. 

§ 2º As metas fiscais também poderão ser revistas em decorrência de eventos 
supervenientes que afetem de forma significativa a execução orçamentária, tais como 
calamidade pública, decisões judiciais relevantes, mudanças substanciais no cenário 
macroeconômico ou outras situações excepcionais devidamente fundamentadas. 

 
CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DO ORÇAMENTO 
 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 5º O Projeto de Lei Orçamentária para o ano de 2026 será elaborado de 
acordo com as seguintes orientações:  

I - responsabilidade na gestão fiscal; 

II - eficiência e qualidade na prestação de serviços públicos; 

III - modernização, eficiência e transparência na gestão pública, por meio do 
uso intensivo de tecnologia; 

IV - inclusão social e garantia de acesso a oportunidades para toda a 
sociedade; 

V - ação planejada, descentralizada e transparente, mediante incentivo à 
participação da sociedade; 

VI - participação cidadã e controle social, por meio da disponibilização de 
instrumentos que assegurem ao cidadão sua participação, tanto na elaboração quanto no 
acompanhamento do orçamento; 

VII - articulação, cooperação e parceria com a União, com o Estado do Rio 
Grande do Norte, com outros Municípios e com a iniciativa privada.  

VIII - observância às diretrizes estratégicas previamente definidas pela 
administração municipal, com foco na promoção do desenvolvimento sustentável, da 
inclusão social e da inovação na gestão pública. 

Art. 6º Para efeito desta Lei, entende-se por: 

I - programa: o instrumento de organização da ação governamental visando à 
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos 
no plano plurianual;  
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II - ação: operação da qual resulta um produto (bem ou serviço) que contribui 
para atender ao objetivo de um programa, as ações, conforme suas características, podem 
ser classificadas como atividades, projetos ou operações especiais; 

III - atividade: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo 
e permanente, das quais resultam um produto necessário à manutenção da ação de 
governo;  

IV - projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resultam 
um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;  

V - operação especial: as despesas que não contribuem para a manutenção das 
ações de governo, das quais não resultam um produto, e não geram contraprestação direta 
sob a forma de bens ou serviços;  

VI - unidade orçamentária: órgão ou entidade da administração direta, 
inclusive fundos especiais ou órgão autônomo, da administração indireta (autarquia, 
fundação ou empresa estatal), em cujo nome a Lei orçamentária ou crédito adicional 
consigna, expressamente, dotações;  

VII - unidade gestora: é a unidade orçamentária ou administrativa investida 
do poder de gerir recursos orçamentários e financeiros, próprios ou sob descentralização;  

VIII - subtítulo: o menor nível da categoria de programação, classificado em 
subatividade ou subprojeto, conforme o tipo de ação a que se refere, sendo utilizado, 
exclusivamente, para especificar e/ou localizar o objeto do gasto.  

§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus 
objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os 
respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela 
realização da ação de governo. 

§ 2º As ações orçamentárias do tipo projeto e atividade deverão, sempre que 
possível, indicar produto (bem ou serviço), unidade de medida, meta fiscal e dotação.  

§ 3º Cada ação orçamentária identificará o seu programa, a função, a 
subfunção, a unidade orçamentária, o órgão orçamentário e a esfera orçamentária aos 
quais se vincula.  

Art. 7º Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a 
programação dos Poderes Executivo e Legislativo, dos seus órgãos e fundos instituídos e 
mantidos pela administração pública municipal direta e indireta.  

Art. 8º O projeto de Lei Orçamentária Anual de 2026 será composto de:  

I - Mensagem do Chefe do Poder Executivo;  

II - Texto de Lei;  

III - Quadros Orçamentários Consolidados dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social: 

a) Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas;  

b) Receitas Segundo as Categorias Econômicas; 
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c) Despesas Segundo as Categorias Econômicas;  

d) Programa de Trabalho; 

e) Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas por Projetos e 
Atividades; 

f) Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas conforme 
o vínculo com os recursos; 

g) Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções; 

h) Sumário Geral Consolidado da Receita por Fonte e da Despesa por Função 
de Governo; 

i) Demonstrativo da Despesa Pelas Funções Segundo a Categoria Econômica;  

j) Demonstrativo da Despesa por Categoria Econômica Segundo a Função; 

k) Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD; 

l) Relação de Valores LOA por Fonte de Recursos. 

V - Demonstrativo da Programação referente à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino, de forma a caracterizar o cumprimento do art. 212 da CRFB;  

VI - Demonstrativo dos Recursos destinados à saúde, obedecendo ao disposto 
nos §§ 2º e 3º, do art. 198, da Constituição da República Federativa do Brasil, no § 2º, do 
art. 167, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar Nacional nº 141, de 13 de 
janeiro de 2012. 

X - relação das ações orçamentárias. 

§ 3º As classificações orçamentárias referentes às categorias econômicas, aos 
grupos de despesas, às modalidades de aplicação, às esferas e às naturezas da receita e da 
despesa, obedecerão à classificação definida por ato do órgão federal competente.  

Art. 9º Os orçamentos fiscais e da seguridade social discriminarão a despesa 
por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível, 
com suas respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a modalidade de 
aplicação, a fonte de recursos, o identificador de uso, o identificador de resultado primário 
e os grupos de despesa.  

Art. 10 Cada ação constará somente de uma unidade orçamentária e de um 
programa.  

Parágrafo único. Os programas poderão englobar mais de um projeto, 
atividade ou operação especial e poderão abranger mais de uma unidade orçamentária.  

 
Seção II 

Das Diretrizes Específicas para a Câmara Municipal 

Art. 11 Para efeito de elaboração de sua proposta orçamentária para o exercício de 2026, 
o total da despesa do Poder Legislativo municipal será de até 5% (cinco por cento) 
relativo ao somatório da receita tributária, da Contribuição para Iluminação Pública - CIP, 
da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE e das transferências 
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previstas no inciso II do § 5º, do art. 153 e nos arts. 158 e 159, da CRFB, efetivamente 
realizado no exercício de 2025.  

§ 1º Para os fins desta Lei, entende-se por receita tributária o somatório dos 
seguintes tributos:  

I - impostos; 

II - taxas;  

III - receita da Dívida Ativa de impostos (principal, juros e multas);  

IV - receita de multas e juros de mora sobre atraso de impostos em Dívida 
Ativa.  

§ 2º - Para os fins desta Lei, entende-se por transferências o somatório das 
seguintes receitas: 

I - Fundo de Participação dos Municípios - FPM;  

II - Imposto sobre Propriedade Territorial Rural - ITR;  

III - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS; 

IV - Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA;  

V - Imposto sobre Produto Industrializado - IPI;  

VI - ICMS desoneração, previsto na Lei Complementar Nacional nº 87, de 13 
de setembro de 1996 - Lei Kandir.  

§ 3º Todos os valores que compõem a base de cálculo para o repasse ao Poder 
Legislativo serão tomados à razão de seu valor bruto.  

§ 4º Ficam estipulados ainda os seguintes limites para elaboração da proposta 
orçamentária da Câmara Municipal: 

I - o total da despesa do Poder Legislativo municipal, incluídos os subsídios 
dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar 5% (cinco 
por cento) do somatório das receitas a que alude o inciso III, do art. 29-A, da Constituição 
da República Federativa do Brasil, efetivamente realizada no exercício de 2025;  

II - a Câmara Municipal não gastará mais de 70% (setenta por cento) de sua 
receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos 
termos do § 1º, art. 29-A, da Constituição Federal;  

III - para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição Federal e 
na alínea “a” do inciso III, do art. 20, da Lei Complementar Nacional nº 101, de 2000, a 
despesa total com pessoal não poderá exceder 6% (seis por cento) da receita corrente 
líquida.  

§ 5º Ao final de cada exercício o saldo financeiro decorrente dos recursos 
calculados na forma do inciso III, do art. 29-A, da Constituição da República Federativa 
do Brasil, deverá obedecer ao disposto no § 2º, do art. 168, da Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
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§ 6º No cálculo dos limites a que se refere o inciso I do § 4º, deste artigo, 
observar-se-ão as disposições que regerem a matéria na CRFB, ficando o Poder Executivo 
autorizado a, após comunicação formal ao Poder Legislativo, proceder a eventuais 
ajustes.  

Art. 12 Para efeito do disposto no art. 7º desta Lei, o Poder Legislativo 
encaminhará à Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Finanças - Seplan, 
até 15 de julho de 2025 sua proposta orçamentária, observados os parâmetros e as 
diretrizes estabelecidos nesta Lei, para fins de consolidação do Projeto de Lei 
Orçamentária.  

Parágrafo único. Caso não seja atendido do disposto no caput deste artigo, a 
Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Finanças - Seplan formulará 
proposta para fins de composição dos valores previstos na Lei Orçamentária Anual de 
2026, observando a estimativa da receita e o limite total da despesa.  

CAPÍTULO IV 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 
ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÕES 

Seção I 

Das Diretrizes Gerais e do Orçamento Fiscal 

 
Art. 13. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei 

Orçamentária Anual de 2026 deverão ser realizadas de forma a evidenciar a transparência 
da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade, garantindo o acesso da 
sociedade às informações relativas a todas as suas etapas, bem como a obtenção dos 
resultados previstos nos anexos de metas fiscais, de riscos fiscais e de avaliação atuarial 
da Previdência Municipal. 

Parágrafo único. Serão disponibilizados à população, por meio do endereço 
eletrônico oficial da Prefeitura de Mossoró, os instrumentos de transparência da gestão 
fiscal tratados nos arts. 48 e 48-A da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 14 A alocação dos recursos na Lei Orçamentária de 2026 deverá observar 
as diretrizes estabelecidas nesta Lei, de forma a possibilitar o controle de custos das ações 
governamentais e a avaliação dos resultados dos programas de governo, em conformidade 
com o disposto na alínea "e" do inciso I do art. 4º da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

Parágrafo único. O anexo de metas fiscais de que trata o caput deste artigo e 
o inciso II, do § 2º, do art. 1º, desta Lei, poderá ser alterado sempre que se fizerem 
necessárias revisões, atualizações ou inclusões de novas metas.  

Art. 15 Os valores indicados no Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2026 
serão fixados conforme orientação contida no art. 12 da Lei Complementar Nacional nº 
101, de 2000.  

Parágrafo único. Os valores da expectativa das receitas e da fixação das 
despesas apresentados no Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2026, poderão ser 
atualizados pelo Poder Executivo em decorrência de mudanças conjunturais que incidam 
sobre o(s) indicador(es) da base de cálculo, procedimento que deverá ser devidamente 
justificado, conforme a legislação vigente.  
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Art. 16 Não poderão ser fixadas despesas nem apresentadas emendas ao 
projeto de Lei Orçamentária Anual de 2026 sem que estejam definidas as correspondentes 
fontes e origens de recursos, observado o disposto no § 3º do art. 166, da Constituição 
Federal, no § 2º, do art. 149, da Lei Orgânica Municipal, no art. 16 da Lei Complementar 
Nacional nº 101, de 2000, e no art. 33 da Lei Nacional nº 4.320, de 1964.  

Art. 17 É vedado consignar na Lei Orçamentária Anual de 2026 ação 
orçamentária com finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada.  

Art. 18 No Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2026 somente serão 
incluídos os fundos que tiverem sido instituídos e regulamentados até a data de 15 de 
junho de 2025.  

Art. 19 A programação de investimentos para 2026, nos orçamentos fiscal e 
da seguridade social, observará a regionalização estabelecida no Plano Plurianual do 
Município para o quadriênio 2026-2029.  

Art. 20 As receitas próprias dos órgãos, fundos, fundações, autarquias e 
sociedades de economia mista instituídas e mantidas pelo Poder Público somente poderão 
ser programadas para cobrir despesas com investimentos se atenderem, prioritária e 
integralmente, suas necessidades de custeio administrativo e operacional, incluindo 
pessoal e encargos sociais, além do pagamento de juros, encargos e amortização de 
dívidas e a contrapartida de convênios e operações de crédito.  

Parágrafo único. Terão prioridade no atendimento das despesas com 
investimento de que trata o caput deste artigo, as contrapartidas de convênios e a 
amortização de operações de créditos.  

Art. 21 A Lei Orçamentária Anual de 2026 conterá dispositivo indicando que 
o Município de Mossoró aplicará não menos de: 

I - 15% (quinze por cento) do produto da arrecadação dos recursos a que se 
referem os arts. 156, 158 e alínea “b”, do inciso I, e § 3º, do art. 159, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, em ações e serviços públicos de saúde, na forma da Lei 
Complementar Nacional nº 141, de 13 de janeiro de 2012.  

II - 30% (trinta por cento) das receitas dos impostos, compreendidas as 
provenientes de transferências, na manutenção e no desenvolvimento do ensino 
fundamental e da educação infantil, na forma do art. 212 da Constituição Federal c/c a 
Lei nº 2.717, de 27 de dezembro de 2010 - Lei de Responsabilidade Educacional Niná 
Rebouças.  

Parágrafo único. Havendo inovação da ordem constitucional ou 
infraconstitucional quanto à aplicação de recursos em ações e serviços públicos de saúde 
e/ou de manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental e da educação infantil, o 
Poder Executivo adotará as providências necessárias quanto à reprogramação 
orçamentária e financeira.  

Art. 22 É vedada a destinação de recursos do Orçamento Geral do Município 
para entidades de previdência complementar, pública ou privada, sem lei municipal 
autorizativa.  

Art. 23 É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária Anual de 2026 e em seus 
créditos adicionais, de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas 
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destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos de atividades e natureza continuada, 
que preencham as seguintes condições:  

I - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de 
assistência social, saúde ou educação e estejam registradas no respectivo Conselho 
Municipal ou Estadual ou Nacional;  

II - atendam ao disposto no art. 204 da CRFB, no art. 61 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, bem como na Lei Nacional nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993.  

§ 1° Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade 
privada sem fins lucrativos deverá apresentar:  

I - comprovação de funcionamento regular há, pelo menos, dois anos; 

II - comprovação de projetos e/ou atividades executadas nos últimos dois 
anos;  

III - comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria.  

§ 2º A inclusão de subvenções sociais na Lei Orçamentária Anual de 2026 e 
o processamento para geração da despesa respectiva, observarão o disposto nas normas 
do Tribunal de Contas do Estado e na Lei nº 1.257, de 30 de dezembro de 1998.  

Art. 24 As subvenções sociais destinadas às entidades privadas sem fins 
lucrativos, com atividades de natureza de assistência social, médica e educacional terão 
suas dotações indicadas no Projeto de Lei Orçamentária das Unidades Orçamentárias da 
Assistência Social e Cidadania, Saúde e Educação, respectivamente.  

Parágrafo único. Quando as subvenções sociais de que trata este artigo forem 
decorrentes de transferência de recursos externos, de outros entes da federação ou de 
entidades da iniciativa privada, observar-se-ão as normas adotadas pelo órgão ou entidade 
transferidora.  

Art. 25 As dotações, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, a 
título de auxílios ou contribuições, serão permitidas para realização de parcerias entre 
administração pública e organizações da sociedade civil, nos termos da Lei Nacional nº 
13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto nº 5.086, de 27 de junho de 2017, para 
realização ou apoio de ações com:  

I - consórcios públicos, constituídos na forma da Lei Nacional nº 11.107, de 
6 de abril de 2005;  

II - pessoas jurídicas qualificadas como Organização da Sociedade Civil de 
Interesse Público, de acordo com a Lei Nacional nº 9.790, de 23 de março de 1999;  

III - cadastradas no Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente, que desenvolvam ações e projetos de promoção, defesa e priorização dos 
direitos das crianças e adolescentes, nos termos da Lei Nacional nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990. 

§ 1º Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, a 
inclusão de dotações na Lei Orçamentária e sua execução, dependerão, ainda, de:  

I - identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio;  
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II - estejam as entidades beneficiárias registradas nos conselhos ou cadastro 
específico municipal, de acordo com sua área temática, seja saúde, educação, assistência 
social, criança e adolescente, meio ambiente entre outros;  

III - tenham as entidades beneficiárias comprovação de funcionamento 
regular há, pelo menos, dois anos.  

§ 2º A realização de transferência voluntária ou realização de ações no âmbito 
de programas de desenvolvimento econômico observará exclusivamente o disposto na 
Lei nº 1.502, 31 de dezembro de 2000 - Lei que cria o Programa de Desenvolvimento 
Econômico, Integrado e Sustentável (Prodem).  

Art. 26 Lei municipal específica poderá regulamentar as transferências de 
recursos para o setor privado, para os fins do caput do art. 26 da Lei Complementar 
Nacional nº 101, de 2000.  

Art. 27 As ações relativas às prioridades estabelecidas nesta Lei obedecerão 
à classificação funcional programática e serão descritas no orçamento em nível de função, 
subfunção e programa, com desdobramentos em projetos, atividades ou operações 
especiais, indicando os respectivos elementos de despesa e fontes.  

Art. 28 Os empréstimos, financiamentos e refinanciamentos, com recursos 
dos orçamentos fiscais e da seguridade social, observarão as disposições específicas em 
lei, além das estipuladas na Lei Orçamentária Anual de 2026, se necessário.  

Art. 29 A Lei Orçamentária Anual de 2026 conterá reserva de contingência, 
constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, em montante equivalente 
a, no mínimo, 2% (dois por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto 
encaminhado pelo Poder Executivo.  

§ 1º Não será considerada, para os efeitos do caput deste artigo, a reserva à 
conta de receitas vinculadas e diretamente arrecadadas dos fundos e das entidades da 
administração indireta.  

§ 2º No Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2026 deve-se adicionar à 
reserva de que trata o caput deste artigo o valor referente ao limite das emendas 
parlamentares, que, se não utilizadas em sua integralidade, se reverterão definitivamente 
em reserva de contingência.  

Art. 30 As emendas individuais ao Projeto de Lei Orçamentária de 2026 serão 
aprovadas no limite de 1,2% (um vírgula dois por cento) da receita corrente líquida 
prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo conforme disposição do art. 148-
A da Lei Orgânica Municipal.  

§ 1º É obrigatória a execução orçamentária e financeira, de forma isonômica 
e impositiva, da programação incluída na Lei Orçamentária Anual por emendas 
parlamentares, em montante correspondente a 1,2% (um vírgula dois por cento) da receita 
corrente líquida realizada no exercício anterior.  

§ 2º Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá 
resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida nesta Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, a execução orçamentária do montante previsto neste artigo 
poderá ser reduzida em até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto 
das demais despesas discricionárias.  
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§ 3º Não sendo os recursos de que trata este artigo empenhados até 30 de 
outubro de 2026, estes ficarão disponíveis para a utilização de abertura de créditos 
adicionais e/ou reforço de dotações já existentes. 

§ 4º O dever de execução das programações estabelecido no § 1º, deste artigo, 
não impõe a execução de despesa em desconformidade com o disposto no art. 17 da Lei 
Orgânica Municipal.  

§ 5º As programações orçamentárias das emendas parlamentares individuais 
não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica, 
conforme o art. 5º da Lei Complementar 192, de 12 de junho de 2023.  

§ 6º As emendas impositivas deverão, no mínimo, no percentual de 50% 
(cinquenta por cento) serem destinadas para utilização em ações e serviços públicos de 
saúde, 20% (vinte por cento) na assistência social e 20% (vinte por cento) na manutenção 
e no desenvolvimento do ensino fundamental e da educação infantil, nos termos do art. 
2º da Lei Complementar 192, de 2023. 

§ 8º É vedada a indicação de emenda impositiva para o custeio de despesa de 
outros entes da Federação. 

§ 9º É vedada a indicação de emendas impositivas a ações que não estejam 
contempladas na relação de ações orçamentárias constantes no quadro a ser encaminhado 
juntamente com o Projeto de Lei Orçamentária Anual. 

Seção II 

Das Alterações nos Orçamentos 

Art. 31 Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados 
na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual de 2026. 

§ 1º Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais 
exposições de motivos circunstanciados que os justifiquem e que indiquem as 
consequências dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das atividades, 
dos projetos ou das operações especiais e dos respectivos elementos de despesa.  

§ 2º Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito 
adicional.  

§ 3º Os créditos adicionais aprovados pela Câmara Municipal serão 
considerados automaticamente abertos com a publicação da respectiva lei.  

§ 4º Nos casos de créditos adicionais especiais, à conta de recursos de excesso 
de arrecadação, as exposições de motivos de que trata o § 1° deste artigo conterão a 
atualização das estimativas de receitas para o exercício, apresentadas de acordo com a 
classificação de que trata a alínea “h”, inciso III do art. 8º desta Lei.  

§ 5º Serão abertos créditos adicionais especiais para incorporar recursos de 
transferências voluntárias de outros entes da Federação, de organismos estrangeiros ou 
de pessoas físicas ou jurídicas, que a destinação implique na criação de nova dotação 
orçamentária, e cujos atos transferidores sejam subscritos ou realizados durante o 
exercício de 2026, de acordo com o que dispuser a Lei Orçamentária.  
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§ 6º Não será admitido aumento do valor global dos projetos de lei de 
orçamento e de créditos adicionais, sem a observância ao disposto no parágrafo único do 
art. 57 c/c § 2°, do art. 149, da Lei Orgânica do Município.  

§ 7° As alterações decorrentes da abertura ou reabertura de créditos adicionais 
obedecerão à classificação orçamentária vigente e serão integradas aos Quadros de 
Detalhamento de Despesas por decreto, no caso do Poder Executivo, e ato da Mesa da 
Câmara, no do Poder Legislativo.  

Art. 32 O Projeto de Lei Orçamentária de 2026 conterá autorização para 
abertura de créditos adicionais suplementares  e de remanejamento, transposição e 
transferência em percentual não inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do total da 
despesa fixada para os Poderes Legislativo e Executivo, nas formas previstas nos incisos 
I a IV, do § 1º, do art. 43, da Lei Nacional nº 4.320, de 1964.  

Parágrafo único. Não se inclui nesse percentual os créditos adicionais 
suplementares realizados à conta da reserva de contingência.  

Art. 33 A abertura de créditos adicionais a que se refere o art. 32 desta Lei, 
autorizados na Lei Orçamentária de 2026, será realizada por decreto, conforme disposto 
no art. 42 da Lei Nacional nº 4.320, de 1964.  

Parágrafo único. Os órgãos do Poder Executivo encaminharão à Secretaria 
Municipal do Planejamento, Orçamento e Finanças (SEPLAN), a solicitação de abertura 
de crédito adicional, na medida de suas necessidades, acompanhados de exposição de 
motivos que incluam a justificativa e a indicação dos efeitos dos cancelamentos de 
dotações sobre execução das atividades, dos projetos, das operações especiais e dos 
respectivos subtítulos e metas.  

Art. 34 Quando as alterações orçamentárias não implicarem em mudança de 
categoria econômica, estas poderão ser aprovadas por portaria do(a) Secretário(a) 
Municipal do Planejamento, Orçamento e Finanças (SEPLAN), sendo despesas do Poder 
Executivo, ou por Ato da Mesa da Câmara, quando despesas do Poder Legislativo, 
ficando, ainda, autorizados, por Portaria da Secretaria de Planejamento, Orçamento e 
Finanças, a realização dos seguintes ajustes, os quais integrarão o Quadro de 
Detalhamento da Despesa - QDD: 

I - alterações na codificação decimal para adequar as alterações de 
classificação realizadas por lei ou pelo Tribunal de Contas;  

II - modificação de atributos de uma ação orçamentária para correção de erros 
materiais, desde que não implique em mudança de sua natureza e finalidade;  

III - modificação ou inclusão de elementos de despesas em uma ação 
orçamentária, sem que implique em alteração do produto, do objetivo da ação 
orçamentária ou do grupo de natureza da despesa;  

IV - modificação da fonte de recursos, desde que respeitadas as vinculações 
normativas e os princípios orçamentários.  

 
Seção III 

Das Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social 
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Art. 35 O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações 
destinadas a atender às ações e serviços públicos de saúde, de previdência e de assistência 
social e contará, dentre outros, com recursos provenientes:  

I - repasse da contribuição patronal;  

II - contribuições dos servidores públicos municipais;  

III - do orçamento fiscal; 

IV - das transferências constitucionais, legais ou voluntárias da União e do 
Estado;  

V - das demais receitas diretamente arrecadadas pelos órgãos, fundos e 
entidades que integram, exclusivamente, esse orçamento, incluindo convênios, contratos, 
acordos e congêneres.  

§ 1º Os recursos provenientes do orçamento fiscal só serão utilizados caso os 
recursos do orçamento da seguridade social não sejam suficientes.  

§ 2º A destinação de recursos para atender a despesas de que trata o caput 
deste artigo obedecerá, sempre que possível, ao princípio da descentralização.  

 
CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES INERENTES ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 

 
Art. 36 As despesas com pessoal e encargos sociais dos Poderes Executivo e 

Legislativo serão fixadas observando-se o disposto nas normas constitucionais aplicáveis, 
na Lei Complementar Nacional nº 101, de 2000 e na legislação municipal em vigor.  

Art. 37 No exercício de 2026, observado o disposto no art. 169 da 
Constituição Federal, somente serão admitidos servidores se:  

I - existirem cargos e/ou empregos públicos vacantes, observando-se o 
disposto no art. 38 desta Lei;  

II - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da 
despesa;  

III - for observado o disposto no art. 22 da Lei Complementar Nacional nº 
101, de 2000.  

Art. 38 Para fins de atendimento ao disposto no inciso II, do § 1º, do art. 169 
da Constituição da República Federativa do Brasil, ficam autorizadas as concessões de 
quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, 
alterações de estrutura de carreiras, bem como, admissões ou contratações de pessoal a 
qualquer título, na Administração Direta, Autárquica, Fundacional, de empresa pública e 
sociedade de economia mista dos Poderes do Município, observado o disposto no art. 37 
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei Complementar Nacional nº 
101, de 2000.  

Art. 39 No exercício de 2026, a realização de serviço extraordinário, quando 
a despesa houver extrapolado 95% (noventa e cinco por cento) dos limites referidos no 
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inciso III, do art. 20 da Lei Complementar Nacional nº 101, de 2000, exceto no caso 
previsto no § 3º, do art. 30, da Lei Orgânica Municipal, somente poderá ocorrer quando 
destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos que ensejam situações 
emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade.  

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário 
prevista no caput deste artigo, no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, será dada 
pelo ordenador de despesa, mediante as necessidades expressas dos órgãos municipais.  

 
CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

 
Art. 40 Todas as despesas relativas à Dívida Pública do Município constarão 

na Lei Orçamentária de 2026.  

§ 1º Serão destinados recursos para o atendimento de despesas com juros, 
outros encargos e amortização da dívida contratada, observado o disposto no § 5º do art. 
49 desta Lei.  

§ 2º Os recursos destinados a atender despesas com a dívida pública poderão 
ser utilizados, total ou parcialmente, como fonte de recursos de créditos suplementares, 
quando ficar evidenciada a impossibilidade ou tornar desnecessária a sua aplicação, no 
montante previsto na Lei Orçamentária Anual de 2026.  

§ 3º Para fixação das despesas com serviços da dívida, devem ser 
consideradas as operações de crédito contratadas e as autorizações concedidas até 15 de 
junho de 2025.  

§ 4º Os limites globais para os montantes da dívida pública consolidada e da 
dívida pública mobiliária, bem como, a realização ou contratação de operações de crédito 
interno ou externo, inclusive a concessão de garantias, obedecerão a legislação aplicável.  

 
CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 
TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 

 
Art. 41 A Lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza 

tributária observará o disposto no art. 14 da Lei Complementar Nacional nº 101, de 2000, 
e demais disposições legais aplicáveis.  

Parágrafo único. São considerados incentivos ou benefícios de natureza 
tributária, para os fins do caput deste artigo, os gastos governamentais indiretos 
decorrentes do Sistema tributário vigente que visam a atender objetivos econômicos e 
sociais, explicitados na norma que desonera o tributo, constituindo-se exceção ao Sistema 
Tributário de referência e que alcance, exclusivamente, determinado grupo de 
contribuintes, produzindo a redução da arrecadação potencial e, consequentemente, 
aumentando a disponibilidade econômica do contribuinte.  
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Art. 42 O Poder Executivo poderá encaminhar projetos de lei a fim de rever 
e atualizar a legislação tributária, objetivando a modernização e operacionalização 
fazendárias, inclusive quanto à administração tributária e financeira.  

Art. 43 As receitas auferidas pelo Município terão as suas fontes revisadas e 
atualizadas, considerando os fatores conjunturais e sociais que possam influenciar na 
captação de recursos, observada a legislação tributária e financeira vigentes.  

Art. 44 Fica o Poder Executivo autorizado a encaminhar projeto de lei que 
altere a estrutura e a cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, para 
adequá-lo ao facultado no inciso III do § 1º do art. 156, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, ou tornar mais efetiva sua cobrança e arrecadação, bem como, 
adequar às previsões constantes na Lei Complementar nº 12, de 11 de dezembro de 2006, 
que dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Mossoró, ou outra lei que venha a 
substituí-la em razão de sua revisão. 

Art. 45 Ocorrendo alterações na legislação tributária, em consequência de 
projeto de lei encaminhado à Câmara Municipal após 30 de agosto de 2025 e que 
impliquem em acréscimos relativos à estimativa de receita constante do Projeto de Lei 
Orçamentária para 2026, os recursos correspondentes servirão para abertura de créditos 
adicionais.  

 
CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 46 No caso de o Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2026 não ser 

encaminhado à sanção até 31 de dezembro de 2025, a programação nele constante poderá 
ser executada da forma apresentada, à razão de 1/12 (um doze avos) por mês da Proposta 
Orçamentária Anual encaminhada à Câmara Municipal, até a sua efetiva publicação, 
conforme autoriza o art. 152 da Lei Orgânica do Município.  

§ 1º Considerar-se-á antecipação de crédito, à conta da Lei Orçamentária 
Anual, a utilização de recursos autorizada no caput deste artigo.  

§ 2º Os saldos negativos eventualmente apurados, em virtude de emendas 
apresentadas pela Câmara Municipal de Mossoró ao Projeto de Lei Orçamentária Anual 
de 2026, e do procedimento previsto no caput deste artigo, serão ajustados após a sanção 
da Lei Orçamentária Anual de 2026, mediante a abertura de créditos adicionais, 
ratificando-se os atos anteriormente executados.  

§ 3º A limitação de que trata o caput deste artigo não se aplica ao atendimento 
de despesas com:  

I - pessoal e encargos sociais;  

II - pagamento de benefícios previdenciários;  

III - pagamento do serviço da dívida do Município;  

IV - projetos e atividades em execução no ano de 2025, financiados com 
recursos de operações de crédito, convênios e contrapartida do Município;  

V - pagamentos de despesas decorrentes de sentenças judiciais;  
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VI - ações de saúde, segurança e educação;  

VII - obras de melhoria do sistema viário do Município.  

Art. 47 No prazo de até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária, os 
Poderes publicarão os Quadros de Detalhamento de Despesas - QDD, por unidade 
orçamentária, especificando para cada categoria de programação, a natureza de despesa 
por categoria econômica, grupo de despesa, modalidade de aplicação, o elemento de 
despesa e fonte.  

Parágrafo único. As alterações decorrentes da abertura ou reabertura de 
créditos adicionais que impliquem na mudança da categoria econômica, obedecerão à 
classificação orçamentária vigente e serão integradas ao Quadro de Detalhamento de 
Despesas - QDD por decreto, no caso do Poder Executivo e ato da Mesa da Câmara, no 
caso do Poder Legislativo.  

Art. 48 Até sessenta dias após a sanção da Lei Orçamentária Anual de 2026, 
serão indicados e totalizados com os respectivos valores orçamentários, para cada órgão 
e entidade, ao nível de projetos/atividades, os saldos dos créditos orçamentários especiais 
e extraordinários autorizados nos últimos quatro meses do exercício de 2025 e reabertos 
na forma do disposto no § 2º do art. 157, da Lei Orgânica Municipal.  

Art. 49 Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações 
orçamentárias e da movimentação financeira para atingir a meta de resultado primário 
desta Lei, conforme determinado pelo art. 9º da Lei Complementar Nacional nº 101, de 
2000, será fixado, separadamente, percentual de limitação por conjunto de categoria 
econômica e de grupo de natureza de despesa, calculado de forma proporcional à 
participação dos Poderes do Município no total das dotações constantes da Lei 
Orçamentária Anual de 2026, em cada um dos citados conjuntos, excluídas as despesas 
que constituem obrigação constitucional ou legal de execução, especialmente aquelas 
previstas no § 3º deste artigo. 

§ 1º Na hipótese da ocorrência do disposto no caput, o Poder Executivo 
comunicará ao Poder Legislativo, até o décimo quinto dia do mês subsequente ao final do 
bimestre, acompanhado dos parâmetros adotados e das estimativas de receitas e despesas, 
o montante que caberá a cada um na limitação do empenho e da movimentação financeira.  

§ 2º Os Poderes, com base na comunicação de que trata o § 1° deste artigo 
publicarão ato específico, até o final do mês subsequente ao encerramento do respectivo 
bimestre, estabelecendo os montantes disponíveis para empenho e movimentação 
financeira em cada um dos conjuntos de despesas mencionados no caput deste artigo  

§ 3º Não serão objetos de limitação de empenho as despesas relativas a:  

I - pessoal e encargos sociais;  

II - manutenção de ações e serviços de saúde, educação e assistência social;  

III - convênios e contratos assumidos no âmbito de Programas Federais, 
Estaduais ou Internacionais;  

IV - despesas obrigatórias de caráter continuado;  

V - pagamento do serviço da dívida;  

VI - Precatórios e Requisições de Pequeno Valor.  
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§ 4º Não se limitará o empenho na hipótese de calamidade pública, na forma 
do art. 65 da Lei Complementar Nacional nº 101, de 2000.  

§ 5º Em razão de áreas econômicas que impactem negativamente a 
arrecadação de tributos ou outras receitas, inclusive de transferências, capazes de 
comprometer a execução orçamentária da despesa, os Poderes Executivo e Legislativo 
promoverão o contingenciamento das respectivas dotações orçamentárias, a fim de 
permitir a execução dos programas de trabalho e das ações de governo compatíveis com 
a previsão ajustada da receita, podendo cancelar ou sustar total ou parcialmente ações 
orçamentárias e respectivos empenhos e contratos deles decorrentes.  

Art. 50 Para os fins do § 3° art. 16 da Lei Complementar Nacional nº 101, de 
2000, entende-se como despesas irrelevantes, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens 
e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei Nacional nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021. 

Art. 51 Para efeito do disposto nos arts. 42 e 48-A da Lei Complementar 
Nacional nº 101, de 2000:  

I - considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do 
contrato administrativo ou instrumento congênere;  

II - no caso de despesas relativas a prestação de serviços já existentes e 
destinados à manutenção da Administração Pública, considera-se como compromissadas 
apenas as prestações cujo pagamento deva se verificar no exercício financeiro, observado 
o cronograma pactuado;  

III - considera-se realizada ou executada a despesa pública no momento de 
sua liquidação.  

Art. 52 Os Poderes estabelecerão até trinta dias após a publicação da Lei 
Orçamentária Anual de 2026, cronograma anual de desembolso mensal, por órgão, nos 
termos do art. 8º da Lei Complementar Nacional nº 101, de 2000, com vistas ao 
cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei.  

Parágrafo único. Excetuadas as despesas com pessoal e encargos sociais, os 
cronogramas anuais de desembolso mensal do Poder Legislativo terão como referencial 
o repasse previsto no art. 168 da Constituição Federal, na forma de duodécimos.  

Art. 53 A execução de despesas não previstas nos limites estabelecidos na 
forma do art. 36 desta Lei somente poderá ocorrer após a abertura de créditos adicionais.  

Art. 54 São ordenadores de despesas, no âmbito do Poder Executivo, os 
Secretários Municipais, os titulares de órgãos equivalentes e os titulares dos órgãos da 
Administração Indireta.  

§ 1º São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que 
viabilizem a execução de despesas sem a comprovada e suficiente disponibilidade de 
dotação orçamentária.  

§ 2º A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão orçamentária 
e financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e providências 
derivadas da inobservância do caput deste artigo.  
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Art. 55 A Lei Orçamentária Anual de 2026 poderá conter dotações relativas a 
projetos a serem desenvolvidos por meio de consórcios públicos, regulados pela Lei 
Nacional nº 11.107, de 06 de abril de 2005.  

Art. 56 A Lei Orçamentária Anual de 2026 poderá conter dotações relativas a 
projetos a serem desenvolvidos por meio de parcerias público-privadas reguladas pela Lei 
Nacional nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004 e pela Lei Nacional nº 12.766, de 27 de 
dezembro de 2012.  

Art. 57 A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme 
disposto no § 2º do art. 167 da Constituição da República Federativa do Brasil, será 
efetivada mediante decreto.  

Art. 58 As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, a qualquer 
título, submeter-se-ão à fiscalização do órgão concedente, com a finalidade de verificar o 
cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos e deles prestarão 
contas na forma da lei, de resoluções do Tribunal de Contas e do termo de parceria ou 
convênio.  

Art. 59 A prestação de contas do Município ao longo do exercício de 2026 
incluirá os relatórios de execução, na forma e prazos estipulados na Lei Orgânica do 
Município, na Lei Complementar Nacional nº 101, de 2000, e das resoluções do Tribunal 
de Contas do Estado do Rio Grande do Norte.  

Art. 60 A inclusão de recursos na Lei Orçamentária Anual de 2026 para o 
pagamento de precatórios, previstos no art. 100 da Constituição Federal, será realizada 
nos termos das previsões constitucionais e legais aplicáveis à matéria. 

Parágrafo único. A dotação para cobertura de despesas com precatórios e 
requisições de pequeno valor será consignada pela Secretaria Municipal do Planejamento, 
Orçamento e Finanças (SEPLAN).  

Art. 61 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Mossoró-RN, 14 de abril de 2025  

 

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA  
PREFEITO DE MOSSORÓ  
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JUSTIFICATIVA 

 

Excelentíssimas Sras. Vereadoras; 
Excelentíssimos Srs. Vereadores, 
 
 

Tenho a honra de submeter à deliberação dessa nobre Casa Legislativa o 

presente Projeto de Lei que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei 

Orçamentária Anual do Município de Mossoró para o exercício de 2026. Esta proposta 

foi concebida em estrita conformidade com o art. 165 da Constituição da República 

Federativa do Brasil, com a Lei Orgânica Municipal, com a Lei Complementar nº 101, de 

4 de maio de 2000 – a Lei de Responsabilidade Fiscal –, e com a Lei nº 4.320, de 17 de 

março de 1964. 

A presente iniciativa legislativa reflete o compromisso permanente desta 

gestão com a responsabilidade fiscal, o equilíbrio das contas públicas e a transparência 

na alocação dos recursos, pilares indispensáveis para a construção de uma administração 

pública eficiente, moderna e orientada para resultados. Sua estrutura está alinhada às 

diretrizes estratégicas já definidas pela gestão municipal, que abrangem áreas essenciais 

como saúde, educação, desenvolvimento urbano, segurança, bem-estar social, inovação, 

cultura e fortalecimento da zona rural, entre outras, assegurando coerência entre o 

planejamento orçamentário e as prioridades públicas. 

O Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 será complementado 

pelo envio do Plano Plurianual para o período de 2026 a 2029, instrumento que refletirá 

e consolidará essas diretrizes e servirá de base para a formulação da Lei Orçamentária 

Anual, a ser encaminhada até o mês de agosto do corrente ano, conforme previsão legal. 

Reitero, assim, o compromisso desta gestão com o planejamento responsável, 

participativo e orientado para o atendimento das demandas da população mossoroense, 

na certeza de que esta Casa Legislativa, como sempre, atuará com espírito público, 

sensibilidade e responsabilidade no exame da presente matéria. 
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Submeto, portanto, o presente Projeto de Lei à apreciação e aprovação, 

ressaltando a importância de mantermos, como princípio norteador, a autonomia e a 

harmonia entre os Poderes Legislativo e Executivo do Município de Mossoró. 

Mossoró, 14 de abril de 2025. 

 

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA  
PREFEITO DE MOSSORÓ 
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AMF - Demonstrativo I (LRF, art. 4°, § 1°) R$ 1,00

 Valor Corrente (a)  Valor Constante
% PIB (a / PIB) 

x100
% RCL (a / 
RCL) x100

 Valor Corrente (b)  Valor Constante
% PIB (b / 
PIB) x100

% RCL (b/ 
RCL)x100

 Valor Corrente ( c)  Valor Constante
% PIB (c / 
PIB)x100

% RCL (c / 
RCL)x100

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS)      1.346.694.000,00 1.288.702.000,00 1,680217093 117,264938 1.496.562.000,00 1.439.002.000,00 1,867201497 130,314867 1.598.112.000,00      1.539.903.642,32 1,993901435 139,157451

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I)      1.332.921.000,00 1.275.522.000,00 1,663033063 116,065638 1.433.450.000,00 1.378.317.000,00 1,788459139 124,819317 1.533.792.000,00      1.477.926.382,73 1,913651903 133,556713

Receitas Primárias correntes      1.312.921.000,00 1.256.384.000,00 1,63807985 114,324115        1.410.450.000,00 1.356.202.000,00 1,759762944 122,816565        1.533.792.000,00      1.477.926.382,73 1,913651903 133,556713

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria         385.249.000,00 368.659.300,00 0,480660012 33,5460023           463.000.000,00 445.192.300,00 0,577666875 40,3162606           405.653.000,00         390.877.818,46 0,50611728 35,322704

Transferências Correntes         913.774.000,00 874.424.900,00 1,14007985 79,5679281           934.687.000,00 898.737.500,00 1,166172177 81,3889518        1.112.450.000,00      1.071.931.007,90 1,387960075 96,867871

Demais Receitas Primárias Correntes           13.898.000,00 13.299.520,00 0,017339988 1,21018443             12.763.000,00 12.272.120,00 0,015923893 1,11135299             15.689.000,00           15.117.556,37 0,019574548 1,366138

Receitas Primárias de Capital           20.000.000,00 19.138.760,00 0,024953213 1,74152314             23.000.000,00 22.115.380,00 0,028696195 2,00275161             28.000.000,00           26.980.150,32 0,034934498 2,438132

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS)      1.346.694.000,00 1.288.702.000,00 1,680217093 117,264938 1.496.562.000,00 1.439.002.000,00 1,867201497 130,314867 1.598.112.000,00            1.539.903.642,32 1,993901435 139,157451

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II)      1.205.972.000,00 1.154.040.000,00 1,504643793 105,011407 1.231.974.000,00 1.184.590.000,00 1,537085465 107,275561 1.292.341.000,00            1.245.269.801,50 1,612402994 112,532088

Despesas Primárias Correntes      1.081.115.000,00 1.034.560.000,00 1,348864629 94,1393393 1.104.216.000,00       1.061.746.000,00 1,377686837 96,1508856        1.158.076.000,00      1.115.895.162,84 1,444885839 100,840807

Pessoal e Encargos Sociais         590.000.000,00 564.593.300,00 0,736119775 51,3749325           603.000.000,00 579.807.700,00 0,752339364 52,5069226           612.546.000,00         590.235.112,74 0,764249532 53,338152

Outras Despesas Correntes         491.115.000,00 469.966.500,00 0,612744853 42,7644068           501.216.000,00 481.938.500,00 0,625347473 43,643963           545.530.000,00         525.660.050,11 0,680636307 47,502656

Despesas Primárias de Capital         124.857.000,00 119.480.400,00 0,155779164 10,8720677           127.758.000,00 122.844.200,00 0,159398628 11,1246756           134.265.000,00         129.374.638,66 0,167517155 11,691280

Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias           63.992.000,00 61.236.360,00 0,079840299 5,57217743             71.245.000,00 68.504.810,00 0,088889582 6,20374079             73.842.000,00           71.152.437,85 0,092129757 6,429878

Receita total (COM FONTES RPPS)      1.463.000.000,00 1.400.000.000,00 1,825327511 127,392417 1.613.104.000,00 1.551.062.000,00 2,012606363 140,462897 1.742.153.000,00      1.678.698.207,75 2,173615721 151,699988

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III)      1.436.000.000,00 1.374.163.000,00 1,791640674 125,041361 1.483.320.000,00 1426269231 1,850679975 129,161805 1.601.988.000,00      1.543.638.465,99 1,998737367 139,494958

Despesa Total (COM FONTES RPPS)      1.462.726.000,00 1.399.738.000,00 1,824985652 127,368559 1.580.390.000,00        1.519.605.769,23 1,971790393 137,614287 1.675.213.000,00      1.614.196.376,95 2,090097318 145,871110

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV)      1.358.512.000,00 1.300.011.000,00 1,694961946 118,294004 1.502.685.000,00        1.444.889.423,08 1,874840923 130,848035 1.592.846.000,00      1.534.829.446,91 1,987331254 138,698908

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I 
– II)

        126.949.000,00 121.482.300,00 0,15838927 11,054231 201.476.000,00           193.726.923,08 0,251373674 17,5437558           241.451.000,00         232.656.581,23 0,301248908 21,024625

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = 
(V)+(III – IV)

        204.437.000,00 195.633.500,00 0,255067998 17,8015883 182.112.000,00           175.107.692,31 0,227213974 15,8576131           250.591.000,00         241.463.673,15 0,312652527 21,820501

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (EXCETO 
RPPS)

          13.773.000,00 13.179.900,00 0,01718403 1,19929991             14.893.000,00             14.320.192,31 0,01858141 1,2968252             15.469.000,00           14.905.569,47 0,019300062 1,346981

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos 
(EXCETO RPPS)

          39.500.000,00 37.799.040,00 0,049282595 3,43950819             43.649.000,00             41.970.192,31 0,054459139 3,80078717             46.821.000,00           45.115.629,22 0,058416719 4,076993

Dívida Pública Consolidada (DC)         450.000.000,00 430.622.000,00 0,561447286 39,1842706 472.500.000,00           454.326.923,08 0,589519651 41,1434841           491.400.000,00         473.501.638,08 0,613100437 42,789223

Dívida Consolidada Líquida (DCL)         367.183.000,00 351.371.300,00 0,458119775 31,9728845 385.542.000,00           370.713.461,54 0,481025577 33,5715156           400.964.000,00         386.359.606,86 0,500266999 34,914404

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha           46.478.000,00 44.476.560,00 0,057988771 4,04712562 48.802.000,00             46.925.000,00 0,060888334 4,2494906             50.754.000,00           48.905.376,76 0,063323768 4,419463

IPCA (variação %) 2026 - Relatório Focus BACEN 4,50

IPCA (variação %) 2027 - Relatório Focus BACEN 4,00

IPCA (variação %) 2028 - Relatório Focus BACEN 3,78

PIB/RN 2021 R$ 80.150.000.000

RCL Estimada R$ 1.148.420.000

2026 2027 2028

MUNICÍPIO DE MOSSÓRO/RN

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS 

2026

ESPECIFICAÇÃO



AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso I)

Valor (c) = (b - a)  % (c/a) x 100

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 1.147.448.662,20 1,432% 114,86% 1.340.388.203,75 1,672% 134,13% 192.939.541,55 16,81465567

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 1.091.459.662,40 1,362% 109,25% 1.205.034.733,69 1,503% 120,61% 113.575.071,29 10,40579649

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 1.214.802.705,50 1,516% 121,60% 1.335.039.450,30 1,666% 133,61% 120.236.744,80 9,897635579

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 1.129.766.516,12 1,410% 113,09% 1.216.413.220,59 1,518% 121,76% 86.646.704,47 7,669434634

Receita Total (COM FONTES RPPS) 1.231.448.662,20 1,536% 123,27% 1.449.750.299,40 1,809% 145,09% 218.301.637,20 17,72722192

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 1.099.327.862,40 1,536% 110,04% 1.301.438.589,36 1,624% 145,09% 202.110.726,96 18,38493628

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 1.141.918.947,40 1,425% 114,30% 1.418.341.114,98 1,770% 141,89% 276.422.167,58 24,20681154

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 1.096.407.947,40 1,368% 109,75% 1.300.095.832,02 1,622% 130,15% 203.687.884,62 18,57774609

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V)= (I – II) 24.296.054,11 0,030% 2,43% -11.378.486,90 -0,014% -1,14% -35.674.541,01 -146,8326538

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) =(V) + (III – IV) 27.215.969,11 0,034% 2,72% 1.342.757,34 0,002% 0,13% -25.873.211,77 -95,06628871

Dívida Pública Consolidada (DC) 486.349.582,58 0,607% 48,68% 509.275.986,68 0,635% 50,96% 22.926.404,10 4,713976309

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 349.160.548,54 0,436% 34,94% 275.702.944,14 0,344% 27,60% -73.457.604,40 -21,03834603

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha - - - 112.508.588,75 0,140% 11,26%

Valores das metas previstas disponíveis no Balancete Orçamentário da Despesa 2024 - SIASP 

Receita Corrente Líquida Publicada no RREO 6º  BIMESTRE/2024 

PIB/RN 2021 = R$ 80.150.000,00 https://www.ibge.gov.br/explica/pib.php

Variação   
ESPECIFICAÇÃO

Metas Previstas em 
2024 (a)

% PIB % RCL
Metas Realizadas em 

2024 (b)
% PIB % RCL

MUNICÍPIO DE MOSSÓRO/RN

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2026



AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4º, §2º, inciso II)

2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 %

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 1.051.036.880,55 1.340.388.203,75 27,53% 1.278.479.000,00 -4,62%     1.346.694.000,00 5,34% 1.496.562.000,00 11,13% 1.598.112.000,00 6,79%

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 979.359.591,87 1.205.034.733,69 23,04% 1.227.282.000,00 1,85% 1.332.921.000,00 8,61% 1.433.450.000,00 7,54% 1.533.792.000,00 7,00%

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 1.096.511.657,12 1.335.039.450,30 21,75% 1.208.855.000,00 -9,45%     1.346.694.000,00 11,40% 1.496.562.000,00 11,13% 1.598.112.000,00 6,79%

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 944.071.283,80 1.216.413.220,59 28,85% 1.103.693.000,00 -9,27% 1.205.972.000,00 9,27% 1.231.974.000,00 2,16% 1.292.341.000,00 4,90%

Receita Total (COM FONTES RPPS) 1.160.565.605,73 1.449.750.299,40 24,92% 1.382.977.000,00 -4,61%     1.463.000.000,00 5,79% 1.613.104.000,00 10,26% 1.742.153.000,00 8,00%

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 1.072.256.288,28 1.301.438.589,36 21,37% 1.271.708.000,00 -2,28%     1.436.000.000,00 12,92% 1.483.320.000,00 3,30% 1.601.988.000,00 8,00%

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 1.165.120.091,45 1.418.341.114,98 21,73% 1.382.977.000,00 -2,49%     1.462.726.000,00 5,77% 1.580.390.000,00 8,04% 1.675.213.000,00 6,00%

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 1.013.198.700,50 1.300.095.832,02 28,32% 1.314.978.000,00 1,14%     1.358.512.000,00 3,31% 1.502.685.000,00 10,61% 1.592.846.000,00 6,00%

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I - 
II)

35.288.308,07 -11.378.486,90 -132,24% 123.589.000,00
1186,16% 126.949.000,00

2,72%
201.476.000,00

58,71%
241.451.000,00

19,84%

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = 
(V) + (III - IV)

59.057.587,78 1.342.757,34 -97,73% 80.319.000,00 5881,65%
204.137.000,00

154,16%
182.112.000,00

-10,79%
250.591.000,00

37,60%

Dívida Pública Consolidada (DC) 580.158.458,81 509.275.986,68 -12,22% 580.158.458,80 13,92%        450.000.000,00 -22,43% 472.500.000,00 5,00% 491.400.000,00 4,00%

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 385.103.941,82 275.702.944,14 -28,41% 346.399.024,56 25,64%        367.183.000,00 6,00% 385.542.000,00 5,00% 400.964.000,00 4,00%

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 152.496.712,00 112.558.426,52 -26,19% 75.279.348,72 -33,12%          46.478.000,00 -38,26% 48.802.000,00 5,00% 50.754.000,00 4,00%

2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 %

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 858.207.392,00 1.278.630.357,48 48,99% 1.210.107.903,45 -0,05 1.288.702.000,00 6,49% 1.439.001.923,08 11,66% 1.414.196.000,00 -1,72%

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 834.126.093,00 1.149.513.244,00 37,81% 1.161.648.840,51 0,01 1.275.522.000,00 9,80% 1.378.317.307,69 8,06% 1.357.278.000,00 -1,53%

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 858.207.392,00 1.273.528.045,69 48,39% 1.144.207.288,22 -0,10 1.288.702.000,00 12,63% 1.439.001.923,08 11,66% 1.414.196.000,00 -1,72%

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 815.297.022,00 1.160.367.471,71 42,32% 1.044.669.190,72 -0,10 1.154.040.000,00 10,47% 1.184.590.384,62 2,65% 1.143.614.000,00 -3,46%

Receita Total (COM FONTES RPPS) 947.709.950,78 1.382.953.638,65 45,93% 1.309.017.510,65 -0,05 1.400.000.000,00 6,95% 1.551.061.538,46 10,79% 1.541.660.000,00 -0,61%

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 875.597.165,02 1.241.475.330,88 41,79% 1.203.699.006,15 -0,03 1.374.163.000,00 14,16% 1.426.269.230,77 3,79% 1.417.626.000,00 -0,61%

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 951.429.112,73 1.352.991.619,75 42,21% 1.309.017.510,65 -0,03 1.399.738.000,00 6,93% 1.519.605.769,23 8,56% 1.482.424.000,00 -2,45%

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 827.371.142,01 1.240.194.440,54 49,90% 1.244.654.992,90 0,00 1.300.011.000,00 4,45% 1.444.889.423,08 11,14% 1.409.536.000,00 -2,45%

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I - 
II)

18.829.071,00 -10.854.227,70 -157,65% 116.979.649,79 -11,78
121.482.000,00

3,85% 193.726.923,08 59,47%
213.664.000,00

10,29%

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = 
(V) + (III - IV)

48.226.023,01 1.280.890,34 -97,34% 76.023.663,04 58,35
195.346.000,00

156,95% 175.107.692,31 -10,36%
213.664.000,00

22,02%

Dívida Pública Consolidada (DC) 236.226.267,00 485.811.300,85 105,66% 549.132.474,02 0,13 430.622.000,00 -21,58% 454.326.923,08 5,50% 434.848.000,00 -4,29%

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 141.737.760,00 263.000.042,11 85,55% 327.874.135,88 0,25 351.371.000,00 7,17% 370.713.461,54 5,50% 354.820.000,00 -4,29%

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 124.527.773,97 107.372.342,38 -13,78% 71.253.524,58 -0,34 351.371.000,00 393,13% 46.925.000,00 -86,65% 44.913.000,00 -4,29%

IPCA (variação %) 2026 - Relatório Focus BACEN 4,50

IPCA (variação %) 2027 - Relatório Focus BACEN 4,00

IPCA (variação %) 2028 - Relatório Focus BACEN 3,78

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CORRENTES

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CONSTANTES

.

MUNICÍPIO DE MOSSÓRO/RN

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2026



AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso III)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2024 % 2023 % 2022 %
Patrimônio/Capital -                             0% -                             0% -                             0%
Reservas -                             0% -                             0% -                             0%
Resultado Acumulado 1.157.280.657,05      100% 1.197.905.542,79      100% 798.313.193,81         100%
TOTAL 1.157.280.657,05      100% 1.197.905.542,79      100% 798.313.193,81         100%

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2024 % 2023 % 2022 %
Patrimônio -                             0% -                             0% -                             0%
Reservas -                             0% -                             0% -                             0%
Lucros ou Prejuízos Acumulados 1.196.756.860,10-      100% 86.348.784,93-           100% 115.083.049,97         100%
TOTAL 1.196.756.860,10-      100% 86.348.784,93-           100% 115.083.049,97         100%
FONTE: Sistema e-Pública. Unidade Responsável: Contadoria Geral do Município. Data da emissão: 04/04/2025 e hora de emissão: 15:28.

MUNICIPIO DE MOSSORÓ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2026

REGIME PREVIDENCIÁRIO



AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso III)

RECEITAS REALIZADAS 2024
(a)

2023
(b)

2022
(c)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)
     Alienação de Bens Móveis
     Alienação de Bens Imóveis
     Alienação de Bens Intangíveis
     Rendimento de Aplicações Financeiras

DESPESAS EXECUTADAS 2024
(d)

2023
(e)

2022
(f)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
   DESPESAS DE CAPITAL
     Investimentos
     Inversões Financeiras
     Amortização da Dívida
   DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
     Regime Geral de Previd~encia Social
     Regime Próprio de Previdência Social

SALDO FINANCEIRO 2024
(g) = ((Ia - IId) + IIIh)

2023
(h) = ((Ib - IIe) + IIIi)

2022
(i) = (Ic - IIf)

VALOR (III)
FONTE: Sistema e-Pública. Unidade Responsável: Contadoria Geral do Município. Data da emissão: 04/04/2025 e hora de emissão: 15:40.

MUNICIPIO DE MOSSORÓ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2026



R$ 1,00 

2022 2023 2024

       47.356.290,81          29.141.880,98                                      53.872.066,81 

       24.282.717,49          29.141.880,98                                      31.913.818,21 

       24.282.717,49          29.141.880,98                                      31.913.818,21 

                             -   

       14.236.779,77          13.036.222,29                                        8.267.987,12 

         8.836.793,55          16.632.028,77                                      12.958.239,98 

505.256,40             732.021,50                                         

                             -   

                             -                                                            -   

                             -                                                            -   

       47.324.749,17          44.116.293,77                                      55.490.028,84 

       47.324.749,17          44.116.293,77                                      55.490.028,84 

       47.324.749,17          44.116.293,77                                      55.490.028,84 

                             -   

                             -   

                             -   

                             -   

                             -   

OUTROS APORTES AO RPPS 
                             -   

       94.681.039,98        102.926.425,81                                    109.362.095,65 

2022 2023 2024

         3.118.788,59            4.305.549,28                                        4.249.482,51 

         2.918.428,53            4.305.549,28                                        4.188.132,51 

            200.360,06                              -                                               61.350,00 

       55.555.354,06          65.261.241,07                                      79.514.003,92 

       55.555.354,06          65.261.241,07                                      79.514.003,92 

                          -                                -   

                          -   

                          -                                -   

                          -                                -   

RESERVA DO RPPS                           -                                -   

       58.674.142,65          69.566.790,35                                      83.763.486,43 

       39.125.685,92          37.665.184,74                                      25.598.609,22 

     Outras Contribuições Previdenciárias  

ANEXO VI

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art.4º, §2º, inciso IV, alínea a)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS

RECEITAS CORRENTES

   Receita de Contribuições

      Pessoal Civil

      Pessoal Militar

      Pessoal Civil

     Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS

   Receita Patrimonial

   Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

   Alienação de Bens

   Outras Receitas de Capital

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS RECEBIDOS PELO RPPS

   Contribuição Patronal do Exercício

      Pessoal Civil

      Pessoal Militar

   Contribuição Patronal de Exercícios Anteriores

      Compensação Previd. de  aposent. RPPS e RGPS

      Pessoal Militar

REPASSES PREVID. PARA COBERTURA DE DÉFICIT

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (I)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

ADMINISTRAÇÃO GERAL

   Despesas Correntes

   Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA SOCIAL

   Pessoal Civil

   Pessoal Militar   

  Outras Despesas Correntes

      Compensação Previd. de Pensões entre RPPS e RGPS

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (II)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (I – II)



                          -                                -                                                            -   

LRF, art.4º, §2º, inciso IV, alínea a R$ 1,00 

REPASSE 
CONTRIB. 

PATRONAL        

RECEITAS 
PREVIDENCIÁR

IAS        

 DESPESAS 
PREVIDENCIÁRI

AS           

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO

(a) (b)  ( c ) (d) = (a+b-c) (e) = (“e” exerc. Anterior) + (d)

2024                                    175.369.778,59 

2025 136.480.144,16 46.115.202,46 92.240.345,82 90.355.000,80 265.724.779,39

2026 134.729.388,37 46.965.473,68 123.655.639,87 58.039.222,18 323.764.001,57

2027 134.067.440,92 48.633.810,15 133.308.358,63 49.392.892,44 373.156.894,01

2028 133.321.960,64 49.676.808,75 144.407.752,84 38.591.016,55 411.747.910,56

2029 132.550.048,22 50.128.091,92 155.531.557,92 27.146.582,22 438.894.492,78

2030 137.877.384,77 57.520.929,38 168.611.517,81 26.786.796,34 465.681.289,12

2031 136.936.408,08 57.626.344,99 179.557.924,93 15.004.828,14 480.686.117,26

2032 135.832.617,96 57.141.175,89 191.957.671,55 1.016.122,30 481.702.239,56

2033 134.167.115,03 55.293.278,46 205.677.007,68 -16.216.614,19 465.485.625,37

2034 132.793.084,05 52.888.739,66 216.828.300,74 -31.146.477,03 434.339.148,34

2035 132.287.598,22 50.704.824,99 227.731.921,50 -44.739.498,29 389.599.650,05

2036 130.481.964,57 46.336.049,19 242.102.129,08 -65.284.115,32 324.315.534,73

2037 129.138.269,75 41.434.240,71 250.801.026,26 -80.228.515,80 244.087.018,93

2038 127.737.212,85 35.695.851,38 260.942.230,30 -97.509.166,07 146.577.852,86

2039 126.177.322,53 28.884.552,45 271.108.188,76 -116.046.313,78 30.531.539,08

2040 125.392.842,98 22.001.475,97 282.904.117,10 -135.509.798,15 -104.978.259,07

2041 123.844.067,99 18.784.011,24 291.802.596,18 -149.174.516,95 -254.152.776,02

2042 114.205.314,38 17.381.624,56 297.920.420,61 -166.333.481,67 -420.486.257,69

2043 113.124.805,84 16.148.770,48 303.358.654,47 -174.085.078,15 -594.571.335,84

2044 111.776.031,48 14.609.826,64 308.795.631,69 -182.409.773,57 -776.981.109,41

2045 108.029.597,75 10.335.167,12 311.501.136,19 -193.136.371,32 -970.117.480,73

2046 107.350.681,10 9.560.527,11 311.955.168,30 -195.043.960,09 -1.165.161.440,82

2047 107.370.716,06 9.583.386,88 305.792.556,24 -188.838.453,30 -1.353.999.894,12

2048 107.386.561,57 9.601.466,51 298.647.491,38 -181.659.463,30 -1.535.659.357,42

2049 107.397.746,22 9.613.032,65 290.489.458,23 -173.478.679,36 -1.709.138.036,78

2050 101.307.886,81 2.664.537,81 281.291.692,28 -177.319.267,66 -1.886.457.304,44

2051 101.310.484,33 2.663.649,92 270.529.952,62 -166.555.818,37 -2.053.013.122,81

2052 101.312.673,94 2.666.148,25 258.520.424,32 -154.541.602,13 -2.207.554.724,94

2053 101.314.405,68 2.668.124,16 245.152.444,85 -141.169.915,01 -2.348.724.639,95

2054 101.315.628,04 2.663.606,73 230.368.800,37 -126.389.565,60 -2.475.114.205,55

2055 100.569.358,85 1.799.801,12 214.273.867,61 -111.904.707,64 -2.587.018.913,19

2056 100.569.358,85 1.740.910,99 197.133.726,71 -94.823.456,87 -2.681.842.370,06

2057 100.569.358,85 1.728.436,19 179.464.229,46 -77.166.434,42 -2.759.008.804,48

2058 100.569.358,85 1.700.686,91 161.825.694,23 -59.555.648,47 -2.818.564.452,95

2059 100.569.358,85 1.657.412,77 144.681.399,68 -42.454.628,06 -2.861.019.081,01

2060 0,00 1.627.282,67 128.303.857,17 -126.676.574,50 -2.987.695.655,51

EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS

FONTE: PREVI Mossoró

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS

2025

FONTE: PREVI Mossoró 



2061 0,00 1.511.618,29 112.773.551,09 -111.261.932,80 -3.098.957.588,31

2062 0,00 1.452.988,55 98.135.676,62 -96.682.688,07 -3.195.640.276,38

2063 0,00 1.380.814,11 84.454.919,25 -83.074.105,14 -3.278.714.381,52

2064 0,00 1.331.739,63 71.797.274,36 -70.465.534,73 -3.349.179.916,25

2065 0,00 1.229.045,35 60.228.272,65 -58.999.227,30 -3.408.179.143,55

2066 0,00 1.154.935,08 49.827.258,54 -48.672.323,46 -3.456.851.467,01

2067 0,00 1.051.169,60 40.623.398,83 -39.572.229,23 -3.496.423.696,24

2068 0,00 838.554,08 32.635.004,55 -31.796.450,47 -3.528.220.146,71

2069 0,00 703.019,98 25.845.546,84 -25.142.526,86 -3.553.362.673,57

2070 0,00 640.670,16 20.219.159,13 -19.578.488,97 -3.572.941.162,54

2071 0,00 547.278,42 15.736.452,28 -15.189.173,86 -3.588.130.336,40

2072 0,00 408.856,11 12.328.472,69 -11.919.616,58 -3.600.049.952,98

2073 0,00 288.462,46 9.927.702,94 -9.639.240,48 -3.609.689.193,46

2074 0,00 278.541,64 8.434.166,27 -8.155.624,63 -3.617.844.818,09

2075 0,00 266.412,51 7.684.905,20 -7.418.492,69 -3.625.263.310,78

2076 0,00 245.129,30 7.437.826,77 -7.192.697,47 -3.632.456.008,25

2077 0,00 224.144,57 7.372.035,73 -7.147.891,16 -3.639.603.899,41

2078 0,00 183.450,15 7.325.593,28 -7.142.143,13 -3.646.746.042,54

2079 0,00 176.889,70 7.276.298,79 -7.099.409,09 -3.653.845.451,63

2080 0,00 173.459,91 7.223.486,70 -7.050.026,79 -3.660.895.478,42

2081 0,00 166.603,84 7.184.153,64 -7.017.549,80 -3.667.913.028,22

2082 0,00 164.715,07 7.142.082,85 -6.977.367,78 -3.674.890.396,00

2083 0,00 164.715,07 7.097.135,95 -6.932.420,88 -3.681.822.816,88

2084 0,00 164.715,07 7.049.097,60 -6.884.382,53 -3.688.707.199,41

2085 0,00 162.475,30 6.997.635,49 -6.835.160,19 -3.695.542.359,60

2086 0,00 162.475,30 6.959.311,14 -6.796.835,84 -3.702.339.195,44

2087 0,00 162.475,30 6.918.321,93 -6.755.846,63 -3.709.095.042,07

2088 0,00 157.158,95 6.874.533,55 -6.717.374,60 -3.715.812.416,67

2089 0,00 157.158,95 6.827.741,15 -6.670.582,20 -3.722.482.998,87

2090 0,00 153.026,12 6.777.277,77 -6.624.251,65 -3.729.107.250,52

2091 0,00 153.026,12 6.745.873,40 -6.592.847,28 -3.735.700.097,80

2092 0,00 153.026,12 6.691.213,43 -6.538.187,31 -3.742.238.285,11

2093 0,00 153.026,12 6.659.417,36 -6.506.391,24 -3.748.744.676,35

2094 0,00 153.026,12 6.597.016,54 -6.443.990,42 -3.755.188.666,77

2095 0,00 153.026,12 6.561.403,87 -6.408.377,75 -3.761.597.044,52

2096 0,00 153.026,12 6.511.941,99 -6.358.915,87 -3.767.955.960,39

2097 0,00 153.026,12 6.483.757,04 -6.330.730,92 -3.774.286.691,31

2096 0,00 153.026,12 6.427.345,97 -6.274.319,85 -3.780.561.011,16

2097 0,00 153.026,12 6.395.810,90 -6.242.784,78 -3.786.803.795,94

2098 0,00 0,00 0,00 0,00 -3.786.803.795,94

2099 0,00 0,00 0,00 0,00 -3.786.803.795,94



AMF - Demonstrativo VII (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

TRIBUTO MODALIDADE SETOR / PROGRAMA / BENEFICIÁRIO 2026 2027 2028 COMPENSAÇÃO

ISS, ITBI, IPTU Outros benefícios Construção Civil / Programas Habitacionais de Moradia Familiar 9.599.467,00     10.011.233,00   10.442.705,00   Incentivo às habilitações populares

Multas e juros, incidentes sobre ISS, IPTU e Taxas Outros benefícios

Receita Municipal/ Programa de Recuperação Fiscal - REFIS/ 
Parcelamento Incentivado 5.422.127,00     5.661.785,00     5.911.389,00     Recuperação de Créditos da dívida ativa

    15.021.594,00     15.673.018,00     16.354.094,00 

Fonte: Secretaria da Fazenda Municipal (SEFAZ/PMM)

TOTAL

ANEXO DE METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

MUNICÍPIO DE MOSSÓRO/RN

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA



EVENTOS

Aumento Permanente da Receita

(-) Transferências Constitucionais

(-) Transferências ao FUNDEB

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)

Redução Permanente de Despesa (II)

Margem Bruta (III) = (I+II)

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)

Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V)=(III-IV)

0,00

0,00

0,00

FONTE: Sistema e-Pública (1951-0298-831). Unidade Responsável: . Data da emissão: 14/04/2025 e hora de emissão: 00:02.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

MUNICÍPIO DE MOSSORÓ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2026

AMF - Demonstrativo VIII (LRF, art. 4º, § 2º, inciso V) R$ 1,00

Valor Previsto para 2026

0,00

0,00



2.200.000,00

110.000,00

11.000,00

11.000,00

110.000,00

1.100.000,00

3.542.000,00

22.000.000,00

550.000,00

16.500.000,00

50.050.000,00

89.100.000,00

TOTAL 92.642.000,00

ARF - (LRF, art. 4º, § 3º) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE MOSSORÓ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2026

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor

Abertura de crédito adicional 2.200.000,00

Abertura de crédito adicional 110.000,00

Abertura de crédito adicional 11.000,00

Abertura de crédito adicional 11.000,00

Abertura de crédito adicional 110.000,00

Abertura de crédito adicional 1.100.000,00

3.542.000,00

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor

SUBTOTAL SUBTOTAL

TOTAL 92.642.000,00

Contingenciamento das despesas 22.000.000,00

Contingenciamento das despesas 550.000,00

Contingenciamento das despesas 16.500.000,00Discrepância de Projeções

Outros Riscos Fiscais

SUBTOTAL

FONTE: Sistema e-Pública (1641-3689-425). Unidade Responsável: . Data da emissão: 14/04/2025 e hora de emissão: 00:06. Informações fornecidas pela Procuradoria Geral do Município de Mossoró/RN

Demandas Judiciais

Dívidas em Processo de 
Reconhecimento

Avais e Garantias Concedidas

Assunção de Passivos

Assistências Diversas

Outros Passivos Contingentes

Frustação de Arrecadação

Restituição de Tributos a Maior

Contingenciamento das despesas 50.050.000,00

SUBTOTAL 89.100.000,00



Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.

Mensagem de veto

(Vigência)

(Vide Lei nº 13.800, de 2019)

Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a
administração pública e as organizações da sociedade
civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução
de finalidades de interesse público e recíproco, mediante
a execução de atividades ou de projetos previamente
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos
de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de
cooperação; define diretrizes para a política de fomento,
de colaboração e de cooperação com organizações da
sociedade civil; e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho
de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999. (Redação
dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração pública e organizações da
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco,
mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em
termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de
2015)

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:

I - organização da sociedade civil: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros,
diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou
líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos
mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social,
de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; (Incluído pela Lei nº 13.204,
de 2015)

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; as integradas por
pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações de
combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de
trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para
execução de atividades ou de projetos de interesse público e de cunho social. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de cunho
social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

II - administração pública: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e respectivas autarquias, fundações,
empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviço público, e suas subsidiárias, alcançadas
pelo disposto no § 9º do art. 37 da Constituição Federal ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

III - parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de relação jurídica estabelecida
formalmente entre a administração pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para
a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto
expressos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; (Redação dada pela
Lei nº 13.204, de 2015)

III-A - atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou permanente, das quais resulta
um produto ou serviço necessário à satisfação de interesses compartilhados pela administração pública e pela
organização da sociedade civil; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.019-2014?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/Msg/VEP-226.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/L13019.htm#art88....
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13800.htm#art31
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37%C2%A79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2


III-B - projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto destinado à satisfação
de interesses compartilhados pela administração pública e pela organização da sociedade civil; (Incluído pela Lei nº
13.204, de 2015)

IV - dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou controle da organização da sociedade
civil, habilitada a assinar termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com a administração
pública para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, ainda que delegue essa competência a
terceiros; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

V - administrador público: agente público revestido de competência para assinar termo de colaboração, termo
de fomento ou acordo de cooperação com organização da sociedade civil para a consecução de finalidades de
interesse público e recíproco, ainda que delegue essa competência a terceiros; (Redação dada pela Lei nº 13.204,
de 2015)

VI - gestor: agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por meio de termo de colaboração
ou termo de fomento, designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e
fiscalização; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

VII - termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela
administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e
recíproco propostas pela administração pública que envolvam a transferência de recursos financeiros; (Redação
dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

VIII - termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela
administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e
recíproco propostas pelas organizações da sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros;
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

VIII-A - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela
administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e
recíproco que não envolvam a transferência de recursos financeiros; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

IX - conselho de política pública: órgão criado pelo poder público para atuar como instância consultiva, na
respectiva área de atuação, na formulação, implementação, acompanhamento, monitoramento e avaliação de
políticas públicas;

X - comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar chamamentos públicos, constituído
por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante
de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública; (Redação dada pela Lei nº
13.204, de 2015)

XI - comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar as parcerias
celebradas com organizações da sociedade civil mediante termo de colaboração ou termo de fomento, constituído
por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante
de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública; (Redação dada pela Lei nº
13.204, de 2015)

XII - chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da sociedade civil para firmar
parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento, no qual se garanta a observância dos princípios da
isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos;

XIII - bens remanescentes: os de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na
parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam; (Redação dada pela Lei nº 13.204,
de 2015)

XIV - prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução da parceria, pelo qual seja
possível verificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance das metas e dos resultados previstos,
compreendendo duas fases: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

a) apresentação das contas, de responsabilidade da organização da sociedade civil;

b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da administração pública, sem prejuízo
da atuação dos órgãos de controle;

XV - (revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 2º-A. As parcerias disciplinadas nesta Lei respeitarão, em todos os seus aspectos, as normas específicas
das políticas públicas setoriais relativas ao objeto da parceria e as respectivas instâncias de pactuação e
deliberação. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
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Art. 3º Não se aplicam as exigências desta Lei:

I - às transferências de recursos homologadas pelo Congresso Nacional ou autorizadas pelo Senado Federal
naquilo em que as disposições específicas dos tratados, acordos e convenções internacionais conflitarem com esta
Lei; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

II - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

III - aos contratos de gestão celebrados com organizações sociais, desde que cumpridos os requisitos
previstos na Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998 ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

IV - aos convênios e contratos celebrados com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos nos termos do § 1º
do art. 199 da Constituição Federal; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

V - aos termos de compromisso cultural referidos no § 1º do art. 9º da Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014;
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

VI - aos termos de parceria celebrados com organizações da sociedade civil de interesse público, desde que
cumpridos os requisitos previstos na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

VII - às transferências referidas no art. 2º da Lei nº 10.845, de 5 de março de 2004, e nos arts. 5º e 22 da Lei nº
11.947, de 16 de junho de 2009; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

VIII - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

IX - aos pagamentos realizados a título de anuidades, contribuições ou taxas associativas em favor de
organismos internacionais ou entidades que sejam obrigatoriamente constituídas por: (Incluído pela Lei nº 13.204, de
2015)

a) membros de Poder ou do Ministério Público; (Incluída pela Lei nº 13.204, de 2015)

b) dirigentes de órgão ou de entidade da administração pública; (Incluída pela Lei nº 13.204, de 2015)

c) pessoas jurídicas de direito público interno; (Incluída pela Lei nº 13.204, de 2015)

d) pessoas jurídicas integrantes da administração pública; (Incluída pela Lei nº 13.204, de 2015)

X - às parcerias entre a administração pública e os serviços sociais autônomos. (Incluído pela Lei nº 13.204, de
2015)

Art. 4º (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 4º-A. Todas as reuniões, deliberações e votações das organizações da sociedade civil poderão ser feitas
virtualmente, e o sistema de deliberação remota deverá garantir os direitos de voz e de voto a quem os teria em
reunião ou assembleia presencial.        (Incluído pela Lei nº 14.309, de 2022)

CAPÍTULO II

DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO OU DE FOMENTO

Seção I

Normas Gerais

Art. 5º O regime jurídico de que trata esta Lei tem como fundamentos a gestão pública democrática, a
participação social, o fortalecimento da sociedade civil, a transparência na aplicação dos recursos públicos, os
princípios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da
eficiência e da eficácia, destinando-se a assegurar: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - o reconhecimento da participação social como direito do cidadão;

II - a solidariedade, a cooperação e o respeito à diversidade para a construção de valores de cidadania e de
inclusão social e produtiva;

III - a promoção do desenvolvimento local, regional e nacional, inclusivo e sustentável;

IV - o direito à informação, à transparência e ao controle social das ações públicas;

V - a integração e a transversalidade dos procedimentos, mecanismos e instâncias de participação social;

VI - a valorização da diversidade cultural e da educação para a cidadania ativa;
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VII - a promoção e a defesa dos direitos humanos;

VIII - a preservação, a conservação e a proteção dos recursos hídricos e do meio ambiente;

IX - a valorização dos direitos dos povos indígenas e das comunidades tradicionais;

X - a preservação e a valorização do patrimônio cultural brasileiro, em suas dimensões material e imaterial.

Art. 6º São diretrizes fundamentais do regime jurídico de parceria: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - a promoção, o fortalecimento institucional, a capacitação e o incentivo à organização da sociedade civil para
a cooperação com o poder público;

II - a priorização do controle de resultados;

III - o incentivo ao uso de recursos atualizados de tecnologias de informação e comunicação;

IV - o fortalecimento das ações de cooperação institucional entre os entes federados nas relações com as
organizações da sociedade civil;

V - o estabelecimento de mecanismos que ampliem a gestão de informação, transparência e publicidade;

VI - a ação integrada, complementar e descentralizada, de recursos e ações, entre os entes da Federação,
evitando sobreposição de iniciativas e fragmentação de recursos;

VII - a sensibilização, a capacitação, o aprofundamento e o aperfeiçoamento do trabalho de gestores públicos,
na implementação de atividades e projetos de interesse público e relevância social com organizações da sociedade
civil;

VIII - a adoção de práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes para coibir a obtenção, individual
ou coletiva, de benefícios ou vantagens indevidos; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

IX - a promoção de soluções derivadas da aplicação de conhecimentos, da ciência e tecnologia e da inovação
para atender necessidades e demandas de maior qualidade de vida da população em situação de desigualdade
social.

Seção II

Da Capacitação de Gestores, Conselheiros e Sociedade Civil Organizada

Art. 7º A União poderá instituir, em coordenação com os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e
organizações da sociedade civil, programas de capacitação voltados a: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - administradores públicos, dirigentes e gestores; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

II - representantes de organizações da sociedade civil; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

III - membros de conselhos de políticas públicas; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

IV - membros de comissões de seleção; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

V - membros de comissões de monitoramento e avaliação; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

VI - demais agentes públicos e privados envolvidos na celebração e execução das parcerias disciplinadas
nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. A participação nos programas previstos no caput não constituirá condição para o exercício de
função envolvida na materialização das parcerias disciplinadas nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 8º Ao decidir sobre a celebração de parcerias previstas nesta Lei, o administrador público: (Redação dada
pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - considerará, obrigatoriamente, a capacidade operacional da administração pública para celebrar a parceria,
cumprir as obrigações dela decorrentes e assumir as respectivas responsabilidades; (Incluído pela Lei nº 13.204, de
2015)

II - avaliará as propostas de parceria com o rigor técnico necessário; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

III - designará gestores habilitados a controlar e fiscalizar a execução em tempo hábil e de modo eficaz;
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
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IV - apreciará as prestações de contas na forma e nos prazos determinados nesta Lei e na legislação
específica. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. A administração pública adotará as medidas necessárias, tanto na capacitação de pessoal,
quanto no provimento dos recursos materiais e tecnológicos necessários, para assegurar a capacidade técnica e
operacional de que trata o caput deste artigo.

Seção III

Da Transparência e do Controle

Art. 9º (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 10. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias
celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento. (Redação
dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 11. A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais
e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a administração pública.
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. As informações de que tratam este artigo e o art. 10 deverão incluir, no mínimo:

I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração pública
responsável;

II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB;

III - descrição do objeto da parceria;

IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a sua apresentação,
a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo.

VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da remuneração
da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo
exercício. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 12. A administração pública deverá divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação
irregular dos recursos envolvidos na parceria. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Seção IV

Do Fortalecimento da Participação Social e da Divulgação das Ações

Art. 13. (VETADO).

Art. 14. A administração pública divulgará, na forma de regulamento, nos meios públicos de comunicação por
radiodifusão de sons e de sons e imagens, campanhas publicitárias e programações desenvolvidas por organizações
da sociedade civil, no âmbito das parcerias previstas nesta Lei, mediante o emprego de recursos tecnológicos e de
linguagem adequados à garantia de acessibilidade por pessoas com deficiência. (Redação dada pela Lei nº 13.204,
de 2015)

Art. 15. Poderá ser criado, no âmbito do Poder Executivo federal, o Conselho Nacional de Fomento e
Colaboração, de composição paritária entre representantes governamentais e organizações da sociedade civil, com
a finalidade de divulgar boas práticas e de propor e apoiar políticas e ações voltadas ao fortalecimento das relações
de fomento e de colaboração previstas nesta Lei.

§ 1º A composição e o funcionamento do Conselho Nacional de Fomento e Colaboração serão disciplinados
em regulamento.

§ 2º Os demais entes federados também poderão criar instância participativa, nos termos deste artigo.

§ 3º Os conselhos setoriais de políticas públicas e a administração pública serão consultados quanto às
políticas e ações voltadas ao fortalecimento das relações de fomento e de colaboração propostas pelo Conselho de
que trata o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Seção V

Dos Termos de Colaboração e de Fomento
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Art. 16. O termo de colaboração deve ser adotado pela administração pública para consecução de planos de
trabalho de sua iniciativa, para celebração de parcerias com organizações da sociedade civil que envolvam a
transferência de recursos financeiros. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. Os conselhos de políticas públicas poderão apresentar propostas à administração pública
para celebração de termo de colaboração com organizações da sociedade civil.

Art. 17. O termo de fomento deve ser adotado pela administração pública para consecução de planos de
trabalho propostos por organizações da sociedade civil que envolvam a transferência de recursos financeiros.
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Seção VI

Do Procedimento de Manifestação de Interesse Social

Art. 18. É instituído o Procedimento de Manifestação de Interesse Social como instrumento por meio do qual as
organizações da sociedade civil, movimentos sociais e cidadãos poderão apresentar propostas ao poder público para
que este avalie a possibilidade de realização de um chamamento público objetivando a celebração de parceria.

Art. 19. A proposta a ser encaminhada à administração pública deverá atender aos seguintes requisitos:

I - identificação do subscritor da proposta;

II - indicação do interesse público envolvido;

III - diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar ou desenvolver e, quando possível, indicação da
viabilidade, dos custos, dos benefícios e dos prazos de execução da ação pretendida.

Art. 20. Preenchidos os requisitos do art. 19, a administração pública deverá tornar pública a proposta em seu
sítio eletrônico e, verificada a conveniência e oportunidade para realização do Procedimento de Manifestação de
Interesse Social, o instaurará para oitiva da sociedade sobre o tema.

Parágrafo único. Os prazos e regras do procedimento de que trata esta Seção observarão regulamento próprio
de cada ente federado, a ser aprovado após a publicação desta Lei.

Art. 21. A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não implicará necessariamente na
execução do chamamento público, que acontecerá de acordo com os interesses da administração.

§ 1º A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não dispensa a convocação por meio
de chamamento público para a celebração de parceria.

§ 2º A proposição ou a participação no Procedimento de Manifestação de Interesse Social não impede a
organização da sociedade civil de participar no eventual chamamento público subsequente.

§ 3º É vedado condicionar a realização de chamamento público ou a celebração de parceria à prévia realização
de Procedimento de Manifestação de Interesse Social. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Seção VII

Do Plano de Trabalho

Art. 22. Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas mediante termo de colaboração ou de
fomento: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e
as atividades ou projetos e metas a serem atingidas; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados; (Redação dada pela
Lei nº 13.204, de 2015)

II-A - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos
abrangidos pela parceria; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

III - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas; (Redação
dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

IV - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. (Redação dada
pela Lei nº 13.204, de 2015)

V - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
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VI - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

VII - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

VIII - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

IX - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

X - (revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Seção VIII

Do Chamamento Público

Art. 23. A administração pública deverá adotar procedimentos claros, objetivos e simplificados que orientem os
interessados e facilitem o acesso direto aos seus órgãos e instâncias decisórias, independentemente da modalidade
de parceria prevista nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. Sempre que possível, a administração pública estabelecerá critérios a serem seguidos,
especialmente quanto às seguintes características: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - objetos;

II - metas;

III - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

IV - custos;

V - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

VI - indicadores, quantitativos ou qualitativos, de avaliação de resultados. (Redação dada pela Lei nº 13.204,
de 2015)

Art. 24. Exceto nas hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de termo de colaboração ou de fomento será
precedida de chamamento público voltado a selecionar organizações da sociedade civil que tornem mais eficaz a
execução do objeto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 1º O edital do chamamento público especificará, no mínimo:

I - a programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria; (Redação dada pela Lei nº
13.204, de 2015)

II - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

III - o objeto da parceria;

IV - as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apresentação das propostas;

V - as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no que se refere à metodologia de
pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos, se for o caso; (Redação dada pela Lei nº
13.204, de 2015)

VI - o valor previsto para a realização do objeto;

VII - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

a) (revogada) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

b) (revogada) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

c) (revogada) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

VIII - as condições para interposição de recurso administrativo; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

IX - a minuta do instrumento por meio do qual será celebrada a parceria; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de
2015)
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X - de acordo com as características do objeto da parceria, medidas de acessibilidade para pessoas com
deficiência ou mobilidade reduzida e idosos. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo em decorrência de qualquer circunstância
impertinente ou irrelevante para o específico objeto da parceria, admitidos: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de
2015)

I - a seleção de propostas apresentadas exclusivamente por concorrentes sediados ou com representação
atuante e reconhecida na unidade da Federação onde será executado o objeto da parceria; (Incluído pela Lei nº
13.204, de 2015)

II - o estabelecimento de cláusula que delimite o território ou a abrangência da prestação de atividades ou da
execução de projetos, conforme estabelecido nas políticas setoriais. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 25. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 26. O edital deverá ser amplamente divulgado em página do sítio oficial da administração pública na
internet, com antecedência mínima de trinta dias. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 27. O grau de adequação da proposta aos objetivos específicos do programa ou da ação em que se insere
o objeto da parceria e, quando for o caso, ao valor de referência constante do chamamento constitui critério
obrigatório de julgamento. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 1º As propostas serão julgadas por uma comissão de seleção previamente designada, nos termos desta Lei,
ou constituída pelo respectivo conselho gestor, se o projeto for financiado com recursos de fundos específicos.
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º Será impedida de participar da comissão de seleção pessoa que, nos últimos cinco anos, tenha mantido
relação jurídica com, ao menos, uma das entidades participantes do chamamento público. (Redação dada pela Lei nº
13.204, de 2015)

§ 3º Configurado o impedimento previsto no § 2º , deverá ser designado membro substituto que possua
qualificação equivalente à do substituído.

§ 4º A administração pública homologará e divulgará o resultado do julgamento em página do sítio previsto no
art. 26. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 5º Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de
referência constante do chamamento público. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 6º A homologação não gera direito para a organização da sociedade civil à celebração da parceria. (Incluído
pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 28. Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a administração pública
procederá à verificação dos documentos que comprovem o atendimento pela organização da sociedade civil
selecionada dos requisitos previstos nos arts. 33 e 34. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 1º Na hipótese de a organização da sociedade civil selecionada não atender aos requisitos exigidos nos arts.
33 e 34, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos
termos da proposta por ela apresentada. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º Caso a organização da sociedade civil convidada nos termos do § 1º aceite celebrar a parceria, proceder-
se-á à verificação dos documentos que comprovem o atendimento aos requisitos previstos nos arts. 33 e 34.
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 3º (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas
parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento público,
exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de
bens ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público
observará o disposto nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:

I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de atividades de relevante
interesse público, pelo prazo de até cento e oitenta dias; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
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II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública ou ameaça à paz social;
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que possa
comprometer a sua segurança;

IV - (VETADO).

V - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde
que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva
política. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de
2015)

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou compromisso internacional, no qual
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na
qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no
inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de chamamento público será
justificada pelo administrador público. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 1º Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei, o extrato da justificativa
previsto no caput deverá ser publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da administração
pública na internet e, eventualmente, a critério do administrador público, também no meio oficial de publicidade da
administração pública. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação,
cujo teor deve ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data do respectivo
protocolo. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 3º Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a dispensa ou considerou
inexigível o chamamento público, e será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento
público, conforme o caso.

§ 4º A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, bem como o disposto no art. 29, não afastam a
aplicação dos demais dispositivos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Seção IX

Dos Requisitos para Celebração do Termo de Colaboração e do Termo de Fomento

Art. 33. Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade civil deverão ser regidas
por normas de organização interna que prevejam, expressamente: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social;

II - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015)

III - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo
da entidade extinta; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

IV - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de
Contabilidade; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

V - possuir: (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
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a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de
documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ, conforme, respectivamente, a parceria seja celebrada no âmbito dos Municípios, do Distrito Federal
ou dos Estados e da União, admitida a redução desses prazos por ato específico de cada ente na hipótese de
nenhuma organização atingi-los; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante;
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades
ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 1º Na celebração de acordos de cooperação, somente será exigido o requisito previsto no inciso I. (Incluído
pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º Serão dispensadas do atendimento ao disposto nos incisos I e III as organizações religiosas. (Incluído pela
Lei nº 13.204, de 2015)

§ 3º As sociedades cooperativas deverão atender às exigências previstas na legislação específica e ao
disposto no inciso IV, estando dispensadas do atendimento aos requisitos previstos nos incisos I e III. (Incluído pela
Lei nº 13.204, de 2015)

§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 5º Para fins de atendimento do previsto na alínea c do inciso V, não será necessária a demonstração de
capacidade instalada prévia. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 34. Para celebração das parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade civil deverão
apresentar:

I - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

II - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa, de acordo com
a legislação aplicável de cada ente federado;

III - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e de
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial;
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

IV - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

V - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

VI - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da
carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal
do Brasil - RFB de cada um deles;

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado; (Redação
dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

VIII - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. (VETADO):

I - (VETADO);

II - (VETADO);

III - (VETADO).

Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de fomento dependerão da adoção
das seguintes providências pela administração pública:

I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei;

II - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da parceria;

III - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional da
organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto;

IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos desta Lei;
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V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá pronunciar-se, de forma
expressa, a respeito:

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da parceria
prevista nesta Lei;

c) da viabilidade de sua execução; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

d) da verificação do cronograma de desembolso; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução da
parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução física e financeira,
no cumprimento das metas e objetivos;

f) (Revogada) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

g) da designação do gestor da parceria;

h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;

i) (Revogada) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da administração pública acerca
da possibilidade de celebração da parceria. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 1º Não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração de parceria, facultada a
exigência de contrapartida em bens e serviços cuja expressão monetária será obrigatoriamente identificada no termo
de colaboração ou de fomento. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, respectivamente, os incisos V e VI concluam
pela possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverá o administrador público sanar os aspectos
ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a preservação desses aspectos ou sua exclusão. (Redação dada pela
Lei nº 13.204, de 2015)

§ 3º Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou
entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as
obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades.

§ 4º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 5º Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos
provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá
formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção.

§ 6º Será impedida de participar como gestor da parceria ou como membro da comissão de monitoramento e
avaliação pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das
organizações da sociedade civil partícipes.

§ 7º Configurado o impedimento do § 6º , deverá ser designado gestor ou membro substituto que possua
qualificação técnica equivalente à do substituído.

Art. 35-A. É permitida a atuação em rede, por duas ou mais organizações da sociedade civil, mantida a integral
responsabilidade da organização celebrante do termo de fomento ou de colaboração, desde que a organização da
sociedade civil signatária do termo de fomento ou de colaboração possua: (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - mais de cinco anos de inscrição no CNPJ; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

II - capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar diretamente a atuação da organização que
com ela estiver atuando em rede. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. A organização da sociedade civil que assinar o termo de colaboração ou de fomento deverá
celebrar termo de atuação em rede para repasse de recursos às não celebrantes, ficando obrigada a, no ato da
respectiva formalização: (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - verificar, nos termos do regulamento, a regularidade jurídica e fiscal da organização executante e não
celebrante do termo de colaboração ou do termo de fomento, devendo comprovar tal verificação na prestação de
contas; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

II - comunicar à administração pública em até sessenta dias a assinatura do termo de atuação em rede.
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
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Art. 36. Será obrigatória a estipulação do destino a ser dado aos bens remanescentes da parceria.

Parágrafo único. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do
administrador público, ser doados quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a
continuidade do objeto pactuado, observado o disposto no respectivo termo e na legislação vigente.

Art. 37. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 38. O termo de fomento, o termo de colaboração e o acordo de cooperação somente produzirão efeitos
jurídicos após a publicação dos respectivos extratos no meio oficial de publicidade da administração pública.
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Seção X

Das Vedações

Art. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a organização da
sociedade civil que:

I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território
nacional;

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou de
fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o segundo grau; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se: (Redação
dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados; (Incluído
pela Lei nº 13.204, de 2015)

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo; (Incluído pela Lei
nº 13.204, de 2015)

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;

c) a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei;

d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei;

VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de
confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II
e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

§ 1º Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos recursos no âmbito de parcerias
em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao
erário ou à população, desde que precedida de expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão
ou entidade da administração pública, sob pena de responsabilidade solidária.

§ 2º Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para celebrar parceria enquanto
não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja responsável a organização da sociedade civil ou seu
dirigente.
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§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 4º Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no § 2º , não serão considerados débitos que decorram
de atrasos na liberação de repasses pela administração pública ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a
organização da sociedade civil estiver em situação regular no parcelamento. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 5º A vedação prevista no inciso III não se aplica à celebração de parcerias com entidades que, pela sua
própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas naquele inciso, sendo vedado que a mesma pessoa
figure no termo de colaboração, no termo de fomento ou no acordo de cooperação simultaneamente como dirigente
e administrador público. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 6º Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas.
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 40. É vedada a celebração de parcerias previstas nesta Lei que tenham por objeto, envolvam ou incluam,
direta ou indiretamente, delegação das funções de regulação, de fiscalização, de exercício do poder de polícia ou de
outras atividades exclusivas de Estado. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

II - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. (Revogado) : (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

II - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 41. Ressalvado o disposto no art. 3º e no parágrafo único do art. 84, serão celebradas nos termos desta
Lei as parcerias entre a administração pública e as entidades referidas no inciso I do art. 2º . (Redação dada pela Lei
nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

CAPÍTULO III

DA FORMALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO

Seção I

Disposições Preliminares

Art. 42. As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo de colaboração, de termo de fomento
ou de acordo de cooperação, conforme o caso, que terá como cláusulas essenciais: (Redação dada pela Lei nº
13.204, de 2015)

I - a descrição do objeto pactuado;

II - as obrigações das partes;

III - quando for o caso, o valor total e o cronograma de desembolso; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de
2015)

IV - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

V - a contrapartida, quando for o caso, observado o disposto no § 1º do art. 35; (Redação dada pela Lei nº
13.204, de 2015)

VI - a vigência e as hipóteses de prorrogação;

VII - a obrigação de prestar contas com definição de forma, metodologia e prazos; (Redação dada pela Lei nº
13.204, de 2015)

VIII - a forma de monitoramento e avaliação, com a indicação dos recursos humanos e tecnológicos que serão
empregados na atividade ou, se for o caso, a indicação da participação de apoio técnico nos termos previstos no § 1º
do art. 58 desta Lei;

IX - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos nesta Lei;

X - a definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou
extinção da parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados com
recursos repassados pela administração pública; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
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XI - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

XII - a prerrogativa atribuída à administração pública para assumir ou transferir a responsabilidade pela
execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade; (Redação dada pela Lei nº
13.204, de 2015)

XIII - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

XIV - quando for o caso, a obrigação de a organização da sociedade civil manter e movimentar os recursos em
conta bancária específica, observado o disposto no art. 51; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

XV - o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas
correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a termos de colaboração ou a
termos de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de
2015)

XVI - a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com as respectivas condições,
sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a
publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

XVII - a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da parceria, estabelecendo a
obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com a participação de órgão encarregado de
assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de
2015)

XVIII - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

XIX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento administrativo e
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de
pessoal;

XX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de
colaboração ou de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a
inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o
objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de
2015)

Parágrafo único. Constará como anexo do termo de colaboração, do termo de fomento ou do acordo de
cooperação o plano de trabalho, que deles será parte integrante e indissociável. (Redação dada pela Lei nº 13.204,
de 2015)

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

II - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Seção II

Das Contratações Realizadas pelas Organizações da Sociedade Civil

Art. 43. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 44. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015)

Seção III

Das Despesas

Art. 45. As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas nos termos dos incisos XIX e XX
do art. 42, sendo vedado: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

III - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

IV - (VETADO);

V - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
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VI - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

VII - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

VIII - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

IX - (revogado) : (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

a) (revogada) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

b) (revogada) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

c) (revogada) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

d) (revogada). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 46. Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: (Redação dada pela
Lei nº 13.204, de 2015)

I - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da
organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de
impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário,
salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas; (Redação dada pela Lei nº
13.204, de 2015)

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

II - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da
parceria assim o exija; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

III - custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da
parceria; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

IV - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de
adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

§ 1º A inadimplência da administração pública não transfere à organização da sociedade civil a
responsabilidade pelo pagamento de obrigações vinculadas à parceria com recursos próprios. (Redação dada pela
Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º A inadimplência da organização da sociedade civil em decorrência de atrasos na liberação de repasses
relacionados à parceria não poderá acarretar restrições à liberação de parcelas subsequentes. (Redação dada pela
Lei nº 13.204, de 2015)

§ 3º O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade civil com recursos da
parceria não gera vínculo trabalhista com o poder público. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 4º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 5º (VETADO).

Art. 47. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015)

Seção IV

Da Liberação dos Recursos

Art. 48. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita conformidade
com o respectivo cronograma de desembolso, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento
das impropriedades: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; (Redação dada
pela Lei nº 13.204, de 2015)

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da
sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de colaboração ou de fomento; (Redação dada pela
Lei nº 13.204, de 2015)
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III - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas
saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo. Redação dada
pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 49. Nas parcerias cuja duração exceda um ano, é obrigatória a prestação de contas ao término de cada
exercício. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

III - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 50. A administração pública deverá viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação
de recursos referentes às parcerias celebradas nos termos desta Lei.

Seção V

Da Movimentação e Aplicação Financeira dos Recursos

Art. 51. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente específica
isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública determinada pela administração pública. (Redação dada
pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos
às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. (Redação dada pela Lei nº
13.204, de 2015)

Art. 52. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão
devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública.
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 53. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência
eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

§ 1º Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos
fornecedores e prestadores de serviços. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, o termo de
colaboração ou de fomento poderá admitir a realização de pagamentos em espécie. (Incluído pela Lei nº 13.204, de
2015)

Art. 54. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015)

Seção VI

Das Alterações

Art. 55. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização da sociedade civil,
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à administração pública em, no mínimo, trinta dias antes do
termo inicialmente previsto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. A prorrogação de ofício da vigência do termo de colaboração ou de fomento deve ser feita
pela administração pública quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato
período do atraso verificado. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 56. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 57. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante
termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Seção VII

Do Monitoramento e Avaliação

Art. 58. A administração pública promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da
parceria. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
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§ 1º Para a implementação do disposto no caput, a administração pública poderá valer-se do apoio técnico de
terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de
aplicação dos recursos. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a administração pública realizará, sempre que possível,
pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na
avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste
das metas e atividades definidas.

§ 3º Para a implementação do disposto no § 2º , a administração pública poderá valer-se do apoio técnico de
terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de
aplicação dos recursos.

Art. 59. A administração pública emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação de parceria celebrada
mediante termo de colaboração ou termo de fomento e o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação
designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas
devida pela organização da sociedade civil. Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 1º O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos, deverá
conter: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em
razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de
trabalho;

III - valores efetivamente transferidos pela administração pública; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

IV - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

V - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil
na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo
termo de colaboração ou de fomento; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

VI - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização
preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias. (Redação
dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos específicos, o monitoramento e a avaliação
serão realizados pelos respectivos conselhos gestores, respeitadas as exigências desta Lei. (Incluído pela Lei nº
13.204, de 2015)

Art. 60. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de controle, a execução da
parceria será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de políticas públicas das áreas correspondentes de
atuação existentes em cada esfera de governo. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. As parcerias de que trata esta Lei estarão também sujeitas aos mecanismos de controle social
previstos na legislação.

Seção VIII

Das Obrigações do Gestor

Art. 61. São obrigações do gestor:

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as
atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências
adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;

III – (VETADO);

IV - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59; (Redação dada pela Lei nº 13.204,
de 2015)

V - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação.
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Art. 62. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração
pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e
independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades
pactuadas: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha sido a
modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi
executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a administração assumiu essas
responsabilidades. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único . As situações previstas no caput devem ser comunicadas pelo gestor ao administrador
público.

CAPÍTULO IV

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Seção I

Normas Gerais

Art. 63. A prestação de contas deverá ser feita observando-se as regras previstas nesta Lei, além de prazos e
normas de elaboração constantes do instrumento de parceria e do plano de trabalho.

§ 1º A administração pública fornecerá manuais específicos às organizações da sociedade civil por ocasião da
celebração das parcerias, tendo como premissas a simplificação e a racionalização dos procedimentos. (Redação
dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º Eventuais alterações no conteúdo dos manuais referidos no § 1º deste artigo devem ser previamente
informadas à organização da sociedade civil e publicadas em meios oficiais de comunicação.

§ 3º O regulamento estabelecerá procedimentos simplificados para prestação de contas. (Redação dada pela
Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 64. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos que
permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado,
com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados
esperados, até o período de que trata a prestação de contas.

§ 1º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente.
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita
e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.

§ 3º A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados alcançados.

§ 4º A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo com o montante de recursos
públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos estabelecidos conforme previsto no plano de
trabalho e no termo de colaboração ou de fomento.

Art. 65. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em plataforma eletrônica,
permitindo a visualização por qualquer interessado. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 66. A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração ou de fomento dar-se-á mediante a
análise dos documentos previstos no plano de trabalho, nos termos do inciso IX do art. 22, além dos seguintes
relatórios:

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as atividades ou
projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados
alcançados; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

II - relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do termo de fomento, com a descrição das
despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de
2015)

Parágrafo único. A administração pública deverá considerar ainda em sua análise os seguintes relatórios
elaborados internamente, quando houver: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
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I - relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria; (Redação dada
pela Lei nº 13.204, de 2015)

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação
designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do
termo de colaboração ou de fomento.

Art. 67. O gestor emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria celebrada.

§ 1º No caso de prestação de contas única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para fins de avaliação
do cumprimento do objeto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º Se a duração da parceria exceder um ano, a organização da sociedade civil deverá apresentar prestação
de contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento do cumprimento das metas do objeto. (Redação
dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 4º Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram realizadas,
os pareceres técnicos de que trata este artigo deverão, obrigatoriamente, mencionar: (Redação dada pela Lei nº
13.204, de 2015)

I - os resultados já alcançados e seus benefícios;

II - os impactos econômicos ou sociais;

III - o grau de satisfação do público-alvo;

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

Art. 68. Os documentos incluídos pela entidade na plataforma eletrônica prevista no art. 65, desde que
possuam garantia da origem e de seu signatário por certificação digital, serão considerados originais para os efeitos
de prestação de contas.

Parágrafo único . Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de
contas, a entidade deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.

Seção II

Dos Prazos

Art. 69. A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no
prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da
parceria exceder um ano. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 1º O prazo para a prestação final de contas será estabelecido de acordo com a complexidade do objeto da
parceria. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º O disposto no caput não impede que a administração pública promova a instauração de tomada de contas
especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na execução do objeto. (Redação dada
pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 3º Na hipótese do § 2º , o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso envolvido na
parceria. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 4º O prazo referido no caput poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente
justificado.

§ 5º A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os prazos
previstos nesta Lei, devendo concluir, alternativamente, pela: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - aprovação da prestação de contas;

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial.
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 6º As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação de contas serão registradas em plataforma
eletrônica de acesso público, devendo ser levadas em consideração por ocasião da assinatura de futuras parcerias
com a administração pública, conforme definido em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
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Art. 70. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a
organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo,
por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de
contas e comprovação de resultados.

§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a
autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para
apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos
da legislação vigente.

Art. 71. A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até cento e
cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada,
prorrogável justificadamente por igual período. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 4º O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido apreciadas:
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas
saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos;

II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, sem
prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no
período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração
pública. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 72. As prestações de contas serão avaliadas:

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas
estabelecidos no plano de trabalho; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que
não resulte em dano ao erário; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: (Redação dada pela Lei nº 13.204,
de 2015)

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; (Redação dada pela
Lei nº 13.204, de 2015)

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

§ 1º O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por omissão
em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro
e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. (Incluído
pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se mantida a
decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja
promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de
trabalho, conforme o objeto descrito no termo de colaboração ou de fomento e a área de atuação da organização,
cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou
fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

CAPÍTULO V

DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES

Seção I

Das Sanções Administrativas à Entidade
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Art. 73. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da
legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade
civil as seguintes sanções: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - advertência;

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não
superior a dois anos; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 1º As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de Ministro de Estado ou de
Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de
aplicação da penalidade. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação
de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 3º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Seção II

Da Responsabilidade pela Execução e pela Emissão de Pareceres Técnicos

Art. 74. (VETADO).

Art. 75. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 76. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015)

Seção III

Dos Atos de Improbidade Administrativa

Art. 77. O art. 10 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com as seguintes alterações:
(Vigência)

“Art. 10...........................................................................

..............................................................................................

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para celebração
de parcerias com entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los indevidamente;

..............................................................................................

XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao patrimônio
particular de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores públicos
transferidos pela administração pública a entidades privadas mediante celebração de
parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à
espécie;

XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens,
rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela administração pública a entidade
privada mediante celebração de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou
regulamentares aplicáveis à espécie;

XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entidades privadas sem a
observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;

XIX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das prestações de
contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas;
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
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XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com entidades
privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma
para a sua aplicação irregular. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

XXI - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com entidades
privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma
para a sua aplicação irregular.” (NR)

Art. 78. O art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VIII:
(Vigência)

“Art. 11...........................................................................

.............................................................................................

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de
contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas.” (NR)

Art. 78-A. O art. 23 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III:
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) (Vigência)

"Art. 23. ......................................................................

..........................................................................................

III - até cinco anos da data da apresentação à administração pública da prestação de
contas final pelas entidades referidas no parágrafo único do art. 1º desta Lei.’ (NR)”

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 79. (VETADO).

Art. 80. O processamento das compras e contratações que envolvam recursos financeiros provenientes de
parceria poderá ser efetuado por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela administração pública às
organizações da sociedade civil, aberto ao público via internet, que permita aos interessados formular propostas.
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. O Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, mantido pela União, fica
disponibilizado aos demais entes federados, para fins do disposto no caput, sem prejuízo do uso de seus próprios
sistemas. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 81. Mediante autorização da União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal poderão aderir ao
Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV para utilizar suas funcionalidades no
cumprimento desta Lei.

Art. 81-A. Até que seja viabilizada a adaptação do sistema de que trata o art. 81 ou de seus correspondentes
nas demais unidades da federação: (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - serão utilizadas as rotinas previstas antes da entrada em vigor desta Lei para repasse de recursos a
organizações da sociedade civil decorrentes de parcerias celebradas nos termos desta Lei; (Incluído pela Lei nº
13.204, de 2015)

II - os Municípios de até cem mil habitantes serão autorizados a efetivar a prestação de contas e os atos dela
decorrentes sem utilização da plataforma eletrônica prevista no art. 65. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 81-B. O ex-prefeito de Município ou o ex-governador de Estado ou do Distrito Federal cujo ente federado
tenha aderido ao sistema de que trata o art. 81 terá acesso a todos os registros de convênios celebrados durante a
sua gestão, até a manifestação final do concedente sobre as respectivas prestações de contas.   (Incluído pela Lei nº
14.345, de 2022)

Art. 82. (VETADO).

Art. 83. As parcerias existentes no momento da entrada em vigor desta Lei permanecerão regidas pela
legislação vigente ao tempo de sua celebração, sem prejuízo da aplicação subsidiária desta Lei, naquilo em que for
cabível, desde que em benefício do alcance do objeto da parceria.

§ 1º As parcerias de que trata o caput poderão ser prorrogadas de ofício, no caso de atraso na liberação de
recursos por parte da administração pública, por período equivalente ao atraso. (Redação dada pela Lei nº 13.204,
de 2015)
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§ 2º As parcerias firmadas por prazo indeterminado antes da data de entrada em vigor desta Lei, ou
prorrogáveis por período superior ao inicialmente estabelecido, no prazo de até um ano após a data da entrada em
vigor desta Lei, serão, alternativamente: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - substituídas pelos instrumentos previstos nos arts. 16 ou 17, conforme o caso; (Incluído pela Lei nº 13.204,
de 2015)

II - objeto de rescisão unilateral pela administração pública. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 83-A. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 84. Não se aplica às parcerias regidas por esta Lei o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. São regidos pelo art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, convênios: (Redação dada
pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - entre entes federados ou pessoas jurídicas a eles vinculadas; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

II - decorrentes da aplicação do disposto no inciso IV do art. 3º . (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 84-A. A partir da vigência desta Lei, somente serão celebrados convênios nas hipóteses do parágrafo único
do art. 84. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 84-B. As organizações da sociedade civil farão jus aos seguintes benefícios, independentemente de
certificação: (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - receber doações de empresas, até o limite de 2% (dois por cento) de sua receita bruta; (Incluído pela Lei nº
13.204, de 2015)

II - receber bens móveis considerados irrecuperáveis, apreendidos, abandonados ou disponíveis,
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

III - (Revogado pela Lei nº 14.027, de 2020)

Art. 84-C. Os benefícios previstos no art. 84-B serão conferidos às organizações da sociedade civil que
apresentem entre seus objetivos sociais pelo menos uma das seguintes finalidades: (Incluído pela Lei nº 13.204, de
2015)

I - promoção da assistência social; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

II - promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; (Incluído pela Lei nº 13.204,
de 2015)

III - promoção da educação; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

IV - promoção da saúde; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

V - promoção da segurança alimentar e nutricional; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

VI - defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável;
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

VII - promoção do voluntariado; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

VIII - promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; (Incluído pela Lei nº 13.204, de
2015)

IX - experimentação, não lucrativa, de novos modelos socioprodutivos e de sistemas alternativos de produção,
comércio, emprego e crédito; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

X - promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse
suplementar; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

XI - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros valores
universais; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

XII - organizações religiosas que se dediquem a atividades de interesse público e de cunho social distintas das
destinadas a fins exclusivamente religiosos; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

XIII - estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e divulgação de informações
e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às atividades mencionadas neste artigo. (Incluído pela Lei
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nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. É vedada às entidades beneficiadas na forma do art. 84-B a participação em campanhas de
interesse político-partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou formas. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 85. O art. 1º da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 1º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse
Público as pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos que tenham sido
constituídas e se encontrem em funcionamento regular há, no mínimo, 3 (três) anos,
desde que os respectivos objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos
instituídos por esta Lei.” (NR)

Art. 85-A. O art. 3º da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIII:
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) (Vigência)

"Art. 3º .......................................................................

..........................................................................................

XIII - estudos e pesquisas para o desenvolvimento, a disponibilização e a
implementação de tecnologias voltadas à mobilidade de pessoas, por qualquer meio de
transporte.

.................................................................................’ (NR)”

Art. 85-B. O parágrafo único do art. 4º da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, passa a vigorar com a
seguinte redação: (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) (Vigência)

‘Art. 4º ......................................................................

Parágrafo único. É permitida a participação de servidores públicos na composição de
conselho ou diretoria de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público.’ (NR)”

Art. 86. A Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 15-A e 15-B:
(Vigência)

“ Art. 15-A. (VETADO).”

“ Art. 15-B. A prestação de contas relativa à execução do Termo de Parceria perante o
órgão da entidade estatal parceira refere-se à correta aplicação dos recursos públicos
recebidos e ao adimplemento do objeto do Termo de Parceria, mediante a apresentação
dos seguintes documentos:

I - relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente relatório
sobre a execução do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as metas
propostas e os resultados alcançados;

II - demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução;

III - extrato da execução física e financeira;

IV - demonstração de resultados do exercício;

V - balanço patrimonial;

VI - demonstração das origens e das aplicações de recursos;

VII - demonstração das mutações do patrimônio social;

VIII - notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário;

IX - parecer e relatório de auditoria, se for o caso.”

Art. 87. As exigências de transparência e publicidade previstas em todas as etapas que envolvam a parceria,
desde a fase preparatória até o fim da prestação de contas, naquilo que for necessário, serão excepcionadas quando
se tratar de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança,
na forma do regulamento. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 88. Esta Lei entra em vigor após decorridos quinhentos e quarenta dias de sua publicação oficial,
observado o disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
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§ 1º Para os Municípios, esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2017. (Incluído pela Lei nº 13.204,
de 2015)

§ 2º Por ato administrativo local, o disposto nesta Lei poderá ser implantado nos Municípios a partir da data
decorrente do disposto no caput. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Brasília, 31 de julho de 2014; 193º da Independência e 126º da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Guido Mantega
Miriam Belchior
Tereza Campello
Clélio Campolina Diniz
Vinícius Nobre Lages
Gilberto Carvalho
Luís Inácio Lucena Adams
Jorge Hage Sobrinho

Este texto não substitui o publicado no DOU de 1º .8.2014
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004

Texto compilado

Mensagem de veto

(Vide Lei nº 14.133, de 2021)

Institui normas gerais para licitação e contratação de
parceria público-privada no âmbito da administração
pública.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Capítulo I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para licitação e contratação de parceria público-privada no âmbito dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Parágrafo único. Esta Lei se aplica aos órgãos da Administração Pública direta, aos fundos especiais, às
autarquias, às fundações públicas, às empresas públicas, às sociedades de economia mista e às demais entidades
controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Parágrafo único. Esta Lei aplica-se aos órgãos da administração pública direta dos Poderes Executivo e
Legislativo, aos fundos especiais, às autarquias, às fundações públicas, às empresas públicas, às sociedades de
economia mista e às demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios.         (Redação dada pela Lei nº 13.137, de 2015)

Art. 2º Parceria público-privada é o contrato administrativo de concessão, na modalidade patrocinada ou
administrativa.

§ 1º Concessão patrocinada é a concessão de serviços públicos ou de obras públicas de que trata a Lei nº 8.987,
de 13 de fevereiro de 1995, quando envolver, adicionalmente à tarifa cobrada dos usuários contraprestação
pecuniária do parceiro público ao parceiro privado.

§ 2º Concessão administrativa é o contrato de prestação de serviços de que a Administração Pública seja a
usuária direta ou indireta, ainda que envolva execução de obra ou fornecimento e instalação de bens.

§ 3º Não constitui parceria público-privada a concessão comum, assim entendida a concessão de serviços
públicos ou de obras públicas de que trata a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando não envolver
contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro privado.

§ 4º É vedada a celebração de contrato de parceria público-privada:

I – cujo valor do contrato seja inferior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais);

I - cujo valor do contrato seja inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);         (Redação dada pela Lei nº
13.529, de 2017)

II – cujo período de prestação do serviço seja inferior a 5 (cinco) anos; ou

III – que tenha como objeto único o fornecimento de mão-de-obra, o fornecimento e instalação de equipamentos
ou a execução de obra pública.

Art. 3º As concessões administrativas regem-se por esta Lei, aplicando-se-lhes adicionalmente o disposto nos
arts. 21, 23, 25 e 27 a 39 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e no art. 31 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de
1995.         (Regulamento)

§ 1º As concessões patrocinadas regem-se por esta Lei, aplicando-se-lhes subsidiariamente o disposto na Lei nº
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e nas leis que lhe são correlatas.         (Regulamento)

§ 2º As concessões comuns continuam regidas pela Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e pelas leis que lhe
são correlatas, não se lhes aplicando o disposto nesta Lei.
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§ 3º Continuam regidos exclusivamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelas leis que lhe são
correlatas os contratos administrativos que não caracterizem concessão comum, patrocinada ou administrativa.

Art. 4º Na contratação de parceria público-privada serão observadas as seguintes diretrizes:

I – eficiência no cumprimento das missões de Estado e no emprego dos recursos da sociedade;

II – respeito aos interesses e direitos dos destinatários dos serviços e dos entes privados incumbidos da sua
execução;

III – indelegabilidade das funções de regulação, jurisdicional, do exercício do poder de polícia e de outras
atividades exclusivas do Estado;

IV – responsabilidade fiscal na celebração e execução das parcerias;

V – transparência dos procedimentos e das decisões;

VI – repartição objetiva de riscos entre as partes;

VII – sustentabilidade financeira e vantagens socioeconômicas dos projetos de parceria.

Capítulo II

DOS CONTRATOS DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA

Art. 5º As cláusulas dos contratos de parceria público-privada atenderão ao disposto no art. 23 da Lei nº 8.987, de
13 de fevereiro de 1995, no que couber, devendo também prever:

I – o prazo de vigência do contrato, compatível com a amortização dos investimentos realizados, não inferior a 5
(cinco), nem superior a 35 (trinta e cinco) anos, incluindo eventual prorrogação;

II – as penalidades aplicáveis à Administração Pública e ao parceiro privado em caso de inadimplemento
contratual, fixadas sempre de forma proporcional à gravidade da falta cometida, e às obrigações assumidas;

III – a repartição de riscos entre as partes, inclusive os referentes a caso fortuito, força maior, fato do príncipe e
álea econômica extraordinária;

IV – as formas de remuneração e de atualização dos valores contratuais;

V – os mecanismos para a preservação da atualidade da prestação dos serviços;

VI – os fatos que caracterizem a inadimplência pecuniária do parceiro público, os modos e o prazo de
regularização e, quando houver, a forma de acionamento da garantia;

VII – os critérios objetivos de avaliação do desempenho do parceiro privado;

VIII – a prestação, pelo parceiro privado, de garantias de execução suficientes e compatíveis com os ônus e
riscos envolvidos, observados os limites dos §§ 3º e 5º do art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, no que
se refere às concessões patrocinadas, o disposto no inciso XV do art. 18 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995
;

IX – o compartilhamento com a Administração Pública de ganhos econômicos efetivos do parceiro privado
decorrentes da redução do risco de crédito dos financiamentos utilizados pelo parceiro privado;

X – a realização de vistoria dos bens reversíveis, podendo o parceiro público reter os pagamentos ao parceiro
privado, no valor necessário para reparar as irregularidades eventualmente detectadas.

XI - o cronograma e os marcos para o repasse ao parceiro privado das parcelas do aporte de recursos, na fase
de investimentos do projeto e/ou após a disponibilização dos serviços, sempre que verificada a hipótese do § 2º do
art. 6º desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)

§ 1º As cláusulas contratuais de atualização automática de valores baseadas em índices e fórmulas matemáticas,
quando houver, serão aplicadas sem necessidade de homologação pela Administração Pública, exceto se esta
publicar, na imprensa oficial, onde houver, até o prazo de 15 (quinze) dias após apresentação da fatura, razões
fundamentadas nesta Lei ou no contrato para a rejeição da atualização.

§ 2º Os contratos poderão prever adicionalmente:

I – os requisitos e condições em que o parceiro público autorizará a transferência do controle da sociedade de
propósito específico para os seus financiadores, com o objetivo de promover a sua reestruturação financeira e
assegurar a continuidade da prestação dos serviços, não se aplicando para este efeito o previsto no inciso I do
parágrafo único do art. 27 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;
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I - os requisitos e condições em que o parceiro público autorizará a transferência do controle ou a
administração temporária da sociedade de propósito específico aos seus financiadores e garantidores com quem não
mantenha vínculo societário direto, com o objetivo de promover a sua reestruturação financeira e assegurar a
continuidade da prestação dos serviços, não se aplicando para este efeito o previsto no inciso I do parágrafo único do
art. 27 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 ;         (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015)

II – a possibilidade de emissão de empenho em nome dos financiadores do projeto em relação às obrigações
pecuniárias da Administração Pública;

III – a legitimidade dos financiadores do projeto para receber indenizações por extinção antecipada do contrato,
bem como pagamentos efetuados pelos fundos e empresas estatais garantidores de parcerias público-privadas.

Art. 5º-A. Para fins do inciso I do § 2º do art. 5º , considera-se:         (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

I - o controle da sociedade de propósito específico a propriedade resolúvel de ações ou quotas por seus
financiadores e garantidores que atendam os requisitos do art. 116 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 ;
        (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

II - A administração temporária da sociedade de propósito específico, pelos financiadores e garantidores
quando, sem a transferência da propriedade de ações ou quotas, forem outorgados os seguintes poderes:        
(Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

a) indicar os membros do Conselho de Administração, a serem eleitos em Assembleia Geral pelos acionistas,
nas sociedades regidas pela Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976; ou administradores, a serem eleitos pelos
quotistas, nas demais sociedades; (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

b) indicar os membros do Conselho Fiscal, a serem eleitos pelos acionistas ou quotistas controladores em
Assembleia Geral;         (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

c) exercer poder de veto sobre qualquer proposta submetida à votação dos acionistas ou quotistas da
concessionária, que representem, ou possam representar, prejuízos aos fins previstos no caput deste artigo;        
(Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

d) outros poderes necessários ao alcance dos fins previstos no caput deste artigo;         (Incluído pela Lei nº
13.097, de 2015)

§ 1º A administração temporária autorizada pelo poder concedente não acarretará responsabilidade aos
financiadores e garantidores em relação à tributação, encargos, ônus, sanções, obrigações ou compromissos com
terceiros, inclusive com o poder concedente ou empregados.         (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

§ 2º O Poder Concedente disciplinará sobre o prazo da administração temporária.         (Incluído pela Lei nº
13.097, de 2015)

Art. 6º A contraprestação da Administração Pública nos contratos de parceria público-privada poderá ser feita por:

I – ordem bancária;

II – cessão de créditos não tributários;

III – outorga de direitos em face da Administração Pública;

IV – outorga de direitos sobre bens públicos dominicais;

V – outros meios admitidos em lei.

Parágrafo único. O contrato poderá prever o pagamento ao parceiro privado de remuneração variável vinculada
ao seu desempenho, conforme metas e padrões de qualidade e disponibilidade definidos no contrato.

§ 1º O contrato poderá prever o pagamento ao parceiro privado de remuneração variável vinculada ao seu
desempenho, conforme metas e padrões de qualidade e disponibilidade definidos no contrato.         (Incluído pela
Medida Provisória nº 575, de 2012)

§ 2º O contrato poderá prever o aporte de recursos em favor do parceiro privado, autorizado por lei específica,
para a construção ou aquisição de bens reversíveis, nos termos dos incisos X e XI do caput do art. 18 da Lei nº
8.987, de 13 de fevereiro de 1995         . (Incluído pela Medida Provisória nº 575, de 2012)

§ 3º O valor do aporte de recursos realizado nos termos do § 2º poderá ser excluído da determinação:        
(Incluído pela Medida Provisória nº 575, de 2012)

I - do lucro líquido para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido - CSLL; e         (Incluído pela Medida Provisória nº 575, de 2012)

II - da base de cálculo da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social - COFINS.         (Incluído pela Medida Provisória nº 575, de 2012)
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§ 4º A parcela excluída nos termos do § 3º deverá ser computada na determinação do lucro líquido para fins de
apuração do lucro real, da base de cálculo da CSLL e da base de cálculo da Contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS, na proporção em que o custo para a construção ou aquisição de bens a que se refere o § 2º for realizado,
inclusive mediante depreciação ou extinção da concessão, nos termos do art. 35 da Lei nº 8.987, de 1995 .        
(Incluído pela Medida Provisória nº 575, de 2012)

§ 1º O contrato poderá prever o pagamento ao parceiro privado de remuneração variável vinculada ao seu
desempenho, conforme metas e padrões de qualidade e disponibilidade definidos no contrato. (Incluído pela Lei nº
12.766, de 2012)

§ 2º O contrato poderá prever o aporte de recursos em favor do parceiro privado para a realização de obras e
aquisição de bens reversíveis, nos termos dos incisos X e XI do caput do art. 18 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro
de 1995, desde que autorizado no edital de licitação, se contratos novos, ou em lei específica, se contratos
celebrados até 8 de agosto de 2012.         (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)

§ 3º O valor do aporte de recursos realizado nos termos do § 2º poderá ser excluído da determinação:        
(Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)

I - do lucro líquido para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido - CSLL; e         (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)

II - da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social - COFINS.         (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)

III - da base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB devida pelas empresas
referidas nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, a partir de 1º de janeiro de 2015.        
(Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) Vigência

§ 4º A parcela excluída nos termos do § 3º deverá ser computada na determinação do lucro líquido para fins de
apuração do lucro real, da base de cálculo da CSLL e da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins, na proporção em que o custo para a realização de obras e aquisição de bens a que se refere o § 2º deste
artigo for realizado, inclusive mediante depreciação ou extinção da concessão, nos termos do art. 35 da Lei nº 8.987,
de 13 de fevereiro de 1995. (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)

§ 4º Até 31 de dezembro de 2013, para os optantes conforme o art. 75 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de
2014, e até 31 de dezembro de 2014, para os não optantes, a parcela excluída nos termos do § 3º deverá ser
computada na determinação do lucro líquido para fins de apuração do lucro real, da base de cálculo da CSLL e da
base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, na proporção em que o custo para a realização de
obras e aquisição de bens a que se refere o § 2º deste artigo for realizado, inclusive mediante depreciação ou
extinção da concessão, nos termos do art. 35 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.         (Redação dada pela
Lei nº 13.043, de 2014) Vigência

§ 5º Por ocasião da extinção do contrato, o parceiro privado não receberá indenização pelas parcelas de
investimentos vinculados a bens reversíveis ainda não amortizadas ou depreciadas, quando tais investimentos
houverem sido realizados com valores provenientes do aporte de recursos de que trata o § 2º .         (Incluído pela Lei
nº 12.766, de 2012)

§ 6º A partir de 1º de janeiro de 2014, para os optantes conforme o art. 75 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de
2014, e de 1º de janeiro de 2015, para os não optantes, a parcela excluída nos termos do § 3º deverá ser computada
na determinação do lucro líquido para fins de apuração do lucro real, da base de cálculo da CSLL e da base de
cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins em cada período de apuração durante o prazo restante do
contrato, considerado a partir do início da prestação dos serviços públicos.         (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014)
Vigência

§ 7º No caso do § 6º , o valor a ser adicionado em cada período de apuração deve ser o valor da parcela
excluída dividida pela quantidade de períodos de apuração contidos no prazo restante do contrato.         (Incluído pela
Lei nº 13.043, de 2014) Vigência

§ 8º Para os contratos de concessão em que a concessionária já tenha iniciado a prestação dos serviços
públicos nas datas referidas no § 6º , as adições subsequentes serão realizadas em cada período de apuração
durante o prazo restante do contrato, considerando o saldo remanescente ainda não adicionado.         (Incluído pela
Lei nº 13.043, de 2014) Vigência

§ 9º A parcela excluída nos termos do inciso III do § 3º deverá ser computada na determinação da base de
cálculo da contribuição previdenciária de que trata o inciso III do § 3º em cada período de apuração durante o prazo
restante previsto no contrato para construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da infraestrutura
que será utilizada na prestação de serviços públicos.         (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) Vigência

§ 10. No caso do § 9º , o valor a ser adicionado em cada período de apuração deve ser o valor da parcela
excluída dividida pela quantidade de períodos de apuração contidos no prazo restante previsto no contrato para
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construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da infraestrutura que será utilizada na prestação de
serviços públicos.         (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) Vigência

§ 11. Ocorrendo a extinção da concessão antes do advento do termo contratual, o saldo da parcela excluída
nos termos do § 3º , ainda não adicionado, deverá ser computado na determinação do lucro líquido para fins de
apuração do lucro real, da base de cálculo da CSLL e da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep, da
Cofins e da contribuição previdenciária de que trata o inciso III do § 3º no período de apuração da extinção.        
(Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) Vigência

§ 12. Aplicam-se às receitas auferidas pelo parceiro privado nos termos do § 6º o regime de apuração e as
alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins aplicáveis às suas receitas decorrentes da prestação dos
serviços públicos. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) Vigência

Art. 7º A contraprestação da Administração Pública será obrigatoriamente precedida da disponibilização do
serviço objeto do contrato de parceria público-privada.

Parágrafo único. É facultado à Administração Pública, nos termos do contrato, efetuar o pagamento da
contraprestação relativa a parcela fruível de serviço objeto do contrato de parceria público-privada.

§1º É facultado à Administração Pública, nos termos do contrato, efetuar o pagamento da contraprestação
relativa a parcela fruível do serviço objeto do contrato de parceria público-privada.         (Incluído pela Medida
Provisória nº 575, de 2012)

§ 2º O aporte de recursos de que trata o § 2º do art. 6º , quando realizado durante a fase dos investimentos a
cargo do parceiro privado, deverá guardar proporcionalidade com as etapas efetivamente executadas.         (Incluído
pela Medida Provisória nº 575, de 2012)

§ 1º É facultado à administração pública, nos termos do contrato, efetuar o pagamento da contraprestação
relativa a parcela fruível do serviço objeto do contrato de parceria público-privada.         (Incluído pela Lei nº 12.766,
de 2012)

§ 2º O aporte de recursos de que trata o § 2º do art. 6º , quando realizado durante a fase dos investimentos a
cargo do parceiro privado, deverá guardar proporcionalidade com as etapas efetivamente executadas.         (Incluído
pela Lei nº 12.766, de 2012)

Capítulo III

DAS GARANTIAS

Art. 8º As obrigações pecuniárias contraídas pela Administração Pública em contrato de parceria público-privada
poderão ser garantidas mediante:

I – vinculação de receitas, observado o disposto no inciso IV do art. 167 da Constituição Federal ;

II – instituição ou utilização de fundos especiais previstos em lei;

III – contratação de seguro-garantia com as companhias seguradoras que não sejam controladas pelo Poder
Público;

IV – garantia prestada por organismos internacionais ou instituições financeiras que não sejam controladas pelo
Poder Público;

IV - garantia prestada por organismos internacionais ou instituições financeiras;   (Redação dada pela Lei nº
14.227, de 2021)

V – garantias prestadas por fundo garantidor ou empresa estatal criada para essa finalidade;

VI – outros mecanismos admitidos em lei.

Parágrafo único. (VETADO).         (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) Vigência

Capítulo IV

DA SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO

Art. 9º Antes da celebração do contrato, deverá ser constituída sociedade de propósito específico, incumbida de
implantar e gerir o objeto da parceria.

§ 1º A transferência do controle da sociedade de propósito específico estará condicionada à autorização expressa
da Administração Pública, nos termos do edital e do contrato, observado o disposto no parágrafo único do art. 27 da
Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

§ 2º A sociedade de propósito específico poderá assumir a forma de companhia aberta, com valores mobiliários
admitidos a negociação no mercado.
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§ 3º A sociedade de propósito específico deverá obedecer a padrões de governança corporativa e adotar
contabilidade e demonstrações financeiras padronizadas, conforme regulamento.

§ 4º Fica vedado à Administração Pública ser titular da maioria do capital votante das sociedades de que trata
este Capítulo.

§ 5º A vedação prevista no § 4º deste artigo não se aplica à eventual aquisição da maioria do capital votante da
sociedade de propósito específico por instituição financeira controlada pelo Poder Público em caso de
inadimplemento de contratos de financiamento.

Capítulo V

DA LICITAÇÃO

Art. 10. A contratação de parceria público-privada será precedida de licitação na modalidade de concorrência,
estando a abertura do processo licitatório condicionada a:

Art. 10. A contratação de parceria público-privada será precedida de licitação na modalidade concorrência ou
diálogo competitivo, estando a abertura do processo licitatório condicionada a:      (Redação dada pela Lei nº 14.133,
de 2021)

I – autorização da autoridade competente, fundamentada em estudo técnico que demonstre:

a) a conveniência e a oportunidade da contratação, mediante identificação das razões que justifiquem a opção
pela forma de parceria público-privada;

b) que as despesas criadas ou aumentadas não afetarão as metas de resultados fiscais previstas no Anexo
referido no § 1º do art. 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, devendo seus efeitos financeiros, nos
períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa;
e

c) quando for o caso, conforme as normas editadas na forma do art. 25 desta Lei, a observância dos limites e
condições decorrentes da aplicação dos arts. 29, 30 e 32 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, pelas
obrigações contraídas pela Administração Pública relativas ao objeto do contrato;

II – elaboração de estimativa do impacto orçamentário-financeiro nos exercícios em que deva vigorar o contrato
de parceria público-privada;

III – declaração do ordenador da despesa de que as obrigações contraídas pela Administração Pública no
decorrer do contrato são compatíveis com a lei de diretrizes orçamentárias e estão previstas na lei orçamentária
anual;

IV – estimativa do fluxo de recursos públicos suficientes para o cumprimento, durante a vigência do contrato e por
exercício financeiro, das obrigações contraídas pela Administração Pública;

V – seu objeto estar previsto no plano plurianual em vigor no âmbito onde o contrato será celebrado;

VI – submissão da minuta de edital e de contrato à consulta pública, mediante publicação na imprensa oficial, em
jornais de grande circulação e por meio eletrônico, que deverá informar a justificativa para a contratação, a
identificação do objeto, o prazo de duração do contrato, seu valor estimado, fixando-se prazo mínimo de 30 (trinta)
dias para recebimento de sugestões, cujo termo dar-se-á pelo menos 7 (sete) dias antes da data prevista para a
publicação do edital; e

VI - submissão da minuta de edital e de contrato à consulta pública, por meio de publicação na imprensa oficial e
em sítio eletrônico oficial, que deverá informar a justificativa para a contratação, a identificação do objeto, o prazo de
duração do contrato e o seu valor estimado, com a indicação do prazo mínimo de trinta dias para recebimento de
sugestões, cujo termo final ocorrerá com, no mínimo, sete dias de antecedência em relação à data prevista para a
publicação do edital; e             (Redação dada pela Medida Provisória nº 896, de 2019)              (Vigência encerrada)

VI – submissão da minuta de edital e de contrato à consulta pública, mediante publicação na imprensa oficial, em
jornais de grande circulação e por meio eletrônico, que deverá informar a justificativa para a contratação, a
identificação do objeto, o prazo de duração do contrato, seu valor estimado, fixando-se prazo mínimo de 30 (trinta)
dias para recebimento de sugestões, cujo termo dar-se-á pelo menos 7 (sete) dias antes da data prevista para a
publicação do edital; e

VII – licença ambiental prévia ou expedição das diretrizes para o licenciamento ambiental do empreendimento, na
forma do regulamento, sempre que o objeto do contrato exigir.

§ 1º A comprovação referida nas alíneas b e c do inciso I do caput deste artigo conterá as premissas e
metodologia de cálculo utilizadas, observadas as normas gerais para consolidação das contas públicas, sem prejuízo
do exame de compatibilidade das despesas com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes
orçamentárias.
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§ 2º Sempre que a assinatura do contrato ocorrer em exercício diverso daquele em que for publicado o edital,
deverá ser precedida da atualização dos estudos e demonstrações a que se referem os incisos I a IV do caput deste
artigo.

§ 3º As concessões patrocinadas em que mais de 70% (setenta por cento) da remuneração do parceiro privado
for paga pela Administração Pública dependerão de autorização legislativa específica.

§ 4º Os estudos de engenharia para a definição do valor do investimento da PPP deverão ter nível de
detalhamento de anteprojeto, e o valor dos investimentos para definição do preço de referência para a licitação será
calculado com base em valores de mercado considerando o custo global de obras semelhantes no Brasil ou no
exterior ou com base em sistemas de custos que utilizem como insumo valores de mercado do setor específico do
projeto, aferidos, em qualquer caso, mediante orçamento sintético, elaborado por meio de metodologia expedita ou
paramétrica.         (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)

Art. 11. O instrumento convocatório conterá minuta do contrato, indicará expressamente a submissão da licitação
às normas desta Lei e observará, no que couber, os §§ 3º e 4º do art. 15, os arts. 18, 19 e 21 da Lei nº 8.987, de 13
de fevereiro de 1995, podendo ainda prever:

I – exigência de garantia de proposta do licitante, observado o limite do inciso III do art. 31 da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993 ;

II – (VETADO)

III – o emprego dos mecanismos privados de resolução de disputas, inclusive a arbitragem, a ser realizada no
Brasil e em língua portuguesa, nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, para dirimir conflitos
decorrentes ou relacionados ao contrato.

Parágrafo único. O edital deverá especificar, quando houver, as garantias da contraprestação do parceiro público
a serem concedidas ao parceiro privado.

Art. 12. O certame para a contratação de parcerias público-privadas obedecerá ao procedimento previsto na
legislação vigente sobre licitações e contratos administrativos e também ao seguinte:

I – o julgamento poderá ser precedido de etapa de qualificação de propostas técnicas, desclassificando-se os
licitantes que não alcançarem a pontuação mínima, os quais não participarão das etapas seguintes;

II – o julgamento poderá adotar como critérios, além dos previstos nos incisos I e V do art. 15 da Lei nº 8.987, de
13 de fevereiro de 1995, os seguintes:

a) menor valor da contraprestação a ser paga pela Administração Pública;

b) melhor proposta em razão da combinação do critério da alínea a com o de melhor técnica, de acordo com os
pesos estabelecidos no edital;

III – o edital definirá a forma de apresentação das propostas econômicas, admitindo-se:

a) propostas escritas em envelopes lacrados; ou

b) propostas escritas, seguidas de lances em viva voz;

IV – o edital poderá prever a possibilidade de saneamento de falhas, de complementação de insuficiências ou
ainda de correções de caráter formal no curso do procedimento, desde que o licitante possa satisfazer as exigências
dentro do prazo fixado no instrumento convocatório.

§ 1º Na hipótese da alínea b do inciso III do caput deste artigo:

I - os lances em viva voz serão sempre oferecidos na ordem inversa da classificação das propostas escritas,
sendo vedado ao edital limitar a quantidade de lances;

II – o edital poderá restringir a apresentação de lances em viva voz aos licitantes cuja proposta escrita for no
máximo 20% (vinte por cento) maior que o valor da melhor proposta.

§ 2º O exame de propostas técnicas, para fins de qualificação ou julgamento, será feito por ato motivado, com
base em exigências, parâmetros e indicadores de resultado pertinentes ao objeto, definidos com clareza e
objetividade no edital.

Art. 13. O edital poderá prever a inversão da ordem das fases de habilitação e julgamento, hipótese em que:

I – encerrada a fase de classificação das propostas ou o oferecimento de lances, será aberto o invólucro com os
documentos de habilitação do licitante mais bem classificado, para verificação do atendimento das condições fixadas
no edital;
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II – verificado o atendimento das exigências do edital, o licitante será declarado vencedor;

III – inabilitado o licitante melhor classificado, serão analisados os documentos habilitatórios do licitante com a
proposta classificada em 2º (segundo) lugar, e assim, sucessivamente, até que um licitante classificado atenda às
condições fixadas no edital;

IV – proclamado o resultado final do certame, o objeto será adjudicado ao vencedor nas condições técnicas e
econômicas por ele ofertadas.

Capítulo VI

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS À UNIÃO

Art. 14. Será instituído, por decreto, órgão gestor de parcerias público-privadas federais, com competência
para:         (Vide Decreto nº 5.385, de 2005)

I – definir os serviços prioritários para execução no regime de parceria público-privada;

II – disciplinar os procedimentos para celebração desses contratos;

III – autorizar a abertura da licitação e aprovar seu edital;

IV – apreciar os relatórios de execução dos contratos.

§ 1º O órgão mencionado no caput deste artigo será composto por indicação nominal de um representante titular
e respectivo suplente de cada um dos seguintes órgãos:

I – Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ao qual cumprirá a tarefa de coordenação das respectivas
atividades;

II – Ministério da Fazenda;

III – Casa Civil da Presidência da República.

§ 2º Das reuniões do órgão a que se refere o caput deste artigo para examinar projetos de parceria público-
privada participará um representante do órgão da Administração Pública direta cuja área de competência seja
pertinente ao objeto do contrato em análise.

§ 3º Para deliberação do órgão gestor sobre a contratação de parceria público-privada, o expediente deverá estar
instruído com pronunciamento prévio e fundamentado:

I – do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, sobre o mérito do projeto;

II – do Ministério da Fazenda, quanto à viabilidade da concessão da garantia e à sua forma, relativamente aos
riscos para o Tesouro Nacional e ao cumprimento do limite de que trata o art. 22 desta Lei.

§ 4º Para o desempenho de suas funções, o órgão citado no caput deste artigo poderá criar estrutura de apoio
técnico com a presença de representantes de instituições públicas.

§ 5º O órgão de que trata o caput deste artigo remeterá ao Congresso Nacional e ao Tribunal de Contas da
União, com periodicidade anual, relatórios de desempenho dos contratos de parceria público-privada.

§ 6º Para fins do atendimento do disposto no inciso V do art. 4º desta Lei, ressalvadas as informações
classificadas como sigilosas, os relatórios de que trata o § 5º deste artigo serão disponibilizados ao público, por meio
de rede pública de transmissão de dados.

Art. 14-A. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, por meio de atos das respectivas Mesas, poderão
dispor sobre a matéria de que trata o art. 14 no caso de parcerias público-privadas por eles realizadas, mantida a
competência do Ministério da Fazenda descrita no inciso II do § 3º do referido artigo.         (Incluído pela Lei nº
13.137, de 2015)

Art. 15. Compete aos Ministérios e às Agências Reguladoras, nas suas respectivas áreas de competência,
submeter o edital de licitação ao órgão gestor, proceder à licitação, acompanhar e fiscalizar os contratos de parceria
público-privada.

Parágrafo único. Os Ministérios e Agências Reguladoras encaminharão ao órgão a que se refere o caput do art.
14 desta Lei, com periodicidade semestral, relatórios circunstanciados acerca da execução dos contratos de parceria
público-privada, na forma definida em regulamento.

Art. 16. Ficam a União, suas autarquias e fundações públicas autorizadas a participar, no limite global de R$
6.000.000.000,00 (seis bilhões de reais), em Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas – FGP, que terá por
finalidade prestar garantia de pagamento de obrigações pecuniárias assumidas pelos parceiros públicos federais em
virtude das parcerias de que trata esta Lei.         (Vide Decreto nº 7.070, de 2010)
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Art. 16. Ficam a União, seus fundos especiais, suas autarquias, suas fundações públicas e suas empresas
estatais dependentes autorizadas a participar, no limite global de R$ 6.000.000.000,00 (seis bilhões de reais), em
Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas - FGP, que terá por finalidade prestar garantia de pagamento de
obrigações pecuniárias assumidas pelos parceiros públicos federais em virtude das parcerias de que trata esta
Lei.         (Redação dada pela Medida provisória nº 513, de 2.010)

Art. 16. Ficam a União, seus fundos especiais, suas autarquias, suas fundações públicas e suas empresas
estatais dependentes autorizadas a participar, no limite global de R$ 6.000.000.000,00 (seis bilhões de reais), em
Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas - FGP, que terá por finalidade prestar garantia de pagamento de
obrigações pecuniárias assumidas pelos parceiros públicos federais em virtude das parcerias de que trata esta
Lei.         (Redação dada pela Lei nº 12.409, de 2011)

Art. 16. Ficam a União, seus fundos especiais, suas autarquias, suas fundações públicas e suas empresas
estatais dependentes autorizadas a participar, no limite global de R$ 6.000.000.000,00 (seis bilhões de reais), em
Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas - FGP que terá por finalidade prestar garantia de pagamento de
obrigações pecuniárias assumidas pelos parceiros públicos federais, distritais, estaduais ou municipais em virtude
das parcerias de que trata esta Lei.         (Redação dada pela Lei nº 12.766, de 2012)

§ 1º O FGP terá natureza privada e patrimônio próprio separado do patrimônio dos cotistas, e será sujeito a
direitos e obrigações próprios.

§ 2º O patrimônio do Fundo será formado pelo aporte de bens e direitos realizado pelos cotistas, por meio da
integralização de cotas e pelos rendimentos obtidos com sua administração.

§ 3º Os bens e direitos transferidos ao Fundo serão avaliados por empresa especializada, que deverá apresentar
laudo fundamentado, com indicação dos critérios de avaliação adotados e instruído com os documentos relativos aos
bens avaliados.

§ 4º A integralização das cotas poderá ser realizada em dinheiro, títulos da dívida pública, bens imóveis
dominicais, bens móveis, inclusive ações de sociedade de economia mista federal excedentes ao necessário para
manutenção de seu controle pela União, ou outros direitos com valor patrimonial.

§ 5º O FGP responderá por suas obrigações com os bens e direitos integrantes de seu patrimônio, não
respondendo os cotistas por qualquer obrigação do Fundo, salvo pela integralização das cotas que subscreverem.

§ 6º A integralização com bens a que se refere o § 4º deste artigo será feita independentemente de licitação,
mediante prévia avaliação e autorização específica do Presidente da República, por proposta do Ministro da
Fazenda.

§ 7º O aporte de bens de uso especial ou de uso comum no FGP será condicionado a sua desafetação de forma
individualizada.

§ 8º A capitalização do FGP, quando realizada por meio de recursos orçamentários, dar-se-á por ação
orçamentária específica para esta finalidade, no âmbito de Encargos Financeiros da União.         (Incluído pela
Medida provisória nº 513, de 2.010)

§ 8º A capitalização do FGP, quando realizada por meio de recursos orçamentários, dar-se-á por ação
orçamentária específica para esta finalidade, no âmbito de Encargos Financeiros da União.         (Redação dada pela
Lei nº 12.409, de 2011)

§ 9º (VETADO).         (Incluído e vetado pela Lei nº 12.766, de 2012)

Art. 17. O FGP será criado, administrado, gerido e representado judicial e extrajudicialmente por instituição
financeira controlada, direta ou indiretamente, pela União, com observância das normas a que se refere o inciso XXII
do art. 4º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964.

§ 1º O estatuto e o regulamento do FGP serão aprovados em assembléia dos cotistas.

§ 2º A representação da União na assembléia dos cotistas dar-se-á na forma do inciso V do art. 10 do Decreto-
Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967.

§ 3º Caberá à instituição financeira deliberar sobre a gestão e alienação dos bens e direitos do FGP, zelando pela
manutenção de sua rentabilidade e liquidez.

Art. 18. As garantias do FGP serão prestadas proporcionalmente ao valor da participação de cada cotista, sendo
vedada a concessão de garantia cujo valor presente líquido, somado ao das garantias anteriormente prestadas e
demais obrigações, supere o ativo total do FGP.

Art. 18. O estatuto e o regulamento do FGP devem deliberar sobre a política de concessão de garantias, inclusive
no que se refere à relação entre ativos e passivos do Fundo.         (Redação dada pela Medida provisória nº 513, de
2.010)
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Art. 18. O estatuto e o regulamento do FGP devem deliberar sobre a política de concessão de garantias, inclusive
no que se refere à relação entre ativos e passivos do Fundo.         (Redação dada pela Lei nº 12.409, de 2011)

§ 1º A garantia será prestada na forma aprovada pela assembléia dos cotistas, nas seguintes modalidades:

I – fiança, sem benefício de ordem para o fiador;

II – penhor de bens móveis ou de direitos integrantes do patrimônio do FGP, sem transferência da posse da coisa
empenhada antes da execução da garantia;

III – hipoteca de bens imóveis do patrimônio do FGP;

IV – alienação fiduciária, permanecendo a posse direta dos bens com o FGP ou com agente fiduciário por ele
contratado antes da execução da garantia;

V – outros contratos que produzam efeito de garantia, desde que não transfiram a titularidade ou posse direta dos
bens ao parceiro privado antes da execução da garantia;

VI – garantia, real ou pessoal, vinculada a um patrimônio de afetação constituído em decorrência da separação
de bens e direitos pertencentes ao FGP.

§ 2º O FGP poderá prestar contra-garantias a seguradoras, instituições financeiras e organismos internacionais
que garantirem o cumprimento das obrigações pecuniárias dos cotistas em contratos de parceria público-privadas.

§ 3º A quitação pelo parceiro público de cada parcela de débito garantido pelo FGP importará exoneração
proporcional da garantia.

§ 4º No caso de crédito líquido e certo, constante de título exigível aceito e não pago pelo parceiro público, a
garantia poderá ser acionada pelo parceiro privado a partir do 45º (quadragésimo quinto) dia do seu vencimento.

§ 4º O FGP poderá prestar garantia mediante contratação de instrumentos disponíveis em mercado, inclusive
para complementação das modalidades previstas no § 1º .         (Redação dada pela Medida Provisória nº 575, de
2012)

§ 4º O FGP poderá prestar garantia mediante contratação de instrumentos disponíveis em mercado, inclusive
para complementação das modalidades previstas no § 1º .         (Redação dada pela Lei nº 12.766, de 2012)

§ 5º O parceiro privado poderá acionar a garantia relativa a débitos constantes de faturas emitidas e ainda não
aceitas pelo parceiro público, desde que, transcorridos mais de 90 (noventa) dias de seu vencimento, não tenha
havido sua rejeição expressa por ato motivado.

§ 5º O parceiro privado poderá acionar o FGP nos casos de:         (Redação dada pela Medida Provisória nº
575, de 2012)

I - crédito líquido e certo, constante de título exigível aceito e não pago pelo parceiro público após quinze dias
contados da data de vencimento; e         (Incluído pela Medida Provisória nº 575, de 2012)

II - débitos constantes de faturas emitidas e não aceitas pelo parceiro público após quarenta e cinco dias
contados da data de vencimento, desde que não tenha havido rejeição expressa por ato motivado.         (Incluído pela
Medida Provisória nº 575, de 2012)

§ 5º O parceiro privado poderá acionar o FGP nos casos de:         (Redação dada pela Lei nº 12.766, de 2012)

I - crédito líquido e certo, constante de título exigível aceito e não pago pelo parceiro público após 15 (quinze)
dias contados da data de vencimento; e             (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)

II - débitos constantes de faturas emitidas e não aceitas pelo parceiro público após 45 (quarenta e cinco) dias
contados da data de vencimento, desde que não tenha havido rejeição expressa por ato motivado.         (Incluído pela
Lei nº 12.766, de 2012)

§ 6º A quitação de débito pelo FGP importará sua subrogação nos direitos do parceiro privado.

§ 7º Em caso de inadimplemento, os bens e direitos do Fundo poderão ser objeto de constrição judicial e
alienação para satisfazer as obrigações garantidas.

§ 8º O FGP poderá usar parcela da cota da União para prestar garantia aos seus fundos especiais, às suas
autarquias, às suas fundações públicas e às suas empresas estatais dependentes.         (Incluído pela Medida
provisória nº 513, de 2.010)

§ 8º O FGP poderá usar parcela da cota da União para prestar garantia aos seus fundos especiais, às suas
autarquias, às suas fundações públicas e às suas empresas estatais dependentes.         (Incluído pela Lei nº 12.409,
de 2011)

§ 9º O FGP é obrigado a honrar faturas aceitas e não pagas pelo parceiro público.         (Incluído pela Medida
Provisória nº 575, de 2012)
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§ 9º O FGP é obrigado a honrar faturas aceitas e não pagas pelo parceiro público.         (Incluído pela Lei nº
12.766, de 2012)

§ 10. O FGP é proibido de pagar faturas rejeitadas expressamente por ato motivado.         (Incluído pela
Medida Provisória nº 575, de 2012)

§ 10. O FGP é proibido de pagar faturas rejeitadas expressamente por ato motivado.         (Incluído pela Lei nº
12.766, de 2012)

§ 11. O parceiro público deverá informar o FGP sobre qualquer fatura rejeitada e sobre os motivos da rejeição,
no prazo de quarenta dias contados da data de vencimento.         (Incluído pela Medida Provisória nº 575, de 2012)

§ 11. O parceiro público deverá informar o FGP sobre qualquer fatura rejeitada e sobre os motivos da rejeição
no prazo de 40 (quarenta) dias contado da data de vencimento.         (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)

§ 12. A ausência de aceite ou rejeição expressa de fatura por parte do parceiro público no prazo de quarenta
dias contado da data de vencimento implicará aceitação tácita.         (Incluído pela Medida Provisória nº 575, de 2012)

§ 12. A ausência de aceite ou rejeição expressa de fatura por parte do parceiro público no prazo de 40
(quarenta) dias contado da data de vencimento implicará aceitação tácita.         (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)

§ 13. O agente público que contribuir por ação ou omissão para a aceitação tácita de que trata o §12 ou que
rejeitar fatura sem motivação será responsabilizado pelos danos que causar, em conformidade com a legislação civil,
administrativa e penal em vigor.         (Incluído pela Medida Provisória nº 575, de 2012)

§ 13. O agente público que contribuir por ação ou omissão para a aceitação tácita de que trata o § 12 ou que
rejeitar fatura sem motivação será responsabilizado pelos danos que causar, em conformidade com a legislação civil,
administrativa e penal em vigor.         (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)

Art. 19 O FGP não pagará rendimentos a seus cotistas, assegurando-se a qualquer deles o direito de requerer o
resgate total ou parcial de suas cotas, correspondente ao patrimônio ainda não utilizado para a concessão de
garantias, fazendo-se a liquidação com base na situação patrimonial do Fundo.

Art. 20. A dissolução do FGP, deliberada pela assembléia dos cotistas, ficará condicionada à prévia quitação da
totalidade dos débitos garantidos ou liberação das garantias pelos credores.

Parágrafo único. Dissolvido o FGP, o seu patrimônio será rateado entre os cotistas, com base na situação
patrimonial à data da dissolução.

Art. 21. É facultada a constituição de patrimônio de afetação que não se comunicará com o restante do
patrimônio do FGP, ficando vinculado exclusivamente à garantia em virtude da qual tiver sido constituído, não
podendo ser objeto de penhora, arresto, seqüestro, busca e apreensão ou qualquer ato de constrição judicial
decorrente de outras obrigações do FGP.

Parágrafo único. A constituição do patrimônio de afetação será feita por registro em Cartório de Registro de
Títulos e Documentos ou, no caso de bem imóvel, no Cartório de Registro Imobiliário correspondente.

Art. 22. A União somente poderá contratar parceria público-privada quando a soma das despesas de caráter
continuado derivadas do conjunto das parcerias já contratadas não tiver excedido, no ano anterior, a 1% (um por
cento) da receita corrente líquida do exercício, e as despesas anuais dos contratos vigentes, nos 10 (dez) anos
subseqüentes, não excedam a 1% (um por cento) da receita corrente líquida projetada para os respectivos
exercícios.

Capítulo VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23. Fica a União autorizada a conceder incentivo, nos termos do Programa de Incentivo à Implementação de
Projetos de Interesse Social – PIPS, instituído pela Lei nº 10.735, de 11 de setembro de 2003, às aplicações em
fundos de investimento, criados por instituições financeiras, em direitos creditórios provenientes dos contratos de
parcerias público-privadas.

Art. 24. O Conselho Monetário Nacional estabelecerá, na forma da legislação pertinente, as diretrizes para a
concessão de crédito destinado ao financiamento de contratos de parcerias público-privadas, bem como para
participação de entidades fechadas de previdência complementar.

Art. 25. A Secretaria do Tesouro Nacional editará, na forma da legislação pertinente, normas gerais relativas à
consolidação das contas públicas aplicáveis aos contratos de parceria público-privada.

Art. 26. O inciso I do § 1º do art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com a seguinte
redação:
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"Art. 56 ....................................................................................

§ 1º .........................................................................................

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

........................................................................................." (NR)

Art. 27. As operações de crédito efetuadas por empresas públicas ou sociedades de economia mista controladas
pela União não poderão exceder a 70% (setenta por cento) do total das fontes de recursos financeiros da sociedade
de propósito específico, sendo que para as áreas das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, onde o Índice de
Desenvolvimento Humano – IDH seja inferior à média nacional, essa participação não poderá exceder a 80% (oitenta
por cento).

§ 1º Não poderão exceder a 80% (oitenta por cento) do total das fontes de recursos financeiros da sociedade de
propósito específico ou 90% (noventa por cento) nas áreas das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, onde o
Índice de Desenvolvimento Humano – IDH seja inferior à média nacional, as operações de crédito ou contribuições
de capital realizadas cumulativamente por:

I – entidades fechadas de previdência complementar;

II – empresas públicas ou sociedades de economia mista controladas pela União.

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, entende-se por fonte de recursos financeiros as operações de crédito e
contribuições de capital à sociedade de propósito específico.

Art. 28. A União não poderá conceder garantia e realizar transferência voluntária aos Estados, Distrito Federal e
Municípios se a soma das despesas de caráter continuado derivadas do conjunto das parcerias já contratadas por
esses entes tiver excedido, no ano anterior, a 1% (um por cento) da receita corrente líquida do exercício ou se as
despesas anuais dos contratos vigentes nos 10 (dez) anos subseqüentes excederem a 1% (um por cento) da receita
corrente líquida projetada para os respectivos exercícios.

Art. 28. A União não poderá conceder garantia e realizar transferência voluntária aos Estados, Distrito Federal e
Municípios se a soma das despesas de caráter continuado derivadas do conjunto das parcerias já contratadas por
esses entes tiver excedido, no ano anterior, a 3% (três por cento) da receita corrente líquida do exercício ou se as
despesas anuais dos contratos vigentes nos 10 (dez) anos subsequentes excederem a 3% (três por cento) da receita
corrente líquida projetada para os respectivos exercícios.         (Redação dada pela Lei nº 12.024, de 2009)

Art. 28. A União não poderá conceder garantia ou realizar transferência voluntária aos Estados, Distrito Federal e
Municípios se a soma das despesas de caráter continuado derivadas do conjunto das parcerias já contratadas por
esses entes tiver excedido, no ano anterior, a cinco por cento da receita corrente líquida do exercício ou se as
despesas anuais dos contratos vigentes nos dez anos subsequentes excederem a cinco por cento da receita corrente
líquida projetada para os respectivos exercícios.         (Redação dada pela Medida Provisória nº 575, de 2012)

Art. 28. A União não poderá conceder garantia ou realizar transferência voluntária aos Estados, Distrito Federal
e Municípios se a soma das despesas de caráter continuado derivadas do conjunto das parcerias já contratadas por
esses entes tiver excedido, no ano anterior, a 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida do exercício ou se as
despesas anuais dos contratos vigentes nos 10 (dez) anos subsequentes excederem a 5% (cinco por cento) da
receita corrente líquida projetada para os respectivos exercícios.         (Redação dada pela Lei nº 12.766, de 2012)

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que contratarem empreendimentos por intermédio de
parcerias público-privadas deverão encaminhar ao Senado Federal e à Secretaria do Tesouro Nacional, previamente
à contratação, as informações necessárias para cumprimento do previsto no caput deste artigo.

§ 2º Na aplicação do limite previsto no caput deste artigo, serão computadas as despesas derivadas de contratos
de parceria celebrados pela Administração Pública direta, autarquias, fundações públicas, empresas públicas,
sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente, pelo respectivo ente.

§ 2º Na aplicação do limite previsto no caput deste artigo, serão computadas as despesas derivadas de contratos
de parceria celebrados pela administração pública direta, autarquias, fundações públicas, empresas públicas,
sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente, pelo respectivo ente,
excluídas as empresas estatais não dependentes.         (Redação dada pela Lei nº 12.024, de 2009)

§ 3º (VETADO)

Art. 29. Serão aplicáveis, no que couber, as penalidades previstas no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de
1940 - Código Penal, na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 – Lei de Improbidade Administrativa, na Lei nº 10.028,
de 19 de outubro de 2000 - Lei dos Crimes Fiscais, no Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967, e na Lei nº
1.079, de 10 de abril de 1950, sem prejuízo das penalidades financeiras previstas contratualmente.
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Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Bernard Appy
Nelson Machado

Este texto não substitui o publicado no DOU de 31.12.2004

*



Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.

Texto compilado

Vigência

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Título I

Das Disposições Preliminares

 Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.

 Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de idade incompletos, e
adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito
e vinte e um anos de idade.

 Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem
prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as
oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em
condições de liberdade e de dignidade.

Parágrafo único.  Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as crianças e adolescentes, sem
discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou crença, deficiência, condição
pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou outra
condição que diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

 Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta
prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública;

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas;

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude.

 Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração,
violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos
fundamentais.

 Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins sociais a que ela se dirige, as exigências do bem
comum, os direitos e deveres individuais e coletivos, e a condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas
em desenvolvimento.

Título II

Dos Direitos Fundamentais

Capítulo I

Do Direito à Vida e à Saúde
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 Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais
públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de existência.

Art. 8º É assegurado à gestante, através do Sistema Único de Saúde, o atendimento pré e perinatal.

  Art. 8 o É assegurado a todas as mulheres o acesso aos programas e às políticas de saúde da mulher e de
planejamento reprodutivo e, às gestantes, nutrição adequada, atenção humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério e
atendimento pré-natal, perinatal e pós-natal integral no âmbito do Sistema Único de Saúde. (Redação dada pela Lei nº
13.257, de 2016)

§ 1º A gestante será encaminhada aos diferentes níveis de atendimento, segundo critérios médicos específicos,
obedecendo-se aos princípios de regionalização e hierarquização do Sistema.

§ 1 o O atendimento pré-natal será realizado por profissionais da atenção primária. (Redação dada pela Lei nº
13.257, de 2016)

§ 2º A parturiente será atendida preferencialmente pelo mesmo médico que a acompanhou na fase pré-natal.

§ 2 o Os profissionais de saúde de referência da gestante garantirão sua vinculação, no último trimestre da
gestação, ao estabelecimento em que será realizado o parto, garantido o direito de opção da mulher. (Redação dada
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3º Incumbe ao poder público propiciar apoio alimentar à gestante e à nutriz que dele necessitem.

§ 3 o Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegurarão às mulheres e aos seus filhos recém-nascidos
alta hospitalar responsável e contrarreferência na atenção primária, bem como o acesso a outros serviços e a grupos de
apoio à amamentação. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4 o Incumbe ao poder público proporcionar assistência psicológica à gestante e à mãe, no período pré e pós-
natal, inclusive como forma de prevenir ou minorar as consequências do estado puerperal. (Incluído pela Lei nº 12.010,
de 2009) Vigência

§ 5 o A assistência referida no § 4 o deste artigo deverá ser também prestada a gestantes ou mães que manifestem
interesse em entregar seus filhos para adoção. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5 o A assistência referida no § 4 o deste artigo deverá ser prestada também a gestantes e mães que manifestem
interesse em entregar seus filhos para adoção, bem como a gestantes e mães que se encontrem em situação de
privação de liberdade. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 6 o A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acompanhante de sua preferência durante o período do pré-
natal, do trabalho de parto e do pós-parto imediato. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 7 o A gestante deverá receber orientação sobre aleitamento materno, alimentação complementar saudável e
crescimento e desenvolvimento infantil, bem como sobre formas de favorecer a criação de vínculos afetivos e de
estimular o desenvolvimento integral da criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 8 o A gestante tem direito a acompanhamento saudável durante toda a gestação e a parto natural cuidadoso,
estabelecendo-se a aplicação de cesariana e outras intervenções cirúrgicas por motivos médicos. (Incluído pela Lei nº
13.257, de 2016)

§ 9 o A atenção primária à saúde fará a busca ativa da gestante que não iniciar ou que abandonar as consultas de
pré-natal, bem como da puérpera que não comparecer às consultas pós-parto. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 10.  Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à mulher com filho na primeira infância que se encontrem
sob custódia em unidade de privação de liberdade, ambiência que atenda às normas sanitárias e assistenciais do
Sistema Único de Saúde para o acolhimento do filho, em articulação com o sistema de ensino competente, visando ao
desenvolvimento integral da criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

 Art. 8º-A.  Fica instituída a Semana Nacional de Prevenção da Gravidez na Adolescência, a ser realizada
anualmente na semana que incluir o dia 1º de fevereiro, com o objetivo de disseminar informações sobre medidas
preventivas e educativas que contribuam para a redução da incidência da gravidez na adolescência. (Incluído pela Lei
nº 13.798, de 2019)

Parágrafo único.  As ações destinadas a efetivar o disposto no caput deste artigo ficarão a cargo do poder
público, em conjunto com organizações da sociedade civil, e serão dirigidas prioritariamente ao público adolescente.
(Incluído pela Lei nº 13.798, de 2019)
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 Art. 9º O poder público, as instituições e os empregadores propiciarão condições adequadas ao aleitamento
materno, inclusive aos filhos de mães submetidas a medida privativa de liberdade.

§ 1 o Os profissionais das unidades primárias de saúde desenvolverão ações sistemáticas, individuais ou coletivas,
visando ao planejamento, à implementação e à avaliação de ações de promoção, proteção e apoio ao aleitamento
materno e à alimentação complementar saudável, de forma contínua. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2 o Os serviços de unidades de terapia intensiva neonatal deverão dispor de banco de leite humano ou unidade
de coleta de leite humano. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

 Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à saúde de gestantes, públicos e particulares, são
obrigados a:

I - manter registro das atividades desenvolvidas, através de prontuários individuais, pelo prazo de dezoito anos;

II - identificar o recém-nascido mediante o registro de sua impressão plantar e digital e da impressão digital da
mãe, sem prejuízo de outras formas normatizadas pela autoridade administrativa competente;

III - proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêutica de anormalidades no metabolismo do recém-nascido,
bem como prestar orientação aos pais;

IV - fornecer declaração de nascimento onde constem necessariamente as intercorrências do parto e do
desenvolvimento do neonato;

V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato a permanência junto à mãe.

VI - acompanhar a prática do processo de amamentação, prestando orientações quanto à técnica adequada,
enquanto a mãe permanecer na unidade hospitalar, utilizando o corpo técnico já existente. (Incluído pela Lei nº 13.436,
de 2017) (Vigência)

§ 1º Os testes para o rastreamento de doenças no recém-nascido serão disponibilizados pelo Sistema Único de
Saúde, no âmbito do Programa Nacional de Triagem Neonatal (PNTN), na forma da regulamentação elaborada pelo
Ministério da Saúde, com implementação de forma escalonada, de acordo com a seguinte ordem de progressão:  
(Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021)  Vigência

I – etapa 1:   (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021)  Vigência

a) fenilcetonúria e outras hiperfenilalaninemias;    (Incluída pela Lei nº 14.154, de 2021)  Vigência

b) hipotireoidismo congênito;     (Incluída pela Lei nº 14.154, de 2021)  Vigência

c) doença falciforme e outras hemoglobinopatias;     (Incluída pela Lei nº 14.154, de 2021)  Vigência

d) fibrose cística;    (Incluída pela Lei nº 14.154, de 2021)  Vigência

e) hiperplasia adrenal congênita;    (Incluída pela Lei nº 14.154, de 2021)  Vigência

f) deficiência de biotinidase;    (Incluída pela Lei nº 14.154, de 2021)  Vigência

g) toxoplasmose congênita;    (Incluída pela Lei nº 14.154, de 2021)  Vigência

II – etapa 2:   (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021)  Vigência

a) galactosemias;    (Incluída pela Lei nº 14.154, de 2021)  Vigência

b) aminoacidopatias;    (Incluída pela Lei nº 14.154, de 2021)  Vigência

c) distúrbios do ciclo da ureia;    (Incluída pela Lei nº 14.154, de 2021)  Vigência

d) distúrbios da betaoxidação dos ácidos graxos;    (Incluída pela Lei nº 14.154, de 2021)  Vigência

III – etapa 3: doenças lisossômicas;   (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021)  Vigência

IV – etapa 4: imunodeficiências primárias;   (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021)  Vigência

V – etapa 5: atrofia muscular espinhal.   (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021)  Vigência
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§ 2º A delimitação de doenças a serem rastreadas pelo teste do pezinho, no âmbito do PNTN, será revisada
periodicamente, com base em evidências científicas, considerados os benefícios do rastreamento, do diagnóstico e do
tratamento precoce, priorizando as doenças com maior prevalência no País, com protocolo de tratamento aprovado e
com tratamento incorporado no Sistema Único de Saúde.    (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021)  Vigência

§ 3º O rol de doenças constante do § 1º deste artigo poderá ser expandido pelo poder público com base nos
critérios estabelecidos no § 2º deste artigo.    (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021)  Vigência

§ 4º Durante os atendimentos de pré-natal e de puerpério imediato, os profissionais de saúde devem informar a
gestante e os acompanhantes sobre a importância do teste do pezinho e sobre as eventuais diferenças existentes
entre as modalidades oferecidas no Sistema Único de Saúde e na rede privada de saúde.    (Incluído pela Lei nº
14.154, de 2021)  Vigência

Art. 11. É assegurado atendimento médico à criança e ao adolescente, através do Sistema Único de Saúde,
garantido o acesso universal e igualitário às ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde.

Art. 11. É assegurado atendimento integral à saúde da criança e do adolescente, por intermédio do Sistema Único
de Saúde, garantido o acesso universal e igualitário às ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da
saúde. (Redação dada pela Lei nº 11.185, de 2005)

 Art. 11.  É assegurado acesso integral às linhas de cuidado voltadas à saúde da criança e do adolescente, por
intermédio do Sistema Único de Saúde, observado o princípio da equidade no acesso a ações e serviços para promoção,
proteção e recuperação da saúde. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 1º A criança e o adolescente portadores de deficiência receberão atendimento especializado.

§ 1 o A criança e o adolescente com deficiência serão atendidos, sem discriminação ou segregação, em suas
necessidades gerais de saúde e específicas de habilitação e reabilitação. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2º Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente àqueles que necessitarem os medicamentos, próteses e
outros recursos relativos ao tratamento, habilitação ou reabilitação.

§ 2 o Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente, àqueles que necessitarem, medicamentos, órteses,
próteses e outras tecnologias assistivas relativas ao tratamento, habilitação ou reabilitação para crianças e adolescentes,
de acordo com as linhas de cuidado voltadas às suas necessidades específicas. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de
2016)

§ 3 o Os profissionais que atuam no cuidado diário ou frequente de crianças na primeira infância receberão
formação específica e permanente para a detecção de sinais de risco para o desenvolvimento psíquico, bem como para
o acompanhamento que se fizer necessário. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 12. Os estabelecimentos de atendimento à saúde deverão proporcionar condições para a permanência em
tempo integral de um dos pais ou responsável, nos casos de internação de criança ou adolescente.

 Art. 12.  Os estabelecimentos de atendimento à saúde, inclusive as unidades neonatais, de terapia intensiva e de
cuidados intermediários, deverão proporcionar condições para a permanência em tempo integral de um dos pais ou
responsável, nos casos de internação de criança ou adolescente. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de maus-tratos contra criança ou adolescente serão
obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras providências legais.

 Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de tratamento cruel ou degradante e de maus-
tratos contra criança ou adolescente serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade,
sem prejuízo de outras providências legais. (Redação dada pela Lei nº 13.010, de 2014)

Parágrafo único.  As gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para adoção serão
obrigatoriamente encaminhadas à Justiça da Infância e da Juventude. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1 o As gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para adoção serão obrigatoriamente
encaminhadas, sem constrangimento, à Justiça da Infância e da Juventude. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2 o Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entrada, os serviços de assistência social em seu
componente especializado, o Centro de Referência Especializado de Assistência Social (Creas) e os demais órgãos do
Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente deverão conferir máxima prioridade ao atendimento das
crianças na faixa etária da primeira infância com suspeita ou confirmação de violência de qualquer natureza, formulando
projeto terapêutico singular que inclua intervenção em rede e, se necessário, acompanhamento domiciliar. (Incluído pela
Lei nº 13.257, de 2016)
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 Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de assistência médica e odontológica para a prevenção
das enfermidades que ordinariamente afetam a população infantil, e campanhas de educação sanitária para pais,
educadores e alunos.

Parágrafo único. É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomendados pelas autoridades sanitárias.

§ 1 o É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomendados pelas autoridades sanitárias. (Renumerado
do parágrafo único pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2 o O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde bucal das crianças e das gestantes, de forma
transversal, integral e intersetorial com as demais linhas de cuidado direcionadas à mulher e à criança. (Incluído pela Lei
nº 13.257, de 2016)

§ 3 o A atenção odontológica à criança terá função educativa protetiva e será prestada, inicialmente, antes de o
bebê nascer, por meio de aconselhamento pré-natal, e, posteriormente, no sexto e no décimo segundo anos de vida,
com orientações sobre saúde bucal. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4 o A criança com necessidade de cuidados odontológicos especiais será atendida pelo Sistema Único de Saúde.
(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 5 º É obrigatória a aplicação a todas as crianças, nos seus primeiros dezoito meses de vida, de protocolo ou
outro instrumento construído com a finalidade de facilitar a detecção, em consulta pediátrica de acompanhamento da
criança, de risco para o seu desenvolvimento psíquico. (Incluído pela Lei nº 13.438, de 2017) (Vigência)

Capítulo II

Do Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade

 Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e à dignidade como pessoas humanas em
processo de desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, humanos e sociais garantidos na Constituição e nas leis.

 Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos:

I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas as restrições legais;

II - opinião e expressão;

III - crença e culto religioso;

IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;

V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação;

VI - participar da vida política, na forma da lei;

VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.

 Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral da criança e do
adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, dos valores, idéias e crenças, dos
espaços e objetos pessoais.

 Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer
tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.

 Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de
tratamento cruel ou degradante, como formas de correção, disciplina, educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais,
pelos integrantes da família ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos executores de medidas
socioeducativas ou por qualquer pessoa encarregada de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los. (Incluído pela
Lei nº 13.010, de 2014)

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, considera-se: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva aplicada com o uso da força física sobre a criança ou o
adolescente que resulte em: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

a) sofrimento físico; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

b) lesão; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
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II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de tratamento em relação à criança ou ao adolescente
que: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

a) humilhe; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

b) ameace gravemente; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

c) ridicularize. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

 Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os responsáveis, os agentes públicos executores de
medidas socioeducativas ou qualquer pessoa encarregada de cuidar de crianças e de adolescentes, tratá-los, educá-los
ou protegê-los que utilizarem castigo físico ou tratamento cruel ou degradante como formas de correção, disciplina,
educação ou qualquer outro pretexto estarão sujeitos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, às seguintes medidas,
que serão aplicadas de acordo com a gravidade do caso: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

III - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento especializado; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

V - advertência. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

VI - garantia de tratamento de saúde especializado à vítima.      (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência

Parágrafo único.  As medidas previstas neste artigo serão aplicadas pelo Conselho Tutelar, sem prejuízo de outras
providências legais. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

Capítulo III

Do Direito à Convivência Familiar e Comunitária

Seção I

Disposições Gerais

Art. 19. Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado no seio da sua família e,
excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença
de pessoas dependentes de substâncias entorpecentes.

 Art. 19.  É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente,
em família substituta, assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente que garanta seu desenvolvimento
integral. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 1 o Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de acolhimento familiar ou institucional terá
sua situação reavaliada, no máximo, a cada 6 (seis) meses, devendo a autoridade judiciária competente, com base em
relatório elaborado por equipe interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade de
reintegração familiar ou colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 28 desta Lei.
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1 o Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de acolhimento familiar ou institucional terá
sua situação reavaliada, no máximo, a cada 3 (três) meses, devendo a autoridade judiciária competente, com base em
relatório elaborado por equipe interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade de
reintegração familiar ou pela colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 28 desta
Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2 o A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento institucional não se prolongará por
mais de 2 (dois) anos, salvo comprovada necessidade que atenda ao seu superior interesse, devidamente fundamentada
pela autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento institucional não se prolongará por
mais de 18 (dezoito meses), salvo comprovada necessidade que atenda ao seu superior interesse, devidamente
fundamentada pela autoridade judiciária. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3 o A manutenção ou reintegração de criança ou adolescente à sua família terá preferência em relação a
qualquer outra providência, caso em que será esta incluída em programas de orientação e auxílio, nos termos do
parágrafo único do art. 23, dos incisos I e IV do caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei.
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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§ 3 o A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescente à sua família terá preferência em relação a
qualquer outra providência, caso em que será esta incluída em serviços e programas de proteção, apoio e promoção,
nos termos do § 1 o do art. 23, dos incisos I e IV do caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei.
(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4 o Será garantida a convivência da criança e do adolescente com a mãe ou o pai privado de liberdade, por meio de
visitas periódicas promovidas pelo responsável ou, nas hipóteses de acolhimento institucional, pela entidade responsável,
independentemente de autorização judicial. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

§ 5 o Será garantida a convivência integral da criança com a mãe adolescente que estiver em acolhimento
institucional. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 6 o A mãe adolescente será assistida por equipe especializada multidisciplinar. (Incluído pela Lei nº 13.509, de
2017)

 Art. 19-A.  A gestante ou mãe que manifeste interesse em entregar seu filho para adoção, antes ou logo após o
nascimento, será encaminhada à Justiça da Infância e da Juventude. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 1 o A gestante ou mãe será ouvida pela equipe interprofissional da Justiça da Infância e da Juventude, que
apresentará relatório à autoridade judiciária, considerando inclusive os eventuais efeitos do estado gestacional e
puerperal. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2 o De posse do relatório, a autoridade judiciária poderá determinar o encaminhamento da gestante ou mãe,
mediante sua expressa concordância, à rede pública de saúde e assistência social para atendimento especializado.
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3 o A busca à família extensa, conforme definida nos termos do parágrafo único do art. 25 desta Lei, respeitará o
prazo máximo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual período. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4 o Na hipótese de não haver a indicação do genitor e de não existir outro representante da família extensa apto
a receber a guarda, a autoridade judiciária competente deverá decretar a extinção do poder familiar e determinar a
colocação da criança sob a guarda provisória de quem estiver habilitado a adotá-la ou de entidade que desenvolva
programa de acolhimento familiar ou institucional. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5 o Após o nascimento da criança, a vontade da mãe ou de ambos os genitores, se houver pai registral ou pai
indicado, deve ser manifestada na audiência a que se refere o § 1 o do art. 166 desta Lei, garantido o sigilo sobre a
entrega. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 6 o (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 6º  Na hipótese de não comparecerem à audiência nem o genitor nem representante da família extensa para
confirmar a intenção de exercer o poder familiar ou a guarda, a autoridade judiciária suspenderá o poder familiar da mãe,
e a criança será colocada sob a guarda provisória de quem esteja habilitado a adotá-la. (Incluído pela Lei nº 13.509, de
2017)

§ 7 o Os detentores da guarda possuem o prazo de 15 (quinze) dias para propor a ação de adoção, contado do dia
seguinte à data do término do estágio de convivência. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 8 o Na hipótese de desistência pelos genitores - manifestada em audiência ou perante a equipe interprofissional -
da entrega da criança após o nascimento, a criança será mantida com os genitores, e será determinado pela Justiça da
Infância e da Juventude o acompanhamento familiar pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. (Incluído pela Lei nº
13.509, de 2017)

§ 9 o É garantido à mãe o direito ao sigilo sobre o nascimento, respeitado o disposto no art. 48 desta Lei. (Incluído
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 10.  (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 10.  Serão cadastrados para adoção recém-nascidos e crianças acolhidas não procuradas por suas famílias no
prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir do dia do acolhimento. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

 Art. 19-B.  A criança e o adolescente em programa de acolhimento institucional ou familiar poderão participar de
programa de apadrinhamento. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 1 o O apadrinhamento consiste em estabelecer e proporcionar à criança e ao adolescente vínculos externos à
instituição para fins de convivência familiar e comunitária e colaboração com o seu desenvolvimento nos aspectos social,
moral, físico, cognitivo, educacional e financeiro. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)
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§ 2 o (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2º  Podem ser padrinhos ou madrinhas pessoas maiores de 18 (dezoito) anos não inscritas nos cadastros de
adoção, desde que cumpram os requisitos exigidos pelo programa de apadrinhamento de que fazem parte. (Incluído pela
Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3 o Pessoas jurídicas podem apadrinhar criança ou adolescente a fim de colaborar para o seu desenvolvimento.
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4 o O perfil da criança ou do adolescente a ser apadrinhado será definido no âmbito de cada programa de
apadrinhamento, com prioridade para crianças ou adolescentes com remota possibilidade de reinserção familiar ou
colocação em família adotiva. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5 o Os programas ou serviços de apadrinhamento apoiados pela Justiça da Infância e da Juventude poderão ser
executados por órgãos públicos ou por organizações da sociedade civil. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 6 o Se ocorrer violação das regras de apadrinhamento, os responsáveis pelo programa e pelos serviços de
acolhimento deverão imediatamente notificar a autoridade judiciária competente. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

 Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e
qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação.

 Art. 21. O pátrio poder poder familiar será exercido, em igualdade de condições, pelo pai e pela mãe, na forma do
que dispuser a legislação civil, assegurado a qualquer deles o direito de, em caso de discordância, recorrer à autoridade
judiciária competente para a solução da divergência. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e educação dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no
interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as determinações judiciais.

Parágrafo único.  A mãe e o pai, ou os responsáveis, têm direitos iguais e deveres e responsabilidades
compartilhados no cuidado e na educação da criança, devendo ser resguardado o direito de transmissão familiar de suas
crenças e culturas, assegurados os direitos da criança estabelecidos nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

 Art. 23. A falta ou a carência de recursos materiais não constitui motivo suficiente para a perda ou a suspensão do
pátrio poder poder familiar . (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Não existindo outro motivo que por si só autorize a decretação da medida, a criança ou o
adolescente será mantido em sua família de origem, a qual deverá obrigatoriamente ser incluída em programas oficiais
de auxílio.

§ 1 o Não existindo outro motivo que por si só autorize a decretação da medida, a criança ou o adolescente será
mantido em sua família de origem, a qual deverá obrigatoriamente ser incluída em programas oficiais de auxílio. (Incluído
pela Lei nº 12.962, de 2014

§ 1 o Não existindo outro motivo que por si só autorize a decretação da medida, a criança ou o adolescente será
mantido em sua família de origem, a qual deverá obrigatoriamente ser incluída em serviços e programas oficiais de
proteção, apoio e promoção. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2 o A condenação criminal do pai ou da mãe não implicará a destituição do poder familiar, exceto na hipótese de
condenação por crime doloso, sujeito à pena de reclusão, contra o próprio filho ou filha. (Incluído pela Lei nº 12.962, de
2014)

§ 2º  A condenação criminal do pai ou da mãe não implicará a destituição do poder familiar, exceto na hipótese de
condenação por crime doloso sujeito à pena de reclusão contra outrem igualmente titular do mesmo poder familiar ou
contra filho, filha ou outro descendente. (Redação dada pela Lei nº 13.715, de 2018)

 Art. 24. A perda e a suspensão do pátrio poder poder familiar serão decretadas judicialmente, em procedimento
contraditório, nos casos previstos na legislação civil, bem como na hipótese de descumprimento injustificado dos deveres
e obrigações a que alude o art. 22. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Seção II

Da Família Natural

 Art. 25. Entende-se por família natural a comunidade formada pelos pais ou qualquer deles e seus descendentes.
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Parágrafo único.  Entende-se por família extensa ou ampliada aquela que se estende para além da unidade pais e
filhos ou da unidade do casal, formada por parentes próximos com os quais a criança ou adolescente convive e mantém
vínculos de afinidade e afetividade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Art. 26. Os filhos havidos fora do casamento poderão ser reconhecidos pelos pais, conjunta ou separadamente, no
próprio termo de nascimento, por testamento, mediante escritura ou outro documento público, qualquer que seja a
origem da filiação.

Parágrafo único. O reconhecimento pode preceder o nascimento do filho ou suceder-lhe ao falecimento, se deixar
descendentes.

 Art. 27. O reconhecimento do estado de filiação é direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser
exercitado contra os pais ou seus herdeiros, sem qualquer restrição, observado o segredo de Justiça.

Seção III

Da Família Substituta

Subseção I

Disposições Gerais

 Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á mediante guarda, tutela ou adoção, independentemente da
situação jurídica da criança ou adolescente, nos termos desta Lei.

§ 1º Sempre que possível, a criança ou adolescente deverá ser previamente ouvido e a sua opinião devidamente
considerada.

§ 1 o Sempre que possível, a criança ou o adolescente será previamente ouvido por equipe interprofissional,
respeitado seu estágio de desenvolvimento e grau de compreensão sobre as implicações da medida, e terá sua opinião
devidamente considerada. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2º Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de parentesco e a relação de afinidade ou de afetividade,
a fim de evitar ou minorar as conseqüências decorrentes da medida.

§ 2 o Tratando-se de maior de 12 (doze) anos de idade, será necessário seu consentimento, colhido em audiência.
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de parentesco e a relação de afinidade ou de
afetividade, a fim de evitar ou minorar as consequências decorrentes da medida. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)
Vigência

§ 4 o Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela ou guarda da mesma família substituta, ressalvada
a comprovada existência de risco de abuso ou outra situação que justifique plenamente a excepcionalidade de solução
diversa, procurando-se, em qualquer caso, evitar o rompimento definitivo dos vínculos fraternais. (Incluído pela Lei nº
12.010, de 2009) Vigência

§ 5 o A colocação da criança ou adolescente em família substituta será precedida de sua preparação gradativa e
acompanhamento posterior, realizados pela equipe interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude,
preferencialmente com o apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito à
convivência familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 6 o Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou proveniente de comunidade remanescente de
quilombo, é ainda obrigatório: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - que sejam consideradas e respeitadas sua identidade social e cultural, os seus costumes e tradições, bem como
suas instituições, desde que não sejam incompatíveis com os direitos fundamentais reconhecidos por esta Lei e pela
Constituição Federal; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II - que a colocação familiar ocorra prioritariamente no seio de sua comunidade ou junto a membros da mesma
etnia; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - a intervenção e oitiva de representantes do órgão federal responsável pela política indigenista, no caso de
crianças e adolescentes indígenas, e de antropólogos, perante a equipe interprofissional ou multidisciplinar que irá
acompanhar o caso. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Art. 29. Não se deferirá colocação em família substituta a pessoa que revele, por qualquer modo,
incompatibilidade com a natureza da medida ou não ofereça ambiente familiar adequado.
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 Art. 30. A colocação em família substituta não admitirá transferência da criança ou adolescente a terceiros ou a
entidades governamentais ou não-governamentais, sem autorização judicial.

 Art. 31. A colocação em família substituta estrangeira constitui medida excepcional, somente admissível na
modalidade de adoção.

 Art. 32. Ao assumir a guarda ou a tutela, o responsável prestará compromisso de bem e fielmente desempenhar o
encargo, mediante termo nos autos.

Subseção II

Da Guarda

 Art. 33. A guarda obriga a prestação de assistência material, moral e educacional à criança ou adolescente,
conferindo a seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais. (Vide Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1º A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, podendo ser deferida, liminar ou incidentalmente, nos
procedimentos de tutela e adoção, exceto no de adoção por estrangeiros.

§ 2º Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos casos de tutela e adoção, para atender a situações
peculiares ou suprir a falta eventual dos pais ou responsável, podendo ser deferido o direito de representação para a
prática de atos determinados.

§ 3º A guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para todos os fins e efeitos de direito,
inclusive previdenciários.

§ 4 o Salvo expressa e fundamentada determinação em contrário, da autoridade judiciária competente, ou quando
a medida for aplicada em preparação para adoção, o deferimento da guarda de criança ou adolescente a terceiros não
impede o exercício do direito de visitas pelos pais, assim como o dever de prestar alimentos, que serão objeto de
regulamentação específica, a pedido do interessado ou do Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)
Vigência

Art. 34. O poder público estimulará, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, o acolhimento,
sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou abandonado.

 Art. 34.  O poder público estimulará, por meio de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, o acolhimento,
sob a forma de guarda, de criança ou adolescente afastado do convívio familiar. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de
2009) Vigência

§ 1 o A inclusão da criança ou adolescente em programas de acolhimento familiar terá preferência a seu
acolhimento institucional, observado, em qualquer caso, o caráter temporário e excepcional da medida, nos termos desta
Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)

§ 2 o Na hipótese do § 1 o deste artigo a pessoa ou casal cadastrado no programa de acolhimento familiar poderá
receber a criança ou adolescente mediante guarda, observado o disposto nos arts. 28 a 33 desta Lei. (Incluído pela Lei
nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o A União apoiará a implementação de serviços de acolhimento em família acolhedora como política pública, os
quais deverão dispor de equipe que organize o acolhimento temporário de crianças e de adolescentes em residências de
famílias selecionadas, capacitadas e acompanhadas que não estejam no cadastro de adoção. (Incluído pela Lei nº
13.257, de 2016)

§ 4 o Poderão ser utilizados recursos federais, estaduais, distritais e municipais para a manutenção dos serviços de
acolhimento em família acolhedora, facultando-se o repasse de recursos para a própria família acolhedora. (Incluído pela
Lei nº 13.257, de 2016)

 Art. 35. A guarda poderá ser revogada a qualquer tempo, mediante ato judicial fundamentado, ouvido o Ministério
Público.

Subseção III

Da Tutela

Art. 36. A tutela será deferida, nos termos da lei civil, a pessoa de até vinte e um anos incompletos.

 Art. 36.  A tutela será deferida, nos termos da lei civil, a pessoa de até 18 (dezoito) anos incompletos. (Redação
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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Parágrafo único. O deferimento da tutela pressupõe a prévia decretação da perda ou suspensão do pátrio poder
poder familiar e implica necessariamente o dever de guarda. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009)
Vigência

Art. 37. A especialização de hipoteca legal será dispensada, sempre que o tutelado não possuir bens ou
rendimentos ou por qualquer outro motivo relevante.

Parágrafo único. A especialização de hipoteca legal será também dispensada se os bens, porventura existentes
em nome do tutelado, constarem de instrumento público, devidamente registrado no registro de imóveis, ou se os
rendimentos forem suficientes apenas para a mantença do tutelado, não havendo sobra significativa ou provável.

 Art. 37.  O tutor nomeado por testamento ou qualquer documento autêntico, conforme previsto no parágrafo único
do art. 1.729 da Lei n o 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil , deverá, no prazo de 30 (trinta) dias após a
abertura da sucessão, ingressar com pedido destinado ao controle judicial do ato, observando o procedimento previsto
nos arts. 165 a 170 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único.  Na apreciação do pedido, serão observados os requisitos previstos nos arts. 28 e 29 desta Lei,
somente sendo deferida a tutela à pessoa indicada na disposição de última vontade, se restar comprovado que a medida
é vantajosa ao tutelando e que não existe outra pessoa em melhores condições de assumi-la. (Redação dada pela Lei nº
12.010, de 2009) Vigência

 Art. 38. Aplica-se à destituição da tutela o disposto no art. 24.

Subseção IV

Da Adoção

 Art. 39. A adoção de criança e de adolescente reger-se-á segundo o disposto nesta Lei.

Parágrafo único. É vedada a adoção por procuração.

§ 1 o A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se deve recorrer apenas quando esgotados os recursos
de manutenção da criança ou adolescente na família natural ou extensa, na forma do parágrafo único do art. 25 desta
Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o É vedada a adoção por procuração. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o Em caso de conflito entre direitos e interesses do adotando e de outras pessoas, inclusive seus pais
biológicos, devem prevalecer os direitos e os interesses do adotando. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

 Art. 40. O adotando deve contar com, no máximo, dezoito anos à data do pedido, salvo se já estiver sob a guarda
ou tutela dos adotantes.

 Art. 41. A adoção atribui a condição de filho ao adotado, com os mesmos direitos e deveres, inclusive sucessórios,
desligando-o de qualquer vínculo com pais e parentes, salvo os impedimentos matrimoniais.

§ 1º Se um dos cônjuges ou concubinos adota o filho do outro, mantêm-se os vínculos de filiação entre o adotado e
o cônjuge ou concubino do adotante e os respectivos parentes.

§ 2º É recíproco o direito sucessório entre o adotado, seus descendentes, o adotante, seus ascendentes,
descendentes e colaterais até o 4º grau, observada a ordem de vocação hereditária.

Art. 42. Podem adotar os maiores de vinte e um anos, independentemente de estado civil.

 Art. 42.  Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, independentemente do estado civil. (Redação dada pela
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do adotando.

§ 2º A adoção por ambos os cônjuges ou concubinos poderá ser formalizada, desde que um deles tenha
completado vinte e um anos de idade, comprovada a estabilidade da família.

§ 2 o Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes sejam casados civilmente ou mantenham união
estável, comprovada a estabilidade da família. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais velho do que o adotando.
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§ 4º Os divorciados e os judicialmente separados poderão adotar conjuntamente, contanto que acordem sobre a
guarda e o regime de visitas, e desde que o estágio de convivência tenha sido iniciado na constância da sociedade
conjugal.

§ 4 o Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-companheiros podem adotar conjuntamente, contanto
que acordem sobre a guarda e o regime de visitas e desde que o estágio de convivência tenha sido iniciado na
constância do período de convivência e que seja comprovada a existência de vínculos de afinidade e afetividade com
aquele não detentor da guarda, que justifiquem a excepcionalidade da concessão. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de
2009) Vigência

§ 5º A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após inequívoca manifestação de vontade, vier a falecer no
curso do procedimento, antes de prolatada a sentença.

§ 5 o Nos casos do § 4 o deste artigo, desde que demonstrado efetivo benefício ao adotando, será assegurada a
guarda compartilhada, conforme previsto no art. 1.584 da Lei n o 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil .
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 6 o A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após inequívoca manifestação de vontade, vier a falecer no
curso do procedimento, antes de prolatada a sentença. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar reais vantagens para o adotando e fundar-se em motivos
legítimos.

 Art. 44. Enquanto não der conta de sua administração e saldar o seu alcance, não pode o tutor ou o curador
adotar o pupilo ou o curatelado.

 Art. 45. A adoção depende do consentimento dos pais ou do representante legal do adotando.

§ 1º. O consentimento será dispensado em relação à criança ou adolescente cujos pais sejam desconhecidos ou
tenham sido destituídos do pátrio poder poder familiar . (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2º. Em se tratando de adotando maior de doze anos de idade, será também necessário o seu consentimento.

Art. 46. A adoção será precedida de estágio de convivência com a criança ou adolescente, pelo prazo que a
autoridade judiciária fixar, observadas as peculiaridades do caso.

 Art. 46.  A adoção será precedida de estágio de convivência com a criança ou adolescente, pelo prazo máximo de
90 (noventa) dias, observadas a idade da criança ou adolescente e as peculiaridades do caso. (Redação dada pela Lei
nº 13.509, de 2017)

§ 1º O estágio de convivência poderá ser dispensado se o adotando não tiver mais de um ano de idade ou se,
qualquer que seja a sua idade, já estiver na companhia do adotante durante tempo suficiente para se poder avaliar a
conveniência da constituição do vínculo.

§ 1 o O estágio de convivência poderá ser dispensado se o adotando já estiver sob a tutela ou guarda legal do
adotante durante tempo suficiente para que seja possível avaliar a conveniência da constituição do vínculo. (Redação
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2º Em caso de adoção por estrangeiro residente ou domiciliado fora do País, o estágio de convivência, cumprido
no território nacional, será de no mínimo quinze dias para crianças de até dois anos de idade, e de no mínimo trinta dias
quando se tratar de adotando acima de dois anos de idade.

§ 2 o A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a dispensa da realização do estágio de convivência.
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o -A.  O prazo máximo estabelecido no caput deste artigo pode ser prorrogado por até igual período, mediante
decisão fundamentada da autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3 o Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou domiciliado fora do País, o estágio de convivência,
cumprido no território nacional, será de, no mínimo, 30 (trinta) dias (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou domiciliado fora do País, o estágio de convivência será
de, no mínimo, 30 (trinta) dias e, no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável por até igual período, uma única
vez, mediante decisão fundamentada da autoridade judiciária. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3 o -A.  Ao final do prazo previsto no § 3 o deste artigo, deverá ser apresentado laudo fundamentado pela equipe
mencionada no § 4 o deste artigo, que recomendará ou não o deferimento da adoção à autoridade judiciária. (Incluído
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pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4 o O estágio de convivência será acompanhado pela equipe interprofissional a serviço da Justiça da Infância e
da Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política de garantia do direito à
convivência familiar, que apresentarão relatório minucioso acerca da conveniência do deferimento da medida. (Incluído
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5 o O estágio de convivência será cumprido no território nacional, preferencialmente na comarca de residência da
criança ou adolescente, ou, a critério do juiz, em cidade limítrofe, respeitada, em qualquer hipótese, a competência do
juízo da comarca de residência da criança. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

 Art. 47. O vínculo da adoção constitui-se por sentença judicial, que será inscrita no registro civil mediante
mandado do qual não se fornecerá certidão.

§ 1º A inscrição consignará o nome dos adotantes como pais, bem como o nome de seus ascendentes.

§ 2º O mandado judicial, que será arquivado, cancelará o registro original do adotado.

§ 3º Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá constar nas certidões do registro.

§ 3 o A pedido do adotante, o novo registro poderá ser lavrado no Cartório do Registro Civil do Município de sua
residência. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4º A critério da autoridade judiciária, poderá ser fornecida certidão para a salvaguarda de direitos.

§ 4 o Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá constar nas certidões do registro. (Redação dada pela
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5º A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, a pedido deste, poderá determinar a modificação do
prenome.

§ 5 o A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, a pedido de qualquer deles, poderá determinar a
modificação do prenome. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 6º A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em julgado da sentença, exceto na hipótese prevista no art.
42, § 5º, caso em que terá força retroativa à data do óbito.

§ 6 o Caso a modificação de prenome seja requerida pelo adotante, é obrigatória a oitiva do adotando, observado o
disposto nos §§ 1 o e 2 o do art. 28 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 7 o A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em julgado da sentença constitutiva, exceto na hipótese
prevista no § 6 o do art. 42 desta Lei, caso em que terá força retroativa à data do óbito. (Incluído pela Lei nº 12.010, de
2009) Vigência

§ 8 o O processo relativo à adoção assim como outros a ele relacionados serão mantidos em arquivo, admitindo-se
seu armazenamento em microfilme ou por outros meios, garantida a sua conservação para consulta a qualquer tempo.
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 9º Terão prioridade de tramitação os processos de adoção em que o adotando for criança ou adolescente com
deficiência ou com doença crônica. (Incluído pela Lei nº 12.955, de 2014)

§ 10.  O prazo máximo para conclusão da ação de adoção será de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável uma única
vez por igual período, mediante decisão fundamentada da autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 48. A adoção é irrevogável.

 Art. 48.  O adotado tem direito de conhecer sua origem biológica, bem como de obter acesso irrestrito ao processo
no qual a medida foi aplicada e seus eventuais incidentes, após completar 18 (dezoito) anos. (Redação dada pela Lei nº
12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único.  O acesso ao processo de adoção poderá ser também deferido ao adotado menor de 18 (dezoito)
anos, a seu pedido, assegurada orientação e assistência jurídica e psicológica. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)
Vigência

 Art. 49. A morte dos adotantes não restabelece o pátrio poder poder familiar dos pais naturais. (Expressão
substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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 Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um registro de crianças e adolescentes
em condições de serem adotados e outro de pessoas interessadas na adoção. (Vide Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consulta aos órgãos técnicos do juizado, ouvido o Ministério
Público.

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não satisfizer os requisitos legais, ou verificada qualquer das
hipóteses previstas no art. 29.

§ 3 o A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um período de preparação psicossocial e jurídica,
orientado pela equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos
responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Incluído pela Lei nº
12.010, de 2009) Vigência

§ 4 o Sempre que possível e recomendável, a preparação referida no § 3 o deste artigo incluirá o contato com
crianças e adolescentes em acolhimento familiar ou institucional em condições de serem adotados, a ser realizado sob a
orientação, supervisão e avaliação da equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, com apoio dos técnicos
responsáveis pelo programa de acolhimento e pela execução da política municipal de garantia do direito à convivência
familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5 o Serão criados e implementados cadastros estaduais e nacional de crianças e adolescentes em condições de
serem adotados e de pessoas ou casais habilitados à adoção. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 6 o Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residentes fora do País, que somente serão consultados
na inexistência de postulantes nacionais habilitados nos cadastros mencionados no § 5 o deste artigo. (Incluído pela Lei
nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 7 o As autoridades estaduais e federais em matéria de adoção terão acesso integral aos cadastros, incumbindo-
lhes a troca de informações e a cooperação mútua, para melhoria do sistema. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)
Vigência

§ 8 o A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a inscrição das crianças e
adolescentes em condições de serem adotados que não tiveram colocação familiar na comarca de origem, e das
pessoas ou casais que tiveram deferida sua habilitação à adoção nos cadastros estadual e nacional referidos no § 5 o

deste artigo, sob pena de responsabilidade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 9 o Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manutenção e correta alimentação dos cadastros, com
posterior comunicação à Autoridade Central Federal Brasileira. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 10.  A adoção internacional somente será deferida se, após consulta ao cadastro de pessoas ou casais
habilitados à adoção, mantido pela Justiça da Infância e da Juventude na comarca, bem como aos cadastros estadual e
nacional referidos no § 5 o deste artigo, não for encontrado interessado com residência permanente no Brasil. (Incluído
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 10.  Consultados os cadastros e verificada a ausência de pretendentes habilitados residentes no País com perfil
compatível e interesse manifesto pela adoção de criança ou adolescente inscrito nos cadastros existentes, será realizado
o encaminhamento da criança ou adolescente à adoção internacional. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 11.  Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em sua adoção, a criança ou o adolescente, sempre
que possível e recomendável, será colocado sob guarda de família cadastrada em programa de acolhimento familiar.
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 12.  A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos postulantes à adoção serão fiscalizadas pelo
Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 13.  Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domiciliado no Brasil não cadastrado
previamente nos termos desta Lei quando: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - se tratar de pedido de adoção unilateral; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II - for formulada por parente com o qual a criança ou adolescente mantenha vínculos de afinidade e afetividade;
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal de criança maior de 3 (três) anos ou adolescente,
desde que o lapso de tempo de convivência comprove a fixação de laços de afinidade e afetividade, e não seja
constatada a ocorrência de má-fé ou qualquer das situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei. (Incluído pela Lei
nº 12.010, de 2009) Vigência
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§ 14.  Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o candidato deverá comprovar, no curso do procedimento, que
preenche os requisitos necessários à adoção, conforme previsto nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)
Vigência

§ 15.  Será assegurada prioridade no cadastro a pessoas interessadas em adotar criança ou adolescente com
deficiência, com doença crônica ou com necessidades específicas de saúde, além de grupo de irmãos. (Incluído pela Lei
nº 13.509, de 2017)

Art. 51 Cuidando-se de pedido de adoção formulado por estrangeiro residente ou domiciliado fora do País,
observar-se-á o disposto no art. 31.

Art. 51.  Considera-se adoção internacional aquela na qual a pessoa ou casal postulante é residente ou domiciliado
fora do Brasil, conforme previsto no Artigo 2 da Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das
Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, aprovada pelo Decreto Legislativo n o 1, de 14 de janeiro
de 1999, e promulgada pelo Decreto n o 3.087, de 21 de junho de 1999 . (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009)
Vigência

 Art. 51.  Considera-se adoção internacional aquela na qual o pretendente possui residência habitual em país-parte
da Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de
Adoção Internacional, promulgada pelo Decreto n o 3.087, de 21 junho de 1999 , e deseja adotar criança em outro país-
parte da Convenção. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 1º O candidato deverá comprovar, mediante documento expedido pela autoridade competente do respectivo
domicílio, estar devidamente habilitado à adoção, consoante as leis do seu país, bem como apresentar estudo
psicossocial elaborado por agência especializada e credenciada no país de origem.

§ 1 o A adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro ou domiciliado no Brasil somente terá lugar
quando restar comprovado: (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - que a colocação em família substituta é a solução adequada ao caso concreto; (Incluída pela Lei nº 12.010, de
2009) Vigência

I - que a colocação em família adotiva é a solução adequada ao caso concreto; (Redação dada pela Lei nº 13.509,
de 2017)

II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação da criança ou adolescente em família substituta
brasileira, após consulta aos cadastros mencionados no art. 50 desta Lei; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação da criança ou adolescente em família adotiva
brasileira, com a comprovação, certificada nos autos, da inexistência de adotantes habilitados residentes no Brasil com
perfil compatível com a criança ou adolescente, após consulta aos cadastros mencionados nesta Lei; (Redação dada
pela Lei nº 13.509, de 2017)

III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi consultado, por meios adequados ao seu estágio de
desenvolvimento, e que se encontra preparado para a medida, mediante parecer elaborado por equipe interprofissional,
observado o disposto nos §§ 1 o e 2 o do art. 28 desta Lei. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2º A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, poderá determinar a apresentação
do texto pertinente à legislação estrangeira, acompanhado de prova da respectiva vigência.

§ 2 o Os brasileiros residentes no exterior terão preferência aos estrangeiros, nos casos de adoção internacional de
criança ou adolescente brasileiro. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3º Os documentos em língua estrangeira serão juntados aos autos, devidamente autenticados pela autoridade
consular, observados os tratados e convenções internacionais, e acompanhados da respectiva tradução, por tradutor
público juramentado.

§ 3 o A adoção internacional pressupõe a intervenção das Autoridades Centrais Estaduais e Federal em matéria de
adoção internacional. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4º Antes de consumada a adoção não será permitida a saída do adotando do território nacional. (Revogado pela
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 52. A adoção internacional poderá ser condicionada a estudo prévio e análise de uma comissão estadual
judiciária de adoção, que fornecerá o respectivo laudo de habilitação para instruir o processo competente.

Parágrafo único. Competirá à comissão manter registro centralizado de interessados estrangeiros em adoção.

 Art. 52.  A adoção internacional observará o procedimento previsto nos arts. 165 a 170 desta Lei, com as
seguintes adaptações: (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - a pessoa ou casal estrangeiro, interessado em adotar criança ou adolescente brasileiro, deverá formular pedido
de habilitação à adoção perante a Autoridade Central em matéria de adoção internacional no país de acolhida, assim
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entendido aquele onde está situada sua residência habitual; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II - se a Autoridade Central do país de acolhida considerar que os solicitantes estão habilitados e aptos para
adotar, emitirá um relatório que contenha informações sobre a identidade, a capacidade jurídica e adequação dos
solicitantes para adotar, sua situação pessoal, familiar e médica, seu meio social, os motivos que os animam e sua
aptidão para assumir uma adoção internacional; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - a Autoridade Central do país de acolhida enviará o relatório à Autoridade Central Estadual, com cópia para a
Autoridade Central Federal Brasileira; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - o relatório será instruído com toda a documentação necessária, incluindo estudo psicossocial elaborado por
equipe interprofissional habilitada e cópia autenticada da legislação pertinente, acompanhada da respectiva prova de
vigência; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

V - os documentos em língua estrangeira serão devidamente autenticados pela autoridade consular, observados
os tratados e convenções internacionais, e acompanhados da respectiva tradução, por tradutor público juramentado;
(Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VI - a Autoridade Central Estadual poderá fazer exigências e solicitar complementação sobre o estudo psicossocial
do postulante estrangeiro à adoção, já realizado no país de acolhida; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - verificada, após estudo realizado pela Autoridade Central Estadual, a compatibilidade da legislação
estrangeira com a nacional, além do preenchimento por parte dos postulantes à medida dos requisitos objetivos e
subjetivos necessários ao seu deferimento, tanto à luz do que dispõe esta Lei como da legislação do país de acolhida,
será expedido laudo de habilitação à adoção internacional, que terá validade por, no máximo, 1 (um) ano; (Incluída pela
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VIII - de posse do laudo de habilitação, o interessado será autorizado a formalizar pedido de adoção perante o
Juízo da Infância e da Juventude do local em que se encontra a criança ou adolescente, conforme indicação efetuada
pela Autoridade Central Estadual. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1 o Se a legislação do país de acolhida assim o autorizar, admite-se que os pedidos de habilitação à adoção
internacional sejam intermediados por organismos credenciados. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o Incumbe à Autoridade Central Federal Brasileira o credenciamento de organismos nacionais e estrangeiros
encarregados de intermediar pedidos de habilitação à adoção internacional, com posterior comunicação às Autoridades
Centrais Estaduais e publicação nos órgãos oficiais de imprensa e em sítio próprio da internet. (Incluído pela Lei nº
12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o Somente será admissível o credenciamento de organismos que: (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009)
Vigência

I - sejam oriundos de países que ratificaram a Convenção de Haia e estejam devidamente credenciados pela
Autoridade Central do país onde estiverem sediados e no país de acolhida do adotando para atuar em adoção
internacional no Brasil; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II - satisfizerem as condições de integridade moral, competência profissional, experiência e responsabilidade
exigidas pelos países respectivos e pela Autoridade Central Federal Brasileira; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009)
Vigência

III - forem qualificados por seus padrões éticos e sua formação e experiência para atuar na área de adoção
internacional; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - cumprirem os requisitos exigidos pelo ordenamento jurídico brasileiro e pelas normas estabelecidas pela
Autoridade Central Federal Brasileira. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4 o Os organismos credenciados deverão ainda: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições e dentro dos limites fixados pelas autoridades
competentes do país onde estiverem sediados, do país de acolhida e pela Autoridade Central Federal Brasileira;
(Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II - ser dirigidos e administrados por pessoas qualificadas e de reconhecida idoneidade moral, com comprovada
formação ou experiência para atuar na área de adoção internacional, cadastradas pelo Departamento de Polícia Federal
e aprovadas pela Autoridade Central Federal Brasileira, mediante publicação de portaria do órgão federal competente;
(Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - estar submetidos à supervisão das autoridades competentes do país onde estiverem sediados e no país de
acolhida, inclusive quanto à sua composição, funcionamento e situação financeira; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009)
Vigência
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IV - apresentar à Autoridade Central Federal Brasileira, a cada ano, relatório geral das atividades desenvolvidas,
bem como relatório de acompanhamento das adoções internacionais efetuadas no período, cuja cópia será encaminhada
ao Departamento de Polícia Federal; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

V - enviar relatório pós-adotivo semestral para a Autoridade Central Estadual, com cópia para a Autoridade Central
Federal Brasileira, pelo período mínimo de 2 (dois) anos. O envio do relatório será mantido até a juntada de cópia
autenticada do registro civil, estabelecendo a cidadania do país de acolhida para o adotado; (Incluída pela Lei nº 12.010,
de 2009) Vigência

VI - tomar as medidas necessárias para garantir que os adotantes encaminhem à Autoridade Central Federal
Brasileira cópia da certidão de registro de nascimento estrangeira e do certificado de nacionalidade tão logo lhes sejam
concedidos. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5 o A não apresentação dos relatórios referidos no § 4 o deste artigo pelo organismo credenciado poderá
acarretar a suspensão de seu credenciamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 6 o O credenciamento de organismo nacional ou estrangeiro encarregado de intermediar pedidos de adoção
internacional terá validade de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 7 o A renovação do credenciamento poderá ser concedida mediante requerimento protocolado na Autoridade
Central Federal Brasileira nos 60 (sessenta) dias anteriores ao término do respectivo prazo de validade. (Incluído pela
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 8 o Antes de transitada em julgado a decisão que concedeu a adoção internacional, não será permitida a saída
do adotando do território nacional. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 9 o Transitada em julgado a decisão, a autoridade judiciária determinará a expedição de alvará com autorização
de viagem, bem como para obtenção de passaporte, constando, obrigatoriamente, as características da criança ou
adolescente adotado, como idade, cor, sexo, eventuais sinais ou traços peculiares, assim como foto recente e a aposição
da impressão digital do seu polegar direito, instruindo o documento com cópia autenticada da decisão e certidão de
trânsito em julgado. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 10.  A Autoridade Central Federal Brasileira poderá, a qualquer momento, solicitar informações sobre a situação
das crianças e adolescentes adotados (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 11.  A cobrança de valores por parte dos organismos credenciados, que sejam considerados abusivos pela
Autoridade Central Federal Brasileira e que não estejam devidamente comprovados, é causa de seu descredenciamento.
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 12.  Uma mesma pessoa ou seu cônjuge não podem ser representados por mais de uma entidade credenciada
para atuar na cooperação em adoção internacional. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 13.  A habilitação de postulante estrangeiro ou domiciliado fora do Brasil terá validade máxima de 1 (um) ano,
podendo ser renovada. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 14.  É vedado o contato direto de representantes de organismos de adoção, nacionais ou estrangeiros, com
dirigentes de programas de acolhimento institucional ou familiar, assim como com crianças e adolescentes em condições
de serem adotados, sem a devida autorização judicial. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 15.  A Autoridade Central Federal Brasileira poderá limitar ou suspender a concessão de novos credenciamentos
sempre que julgar necessário, mediante ato administrativo fundamentado. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Art. 52-A. É vedado, sob pena de responsabilidade e descredenciamento, o repasse de recursos provenientes de
organismos estrangeiros encarregados de intermediar pedidos de adoção internacional a organismos nacionais ou a
pessoas físicas. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único.  Eventuais repasses somente poderão ser efetuados via Fundo dos Direitos da Criança e do
Adolescente e estarão sujeitos às deliberações do respectivo Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente (Incluído
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Art. 52-B.  A adoção por brasileiro residente no exterior em país ratificante da Convenção de Haia, cujo processo
de adoção tenha sido processado em conformidade com a legislação vigente no país de residência e atendido o disposto
na Alínea “c” do Artigo 17 da referida Convenção, será automaticamente recepcionada com o reingresso no Brasil.
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1 o Caso não tenha sido atendido o disposto na Alínea “c” do Artigo 17 da Convenção de Haia, deverá a sentença
ser homologada pelo Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o O pretendente brasileiro residente no exterior em país não ratificante da Convenção de Haia, uma vez
reingressado no Brasil, deverá requerer a homologação da sentença estrangeira pelo Superior Tribunal de Justiça.
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(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Art. 52-C.  Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de acolhida, a decisão da autoridade
competente do país de origem da criança ou do adolescente será conhecida pela Autoridade Central Estadual que tiver
processado o pedido de habilitação dos pais adotivos, que comunicará o fato à Autoridade Central Federal e determinará
as providências necessárias à expedição do Certificado de Naturalização Provisório. (Incluído pela Lei nº 12.010, de
2009) Vigência

§ 1 o A Autoridade Central Estadual, ouvido o Ministério Público, somente deixará de reconhecer os efeitos daquela
decisão se restar demonstrado que a adoção é manifestamente contrária à ordem pública ou não atende ao interesse
superior da criança ou do adolescente. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o Na hipótese de não reconhecimento da adoção, prevista no § 1 o deste artigo, o Ministério Público deverá
imediatamente requerer o que for de direito para resguardar os interesses da criança ou do adolescente, comunicando-
se as providências à Autoridade Central Estadual, que fará a comunicação à Autoridade Central Federal Brasileira e à
Autoridade Central do país de origem. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Art. 52-D.  Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de acolhida e a adoção não tenha sido deferida
no país de origem porque a sua legislação a delega ao país de acolhida, ou, ainda, na hipótese de, mesmo com decisão,
a criança ou o adolescente ser oriundo de país que não tenha aderido à Convenção referida, o processo de adoção
seguirá as regras da adoção nacional. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Capítulo IV

Do Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer

 Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa,
preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;

II - direito de ser respeitado por seus educadores;

III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias escolares superiores;

IV - direito de organização e participação em entidades estudantis;

V - acesso à escola pública e gratuita próxima de sua residência.

V - acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua residência, garantindo-se vagas no mesmo estabelecimento
a irmãos que frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino da educação básica. (Redação dada pela Lei nº 13.845, de
2019)

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo pedagógico, bem como participar da
definição das propostas educacionais.

 Art. 53-A.  É dever da instituição de ensino, clubes e agremiações recreativas e de estabelecimentos
congêneres assegurar medidas de conscientização, prevenção e enfrentamento ao uso ou dependência de drogas
ilícitas. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

 Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na idade própria;

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de
ensino;

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade;

IV – atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a cinco anos de idade; (Redação dada pela Lei nº
13.306, de 2016)

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada
um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente trabalhador;
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VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de material didático-escolar,
transporte, alimentação e assistência à saúde.

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.

§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público ou sua oferta irregular importa responsabilidade
da autoridade competente.

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar,
junto aos pais ou responsável, pela freqüência à escola.

 Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular seus filhos ou pupilos na rede regular de ensino.

 Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental comunicarão ao Conselho Tutelar os casos de:

I - maus-tratos envolvendo seus alunos;

II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos escolares;

III - elevados níveis de repetência.

 Art. 57. O poder público estimulará pesquisas, experiências e novas propostas relativas a calendário, seriação,
currículo, metodologia, didática e avaliação, com vistas à inserção de crianças e adolescentes excluídos do ensino
fundamental obrigatório.

 Art. 58. No processo educacional respeitar-se-ão os valores culturais, artísticos e históricos próprios do contexto
social da criança e do adolescente, garantindo-se a estes a liberdade da criação e o acesso às fontes de cultura.

 Art. 59. Os municípios, com apoio dos estados e da União, estimularão e facilitarão a destinação de recursos e
espaços para programações culturais, esportivas e de lazer voltadas para a infância e a juventude.

Capítulo V

Do Direito à Profissionalização e à Proteção no Trabalho

 Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze anos de idade, salvo na condição de aprendiz. (Vide
Constituição Federal)

 Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada por legislação especial, sem prejuízo do disposto
nesta Lei.

 Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação técnico-profissional ministrada segundo as diretrizes e bases da
legislação de educação em vigor.

 Art. 63. A formação técnico-profissional obedecerá aos seguintes princípios:

I - garantia de acesso e freqüência obrigatória ao ensino regular;

II - atividade compatível com o desenvolvimento do adolescente;

III - horário especial para o exercício das atividades.

 Art. 64. Ao adolescente até quatorze anos de idade é assegurada bolsa de aprendizagem.

 Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de quatorze anos, são assegurados os direitos trabalhistas e     
previdenciários.

 Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é assegurado trabalho protegido.

 Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime familiar de trabalho, aluno de escola técnica, assistido
em entidade governamental ou não-governamental, é vedado trabalho:

I - noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um dia e as cinco horas do dia seguinte;

II - perigoso, insalubre ou penoso;

III - realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social;
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IV - realizado em horários e locais que não permitam a freqüência à escola.

 Art. 68. O programa social que tenha por base o trabalho educativo, sob responsabilidade de entidade
governamental ou não-governamental sem fins lucrativos, deverá assegurar ao adolescente que dele participe condições
de capacitação para o exercício de atividade regular remunerada.

§ 1º Entende-se por trabalho educativo a atividade laboral em que as exigências pedagógicas relativas ao
desenvolvimento pessoal e social do educando prevalecem sobre o aspecto produtivo.

§ 2º A remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho efetuado ou a participação na venda dos produtos de
seu trabalho não desfigura o caráter educativo.

 Art. 69. O adolescente tem direito à profissionalização e à proteção no trabalho, observados os seguintes
aspectos, entre outros:

I - respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento;

II - capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho.

Título III

Da Prevenção

Capítulo I

Disposições Gerais

 Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente.

 Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão atuar de forma articulada na elaboração
de políticas públicas e na execução de ações destinadas a coibir o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou
degradante e difundir formas não violentas de educação de crianças e de adolescentes, tendo como principais ações:
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - a promoção de campanhas educativas permanentes para a divulgação do direito da criança e do adolescente de
serem educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante e dos instrumentos de
proteção aos direitos humanos; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

II - a integração com os órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, com o Conselho
Tutelar, com os Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente e com as entidades não governamentais que atuam
na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

III - a formação continuada e a capacitação dos profissionais de saúde, educação e assistência social e dos
demais agentes que atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente para o
desenvolvimento das competências necessárias à prevenção, à identificação de evidências, ao diagnóstico e ao
enfrentamento de todas as formas de violência contra a criança e o adolescente; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

IV - o apoio e o incentivo às práticas de resolução pacífica de conflitos que envolvam violência contra a criança e o
adolescente; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

V - a inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a garantir os direitos da criança e do adolescente, desde
a atenção pré-natal, e de atividades junto aos pais e responsáveis com o objetivo de promover a informação, a reflexão,
o debate e a orientação sobre alternativas ao uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante no processo
educativo; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

VI - a promoção de espaços intersetoriais locais para a articulação de ações e a elaboração de planos de atuação
conjunta focados nas famílias em situação de violência, com participação de profissionais de saúde, de assistência social
e de educação e de órgãos de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente. (Incluído pela Lei
nº 13.010, de 2014)

VII - a promoção de estudos e pesquisas, de estatísticas e de outras informações relevantes às consequências e à
frequência das formas de violência contra a criança e o adolescente para a sistematização de dados nacionalmente
unificados e a avaliação periódica dos resultados das medidas adotadas;      (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)    
Vigência

VIII - o respeito aos valores da dignidade da pessoa humana, de forma a coibir a violência, o tratamento cruel ou
degradante e as formas violentas de educação, correção ou disciplina;     (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)    
Vigência
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IX - a promoção e a realização de campanhas educativas direcionadas ao público escolar e à sociedade em geral
e a difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos das crianças e dos adolescentes, incluídos os
canais de denúncia existentes;     (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência

X - a celebração de convênios, de protocolos, de ajustes, de termos e de outros instrumentos de promoção de
parceria entre órgãos governamentais ou entre estes e entidades não governamentais, com o objetivo de implementar
programas de erradicação da violência, de tratamento cruel ou degradante e de formas violentas de educação, correção
ou disciplina;     (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência

XI - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, do Corpo de Bombeiros, dos
profissionais nas escolas, dos Conselhos Tutelares e dos profissionais pertencentes aos órgãos e às áreas referidos no
inciso II deste caput, para que identifiquem situações em que crianças e adolescentes vivenciam violência e agressões
no âmbito familiar ou institucional;     (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência

XII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de irrestrito respeito à dignidade da
pessoa humana, bem como de programas de fortalecimento da parentalidade positiva, da educação sem castigos físicos
e de ações de prevenção e enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente;     (Incluído
pela Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência

XIII - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, dos conteúdos relativos à prevenção, à
identificação e à resposta à violência doméstica e familiar.     (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência

Parágrafo único.  As famílias com crianças e adolescentes com deficiência terão prioridade de atendimento nas
ações e políticas públicas de prevenção e proteção. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

Art. 70-B.  As entidades, públicas e privadas, que atuem nas áreas a que se refere o art. 71, dentre outras, devem
contar, em seus quadros, com pessoas capacitadas a reconhecer e comunicar ao Conselho Tutelar suspeitas ou casos
de maus-tratos praticados contra crianças e adolescentes. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014)

 Art. 70-B. As entidades, públicas e privadas, que atuem nas áreas da saúde e da educação, além daquelas às
quais se refere o art. 71 desta Lei, entre outras, devem contar, em seus quadros, com pessoas capacitadas a reconhecer
e a comunicar ao Conselho Tutelar suspeitas ou casos de crimes praticados contra a criança e o adolescente.     
(Redação dada pela Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência

Parágrafo único.  São igualmente responsáveis pela comunicação de que trata este artigo, as pessoas
encarregadas, por razão de cargo, função, ofício, ministério, profissão ou ocupação, do cuidado, assistência ou guarda
de crianças e adolescentes, punível, na forma deste Estatuto, o injustificado retardamento ou omissão, culposos ou
dolosos. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014)

 Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a informação, cultura, lazer, esportes, diversões, espetáculos e
produtos e serviços que respeitem sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento.

 Art. 72. As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção especial outras decorrentes dos princípios
por ela adotados.

 Art. 73. A inobservância das normas de prevenção importará em responsabilidade da pessoa física ou jurídica, nos
termos desta Lei.

Capítulo II

Da Prevenção Especial

Seção I

Da informação, Cultura, Lazer, Esportes, Diversões e Espetáculos

 Art. 74. O poder público, através do órgão competente, regulará as diversões e espetáculos públicos, informando
sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua apresentação se
mostre inadequada.

Parágrafo único. Os responsáveis pelas diversões e espetáculos públicos deverão afixar, em lugar visível e de fácil
acesso, à entrada do local de exibição, informação destacada sobre a natureza do espetáculo e a faixa etária
especificada no certificado de classificação.

 Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso às diversões e espetáculos públicos classificados como
adequados à sua faixa etária.

Parágrafo único. As crianças menores de dez anos somente poderão ingressar e permanecer nos locais de
apresentação ou exibição quando acompanhadas dos pais ou responsável.
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 Art. 76. As emissoras de rádio e televisão somente exibirão, no horário recomendado para o público infanto juvenil,
programas com finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas.

Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresentado ou anunciado sem aviso de sua classificação, antes de sua
transmissão, apresentação ou exibição.

 Art. 77. Os proprietários, diretores, gerentes e funcionários de empresas que explorem a venda ou aluguel de fitas
de programação em vídeo cuidarão para que não haja venda ou locação em desacordo com a classificação atribuída
pelo órgão competente.

Parágrafo único. As fitas a que alude este artigo deverão exibir, no invólucro, informação sobre a natureza da obra
e a faixa etária a que se destinam.

 Art. 78. As revistas e publicações contendo material impróprio ou inadequado a crianças e adolescentes deverão
ser comercializadas em embalagem lacrada, com a advertência de seu conteúdo.

Parágrafo único. As editoras cuidarão para que as capas que contenham mensagens pornográficas ou obscenas
sejam protegidas com embalagem opaca.

 Art. 79. As revistas e publicações destinadas ao público infanto-juvenil não poderão conter ilustrações, fotografias,
legendas, crônicas ou anúncios de bebidas alcoólicas, tabaco, armas e munições, e deverão respeitar os valores éticos e
sociais da pessoa e da família.

 Art. 80. Os responsáveis por estabelecimentos que explorem comercialmente bilhar, sinuca ou congênere ou por
casas de jogos, assim entendidas as que realizem apostas, ainda que eventualmente, cuidarão para que não seja
permitida a entrada e a permanência de crianças e adolescentes no local, afixando aviso para orientação do público.

Seção II

Dos Produtos e Serviços

 Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente de:

I - armas, munições e explosivos;

II - bebidas alcoólicas;

III - produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica ainda que por utilização indevida;

IV - fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que pelo seu reduzido potencial sejam incapazes de
provocar qualquer dano físico em caso de utilização indevida;

V - revistas e publicações a que alude o art. 78;

VI - bilhetes lotéricos e equivalentes.

 Art. 82. É proibida a hospedagem de criança ou adolescente em hotel, motel, pensão ou estabelecimento
congênere, salvo se autorizado ou acompanhado pelos pais ou responsável.

Seção III

Da Autorização para Viajar

Art. 83. Nenhuma criança poderá viajar para fora da comarca onde reside, desacompanhada dos pais ou
responsável, sem expressa autorização judicial.

 Art. 83.  Nenhuma criança ou adolescente menor de 16 (dezesseis) anos poderá viajar para fora da comarca
onde reside desacompanhado dos pais ou dos responsáveis sem expressa autorização judicial. (Redação dada pela
Lei nº 13.812, de 2019)

§ 1º A autorização não será exigida quando:

a) tratar-se de comarca contígua à da residência da criança, se na mesma unidade da Federação, ou incluída na
mesma região metropolitana;

a) tratar-se de comarca contígua à da residência da criança ou do adolescente menor de 16 (dezesseis) anos,
se na mesma unidade da Federação, ou incluída na mesma região metropolitana; (Redação dada pela Lei nº 13.812,
de 2019)
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b) a criança estiver acompanhada:

b) a criança ou o adolescente menor de 16 (dezesseis) anos estiver acompanhado: (Redação dada pela Lei nº
13.812, de 2019)

1) de ascendente ou colateral maior, até o terceiro grau, comprovado documentalmente o parentesco;

2) de pessoa maior, expressamente autorizada pelo pai, mãe ou responsável.

§ 2º A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais ou responsável, conceder autorização válida por dois anos.

 Art. 84. Quando se tratar de viagem ao exterior, a autorização é dispensável, se a criança ou adolescente:

I - estiver acompanhado de ambos os pais ou responsável;

II - viajar na companhia de um dos pais, autorizado expressamente pelo outro através de documento com firma
reconhecida.

 Art. 85. Sem prévia e expressa autorização judicial, nenhuma criança ou adolescente nascido em território
nacional poderá sair do País em companhia de estrangeiro residente ou domiciliado no exterior.

Parte Especial

Título I

Da Política de Atendimento

Capítulo I

Disposições Gerais

 Art. 86. A política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se-á através de um conjunto
articulado de ações governamentais e não-governamentais, da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios.

 Art. 87. São linhas de ação da política de atendimento:

I - políticas sociais básicas;

II - políticas e programas de assistência social, em caráter supletivo, para aqueles que deles necessitem

II - serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social de garantia de proteção social e de prevenção
e redução de violações de direitos, seus agravamentos ou reincidências; (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

III - serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial às vítimas de negligência, maus-tratos,
exploração, abuso, crueldade e opressão;

IV - serviço de identificação e localização de pais, responsável, crianças e adolescentes desaparecidos;

V - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos da criança e do adolescente.

VI - políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o período de afastamento do convívio familiar e a
garantir o efetivo exercício do direito à convivência familiar de crianças e adolescentes; (Incluído pela Lei nº 12.010, de
2009) Vigência

VII - campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de guarda de crianças e adolescentes afastados do
convívio familiar e à adoção, especificamente inter-racial, de crianças maiores ou de adolescentes, com necessidades
específicas de saúde ou com deficiências e de grupos de irmãos. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. A linha de ação da política de atendimento a que se refere o inciso IV do caput deste artigo
será executada em cooperação com o Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas, criado pela Lei nº 13.812, de
16 de março de 2019, com o Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes Desaparecidos, criado pela Lei nº 12.127,
de 17 de dezembro de 2009, e com os demais cadastros, sejam eles nacionais, estaduais ou municipais.   (Incluído
pela Lei nº 14.548, de 2023)

 Art. 88. São diretrizes da política de atendimento:

I - municipalização do atendimento;
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II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da criança e do adolescente, órgãos
deliberativos e controladores das ações em todos os níveis, assegurada a participação popular paritária por meio de
organizações representativas, segundo leis federal, estaduais e municipais;

III - criação e manutenção de programas específicos, observada a descentralização político-administrativa;

IV - manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais vinculados aos respectivos conselhos dos direitos da
criança e do adolescente;

V - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, Segurança Pública e Assistência
Social, preferencialmente em um mesmo local, para efeito de agilização do atendimento inicial a adolescente a quem se
atribua autoria de ato infracional;

VI - mobilização da opinião pública no sentido da indispensável participação dos diversos segmentos da
sociedade.

VI - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, Conselho Tutelar e
encarregados da execução das políticas sociais básicas e de assistência social, para efeito de agilização do atendimento
de crianças e de adolescentes inseridos em programas de acolhimento familiar ou institucional, com vista na sua rápida
reintegração à família de origem ou, se tal solução se mostrar comprovadamente inviável, sua colocação em família
substituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 28 desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009)
Vigência

VII - mobilização da opinião pública para a indispensável participação dos diversos segmentos da sociedade.
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VIII - especialização e formação continuada dos profissionais que trabalham nas diferentes áreas da atenção à
primeira infância, incluindo os conhecimentos sobre direitos da criança e sobre desenvolvimento infantil; (Incluído pela
Lei nº 13.257, de 2016)

IX - formação profissional com abrangência dos diversos direitos da criança e do adolescente que favoreça a
intersetorialidade no atendimento da criança e do adolescente e seu desenvolvimento integral; (Incluído pela Lei nº
13.257, de 2016)

X - realização e divulgação de pesquisas sobre desenvolvimento infantil e sobre prevenção da violência. (Incluído
pela Lei nº 13.257, de 2016)

 Art. 89. A função de membro do conselho nacional e dos conselhos estaduais e municipais dos direitos da criança
e do adolescente é considerada de interesse público relevante e não será remunerada.

Capítulo II

Das Entidades de Atendimento

Seção I

Disposições Gerais

 Art. 90. As entidades de atendimento são responsáveis pela manutenção das próprias unidades, assim como pelo
planejamento e execução de programas de proteção e sócio-educativos destinados a crianças e adolescentes, em
regime de: (Vide)

I - orientação e apoio sócio-familiar;

II - apoio sócio-educativo em meio aberto;

III - colocação familiar;

I V - abrigo;

IV - acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

V - liberdade assistida;

V - prestação de serviços à comunidade; (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

VI - semi-liberdade;

VI - liberdade assistida; (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
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VII - internação.

VII - semiliberdade; e (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

VIII - internação. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único. As entidades governamentais e não-governamentais deverão proceder à inscrição de seus
programas, especificando os regimes de atendimento, na forma definida neste artigo, junto ao Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá registro das inscrições e de suas alterações, do que fará
comunicação ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária.

§ 1 o As entidades governamentais e não governamentais deverão proceder à inscrição de seus programas,
especificando os regimes de atendimento, na forma definida neste artigo, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente, o qual manterá registro das inscrições e de suas alterações, do que fará comunicação ao Conselho
Tutelar e à autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o Os recursos destinados à implementação e manutenção dos programas relacionados neste artigo serão
previstos nas dotações orçamentárias dos órgãos públicos encarregados das áreas de Educação, Saúde e Assistência
Social, dentre outros, observando-se o princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente preconizado pelo
caput do art. 227 da Constituição Federal e pelo caput e parágrafo único do art. 4 o desta Lei. (Incluído pela Lei nº
12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o Os programas em execução serão reavaliados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, no máximo, a cada 2 (dois) anos, constituindo-se critérios para renovação da autorização de
funcionamento: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - o efetivo respeito às regras e princípios desta Lei, bem como às resoluções relativas à modalidade de
atendimento prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente, em todos os níveis; (Incluído
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II - a qualidade e eficiência do trabalho desenvolvido, atestadas pelo Conselho Tutelar, pelo Ministério Público e
pela Justiça da Infância e da Juventude; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - em se tratando de programas de acolhimento institucional ou familiar, serão considerados os índices de
sucesso na reintegração familiar ou de adaptação à família substituta, conforme o caso. (Incluído pela Lei nº 12.010, de
2009) Vigência

 Art. 91. As entidades não-governamentais somente poderão funcionar depois de registradas no Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual comunicará o registro ao Conselho Tutelar e à autoridade
judiciária da respectiva localidade.

Parágrafo único. Será negado o registro à entidade que:

§ 1 o Será negado o registro à entidade que: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

a) não ofereça instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e segurança;

b) não apresente plano de trabalho compatível com os princípios desta Lei;

c) esteja irregularmente constituída;

d) tenha em seus quadros pessoas inidôneas.

e) não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e deliberações relativas à modalidade de atendimento
prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente, em todos os níveis. (Incluída pela Lei nº
12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o O registro terá validade máxima de 4 (quatro) anos, cabendo ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente, periodicamente, reavaliar o cabimento de sua renovação, observado o disposto no § 1 o deste artigo.
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 92. As entidades que desenvolvam programas de abrigo deverão adotar os seguintes princípios:

 Art. 92.  As entidades que desenvolvam programas de acolhimento familiar ou institucional deverão adotar os
seguintes princípios: (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - preservação dos vínculos familiares;
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I - preservação dos vínculos familiares e promoção da reintegração familiar; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de
2009) Vigência

II - integração em família substituta, quando esgotados os recursos de manutenção na família natural ou extensa;
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II - integração em família substituta, quando esgotados os recursos de manutenção na família de origem;

III - atendimento personalizado e em pequenos grupos;

IV - desenvolvimento de atividades em regime de co-educação;

V - não desmembramento de grupos de irmãos;

VI - evitar, sempre que possível, a transferência para outras entidades de crianças e adolescentes abrigados;

VII - participação na vida da comunidade local;

VIII - preparação gradativa para o desligamento;

IX - participação de pessoas da comunidade no processo educativo.

Parágrafo único. O dirigente de entidade de abrigo e equiparado ao guardião, para todos os efeitos de direito.

§ 1 o O dirigente de entidade que desenvolve programa de acolhimento institucional é equiparado ao guardião,
para todos os efeitos de direito. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o Os dirigentes de entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou institucional remeterão à
autoridade judiciária, no máximo a cada 6 (seis) meses, relatório circunstanciado acerca da situação de cada criança ou
adolescente acolhido e sua família, para fins da reavaliação prevista no § 1 o do art. 19 desta Lei. (Incluído pela Lei nº
12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o Os entes federados, por intermédio dos Poderes Executivo e Judiciário, promoverão conjuntamente a
permanente qualificação dos profissionais que atuam direta ou indiretamente em programas de acolhimento institucional
e destinados à colocação familiar de crianças e adolescentes, incluindo membros do Poder Judiciário, Ministério Público
e Conselho Tutelar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4 o Salvo determinação em contrário da autoridade judiciária competente, as entidades que desenvolvem
programas de acolhimento familiar ou institucional, se necessário com o auxílio do Conselho Tutelar e dos órgãos de
assistência social, estimularão o contato da criança ou adolescente com seus pais e parentes, em cumprimento ao
disposto nos incisos I e VIII do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5 o As entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou institucional somente poderão receber
recursos públicos se comprovado o atendimento dos princípios, exigências e finalidades desta Lei. (Incluído pela Lei nº
12.010, de 2009) Vigência

§ 6 o O descumprimento das disposições desta Lei pelo dirigente de entidade que desenvolva programas de
acolhimento familiar ou institucional é causa de sua destituição, sem prejuízo da apuração de sua responsabilidade
administrativa, civil e criminal. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 7 o Quando se tratar de criança de 0 (zero) a 3 (três) anos em acolhimento institucional, dar-se-á especial
atenção à atuação de educadores de referência estáveis e qualitativamente significativos, às rotinas específicas e ao
atendimento das necessidades básicas, incluindo as de afeto como prioritárias. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 93. As entidades que mantenham programas de abrigo poderão, em caráter excepcional e de urgência, abrigar
crianças e adolescentes sem prévia determinação da autoridade competente, fazendo comunicação do fato até o 2º dia
útil imediato.

 Art. 93.  As entidades que mantenham programa de acolhimento institucional poderão, em caráter excepcional e
de urgência, acolher crianças e adolescentes sem prévia determinação da autoridade competente, fazendo comunicação
do fato em até 24 (vinte e quatro) horas ao Juiz da Infância e da Juventude, sob pena de responsabilidade. (Redação
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único.  Recebida a comunicação, a autoridade judiciária, ouvido o Ministério Público e se necessário
com o apoio do Conselho Tutelar local, tomará as medidas necessárias para promover a imediata reintegração familiar
da criança ou do adolescente ou, se por qualquer razão não for isso possível ou recomendável, para seu
encaminhamento a programa de acolhimento familiar, institucional ou a família substituta, observado o disposto no § 2 o
do art. 101 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art31
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art7


 Art. 94. As entidades que desenvolvem programas de internação têm as seguintes obrigações, entre outras:

I - observar os direitos e garantias de que são titulares os adolescentes;

II - não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de restrição na decisão de internação;

III - oferecer atendimento personalizado, em pequenas unidades e grupos reduzidos;

IV - preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e dignidade ao adolescente;

V - diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservação dos vínculos familiares;

VI - comunicar à autoridade judiciária, periodicamente, os casos em que se mostre inviável ou impossível o
reatamento dos vínculos familiares;

VII - oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e segurança e os
objetos necessários à higiene pessoal;

VIII - oferecer vestuário e alimentação suficientes e adequados à faixa etária dos adolescentes atendidos;

IX - oferecer cuidados médicos, psicológicos, odontológicos e farmacêuticos;

X - propiciar escolarização e profissionalização;

XI - propiciar atividades culturais, esportivas e de lazer;

XII - propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas crenças;

XIII - proceder a estudo social e pessoal de cada caso;

XIV - reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máximo de seis meses, dando ciência dos resultados à
autoridade competente;

XV - informar, periodicamente, o adolescente internado sobre sua situação processual;

XVI - comunicar às autoridades competentes todos os casos de adolescentes portadores de moléstias infecto-
contagiosas;

XVII - fornecer comprovante de depósito dos pertences dos adolescentes;

XVIII - manter programas destinados ao apoio e acompanhamento de egressos;

XIX - providenciar os documentos necessários ao exercício da cidadania àqueles que não os tiverem;

XX - manter arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias do atendimento, nome do adolescente,
seus pais ou responsável, parentes, endereços, sexo, idade, acompanhamento da sua formação, relação de seus
pertences e demais dados que possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento.

§ 1º Aplicam-se, no que couber, as obrigações constantes deste artigo às entidades que mantêm programa de
abrigo.

§ 1 o Aplicam-se, no que couber, as obrigações constantes deste artigo às entidades que mantêm programas de
acolhimento institucional e familiar. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2º No cumprimento das obrigações a que alude este artigo as entidades utilizarão preferencialmente os recursos
da comunidade.

 Art. 94-A.  As entidades, públicas ou privadas, que abriguem ou recepcionem crianças e adolescentes, ainda que
em caráter temporário, devem ter, em seus quadros, profissionais capacitados a reconhecer e reportar ao Conselho
Tutelar suspeitas ou ocorrências de maus-tratos. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014)

Seção II

Da Fiscalização das Entidades
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 Art. 95. As entidades governamentais e não-governamentais referidas no art. 90 serão fiscalizadas pelo Judiciário,
pelo Ministério Público e pelos Conselhos Tutelares.

 Art. 96. Os planos de aplicação e as prestações de contas serão apresentados ao estado ou ao município,
conforme a origem das dotações orçamentárias.

 Art. 97. São medidas aplicáveis às entidades de atendimento que descumprirem obrigação constante do art. 94,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal de seus dirigentes ou prepostos:

I - às entidades governamentais:

a) advertência;

b) afastamento provisório de seus dirigentes;

c) afastamento definitivo de seus dirigentes;

d) fechamento de unidade ou interdição de programa.

II - às entidades não-governamentais:

a) advertência;

b) suspensão total ou parcial do repasse de verbas públicas;

c) interdição de unidades ou suspensão de programa;

d) cassação do registro.

Parágrafo único. Em caso de reiteradas infrações cometidas por entidades de atendimento, que coloquem em risco
os direitos assegurados nesta Lei, deverá ser o fato comunicado ao Ministério Público ou representado perante
autoridade judiciária competente para as providências cabíveis, inclusive suspensão das atividades ou dissolução da
entidade.

§ 1 o Em caso de reiteradas infrações cometidas por entidades de atendimento, que coloquem em risco os direitos
assegurados nesta Lei, deverá ser o fato comunicado ao Ministério Público ou representado perante autoridade judiciária
competente para as providências cabíveis, inclusive suspensão das atividades ou dissolução da entidade. (Redação
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o As pessoas jurídicas de direito público e as organizações não governamentais responderão pelos danos que
seus agentes causarem às crianças e aos adolescentes, caracterizado o descumprimento dos princípios norteadores das
atividades de proteção específica. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Título II

Das Medidas de Proteção

Capítulo I

Disposições Gerais

 Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adolescente são aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos
nesta Lei forem ameaçados ou violados:

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;

II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável;

III - em razão de sua conduta.

Capítulo II

Das Medidas Específicas de Proteção

 Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, bem como
substituídas a qualquer tempo.
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 Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as necessidades pedagógicas, preferindo-se aquelas
que visem ao fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários.

Parágrafo único.  São também princípios que regem a aplicação das medidas: (Incluído pela Lei nº 12.010, de
2009) Vigência

I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de direitos: crianças e adolescentes são os titulares dos
direitos previstos nesta e em outras Leis, bem como na Constituição Federal; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)
Vigência

II - proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação de toda e qualquer norma contida nesta Lei deve ser
voltada à proteção integral e prioritária dos direitos de que crianças e adolescentes são titulares; (Incluído pela Lei nº
12.010, de 2009) Vigência

III - responsabilidade primária e solidária do poder público: a plena efetivação dos direitos assegurados a crianças
e a adolescentes por esta Lei e pela Constituição Federal, salvo nos casos por esta expressamente ressalvados, é de
responsabilidade primária e solidária das 3 (três) esferas de governo, sem prejuízo da municipalização do atendimento e
da possibilidade da execução de programas por entidades não governamentais; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)
Vigência

IV - interesse superior da criança e do adolescente: a intervenção deve atender prioritariamente aos interesses e
direitos da criança e do adolescente, sem prejuízo da consideração que for devida a outros interesses legítimos no
âmbito da pluralidade dos interesses presentes no caso concreto; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

V - privacidade: a promoção dos direitos e proteção da criança e do adolescente deve ser efetuada no respeito
pela intimidade, direito à imagem e reserva da sua vida privada; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VI - intervenção precoce: a intervenção das autoridades competentes deve ser efetuada logo que a situação de
perigo seja conhecida; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida exclusivamente pelas autoridades e instituições cuja
ação seja indispensável à efetiva promoção dos direitos e à proteção da criança e do adolescente; (Incluído pela Lei nº
12.010, de 2009) Vigência

VIII - proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser a necessária e adequada à situação de perigo em que
a criança ou o adolescente se encontram no momento em que a decisão é tomada; (Incluído pela Lei nº 12.010, de
2009) Vigência

IX - responsabilidade parental: a intervenção deve ser efetuada de modo que os pais assumam os seus deveres
para com a criança e o adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

X - prevalência da família: na promoção de direitos e na proteção da criança e do adolescente deve ser dada
prevalência às medidas que os mantenham ou reintegrem na sua família natural ou extensa ou, se isto não for possível,
que promovam a sua integração em família substituta; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

X - prevalência da família: na promoção de direitos e na proteção da criança e do adolescente deve ser dada
prevalência às medidas que os mantenham ou reintegrem na sua família natural ou extensa ou, se isso não for possível,
que promovam a sua integração em família adotiva; (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

XI - obrigatoriedade da informação: a criança e o adolescente, respeitado seu estágio de desenvolvimento e
capacidade de compreensão, seus pais ou responsável devem ser informados dos seus direitos, dos motivos que
determinaram a intervenção e da forma como esta se processa; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

XII - oitiva obrigatória e participação: a criança e o adolescente, em separado ou na companhia dos pais, de
responsável ou de pessoa por si indicada, bem como os seus pais ou responsável, têm direito a ser ouvidos e a
participar nos atos e na definição da medida de promoção dos direitos e de proteção, sendo sua opinião devidamente
considerada pela autoridade judiciária competente, observado o disposto nos §§ 1 o e 2 o do art. 28 desta Lei. (Incluído
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade competente poderá determinar,
dentre outras, as seguintes medidas:

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de responsabilidade;

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;

III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino fundamental;

IV - inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e ao adolescente;
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IV - inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, apoio e promoção da família, da
criança e do adolescente; (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime hospitalar ou ambulatorial;

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos;

VII - abrigo em entidade;

VII - acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VIII - colocação em família substituta.

VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IX - colocação em família substituta. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. O abrigo é medida provisória e excepcional, utilizável como forma de transição para a colocação
em família substituta, não implicando privação de liberdade.

§ 1 o O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias e excepcionais, utilizáveis como
forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo esta possível, para colocação em família substituta, não
implicando privação de liberdade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção de vítimas de violência ou abuso sexual e
das providências a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento da criança ou adolescente do convívio familiar é de
competência exclusiva da autoridade judiciária e importará na deflagração, a pedido do Ministério Público ou de quem
tenha legítimo interesse, de procedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao responsável legal o
exercício do contraditório e da ampla defesa. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às instituições que executam programas de
acolhimento institucional, governamentais ou não, por meio de uma Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade
judiciária, na qual obrigatoriamente constará, dentre outros: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu responsável, se conhecidos; (Incluído pela
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pontos de referência; (Incluído pela Lei nº 12.010,
de 2009) Vigência

III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua guarda; (Incluído pela Lei nº 12.010, de
2009) Vigência

IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)
Vigência

§ 4 o Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a entidade responsável pelo programa de
acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano individual de atendimento, visando à reintegração familiar,
ressalvada a existência de ordem escrita e fundamentada em contrário de autoridade judiciária competente, caso em que
também deverá contemplar sua colocação em família substituta, observadas as regras e princípios desta Lei. (Incluído
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5 o O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica do respectivo programa de
atendimento e levará em consideração a opinião da criança ou do adolescente e a oitiva dos pais ou do responsável.
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 6 o Constarão do plano individual, dentre outros: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - os resultados da avaliação interdisciplinar; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou com o adolescente acolhido e seus pais ou
responsável, com vista na reintegração familiar ou, caso seja esta vedada por expressa e fundamentada determinação
judicial, as providências a serem tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta supervisão da autoridade
judiciária. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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§ 7 o O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local mais próximo à residência dos pais ou do
responsável e, como parte do processo de reintegração familiar, sempre que identificada a necessidade, a família de
origem será incluída em programas oficiais de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e estimulado o
contato com a criança ou com o adolescente acolhido. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 8 o Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo programa de acolhimento familiar ou
institucional fará imediata comunicação à autoridade judiciária, que dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5
(cinco) dias, decidindo em igual prazo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 9 o Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da criança ou do adolescente à família de origem,
após seu encaminhamento a programas oficiais ou comunitários de orientação, apoio e promoção social, será enviado
relatório fundamentado ao Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das providências tomadas e a
expressa recomendação, subscrita pelos técnicos da entidade ou responsáveis pela execução da política municipal de
garantia do direito à convivência familiar, para a destituição do poder familiar, ou destituição de tutela ou guarda. (Incluído
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 10.  Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 30 (trinta) dias para o ingresso com a ação de
destituição do poder familiar, salvo se entender necessária a realização de estudos complementares ou outras
providências que entender indispensáveis ao ajuizamento da demanda. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 10.  Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 15 (quinze) dias para o ingresso com a ação de
destituição do poder familiar, salvo se entender necessária a realização de estudos complementares ou de outras
providências indispensáveis ao ajuizamento da demanda. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 11.  A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um cadastro contendo informações
atualizadas sobre as crianças e adolescentes em regime de acolhimento familiar e institucional sob sua
responsabilidade, com informações pormenorizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem como as providências
tomadas para sua reintegração familiar ou colocação em família substituta, em qualquer das modalidades previstas no
art. 28 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 12.  Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tutelar, o órgão gestor da Assistência Social e os
Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e da Assistência Social, aos quais incumbe deliberar
sobre a implementação de políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças e adolescentes afastados do
convívio familiar e abreviar o período de permanência em programa de acolhimento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de
2009) Vigência

 Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas da regularização do
registro civil. (Vide Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da criança ou adolescente será feito à
vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da autoridade judiciária.

§ 2º Os registros e certidões necessários à regularização de que trata este artigo são isentos de multas, custas e
emolumentos, gozando de absoluta prioridade.

§ 3 o Caso ainda não definida a paternidade, será  deflagrado procedimento específico destinado à sua
averiguação, conforme previsto pela Lei n o 8.560, de 29 de dezembro de 1992. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)
Vigência

§ 4 o Nas hipóteses previstas no § 3 o deste artigo, é dispensável o ajuizamento de ação de investigação de
paternidade pelo Ministério Público se, após o não comparecimento ou a recusa do suposto pai em assumir a
paternidade a ele atribuída, a criança for encaminhada para adoção. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5 o Os registros e certidões necessários à inclusão, a qualquer tempo, do nome do pai no assento de nascimento
são isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade. (Incluído dada pela Lei nº 13.257, de
2016)

§ 6 o São gratuitas, a qualquer tempo, a averbação requerida do reconhecimento de paternidade no assento de
nascimento e a certidão correspondente. (Incluído dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

Título III

Da Prática de Ato Infracional

Capítulo I
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Disposições Gerais

 Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou contravenção penal.

 Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às medidas previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser considerada a idade do adolescente à data do fato.

 Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas previstas no art. 101.

Capítulo II

Dos Direitos Individuais

 Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão em flagrante de ato infracional ou por ordem
escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente.

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos responsáveis pela sua apreensão, devendo ser
informado acerca de seus direitos.

 Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde se encontra recolhido serão incontinenti
comunicados à autoridade judiciária competente e à família do apreendido ou à pessoa por ele indicada.

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de responsabilidade, a possibilidade de liberação
imediata.

 Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo máximo de quarenta e cinco dias.

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-se em indícios suficientes de autoria e
materialidade, demonstrada a necessidade imperiosa da medida.

 Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será submetido a identificação compulsória pelos órgãos
policiais, de proteção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, havendo dúvida fundada.

Capítulo III

Das Garantias Processuais

 Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade sem o devido processo legal.

 Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as seguintes garantias:

I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, mediante citação ou meio equivalente;

II - igualdade na relação processual, podendo confrontar-se com vítimas e testemunhas e produzir todas as provas
necessárias à sua defesa;

III - defesa técnica por advogado;

IV - assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, na forma da lei;

V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade competente;

VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável em qualquer fase do procedimento.

Capítulo IV

Das Medidas Sócio-Educativas

Seção I

Disposições Gerais

 Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá aplicar ao adolescente as
seguintes medidas:

I - advertência;



II - obrigação de reparar o dano;

III - prestação de serviços à comunidade;

IV - liberdade assistida;

V - inserção em regime de semi-liberdade;

VI - internação em estabelecimento educacional;

VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.

§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de cumpri-la, as circunstâncias e a
gravidade da infração.

§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de trabalho forçado.

§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão tratamento individual e especializado,
em local adequado às suas condições.

 Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 100.

 Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II a VI do art. 112 pressupõe a existência de provas
suficientes da autoria e da materialidade da infração, ressalvada a hipótese de remissão, nos termos do art. 127.

Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre que houver prova da materialidade e indícios
suficientes da autoria.

Seção II

Da Advertência

 Art. 115. A advertência consistirá em admoestação verbal, que será reduzida a termo e assinada.

Seção III

Da Obrigação de Reparar o Dano

 Art. 116. Em se tratando de ato infracional com reflexos patrimoniais, a autoridade poderá determinar, se for o
caso, que o adolescente restitua a coisa, promova o ressarcimento do dano, ou, por outra forma, compense o prejuízo da
vítima.

Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a medida poderá ser substituída por outra adequada.

Seção IV

Da Prestação de Serviços à Comunidade

 Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na realização de tarefas gratuitas de interesse geral, por
período não excedente a seis meses, junto a entidades assistenciais, hospitais, escolas e outros estabelecimentos
congêneres, bem como em programas comunitários ou governamentais.

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões do adolescente, devendo ser cumpridas durante
jornada máxima de oito horas semanais, aos sábados, domingos e feriados ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a
freqüência à escola ou à jornada normal de trabalho.

Seção V

Da Liberdade Assistida

 Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se afigurar a medida mais adequada para o fim de
acompanhar, auxiliar e orientar o adolescente.

§ 1º A autoridade designará pessoa capacitada para acompanhar o caso, a qual poderá ser recomendada por
entidade ou programa de atendimento.



§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de seis meses, podendo a qualquer tempo ser prorrogada,
revogada ou substituída por outra medida, ouvido o orientador, o Ministério Público e o defensor.

 Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão da autoridade competente, a realização dos
seguintes encargos, entre outros:

I - promover socialmente o adolescente e sua família, fornecendo-lhes orientação e inserindo-os, se necessário,
em programa oficial ou comunitário de auxílio e assistência social;

II - supervisionar a freqüência e o aproveitamento escolar do adolescente, promovendo, inclusive, sua matrícula;

III - diligenciar no sentido da profissionalização do adolescente e de sua inserção no mercado de trabalho;

IV - apresentar relatório do caso.

Seção VI

Do Regime de Semi-liberdade

 Art. 120. O regime de semi-liberdade pode ser determinado desde o início, ou como forma de transição para o
meio aberto, possibilitada a realização de atividades externas, independentemente de autorização judicial.

§ 1º São obrigatórias a escolarização e a profissionalização, devendo, sempre que possível, ser utilizados os
recursos existentes na comunidade.

§ 2º A medida não comporta prazo determinado aplicando-se, no que couber, as disposições relativas à internação.

Seção VII

Da Internação

 Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos princípios de brevidade,
excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento.

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica da entidade, salvo expressa
determinação judicial em contrário.

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser reavaliada, mediante decisão
fundamentada, no máximo a cada seis meses.

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser liberado, colocado em regime de
semi-liberdade ou de liberdade assistida.

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.

§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, ouvido o Ministério Público.

§ 7 o A determinação judicial mencionada no § 1 o poderá ser revista a qualquer tempo pela autoridade judiciária.
(Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

 Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a pessoa;

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente imposta.

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser superior a três meses.

§ 1 o O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser superior a 3 (três) meses,
devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 2º. Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida adequada.
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 Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para adolescentes, em local distinto daquele
destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por critérios de idade, compleição física e gravidade da infração.

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão obrigatórias atividades pedagógicas.

 Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os seguintes:

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público;

II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;

III - avistar-se reservadamente com seu defensor;

IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada;

V - ser tratado com respeito e dignidade;

VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao domicílio de seus pais ou
responsável;

VII - receber visitas, ao menos, semanalmente;

VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;

IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal;

X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade;

XI - receber escolarização e profissionalização;

XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer:

XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;

XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o deseje;

XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para guardá-los, recebendo comprovante
daqueles porventura depositados em poder da entidade;

XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais indispensáveis à vida em sociedade.

§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.

§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive de pais ou responsável, se
existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos interesses do adolescente.

 Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e mental dos internos, cabendo-lhe adotar as medidas
adequadas de contenção e segurança.

Capítulo V

Da Remissão

 Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para apuração de ato infracional, o representante do Ministério
Público poderá conceder a remissão, como forma de exclusão do processo, atendendo às circunstâncias e
conseqüências do fato, ao contexto social, bem como à personalidade do adolescente e sua maior ou menor participação
no ato infracional.

Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a concessão da remissão pela autoridade judiciária importará na
suspensão ou extinção do processo.

 Art. 127. A remissão não implica necessariamente o reconhecimento ou comprovação da responsabilidade, nem
prevalece para efeito de antecedentes, podendo incluir eventualmente a aplicação de qualquer das medidas previstas
em lei, exceto a colocação em regime de semi-liberdade e a internação.

 Art. 128. A medida aplicada por força da remissão poderá ser revista judicialmente, a qualquer tempo, mediante
pedido expresso do adolescente ou de seu representante legal, ou do Ministério Público.



Título IV

Das Medidas Pertinentes aos Pais ou Responsável

 Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável:

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família;

I - encaminhamento a serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, apoio e promoção da família;
(Redação dada dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

II - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos;

III - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico;

IV - encaminhamento a cursos ou programas de orientação;

V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua freqüência e aproveitamento escolar;

VI - obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a tratamento especializado;

VII - advertência;

VIII - perda da guarda;

IX - destituição da tutela;

X - suspensão ou destituição do pátrio poder poder familiar . (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009)
Vigência

Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas nos incisos IX e X deste artigo, observar-se-á o disposto nos
arts. 23 e 24.

 Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou abuso sexual impostos pelos pais ou responsável, a
autoridade judiciária poderá determinar, como medida cautelar, o afastamento do agressor da moradia comum.

Parágrafo único.  Da medida cautelar constará, ainda, a fixação provisória dos alimentos de que necessitem a
criança ou o adolescente dependentes do agressor. (Incluído pela Lei nº 12.415, de 2011)

Título V

Do Conselho Tutelar

Capítulo I

Disposições Gerais

 Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de
zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos nesta Lei.

Art. 132. Em cada Município haverá, no mínimo, um Conselho Tutelar composto de cinco membros, eleitos pelos
cidadãos locais para mandato de três anos, permitida uma reeleição.

Art. 132. Em cada Município haverá, no mínimo, um Conselho Tutelar composto de cinco membros, escolhidos
pela comunidade local para mandato de três anos, permitida uma recondução. (Redação dada pela Lei nº 8.242, de
12.10.1991)

Art. 132.  Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito Federal haverá, no mínimo, 1 (um)
Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela
população local para mandato de 4 (quatro) anos, permitida 1 (uma) recondução, mediante novo processo de escolha.
(Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012)

 Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito Federal haverá, no mínimo, 1 (um)
Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos
pela população local para mandato de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha.
(Redação dada pela Lei nº 13.824, de 2019)

 Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os seguintes requisitos:

I - reconhecida idoneidade moral;
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II - idade superior a vinte e um anos;

III - residir no município.

Art. 134. Lei municipal disporá sobre local, dia e horário de funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto a
eventual remuneração de seus membros.

 Art. 134.  Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de funcionamento do Conselho Tutelar,
inclusive quanto à remuneração dos respectivos membros, aos quais é assegurado o direito a: (Redação dada pela Lei
nº 12.696, de 2012)

I - cobertura previdenciária; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da remuneração mensal; (Incluído
pela Lei nº 12.696, de 2012)

III - licença-maternidade; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)

IV - licença-paternidade; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)

V - gratificação natalina. (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal previsão dos recursos necessários ao funcionamento do
Conselho Tutelar.

Parágrafo único.  Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal previsão dos recursos
necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e formação continuada dos conselheiros tutelares.
(Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012)

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção
de idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo.

 Art. 135.  O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público relevante e estabelecerá
presunção de idoneidade moral. (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012)

Capítulo II

Das Atribuições do Conselho

 Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, aplicando as medidas previstas
no art. 101, I a VII;

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no art. 129, I a VII;

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdência, trabalho e segurança;

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento injustificado de suas deliberações.

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração administrativa ou penal contra os
direitos da criança ou adolescente;

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as previstas no art. 101, de I a VI, para o
adolescente autor de ato infracional;

VII - expedir notificações;

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando necessário;

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária para planos e programas de
atendimento dos direitos da criança e do adolescente;

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos previstos no art. 220, § 3º, inciso II,
da Constituição Federal ;
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XI - representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda ou suspensão do pátrio poder.

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão do poder familiar, após
esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente junto à família natural. (Redação dada pela
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de divulgação e treinamento para o
reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e adolescentes. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014)

XIII - adotar, na esfera de sua competência, ações articuladas e efetivas direcionadas à identificação da agressão,
à agilidade no atendimento da criança e do adolescente vítima de violência doméstica e familiar e à responsabilização do
agressor;      (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência

XIV - atender à criança e ao adolescente vítima ou testemunha de violência doméstica e familiar, ou submetido a
tratamento cruel ou degradante ou a formas violentas de educação, correção ou disciplina, a seus familiares e a
testemunhas, de forma a prover orientação e aconselhamento acerca de seus direitos e dos encaminhamentos
necessários;     (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência

XV - representar à autoridade judicial ou policial para requerer o afastamento do agressor do lar, do domicílio ou
do local de convivência com a vítima nos casos de violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente;  
(Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência

XVI - representar à autoridade judicial para requerer a concessão de medida protetiva de urgência à criança ou ao
adolescente vítima ou testemunha de violência doméstica e familiar, bem como a revisão daquelas já concedidas; 
(Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência

XVII - representar ao Ministério Público para requerer a propositura de ação cautelar de antecipação de produção
de prova nas causas que envolvam violência contra a criança e o adolescente;   (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)    
Vigência

XVIII - tomar as providências cabíveis, na esfera de sua competência, ao receber comunicação da ocorrência de
ação ou omissão, praticada em local público ou privado, que constitua violência doméstica e familiar contra a criança e o
adolescente;     (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência

XIX - receber e encaminhar, quando for o caso, as informações reveladas por noticiantes ou denunciantes
relativas à prática de violência, ao uso de tratamento cruel ou degradante ou de formas violentas de educação, correção
ou disciplina contra a criança e o adolescente;     (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência

XX - representar à autoridade judicial ou ao Ministério Público para requerer a concessão de medidas cautelares
direta ou indiretamente relacionada à eficácia da proteção de noticiante ou denunciante de informações de crimes que
envolvam violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente.     (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)    
Vigência

Parágrafo único.  Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender necessário o afastamento do
convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal
entendimento e as providências tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. (Incluído pela Lei nº
12.010, de 2009) Vigência

 Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela autoridade judiciária a pedido de
quem tenha legítimo interesse.

Capítulo III

Da Competência

 Art. 138. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de competência constante do art. 147.

Capítulo IV

Da Escolha dos Conselheiros

Art. 139. O processo eleitoral para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será estabelecido em Lei
Municipal e realizado sob a presidência de Juiz eleitoral e a fiscalização do Ministério Público.

 Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será estabelecido em lei municipal e
realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e a fiscalização do
Ministério Público. (Redação dada pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991)
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§ 1 o O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em data unificada em todo o território
nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial.
(Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)

§ 2 o A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano subsequente ao processo de
escolha. (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)

§ 3 o No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer
ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor. (Incluído pela
Lei nº 12.696, de 2012)

Capítulo V

Dos Impedimentos

 Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, ascendentes e descendentes, sogro e
genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma deste artigo, em relação à autoridade
judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na
comarca, foro regional ou distrital.

Título VI

Do Acesso à Justiça

Capítulo I

Disposições Gerais

 Art. 141. É garantido o acesso de toda criança ou adolescente à Defensoria Pública, ao Ministério Público e ao
Poder Judiciário, por qualquer de seus órgãos.

§ 1º. A assistência judiciária gratuita será prestada aos que dela necessitarem, através de defensor público ou
advogado nomeado.

§ 2º As ações judiciais da competência da Justiça da Infância e da Juventude são isentas de custas e
emolumentos, ressalvada a hipótese de litigância de má-fé.

 Art. 142. Os menores de dezesseis anos serão representados e os maiores de dezesseis e menores de vinte e um
anos assistidos por seus pais, tutores ou curadores, na forma da legislação civil ou processual.

Parágrafo único. A autoridade judiciária dará curador especial à criança ou adolescente, sempre que os interesses
destes colidirem com os de seus pais ou responsável, ou quando carecer de representação ou assistência legal ainda
que eventual.

 Art. 143. E vedada a divulgação de atos judiciais, policiais e administrativos que digam respeito a crianças e
adolescentes a que se atribua autoria de ato infracional.

Parágrafo único. Qualquer notícia a respeito do fato não poderá identificar a criança ou adolescente, vedando-se
fotografia, referência a nome, apelido, filiação, parentesco e residência.

Parágrafo único. Qualquer notícia a respeito do fato não poderá identificar a criança ou adolescente, vedando-se
fotografia, referência a nome, apelido, filiação, parentesco, residência e, inclusive, iniciais do nome e sobrenome.
(Redação dada pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003)

 Art. 144. A expedição de cópia ou certidão de atos a que se refere o artigo anterior somente será deferida pela
autoridade judiciária competente, se demonstrado o interesse e justificada a finalidade.

Capítulo II

Da Justiça da Infância e da Juventude

Seção I

Disposições Gerais
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 Art. 145. Os estados e o Distrito Federal poderão criar varas especializadas e exclusivas da infância e da
juventude, cabendo ao Poder Judiciário estabelecer sua proporcionalidade por número de habitantes, dotá-las de infra-
estrutura e dispor sobre o atendimento, inclusive em plantões.

Seção II

Do Juiz

 Art. 146. A autoridade a que se refere esta Lei é o Juiz da Infância e da Juventude, ou o juiz que exerce essa
função, na forma da lei de organização judiciária local.

 Art. 147. A competência será determinada:

I - pelo domicílio dos pais ou responsável;

II - pelo lugar onde se encontre a criança ou adolescente, à falta dos pais ou responsável.

§ 1º. Nos casos de ato infracional, será competente a autoridade do lugar da ação ou omissão, observadas as
regras de conexão, continência e prevenção.

§ 2º A execução das medidas poderá ser delegada à autoridade competente da residência dos pais ou
responsável, ou do local onde sediar-se a entidade que abrigar a criança ou adolescente.

§ 3º Em caso de infração cometida através de transmissão simultânea de rádio ou televisão, que atinja mais de
uma comarca, será competente, para aplicação da penalidade, a autoridade judiciária do local da sede estadual da
emissora ou rede, tendo a sentença eficácia para todas as transmissoras ou retransmissoras do respectivo estado.

 Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente para:

I - conhecer de representações promovidas pelo Ministério Público, para apuração de ato infracional atribuído a
adolescente, aplicando as medidas cabíveis;

II - conceder a remissão, como forma de suspensão ou extinção do processo;

III - conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes;

IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao
adolescente, observado o disposto no art. 209;

V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em entidades de atendimento, aplicando as medidas
cabíveis;

VI - aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações contra norma de proteção à criança ou
adolescente;

VII - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, aplicando as medidas cabíveis.

Parágrafo único. Quando se tratar de criança ou adolescente nas hipóteses do art. 98, é também competente a
Justiça da Infância e da Juventude para o fim de:

a) conhecer de pedidos de guarda e tutela;

b) conhecer de ações de destituição do pátrio poder poder familiar , perda ou modificação da tutela ou guarda;
(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

c) suprir a capacidade ou o consentimento para o casamento;

d) conhecer de pedidos baseados em discordância paterna ou materna, em relação ao exercício do pátrio poder
poder familiar ; (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

e) conceder a emancipação, nos termos da lei civil, quando faltarem os pais;

f) designar curador especial em casos de apresentação de queixa ou representação, ou de outros procedimentos
judiciais ou extrajudiciais em que haja interesses de criança ou adolescente;

g) conhecer de ações de alimentos;

h) determinar o cancelamento, a retificação e o suprimento dos registros de nascimento e óbito.
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 Art. 149. Compete à autoridade judiciária disciplinar, através de portaria, ou autorizar, mediante alvará:

I - a entrada e permanência de criança ou adolescente, desacompanhado dos pais ou responsável, em:

a) estádio, ginásio e campo desportivo;

b) bailes ou promoções dançantes;

c) boate ou congêneres;

d) casa que explore comercialmente diversões eletrônicas;

e) estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão.

II - a participação de criança e adolescente em:

a) espetáculos públicos e seus ensaios;

b) certames de beleza.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, a autoridade judiciária levará em conta, dentre outros fatores:

a) os princípios desta Lei;

b) as peculiaridades locais;

c) a existência de instalações adequadas;

d) o tipo de freqüência habitual ao local;

e) a adequação do ambiente a eventual participação ou freqüência de crianças e adolescentes;

f) a natureza do espetáculo.

§ 2º As medidas adotadas na conformidade deste artigo deverão ser fundamentadas, caso a caso, vedadas as
determinações de caráter geral.

Seção III

Dos Serviços Auxiliares

 Art. 150. Cabe ao Poder Judiciário, na elaboração de sua proposta orçamentária, prever recursos para
manutenção de equipe interprofissional, destinada a assessorar a Justiça da Infância e da Juventude.

 Art. 151. Compete à equipe interprofissional dentre outras atribuições que lhe forem reservadas pela legislação
local, fornecer subsídios por escrito, mediante laudos, ou verbalmente, na audiência, e bem assim desenvolver trabalhos
de aconselhamento, orientação, encaminhamento, prevenção e outros, tudo sob a imediata subordinação à autoridade
judiciária, assegurada a livre manifestação do ponto de vista técnico.

Parágrafo único.  Na ausência ou insuficiência de servidores públicos integrantes do Poder Judiciário responsáveis
pela realização dos estudos psicossociais ou de quaisquer outras espécies de avaliações técnicas exigidas por esta Lei
ou por determinação judicial, a autoridade judiciária poderá proceder à nomeação de perito, nos termos do art. 156 da
Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil) . (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Capítulo III

Dos Procedimentos

Seção I

Disposições Gerais

 Art. 152. Aos procedimentos regulados nesta Lei aplicam-se subsidiariamente as normas gerais previstas na
legislação processual pertinente.

Parágrafo único.  É assegurada, sob pena de responsabilidade, prioridade absoluta na tramitação dos processos e
procedimentos previstos nesta Lei, assim como na execução dos atos e diligências judiciais a eles referentes. (Incluído
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pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1º É assegurada, sob pena de responsabilidade, prioridade absoluta na tramitação dos processos e
procedimentos previstos nesta Lei, assim como na execução dos atos e diligências judiciais a eles referentes. (Incluído
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2º  Os prazos estabelecidos nesta Lei e aplicáveis aos seus procedimentos são contados em dias corridos,
excluído o dia do começo e incluído o dia do vencimento, vedado o prazo em dobro para a Fazenda Pública e o
Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

 Art. 153. Se a medida judicial a ser adotada não corresponder a procedimento previsto nesta ou em outra lei, a
autoridade judiciária poderá investigar os fatos e ordenar de ofício as providências necessárias, ouvido o Ministério
Público.

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica para o fim de afastamento da criança ou do adolescente de
sua família de origem e em outros procedimentos necessariamente contenciosos. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)
Vigência

 Art. 154. Aplica-se às multas o disposto no art. 214.

Seção II

Da Perda e da Suspensão do Pátrio Poder Poder Familiar
(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Art. 155. O procedimento para a perda ou a suspensão do pátrio poder poder familiar terá início por provocação do
Ministério Público ou de quem tenha legítimo interesse. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Art. 156. A petição inicial indicará:

I - a autoridade judiciária a que for dirigida;

II - o nome, o estado civil, a profissão e a residência do requerente e do requerido, dispensada a qualificação em
se tratando de pedido formulado por representante do Ministério Público;

III - a exposição sumária do fato e o pedido;

IV - as provas que serão produzidas, oferecendo, desde logo, o rol de testemunhas e documentos.

  Art. 157. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o Ministério Público, decretar a suspensão
do pátrio poder poder familiar , liminar ou incidentalmente, até o julgamento definitivo da causa, ficando a criança ou
adolescente confiado a pessoa idônea, mediante termo de responsabilidade. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010,
de 2009) Vigência

§ 1 o Recebida a petição inicial, a autoridade judiciária determinará, concomitantemente ao despacho de citação e
independentemente de requerimento do interessado, a realização de estudo social ou perícia por equipe interprofissional
ou multidisciplinar para comprovar a presença de uma das causas de suspensão ou destituição do poder familiar,
ressalvado o disposto no § 10 do art. 101 desta Lei, e observada a Lei    n o 13.431, de 4 de abril de 2017 . (Incluído pela
Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2 o Em sendo os pais oriundos de comunidades indígenas, é ainda obrigatória a intervenção, junto à equipe
interprofissional ou multidisciplinar referida no § 1 o deste artigo, de representantes do órgão federal responsável pela
política indigenista, observado o disposto no § 6 o do art. 28 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3º A concessão da liminar será, preferencialmente, precedida de entrevista da criança ou do adolescente perante
equipe multidisciplinar e de oitiva da outra parte, nos termos da Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017.     (Incluído pela Lei
nº 14.340, de 2022)

§ 4º Se houver indícios de ato de violação de direitos de criança ou de adolescente, o juiz comunicará o fato ao
Ministério Público e encaminhará os documentos pertinentes.      (Incluído pela Lei nº 14.340, de 2022)

 Art. 158. O requerido será citado para, no prazo de dez dias, oferecer resposta escrita, indicando as provas a
serem produzidas e oferecendo desde logo o rol de testemunhas e documentos.

Parágrafo único. Deverão ser esgotados todos os meios para a citação pessoal.
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§ 1 o A citação será pessoal, salvo se esgotados todos os meios para sua realização. (Incluído pela Lei nº 12.962,
de 2014)

§ 2 o O requerido privado de liberdade deverá ser citado pessoalmente. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

§ 3 o Quando, por 2 (duas) vezes, o oficial de justiça houver procurado o citando em seu domicílio ou residência
sem o encontrar, deverá, havendo suspeita de ocultação, informar qualquer pessoa da família ou, em sua falta, qualquer
vizinho do dia útil em que voltará a fim de efetuar a citação, na hora que designar, nos termos do art. 252 e seguintes da
Lei n o 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil) . (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4 o Na hipótese de os genitores encontrarem-se em local incerto ou não sabido, serão citados por edital no prazo
de 10 (dez) dias, em publicação única, dispensado o envio de ofícios para a localização. (Incluído pela Lei nº 13.509, de
2017)

 Art. 159. Se o requerido não tiver possibilidade de constituir advogado, sem prejuízo do próprio sustento e de sua
família, poderá requerer, em cartório, que lhe seja nomeado dativo, ao qual incumbirá a apresentação de resposta,
contando-se o prazo a partir da intimação do despacho de nomeação.

Parágrafo único.  Na hipótese de requerido privado de liberdade, o oficial de justiça deverá perguntar, no momento
da citação pessoal, se deseja que lhe seja nomeado defensor. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

 Art. 160. Sendo necessário, a autoridade judiciária requisitará de qualquer repartição ou órgão público a
apresentação de documento que interesse à causa, de ofício ou a requerimento das partes ou do Ministério Público.

Art. 161. Não sendo contestado o pedido, a autoridade judiciária dará vista dos autos ao Ministério Público, por
cinco dias, salvo quando este for o requerente, decidindo em igual prazo.

 Art. 161.  Se não for contestado o pedido e tiver sido concluído o estudo social ou a perícia realizada por equipe
interprofissional ou multidisciplinar, a autoridade judiciária dará vista dos autos ao Ministério Público, por 5 (cinco) dias,
salvo quando este for o requerente, e decidirá em igual prazo. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 1º Havendo necessidade, a autoridade judiciária poderá determinar a realização de estudo social ou perícia por
equipe interprofissional, bem como a oitiva de testemunhas.

§ 1 o A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das partes ou do Ministério Público, determinará a
realização de estudo social ou perícia por equipe interprofissional ou multidisciplinar, bem como a oitiva de testemunhas
que comprovem a presença de uma das causas de suspensão ou destituição do poder familiar previstas nos arts. 1.637
e 1.638 da Lei n o 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, ou no art. 24 desta Lei . (Redação dada pela Lei nº
12.010, de 2009) Vigência

§ 1º  A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das partes ou do Ministério Público, determinará a oitiva
de testemunhas que comprovem a presença de uma das causas de suspensão ou destituição do poder familiar previstas
nos arts. 1.637 e 1.638 da Lei n o 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) , ou no art. 24 desta Lei. (Redação
dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2º Se o pedido importar em modificação de guarda, será obrigatória, desde que possível e razoável, a oitiva da
criança ou adolescente.

§ 2 o Em sendo os pais oriundos de comunidades indígenas, é ainda obrigatória a intervenção, junto à equipe
profissional ou multidisciplinar referida no § 1 o deste artigo, de representantes do órgão federal responsável pela política
indigenista, observado o disposto no § 6 o do art. 28 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3 o Se o pedido importar em modificação de guarda, será obrigatória, desde que possível e razoável, a oitiva da
criança ou adolescente, respeitado seu estágio de desenvolvimento e grau de compreensão sobre as implicações da
medida. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4 o É obrigatória a oitiva dos pais sempre que esses forem identificados e estiverem em local conhecido.
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4º  É obrigatória a oitiva dos pais sempre que eles forem identificados e estiverem em local conhecido,
ressalvados os casos de não comparecimento perante a Justiça quando devidamente citados. (Redação dada pela Lei nº
13.509, de 2017)

§ 5 o Se o pai ou a mãe estiverem privados de liberdade, a autoridade judicial requisitará sua apresentação para a
oitiva. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)
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 Art. 162. Apresentada a resposta, a autoridade judiciária dará vista dos autos ao Ministério Público, por cinco dias,
salvo quando este for o requerente, designando, desde logo, audiência de instrução e julgamento.

§ 1º A requerimento de qualquer das partes, do Ministério Público, ou de ofício, a autoridade judiciária poderá
determinar a realização de estudo social ou, se possível, de perícia por equipe interprofissional.

§ 1º (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2º Na audiência, presentes as partes e o Ministério Público, serão ouvidas as testemunhas, colhendo-se
oralmente o parecer técnico, salvo quando apresentado por escrito, manifestando-se sucessivamente o requerente, o
requerido e o Ministério Público, pelo tempo de vinte minutos cada um, prorrogável por mais dez. A decisão será
proferida na audiência, podendo a autoridade judiciária, excepcionalmente, designar data para sua leitura no prazo
máximo de cinco dias.

§ 2 o Na audiência, presentes as partes e o Ministério Público, serão ouvidas as testemunhas, colhendo-se
oralmente o parecer técnico, salvo quando apresentado por escrito, manifestando-se sucessivamente o requerente, o
requerido e o Ministério Público, pelo tempo de 20 (vinte) minutos cada um, prorrogável por mais 10 (dez) minutos.
(Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3 o A decisão será proferida na audiência, podendo a autoridade judiciária, excepcionalmente, designar data para
sua leitura no prazo máximo de 5 (cinco) dias. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4 o Quando o procedimento de destituição de poder familiar for iniciado pelo Ministério Público, não haverá
necessidade de nomeação de curador especial em favor da criança ou adolescente. (Incluído pela Lei nº 13.509, de
2017)

Art. 163. A sentença que decretar a perda ou a suspensão do pátrio poder poder familiar será averbada à margem
do registro de nascimento da criança ou adolescente. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 163.  O prazo máximo para conclusão do procedimento será de 120 (cento e vinte) dias. (Redação dada pela
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Art. 163.  O prazo máximo para conclusão do procedimento será de 120 (cento e vinte) dias, e caberá ao juiz, no
caso de notória inviabilidade de manutenção do poder familiar, dirigir esforços para preparar a criança ou o adolescente
com vistas à colocação em família substituta. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

Parágrafo único.  A sentença que decretar a perda ou a suspensão do poder familiar será averbada à margem do
registro de nascimento da criança ou do adolescente. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Seção III

Da Destituição da Tutela

 Art. 164. Na destituição da tutela, observar-se-á o procedimento para a remoção de tutor previsto na lei processual
civil e, no que couber, o disposto na seção anterior.

Seção IV

Da Colocação em Família Substituta

 Art. 165. São requisitos para a concessão de pedidos de colocação em família substituta:

I - qualificação completa do requerente e de seu eventual cônjuge, ou companheiro, com expressa anuência deste;

II - indicação de eventual parentesco do requerente e de seu cônjuge, ou companheiro, com a criança ou
adolescente, especificando se tem ou não parente vivo;

III - qualificação completa da criança ou adolescente e de seus pais, se conhecidos;

IV - indicação do cartório onde foi inscrito nascimento, anexando, se possível, uma cópia da respectiva certidão;

V - declaração sobre a existência de bens, direitos ou rendimentos relativos à criança ou ao adolescente.

Parágrafo único. Em se tratando de adoção, observar-se-ão também os requisitos específicos.

Art. 166. Se os pais forem falecidos, tiverem sido destituídos ou suspensos do pátrio poder poder familiar , ou
houverem aderido expressamente ao pedido de colocação em família substituta, este poderá ser formulado diretamente
em cartório, em petição assinada pelos próprios requerentes. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009)
Vigência
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Parágrafo único. Na hipótese de concordância dos pais, eles serão ouvidos pela autoridade judiciária e pelo
representante do Ministério Público, tomando-se por termo as declarações.

 Art. 166.  Se os pais forem falecidos, tiverem sido destituídos ou suspensos do poder familiar, ou houverem
aderido expressamente ao pedido de colocação em família substituta, este poderá ser formulado diretamente em
cartório, em petição assinada pelos próprios requerentes, dispensada a assistência de advogado. (Redação dada pela
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1 o Na hipótese de concordância dos pais, esses serão ouvidos pela autoridade judiciária e pelo representante do
Ministério Público, tomando-se por termo as declarações. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1 o Na hipótese de concordância dos pais, o juiz: (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

I - na presença do Ministério Público, ouvirá as partes, devidamente assistidas por advogado ou por defensor
público, para verificar sua concordância com a adoção, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do protocolo
da petição ou da entrega da criança em juízo, tomando por termo as declarações; e (Incluído pela Lei nº 13.509, de
2017)

II - declarará a extinção do poder familiar. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2 o O consentimento dos titulares do poder familiar será precedido de orientações e esclarecimentos prestados
pela equipe interprofissional da Justiça da Infância e da Juventude, em especial, no caso de adoção, sobre a
irrevogabilidade da medida. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o O consentimento dos titulares do poder familiar será colhido pela autoridade judiciária competente em
audiência, presente o Ministério Público, garantida a livre manifestação de vontade e esgotados os esforços para
manutenção da criança ou do adolescente na família natural ou extensa. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o São garantidos a livre manifestação de vontade dos detentores do poder familiar e o direito ao sigilo das
informações. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4 o O consentimento prestado por escrito não terá validade se não for ratificado na audiência a que se refere o §
3 o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4 o O consentimento prestado por escrito não terá validade se não for ratificado na audiência a que se refere o §
1 o deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5 o O consentimento é retratável até a data da publicação da sentença constitutiva da adoção. (Incluído pela Lei
nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5 o O consentimento é retratável até a data da realização da audiência especificada no § 1 o deste artigo, e os
pais podem exercer o arrependimento no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de prolação da sentença de extinção
do poder familiar. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 6 o O consentimento somente terá valor se for dado após o nascimento da criança. (Incluído pela Lei nº 12.010,
de 2009) Vigência

§ 7 o A família substituta receberá a devida orientação por intermédio de equipe técnica interprofissional a serviço
do Poder Judiciário, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política municipal de
garantia do direito à convivência familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 7 o A família natural e a família substituta receberão a devida orientação por intermédio de equipe técnica
interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis
pela execução da política municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de
2017)

 Art. 167. A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das partes ou do Ministério Público, determinará a
realização de estudo social ou, se possível, perícia por equipe interprofissional, decidindo sobre a concessão de guarda
provisória, bem como, no caso de adoção, sobre o estágio de convivência.

Parágrafo único.  Deferida a concessão da guarda provisória ou do estágio de convivência, a criança ou o
adolescente será entregue ao interessado, mediante termo de responsabilidade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)
Vigência

 Art. 168. Apresentado o relatório social ou o laudo pericial, e ouvida, sempre que possível, a criança ou o
adolescente, dar-se-á vista dos autos ao Ministério Público, pelo prazo de cinco dias, decidindo a autoridade judiciária
em igual prazo.
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 Art. 169. Nas hipóteses em que a destituição da tutela, a perda ou a suspensão do pátrio poder poder familiar
constituir pressuposto lógico da medida principal de colocação em família substituta, será observado o procedimento
contraditório previsto nas Seções II e III deste Capítulo. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. A perda ou a modificação da guarda poderá ser decretada nos mesmos autos do procedimento,
observado o disposto no art. 35.

 Art. 170. Concedida a guarda ou a tutela, observar-se-á o disposto no art. 32, e, quanto à adoção, o contido no art.
47.

Parágrafo único.  A colocação de criança ou adolescente sob a guarda de pessoa inscrita em programa de
acolhimento familiar será comunicada pela autoridade judiciária à entidade por este responsável no prazo máximo de 5
(cinco) dias. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Seção V

Da Apuração de Ato Infracional Atribuído a Adolescente

 Art. 171. O adolescente apreendido por força de ordem judicial será, desde logo, encaminhado à autoridade
judiciária.

 Art. 172. O adolescente apreendido em flagrante de ato infracional será, desde logo, encaminhado à autoridade
policial competente.

Parágrafo único. Havendo repartição policial especializada para atendimento de adolescente e em se tratando de
ato infracional praticado em co-autoria com maior, prevalecerá a atribuição da repartição especializada, que, após as
providências necessárias e conforme o caso, encaminhará o adulto à repartição policial própria.

 Art. 173. Em caso de flagrante de ato infracional cometido mediante violência ou grave ameaça a pessoa, a
autoridade policial, sem prejuízo do disposto nos arts. 106, parágrafo único, e 107, deverá:

I - lavrar auto de apreensão, ouvidos as testemunhas e o adolescente;

II - apreender o produto e os instrumentos da infração;

III - requisitar os exames ou perícias necessários à comprovação da materialidade e autoria da infração.

Parágrafo único. Nas demais hipóteses de flagrante, a lavratura do auto poderá ser substituída por boletim de
ocorrência circunstanciada.

 Art. 174. Comparecendo qualquer dos pais ou responsável, o adolescente será prontamente liberado pela
autoridade policial, sob termo de compromisso e responsabilidade de sua apresentação ao representante do Ministério
Público, no mesmo dia ou, sendo impossível, no primeiro dia útil imediato, exceto quando, pela gravidade do ato
infracional e sua repercussão social, deva o adolescente permanecer sob internação para garantia de sua segurança
pessoal ou manutenção da ordem pública.

 Art. 175. Em caso de não liberação, a autoridade policial encaminhará, desde logo, o adolescente ao
representante do Ministério Público, juntamente com cópia do auto de apreensão ou boletim de ocorrência.

§ 1º Sendo impossível a apresentação imediata, a autoridade policial encaminhará o adolescente à entidade de
atendimento, que fará a apresentação ao representante do Ministério Público no prazo de vinte e quatro horas.

§ 2º Nas localidades onde não houver entidade de atendimento, a apresentação far-se-á pela autoridade policial. À
falta de repartição policial especializada, o adolescente aguardará a apresentação em dependência separada da
destinada a maiores, não podendo, em qualquer hipótese, exceder o prazo referido no parágrafo anterior.

 Art. 176. Sendo o adolescente liberado, a autoridade policial encaminhará imediatamente ao representante do
Ministério Público cópia do auto de apreensão ou boletim de ocorrência.

 Art. 177. Se, afastada a hipótese de flagrante, houver indícios de participação de adolescente na prática de ato
infracional, a autoridade policial encaminhará ao representante do Ministério Público relatório das investigações e demais
documentos.

 Art. 178. O adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional não poderá ser conduzido ou transportado em
compartimento fechado de veículo policial, em condições atentatórias à sua dignidade, ou que impliquem risco à sua
integridade física ou mental, sob pena de responsabilidade.
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 Art. 179. Apresentado o adolescente, o representante do Ministério Público, no mesmo dia e à vista do auto de
apreensão, boletim de ocorrência ou relatório policial, devidamente autuados pelo cartório judicial e com informação
sobre os antecedentes do adolescente, procederá imediata e informalmente à sua oitiva e, em sendo possível, de seus
pais ou responsável, vítima e testemunhas.

Parágrafo único. Em caso de não apresentação, o representante do Ministério Público notificará os pais ou
responsável para apresentação do adolescente, podendo requisitar o concurso das polícias civil e militar.

 Art. 180. Adotadas as providências a que alude o artigo anterior, o representante do Ministério Público poderá:

I - promover o arquivamento dos autos;

II - conceder a remissão;

III - representar à autoridade judiciária para aplicação de medida sócio-educativa.

 Art. 181. Promovido o arquivamento dos autos ou concedida a remissão pelo representante do Ministério Público,
mediante termo fundamentado, que conterá o resumo dos fatos, os autos serão conclusos à autoridade judiciária para
homologação.

§ 1º Homologado o arquivamento ou a remissão, a autoridade judiciária determinará, conforme o caso, o
cumprimento da medida.

§ 2º Discordando, a autoridade judiciária fará remessa dos autos ao Procurador-Geral de Justiça, mediante
despacho fundamentado, e este oferecerá representação, designará outro membro do Ministério Público para apresentá-
la, ou ratificará o arquivamento ou a remissão, que só então estará a autoridade judiciária obrigada a homologar.

 Art. 182. Se, por qualquer razão, o representante do Ministério Público não promover o arquivamento ou conceder
a remissão, oferecerá representação à autoridade judiciária, propondo a instauração de procedimento para aplicação da
medida sócio-educativa que se afigurar a mais adequada.

§ 1º A representação será oferecida por petição, que conterá o breve resumo dos fatos e a classificação do ato
infracional e, quando necessário, o rol de testemunhas, podendo ser deduzida oralmente, em sessão diária instalada
pela autoridade judiciária.

§ 2º A representação independe de prova pré-constituída da autoria e materialidade.

 Art. 183. O prazo máximo e improrrogável para a conclusão do procedimento, estando o adolescente internado
provisoriamente, será de quarenta e cinco dias.

 Art. 184. Oferecida a representação, a autoridade judiciária designará audiência de apresentação do adolescente,
decidindo, desde logo, sobre a decretação ou manutenção da internação, observado o disposto no art. 108 e parágrafo.

§ 1º O adolescente e seus pais ou responsável serão cientificados do teor da representação, e notificados a
comparecer à audiência, acompanhados de advogado.

§ 2º Se os pais ou responsável não forem localizados, a autoridade judiciária dará curador especial ao
adolescente.

§ 3º Não sendo localizado o adolescente, a autoridade judiciária expedirá mandado de busca e apreensão,
determinando o sobrestamento do feito, até a efetiva apresentação.

§ 4º Estando o adolescente internado, será requisitada a sua apresentação, sem prejuízo da notificação dos pais
ou responsável.

 Art. 185. A internação, decretada ou mantida pela autoridade judiciária, não poderá ser cumprida em
estabelecimento prisional.

§ 1º Inexistindo na comarca entidade com as características definidas no art. 123, o adolescente deverá ser
imediatamente transferido para a localidade mais próxima.

§ 2º Sendo impossível a pronta transferência, o adolescente aguardará sua remoção em repartição policial, desde
que em seção isolada dos adultos e com instalações apropriadas, não podendo ultrapassar o prazo máximo de cinco
dias, sob pena de responsabilidade.

 Art. 186. Comparecendo o adolescente, seus pais ou responsável, a autoridade judiciária procederá à oitiva dos
mesmos, podendo solicitar opinião de profissional qualificado.



§ 1º Se a autoridade judiciária entender adequada a remissão, ouvirá o representante do Ministério Público,
proferindo decisão.

§ 2º Sendo o fato grave, passível de aplicação de medida de internação ou colocação em regime de semi-
liberdade, a autoridade judiciária, verificando que o adolescente não possui advogado constituído, nomeará defensor,
designando, desde logo, audiência em continuação, podendo determinar a realização de diligências e estudo do caso.

§ 3º O advogado constituído ou o defensor nomeado, no prazo de três dias contado da audiência de apresentação,
oferecerá defesa prévia e rol de testemunhas.

§ 4º Na audiência em continuação, ouvidas as testemunhas arroladas na representação e na defesa prévia,
cumpridas as diligências e juntado o relatório da equipe interprofissional, será dada a palavra ao representante do
Ministério Público e ao defensor, sucessivamente, pelo tempo de vinte minutos para cada um, prorrogável por mais dez,
a critério da autoridade judiciária, que em seguida proferirá decisão.

 Art. 187. Se o adolescente, devidamente notificado, não comparecer, injustificadamente à audiência de
apresentação, a autoridade judiciária designará nova data, determinando sua condução coercitiva.

 Art. 188. A remissão, como forma de extinção ou suspensão do processo, poderá ser aplicada em qualquer fase
do procedimento, antes da sentença.

 Art. 189. A autoridade judiciária não aplicará qualquer medida, desde que reconheça na sentença:

I - estar provada a inexistência do fato;

II - não haver prova da existência do fato;

III - não constituir o fato ato infracional;

IV - não existir prova de ter o adolescente concorrido para o ato infracional.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, estando o adolescente internado, será imediatamente colocado em
liberdade.

 Art. 190. A intimação da sentença que aplicar medida de internação ou regime de semi-liberdade será feita:

I - ao adolescente e ao seu defensor;

II - quando não for encontrado o adolescente, a seus pais ou responsável, sem prejuízo do defensor.

§ 1º Sendo outra a medida aplicada, a intimação far-se-á unicamente na pessoa do defensor.

§ 2º Recaindo a intimação na pessoa do adolescente, deverá este manifestar se deseja ou não recorrer da
sentença.

Seção V-A
(Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Da Infiltração de Agentes de Polícia para a Investigação de Crimes contra a Dignidade Sexual de Criança e de
Adolescente”

 Art. 190-A. A infiltração de agentes de polícia na internet com o fim de investigar os crimes previstos nos arts. 240 ,
241 , 241-A , 241-B , 241-C e 241-D desta Lei e nos arts. 154-A , 217-A , 218 , 218-A e 218-B do Decreto-Lei nº 2.848, de
7 de dezembro de 1940 (Código Penal) , obedecerá às seguintes regras: (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

I – será precedida de autorização judicial devidamente circunstanciada e fundamentada, que estabelecerá os
limites da infiltração para obtenção de prova, ouvido o Ministério Público; (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

II – dar-se-á mediante requerimento do Ministério Público ou representação de delegado de polícia e conterá a
demonstração de sua necessidade, o alcance das tarefas dos policiais, os nomes ou apelidos das pessoas investigadas
e, quando possível, os dados de conexão ou cadastrais que permitam a identificação dessas pessoas; (Incluído pela Lei
nº 13.441, de 2017)

III – não poderá exceder o prazo de 90 (noventa) dias, sem prejuízo de eventuais renovações, desde que o total
não exceda a 720 (setecentos e vinte) dias e seja demonstrada sua efetiva necessidade, a critério da autoridade judicial.
(Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

§ 1 º A autoridade judicial e o Ministério Público poderão requisitar relatórios parciais da operação de infiltração
antes do término do prazo de que trata o inciso II do § 1 º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13441.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art154a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art217a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art218.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art218a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art218a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13441.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13441.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13441.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13441.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13441.htm


§ 2 º Para efeitos do disposto no inciso I do § 1 º deste artigo, consideram-se: (Incluído pela Lei nº 13.441, de
2017)

I – dados de conexão: informações referentes a hora, data, início, término, duração, endereço de Protocolo de
Internet (IP) utilizado e terminal de origem da conexão; (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

II – dados cadastrais: informações referentes a nome e endereço de assinante ou de usuário registrado ou
autenticado para a conexão a quem endereço de IP, identificação de usuário ou código de acesso tenha sido atribuído no
momento da conexão.

§ 3 º A infiltração de agentes de polícia na internet não será admitida se a prova puder ser obtida por outros meios.
(Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

 Art. 190-B. As informações da operação de infiltração serão encaminhadas diretamente ao juiz responsável pela
autorização da medida, que zelará por seu sigilo. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Parágrafo único. Antes da conclusão da operação, o acesso aos autos será reservado ao juiz, ao Ministério Público
e ao delegado de polícia responsável pela operação, com o objetivo de garantir o sigilo das investigações. (Incluído pela
Lei nº 13.441, de 2017)

 Art. 190-C. Não comete crime o policial que oculta a sua identidade para, por meio da internet, colher indícios de
autoria e materialidade dos crimes previstos nos arts. 240 , 241 , 241-A , 241-B , 241-C e 241-D desta Lei e nos arts.
154-A , 217-A , 218 , 218-A e 218-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) . (Incluído pela
Lei nº 13.441, de 2017)

Parágrafo único. O agente policial infiltrado que deixar de observar a estrita finalidade da investigação responderá
pelos excessos praticados. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

 Art. 190-D. Os órgãos de registro e cadastro público poderão incluir nos bancos de dados próprios, mediante
procedimento sigiloso e requisição da autoridade judicial, as informações necessárias à efetividade da identidade fictícia
criada. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Parágrafo único. O procedimento sigiloso de que trata esta Seção será numerado e tombado em livro específico.
(Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

 Art. 190-E. Concluída a investigação, todos os atos eletrônicos praticados durante a operação deverão ser
registrados, gravados, armazenados e encaminhados ao juiz e ao Ministério Público, juntamente com relatório
circunstanciado. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Parágrafo único. Os atos eletrônicos registrados citados no caput deste artigo serão reunidos em autos apartados
e apensados ao processo criminal juntamente com o inquérito policial, assegurando-se a preservação da identidade do
agente policial infiltrado e a intimidade das crianças e dos adolescentes envolvidos. (Incluído pela Lei nº 13.441, de
2017)

Seção VI

Da Apuração de Irregularidades em Entidade de Atendimento

 Art. 191. O procedimento de apuração de irregularidades em entidade governamental e não-governamental terá
início mediante portaria da autoridade judiciária ou representação do Ministério Público ou do Conselho Tutelar, onde
conste, necessariamente, resumo dos fatos.

Parágrafo único. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o Ministério Público, decretar
liminarmente o afastamento provisório do dirigente da entidade, mediante decisão fundamentada.

 Art. 192. O dirigente da entidade será citado para, no prazo de dez dias, oferecer resposta escrita, podendo juntar
documentos e indicar as provas a produzir.

 Art. 193. Apresentada ou não a resposta, e sendo necessário, a autoridade judiciária designará audiência de
instrução e julgamento, intimando as partes.

§ 1º Salvo manifestação em audiência, as partes e o Ministério Público terão cinco dias para oferecer alegações
finais, decidindo a autoridade judiciária em igual prazo.

§ 2º Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo de dirigente de entidade governamental, a autoridade
judiciária oficiará à autoridade administrativa imediatamente superior ao afastado, marcando prazo para a substituição.

§ 3º Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade judiciária poderá fixar prazo para a remoção das
irregularidades verificadas. Satisfeitas as exigências, o processo será extinto, sem julgamento de mérito.
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§ 4º A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da entidade ou programa de atendimento.

Seção VII

Da Apuração de Infração Administrativa às Normas de Proteção à Criança e ao Adolescente

 Art. 194. O procedimento para imposição de penalidade administrativa por infração às normas de proteção à
criança e ao adolescente terá início por representação do Ministério Público, ou do Conselho Tutelar, ou auto de infração
elaborado por servidor efetivo ou voluntário credenciado, e assinado por duas testemunhas, se possível.

§ 1º No procedimento iniciado com o auto de infração, poderão ser usadas fórmulas impressas, especificando-se a
natureza e as circunstâncias da infração.

§ 2º Sempre que possível, à verificação da infração seguir-se-á a lavratura do auto, certificando-se, em caso
contrário, dos motivos do retardamento.

 Art. 195. O requerido terá prazo de dez dias para apresentação de defesa, contado da data da intimação, que será
feita:

I - pelo autuante, no próprio auto, quando este for lavrado na presença do requerido;

II - por oficial de justiça ou funcionário legalmente habilitado, que entregará cópia do auto ou da representação ao
requerido, ou a seu representante legal, lavrando certidão;

III - por via postal, com aviso de recebimento, se não for encontrado o requerido ou seu representante legal;

IV - por edital, com prazo de trinta dias, se incerto ou não sabido o paradeiro do requerido ou de seu representante
legal.

 Art. 196. Não sendo apresentada a defesa no prazo legal, a autoridade judiciária dará vista dos autos do Ministério
Público, por cinco dias, decidindo em igual prazo.

 Art. 197. Apresentada a defesa, a autoridade judiciária procederá na conformidade do artigo anterior, ou, sendo
necessário, designará audiência de instrução e julgamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Colhida a prova oral, manifestar-se-ão sucessivamente o Ministério Público e o procurador do
requerido, pelo tempo de vinte minutos para cada um, prorrogável por mais dez, a critério da autoridade judiciária, que
em seguida proferirá sentença.

Seção VIII
(Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
Da Habilitação de Pretendentes à Adoção

 Art. 197-A.  Os postulantes à adoção, domiciliados no Brasil, apresentarão petição inicial na qual conste: (Incluído
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - qualificação completa; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II - dados familiares; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - cópias autenticadas de certidão de nascimento ou casamento, ou declaração relativa ao período de união
estável; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - cópias da cédula de identidade e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas; (Incluído pela Lei nº 12.010, de
2009) Vigência

V - comprovante de renda e domicílio; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VI - atestados de sanidade física e mental (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - certidão de antecedentes criminais; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VIII - certidão negativa de distribuição cível. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Art. 197-B.  A autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dará vista dos autos ao Ministério
Público, que no prazo de 5 (cinco) dias poderá: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - apresentar quesitos a serem respondidos pela equipe interprofissional encarregada de elaborar o estudo técnico
a que se refere o art. 197-C desta Lei; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art7


II - requerer a designação de audiência para oitiva dos postulantes em juízo e testemunhas; (Incluído pela Lei nº
12.010, de 2009) Vigência

III - requerer a juntada de documentos complementares e a realização de outras diligências que entender
necessárias. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Art. 197-C.  Intervirá no feito, obrigatoriamente, equipe interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da
Juventude, que deverá elaborar estudo psicossocial, que conterá subsídios que permitam aferir a capacidade e o
preparo dos postulantes para o exercício de uma paternidade ou maternidade responsável, à luz dos requisitos e
princípios desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1 o É obrigatória a participação dos postulantes em programa oferecido pela Justiça da Infância e da Juventude
preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito à
convivência familiar, que inclua preparação psicológica, orientação e estímulo à adoção inter-racial, de crianças maiores
ou de adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com deficiências e de grupos de irmãos. (Incluído pela
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1 o É obrigatória a participação dos postulantes em programa oferecido pela Justiça da Infância e da Juventude,
preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito à
convivência familiar e dos grupos de apoio à adoção devidamente habilitados perante a Justiça da Infância e da
Juventude, que inclua preparação psicológica, orientação e estímulo à adoção inter-racial, de crianças ou de
adolescentes com deficiência, com doenças crônicas ou com necessidades específicas de saúde, e de grupos de
irmãos. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2 o Sempre que possível e recomendável, a etapa obrigatória da preparação referida no § 1 o deste artigo incluirá
o contato com crianças e adolescentes em regime de acolhimento familiar ou institucional em condições de serem
adotados, a ser realizado sob a orientação, supervisão e avaliação da equipe técnica da Justiça da Infância e da
Juventude, com o apoio dos técnicos responsáveis pelo programa de acolhimento familiar ou institucional e pela
execução da política municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)
Vigência

§ 2 o Sempre que possível e recomendável, a etapa obrigatória da preparação referida no § 1 o deste artigo incluirá
o contato com crianças e adolescentes em regime de acolhimento familiar ou institucional, a ser realizado sob
orientação, supervisão e avaliação da equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude e dos grupos de apoio à
adoção, com apoio dos técnicos responsáveis pelo programa de acolhimento familiar e institucional e pela execução da
política municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3 o É recomendável que as crianças e os adolescentes acolhidos institucionalmente ou por família acolhedora
sejam preparados por equipe interprofissional antes da inclusão em família adotiva. (Incluído pela Lei nº 13.509, de
2017)

 Art. 197-D.  Certificada nos autos a conclusão da participação no programa referido no art. 197-C desta Lei, a
autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, decidirá acerca das diligências requeridas pelo Ministério
Público e determinará a juntada do estudo psicossocial, designando, conforme o caso, audiência de instrução e
julgamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único.  Caso não sejam requeridas diligências, ou sendo essas indeferidas, a autoridade judiciária
determinará a juntada do estudo psicossocial, abrindo a seguir vista dos autos ao Ministério Público, por 5 (cinco) dias,
decidindo em igual prazo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Art. 197-E.  Deferida a habilitação, o postulante será inscrito nos cadastros referidos no art. 50 desta Lei, sendo a
sua convocação para a adoção feita de acordo com ordem cronológica de habilitação e conforme a disponibilidade de
crianças ou adolescentes adotáveis. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1 o A ordem cronológica das habilitações somente poderá deixar de ser observada pela autoridade judiciária nas
hipóteses previstas no § 13 do art. 50 desta Lei, quando comprovado ser essa a melhor solução no interesse do
adotando. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o A recusa sistemática na adoção das crianças ou adolescentes indicados importará na reavaliação da
habilitação concedida. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o A habilitação à adoção deverá ser renovada no mínimo trienalmente mediante avaliação por equipe
interprofissional. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3 o Quando o adotante candidatar-se a uma nova adoção, será dispensável a renovação da habilitação,
bastando a avaliação por equipe interprofissional. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4 o Após 3 (três) recusas injustificadas, pelo habilitado, à adoção de crianças ou adolescentes indicados dentro
do perfil escolhido, haverá reavaliação da habilitação concedida. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)
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§ 5 o A desistência do pretendente em relação à guarda para fins de adoção ou a devolução da criança ou do
adolescente depois do trânsito em julgado da sentença de adoção importará na sua exclusão dos cadastros de adoção e
na vedação de renovação da habilitação, salvo decisão judicial fundamentada, sem prejuízo das demais sanções
previstas na legislação vigente. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

 Art. 197-F.  O prazo máximo para conclusão da habilitação à adoção será de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável
por igual período, mediante decisão fundamentada da autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Capítulo IV

Dos Recursos

Art. 198. Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da Juventude fica adotado o sistema recursal do Código
de Processo Civil, aprovado pela Lei n.º 5.869, de 11 de janeiro de 1973 , e suas alterações posteriores, com as
seguintes adaptações:

 Art. 198.  Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da Juventude, inclusive os relativos à execução das
medidas socioeducativas, adotar-se-á o sistema recursal da Lei n o 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo
Civil) , com as seguintes adaptações: (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - os recursos serão interpostos independentemente de preparo;

II - em todos os recursos, salvo o de agravo de instrumento e de embargos de declaração, o prazo para interpor e
para responder será sempre de dez dias;

II - em todos os recursos, salvo nos embargos de declaração, o prazo para o Ministério Público e para a defesa
será sempre de 10 (dez) dias; (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - os recursos terão preferência de julgamento e dispensarão revisor;

IV - o agravado será intimado para, no prazo de cinco dias, oferecer resposta e indicar as peças a serem
trasladadas; (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

V - será de quarenta e oito horas o prazo para a extração, a conferência e o conserto do traslado; (Revogado pela
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VI - a apelação será recebida em seu efeito devolutivo. Será também conferido efeito suspensivo quando
interposta contra sentença que deferir a adoção por estrangeiro e, a juízo da autoridade judiciária, sempre que houver
perigo de dano irreparável ou de difícil reparação; (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - antes de determinar a remessa dos autos à superior instância, no caso de apelação, ou do instrumento, no
caso de agravo, a autoridade judiciária proferirá despacho fundamentado, mantendo ou reformando a decisão, no prazo
de cinco dias;

VIII - mantida a decisão apelada ou agravada, o escrivão remeterá os autos ou o instrumento à superior instância
dentro de vinte e quatro horas, independentemente de novo pedido do recorrente; se a reformar, a remessa dos autos
dependerá de pedido expresso da parte interessada ou do Ministério Público, no prazo de cinco dias, contados da
intimação.

 Art. 199. Contra as decisões proferidas com base no art. 149 caberá recurso de apelação.

 Art. 199-A.  A sentença que deferir a adoção produz efeito desde logo, embora sujeita a apelação, que será
recebida exclusivamente no efeito devolutivo, salvo se se tratar de adoção internacional ou se houver perigo de dano
irreparável ou de difícil reparação ao adotando. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Art. 199-B.  A sentença que destituir ambos ou qualquer dos genitores do poder familiar fica sujeita a apelação,
que deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Art. 199-C.  Os recursos nos procedimentos de adoção e de destituição de poder familiar, em face da relevância
das questões, serão processados com prioridade absoluta, devendo ser imediatamente distribuídos, ficando vedado que
aguardem, em qualquer situação, oportuna distribuição, e serão colocados em mesa para julgamento sem revisão e com
parecer urgente do Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Art. 199-D.  O relator deverá colocar o processo em mesa para julgamento no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias, contado da sua conclusão. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único.  O Ministério Público será intimado da data do julgamento e poderá na sessão, se entender
necessário, apresentar oralmente seu parecer. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Art. 199-E.  O Ministério Público poderá requerer a instauração de procedimento para apuração de
responsabilidades se constatar o descumprimento das providências e do prazo previstos nos artigos anteriores. (Incluído
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pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Capítulo V

Do Ministério Público

 Art. 200. As funções do Ministério Público previstas nesta Lei serão exercidas nos termos da respectiva lei
orgânica.

 Art. 201. Compete ao Ministério Público:

I - conceder a remissão como forma de exclusão do processo;

II - promover e acompanhar os procedimentos relativos às infrações atribuídas a adolescentes;

III - promover e acompanhar as ações de alimentos e os procedimentos de suspensão e destituição do pátrio
poder poder familiar , nomeação e remoção de tutores, curadores e guardiães, bem como oficiar em todos os demais
procedimentos da competência da Justiça da Infância e da Juventude; (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de
2009) Vigência

IV - promover, de ofício ou por solicitação dos interessados, a especialização e a inscrição de hipoteca legal e a
prestação de contas dos tutores, curadores e quaisquer administradores de bens de crianças e adolescentes nas
hipóteses do art. 98;

V - promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais, difusos ou coletivos
relativos à infância e à adolescência, inclusive os definidos no art. 220, § 3º inciso II, da Constituição Federal ;

VI - instaurar procedimentos administrativos e, para instruí-los:

a) expedir notificações para colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não comparecimento
injustificado, requisitar condução coercitiva, inclusive pela polícia civil ou militar;

b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades municipais, estaduais e federais, da
administração direta ou indireta, bem como promover inspeções e diligências investigatórias;

c) requisitar informações e documentos a particulares e instituições privadas;

VII - instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e determinar a instauração de inquérito policial,
para apuração de ilícitos ou infrações às normas de proteção à infância e à juventude;

VIII - zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes,
promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

IX - impetrar mandado de segurança, de injunção e habeas corpus, em qualquer juízo, instância ou tribunal, na
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis afetos à criança e ao adolescente;

X - representar ao juízo visando à aplicação de penalidade por infrações cometidas contra as normas de proteção
à infância e à juventude, sem prejuízo da promoção da responsabilidade civil e penal do infrator, quando cabível;

XI - inspecionar as entidades públicas e particulares de atendimento e os programas de que trata esta Lei,
adotando de pronto as medidas administrativas ou judiciais necessárias à remoção de irregularidades porventura
verificadas;

XII - requisitar força policial, bem como a colaboração dos serviços médicos, hospitalares, educacionais e de
assistência social, públicos ou privados, para o desempenho de suas atribuições.

XIII - intervir, quando não for parte, nas causas cíveis e criminais decorrentes de violência doméstica e familiar
contra a criança e o adolescente.    (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas
mesmas hipóteses, segundo dispuserem a Constituição e esta Lei.

§ 2º As atribuições constantes deste artigo não excluem outras, desde que compatíveis com a finalidade do
Ministério Público.

§ 3º O representante do Ministério Público, no exercício de suas funções, terá livre acesso a todo local onde se
encontre criança ou adolescente.
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§ 4º O representante do Ministério Público será responsável pelo uso indevido das informações e documentos que
requisitar, nas hipóteses legais de sigilo.

§ 5º Para o exercício da atribuição de que trata o inciso VIII deste artigo, poderá o representante do Ministério
Público:

a) reduzir a termo as declarações do reclamante, instaurando o competente procedimento, sob sua presidência;

b) entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade reclamada, em dia, local e horário previamente notificados
ou acertados;

c) efetuar recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública afetos à criança e ao
adolescente, fixando prazo razoável para sua perfeita adequação.

 Art. 202. Nos processos e procedimentos em que não for parte, atuará obrigatoriamente o Ministério Público na
defesa dos direitos e interesses de que cuida esta Lei, hipótese em que terá vista dos autos depois das partes, podendo
juntar documentos e requerer diligências, usando os recursos cabíveis.

 Art. 203. A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, será feita pessoalmente.

 Art. 204. A falta de intervenção do Ministério Público acarreta a nulidade do feito, que será declarada de ofício pelo
juiz ou a requerimento de qualquer interessado.

 Art. 205. As manifestações processuais do representante do Ministério Público deverão ser fundamentadas.

Capítulo VI

Do Advogado

 Art. 206. A criança ou o adolescente, seus pais ou responsável, e qualquer pessoa que tenha legítimo interesse na
solução da lide poderão intervir nos procedimentos de que trata esta Lei, através de advogado, o qual será intimado para
todos os atos, pessoalmente ou por publicação oficial, respeitado o segredo de justiça.

Parágrafo único. Será prestada assistência judiciária integral e gratuita àqueles que dela necessitarem.

 Art. 207. Nenhum adolescente a quem se atribua a prática de ato infracional, ainda que ausente ou foragido,
será     processado sem defensor.

§ 1º Se o adolescente não tiver defensor, ser-lhe-á nomeado pelo juiz, ressalvado o direito de, a todo tempo,
constituir outro de sua preferência.

§ 2º A ausência do defensor não determinará o adiamento de nenhum ato do processo, devendo o juiz nomear
substituto, ainda que provisoriamente, ou para o só efeito do ato.

§ 3º Será dispensada a outorga de mandato, quando se tratar de defensor nomeado ou, sido constituído, tiver sido
indicado por ocasião de ato formal com a presença da autoridade judiciária.

Capítulo VII

Da Proteção Judicial dos Interesses Individuais, Difusos e Coletivos

 Art. 208. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de responsabilidade por ofensa aos direitos
assegurados à criança e ao adolescente, referentes ao não oferecimento ou oferta irregular:

I - do ensino obrigatório;

II - de atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência;

III - de atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade;

III – de atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a cinco anos de idade; (Redação dada pela Lei nº
13.306, de 2016)

IV - de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;

V - de programas suplementares de oferta de material didático-escolar, transporte e assistência à saúde do
educando do ensino fundamental;
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VI - de serviço de assistência social visando à proteção à família, à maternidade, à infância e à adolescência, bem
como ao amparo às crianças e adolescentes que dele necessitem;

VII - de acesso às ações e serviços de saúde;

VIII - de escolarização e profissionalização dos adolescentes privados de liberdade.

IX - de ações, serviços e programas de orientação, apoio e promoção social de famílias e destinados ao pleno
exercício do direito à convivência familiar por crianças e adolescentes. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

X - de programas de atendimento para a execução das medidas socioeducativas e aplicação de medidas de
proteção. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

XI - de políticas e programas integrados de atendimento à criança e ao adolescente vítima ou testemunha de
violência. (Incluído pela Lei nº 13.431, de 2017) (Vigência)

Parágrafo único. As hipóteses previstas neste artigo não excluem da proteção judicial outros interesses individuais,
difusos ou coletivos, próprios da infância e da adolescência, protegidos pela Constituição e pela lei.

§ 1 o As hipóteses previstas neste artigo não excluem da proteção judicial outros interesses individuais, difusos ou
coletivos, próprios da infância e da adolescência, protegidos pela Constituição e pela Lei. (Renumerado do Parágrafo
único pela Lei nº 11.259, de 2005)

§ 2 o A investigação do desaparecimento de crianças ou adolescentes será realizada imediatamente após
notificação aos órgãos competentes, que deverão comunicar o fato aos portos, aeroportos, Polícia Rodoviária e
companhias de transporte interestaduais e internacionais, fornecendo-lhes todos os dados necessários à identificação do
desaparecido. (Incluído pela Lei nº 11.259, de 2005)

§ 3º A notificação a que se refere o § 2º deste artigo será imediatamente comunicada ao Cadastro Nacional de
Pessoas Desaparecidas e ao Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes Desaparecidos, que deverão ser
prontamente atualizados a cada nova informação.   (Incluído pela Lei nº 14.548, de 2023)

 Art. 209. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no foro do local onde ocorreu ou deva ocorrer a ação
ou omissão, cujo juízo terá competência absoluta para processar a causa, ressalvadas a competência da Justiça Federal
e a competência originária dos tribunais superiores.

 Art. 210. Para as ações cíveis fundadas em interesses coletivos ou difusos, consideram-se legitimados
concorrentemente:

I - o Ministério Público;

II - a União, os estados, os municípios, o Distrito Federal e os territórios;

III - as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e que incluam entre seus fins institucionais a
defesa dos interesses e direitos protegidos por esta Lei, dispensada a autorização da assembléia, se houver prévia
autorização estatutária.

§ 1º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União e dos estados na defesa dos
interesses e direitos de que cuida esta Lei.

§ 2º Em caso de desistência ou abandono da ação por associação legitimada, o Ministério Público ou outro
legitimado poderá assumir a titularidade ativa.

 Art. 211. Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso de ajustamento de sua
conduta às exigências legais, o qual terá eficácia de título executivo extrajudicial.

 Art. 212. Para defesa dos direitos e interesses protegidos por esta Lei, são admissíveis todas as espécies de
ações pertinentes.

§ 1º Aplicam-se às ações previstas neste Capítulo as normas do Código de Processo Civil.

§ 2º Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições
do poder público, que lesem direito líquido e certo previsto nesta Lei, caberá ação mandamental, que se regerá pelas
normas da lei do mandado de segurança.

 Art. 213. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a
tutela específica da obrigação ou determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do
adimplemento.
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§ 1º Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, é
lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, citando o réu.

§ 2º O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na sentença, impor multa diária ao réu,
independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando prazo razoável para o
cumprimento do preceito.

§ 3º A multa só será exigível do réu após o trânsito em julgado da sentença favorável ao autor, mas será devida
desde o dia em que se houver configurado o descumprimento.

 Art. 214. Os valores das multas reverterão ao fundo gerido pelo Conselho dos Direitos da Criança e do
Adolescente do respectivo município.

§ 1º As multas não recolhidas até trinta dias após o trânsito em julgado da decisão serão exigidas através de
execução promovida pelo Ministério Público, nos mesmos autos, facultada igual iniciativa aos demais legitimados.

§ 2º Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro ficará depositado em estabelecimento oficial de crédito,
em conta com correção monetária.

 Art. 215. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano irreparável à parte.

 Art. 216. Transitada em julgado a sentença que impuser condenação ao poder público, o juiz determinará a
remessa de peças à autoridade competente, para apuração da responsabilidade civil e administrativa do agente a que se
atribua a ação ou omissão.

 Art. 217. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da sentença condenatória sem que a associação autora
lhe promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada igual iniciativa aos demais legitimados.

 Art. 218. O juiz condenará a associação autora a pagar ao réu os honorários advocatícios arbitrados na
conformidade do § 4º do art. 20 da Lei n.º 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil) , quando
reconhecer que a pretensão é manifestamente infundada.

Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os diretores responsáveis pela propositura
da ação serão solidariamente condenados ao décuplo das custas, sem prejuízo de responsabilidade por perdas e danos.

 Art. 219. Nas ações de que trata este Capítulo, não haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários
periciais e quaisquer outras despesas.

 Art. 220. Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar a iniciativa do Ministério Público,
prestando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto de ação civil, e indicando-lhe os elementos de convicção.

 Art. 221. Se, no exercício de suas funções, os juízos e tribunais tiverem conhecimento de fatos que possam
ensejar a propositura de ação civil, remeterão peças ao Ministério Público para as providências cabíveis.

 Art. 222. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá requerer às autoridades competentes as certidões e
informações que julgar necessárias, que serão fornecidas no prazo de quinze dias.

 Art. 223. O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito civil, ou requisitar, de qualquer
pessoa, organismo público ou particular, certidões, informações, exames ou perícias, no prazo que assinalar, o qual não
poderá ser inferior a dez dias úteis.

§ 1º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se convencer da inexistência de fundamento
para a propositura da ação cível, promoverá o arquivamento dos autos do inquérito civil ou das peças informativas,
fazendo-o fundamentadamente.

§ 2º Os autos do inquérito civil ou as peças de informação arquivados serão remetidos, sob pena de se incorrer em
falta grave, no prazo de três dias, ao Conselho Superior do Ministério Público.

§ 3º Até que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, em sessão do Conselho Superior do
Ministério público, poderão as associações legitimadas apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados
aos autos do inquérito ou anexados às peças de informação.

§ 4º A promoção de arquivamento será submetida a exame e deliberação do Conselho Superior do Ministério
Público, conforme dispuser o seu regimento.

§ 5º Deixando o Conselho Superior de homologar a promoção de arquivamento, designará, desde logo, outro
órgão do Ministério Público para o ajuizamento da ação.
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 Art. 224. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n.º 7.347, de 24 de julho de 1985 .

Título VII

Dos Crimes e Das Infrações Administrativas

Capítulo I

Dos Crimes

Seção I

Disposições Gerais

 Art. 225. Este Capítulo dispõe sobre crimes praticados contra a criança e o adolescente, por ação ou omissão,
sem prejuízo do disposto na legislação penal.

 Art. 226. Aplicam-se aos crimes definidos nesta Lei as normas da Parte Geral do Código Penal e, quanto ao    
processo, as pertinentes ao Código de Processo Penal.

§ 1º Aos crimes cometidos contra a criança e o adolescente, independentemente da pena prevista, não se aplica a
Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995.       (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência

§ 2º Nos casos de violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente, é vedada a aplicação de penas
de cesta básica ou de outras de prestação pecuniária, bem como a substituição de pena que implique o pagamento
isolado de multa.      (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência

 Art. 227. Os crimes definidos nesta Lei são de ação pública incondicionada.

 Art. 227-A  Os efeitos da condenação prevista no inciso I do caput do art. 92 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 (Código Penal), para os crimes previstos nesta Lei, praticados por servidores públicos com abuso
de autoridade, são condicionados à ocorrência de reincidência.      (Incluído pela Lei nº 13.869. de 2019)

Parágrafo único.  A perda do cargo, do mandato ou da função, nesse caso, independerá da pena aplicada na
reincidência.      (Incluído pela Lei nº 13.869. de 2019)

Seção II

Dos Crimes em Espécie

 Art. 228. Deixar o encarregado de serviço ou o dirigente de estabelecimento de atenção à saúde de gestante de
manter registro das atividades desenvolvidas, na forma e prazo referidos no art. 10 desta Lei, bem como de fornecer à
parturiente ou a seu responsável, por ocasião da alta médica, declaração de nascimento, onde constem as
intercorrências do parto e do desenvolvimento do neonato:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.

Parágrafo único. Se o crime é culposo:

Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa.

 Art. 229. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabelecimento de atenção à saúde de gestante de
identificar corretamente o neonato e a parturiente, por ocasião do parto, bem como deixar de proceder aos exames
referidos no art. 10 desta Lei:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.

Parágrafo único. Se o crime é culposo:

Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa.

 Art. 230. Privar a criança ou o adolescente de sua liberdade, procedendo à sua apreensão sem estar em flagrante
de ato infracional ou inexistindo ordem escrita da autoridade judiciária competente:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.

Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que procede à apreensão sem observância das formalidades
legais.
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 Art. 231. Deixar a autoridade policial responsável pela apreensão de criança ou adolescente de fazer imediata
comunicação à autoridade judiciária competente e à família do apreendido ou à pessoa por ele indicada:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.

 Art. 232. Submeter criança ou adolescente sob sua autoridade, guarda ou vigilância a vexame ou a
constrangimento:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.

 Art. 233. Submeter criança ou adolescente sob sua autoridade, guarda ou vigilância a tortura: (Revogado pela Lei
nº 9.455, de 7.4.1997

Pena - reclusão de um a cinco anos. (Revogado pela Lei nº 9.455, de 7.4.1997 :
§ 1º Se resultar lesão corporal grave: (Revogado pela Lei nº 9.455, de 7.4.1997 :
Pena - reclusão de dois a oito anos. (Revogado pela Lei nº 9.455, de 7.4.1997 :
§ 2º Se resultar lesão corporal gravíssima: (Revogado pela Lei nº 9.455, de 7.4.1997 :
Pena - reclusão de quatro a doze anos. (Revogado pela Lei nº 9.455, de 7.4.1997 :
§ 3º Se resultar morte: (Revogado pela Lei nº 9.455, de 7.4.1997 :
Pena - reclusão de quinze a trinta anos. (Revogado pela Lei nº 9.455, de 7.4.1997 :

 Art. 234. Deixar a autoridade competente, sem justa causa, de ordenar a imediata liberação de criança ou
adolescente, tão logo tenha conhecimento da ilegalidade da apreensão:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.

 Art. 235. Descumprir, injustificadamente, prazo fixado nesta Lei em benefício de adolescente privado de liberdade:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.

 Art. 236. Impedir ou embaraçar a ação de autoridade judiciária, membro do Conselho Tutelar ou representante do
Ministério Público no exercício de função prevista nesta Lei:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.

 Art. 237. Subtrair criança ou adolescente ao poder de quem o tem sob sua guarda em virtude de lei ou ordem
judicial, com o fim de colocação em lar substituto:

Pena - reclusão de dois a seis anos, e multa.

 Art. 238. Prometer ou efetivar a entrega de filho ou pupilo a terceiro, mediante paga ou recompensa:

Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa.

Parágrafo único. Incide nas mesmas penas quem oferece ou efetiva a paga ou recompensa.

 Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao envio de criança ou adolescente para o exterior
com inobservância das formalidades legais ou com o fito de obter lucro:

Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa.

Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça ou fraude: (Incluído pela Lei nº 10.764, de
12.11.2003)

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena correspondente à violência.

Art. 240. Produzir ou dirigir representação teatral, televisiva ou película cinematográfica, utilizando-se de criança ou
adolescente em cena de sexo explícito ou pornográfica:

Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, nas condições referidas neste artigo, contracena com criança ou

adolescente.
Art. 240. Produzir ou dirigir representação teatral, televisiva, cinematográfica, atividade fotográfica ou de qualquer

outro meio visual, utilizando-se de criança ou adolescente em cena pornográfica, de sexo explícito ou vexatória:
(Redação dada pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003)

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.
§ 1 o Incorre na mesma pena quem, nas condições referidas neste artigo, contracena com criança ou adolescente.

(Renumerado do parágrafo único, pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003)
§ 2 o A pena é de reclusão de 3 (três) a 8 (oito) anos: (Incluído pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9455.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9455.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9455.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9455.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9455.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9455.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9455.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9455.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.764.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.764.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.764.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.764.htm#art3


I - se o agente comete o crime no exercício de cargo ou função;
II - se o agente comete o crime com o fim de obter para si ou para outrem vantagem patrimonial.

 Art. 240.  Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer meio, cena de sexo explícito ou
pornográfica, envolvendo criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1 o Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de qualquer modo intermedeia a
participação de criança ou adolescente nas cenas referidas no caput deste artigo, ou ainda quem com esses contracena.
(Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 2 o Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime: (Redação dada pela Lei nº 11.829, de
2008)

I – no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la; (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; ou (Redação dada pela Lei nº
11.829, de 2008)

III – prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo ou afim até o terceiro grau, ou por adoção, de tutor,
curador, preceptor, empregador da vítima ou de quem, a qualquer outro título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu
consentimento. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241. Fotografar ou publicar cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente:
Pena - reclusão de um a quatro anos.
Art. 241. Apresentar, produzir, vender, fornecer, divulgar ou publicar, por qualquer meio de comunicação, inclusive

rede mundial de computadores ou internet, fotografias ou imagens com pornografia ou cenas de sexo explícito
envolvendo criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003)

Pena - reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.
§ 1 o Incorre na mesma pena quem: (Incluído pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003)
I - agencia, autoriza, facilita ou, de qualquer modo, intermedeia a participação de criança ou adolescente em

produção referida neste artigo;
II - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou imagens produzidas na forma

do caput deste artigo;
III - assegura, por qualquer meio, o acesso, na rede mundial de computadores ou internet, das fotografias, cenas

ou imagens produzidas na forma do caput deste artigo.
§ 2 o A pena é de reclusão de 3 (três) a 8 (oito) anos: (Incluído pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003)
I - se o agente comete o crime prevalecendo-se do exercício de cargo ou função;
II - se o agente comete o crime com o fim de obter para si ou para outrem vantagem patrimonial.

 Art. 241.  Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou
pornográfica envolvendo criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

 Art. 241-A.  Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou divulgar por qualquer meio, inclusive
por meio de sistema de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito
ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1 o Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

I – assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput
deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às fotografias, cenas ou imagens de que
trata o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 2 o As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1 o deste artigo são puníveis quando o responsável legal pela
prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste
artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

 Art. 241-B.  Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo ou outra forma de registro que
contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: (Incluído pela Lei nº 11.829, de
2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)
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§ 1 o A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o material a que se refere o caput
deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 2 o Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar às autoridades competentes a
ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-C desta Lei, quando a comunicação for feita por:
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

I – agente público no exercício de suas funções; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades institucionais, o recebimento, o
processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes referidos neste parágrafo; (Incluído pela Lei nº 11.829, de
2008)

III – representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou serviço prestado por meio de rede
de computadores, até o recebimento do material relativo à notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao
Poder Judiciário. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 3 o As pessoas referidas no § 2 o deste artigo deverão manter sob sigilo o material ilícito referido. (Incluído pela
Lei nº 11.829, de 2008)

 Art. 241-C.  Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo explícito ou pornográfica por meio
de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, vídeo ou qualquer outra forma de representação visual:
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Parágrafo único.  Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, disponibiliza, distribui, publica ou
divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o material produzido na forma do caput deste artigo. (Incluído
pela Lei nº 11.829, de 2008)

 Art. 241-D.  Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de comunicação, criança, com o fim de
com ela praticar ato libidinoso: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Parágrafo único.  Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

I – facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito ou pornográfica com o fim de
com ela praticar ato libidinoso; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir criança a se exibir de forma
pornográfica ou sexualmente explícita. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

 Art. 241-E.  Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão “cena de sexo explícito ou pornográfica”
compreende qualquer situação que envolva criança ou adolescente em atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas,
ou exibição dos órgãos genitais de uma criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. (Incluído pela Lei nº
11.829, de 2008)

 Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, a criança ou adolescente arma,
munição ou explosivo:

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Redação dada pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003)

Art. 243. Vender, fornecer ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a criança ou
adolescente, sem justa causa, produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica, ainda que
por utilização indevida:

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa, se o fato não constitui crime mais grave.

 Art. 243.  Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ainda que gratuitamente, de qualquer forma, a criança ou
a adolescente, bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros produtos cujos componentes possam causar dependência
física ou psíquica: (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato não constitui crime mais grave. (Redação dada
pela Lei nº 13.106, de 2015)

 Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, a criança ou adolescente fogos
de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo seu reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qualquer
dano físico em caso de utilização indevida:
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Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.

 Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 2 o desta Lei, à prostituição ou à
exploração sexual: (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

Pena - reclusão de quatro a dez anos, e multa.

Pena – reclusão de quatro a dez anos e multa, além da perda de bens e valores utilizados na prática criminosa em
favor do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente da unidade da Federação (Estado ou Distrito Federal) em que
foi cometido o crime, ressalvado o direito de terceiro de boa-fé. (Redação dada pela Lei nº 13.440, de 2017)

§ 1 o Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que se verifique a
submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 9.975, de
23.6.2000)

§ 2 o Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de localização e de funcionamento do
estabelecimento. (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

 Art. 244-B.  Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com ele praticando infração penal
ou induzindo-o a praticá-la: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

§ 1 o Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali tipificadas utilizando-se de
quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da internet. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

§ 2 o As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no caso de a infração cometida ou
induzida estar incluída no rol do art. 1 o da Lei n o 8.072, de 25 de julho de 1990 . (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

Capítulo II

Das Infrações Administrativas

 Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de atenção à saúde e de ensino
fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade competente os casos de que tenha conhecimento,
envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra criança ou adolescente:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência.

 Art. 246. Impedir o responsável ou funcionário de entidade de atendimento o exercício dos direitos constantes nos
incisos II, III, VII, VIII e XI do art. 124 desta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência.

 Art. 247. Divulgar, total ou parcialmente, sem autorização devida, por qualquer meio de comunicação, nome, ato
ou documento de procedimento policial, administrativo ou judicial relativo a criança ou adolescente a que se atribua ato
infracional:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência.

§ 1º Incorre na mesma pena quem exibe, total ou parcialmente, fotografia de criança ou adolescente envolvido em
ato infracional, ou qualquer ilustração que lhe diga respeito ou se refira a atos que lhe sejam atribuídos, de forma a
permitir sua identificação, direta ou indiretamente.

§ 2º Se o fato for praticado por órgão de imprensa ou emissora de rádio ou televisão, além da pena prevista neste
artigo, a autoridade judiciária poderá determinar a apreensão da publicação ou a suspensão da programação da
emissora até por dois dias, bem como da publicação do periódico até por dois números. (Expressão declarada
inconstitucional pela ADIN 869).

 Art. 248. Deixar de apresentar à autoridade judiciária de seu domicílio, no prazo de cinco dias, com o fim de
regularizar a guarda, adolescente trazido de outra comarca para a prestação de serviço doméstico, mesmo que
autorizado pelos pais ou responsável: (Vide Lei nº 13.431, de 2017) (Vigência) (Revogado pela Lei nº 13.431, de 2017)
(Vigência)

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência,
independentemente das despesas de retorno do adolescente, se for o caso. (Revogado pela Lei nº 13.431, de 2017)
(Vigência)
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 Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres inerentes ao pátrio poder poder familiar ou decorrente
de tutela ou guarda, bem assim determinação da autoridade judiciária ou Conselho Tutelar: (Expressão substituída pela
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência.

Art. 250. Hospedar criança ou adolescente, desacompanhado dos pais ou responsável ou sem autorização escrita
destes, ou da autoridade judiciária, em hotel, pensão, motel ou congênere:

Pena - multa de dez a cinqüenta salários de referência; em caso de reincidência, a autoridade judiciária poderá
determinar o fechamento do estabelecimento por até quinze dias.

 Art. 250.  Hospedar criança ou adolescente desacompanhado dos pais ou responsável, ou sem autorização
escrita desses ou da autoridade judiciária, em hotel, pensão, motel ou congênere: (Redação dada pela Lei nº 12.038, de
2009).

Pena – multa. (Redação dada pela Lei nº 12.038, de 2009).

§ 1 º Em caso de reincidência, sem prejuízo da pena de multa, a autoridade judiciária poderá determinar o
fechamento do estabelecimento por até 15 (quinze) dias. (Incluído pela Lei nº 12.038, de 2009).

§ 2 º Se comprovada a reincidência em período inferior a 30 (trinta) dias, o estabelecimento será definitivamente
fechado e terá sua licença cassada. (Incluído pela Lei nº 12.038, de 2009).

 Art. 251. Transportar criança ou adolescente, por qualquer meio, com inobservância do disposto nos arts. 83, 84 e
85 desta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência.

 Art. 252. Deixar o responsável por diversão ou espetáculo público de afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à
entrada do local de exibição, informação destacada sobre a natureza da diversão ou espetáculo e a faixa etária
especificada no certificado de classificação:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência.

 Art. 253. Anunciar peças teatrais, filmes ou quaisquer representações ou espetáculos, sem indicar os limites de
idade a que não se recomendem:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicada em caso de reincidência, aplicável, separadamente, à
casa de espetáculo e aos órgãos de divulgação ou publicidade.

 Art. 254. Transmitir, através de rádio ou televisão, espetáculo em horário diverso do autorizado ou sem aviso de
sua classificação: (Expressão declarada inconstitucional pela ADI 2.404).

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; duplicada em caso de reincidência a autoridade judiciária
poderá determinar a suspensão da programação da emissora por até dois dias.

 Art. 255. Exibir filme, trailer, peça, amostra ou congênere classificado pelo órgão competente como inadequado às
crianças ou adolescentes admitidos ao espetáculo:

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; na reincidência, a autoridade poderá determinar a suspensão
do espetáculo ou o fechamento do estabelecimento por até quinze dias.

 Art. 256. Vender ou locar a criança ou adolescente fita de programação em vídeo, em desacordo com a
classificação atribuída pelo órgão competente:

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso de reincidência, a autoridade judiciária poderá
determinar o fechamento do estabelecimento por até quinze dias.

 Art. 257. Descumprir obrigação constante dos arts. 78 e 79 desta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicando-se a pena em caso de reincidência, sem prejuízo de
apreensão da revista ou publicação.

 Art. 258. Deixar o responsável pelo estabelecimento ou o empresário de observar o que dispõe esta Lei sobre o
acesso de criança ou adolescente aos locais de diversão, ou sobre sua participação no espetáculo:

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso de reincidência, a autoridade judiciária poderá
determinar o fechamento do estabelecimento por até quinze dias.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12038.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12038.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12038.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12038.htm#art1
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=2404&processo=2404


 Art. 258-A. Deixar a autoridade competente de providenciar a instalação e operacionalização dos cadastros
previstos no art. 50 e no § 11 do art. 101 desta Lei: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais). (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)
Vigência

Parágrafo único.  Incorre nas mesmas penas a autoridade que deixa de efetuar o cadastramento de crianças e de
adolescentes em condições de serem adotadas, de pessoas ou casais habilitados à adoção e de crianças e
adolescentes em regime de acolhimento institucional ou familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Art. 258-B.  Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabelecimento de atenção à saúde de gestante de
efetuar imediato encaminhamento à autoridade judiciária de caso de que tenha conhecimento de mãe ou gestante
interessada em entregar seu filho para adoção: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais). (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)
Vigência

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena o funcionário de programa oficial ou comunitário destinado à garantia do
direito à convivência familiar que deixa de efetuar a comunicação referida no caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº
12.010, de 2009) Vigência

 Art. 258-C.  Descumprir a proibição estabelecida no inciso II do art. 81: (Redação dada pela Lei nº 13.106, de
2015)

Pena - multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais); (Redação dada pela Lei nº 13.106, de
2015)

Medida Administrativa - interdição do estabelecimento comercial até o recolhimento da multa aplicada. (Redação
dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Disposições Finais e Transitórias

 Art. 259. A União, no prazo de noventa dias contados da publicação deste Estatuto, elaborará projeto de lei
dispondo sobre a criação ou adaptação de seus órgãos às diretrizes da política de atendimento fixadas no art. 88 e ao
que estabelece o Título V do Livro II.

Parágrafo único. Compete aos estados e municípios promoverem a adaptação de seus órgãos e programas às
diretrizes e princípios estabelecidos nesta Lei.

Art. 260. Os contribuintes do imposto de renda poderão abater da renda bruta 100% (cem por cento) do valor das
doações feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente, observado o seguinte:

I - limite de 10% (dez por cento) da renda bruta para pessoa física;
II - limite de 5% (cinco por cento) da renda bruta para pessoa jurídica.
Art. 260. Os contribuintes poderão deduzir do imposto devido, na declaração do Imposto sobre a Renda, o total

das doações feitas aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente - nacional, estaduais ou municipais -
devidamente comprovadas, obedecidos os limites estabelecidos em Decreto do Presidente da República. (Redação dada
pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991) (Vide)

 Art. 260.  Os contribuintes poderão efetuar doações aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente
nacional, distrital, estaduais ou municipais, devidamente comprovadas, sendo essas integralmente deduzidas do imposto
de renda, obedecidos os seguintes limites: (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado pelas pessoas jurídicas tributadas com base no
lucro real; e (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado pelas pessoas físicas na Declaração de Ajuste Anual,
observado o disposto no art. 22 da Lei n o 9.532, de 10 de dezembro de 1997 . (Redação dada pela Lei nº 12.594, de
2012) (Vide)

§ 1º - As deduções a que se refere este artigo não estão sujeitas a outros limites estabelecidos na legislação do
imposto de renda, nem excluem ou reduzem outros benefícios ou abatimentos e deduções em vigor, de maneira especial
as doações a entidades de utilidade pública. (Revogado pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)

§ 1 o -A. Na definição das prioridades a serem atendidas com os recursos captados pelos Fundos Nacional,
Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente, serão consideradas as disposições do Plano Nacional
de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar, bem como as regras e
princípios relativos à garantia do direito à convivência familiar previstos nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)
Vigência
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§ 1 o -A.  Na definição das prioridades a serem atendidas com os recursos captados pelos fundos nacional,
estaduais e municipais dos direitos da criança e do adolescente, serão consideradas as disposições do Plano Nacional
de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária e as do
Plano Nacional pela Primeira Infância. (Redação dada dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2º Os Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente fixarão critérios de
utilização, através de planos de aplicação das doações subsidiadas e demais receitas, aplicando necessariamente
percentual para incentivo ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente, órfãos ou abandonado, na
forma do disposto no art. 227, § 3º, VI, da Constituição Federal .

§ 2 o Os conselhos nacional, estaduais e municipais dos direitos da criança e do adolescente fixarão critérios de
utilização, por meio de planos de aplicação, das dotações subsidiadas e demais receitas, aplicando necessariamente
percentual para incentivo ao acolhimento, sob a forma de guarda, de crianças e adolescentes e para programas de
atenção integral à primeira infância em áreas de maior carência socioeconômica e em situações de calamidade.
(Redação dada dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3º O Departamento da Receita Federal, do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, regulamentará a
comprovação das doações feitas aos fundos, nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991)

§ 4º O Ministério Público determinará em cada comarca a forma de fiscalização da aplicação, pelo Fundo Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, dos incentivos fiscais referidos neste artigo. (Incluído pela Lei nº 8.242, de
12.10.1991)

§ 5 o A destinação de recursos provenientes dos fundos mencionados neste artigo não desobriga os Entes
Federados à previsão, no orçamento dos respectivos órgãos encarregados da execução das políticas públicas de
assistência social, educação e saúde, dos recursos necessários à implementação das ações, serviços e programas de
atendimento a crianças, adolescentes e famílias, em respeito ao princípio da prioridade absoluta estabelecido pelo caput
do art. 227 da Constituição Federal e pelo caput e parágrafo único do art. 4 o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de
2009) Vigência

§ 5 o Observado o disposto no § 4 o do art. 3 o da Lei n o 9.249, de 26 de dezembro de 1995 , a dedução de que
trata o inciso I do caput : (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - será considerada isoladamente, não se submetendo a limite em conjunto com outras deduções do imposto; e
(Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - não poderá ser computada como despesa operacional na apuração do lucro real. (Incluído pela Lei nº 12.594,
de 2012) (Vide)

 Art. 260-A. A partir do exercício de 2010, ano-calendário de 2009, a pessoa física poderá optar pela doação de
que trata o inciso II do caput do art. 260 diretamente em sua Declaração de Ajuste Anual. (Incluído pela Lei nº 12.594, de
2012) (Vide)

§ 1 o A doação de que trata o caput poderá ser deduzida até os seguintes percentuais aplicados sobre o imposto
apurado na declaração: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - 3% (três por cento) a partir do exercício de 2012. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 2 o A dedução de que trata o caput : (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado na declaração de que trata o
inciso II do caput do art. 260; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - não se aplica à pessoa física que: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

a) utilizar o desconto simplificado; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

b) apresentar declaração em formulário; ou (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

c) entregar a declaração fora do prazo; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - só se aplica às doações em espécie; e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
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IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 3 o O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de vencimento da primeira quota ou quota única do
imposto, observadas instruções específicas da Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.594, de
2012) (Vide)

§ 4 o O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3 o implica a glosa definitiva desta parcela de
dedução, ficando a pessoa física obrigada ao recolhimento da diferença de imposto devido apurado na Declaração de
Ajuste Anual com os acréscimos legais previstos na legislação. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 5 o A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na Declaração de Ajuste Anual as doações feitas, no
respectivo ano-calendário, aos fundos controlados pelos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente municipais,
distrital, estaduais e nacional concomitantemente com a opção de que trata o caput , respeitado o limite previsto no
inciso II do art. 260. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

 Art. 260-B.  A doação de que trata o inciso I do art. 260 poderá ser deduzida: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)
(Vide)

I - do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas que apuram o imposto trimestralmente; e (Incluído
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para as pessoas jurídicas que apuram o imposto
anualmente. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único.  A doação deverá ser efetuada dentro do período a que se refere a apuração do imposto. (Incluído
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

 Art. 260-C.  As doações de que trata o art. 260 desta Lei podem ser efetuadas em espécie ou em bens. (Incluído
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único.  As doações efetuadas em espécie devem ser depositadas em conta específica, em instituição
financeira pública, vinculadas aos respectivos fundos de que trata o art. 260. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

 Art. 260-D.  Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos Fundos dos Direitos da Criança e do
Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais devem emitir recibo em favor do doador, assinado por pessoa
competente e pelo presidente do Conselho correspondente, especificando: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - número de ordem; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - nome, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e endereço do emitente; (Incluído pela Lei nº 12.594, de
2012) (Vide)

III - nome, CNPJ ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do doador; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

IV - data da doação e valor efetivamente recebido; e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

V - ano-calendário a que se refere a doação. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 1 o O comprovante de que trata o caput deste artigo pode ser emitido anualmente, desde que discrimine os
valores doados mês a mês. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 2 o No caso de doação em bens, o comprovante deve conter a identificação dos bens, mediante descrição em
campo próprio ou em relação anexa ao comprovante, informando também se houve avaliação, o nome, CPF ou CNPJ e
endereço dos avaliadores. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

 Art. 260-E.  Na hipótese da doação em bens, o doador deverá: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - comprovar a propriedade dos bens, mediante documentação hábil; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - baixar os bens doados na declaração de bens e direitos, quando se tratar de pessoa física, e na escrituração,
no caso de pessoa jurídica; e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - considerar como valor dos bens doados: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

a) para as pessoas físicas, o valor constante da última declaração do imposto de renda, desde que não exceda o
valor de mercado; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
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b) para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único.  O preço obtido em caso de leilão não será considerado na determinação do valor dos bens
doados, exceto se o leilão for determinado por autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

 Art. 260-F.  Os documentos a que se referem os arts. 260-D e 260-E devem ser mantidos pelo contribuinte por um
prazo de 5 (cinco) anos para fins de comprovação da dedução perante a Receita Federal do Brasil. (Incluído pela Lei nº
12.594, de 2012) (Vide)

 Art. 260-G.  Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos Fundos dos Direitos da Criança e do
Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais devem: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - manter conta bancária específica destinada exclusivamente a gerir os recursos do Fundo; (Incluído pela Lei nº
12.594, de 2012) (Vide)

II - manter controle das doações recebidas; e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - informar anualmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil as doações recebidas mês a mês, identificando
os seguintes dados por doador: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

a) nome, CNPJ ou CPF; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

b) valor doado, especificando se a doação foi em espécie ou em bens. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

 Art. 260-H.  Em caso de descumprimento das obrigações previstas no art. 260-G, a Secretaria da Receita Federal
do Brasil dará conhecimento do fato ao Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

 Art. 260-I.  Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais
divulgarão amplamente à comunidade: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - o calendário de suas reuniões; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - as ações prioritárias para aplicação das políticas de atendimento à criança e ao adolescente; (Incluído pela Lei
nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - os requisitos para a apresentação de projetos a serem beneficiados com recursos dos Fundos dos Direitos da
Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital ou municipais; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

IV - a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário e o valor dos recursos previstos para
implementação das ações, por projeto; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

V - o total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por projeto atendido, inclusive com cadastramento na
base de dados do Sistema de Informações sobre a Infância e a Adolescência; e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)
(Vide)

VI - a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do
Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

 Art. 260-J.  O Ministério Público determinará, em cada Comarca, a forma de fiscalização da aplicação dos
incentivos fiscais referidos no art. 260 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único.  O descumprimento do disposto nos arts. 260-G e 260-I sujeitará os infratores a responder por
ação judicial proposta pelo Ministério Público, que poderá atuar de ofício, a requerimento ou representação de qualquer
cidadão. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

 Art. 260-K.  A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República (SDH/PR) encaminhará à Secretaria
da Receita Federal do Brasil, até 31 de outubro de cada ano, arquivo eletrônico contendo a relação atualizada dos
Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, distrital, estaduais e municipais, com a indicação dos
respectivos números de inscrição no CNPJ e das contas bancárias específicas mantidas em instituições financeiras
públicas, destinadas exclusivamente a gerir os recursos dos Fundos. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

 Art. 260-L.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá as instruções necessárias à aplicação do disposto
nos arts. 260 a 260-K. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

 Art. 261. A falta dos conselhos municipais dos direitos da criança e do adolescente, os registros, inscrições e
alterações a que se referem os arts. 90, parágrafo único, e 91 desta Lei serão efetuados perante a autoridade judiciária
da comarca a que pertencer a entidade.
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Parágrafo único. A União fica autorizada a repassar aos estados e municípios, e os estados aos municípios, os
recursos referentes aos programas e atividades previstos nesta Lei, tão logo estejam criados os conselhos dos direitos
da criança e do adolescente nos seus respectivos níveis.

 Art. 262. Enquanto não instalados os Conselhos Tutelares, as atribuições a eles conferidas serão exercidas pela
autoridade judiciária.

 Art. 263. O Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com as seguintes
alterações:

1) Art. 121 ............................................................

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de um terço, se o crime resulta de
inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar
imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para
evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de um terço, se
o crime é praticado contra pessoa menor de catorze anos.

2) Art. 129 ...............................................................

§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das hipóteses do art. 121, § 4º.

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121.

3) Art. 136.................................................................

§ 3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado contra pessoa menor de
catorze anos.

4) Art. 213 ..................................................................

Parágrafo único. Se a ofendida é menor de catorze anos:

Pena - reclusão de quatro a dez anos.

5) Art. 214...................................................................

Parágrafo único. Se o ofendido é menor de catorze anos:

Pena - reclusão de três a nove anos.»

 Art. 264. O art. 102 da Lei n.º 6.015, de 31 de dezembro de 1973 , fica acrescido do seguinte item:

"Art. 102 ....................................................................

6º) a perda e a suspensão do pátrio poder. "

 Art. 265. A Imprensa Nacional e demais gráficas da União, da administração direta ou indireta, inclusive fundações
instituídas e mantidas pelo poder público federal promoverão edição popular do texto integral deste Estatuto, que será
posto à disposição das escolas e das entidades de atendimento e de defesa dos direitos da criança e do adolescente.

 Art. 265-A.  O poder público fará periodicamente ampla divulgação dos direitos da criança e do adolescente nos
meios de comunicação social. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Parágrafo único.  A divulgação a que se refere o caput será veiculada em linguagem clara, compreensível e
adequada a crianças e adolescentes, especialmente às crianças com idade inferior a 6 (seis) anos. (Incluído pela Lei nº
13.257, de 2016)

 Art. 266. Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua publicação.

Parágrafo único. Durante o período de vacância deverão ser promovidas atividades e campanhas de divulgação e
esclarecimentos acerca do disposto nesta Lei.

 Art. 267. Revogam-se as Leis n.º 4.513, de 1964 , e 6.697, de 10 de outubro de 1979 (Código de Menores), e as
demais disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1990; 169º da Independência e 102º da República.
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993

Texto compilado

Mensagem de veto

(Vide Decreto nº 3.048, de 1999)
(Vide Decreto nº 6.214, de 2007)
(Vide Decreto nº 7.788, de 2012)
(Vide Lei nº 13.014, de 2014)
(Vide ADIN nº 2.228)

Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO I

Das Definições e dos Objetivos

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva,
que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade,
para garantir o atendimento às necessidades básicas.

Art. 2º A assistência social tem por objetivos:
I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;
V - a garantia de 1 (um) salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.
Parágrafo único. A assistência social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, visando ao enfrentamento

da pobreza, à garantia dos mínimos sociais, ao provimento de condições para atender contingências sociais e à
universalização dos direitos sociais.

Art. 2o  A assistência social tem por objetivos:                      (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos,
especialmente:                   (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;                   (Incluído pela Lei nº
12.435, de 2011)

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes;                 (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho;                   (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária;
e                  (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem
não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família;                 (Incluído pela Lei nº
12.435, de 2011)

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade protetiva das famílias e nela a
ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos;                  (Redação dada pela Lei nº 12.435, de
2011)

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões
socioassistenciais.                 (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
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Parágrafo único.  Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma integrada às políticas
setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condições para atender contingências sociais e promovendo a
universalização dos direitos sociais.                 (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 3º Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas que prestam, sem fins lucrativos,
atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos por esta lei, bem como as que atuam na defesa e garantia
de seus direitos.                   (Vide Decreto nº 6.308, de 2007)

Art. 3o  Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas sem fins lucrativos que, isolada ou
cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos por esta Lei, bem como as que
atuam na defesa e garantia de direitos.                 (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1o  São de atendimento aquelas entidades que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam
serviços, executam programas ou projetos e concedem benefícios de prestação social básica ou especial, dirigidos às
famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos desta Lei, e respeitadas as
deliberações do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), de que tratam os incisos I e II do art. 18.                  
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o  São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e
executam programas ou projetos voltados prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das
organizações de usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de assistência social,
nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 18.                  
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 3o  São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam
serviços e executam programas e projetos voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos
socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais,
articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos
desta Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 18.                  (Incluído pela Lei
nº 12.435, de 2011)

CAPÍTULO II

Dos Princípios e das Diretrizes

SEÇÃO I

Dos Princípios

Art. 4º A assistência social rege-se pelos seguintes princípios:

I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade econômica;

II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação assistencial alcançável pelas demais
políticas públicas;

III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem
como à convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória de necessidade;

IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer natureza, garantindo-se
equivalência às populações urbanas e rurais;

V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais, bem como dos recursos
oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão.

SEÇÃO II

Das Diretrizes

Art. 5º A organização da assistência social tem como base as seguintes diretrizes:

I - descentralização político-administrativa para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e comando único
das ações em cada esfera de governo;

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no
controle das ações em todos os níveis;

III - primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência social em cada esfera de
governo.

CAPÍTULO III
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Da Organização e da Gestão

Art. 6º As ações na área de assistência social são organizadas em sistema descentralizado e participativo,
constituído pelas entidades e organizações de assistência social abrangidas por esta lei, que articule meios, esforços e
recursos, e por um conjunto de instâncias deliberativas compostas pelos diversos setores envolvidos na área.

Parágrafo único. A instância coordenadora da Política Nacional de Assistência Social é o Ministério do Bem-Estar
Social.

Art. 6o  A gestão das ações na área de assistência social fica organizada sob a forma de sistema descentralizado
e participativo, denominado Sistema Único de Assistência Social (Suas), com os seguintes objetivos:                  
(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

I - consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e a cooperação técnica entre os entes federativos que,
de modo articulado, operam a proteção social não contributiva;                (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - integrar a rede pública e privada de serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social, na forma
do art. 6o-C;                 (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

III - estabelecer as responsabilidades dos entes federativos na organização, regulação, manutenção e expansão
das ações de assistência social;                (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

IV - definir os níveis de gestão, respeitadas as diversidades regionais e municipais;                  (Incluído pela Lei nº
12.435, de 2011)

V - implementar a gestão do trabalho e a educação permanente na assistência social;                   (Incluído pela Lei
nº 12.435, de 2011)

VI - estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; e                 (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

VII - afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de direitos.                 (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1o  As ações ofertadas no âmbito do Suas têm por objetivo a proteção à família, à maternidade, à infância, à
adolescência e à velhice e, como base de organização, o território.                (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o  O Suas é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de assistência social e pelas
entidades e organizações de assistência social abrangidas por esta Lei.                    (Incluído pela Lei nº 12.435, de
2011)

§ 3o  A instância coordenadora da Política Nacional de Assistência Social é o Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome.                     (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4º  Cabe à instância coordenadora da Política Nacional de Assistência Social normatizar e padronizar o emprego
e a divulgação da identidade visual do Suas.                   (Incluído pela Lei nº 13.714, de 2018)

§ 5º  A identidade visual do Suas deverá prevalecer na identificação de unidades públicas estatais, entidades e
organizações de assistência social, serviços, programas, projetos e benefícios vinculados ao Suas.                   (Incluído
pela Lei nº 13.714, de 2018)

Art. 6o-A.  A assistência social organiza-se pelos seguintes tipos de proteção:                        (Incluído pela Lei nº
12.435, de 2011)

I - proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da assistência social que visa a
prevenir situações de vulnerabilidade e risco social por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições e do
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;                    (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem por objetivo contribuir para a
reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa de direito, o fortalecimento das potencialidades e aquisições
e a proteção de famílias e indivíduos para o enfrentamento das situações de violação de direitos.                      (Incluído
pela Lei nº 12.435, de 2011)

Parágrafo único.  A vigilância socioassistencial é um dos instrumentos das proteções da assistência social que
identifica e previne as situações de risco e vulnerabilidade social e seus agravos no território.                   (Incluído pela
Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 6o-B.  As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede socioassistencial, de forma integrada,
diretamente pelos entes públicos e/ou pelas entidades e organizações de assistência social vinculadas ao Suas,
respeitadas as especificidades de cada ação.                        (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)
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§ 1o  A vinculação ao Suas é o reconhecimento pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome de
que a entidade de assistência social integra a rede socioassistencial.                  (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o  Para o reconhecimento referido no § 1o, a entidade deverá cumprir os seguintes requisitos:               (Incluído
pela Lei nº 12.435, de 2011)

I - constituir-se em conformidade com o disposto no art. 3o;                   (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - inscrever-se em Conselho Municipal ou do Distrito Federal, na forma do art. 9o;                (Incluído pela Lei nº
12.435, de 2011)

III - integrar o sistema de cadastro de entidades de que trata o inciso XI do art. 19.                 (Incluído pela Lei nº
12.435, de 2011)

§ 3o  As entidades e organizações de assistência social vinculadas ao Suas celebrarão convênios, contratos,
acordos ou ajustes com o poder público para a execução, garantido financiamento integral, pelo Estado, de serviços,
programas, projetos e ações de assistência social, nos limites da capacidade instalada, aos beneficiários abrangidos por
esta Lei, observando-se as disponibilidades orçamentárias.                (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4o  O cumprimento do disposto no § 3o será informado ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome pelo órgão gestor local da assistência social.             (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 6o-C.  As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas precipuamente no Centro de Referência de
Assistência Social (Cras) e no Centro de Referência Especializado de Assistência Social (Creas), respectivamente, e
pelas entidades sem fins lucrativos de assistência social de que trata o art. 3o desta Lei.        (Incluído pela Lei nº 12.435,
de 2011)

§ 1o  O Cras é a unidade pública municipal, de base territorial, localizada em áreas com maiores índices de
vulnerabilidade e risco social, destinada à articulação dos serviços socioassistenciais no seu território de abrangência e à
prestação de serviços, programas e projetos socioassistenciais de proteção social básica às famílias.         (Incluído pela
Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o  O Creas é a unidade pública de abrangência e gestão municipal, estadual ou regional, destinada à prestação
de serviços a indivíduos e famílias que se encontram em situação de risco pessoal ou social, por violação de direitos ou
contingência, que demandam intervenções especializadas da proteção social especial.           (Incluído pela Lei nº
12.435, de 2011)

§ 3o  Os Cras e os Creas são unidades públicas estatais instituídas no âmbito do Suas, que possuem interface
com as demais políticas públicas e articulam, coordenam e ofertam os serviços, programas, projetos e benefícios da
assistência social.         (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 6o-D.  As instalações dos Cras e dos Creas devem ser compatíveis com os serviços neles ofertados, com
espaços para trabalhos em grupo e ambientes específicos para recepção e atendimento reservado das famílias e
indivíduos, assegurada a acessibilidade às pessoas idosas e com deficiência.         (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 6o-E.  Os recursos do cofinanciamento do Suas, destinados à execução das ações continuadas de assistência
social, poderão ser aplicados no pagamento dos profissionais que integrarem as equipes de referência, responsáveis
pela organização e oferta daquelas ações, conforme percentual apresentado pelo Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome e aprovado pelo CNAS.           (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Parágrafo único.  A formação das equipes de referência deverá considerar o número de famílias e indivíduos
referenciados, os tipos e modalidades de atendimento e as aquisições que devem ser garantidas aos usuários, conforme
deliberações do CNAS.          (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 6º-F. Fica instituído o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), registro
público eletrônico com a finalidade de coletar, processar, sistematizar e disseminar informações georreferenciadas
para a identificação e a caracterização socioeconômica das famílias de baixa renda.        (Incluído pela Lei nº 14.284,
de 2021)    Regulamento

Art. 6º-F.  Fica instituído o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, registro
público eletrônico com a finalidade de coletar, processar, sistematizar e disseminar informações para a identificação e
a caracterização socioeconômica das famílias de baixa renda ou vulneráveis à pobreza, nos termos do
regulamento.     (Redação dada pela Medida Provisória nº 1.164, de 2023)

§ 1º As famílias de baixa renda poderão inscrever-se no CadÚnico nas unidades públicas de que tratam os §§
1º e 2º do art. 6º-C desta Lei ou, nos termos do regulamento, por meio eletrônico.        (Incluído pela Lei nº 14.284, de
2021)
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§ 2º A inscrição no CadÚnico é obrigatória para acesso a programas sociais do Governo Federal.        (Incluído
pela Lei nº 14.284, de 2021)

§ 2º  A inscrição no CadÚnico poderá ser obrigatória para acesso a programas sociais do Governo federal, na
forma estabelecida em regulamento.       (Redação dada pela Medida Provisória nº 1.164, de 2023)

§ 3º  Para fins de cumprimento do disposto no art. 12 da Emenda à Constituição nº 103, de 12 de novembro de
2019, e de ampliação da fidedignidade das informações cadastrais, será garantida a interoperabilidade de dados do
CadÚnico com os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, de que trata a Lei nº 8.213,
de 24 de julho de 1991.         (Incluído pela Medida Provisória nº 1.164, de 2023)

§ 4º  Os dados do CNIS incluídos no CadÚnico poderão ser acessados pelos órgãos gestores do CadÚnico,
nos três níveis da federação, conforme termo de adesão do ente federativo ao CadÚnico, do qual constará cláusula
de compromisso com o sigilo de dados.        (Incluído pela Medida Provisória nº 1.164, de 2023)

§ 5º  A sociedade civil poderá cooperar com a identificação de pessoas que precisem ser inscritas no CadÚnico,
nos termos do regulamento.       (Incluído pela Medida Provisória nº 1.164, de 2023)

Art. 7º As ações de assistência social, no âmbito das entidades e organizações de assistência social, observarão
as normas expedidas pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), de que trata o art. 17 desta lei.

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, observados os princípios e diretrizes estabelecidos
nesta lei, fixarão suas respectivas Políticas de Assistência Social.

Art. 9º O funcionamento das entidades e organizações de assistência social depende de prévia inscrição no
respectivo Conselho Municipal de Assistência Social, ou no Conselho de Assistência Social do Distrito Federal, conforme
o caso.

§ 1º A regulamentação desta lei definirá os critérios de inscrição e funcionamento das entidades com atuação em
mais de um município no mesmo Estado, ou em mais de um Estado ou Distrito Federal.

§ 2º Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social e ao Conselho de Assistência Social do Distrito Federal a
fiscalização das entidades referidas no caput na forma prevista em lei ou regulamento.

§ 3º A inscrição da entidade no Conselho Municipal de Assistência Social, ou no Conselho de Assistência Social
do Distrito Federal, é condição essencial para o encaminhamento de pedido de registro e de certificado de entidade de
fins filantrópicos junto ao Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS).

§ 3o  A inscrição da entidade no Conselho Municipal de Assistência Social, ou no Conselho de Assistência Social
do Distrito Federal, é condição essencial para o encaminhamento de pedido de registro e de certificado de entidade
beneficente de assistência social junto ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.                 (Redação dada
pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)              (Revogado pela Medida Provisória nº 446, de 2008)   Rejeitada

§ 3o  A inscrição da entidade no Conselho Municipal de Assistência Social, ou no Conselho de Assistência Social
do Distrito Federal, é condição essencial para o encaminhamento de pedido de registro e de certificado de entidade
beneficente de assistência social junto ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.                    (Redação dada
pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)                   (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)

§ 4º As entidades e organizações de assistência social podem, para defesa de seus direitos referentes à inscrição
e ao funcionamento, recorrer aos Conselhos Nacional, Estaduais, Municipais e do Distrito Federal.

Art. 10. A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal podem celebrar convênios com entidades e
organizações de assistência social, em conformidade com os Planos aprovados pelos respectivos Conselhos.

Art. 11. As ações das três esferas de governo na área de assistência social realizam-se de forma articulada,
cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera federal e a coordenação e execução dos programas, em suas
respectivas esferas, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

Art. 12. Compete à União:

I - responder pela concessão e manutenção dos benefícios de prestação continuada definidos no art. 203 da
Constituição     Federal;

II - apoiar técnica e financeiramente os serviços, os programas e os projetos de enfrentamento da pobreza em
âmbito nacional;

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os
projetos de assistência social em âmbito nacional;                (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

 III - atender, em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, às ações assistenciais de caráter de
emergência.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14284.htm#art45
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1164.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1164.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1164.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1164.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Mpv/446.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Congresso/adc--mpv446.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12101.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1


IV - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e assessorar Estados, Distrito Federal
e Municípios para seu desenvolvimento.                  (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 12-A.  A União apoiará financeiramente o aprimoramento à gestão descentralizada dos serviços, programas,
projetos e benefícios de assistência social, por meio do Índice de Gestão Descentralizada (IGD) do Sistema Único de
Assistência Social (Suas), para a utilização no âmbito dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, destinado, sem
prejuízo de outras ações a serem definidas em regulamento, a:                  (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

I - medir os resultados da gestão descentralizada do Suas, com base na atuação do gestor estadual, municipal e
do Distrito Federal na implementação, execução e monitoramento dos serviços, programas, projetos e benefícios de
assistência social, bem como na articulação intersetorial;                 (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - incentivar a obtenção de resultados qualitativos na gestão estadual, municipal e do Distrito Federal do Suas;
e                         (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

III - calcular o montante de recursos a serem repassados aos entes federados a título de apoio financeiro à gestão
do Suas.                      (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1o  Os resultados alcançados pelo ente federado na gestão do Suas, aferidos na forma de regulamento, serão
considerados como prestação de contas dos recursos a serem transferidos a título de apoio financeiro. (Incluído pela Lei
nº 12.435, de 2011)

§ 2o  As transferências para apoio à gestão descentralizada do Suas adotarão a sistemática do Índice de Gestão
Descentralizada do Programa Bolsa Família, previsto no art. 8o da Lei no 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e serão
efetivadas por meio de procedimento integrado àquele índice.                   (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 3o  (VETADO).                    (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4o  Para fins de fortalecimento dos Conselhos de Assistência Social dos Estados, Municípios e Distrito Federal,
percentual dos recursos transferidos deverá ser gasto com atividades de apoio técnico e operacional àqueles colegiados,
na forma fixada pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, sendo vedada a utilização dos recursos
para pagamento de pessoal efetivo e de gratificações de qualquer natureza a servidor público estadual, municipal ou do
Distrito Federal.                       (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 13. Compete aos Estados:

I - destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de participação no custeio do pagamento dos auxílios
natalidade e funeral, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Estaduais de Assistência Social;

II - apoiar técnica e financeiramente os serviços, os programas e os projetos de enfrentamento da pobreza em
âmbito regional ou local;

I - destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de participação no custeio do pagamento dos benefícios
eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Estaduais de Assistência
Social;                      (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os
projetos de assistência social em âmbito regional ou local;                   (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

III - atender, em conjunto com os Municípios, às ações assistenciais de caráter de emergência;

IV - estimular e apoiar técnica e financeiramente as associações e consórcios municipais na prestação de serviços
de assistência social;

V - prestar os serviços assistenciais cujos custos ou ausência de demanda municipal justifiquem uma rede
regional de serviços, desconcentrada, no âmbito do respectivo Estado.

VI - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e assessorar os Municípios para seu
desenvolvimento.                      (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 14. Compete ao Distrito Federal:

I - destinar recursos financeiros para o custeio do pagamento dos auxílios natalidade e funeral, mediante critérios
estabelecidos pelo Conselho de Assistência Social do Distrito Federal;

I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios eventuais de que trata o art. 22,
mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos de Assistência Social do Distrito Federal;                     (Redação dada
pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral;

III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com organizações da sociedade civil;
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IV - atender às ações assistenciais de caráter de emergência;

V - prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 desta lei.

VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os projetos de assistência social em
âmbito local;                    (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu âmbito.                   (Incluído
pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 15. Compete aos Municípios:

 I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos auxílios natalidade e funeral, mediante critérios
estabelecidas pelos Conselhos Municipais de Assistência Social;

I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios eventuais de que trata o art. 22,
mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Municipais de Assistência Social;                     (Redação dada pela Lei
nº 12.435, de 2011)

II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral;

III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com organizações da sociedade civil;

IV - atender às ações assistenciais de caráter de emergência;

V - prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 desta lei.

VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os projetos de assistência social em
âmbito local;                        (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu âmbito.                      (Incluído
pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 16. As instâncias deliberativas do sistema descentralizado e participativo de assistência social, de caráter
permanente e composição paritária entre governo e sociedade civil, são:

Art. 16.  As instâncias deliberativas do Suas, de caráter permanente e composição paritária entre governo e
sociedade civil, são:                        (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

I - o Conselho Nacional de Assistência Social;

II - os Conselhos Estaduais de Assistência Social;

III - o Conselho de Assistência Social do Distrito Federal;

IV - os Conselhos Municipais de Assistência Social.

Parágrafo único. Os Conselhos de Assistência Social estão vinculados ao órgão gestor de assistência social, que
deve prover a infraestrutura necessária ao seu funcionamento, garantindo recursos materiais, humanos e financeiros,
inclusive com despesas referentes a passagens e diárias de conselheiros representantes do governo ou da sociedade
civil, quando estiverem no exercício de suas atribuições.                       (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 17. Fica instituído o Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), órgão superior de deliberação
colegiada, vinculado à estrutura do órgão da Administração Pública Federal responsável pela coordenação da Política
Nacional de Assistência Social, cujos membros, nomeados pelo Presidente da República, têm mandato de 2 (dois) anos,
permitida uma única recondução por igual período.

§ 1º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) é composto por 18 (dezoito) membros e respectivos
suplentes, cujos nomes são indicados ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela coordenação da
Política Nacional de Assistência Social, de acordo com os critérios seguintes:

I - 9 (nove) representantes governamentais, incluindo 1 (um) representante dos Estados e 1 (um) dos Municípios;

II - 9 (nove) representantes da sociedade civil, dentre representantes dos usuários ou de organizações de
usuários, das entidades e organizações de assistência social e dos trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio
sob fiscalização do Ministério Público Federal.

§ 2º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) é presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus
membros, para mandato de 1 (um) ano, permitida uma única recondução por igual período.

§ 3º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) contará com uma Secretaria Executiva, a qual terá sua
estrutura disciplinada em ato do Poder Executivo.
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§ 4º Os Conselhos de que tratam os incisos II, III e IV do art. 16 deverão ser instituídos, respectivamente, pelos
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, mediante lei específica.

§ 4o  Os Conselhos de que tratam os incisos II, III e IV do art. 16, com competência para acompanhar a execução
da política de assistência social, apreciar e aprovar a proposta orçamentária, em consonância com as diretrizes das
conferências nacionais, estaduais, distrital e municipais, de acordo com seu âmbito de atuação, deverão ser instituídos,
respectivamente, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, mediante lei específica.                       
(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 18. Compete ao Conselho Nacional de Assistência Social:

I - aprovar a Política Nacional de Assistência Social;

II - normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e privada no campo da assistência
social;

III - fixar normas para a concessão de registro e certificado de fins filantrópicos às entidades privadas prestadoras
de serviços e assessoramento de assistência social;
             IV - conceder atestado de registro e certificado de entidades de fins filantrópicos, na forma do regulamento a ser
fixado, observado o disposto no art. 9º desta lei;
         III - observado o disposto em regulamento, estabelecer procedimentos para concessão de registro e certificado
de entidade beneficente de assistência social às instituições privadas prestadoras de serviços e assessoramento de
assistência social que prestem serviços relacionados com seus objetivos institucionais;                    (Redação dada
pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)
          IV - conceder registro e certificado de entidade beneficente de assistência social;                       (Redação dada
pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) 

III - acompanhar e fiscalizar o processo de certificação das entidades e organizações de assistência social junto
ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;                     (Redação dada pela Medida Provisória nº 446,
de 2008)  Rejeitada

 IV - apreciar relatório anual que conterá a relação de entidades e organizações de assistência social certificadas
como beneficentes e encaminhá-lo para conhecimento dos Conselhos de Assistência Social dos Estados, Municípios e
do Distrito Federal;                         (Redação dada pela Medida Provisória nº 446, de 2008)  Rejeitada

III - observado o disposto em regulamento, estabelecer procedimentos para concessão de registro e certificado de
entidade beneficente de assistência social às instituições privadas prestadoras de serviços e assessoramento de
assistência social que prestem serviços relacionados com seus objetivos institucionais;                      (Redação dada pela
Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

IV - conceder registro e certificado de entidade beneficente de assistência social;                       (Redação dada
pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

 III - acompanhar e fiscalizar o processo de certificação das entidades e organizações de assistência social no
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;                     (Redação dada pela Lei nº 12.101, de 2009)

 IV - apreciar relatório anual que conterá a relação de entidades e organizações de assistência social
certificadas como beneficentes e encaminhá-lo para conhecimento dos Conselhos de Assistência Social dos Estados,
Municípios e do Distrito Federal;                   (Redação dada pela Lei nº 12.101, de 2009)

 V - zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de assistência social;

 VI - convocar ordinariamente a cada 2 (dois) anos, ou extraordinariamente, por maioria absoluta de seus
membros, a Conferência Nacional de Assistência Social, que terá a atribuição de avaliar a situação da assistência social
e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema;

 VI - a partir da realização da II Conferência Nacional de Assistência Social em 1997, convocar ordinariamente a
cada quatro anos a Conferência Nacional de Assistência Social, que terá a atribuição de avaliar a situação da
assistência social e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema;                     (Redação dada pela Lei nº
9.720, de 26.4.1991)

 VII - (Vetado.)

 VIII - apreciar e aprovar a proposta orçamentária da Assistência Social a ser encaminhada pelo órgão da
Administração Pública Federal responsável pela coordenação da Política Nacional de Assistência Social;

 IX - aprovar critérios de transferência de recursos para os Estados, Municípios e Distrito Federal, considerando,
para tanto, indicadores que informem sua regionalização mais eqüitativa, tais como: população, renda per capita,
mortalidade infantil e concentração de renda, além de disciplinar os procedimentos de repasse de recursos para as
entidades e organizações de assistência social, sem prejuízo das disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias;

 X - acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho dos programas e
projetos aprovados;
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 XI - estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do Fundo Nacional de
Assistência Social (FNAS);

 XII - indicar o representante do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) junto ao Conselho Nacional da
Seguridade Social;

 XIII - elaborar e aprovar seu regimento interno;

 XIV - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as suas decisões, bem como as contas do Fundo Nacional de
Assistência Social (FNAS) e os respectivos pareceres emitidos.

 Parágrafo único. Das decisões finais do Conselho Nacional de Assistência Social, vinculado ao Ministério da
Assistência e Promoção Social, relativas à concessão ou renovação do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social, caberá recurso ao Ministro de Estado da Previdência Social, no prazo de trinta dias, contados da data
da publicação do ato no Diário Oficial da União, por parte da entidade interessada, do Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS ou da Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.                       (Incluído pela Lei nº 10.684, de
30.5.2003)                          (Revogado pela Medida Provisória nº 446, de 2008)

 Parágrafo único. Das decisões finais do Conselho Nacional de Assistência Social, vinculado ao Ministério da
Assistência e Promoção Social, relativas à concessão ou renovação do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social, caberá recurso ao Ministro de Estado da Previdência Social, no prazo de trinta dias, contados da data
da publicação do ato no Diário Oficial da União, por parte da entidade interessada, do Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS ou da Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.                        (Incluído pela Lei nº 10.684, de
30.5.2003)                               (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)

 Art. 19. Compete ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela coordenação da Política Nacional
de Assistência Social:

 I - coordenar e articular as ações no campo da assistência social;

 II - propor ao Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) a Política Nacional de Assistência Social, suas
normas gerais, bem como os critérios de prioridade e de elegibilidade, além de padrões de qualidade na prestação de
benefícios, serviços, programas e projetos;

 III - prover recursos para o pagamento dos benefícios de prestação continuada definidos nesta lei;

 IV - elaborar e encaminhar a proposta orçamentária da assistência social, em conjunto com as demais da
Seguridade Social;

 V - propor os critérios de transferência dos recursos de que trata esta lei;

 VI - proceder à transferência dos recursos destinados à assistência social, na forma prevista nesta lei;

 VII - encaminhar à apreciação do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) relatórios trimestrais e anuais
de atividades e de realização financeira dos recursos;

 VIII - prestar assessoramento técnico aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às entidades e
organizações de assistência social;

 IX - formular política para a qualificação sistemática e continuada de recursos humanos no campo da assistência
social;

 X - desenvolver estudos e pesquisas para fundamentar as análises de necessidades e formulação de proposições
para a área;

 XI - coordenar e manter atualizado o sistema de cadastro de entidades e organizações de assistência social, em
articulação com os Estados, os Municípios e o Distrito Federal;

 XII - articular-se com os órgãos responsáveis pelas políticas de saúde e previdência social, bem como com os
demais responsáveis pelas políticas sócio-econômicas setoriais, visando à elevação do patamar mínimo de atendimento
às necessidades básicas;

 XIII - expedir os atos normativos necessários à gestão do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), de
acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS);

 XIV - elaborar e submeter ao Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) os programas anuais e plurianuais
de aplicação dos recursos do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS).

 Parágrafo único.  A atenção integral à saúde, inclusive a dispensação de medicamentos e produtos de interesse
para a saúde, às famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos desta Lei,
dar-se-á independentemente da apresentação de documentos que comprovem domicílio ou inscrição no cadastro no
Sistema Único de Saúde (SUS), em consonância com a diretriz de articulação das ações de assistência social e de
saúde a que se refere o inciso XII deste artigo.              (Incluído pela Lei nº 13.714, de 2018)
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CAPÍTULO IV

Dos Benefícios, dos Serviços, dos Programas e dos Projetos de Assistência Social

SEÇÃO I

Do Benefício de Prestação Continuada

 Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de
deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria
manutenção e nem de tê-la provida por sua família.                    (Vide Decreto nº 1.330, de 1994)                     (Vide
Decreto nº 1.744, de 1995)                       (Vide Decreto nº 6.214, de 2007)

 § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo
teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

 § 1o  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16
da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.                     (Redação dada pela Lei nº
9.720, de 1998)

 § 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a
vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja
renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito
da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício.
§ 6º A deficiência será comprovada através de avaliação e laudo expedido por serviço que conte com equipe

multiprofissional do Sistema Único de Saúde (SUS) ou do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), credenciados para
esse fim pelo Conselho Municipal de Assistência Social.
§ 7º Na hipótese de não existirem serviços credenciados no Município de residência do beneficiário, fica assegurado o
seu encaminhamento ao Município mais próximo que contar com tal estrutura.

§ 6o  A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia
médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.                     (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 1998)               
  (Vide Lei nº 9.720, de 1998)

Art. 20.  O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência
e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção
nem de tê-la provida por sua família.                   (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)        (Vide Lei nº 13.985, de
2020)

§ 1o  Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os
pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os
menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.                     (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o  Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:                       (Redação dada pela Lei nº 12.435, de
2011)

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou
sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade
com as demais pessoas;                           (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e
para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.                      (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o  Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem
impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas
barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais
pessoas.                     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)    

§ 2o  Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com deficiência aquela
que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma
ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as
demais pessoas.                       (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)         (Vigência)

§ 3o  Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda
mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.                  (Redação dada pela Lei nº 12.435, de
2011)

 § 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda
mensal per capita seja inferior a 1/2 (meio) salário-mínimo.       (Redação dada pela Lei nº 13.981, de 2020)   (Vide ADPF
662)

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda
mensal per capita seja:       (Redação dada pela Lei nº 13.982, de 2020) 
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§ 3º  Observados os demais critérios de elegibilidade definidos nesta Lei, terão direito ao benefício financeiro de
que trata o caput deste artigo a pessoa com deficiência ou a pessoa idosa com renda familiar mensal per capita igual
ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.         (Redação dada pela Lei nº 14.176, de 2021)

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro de 2020;       (Incluído pela Lei nº
13.982, de 2020)

I - inferior a um quarto do salário mínimo;        (Redação dada pela Medida Provisória nº 1.023, de 2020)      
Vigência

I – (revogado);      (Redação dada pela Lei nº 14.176, de 2021)

II - (VETADO).      (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)

§ 4o  O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito
da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza
indenizatória.                     (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5o  A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da
pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.               (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6o  A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por
avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS).                  (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

 § 6º  A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §
2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.                       (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 6º-A. O INSS poderá celebrar parcerias para a realização da avaliação social, sob a supervisão do serviço
social da autarquia.   (Incluído pela Lei nº 14.441, de 2022)

§ 7o  Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma
prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.               
(Incluído pela Lei nº 9.720, de 1998)

§ 8o  A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante
legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.           (Incluído
pela Lei nº 9.720, de 1998)

 § 9º  A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do
cálculo a que se refere o § 3o deste artigo.               (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 9o  Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não serão computados para os
fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o § 3o deste artigo.               (Redação dada pela Lei nº
13.146, de 2015)          (Vigência)

§ 10.  Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos
pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.                (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 11.  Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser utilizados outros elementos
probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da situação de vulnerabilidade, conforme
regulamento.          (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)          (Vigência)

§ 11-A.  O regulamento de que trata o § 11 deste artigo poderá ampliar o limite de renda mensal familiar per
capita previsto no § 3º deste artigo para até 1/2 (meio) salário-mínimo, observado o disposto no art. 20-B desta Lei.
            (Incluído pela Lei nº 14.176, de 2021)           (Vigência)

§ 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do benefício as inscrições no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF e no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Único, conforme
previsto em regulamento.               (Incluído pela Medida Provisória nº 871, de 2019)

§ 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do benefício as inscrições no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF) e no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Único, conforme
previsto em regulamento.       (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)
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§ 13. O requerimento, a concessão e a revisão do benefício ficam condicionados à autorização do requerente para
acesso aos seus dados bancários, nos termos do disposto no inciso V do § 3º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de
10 de janeiro de 2001                 (Redação dada pela Medida Provisória nº 871, de 2019)         (Vigência)

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no valor de até 1 (um) salário-mínimo
concedido a idoso acima de 65 (sessenta e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para
fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou pessoa com deficiência da mesma família, no
cálculo da renda a que se refere o § 3º deste artigo.      ' (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto
atendidos os requisitos exigidos nesta Lei.       (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)

Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março
de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), o critério
de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2
(meio) salário-mínimo.       (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)         (Revogado pela Lei nº 14.176, de 2021)

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, definidas em regulamento, de
acordo com os seguintes fatores, combinados entre si ou isoladamente:       (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)
(Revogado pela Lei nº 14.176, de 2021)

I - o grau da deficiência;       (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)        (Revogado pela Lei nº 14.176, de 2021)
II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária;       (Incluído pela Lei nº

13.982, de 2020)        (Revogado pela Lei nº 14.176, de 2021)
III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e familiares que podem reduzir a

funcionalidade e a plena participação social da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;       (Incluído pela Lei nº
13.982, de 2020)        (Revogado pela Lei nº 14.176, de 2021)

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º do art. 20 exclusivamente com gastos
com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com
deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde (SUS), ou com serviços não prestados pelo
Serviço Único de Assistência Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da saúde e da
vida.       (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)         (Revogado pela Lei nº 14.176, de 2021)

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela dependência de terceiros para o
desempenho de atividades básicas da vida diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo,
serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e instrumentos de avaliação funcional a serem
desenvolvidos e adaptados para a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146,
de 6 de julho de 2015.   (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)       (Revogado pela Lei nº 14.176, de 2021)

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de que trata o inciso III do § 1º deste
artigo levarão em consideração, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros
aspectos:   (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)        (Revogado pela Lei nº 14.176, de 2021)

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao benefício;   (Incluído pela Lei nº 13.982, de
2020)          (Revogado pela Lei nº 14.176, de 2021)

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação funcional, as condições de moradia e
habitabilidade, o saneamento básico e o entorno familiar e domiciliar;   (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)    
(Revogado pela Lei nº 14.176, de 2021)

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços públicos de saúde e de assistência social
no local de residência do candidato ao benefício;       (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)    (Revogado pela Lei nº
14.176, de 2021)

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de tecnologias assistivas; e       (Incluído pela Lei
nº 13.982, de 2020)       (Revogado pela Lei nº 14.176, de 2021)

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a coabitação com outro idoso ou pessoa
com deficiência dependente de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.           (Incluído pela
Lei nº 13.982, de 2020)       (Revogado pela Lei nº 14.176, de 2021)

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar com gastos com tratamentos de
saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o
inciso IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, a partir de valores médios dos
gastos realizados pelas famílias exclusivamente com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento,
facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do referido regulamento, de que os gastos efetivos
ultrapassam os valores médios.       (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)      (Revogado pela Lei nº 14.176, de 2021)

Art. 20-B.  Na avaliação de outros elementos probatórios da condição de miserabilidade e da situação de
vulnerabilidade de que trata o § 11 do art. 20 desta Lei, serão considerados os seguintes aspectos para ampliação do
critério de aferição da renda familiar mensal per capita de que trata o § 11-A do referido artigo:.          (Incluído pela Lei
nº 14.176, de 2021)           (Vigência)

I – o grau da deficiência;.          (Incluído pela Lei nº 14.176, de 2021)           (Vigência)

II – a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária; e.          (Incluído pela
Lei nº 14.176, de 2021)           (Vigência)
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III – o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º do art. 20 desta Lei
exclusivamente com gastos médicos, com tratamentos de saúde, com fraldas, com alimentos especiais e com
medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo SUS, ou com serviços
não prestados pelo Suas, desde que comprovadamente necessários à preservação da saúde e da vida..         
(Incluído pela Lei nº 14.176, de 2021)           (Vigência)

§ 1º  A ampliação de que trata o caput deste artigo ocorrerá na forma de escalas graduais, definidas em
regulamento..          (Incluído pela Lei nº 14.176, de 2021)           (Vigência)

§ 2º  Aplicam-se à pessoa com deficiência os elementos constantes dos incisos I e III do caput deste artigo, e à
pessoa idosa os constantes dos incisos II e III do caput deste artigo..          (Incluído pela Lei nº 14.176, de
2021)           (Vigência)

§ 3º  O grau da deficiência de que trata o inciso I do caput deste artigo será aferido por meio de instrumento de
avaliação biopsicossocial, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), e do § 6º do art. 20 e do art. 40-B desta Lei..          (Incluído pela Lei nº 14.176,
de 2021)           (Vigência)

§ 4º  O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar com gastos de que trata o inciso
III do caput deste artigo será definido em ato conjunto do Ministério da Cidadania, da Secretaria Especial de
Previdência e Trabalho do Ministério da Economia e do INSS, a partir de valores médios dos gastos realizados pelas
famílias exclusivamente com essas finalidades, facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, conforme
critérios definidos em regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores médios.          (Incluído pela Lei
nº 14.176, de 2021)           (Vigência)

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade
das condições que lhe deram origem.                  (Vide Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no caput, ou
em caso de morte do beneficiário.

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão ou utilização.

§ 3o  O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não
remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício
da pessoa com deficiência.                    (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4o  A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com deficiência, inclusive em razão do
seu ingresso no mercado de trabalho, não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos
definidos em regulamento.                     (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4º  A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com deficiência não impede nova
concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos definidos em regulamento.                 (Redação dada pela Lei
nº 12.470, de 2011)

§ 5º  O beneficiário em gozo de benefício de prestação continuada concedido judicial ou administrativamente
poderá ser convocado para avaliação das condições que ensejaram sua concessão ou manutenção, sendo-lhe
exigida a presença dos requisitos previstos nesta Lei e no regulamento.      (Incluído pela Lei nº 14.176, de 2021)

Art. 21-A.  O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com
deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual.                    (Incluído
pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 1o  Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e, quando for o
caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a qualquer
benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso, sem necessidade de
realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para esse fim, respeitado o
período de revisão previsto no caput do art. 21.                         (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 2o  A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a suspensão do benefício de prestação
continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento concomitante da remuneração e do benefício.                   (Incluído
pela Lei nº 12.470, de 2011)

SEÇÃO II

Dos Benefícios Eventuais
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Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais aqueles que visam ao pagamento de auxílio por natalidade ou
morte às famílias cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 1º A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão regulamentados pelos Conselhos de
Assistência Social dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante critérios e prazos definidos pelo Conselho
Nacional de Assistência Social (CNAS).                 (Vide Decreto nº 6.307, de 2007)

§ 2º Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para atender necessidades advindas de situações de
vulnerabilidade temporária, com prioridade para a criança, a família, o idoso, a pessoa portadora de deficiência, a
gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública.

§ 3º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), ouvidas as respectivas representações de Estados e
Municípios dele participantes, poderá propor, na medida das disponibilidades orçamentárias das três esferas de governo,
a instituição de benefícios subsidiários no valor de até 25% (vinte e cinco por cento) do salário mínimo para cada criança
de até 6 (seis) anos de idade, nos termos da renda mensal familiar estabelecida no caput.

Art. 22.  Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e provisórias que integram
organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte,
situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública.                   (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1o  A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão definidos pelos Estados, Distrito Federal
e Municípios e previstos nas respectivas leis orçamentárias anuais, com base em critérios e prazos definidos pelos
respectivos Conselhos de Assistência Social.                   (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o  O CNAS, ouvidas as respectivas representações de Estados e Municípios dele participantes, poderá propor,
na medida das disponibilidades orçamentárias das 3 (três) esferas de governo, a instituição de benefícios subsidiários no
valor de até 25% (vinte e cinco por cento) do salário-mínimo para cada criança de até 6 (seis) anos de idade.                    
(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 3o  Os benefícios eventuais subsidiários não poderão ser cumulados com aqueles instituídos pelas Leis no

10.954, de 29 de setembro de 2004, e no 10.458, de 14 de maio de 2002.                   (Redação dada pela Lei nº 12.435,
de 2011)

SEÇÃO III

Dos Serviços

Art. 23. Entendem-se por serviços assistenciais as atividades continuadas que visem à melhoria de vida da
população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, observem os objetivos, princípios e diretrizes
estabelecidas nesta lei.

Parágrafo único. Na organização dos serviços será dada prioridade à infância e à adolescência em situação de
risco pessoal e social, objetivando cumprir o disposto no art. 227 da Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de
julho de 1990.

Parágrafo único. Na organização dos serviços da Assistência Social serão criados programas de
amparo:                  (Redação dada pela Lei nº 11.258, de 2005)

I – às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em cumprimento ao disposto no art. 227 da
Constituição Federal e na Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990;                       (Incluído pela Lei nº 11.258, de 2005)

II – às pessoas que vivem em situação de rua.                        (Incluído pela Lei nº 11.258, de 2005)

Art. 23.  Entendem-se por serviços socioassistenciais as atividades continuadas que visem à melhoria de vida da
população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, observem os objetivos, princípios e diretrizes
estabelecidos nesta Lei.                   (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1o  O regulamento instituirá os serviços socioassistenciais.                     (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o  Na organização dos serviços da assistência social serão criados programas de amparo, entre outros:    
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

I - às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em cumprimento ao disposto no art. 227 da
Constituição Federal e na Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);      (Incluído pela
Lei nº 12.435, de 2011)

II - às pessoas que vivem em situação de rua.                     (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

SEÇÃO IV

Dos Programas de Assistência Social

Art. 24. Os programas de assistência social compreendem ações integradas e complementares com objetivos,
tempo e área de abrangência definidos para qualificar, incentivar e melhorar os benefícios e os serviços assistenciais.

§ 1º Os programas de que trata este artigo serão definidos pelos respectivos Conselhos de Assistência Social,
obedecidos os objetivos e princípios que regem esta lei, com prioridade para a inserção profissional e social.
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§ 2º Os programas voltados ao idoso e à integração da pessoa portadora de deficiência serão devidamente
articulados com o benefício de prestação continuada estabelecido no art. 20 desta lei.

§ 2o  Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com deficiência serão devidamente
articulados com o benefício de prestação continuada estabelecido no art. 20 desta Lei.                (Redação dada pela Lei
nº 12.435, de 2011)

Art. 24-A.  Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (Paif), que integra a proteção
social básica e consiste na oferta de ações e serviços socioassistenciais de prestação continuada, nos Cras, por meio do
trabalho social com famílias em situação de vulnerabilidade social, com o objetivo de prevenir o rompimento dos vínculos
familiares e a violência no âmbito de suas relações, garantindo o direito à convivência familiar e comunitária.                 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Parágrafo único.  Regulamento definirá as diretrizes e os procedimentos do Paif.                     (Incluído pela Lei nº
12.435, de 2011)

Art. 24-B.  Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (Paefi), que
integra a proteção social especial e consiste no apoio, orientação e acompanhamento a famílias e indivíduos em situação
de ameaça ou violação de direitos, articulando os serviços socioassistenciais com as diversas políticas públicas e com
órgãos do sistema de garantia de direitos.             (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Parágrafo único.  Regulamento definirá as diretrizes e os procedimentos do Paefi.                    (Incluído pela Lei nº
12.435, de 2011)

Art. 24-C.  Fica instituído o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (Peti), de caráter intersetorial, integrante
da Política Nacional de Assistência Social, que, no âmbito do Suas, compreende transferências de renda, trabalho social
com famílias e oferta de serviços socioeducativos para crianças e adolescentes que se encontrem em situação de
trabalho.                  (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1o  O Peti tem abrangência nacional e será desenvolvido de forma articulada pelos entes federados, com a
participação da sociedade civil, e tem como objetivo contribuir para a retirada de crianças e adolescentes com idade
inferior a 16 (dezesseis) anos em situação de trabalho, ressalvada a condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos.                         (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o  As crianças e os adolescentes em situação de trabalho deverão ser identificados e ter os seus dados
inseridos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), com a devida identificação das
situações de trabalho infantil.                    (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

SEÇÃO V

Dos Projetos de Enfrentamento da Pobreza

Art. 25. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituição de investimento econômico-social
nos grupos populares, buscando subsidiar, financeira e tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios, capacidade
produtiva e de gestão para melhoria das condições gerais de subsistência, elevação do padrão da qualidade de vida, a
preservação do meio-ambiente e sua organização social.

Art. 26. O incentivo a projetos de enfrentamento da pobreza assentar-se-á em mecanismos de articulação e de
participação de diferentes áreas governamentais e em sistema de cooperação entre organismos governamentais, não
governamentais e da sociedade civil.

Seção VI
(Incluído pela Lei nº 14.176, de 2021)       (Vigência)

Do Auxílio-Inclusão

Art. 26-A.  Terá direito à concessão do auxílio-inclusão de que trata o art. 94 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de
2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), a pessoa com deficiência moderada ou grave que, cumulativamente:        
(Incluído pela Lei nº 14.176, de 2021)       (Vigência)

I – receba o benefício de prestação continuada, de que trata o art. 20 desta Lei, e passe a exercer atividade:

a) que tenha remuneração limitada a 2 (dois) salários-mínimos; e

b) que enquadre o beneficiário como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social ou como
filiado a regime próprio de previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios;

II – tenha inscrição atualizada no CadÚnico no momento do requerimento do auxílio-inclusão;
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III – tenha inscrição regular no CPF; e

IV – atenda aos critérios de manutenção do benefício de prestação continuada, incluídos os critérios relativos à
renda familiar mensal per capita exigida para o acesso ao benefício, observado o disposto no § 4º deste artigo.

§ 1º O auxílio-inclusão poderá ainda ser concedido, nos termos do inciso I do caput deste artigo, mediante
requerimento e sem retroatividade no pagamento, ao beneficiário:

I – que tenha recebido o benefício de prestação continuada nos 5 (cinco) anos imediatamente anteriores ao
exercício da atividade remunerada; e

II – que tenha tido o benefício suspenso nos termos do art. 21-A desta Lei.

§ 2º  O valor do auxílio-inclusão percebido por um membro da família não será considerado no cálculo da renda
familiar mensal per capita de que trata o inciso IV do caput deste artigo, para fins de concessão e de manutenção de
outro auxílio-inclusão no âmbito do mesmo grupo familiar.

§ 3º  O valor do auxílio-inclusão e o da remuneração do beneficiário do auxílio-inclusão de que trata a alínea “a”
do inciso I do caput deste artigo percebidos por um membro da família não serão considerados no cálculo da renda
familiar mensal per capita de que tratam os §§ 3º e 11-A do art. 20 desta Lei para fins de manutenção de benefício de
prestação continuada concedido anteriormente a outra pessoa do mesmo grupo familiar.

§ 4º  Para fins de cálculo da renda familiar per capita de que trata o inciso IV do caput deste artigo, serão
desconsideradas:

I – as remunerações obtidas pelo requerente em decorrência de exercício de atividade laboral, desde que o
total recebido no mês seja igual ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos; e

II – as rendas oriundas dos rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem.

Art. 26-B.  O auxílio-inclusão será devido a partir da data do requerimento, e o seu valor corresponderá a 50%
(cinquenta por cento) do valor do benefício de prestação continuada em vigor.        (Incluído pela Lei nº 14.176, de
2021)       (Vigência)

 § 1º Ao requerer o auxílio-inclusão, o beneficiário autorizará a suspensão do benefício de prestação
continuada, nos termos do art. 21-A desta Lei.

§ 2º O auxílio-inclusão será concedido automaticamente pelo INSS, observado o preenchimento dos demais
requisitos, mediante constatação, pela própria autarquia ou pelo Ministério da Cidadania, de acumulação do benefício
de prestação continuada com o exercício de atividade remunerada.   (Incluído pela Lei nº 14.441, de 2022)

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, o auxílio-inclusão será devido a partir do primeiro dia da competência em
que se identificou a ocorrência de acumulação do benefício de prestação continuada com o exercício de atividade
remunerada, e o titular deverá ser notificado quanto à alteração do benefício e suas consequências administrativas.  
(Incluído pela Lei nº 14.441, de 2022)

Art. 26-C.  O pagamento do auxílio-inclusão não será acumulado com o pagamento de:        (Incluído pela Lei nº
14.176, de 2021)       (Vigência)

I – benefício de prestação continuada de que trata o art. 20 desta Lei;

II – prestações a título de aposentadoria, de pensões ou de benefícios por incapacidade pagos por qualquer
regime de previdência social; ou

III – seguro-desemprego.

Art. 26-D.  O pagamento do auxílio-inclusão cessará na hipótese de o beneficiário:        (Incluído pela Lei nº
14.176, de 2021)       (Vigência)

I – deixar de atender aos critérios de manutenção do benefício de prestação continuada; ou

II – deixar de atender aos critérios de concessão do auxílio-inclusão.
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Parágrafo único. Ato do Poder Executivo federal disporá sobre o procedimento de verificação dos critérios de
manutenção e de revisão do auxílio-inclusão.

Art. 26-E.  O auxílio-inclusão não está sujeito a desconto de qualquer contribuição e não gera direito a
pagamento de abono anual.        (Incluído pela Lei nº 14.176, de 2021)       (Vigência)

Art. 26-F.  Compete ao Ministério da Cidadania a gestão do auxílio-inclusão, e ao INSS a sua operacionalização
e pagamento.        (Incluído pela Lei nº 14.176, de 2021)       (Vigência)

Art. 26-G.  As despesas decorrentes do pagamento do auxílio-inclusão correrão à conta do orçamento do
Ministério da Cidadania.        (Incluído pela Lei nº 14.176, de 2021)       (Vigência)

§ 1º  O Poder Executivo federal compatibilizará o quantitativo de benefícios financeiros do auxílio-inclusão de
que trata o art. 26-A desta Lei com as dotações orçamentárias existentes.

§ 2º  O regulamento indicará o órgão do Poder Executivo responsável por avaliar os impactos da concessão do
auxílio-inclusão na participação no mercado de trabalho, na redução de desigualdades e no exercício dos direitos e
liberdades fundamentais das pessoas com deficiência, nos termos do § 16 do art. 37 da Constituição Federal.

Art. 26-H.  No prazo de 10 (dez) anos, contado da data de publicação desta Seção, será promovida a revisão
do auxílio-inclusão, observado o disposto no § 2º do art. 26-G desta Lei, com vistas a seu aprimoramento e
ampliação.        (Incluído pela Lei nº 14.176, de 2021)       (Vigência)

CAPÍTULO V

Do Financiamento da Assistência Social

Art. 27. Fica o Fundo Nacional de Ação Comunitária (Funac), instituído pelo Decreto nº 91.970, de 22 de
novembro de 1985, ratificado pelo Decreto Legislativo nº 66, de 18 de dezembro de 1990, transformado no Fundo
Nacional de Assistência Social (FNAS).                      (Vide Decreto nº 1.605, de 1995)

Art. 28. O financiamento dos benefícios, serviços, programas e projetos estabelecidos nesta lei far-se-á com os
recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, das demais contribuições sociais previstas no art.
195 da Constituição Federal, além daqueles que compõem o Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS).

§ 1º Cabe ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela coordenação da Política Nacional de
Assistência Social gerir o Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) sob a orientação e controle do Conselho
Nacional de Assistência Social (CNAS).

§ 1o  Cabe ao órgão da Administração Pública responsável pela coordenação da Política de Assistência Social nas
3 (três) esferas de governo gerir o Fundo de Assistência Social, sob orientação e controle dos respectivos Conselhos de
Assistência Social.                    (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2º O Poder Executivo disporá, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de publicação desta lei,
sobre o regulamento e funcionamento do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS).

§ 3o  O financiamento da assistência social no Suas deve ser efetuado mediante cofinanciamento dos 3 (três)
entes federados, devendo os recursos alocados nos fundos de assistência social ser voltados à operacionalização,
prestação, aprimoramento e viabilização dos serviços, programas, projetos e benefícios desta política.                    
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 28-A.  Constitui receita do Fundo Nacional de Assistência Social, o produto da alienação dos bens imóveis
da extinta Fundação Legião Brasileira de Assistência.                    (Incluído pela Medida Provisória nº 2.187-13, de
2001)                  (Revogado pela Medida provisória nº 852, de 2018)                                (Revogado pela Lei nº 13.813,
de 2019)

Art. 29. Os recursos de responsabilidade da União destinados à assistência social serão automaticamente
repassados ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), à medida que se forem realizando as receitas.

Parágrafo único.  Os recursos de responsabilidade da União destinados ao financiamento dos benefícios de
prestação continuada, previstos no art. 20, poderão ser repassados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social
diretamente ao INSS, órgão responsável pela sua execução e manutenção.                    (Incluído pela Lei nº 9.720, de
1998)

Art. 30. É condição para os repasses, aos Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal, dos recursos de que trata
esta lei, a efetiva instituição e funcionamento de:
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I - Conselho de Assistência Social, de composição paritária entre governo e sociedade civil;

II - Fundo de Assistência Social, com orientação e controle dos respectivos Conselhos de Assistência Social;

III - Plano de Assistência Social.

Parágrafo único.  É, ainda, condição para transferência de recursos do FNAS aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios a comprovação orçamentária dos recursos próprios destinados à Assistência Social, alocados em seus
respectivos Fundos de Assistência Social, a partir do exercício de 1999.                         (Incluído pela Lei nº 9.720, de
1998)

Art. 30-A.  O cofinanciamento dos serviços, programas, projetos e benefícios eventuais, no que couber, e o
aprimoramento da gestão da política de assistência social no Suas se efetuam por meio de transferências automáticas
entre os fundos de assistência social e mediante alocação de recursos próprios nesses fundos nas 3 (três) esferas de
governo.                 (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Parágrafo único.  As transferências automáticas de recursos entre os fundos de assistência social efetuadas à
conta do orçamento da seguridade social, conforme o art. 204 da Constituição Federal, caracterizam-se como despesa
pública com a seguridade social, na forma do art. 24 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.                    
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 30-B.  Caberá ao ente federado responsável pela utilização dos recursos do respectivo Fundo de Assistência
Social o controle e o acompanhamento dos serviços, programas, projetos e benefícios, por meio dos respectivos órgãos
de controle, independentemente de ações do órgão repassador dos recursos.                     (Incluído pela Lei nº 12.435,
de 2011)

Art. 30-C.  A utilização dos recursos federais descentralizados para os fundos de assistência social dos Estados,
dos Municípios e do Distrito Federal será declarada pelos entes recebedores ao ente transferidor, anualmente, mediante
relatório de gestão submetido à apreciação do respectivo Conselho de Assistência Social, que comprove a execução das
ações na forma de regulamento.                    (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Parágrafo único.  Os entes transferidores poderão requisitar informações referentes à aplicação dos recursos
oriundos do seu fundo de assistência social, para fins de análise e acompanhamento de sua boa e regular
utilização.                      (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

CAPÍTULO VI

Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei.

Art. 32. O Poder Executivo terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta lei, obedecidas as
normas por ela instituídas, para elaborar e encaminhar projeto de lei dispondo sobre a extinção e reordenamento dos
órgãos de assistência social do Ministério do Bem-Estar Social.

§ 1º O projeto de que trata este artigo definirá formas de transferências de benefícios, serviços, programas,
projetos, pessoal, bens móveis e imóveis para a esfera municipal.

§ 2º O Ministro de Estado do Bem-Estar Social indicará Comissão encarregada de elaborar o projeto de lei de que
trata este artigo, que contará com a participação das organizações dos usuários, de trabalhadores do setor e de
entidades e organizações de assistência social.

Art. 33. Decorrido o prazo de 120 (cento e vinte) dias da promulgação desta lei, fica extinto o Conselho Nacional
de Serviço Social (CNSS), revogando-se, em conseqüência, os Decretos-Lei nºs 525, de 1º de julho de 1938, e 657, de
22 de julho de 1943.

§ 1º O Poder Executivo tomará as providências necessárias para a instalação do Conselho Nacional de
Assistência Social (CNAS) e a transferência das atividades que passarão à sua competência dentro do prazo
estabelecido no caput, de forma a assegurar não haja solução de continuidade.

§ 2º O acervo do órgão de que trata o caput será transferido, no prazo de 60 (sessenta) dias, para o Conselho
Nacional de Assistência Social (CNAS), que promoverá, mediante critérios e prazos a serem fixados, a revisão dos
processos de registro e certificado de entidade de fins filantrópicos das entidades e organização de assistência social,
observado o disposto no art. 3º desta lei.

Art. 34. A União continuará exercendo papel supletivo nas ações de assistência social, por ela atualmente
executadas diretamente no âmbito dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, visando à implementação do
disposto nesta lei, por prazo máximo de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação desta lei.

Art. 35. Cabe ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela coordenação da Política Nacional de
Assistência Social operar os benefícios de prestação continuada de que trata esta lei, podendo, para tanto, contar com o
concurso de outros órgãos do Governo Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento.
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Parágrafo único. O regulamento de que trata o caput definirá as formas de comprovação do direito ao benefício,
as condições de sua suspensão, os procedimentos em casos de curatela e tutela e o órgão de credenciamento, de
pagamento e de fiscalização, dentre outros aspectos.

Art. 36. As entidades e organizações de assistência social que incorrerem em irregularidades na aplicação dos
recursos que lhes forem repassados pelos poderes públicos terão cancelado seu registro no Conselho Nacional de
Assistência Social (CNAS), sem prejuízo de ações cíveis e penais.

Art. 36.  As entidades e organizações de assistência social que incorrerem em irregularidades na aplicação dos
recursos que lhes foram repassados pelos poderes públicos terão a sua vinculação ao Suas cancelada, sem prejuízo de
responsabilidade civil e penal.                    (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 37. Os benefícios de prestação continuada serão concedidos, a partir da publicação desta lei, gradualmente e
no máximo em até:
         I - 12 (doze) meses, para os portadores de deficiência;
         II - 18 (dezoito) meses, para os idosos.

Art. 37.  O benefício de prestação continuada será devido após o cumprimento, pelo requerente, de todos os
requisitos legais e regulamentares exigidos para a sua concessão, inclusive apresentação da documentação necessária,
devendo o seu pagamento ser efetuado em até quarenta e cinco dias após cumpridas as exigências de que trata este
artigo.                     (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 1998)                (Vide Lei nº 9.720, de 1998)

 Parágrafo único.  No caso de o primeiro pagamento ser feito após o prazo previsto no caput, aplicar-se-á na sua
atualização o mesmo critério adotado pelo INSS na atualização do primeiro pagamento de benefício previdenciário em
atraso.                           (Incluído pela Lei nº 9.720, de 1998)

 Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta lei reduzir-se-á, respectivamente, para 67 (sessenta e sete) e 65
(sessenta e cinco) anos após 24 (vinte e quatro) e 48 (quarenta e oito) meses do início da concessão.

 Art. 38.  A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1o de janeiro de
1998.                      (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 1998)                     (Revogado pela Lei nº 12.435, de 2011)

 Art. 39. O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), por decisão da maioria absoluta de seus membros,
respeitados o orçamento da seguridade social e a disponibilidade do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS),
poderá propor ao Poder Executivo a alteração dos limites de renda mensal per capita definidos no § 3º do art. 20 e caput
do art. 22.

 Art. 40. Com a implantação dos benefícios previstos nos arts. 20 e 22 desta lei, extinguem-se a renda mensal
vitalícia, o auxílio-natalidade e o auxílio-funeral existentes no âmbito da Previdência Social, conforme o disposto na Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991.

 Parágrafo único. A transferência dos beneficiários do sistema previdenciário para a assistência social deve ser
estabelecida de forma que o atendimento à população não sofra solução de continuidade.

 § 1º  A transferência dos benefíciários do sistema previdenciário para a assistência social deve ser estabelecida
de forma que o atendimento à população não sofra solução de continuidade.                     (Redação dada pela Lei nº
9.711, de 20.11.1998

 § 2º  É assegurado ao maior de setenta anos e ao inválido o direito de requerer a renda mensal vitalícia junto ao
INSS até 31 de dezembro de 1995, desde que atenda, alternativamente, aos requisitos estabelecidos nos incisos I, II ou
III do § 1º do art. 139 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.                         (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998

 Art. 40-A. Os benefícios monetários decorrentes do disposto nos arts. 22, 24-C e 25 desta Lei serão pagos
preferencialmente à mulher responsável pela unidade familiar, quando cabível.                         (Incluído pela Lei nº
13.014, de 2014)

Art.  40-B. Enquanto não estiver regulamentado o instrumento de avaliação de que tratam os §§ 1º e 2º do art.
2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), a concessão do benefício de
prestação continuada à pessoa com deficiência ficará sujeita à avaliação do grau da deficiência e do impedimento de
que trata o § 2º do art. 20 desta Lei, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas, respectivamente,
pela Perícia Médica Federal e pelo serviço social do INSS, com a utilização de instrumentos desenvolvidos
especificamente para esse fim.       (Incluído pela Lei nº 14.176, de 2021)

Parágrafo único. O INSS poderá celebrar parcerias para a realização da avaliação social, sob a supervisão do
serviço social da autarquia.   (Incluído pela Lei nº 14.441, de 2022)

Art. 40-C.  Os eventuais débitos do beneficiário decorrentes de recebimento irregular do benefício de prestação
continuada ou do auxílio-inclusão poderão ser consignados no valor mensal desses benefícios, nos termos do
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regulamento.         (Incluído pela Lei nº 14.176, de 2021)

 Art. 41. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

 Art. 42. Revogam-se as disposições em contrário.

 Brasília, 7 de dezembro de 1993, 172º da Independência e 105º da República.

ITAMAR FRANCO
Jutahy Magalhães Júnior

Este texto não substitui o publicado no DOU de 8.12.1993
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 11.107, DE 6 DE ABRIL DE 2005.

Mensagem de veto

(Vide Decreto nº 6.017, de 2007)
Dispõe sobre normas gerais de contratação de

consórcios públicos e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
contratarem consórcios públicos para a realização de objetivos de interesse comum e dá outras providências.

§ 1º O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica de direito privado.

§ 2º A União somente participará de consórcios públicos em que também façam parte todos os Estados em
cujos territórios estejam situados os Municípios consorciados.

§ 3º Os consórcios públicos, na área de saúde, deverão obedecer aos princípios, diretrizes e normas que
regulam o Sistema Único de Saúde – SUS.

§ 4º Aplicam-se aos convênios de cooperação, no que couber, as disposições desta Lei relativas aos
consórcios públicos.          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020)

Art. 2º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da Federação que se
consorciarem, observados os limites constitucionais.

§ 1º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá:

I – firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções
sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo;

II – nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover desapropriações e instituir servidões nos
termos de declaração de utilidade ou necessidade pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Público; e

III – ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação consorciados, dispensada a
licitação.

§ 2º Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer atividades de arrecadação de
tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou pelo uso ou outorga de uso de bens públicos por eles
administrados ou, mediante autorização específica, pelo ente da Federação consorciado.

§ 3º Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, permissão ou autorização de obras ou serviços
públicos mediante autorização prevista no contrato de consórcio público, que deverá indicar de forma específica o
objeto da concessão, permissão ou autorização e as condições a que deverá atender, observada a legislação de
normas gerais em vigor.

Art. 3º O consórcio público será constituído por contrato cuja celebração dependerá da prévia subscrição de
protocolo de intenções.

Art. 4º São cláusulas necessárias do protocolo de intenções as que estabeleçam:

I – a denominação, a finalidade, o prazo de duração e a sede do consórcio;

II – a identificação dos entes da Federação consorciados;

III – a indicação da área de atuação do consórcio;

IV – a previsão de que o consórcio público é associação pública ou pessoa jurídica de direito privado sem fins
econômicos;

V – os critérios para, em assuntos de interesse comum, autorizar o consórcio público a representar os entes da
Federação consorciados perante outras esferas de governo;
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VI – as normas de convocação e funcionamento da assembléia geral, inclusive para a elaboração, aprovação e
modificação dos estatutos do consórcio público;

VII – a previsão de que a assembléia geral é a instância máxima do consórcio público e o número de votos
para as suas deliberações;

VIII – a forma de eleição e a duração do mandato do representante legal do consórcio público que,
obrigatoriamente, deverá ser Chefe do Poder Executivo de ente da Federação consorciado;

IX – o número, as formas de provimento e a remuneração dos empregados públicos, bem como os casos de
contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;

X – as condições para que o consórcio público celebre contrato de gestão ou termo de parceria;

XI – a autorização para a gestão associada de serviços públicos, explicitando:

a) as competências cujo exercício se transferiu ao consórcio público;

b) os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que serão prestados;

c) a autorização para licitar ou outorgar concessão, permissão ou autorização da prestação dos serviços;

d) as condições a que deve obedecer o contrato de programa, no caso de a gestão associada envolver
também a prestação de serviços por órgão ou entidade de um dos entes da Federação consorciados;

e) os critérios técnicos para cálculo do valor das tarifas e de outros preços públicos, bem como para seu
reajuste ou revisão; e

XII – o direito de qualquer dos contratantes, quando adimplente com suas obrigações, de exigir o pleno
cumprimento das cláusulas do contrato de consórcio público.

§ 1º Para os fins do inciso III do caput deste artigo, considera-se como área de atuação do consórcio público,
independentemente de figurar a União como consorciada, a que corresponde à soma dos territórios:

I – dos Municípios, quando o consórcio público for constituído somente por Municípios ou por um Estado e
Municípios com territórios nele contidos;

II – dos Estados ou dos Estados e do Distrito Federal, quando o consórcio público for, respectivamente,
constituído por mais de 1 (um) Estado ou por 1 (um) ou mais Estados e o Distrito Federal;

III – (VETADO)

IV – dos Municípios e do Distrito Federal, quando o consórcio for constituído pelo Distrito Federal e os
Municípios; e

V – (VETADO)

§ 2º O protocolo de intenções deve definir o número de votos que cada ente da Federação consorciado possui
na assembléia geral, sendo assegurado 1 (um) voto a cada ente consorciado.

§ 3º É nula a cláusula do contrato de consórcio que preveja determinadas contribuições financeiras ou
econômicas de ente da Federação ao consórcio público, salvo a doação, destinação ou cessão do uso de bens
móveis ou imóveis e as transferências ou cessões de direitos operadas por força de gestão associada de serviços
públicos.

§ 4º Os entes da Federação consorciados, ou os com eles conveniados, poderão ceder-lhe servidores, na
forma e condições da legislação de cada um.

§ 5º O protocolo de intenções deverá ser publicado na imprensa oficial.

Art. 5º O contrato de consórcio público será celebrado com a ratificação, mediante lei, do protocolo de
intenções.

§ 1º O contrato de consórcio público, caso assim preveja cláusula, pode ser celebrado por apenas 1 (uma)
parcela dos entes da Federação que subscreveram o protocolo de intenções.

§ 2º A ratificação pode ser realizada com reserva que, aceita pelos demais entes subscritores, implicará
consorciamento parcial ou condicional.

§ 3º A ratificação realizada após 2 (dois) anos da subscrição do protocolo de intenções dependerá de
homologação da assembléia geral do consórcio público.
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§ 4º É dispensado da ratificação prevista no caput deste artigo o ente da Federação que, antes de subscrever
o protocolo de intenções, disciplinar por lei a sua participação no consórcio público.

Art. 6º O consórcio público adquirirá personalidade jurídica:

I – de direito público, no caso de constituir associação pública, mediante a vigência das leis de ratificação do
protocolo de intenções;

II – de direito privado, mediante o atendimento dos requisitos da legislação civil.

§ 1º O consórcio público com personalidade jurídica de direito público integra a administração indireta de todos
os entes da Federação consorciados.

§ 2º No caso de se revestir de personalidade jurídica de direito privado, o consórcio público observará as
normas de direito público no que concerne à realização de licitação, celebração de contratos, prestação de contas e
admissão de pessoal, que será regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

§ 2º O consórcio público, com personalidade jurídica de direito público ou privado, observará as normas de
direito público no que concerne à realização de licitação, à celebração de contratos, à prestação de contas e à
admissão de pessoal, que será regido pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943.             (Redação dada pela Lei nº 13.822, de 2019)

Art. 7º Os estatutos disporão sobre a organização e o funcionamento de cada um dos órgãos constitutivos do
consórcio público.

Art. 8º Os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio público mediante contrato de rateio.

§ 1º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de vigência não será
superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos contratos que tenham por objeto exclusivamente
projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano plurianual ou a gestão associada de serviços
públicos custeados por tarifas ou outros preços públicos.

§ 1º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro, e seu prazo de vigência não será
superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos contratos que tenham por objeto exclusivamente
projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano plurianual.          (Redação dada pela Lei nº
14.026, de 2020)

§ 2º É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio para o atendimento de
despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito.

§ 3º Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público, são partes legítimas para
exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio.

§ 4º Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, o consórcio público deve fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos
entes consorciados, todas as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de
forma que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na conformidade dos elementos
econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

§ 5º Poderá ser excluído do consórcio público, após prévia suspensão, o ente consorciado que não consignar,
em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por
meio de contrato de rateio.

Art. 9º A execução das receitas e despesas do consórcio público deverá obedecer às normas de direito
financeiro aplicáveis às entidades públicas.

Parágrafo único. O consórcio público está sujeito à fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo Tribunal
de Contas competente para apreciar as contas do Chefe do Poder Executivo representante legal do consórcio,
inclusive quanto à legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, atos, contratos e renúncia de receitas,
sem prejuízo do controle externo a ser exercido em razão de cada um dos contratos de rateio.

Art. 10. (VETADO)

Parágrafo único. Os agentes públicos incumbidos da gestão de consórcio não responderão pessoalmente
pelas obrigações contraídas pelo consórcio público, mas responderão pelos atos praticados em desconformidade
com a lei ou com as disposições dos respectivos estatutos.

Art. 11. A retirada do ente da Federação do consórcio público dependerá de ato formal de seu representante na
assembléia geral, na forma previamente disciplinada por lei.

§ 1º Os bens destinados ao consórcio público pelo consorciado que se retira somente serão revertidos ou
retrocedidos no caso de expressa previsão no contrato de consórcio público ou no instrumento de transferência ou de
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alienação.

§ 2º A retirada ou a extinção do consórcio público não prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive os
contratos de programa, cuja extinção dependerá do prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas.

§ 2º A retirada ou a extinção de consórcio público ou convênio de cooperação não prejudicará as obrigações já
constituídas, inclusive os contratos, cuja extinção dependerá do pagamento das indenizações eventualmente
devidas.          (Redação dada pela Lei nº 14.026, de 2020)

Art. 12. A alteração ou a extinção de contrato de consórcio público dependerá de instrumento aprovado pela
assembléia geral, ratificado mediante lei por todos os entes consorciados.

Art. 12. A extinção de contrato de consórcio público dependerá de instrumento aprovado pela assembleia geral,
ratificado mediante lei por todos os entes consorciados.   (Redação dada pela Lei nº 14.662, de 2023)

§ 1º Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de serviços públicos custeados
por tarifas ou outra espécie de preço público serão atribuídos aos titulares dos respectivos serviços.          (Revogado
pela Lei nº 14.026, de 2020)

§ 2º Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes consorciados
responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantindo o direito de regresso em face dos entes
beneficiados ou dos que deram causa à obrigação.

Art. 12-A. A alteração de contrato de consórcio público dependerá de instrumento aprovado pela assembleia
geral, ratificado mediante lei pela maioria dos entes consorciados.   (Incluído pela Lei nº 14.662, de 2023)

Art. 13. Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa, como condição de sua validade, as
obrigações que um ente da Federação constituir para com outro ente da Federação ou para com consórcio público
no âmbito de gestão associada em que haja a prestação de serviços públicos ou a transferência total ou parcial de
encargos, serviços, pessoal ou de bens necessários à continuidade dos serviços transferidos.

§ 1º O contrato de programa deverá:

I – atender à legislação de concessões e permissões de serviços públicos e, especialmente no que se refere
ao cálculo de tarifas e de outros preços públicos, à de regulação dos serviços a serem prestados; e

II – prever procedimentos que garantam a transparência da gestão econômica e financeira de cada serviço em
relação a cada um de seus titulares.

§ 2º No caso de a gestão associada originar a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e
bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos, o contrato de programa, sob pena de nulidade, deverá
conter cláusulas que estabeleçam:

I – os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que os transferiu;

II – as penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos transferidos;

III – o momento de transferência dos serviços e os deveres relativos a sua continuidade;

IV – a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido;

V – a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração transferidas e o preço dos que
sejam efetivamente alienados ao contratado;

VI – o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens reversíveis que vierem a ser
amortizados mediante receitas de tarifas ou outras emergentes da prestação dos serviços.

§ 3º É nula a cláusula de contrato de programa que atribuir ao contratado o exercício dos poderes de
planejamento, regulação e fiscalização dos serviços por ele próprio prestados.

§ 4º O contrato de programa continuará vigente mesmo quando extinto o consórcio público ou o convênio de
cooperação que autorizou a gestão associada de serviços públicos.

§ 5º Mediante previsão do contrato de consórcio público, ou de convênio de cooperação, o contrato de
programa poderá ser celebrado por entidades de direito público ou privado que integrem a administração indireta de
qualquer dos entes da Federação consorciados ou conveniados.

§ 6º O contrato celebrado na forma prevista no § 5º deste artigo será automaticamente extinto no caso de o
contratado não mais integrar a administração indireta do ente da Federação que autorizou a gestão associada de
serviços públicos por meio de consórcio público ou de convênio de cooperação.

§ 6º (Revogado).          (Redação dada pela Lei nº 14.026, de 2020)
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§ 7º Excluem-se do previsto no caput deste artigo as obrigações cujo descumprimento não acarrete qualquer
ônus, inclusive financeiro, a ente da Federação ou a consórcio público.

§ 8º Os contratos de prestação de serviços públicos de saneamento básico deverão observar o art. 175 da
Constituição Federal, vedada a formalização de novos contratos de programa para esse fim.          (Incluído pela Lei
nº 14.026, de 2020)

Art. 14. A União poderá celebrar convênios com os consórcios públicos, com o objetivo de viabilizar a
descentralização e a prestação de políticas públicas em escalas adequadas.

Parágrafo único. Para a celebração dos convênios de que trata o caput deste artigo, as exigências legais de
regularidade aplicar-se-ão ao próprio consórcio público envolvido, e não aos entes federativos nele consorciados.
(Incluído pela Lei nº 13.821, de 2019)

Art. 15. No que não contrariar esta Lei, a organização e funcionamento dos consórcios públicos serão
disciplinados pela legislação que rege as associações civis.

Art. 16. O inciso IV do art. 41 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 41. ...................................................................................

................................................................................................

IV – as autarquias, inclusive as associações públicas;

........................................................................................" (NR)

Art. 17. Os arts. 23, 24, 26 e 112 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 23. ...................................................................................

................................................................................................

§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores mencionados
no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o triplo,
quando formado por maior número." (NR)

"Art. 24. ...................................................................................

................................................................................................

XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com
entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de
cooperação.

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo
serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios
públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação
qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas." (NR)

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes
do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente
justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei
deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e
publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia
dos atos.

......................................................................................" (NR)

"Art. 112. ................................................................................

§ 1º Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, nos termos do edital,
decorram contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da
Federação consorciados.

§ 2º É facultado à entidade interessada o acompanhamento da licitação e da
execução do contrato." (NR)

Art. 18. O art. 10 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos:
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"Art. 10. ...................................................................................

................................................................................................

XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de
serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas
na lei;

XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia
dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei." (NR)

Art. 19. O disposto nesta Lei não se aplica aos convênios de cooperação, contratos de programa para gestão
associada de serviços públicos ou instrumentos congêneres, que tenham sido celebrados anteriormente a sua
vigência.

Art. 20. O Poder Executivo da União regulamentará o disposto nesta Lei, inclusive as normas gerais de
contabilidade pública que serão observadas pelos consórcios públicos para que sua gestão financeira e orçamentária
se realize na conformidade dos pressupostos da responsabilidade fiscal.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de abril de 2005; 184º da Independência e 117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
Antonio Palocci Filho
Humberto Sérgio Costa Lima
Nelson Machado
José Dirceu de Oliveira e Silva

Este texto não substitui o publicado no DOU de 7.4.2005.

*
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DECRETO Nº 5086, DE 27 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre as Parcerias Voluntárias com Organiza-
ções da Sociedade Civil
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
78, IX e XI, da Lei Orgânica do Município
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204 de 
2015; 
CONSIDERANDO a necessidade de consolidar, no 
âmbito da Administração Municipal, as normas que 
regulamentam a celebração de parcerias de interesse 
público junto às organizações da sociedade civil; 
DECRETA: 
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Seção I
Disposições Gerais
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre as Parcerias Volun-
tárias com Organizações da Sociedade Civil, nos ter-
mos da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014, 
aplicando-se os princípios e as regras gerais nela pre-
vistas.  
§1º Subordinam-se às disposições deste Decreto: 
I – os órgãos públicos integrantes da Administração 
Direta do Município de Mossoró; 
II – as autarquias, as fundações e as sociedades de 
economia mista e demais entidades a Administração 
Indireta do Município de Mossoró; 
III – as organizações da sociedade civil que celebra-
rem parcerias com os órgãos e entes indicados nos 
incisos I e II na forma prevista neste Decreto. 
§2º As disposições deste Decreto não se aplicam nas 
seguintes hipóteses: 
I - aos contratos de gestão regidos por Lei Municipal 
específica; 
II - aos convênios e outras parcerias com pessoas jurí-
dicas de direito público; 
III – aos convênios e contratos celebrados com entida-
des filantrópicas e sem fins lucrativos nos termos do 
§1º do art. 199 da Constituição Federal; 
IV – aos termos de compromisso cultural referidos no 
§1º do art. 9º da Lei Federal nº 13.018, de 22 de julho 
de 2014; 
V - às transferências referidas no art. 2º da Lei Federal 
nº 10.845, de 5 de março de 2004, e nos arts. 5º e 22 
da Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009;
VI - aos pagamentos realizados a título de anuidades, 
contribuições ou taxas associativas em favor de enti-
dades que sejam obrigatoriamente constituídas por: 
a) dirigentes de órgão ou de entidade da administração 
pública; 
b) pessoas jurídicas de direito público interno; 
c) pessoas jurídicas integrantes da administração pú-
blica; 
VII - às parcerias entre a administração pública e os 
serviços sociais autônomos; 
VIII - e aos demais instrumentos que possuam regula-
mentação em lei federal específica, como os previstos 
na Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008.
§3º O Poder Legislativo poderá expedir os atos neces-
sários à adaptação das normas do presente Decreto às 
suas especificidades e à sua estrutura organizacional.
Art. 2º A Administração Municipal poderá celebrar par-
ceria voluntária, em regime de mútua cooperação, com 
as organizações da sociedade civil, conforme definido 
nas disposições deste Decreto. 
Art. 3º No início de cada ano civil, a Secretaria Munici-
pal do Planejamento divulgará, no Portal Transparên-
cia, os valores aprovados na Lei Orçamentária Anual 
para execução de programas e ações do plano pluria-
nual em vigor, que poderão ser executados por meio 
de parcerias previstas neste Decreto.
§1º Se até 31 de janeiro a Lei Orçamentária Anual não 
houver sido promulgada, será divulgado o valor previs-
to no projeto de lei enviado para a Câmara Municipal.
§2º Constará no Portal Transparência a relação das 
parcerias celebradas nos termos deste Decreto. 
Seção II
Das Definições
Art. 4º Para os fins desta Lei, considera-se:
I - organização da sociedade civil: 
a) entidade privada sem fins lucrativos que não distri-
bua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 
diretores, empregados, doadores ou terceiros even-
tuais resultados, sobras, excedentes operacionais, 
brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer 
natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, 

auferidos mediante o exercício de suas atividades, e 
que os aplique integralmente na consecução do res-
pectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da 
constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;  
b) as sociedades cooperativas previstas na Lei no 
9.867, de 10 de novembro de 1999; as integradas por 
pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pes-
soal ou social; as alcançadas por programas e ações 
de combate à pobreza e de geração de trabalho e ren-
da; as voltadas para fomento, educação e capacitação 
de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de 
assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas 
para execução de atividades ou de projetos de interes-
se público e de cunho social.
c) as organizações religiosas que se dediquem a ati-
vidades ou a projetos de interesse público e de cunho 
social distintas das destinadas a fins exclusivamente 
religiosos;
II - administração pública: União, Estados, Distrito Fe-
deral, Municípios e respectivas autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista 
prestadoras de serviço público, e suas subsidiárias, 
alcançadas pelo disposto no §9º do art. 37 da Cons-
tituição Federal; 
III - parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e 
obrigações decorrentes de relação jurídica estabeleci-
da formalmente entre a administração pública e organi-
zações da sociedade civil, em regime de mútua coope-
ração, para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco, mediante a execução de atividade 
ou de projeto expressos em termos de colaboração, 
em termos de fomento ou em acordos de cooperação; 
IV - atividade: conjunto de operações que se realizam 
de modo contínuo ou permanente, das quais resulta 
um produto ou serviço necessário à satisfação de in-
teresses compartilhados pela administração pública e 
pela organização da sociedade civil; 
V - projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, 
das quais resulta um produto destinado à satisfação de 
interesses compartilhados pela administração pública 
e pela organização da sociedade civil; 
VI - dirigente: pessoa que detenha poderes de admi-
nistração, gestão ou controle da organização da socie-
dade civil, habilitada a assinar termo de colaboração, 
termo de fomento ou acordo de cooperação com a ad-
ministração pública para a consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, ainda que delegue 
essa competência a terceiros; 
VII - administrador público: agente público revestido 
de competência para assinar termo de colaboração, 
termo de fomento ou acordo de cooperação com or-
ganização da sociedade civil para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, ainda que 
delegue essa competência a terceiros; 
VIII - gestor: agente público responsável pela gestão 
de parceria celebrada por meio de termo de colabora-
ção ou termo de fomento, designado por ato publicado 
em meio oficial de comunicação, com poderes de con-
trole e fiscalização; 
IX - conselho de política pública: órgão criado pelo po-
der público para atuar como instância consultiva, na 
respectiva área de atuação, na formulação, implemen-
tação, acompanhamento, monitoramento e avaliação 
de políticas públicas;
X - comissão de seleção: órgão colegiado destinado 
a processar e julgar chamamentos públicos, constituí-
do por ato publicado em meio oficial de comunicação, 
assegurada a participação de pelo menos um servidor 
ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do 
quadro de pessoal da administração pública; 
XI - comissão de monitoramento e avaliação: órgão 
colegiado destinado a monitorar e avaliar as parce-
rias celebradas com organizações da sociedade civil 
mediante termo de colaboração ou termo de fomento, 
constituído por ato publicado em meio oficial de comu-
nicação, assegurada a participação de pelo menos um 
servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego perma-
nente do quadro de pessoal da administração pública; 
XII - chamamento público: procedimento destinado a 
selecionar organização da sociedade civil para firmar 
parceria por meio de termo de colaboração ou de fo-
mento, no qual se garanta a observância dos princí-
pios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da pro-
bidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 
são correlatos; 
XIII – aviso de chamamento: o resumo do edital de 
chamamento público, que será publicado no Jornal Ofi-
cial do Município, para convocação das Organizações 
da sociedade civil interessadas em firmar parceria com 
a Administração Pública, contendo o tipo de parceria e 
as informações essenciais referidas nos incisos II, III e 

V do §2º do art. 7º deste Decreto.
XIII - bens remanescentes: os de natureza permanente 
adquiridos com recursos financeiros envolvidos na par-
ceria, necessários à consecução do objeto, mas que a 
ele não se incorporam; 
XIV - prestação de contas: procedimento em que se 
analisa e se avalia a execução da parceria, pelo qual 
seja possível verificar o cumprimento do objeto da par-
ceria e o alcance das metas e dos resultados previstos, 
compreendendo duas fases: 
a) apresentação das contas, de responsabilidade da 
organização da sociedade civil;
b) análise e manifestação conclusiva das contas, de 
responsabilidade da administração pública, sem preju-
ízo da atuação dos órgãos de controle;
CAPÍTULO II
DA PARCERIA VOLUNTÁRIA
Art. 5º A parceria voluntária de que trata este Decreto 
será formalizada por: 
I - Termo de Colaboração: instrumento por meio do 
qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela 
administração pública com organizações da sociedade 
civil para a consecução de finalidades de interesse pú-
blico e recíproco propostas pela administração pública 
que envolvam a transferência de recursos financeiros; 
II - Termo de Fomento: instrumento por meio do qual 
são formalizadas as parcerias estabelecidas pela ad-
ministração pública com organizações da sociedade 
civil para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco propostas pelas organizações da 
sociedade civil, que envolvam a transferência de re-
cursos financeiros; 
III - Acordo de Cooperação: instrumento por meio do 
qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela 
administração pública com organizações da sociedade 
civil para a consecução de finalidades de interesse pú-
blico e recíproco que não envolvam a transferência de 
recursos financeiros; 
Art. 6º É vedada a celebração de parcerias voluntárias 
que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta 
ou indiretamente delegação das funções de regulação, 
de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de 
outras atividades exclusivas da Administração Pública 
Municipal. 
CAPÍTULO III
DO CHAMAMENTO PÚBLICO
Art. 7º A celebração de Termo de Colaboração e de 
Fomento será precedida de processo seletivo de or-
ganizações da sociedade civil, por intermédio de cha-
mamento público, realizado por comissão de seleção, 
instituída nos termos deste Decreto.
§1º Poderá ser constituída:
I – Comissão Geral de Seleção (CGS) para toda a Ad-
ministração Direta; ou
II – Comissão Especial de Seleção (CES), no âmbito 
de órgão, de Conselho ou de entidade da Administra-
ção Municipal.
§2º O edital de chamamento público especificará, no 
mínimo: 
I – a programação orçamentária que autoriza e viabili-
za a celebração da parceria; 
II – o objeto da parceria; 
III – as datas, os prazos, as condições, o local e a for-
ma de apresentação das propostas; 
IV – as datas e os critérios de seleção e julgamento 
das propostas, inclusive no que se refere à metodolo-
gia de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos 
critérios estabelecidos, se for o caso; 
V – o valor previsto para realização do objeto; 
VI – o prazo de vigência do Termo e, quando admiti-
das, as hipóteses de prorrogação; 
VII – as condições de participação, os requisitos de 
habilitação e as condições para a assinatura do Termo; 
VIII – a minuta do Termo de Colaboração ou de Fo-
mento; 
IX – os recursos administrativos cabíveis, assim como 
suas condições, em face das decisões proferidas no 
chamamento público; 
X – de acordo com as características do objeto da par-
ceria, medidas de acessibilidade para pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida e idosos. 
§3º É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos 
atos de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivo em decorrência de qualquer circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto da 
parceria, admitidos:
I - a seleção de propostas apresentadas exclusivamen-
te por concorrentes sediados ou com representação 
atuante e reconhecida no Município de Mossoró.
II - o estabelecimento de cláusula que delimite o terri-
tório ou a abrangência da prestação de atividades ou 
da execução de projetos, conforme estabelecido nas 
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políticas setoriais. 
§4º O edital e os atos de julgamento serão divulgados 
integralmente no sítio na internet da Prefeitura Munici-
pal de Mossoró, sendo divulgado aviso de chamamen-
to no Jornal Oficial do Município.
§5º O prazo mínimo até o recebimento das propostas 
para parceria com as organizações da sociedade civil 
será definido no edital, não podendo ser inferior a trinta 
dias, contados da última publicação do aviso de cha-
mamento público no Jornal Oficial do Município. 
Art. 8º A comissão de seleção prevista no art. 7º deste 
Decreto será composta por agentes públicos, designa-
dos por ato publicado no Jornal Oficial do Município, 
sendo, pelo menos, um de seus membros servidor 
ocupante de cargo de provimento efetivo ou emprego 
permanente do quadro de pessoal da Administração 
Municipal. 
Parágrafo único. A seleção de parceria executada com 
recursos de fundo específico poderá ser realizada por 
comissão de seleção a ser constituída pelo respectivo 
conselho da política pública a que se refira esse fundo, 
conforme legislação específica, respeitadas as exigên-
cias da Lei Federal nº 13.019/14 e deste Decreto.
Art. 9º É impedido de compor, de assessorar ou de 
qualquer modo participar dos trabalhos da comissão 
de seleção pessoa que tenha participado de processo 
de seleção, nos últimos cinco anos, como associado, 
cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de 
qualquer organização da sociedade civil participante 
do chamamento público. 
§1º É dever do servidor declarar-se impedido na hipó-
tese prevista no caput, respondendo funcionalmente 
se assim não o fizer tão logo tenha conhecimento da 
apresentação de proposta ou até a data de julgamento 
das propostas.
§2º Na hipótese do caput, o membro impedido deverá 
ser imediatamente substituído, a fim de viabilizar a rea-
lização ou continuidade do processo de seleção.
§3º Descoberto o impedimento após a apresentação e 
antes da abertura das propostas, será desclassificada 
a Organização da Sociedade Civil, se não puder ou 
não for oportuno ou conveniente para a Administração 
Pública serem reabertos os prazos para recebimento 
de propostas.
Art. 10. A administração pública homologará e divul-
gará o resultado do julgamento em sua página na in-
ternet. 
§1º Será obrigatoriamente justificada a seleção de pro-
posta maior do que o valor de referência constante do 
chamamento público. 
§2º A homologação não gera direito para a organiza-
ção da sociedade civil à celebração da parceria. 
Art. 11. A comissão de seleção, respeitado o edital de 
chamamento público, deverá apreciar as propostas 
das organizações da sociedade civil avaliando o grau 
de adequação da proposta aos objetivos específicos 
do programa ou ação em que se insere o tipo de parce-
ria e ao valor de referência constante do edital, obser-
vando os seguintes fatores, que serão discriminados 
no edital: 
I – fator grau de adequação, de 0 (zero) a 10 (dez) 
pontos, referente ao grau de adequação da proposta 
aos objetivos específicos do programa; 
II – fator experiência, de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, 
referente à experiência da organização na execução 
do objeto da parceria ou de natureza semelhante e à 
experiência do responsável técnico pela execução do 
objeto da parceria; 
III – fator capacidade operacional, de 0 (zero) a 60 
(sessenta) pontos, observando: 
a) os dados técnicos da execução das tarefas e a me-
todologia empregada; 
b) a infraestrutura de apoio, assim como o suporte téc-
nico e operacional disponível; e 
c) organograma da equipe a ser alocada aos serviços, 
com a descrição da qualificação do pessoal necessá-
rio, as atribuições e as responsabilidades das diversas 
áreas, bem como a lotação de cada uma dessas áreas. 
IV – fator preço/custo, de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos. 
§1º A organização da sociedade civil que obtiver nota 
final inferior a 50 (cinquenta) pontos, ou que obtiver 
pontuação zero em qualquer um destes fatores, terá 
sua proposta desclassificada. 
§2º O edital de chamamento público deverá prever 
fator de redução da nota final da proposta das organi-
zações da sociedade civil, na forma prevista no §5º do 
art. 58 deste Decreto. 
Art. 12. Sempre que possível, a Administração Munici-
pal estabelecerá critérios e indicadores padronizados 
claros, objetivos e simplificados a serem seguidos, es-
pecialmente quanto às seguintes características: 
I – objetos; 
II – metas; 
III – custos; 
IV – indicadores, quantitativos e qualitativos, de avalia-
ção de resultados. 
Parágrafo único. Os critérios e indicadores deverão 
constar do edital de chamamento público, do Termo de 
Colaboração ou de Fomento, conforme o caso. 
 CAPÍTULO IV
DA DISPENSA E INEXIGIBILIDADE
 Art.13. A Administração Pública poderá dispensar a re-
alização do chamamento público nos casos previstos 
na Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014, e 
especialmente nos seguintes: 
I – urgência decorrente de paralisação ou iminência de 

paralisação de atividade de relevante interesse público 
realizadas no âmbito de parceria já celebrada pelo pra-
zo de até cento e oitenta dias; 
II – guerra, calamidade pública, grave perturbação da 
ordem pública ou ameaça à paz social; 
III - quando se tratar da realização de programa de 
proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que 
possa comprometer a sua segurança. 
IV – utilização exclusiva de recursos financeiros ori-
ginários de captação externa quando o projeto tiver 
objeto, metas e destinatários definidos, detalhados no 
Plano de Trabalho e aprovado pelo Conselho Munici-
pal de Assistência Social (CMAS) e/ou pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CMDCA), ou quando determinado pelo órgão finan-
ciador e o executor detenha inquestionável reputação 
ética profissional sendo inscrito no CMAS e/ou no CM-
DCA, quando os destinatários forem crianças ou ado-
lescentes carentes; 
V – repasse de recursos financeiros do Programa Na-
cional de Alimentação Escolar – PNAE – oriundos do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – 
FNDE – às unidades escolares qualificadas como en-
tidades filantrópicas ou unidades executoras ou às por 
elas mantidas e desde que as parcerias sejam firma-
das com entidades indicadas pelo próprio FNDE; 
Art. 14. Será considerado inexigível o chamamento pú-
blico nos casos previstos na Lei Federal n. 13.019, de 
31 de julho de 2014, na hipótese de inviabilidade de 
competição entre as organizações da sociedade civil, 
em razão da natureza singular do objeto da parceria ou 
se as metas somente puderem ser atingidas por uma 
entidade específica, especialmente quando:
I – o objeto da parceria constituir incumbência previs-
ta em acordo, ato ou compromisso internacional, no 
qual sejam indicadas as instituições que utilizarão os 
recursos; 
II – a parceria decorrer de transferência para organi-
zação da sociedade civil que esteja autorizada em lei 
na qual seja identificada expressamente a entidade 
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção 
prevista no inciso I do §3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 
17 de março de 1964, ou em lei municipal específica, 
observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000.
Art. 15. As hipóteses previstas nos art. 13 e 14 deste 
Decreto devem estar fundamentadas e comprovadas 
no processo administrativo de celebração da parceria, 
devendo também constar: 
I – a razão da escolha da entidade; 
II – a justificativa do valor 
III – a ratificação da dispensa ou da inexigibilidade pela 
Autoridade Superior do órgão ou da entidade. 
§1º Sob pena de nulidade do ato de formalização de 
parceria, o extrato da justificativa prevista neste artigo 
deverá ser publicado até a data em que for efetivado 
na página eletrônica oficial da Administração Munici-
pal, a fim de garantir ampla e efetiva transparência. 
§2º Admite-se a impugnação à justificativa, apresenta-
da no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, 
cujo teor deverá ser analisado pelo administrador pú-
blico responsável pela parceria em até cinco dias da 
data do respectivo protocolo. 
§3º Havendo fundamento na impugnação, será revo-
gado o ato que declarou a dispensa ou considerou ine-
xigível o chamamento público, e será imediatamente 
iniciado o procedimento para a realização do chama-
mento público, conforme o caso. 
§4º Nas hipóteses de dispensa ou de inexigibilidade 
da realização do chamamento público, incluindo a dis-
posta no art. 16, caberá ao órgão ou entidade da Ad-
ministração Municipal responsável pela celebração do 
Termo de Parceria ou de Fomento, verificar a presença 
dos demais elementos exigidos neste Decreto, em es-
pecial os previstos no art. 17.
Art. 16. Os termos de colaboração ou de fomento que 
envolvam recursos decorrentes de emendas parla-
mentares às leis orçamentárias anuais de outros entes 
da Federação, bem como os acordos de cooperação 
serão celebrados sem chamamento público, exceto, 
em relação aos acordos de cooperação, quando o 
objeto envolver a celebração de comodato, doação de 
bens ou outra forma de compartilhamento de recurso 
patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamen-
to público observará o disposto neste Decreto. 
CAPÍTULO V
DOS REQUISITOS PARA A CELEBRAÇÃO DOS TER-
MOS DE COLABORAÇÃO E DE FOMENTO
Seção I
Dos Requisitos das Organizações da Sociedade Civil
Art. 17. São requisitos essenciais para a celebração 
dos Termos de Colaboração ou de Fomento: 
I – apresentação de cópia autenticada do estatuto so-
cial da organização da sociedade civil, registrado no 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, ob-
servados os requisitos do art. 18 deste Decreto; 
II – possuir a organização da sociedade civil no mí-
nimo dois anos de existência, com cadastro ativo, 
comprovados por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, admi-
tida a redução desses prazos por ato específico da 
Autoridade Superior na hipótese de nenhuma organi-
zação atingi-lo; 
III – apresentação pela organização da sociedade civil 
de cópia autenticada da ata de eleição do quadro diri-

gente com mandato vigente, registrada no Cartório de 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 
IV – comprovação de que a organização da sociedade 
civil funciona no endereço por ela declarado; 
V – apresentação pela organização da sociedade ci-
vil de relação nominal atualizada dos seus dirigentes, 
com endereço, número e órgão expedidor da carteira 
de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas – CPF de cada um deles; 
VI – comprovação pela organização da sociedade civil 
de experiência prévia na realização, com efetividade, 
do objeto da parceria ou de natureza semelhante; 
VII – comprovação pela organização da sociedade civil 
de possuir instalações, capacidade técnica e operacio-
nal para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos e o cumprimento das metas estabelecidas; 
VIII – certidão de regular funcionamento expedida pelo 
Ministério Público do Estado em caso de fundação pri-
vada; 
IX – certidão de existência jurídica expedida pelo car-
tório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade 
cooperativa, certidão simplificada emitida por junta co-
mercial
X – comprovação pela organização da sociedade civil 
de sua regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de 
contribuições e de dívida ativa, com a apresentação 
de: 
a) certidão conjunta negativa de débitos relativos a 
tributos federais, inclusive contribuições sociais, e à 
Dívida Ativa da União expedida pela Receita Federal 
do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional (PGFN), da sede da organização; 
b) certidão negativa relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (CRF-FGTS); 
c) certidão negativa da Dívida Ativa do Estado e da Dí-
vida Ativa do Município.
XI – não possuir a organização da sociedade civil em 
seu quadro nenhum dirigente, empregado ou colabo-
rador que seja servidor público em comissão da Admi-
nistração Municipal, com apresentação de declaração 
emitida pelo seu representante legal, sem prejuízo do 
previsto no inciso III do art. 21 deste Decreto; 
XII – apresentação da certidão negativa de ilícitos tra-
balhistas praticados em face de trabalhadores meno-
res, ou declaração firmada pelo representante legal da 
organização da sociedade civil de que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e de que não emprega menores de dezes-
seis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal; 
XIII – prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresenta-
ção de certidão negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
XIV – declaração do representante legal da organiza-
ção da sociedade civil de que não incide em nenhu-
ma das hipóteses de impedimento previstas no art. 21 
deste Decreto; 
XV – cadastramento da organização da sociedade civil 
junto ao Conselho de Política Pública a que seu objeto 
social se referir, caso a parceria seja executada com 
recursos de fundo setorial específico;
XVI – demais requisitos constantes do edital de cha-
mamento.  
§1º Os requisitos previstos neste artigo deverão ser ve-
rificados pela comissão de seleção, devendo constar 
do edital de chamamento público. 
§2º No caso de organização da sociedade civil vincula-
da à Universidade, a proposta de celebração do Termo 
de Colaboração ou de Fomento deverá ser aprovada 
pela instância administrativa ou acadêmica competen-
te, na forma estatutária.
§3º Serão aceitas certidões positivas com efeito de 
negativas. 
§4º Para fins de atendimento do previsto no inciso VII 
do presente artigo, não será necessária a demonstra-
ção de capacidade instalada prévia. 
Art. 18. Para celebrar as parcerias previstas neste De-
creto, a organização da sociedade civil deverá ser re-
gida por normas de organização interna que prevejam, 
expressamente: 
I – objetivos voltados à promoção de atividades e fina-
lidades de relevância pública e social, e compatíveis 
com o objeto do Termo de Colaboração ou de Fomen-
to; 
II – que, em caso de dissolução da organização, o 
respectivo patrimônio líquido será transferido a outra 
pessoa jurídica de igual natureza que preencha os re-
quisitos da Lei Federal nº 13.019/14 e cujo objeto so-
cial seja, preferencialmente, o mesmo da organização 
extinta; 
III – escrituração de acordo com os princípios funda-
mentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras 
de Contabilidade; 
§1º Na celebração de acordos de cooperação, somen-
te será exigido o requisito previsto no inciso I. 
§2º Serão dispensadas do atendimento ao disposto 
nos incisos I e II as organizações religiosas. 
§3º As sociedades cooperativas deverão atender às 
exigências previstas na legislação específica estando 
dispensadas do atendimento aos requisitos previstos 
nos incisos I e II. 
Art. 19. A Administração Municipal manterá cadastro 
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das organizações da sociedade civil existentes no 
Município. 
§1º Para a celebração de parcerias com órgãos e en-
tidades da Administração Municipal as organizações 
da sociedade civil deverão estar cadastradas na for-
ma do caput. 
§2º Não será necessário o cadastramento previsto 
no caput para que as organizações da sociedade civil 
participem de chamamento público, mas será condi-
ção para a assinatura do Termo de Colaboração ou 
de Fomento. 
§3º A Administração Municipal zelará para que não 
haja duplicidade de registros de organizações da so-
ciedade civil no cadastro de que trata o caput. 
§4º O cadastramento referido no caput deverá iden-
tificar as organizações da sociedade civil declaradas 
inidôneas ou impedidas, assim identificadas no banco 
de dados públicos da União, e, na medida do possí-
vel, do Estado do Rio Grande do Norte e de outros 
órgãos públicos. 
Art. 20 Para cadastramento das organizações da 
sociedade civil a que se refere o art. 19 deverão ser 
apresentados, no mínimo: 
I – os documentos previstos nos incisos I, II, III, IV, 
V, X, XI, XII, XIII, XIV e XV do art. 17 deste Decreto; 
II – cópia de registro de contribuinte municipal se hou-
ver; 
III – cópia autenticada do Certificado de Registro de 
Entidade de Fins Filantrópicos ou do registro no Con-
selho Nacional de Assistência Social se houver; e 
IV – registro ou cadastro nos Conselhos Municipais 
de políticas públicas setoriais a cujo objeto social se 
referir. 
§1º Portaria Conjunta da Controladoria Geral do Mu-
nicípio, da Secretaria Municipal de Administração e 
da Procuradoria Geral do Município disporá sobre o 
cadastro das organizações da sociedade civil. 
§2º O cadastro de que trata este artigo deverá conter 
também os registros dos impedimentos previstos no 
art. 21. 
§3º Fica criada a Comissão de Cadastramento das 
Organizações da Sociedade Civil, cuja composição 
e atribuições serão definidas na Resolução Conjunta 
prevista no §1º deste artigo.
§4º O cadastramento deve distinguir as entidades a 
fim de atender ao disposto no art. 13, inciso IV.
§5º O cadastramento deve contemplar os dirigentes 
das entidades. 
Art. 21. Ficará impedida de celebrar qualquer moda-
lidade de parceria prevista neste Decreto a organiza-
ção da sociedade civil, que: 
I – não esteja regularmente constituída ou, se estran-
geira, não esteja autorizada a funcionar no território 
nacional; 
II – esteja omissa no dever de prestar contas de par-
ceria anteriormente celebrada; 
III – tenha como dirigente membro de Poder ou do 
Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública da mesma esfera governa-
mental na qual será celebrado o termo de colabora-
ção ou de fomento, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges ou companheiros, bem como 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau; 
IV – tenha tido as contas rejeitadas pela Administra-
ção Pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se: 
a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição 
e quitados os débitos eventualmente imputados; 
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejei-
ção; 
c) a apreciação das contas estiver pendente de deci-
são sobre recurso com efeito suspensivo; 
V – tenha sido punida com uma das seguintes san-
ções, pelo período que durar a penalidade: 
a) suspensão de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com a administração; 
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública; 
c) prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 
13.019/14, quando aplicados pela Administração Mu-
nicipal; e 
d) prevista no inciso III do art. 73 da Lei Federal nº 
13.019/14. 
VI – tenha tido contas de parceria julgadas irregulares 
ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de 
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrí-
vel, nos últimos 8 (oito) anos; 
VII – tenha entre seus dirigentes pessoa: 
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido jul-
gadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Con-
selho de Contas de qualquer esfera da Federação, 
em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada 
para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; 
c) considerada responsável por ato de improbidade, 
enquanto durarem os prazos estabelecidos nos inci-
sos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429, de 2 
de junho de 1992. 
VIII – tenha dois ou mais instrumentos jurídicos vigen-
tes celebrados com a Administração Municipal; e
IX – possuir em sua diretoria pessoas que participem 
da diretoria de outra organização da sociedade civil 
que possua Termo de Colaboração ou de Fomento vi-
gente celebrado com a Administração Municipal. 
X – possuir entre seus dirigentes, responsáveis e téc-

nicos, alguém que seja diretor ou servidor da Admi-
nistração Municipal e suas entidades, ou que o tenha 
sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores 
à data do chamamento público, ou da celebração do 
Termo em caso de dispensa ou inexigibilidade de se-
leção. 
XI – possuir entre seus dirigentes, responsáveis e téc-
nicos, alguém que tenha sido ocupante de cargo em 
comissão dos órgãos ou entidades da Administração 
Municipal nos 12 (doze) meses anteriores à data do 
chamamento público ou da celebração do Termo em 
caso de dispensa ou inexigibilidade de seleção. 
§1º Nas hipóteses deste artigo, é igualmente veda-
da a transferência de novos recursos no âmbito de 
parcerias em execução, excetuando-se os casos de 
serviços essenciais que não podem ser adiados sob 
pena de prejuízo ao erário ou à população, desde que 
precedida de expressa e fundamentada autorização 
do Secretário Municipal da pasta que celebrar a par-
ceria, sob pena de responsabilidade solidária. 
§2º Em qualquer das hipóteses previstas no caput, 
persiste o impedimento para celebrar parceria en-
quanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, 
pelo qual seja responsável a organização da socieda-
de civil ou seu dirigente. 
§3º Os órgãos e entidades da Administração Munici-
pal deverão informar no cadastro a que se refere o art. 
19 qualquer penalidade imposta às organizações da 
sociedade civil, bem como outras irregularidades das 
quais tome conhecimento. 
§4º Para os fins do disposto na alínea “a” do inciso 
IV e no §2º, não serão considerados débitos que 
decorram de atrasos na liberação de repasses pela 
Administração Pública ou que tenham sido objeto de 
parcelamento, se a organização da sociedade civil es-
tiver em situação regular no parcelamento. 
§5º A vedação prevista no inciso III não se aplica à 
celebração de parcerias com entidades que, pela sua 
própria natureza, sejam constituídas pelas autorida-
des referidas naquele inciso, sendo vedado que a 
mesma pessoa figure no termo de colaboração, no 
termo de fomento ou no acordo de cooperação simul-
taneamente como dirigente e administrador público. 
§6º Não são considerados membros de Poder os in-
tegrantes de conselhos de direitos e de políticas pú-
blicas. 
Seção II
Dos Requisitos para a Administração Municipal
Art. 22. A celebração e a formalização do Termo de 
Colaboração ou Termo de Fomento dependerão da 
adoção das seguintes providências pelo órgão ou en-
tidade da Administração Municipal responsável pela 
parceria: 
I – realização de chamamento público, ressalvadas as 
hipóteses previstas neste Decreto; 
II – indicação expressa da existência de prévia do-
tação orçamentária para execução da parceria e de 
recursos financeiros disponíveis; 
III – demonstração de que os objetivos e finalidades 
institucionais e a capacidade técnica e operacional da 
organização da sociedade civil foram avaliados e são 
compatíveis com o objeto; 
IV – aprovação do plano de trabalho onde fique ca-
racterizada a necessidade da parceria, os prazos, os 
custos, as atividades a serem desenvolvidas, os pro-
dutos ou serviços que serão produzidos, os indicado-
res e as metas a serem alcançadas, na forma do art. 
24 deste Decreto; 
V – emissão de parecer de órgão técnico do órgão 
ou entidade da Administração Municipal responsável 
pela parceria, que deverá pronunciar-se, de forma ex-
pressa, a respeito: 
a) do mérito da proposta, em conformidade com a mo-
dalidade de parceria adotada; 
b) da identidade e da reciprocidade de interesse das 
partes na realização, em mútua cooperação, da par-
ceria; 
c) da viabilidade de sua execução; 
d) da verificação do cronograma de desembolso; 
e) da descrição de quais serão os meios disponíveis 
a serem utilizados para a fiscalização da execução da 
parceria, assim como dos procedimentos que deve-
rão ser adotados para avaliação da execução física 
e financeira, no cumprimento das metas e objetivos; 
f) da designação do gestor ou comissão gestora da 
parceria; 
g) da designação da comissão de monitoramento e 
avaliação da parceria; 
VI – emissão de pronunciamento jurídico prévio pela 
Procuradoria Geral do Município ou assessoria jurídi-
ca da entidade da Administração indireta acerca da 
possibilidade de celebração da parceria e análise das 
minutas do edital de chamamento público e do res-
pectivo Termo. 
§1º Não será exigida contrapartida financeira como 
requisito para celebração de parceria, facultada a exi-
gência de contrapartida em bens e serviços cuja ex-
pressão monetária será obrigatoriamente identificada 
no termo de colaboração ou de fomento. 
§2º Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de 
que tratam, respectivamente, os incisos V e VI do 
caput deste artigo concluam pela possibilidade de 
celebração da parceria com ressalvas, deverá o ad-
ministrador público sanar os aspectos ressalvados ou, 
mediante ato formal, justificar a preservação desses 
aspectos ou sua exclusão. 

§3º Caso a organização da sociedade civil adquira 
equipamentos e materiais permanentes com recursos 
provenientes da celebração da parceria, o bem será 
gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela deve-
rá formalizar promessa de transferência da proprieda-
de ao Município de Mossoró ou a ente da Administra-
ção Indireta, na hipótese de sua extinção. 
CAPÍTULO VI
DA FORMALIZAÇÃO DAS PARCERIAS
 Art. 23. As parcerias serão formalizadas mediante a 
celebração de Termo de Colaboração, de Termo de 
Fomento ou de Acordo de Cooperação, conforme o 
caso, que terá como cláusulas essenciais: 
I – a descrição do objeto pactuado; 
II – as obrigações das partes; 
III – quando for o caso, o valor total e o cronograma 
de desembolso; 
IV – a contrapartida quando for o caso, observado o 
disposto no §1º do art. 22; 
V – a vigência e as hipóteses de prorrogação; 
VI – a obrigação de prestar contas com definição de 
forma, metodologia e prazos; 
VII – a forma de monitoramento e avaliação, com a 
indicação dos recursos humanos e tecnológicos que 
serão empregados na atividade ou, se for o caso, a 
indicação da participação de apoio técnico; 
VIII – a obrigatoriedade de restituição de recursos na 
forma da legislação; 
IX – a definição, se for o caso, da titularidade dos bens 
e direitos remanescentes na data da conclusão ou ex-
tinção da parceria e que, em razão de sua execução, 
tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados 
com recursos repassados pela administração pública; 
X – a prerrogativa atribuída à administração pública 
para assumir ou transferir a responsabilidade pela 
execução do objeto, no caso de paralisação, de modo 
a evitar sua descontinuidade; 
XI – quando for o caso, a obrigação de a organização 
da sociedade civil manter e movimentar os recursos 
em conta bancária específica, observado o disposto 
no art. 30; 
XII – o livre acesso dos agentes da administração 
pública aos processos, aos documentos, às informa-
ções relacionadas a termos de colaboração, termos 
de fomento e acordos de cooperação, bem como aos 
locais de execução do respectivo objeto; 
XIII – a faculdade dos partícipes denunciarem o 
instrumento, a qualquer tempo, com as respectivas 
condições, sanções e delimitações claras de respon-
sabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de 
antecedência para a publicidade dessa intenção, que 
não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
XIV – a indicação do foro da Comarca de Mossoró 
para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da 
parceria, estabelecendo a obrigatoriedade da prévia 
tentativa de solução administrativa, com a participa-
ção de órgão encarregado de assessoramento jurídi-
co integrante da estrutura da administração municipal;
XV – a responsabilidade exclusiva da organização da 
sociedade civil pelo gerenciamento administrativo e 
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que 
diz respeito às despesas de custeio, de investimento 
e de pessoal; 
XVI – a responsabilidade exclusiva da organização da 
sociedade civil pelo pagamento dos encargos traba-
lhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos 
à execução do objeto previsto no termo de colabora-
ção ou de fomento, não implicando responsabilidade 
solidária ou subsidiária da Administração Municipal a 
inadimplência da organização da sociedade civil em 
relação ao respectivo pagamento, os ônus existentes 
sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restrição à sua execução. 
§1º Constará como anexos do termo de colaboração, 
do termo de fomento e do acordo de cooperação o 
plano de trabalho, que deles será parte integrante e 
indissociável. 
§2º A Procuradoria Geral do Município aprovará mi-
nutas-padrão de edital de chamamento público, bem 
como dos Termos de Colaboração, de Fomento e de 
Acordo de Cooperação, que serão utilizadas pela 
Administração Municipal e constarão como anexo 
ao edital de chamamento público de que trata este 
Decreto.
§3º Os órgãos deverão preencher o relatório de ins-
trução processual mínima e declarar a conformidade 
com a minuta padrão aprovada pelo presente Decre-
to, indicando e justificando os pontos alterados, antes 
da obrigatória tramitação para análise da Procurado-
ria Geral do Município. 
§4º A declaração de conformidade com a minuta-pa-
drão e o relatório de instrução mínima obedecerão 
aos modelos estabelecidos pela Procuradoria Geral 
do Município. 
§5º Na hipótese da convocação ou celebração exigir, 
em razão da especificidade do objeto, instrução do-
cumental diferenciada, o órgão deverá providenciá-la 
antes do encaminhamento à Procuradoria Geral do 
Município. 
Art. 24. Deverá constar do plano de trabalho de par-
cerias celebradas mediante termo de colaboração ou 
fomento: 
I – descrição da realidade que será objeto da parce-
ria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa re-
alidade e as atividades ou projetos e metas a serem 
atingidas; 
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II – descrição de metas a serem atingidas e de ativida-
des ou projetos a serem executados, e seus respecti-
vos prazos; 
III – previsão de receitas e de despesas a serem re-
alizadas na execução das atividades ou dos projetos 
abrangidos pela parceria; 
IV – forma de execução das atividades ou dos projetos 
e de cumprimento das metas a eles atreladas, e seus 
respectivos prazos; 
V – definição de parâmetros objetivos a serem utiliza-
dos para a aferição do cumprimento das metas; 
VI – elementos que demonstrem a compatibilidade dos 
custos com os preços praticados no mercado ou com 
outras parcerias da mesma natureza, devendo existir 
elementos indicativos da mensuração desses custos, 
tais como: cotações, tabelas de preços de associações 
profissionais, publicações especializadas ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público; 
VII - plano de aplicação dos recursos a serem desem-
bolsados pela Administração Municipal; 
VIII – estimativa de valores a serem recolhidos para 
pagamento de encargos previdenciários e trabalhistas 
das pessoas envolvidas diretamente na consecução 
do objeto, durante o período de vigência proposto, se 
for prevista despesa com pessoal a ser custeada com 
recursos da parceria; 
IX – valores a serem repassados, mediante cronogra-
ma de desembolso compatível com os gastos das eta-
pas vinculadas às metas do cronograma físico; 
XI – modo e periodicidade das prestações de contas, 
compatíveis com o período de realização das etapas 
vinculadas às metas e com o período de vigência da 
parceria, bem como com o disposto neste Decreto; 
XII – prazos de análise da prestação de contas pelo 
órgão ou entidade da Administração Municipal respon-
sável pela parceria. 
§1º É vedada a adoção de parcela única para a exe-
cução da parceria, se o cronograma de execução for 
superior a trinta dias. 
§2º Na elaboração de plano de trabalho para formali-
zação de parcerias com organização da sociedade civil 
deverão também ser observadas as normas constan-
tes do Anexo deste Decreto. 
Art. 25. O prazo de vigência do Termo de Colaboração 
ou de Fomento será de, no máximo, 12 (doze) meses, 
podendo, no caso de metas de caráter continuado, ser 
prorrogado em períodos iguais e sucessivos, limitados 
à duração máxima de 60 (sessenta) meses, desde que 
previsto no edital de chamamento público, demonstra-
da a vantajosidade para a Administração Municipal e 
cumpridas as metas e indicadores estabelecidos. 
§1º O Termo de Colaboração, o Termo de Fomento e 
o Acordo de Cooperação somente produzirão efeitos 
jurídicos após a publicação dos respectivos extratos no 
Jornal Oficial de Mossoró. 
§2º A vigência da parceria poderá ser alterada, me-
diante solicitação da organização da sociedade civil, 
devidamente formalizada e justificada, a ser apresen-
tada no órgão ou entidade da Administração Municipal 
responsável pela parceria em, no mínimo, 30 (trinta) 
dias antes do termo inicialmente previsto; ou por soli-
citação do órgão ou entidade da Administração Muni-
cipal responsável pela parceria, dentro do período de 
sua vigência. 
§3º Em qualquer hipótese do parágrafo anterior, a 
prorrogação da vigência somente produzirá efeitos se 
autorizada pela autoridade pública responsável, com a 
respectiva publicação no Jornal Oficial do Município, 
dentro do período de vigência. 
§4º A prorrogação de ofício da vigência do Termo de 
Colaboração ou de Fomento deve ser feita pelo órgão 
ou entidade da Administração Municipal responsável 
pela parceria quando esta der causa a atraso na libe-
ração dos recursos financeiros, limitada ao exato perí-
odo do atraso verificado, independente de previsão no 
edital de chamamento público, e deverá ser registrado 
na prestação de contas. 
Art. 26. Por ocasião da prorrogação da vigência do 
Termo de Colaboração ou de Fomento, os repasses 
financeiros para consecução dos seus objetos poderão 
ser reajustados para o novo período da parceria, des-
de que mantida a vantajosidade para a Administração 
e observados os seguintes fatores:
I – no caso das despesas e custos atrelados à mão 
de obra principal utilizada no objeto da parceria, deve-
rá ser demonstrada de forma analítica a variação dos 
custos conforme acordo ou convenção coletiva de re-
gência da categoria; 
II – em relação aos demais custos e despesas previs-
tos no Termo, será observada a variação dos custos ou 
preços dos insumos, podendo ser aplicado índice de 
preços, desde que não ultrapassada a inflação acumu-
lada desde a data da celebração do Termo ou de sua 
última prorrogação. 
§1º Fica vedada a inclusão de benefícios não previs-
tos na proposta inicial da parceria, exceto quando se 
tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo ou convenção coletiva. 
§2º Em qualquer hipótese de reajuste previsto neste 
artigo, o pleito deverá ser apresentado através de pla-
nilha analítica, sendo submetida à análise do órgão ou 
entidade da Administração Municipal responsável pela 
parceria. 
§3º Os eventuais reajustes serão objeto de preclusão 
com a assinatura da prorrogação do Termo de Parceria 
ou de Fomento, ou com o encerramento dos mesmos. 

§4º É vedada a revisão ou reajuste de valores antes de 
decorridos doze meses da celebração do Termo ou de 
sua prorrogação.
CAPÍTULO VII
DA EXECUÇÃO DOS TERMOS DE COLABORAÇÃO 
E DE FOMENTO
Art. 27. As compras e contratações de bens e servi-
ços pela organização da sociedade civil com recursos 
transferidos pela administração pública federal adota-
rão métodos usualmente utilizados pelo setor privado, 
e deverão atender ao disposto no art. 45 da Lei Federal 
n. 13.019, de 2014.
Parágrafo único. A organização da sociedade civil é 
exclusivamente responsável por todos os atos e proce-
dimentos adotados nas suas contratações, nos termos 
da Lei Federal n. 13.019, de 2014.
Art. 28. É de responsabilidade exclusiva da organiza-
ção da sociedade civil pelo gerenciamento administra-
tivo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no 
que disser respeito às despesas de custeio, de investi-
mento e de pessoal.
Art. 29. É de responsabilidade exclusiva da organiza-
ção da sociedade civil pelo pagamento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais rela-
cionados à execução do objeto previsto no termo de 
fomento ou de colaboração, o que não implica respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da administração pú-
blica municipal quanto à inadimplência da organização 
da sociedade civil em relação ao referido pagamento, 
aos ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos 
danos decorrentes de restrição à sua execução. 
Seção I
Da Execução de Despesas
Art. 30. As despesas relacionadas à execução da par-
ceria serão executadas nos termos dos incisos XV e 
XVI do art. 23, sendo vedado: 
I – utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da 
parceria; 
II – remunerar, com recursos da parceria, cônjuge, 
companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, 
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, 
de agente público que exerça, no órgão ou entidade 
da Administração Municipal, cargo de provimento em 
comissão ou função de direção, chefia ou assessora-
mento; 
III – pagar, a qualquer título, servidor ou empregado 
público com recursos vinculados à parceria, salvo nas 
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretri-
zes orçamentárias. 
IV – realizar ou cobrir despesa em data anterior à vi-
gência da parceria; 
V – efetuar pagamento em data posterior à vigência 
da parceria, salvo se expressamente autorizado pela 
autoridade competente da Administração Municipal e 
desde que o fato gerador da despesa tenha ocorrido 
durante a vigência da parceria; 
VI - transferir recursos para clubes, associações de 
servidores, partidos políticos ou quaisquer entidades 
congêneres; 
VII - realizar despesas com: 
a) multas, juros ou correção monetária, inclusive re-
ferentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos 
prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Adminis-
tração Municipal na liberação de recursos financeiros, 
devidamente justificado e comprovado;
b) publicidade, salvo as previstas no plano de traba-
lho e diretamente vinculadas ao objeto da parceria, de 
caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
das quais não constem nomes, símbolos ou imagens 
que caracterizem promoção pessoal de servidor públi-
co ou não; 
c) pagamento de pessoal contratado pela organização 
da sociedade civil que não atendam às exigências do 
art. 31 deste Decreto; 
d) obras que não sejam de mera adaptação e de pe-
queno porte, constante do plano de trabalho.
Art. 31. Para os fins deste Decreto, considera-se equi-
pe de trabalho o pessoal necessário à execução do 
objeto da parceria, que poderá incluir pessoas perten-
centes ao quadro da organização da sociedade civil ou 
que vierem a ser contratadas, inclusive os dirigentes, 
desde que exerçam ação prevista no plano de trabalho 
aprovado, nos termos da legislação cível, trabalhista, 
fiscal e previdenciária. 
Parágrafo único. É vedado à Administração Pública 
municipal praticar atos de ingerência na seleção e na 
contratação de pessoal pela organização da socieda-
de civil ou que direcionem o recrutamento de pessoas 
para trabalhar ou prestar serviços na referida organi-
zação. 
Art. 32. Poderão ser pagas, entre outras despesas, 
com recursos vinculados à parceria: 
I – remuneração da equipe encarregada da execução 
do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da 
organização da sociedade civil, durante a vigência da 
parceria, compreendendo as despesas com pagamen-
tos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo-ter-
ceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias 
e demais encargos sociais e trabalhistas, desde que 
observem os seguinte requisitos cumulativamente: 
a) estejam previstos no plano de trabalho e sejam pro-
porcionais ao tempo efetivamente dedicado à parceria; 
b) sejam compatíveis com o valor de mercado; e 
c) observem os acordos e convenções coletivas de 
trabalho e, em seu valor bruto e individual, o teto da 

remuneração do Poder Executivo Municipal.
II – diárias referentes a deslocamento, hospedagem e 
alimentação nos casos em que a execução do objeto 
da parceria assim o exija, cujos valores deverão cons-
tar no plano de trabalho, para a equipe de trabalho e 
para os prestadores de serviço voluntário, nos termos 
da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998; 
III – custos indiretos necessários à execução do objeto, 
desde que individualmente discriminados, seja qual for 
a proporção em relação ao valor total da parceria;
IV – aquisição de equipamentos e materiais permanen-
tes essenciais à consecução do objeto e serviços de 
adequação de espaço físico, desde que necessários 
à instalação dos referidos equipamentos e materiais; 
V – outras despesas relacionadas ao objeto da parce-
ria, previstos ou referidos no plano de trabalho.
§1º A inadimplência da administração pública não 
transfere à organização da sociedade civil a respon-
sabilidade pelo pagamento de obrigações vinculadas à 
parceria com recursos próprios. 
§2º A inadimplência da organização da sociedade civil 
em decorrência de atrasos na liberação de repasses 
relacionados à parceria não poderá acarretar restri-
ções à liberação de parcelas subsequentes. 
§3º O pagamento de remuneração da equipe contrata-
da pela organização da sociedade civil com recursos 
da parceria não gera vínculo trabalhista com o Poder 
Público. 
Art. 33. O plano de trabalho poderá incluir o paga-
mento de custos indiretos necessários à execução do 
objeto de que trata o inciso III do art. 32, desde que 
tais custos sejam individualizadamente discriminados 
e decorrentes exclusivamente de sua realização e que: 
I – fique demonstrada, no plano de trabalho, a vincula-
ção entre a realização do objeto e os custos adicionais 
pagos, bem como a proporcionalidade entre o valor 
pago e o percentual de custo aprovado para a execu-
ção do objeto; 
II – tais custos proporcionais não sejam pagos por 
qualquer outra fonte ou instrumento de parceria. 
§1º Nos casos em que a remuneração for paga propor-
cionalmente com recursos da parceria, a organização 
da sociedade civil deverá inserir na prestação de con-
tas a memória de cálculo do rateio da despesa, vedada 
a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos 
no custeio de uma mesma parcela da despesa. 
§2º Os custos indiretos proporcionais de que trata este 
artigo e o inciso III do art. 32 podem incluir despesas 
de internet, transporte, aluguel, telefone, consumo de 
água e luz, bem como remunerações de serviços con-
tábeis e de assessoria jurídica, nos termos do caput, 
sempre que tenham por objeto o plano de trabalho 
pactuado com a Administração Municipal. 
§3º As organizações da sociedade civil deverão de-
monstrar nos processos de contratação a necessida-
de, a proporcionalidade e a razoabilidade dos custos 
indiretos referidos neste artigo à execução do objeto 
da parceria. 
§4º Quando os custos indiretos forem pagos também 
por outras fontes, a organização da sociedade civil 
deve apresentar a memória de cálculo do rateio da 
despesa, vedada a duplicidade ou a sobreposição de 
fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela 
dos custos indiretos. 
Seção II
Dos Repasses
Art. 34. As parcelas dos recursos transferidos no âmbi-
to da parceria serão liberadas em estrita conformidade 
com o respectivo cronograma de desembolso do Plano 
de Trabalho, exceto nos casos a seguir, nos quais fi-
carão retidas até o saneamento das impropriedades: 
I – quando houver evidências de irregularidade na apli-
cação de parcela anteriormente recebida; 
II – quando constatado desvio de finalidade na aplica-
ção dos recursos ou o inadimplemento da organização 
da sociedade civil em relação a outras obrigações es-
tabelecidas no termo de colaboração ou de fomento; 
III – quando a organização da sociedade civil deixar 
de adotar sem justificativa suficiente as medidas sa-
neadoras apontadas pelo órgão ou entidade da Admi-
nistração Pública responsável, ou pela Controladoria 
Geral do Município. 
§1º Sempre que possível, os repasses referentes aos 
Termos de Colaboração ou de Fomento pelo órgão ou 
entidade da Administração Municipal serão executa-
dos em parcelas mensais ou trimestrais, no caso de a 
duração do Termo for inferior ou superior a três meses. 
§2º Nos casos em que a Controladoria Geral do Muni-
cípio identificar, de maneira inequívoca, as situações 
previstas neste artigo, deverá determinar a glosa, re-
tenção ou devolução dos recursos financeiros, confor-
me o caso. 
Art. 35. Os recursos recebidos em decorrência da par-
ceria serão depositados em conta corrente específica 
isenta de tarifa bancária na instituição financeira indi-
cada pela Administração Municipal e, enquanto não 
empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente 
aplicados na forma da regulamentação específica, nos 
termos do art. 51 da Lei Federal n. 13.019, de 2014.
§1º Os rendimentos de ativos financeiros serão aplica-
dos no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas 
condições de prestação de contas exigidas para os re-
cursos transferidos. 
§2º A Administração Municipal indicará o estabeleci-
mento bancário em que deverão ser abertas, mantidas 
e movimentadas as contas.
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Art. 36. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão 
ou extinção da parceria, os saldos financeiros rema-
nescentes, inclusive os provenientes das receitas 
obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 
devolvidos à Administração Municipal no prazo impror-
rogável de trinta dias, sob pena de imediata instau-
ração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da Adminis-
tração, com encaminhamento posterior à conclusão à 
Controladoria Geral do Município. 
Parágrafo único. Caso nova parceria seja celebrada 
com a mesma organização da sociedade civil, os va-
lores contingenciados para verbas rescisórias serão 
remanejados na forma de ato a ser editado pela Con-
troladoria Geral do Município. 
Art. 37. Toda a movimentação de recursos no âmbito 
da parceria será realizada mediante transferência ele-
trônica sujeita à identificação do beneficiário final e à 
obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária. 
§1º Os pagamentos deverão ser realizados mediante 
crédito na conta bancária de titularidade dos fornece-
dores e prestadores de serviços. 
§2º Demonstrada a impossibilidade física de pagamen-
to mediante transferência eletrônica, o termo de cola-
boração ou de fomento poderá admitir a realização de 
pagamentos em espécie, após saque à conta bancária 
específica da parceria.
§3º A demonstração e a justificativa de impossibilida-
de de pagamento mediante transferência eletrônica, 
deverá estar relacionada, dentre outros motivos, com: 
I – o objeto da parceria; 
III – a região onde se desenvolverão as ações da par-
ceria; ou 
III – a natureza dos serviços a serem prestados na exe-
cução da parceria. 
§4º O valor saque a que se referem os §§2º e 3º esta-
rá limitado ao valor admitido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Rio Grande do Norte para realização de 
despesas públicas nas mesmas condições de paga-
mento pelo regime de adiantamento.
§4º Os pagamentos realizados na forma deste artigo 
não dispensam o registro do beneficiário final da des-
pesa por ocasião da prestação de contas, com indi-
cação do número do CNPJ ou CPF e de endereço do 
beneficiário, nem a comprovação documental da rea-
lização despesa.
Seção III
Das Alterações
Art. 38. O órgão ou a entidade da administração pú-
blica municipal poderá autorizar ou propor a alteração 
do termo de fomento ou de colaboração ou do plano 
de trabalho, após, respectivamente, solicitação fun-
damentada da organização da sociedade civil ou sua 
anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, 
da seguinte forma: 
I – por termo aditivo à parceria para: 
a) ampliação do valor global, cujo limite é de até trinta 
por cento; 
b) redução do valor global, sem limitação de montante; 
c) prorrogação da vigência, observados os limites do 
art.25; 
d) alteração da destinação dos bens remanescentes; 
ou 
II – por certidão de apostilamento, nas demais hipóte-
ses de alteração, tais como: 
a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras 
ou de saldos porventura existentes antes do término 
da execução da parceria; ou 
b) remanejamento de recursos sem a alteração do va-
lor global. 
§1º Sem prejuízo das alterações previstas no caput, a 
parceria deverá ser alterada por certidão de apostila-
mento, independentemente de anuência da organiza-
ção da sociedade civil, para: 
I – prorrogação da vigência, antes de seu término, 
quando o órgão ou a entidade da administração públi-
ca municipal tiver dado causa ao atraso na liberação 
de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada 
ao exato período do atraso verificado; ou  
II – indicação dos créditos orçamentários de exercícios 
futuros. 
§2º O órgão ou a entidade pública deverá se manifes-
tar sobre a solicitação de que trata o caput no prazo 
de trinta dias, contado da data de sua apresentação, 
ficando o prazo suspenso quando forem solicitados es-
clarecimentos à organização da sociedade civil.
§3º No caso de término da execução da parceria antes 
da manifestação sobre a solicitação de alteração da 
destinação dos bens remanescentes, a custódia dos 
bens permanecerá sob a responsabilidade da organi-
zação da sociedade civil até a decisão do pedido. 
§4º A manifestação jurídica da Procuradoria Geral do 
Município é dispensada nas hipóteses de que tratam 
a alínea “c” do inciso I e o inciso II do caput e os inci-
sos I e II do § 1º todos deste artigo, sem prejuízo de 
consulta sobre dúvida jurídica específica apresentada 
pelo gestor da parceria ou por outra autoridade que se 
manifeste no processo. 
CAPÍTULO VIII
DA GESTÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Art. 39. A Administração Municipal promoverá o moni-
toramento e a avaliação, de caráter preventivo e sa-
neador, objetivando a gestão adequada e regular das 
parcerias, por meio de Comissão de Monitoramento e 
Avaliação prevista no art. 4º, XI, deste Decreto.
§1º Para a implementação do disposto no caput, a Ad-
ministração Municipal poderá valer-se do apoio técnico 

de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias 
com órgãos ou entidades, e realizar visitas in loco para 
subsidiar o monitoramento da parceria, nas hipóteses 
em que esta for essencial para verificação do cumpri-
mento do objeto da parceria e do alcance das metas. 
§2º Nas parcerias com vigência superior a doze me-
ses, a Administração Municipal realizará, sempre que 
possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários 
do plano de trabalho e utilizará os resultados como 
subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cum-
primento dos objetivos pactuados, bem como na reo-
rientação e no ajuste das metas e atividades definidas. 
§3º Para a implementação do disposto no §2º, a Admi-
nistração Municipal poderá valer-se do apoio técnico 
de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias 
com órgãos ou entidades. 
§4º Na hipótese de realização da pesquisa de satisfa-
ção, a organização da sociedade civil poderá opinar 
sobre o conteúdo do questionário que será aplicado. 
§5º Sempre que houver pesquisa de satisfação, a sis-
tematização será circunstanciada em documento que 
será enviado à organização da sociedade civil para 
conhecimento, esclarecimentos e eventuais providên-
cias. 
Art. 40. Cada parceria voluntária será submetida à co-
missão de monitoramento e avaliação e deverá possuir 
um gestor designado, ou comissão gestora designada, 
observado o disposto no inciso V do art. 22 deste De-
creto. 
§1º Na hipótese do gestor ou comissão gestora da par-
ceria deixar de ser agente público ou ser lotado em 
outro órgão ou entidade, o Secretário ou Presidente 
do órgão ou entidade da Administração Municipal de-
verá designar novo gestor ou membro da comissão, 
assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obri-
gações, com as respectivas responsabilidades. 
§2º Cada órgão ou entidade da Administração Muni-
cipal realizadora de chamamento público deverá criar 
comissão de monitoramento e avaliação. 
§3º Será impedida de participar como gestor da par-
ceria ou como membro da comissão gestora e da co-
missão de monitoramento e avaliação pessoa que, nos 
últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica 
com, ao menos, 1 (uma) das organizações da socieda-
de civil partícipes. 
§4º Configurado o impedimento do §3º, deverá ser de-
signado gestor ou membro substituto que possua qua-
lificação técnica equivalente a do substituído. 
§5º O órgão ou entidade da Administração Municipal 
poderá estabelecer uma ou mais comissões de moni-
toramento e avaliação. 
Art. 41. O membro da comissão de monitoramento e 
avaliação deverá se declarar impedido de participar 
do monitoramento e da avaliação da parceria quando 
verificar que: 
I – tenha participado, nos últimos cinco anos, como as-
sociado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empre-
gado da organização da sociedade civil; ou 
II – tenha participado da comissão de seleção da par-
ceria. 
Art. 42. O gestor ou comissão gestora da parceria emi-
tirá relatório técnico de monitoramento e avaliação e o 
submeterá à comissão de monitoramento e avaliação 
designada, que o homologará, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentação da prestação de con-
tas devida pela organização da sociedade civil. 
§1º O relatório técnico de monitoramento e avaliação 
da parceria, sem prejuízo de outros elementos, deverá 
conter: 
I – descrição sumária das atividades e metas estabe-
lecidas; 
II – análise das atividades realizadas, do cumprimento 
das metas e do impacto do benefício social obtido em 
razão da execução do objeto até o período, com base 
nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano 
de trabalho; 
III – valores efetivamente transferidos pela Administra-
ção Municipal; 
IV – análise dos documentos comprobatórios das des-
pesas apresentados pela organização da sociedade 
civil na prestação de contas, quando não for compro-
vado o alcance das metas e resultados estabelecidos 
no respectivo termo de colaboração ou de fomento; 
V – análise de eventuais das auditorias realizadas pela 
Controladoria Geral do Município e pelo Tribunal de 
Contas do Estado, no âmbito da fiscalização preven-
tiva e concomitante, bem como de suas conclusões 
e das medidas que tomaram em decorrência dessas 
auditorias. 
§2º No caso de parcerias financiadas com recursos de 
fundos específicos, o monitoramento e a avaliação se-
rão realizados pelos respectivos conselhos gestores, 
respeitadas as exigências deste Decreto. 
Art. 43. Sem prejuízo da fiscalização pela Administra-
ção Municipal e pelos órgãos de controle, a execução 
da parceria será acompanhada e fiscalizada pelos 
conselhos municipais de políticas públicas das áreas 
correspondentes de atuação existentes. 
Parágrafo único. As parcerias estarão também sujeitas 
aos mecanismos de controle social previstos na legis-
lação.
Art. 44. São obrigações do gestor ou da comissão ges-
tora: 
I – acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
II – informar ao seu superior hierárquico a existência 
de fatos que comprometam ou possam comprometer 
as atividades ou metas da parceria e de indícios de 

irregularidades na gestão dos recursos, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sa-
nar os problemas detectados; 
III – emitir parecer técnico conclusivo de análise da 
prestação de contas final, levando em consideração o 
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e ava-
liação de que trata o art. 42; 
IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnoló-
gicos necessários às atividades de monitoramento e 
avaliação. 
Art. 45. Na hipótese de inexecução por culpa exclusi-
va da organização da sociedade civil, a Administração 
Municipal poderá, exclusivamente para assegurar o 
atendimento de serviços essenciais à população, por 
ato próprio e independentemente de autorização judi-
cial, a fim de realizar ou manter a execução das metas 
ou atividades pactuadas: 
I – retomar os bens públicos em poder da organização 
da sociedade civil parceira, qualquer que tenha sido 
a modalidade ou título que concedeu direitos de uso 
de tais bens; 
II – assumir a responsabilidade pela execução do res-
tante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso 
de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, 
devendo ser considerado na prestação de contas o 
que foi executado pela organização da sociedade civil 
até o momento em que a administração assumiu essas 
responsabilidades. 
Parágrafo único. As situações previstas no caput de-
vem ser comunicadas pelo gestor ou comissão gestora 
ao titular do órgão ou entidade da Administração Muni-
cipal responsável pela parceria. 
CAPÍTULO IX
DA TRANSPARÊNCIA E DO CONTROLE
 Art. 46. A Administração Municipal deverá manter, em 
seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias ce-
lebradas e dos respectivos planos de trabalho, desde 
a celebração até 180 (cento e oitenta) dias após o res-
pectivo encerramento. 
Art. 47. A organização da sociedade civil deverá di-
vulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes 
sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas 
ações todas as parcerias celebradas com a Adminis-
tração Municipal.
§1º As informações de que tratam este artigo e o art. 
46 deverão incluir, no mínimo: 
I – data de assinatura e identificação do instrumento 
de parceria e do órgão ou entidade da Administração 
Municipal responsável; 
II – nome da organização da sociedade civil e seu nú-
mero de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB; 
III – descrição do objeto e das metas da parceria; 
IV – valor total da parceria e valores liberados, quando 
for o caso; 
V – situação da prestação de contas da parceria, que 
deverá informar a data prevista para a sua apresenta-
ção, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua 
análise e o resultado conclusivo. 
VI – quando vinculados à execução do objeto e pagos 
com recursos da parceria, o valor total da remuneração 
da equipe de trabalho, as funções que seus integran-
tes desempenham e a remuneração prevista para o 
respectivo exercício. 
§2º A organização da sociedade civil também deverá, 
quando divulgar ou der publicidade, por qualquer meio, 
a qualquer ação realizada ou a ser realizada, no âmbi-
to de parceria com o Poder Público, a parceria firmada, 
mesmo expirada ou encerrada, principalmente quando 
houver bens remanescentes.
Art. 48. A Administração Municipal deverá divulgar pela 
internet os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria. 
CAPÍTULO X
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 49. A prestação de contas deverá ser feita obser-
vando-se as regras previstas neste Decreto, além de 
normas de elaboração constantes do instrumento de 
parceria e do plano de trabalho, com o objetivo de 
demonstrar e verificar resultados e deverá conter ele-
mentos que permitam avaliar a execução do objeto e o 
alcance das metas.
§1º Para a análise e manifestação conclusivas das 
contas pela Administração Municipal deverá ser priori-
zado o controle de resultados, por meio da verificação 
objetiva da execução das atividades e do atingimento 
das metas, com base nos indicadores quantitativos e 
qualitativos previstos no plano de trabalho. 
§2º Para fins de prestação de contas parcial, anual e 
final, a organização da sociedade civil deverá apresen-
tar relatório de execução do objeto na forma do art. 53.
§3º A Controladoria Geral do Município orientará so-
bre fiscalização e prestação de contas dos Termos de 
Colaboração e de Fomento, tendo como premissa a 
simplificação e a racionalização dos procedimentos, 
inclusive adotando manuais ou cartilhas. 
§5º Ficam vedados procedimentos diferenciados para 
prestação de contas, salvo disposição expressa em 
Decreto. 
§6º O modo das prestações de contas será previsto 
no plano de trabalho, devendo ser compatível com o 
período da realização das etapas, vinculado às metas 
e ao período de vigência da parceria. 
Art. 50. A organização da sociedade civil está obrigada 
a prestar as contas da boa e regular aplicação dos re-
cursos recebidos, conforme estabelecido no respectivo 
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instrumento. 
Parágrafo único. O dever de prestar contas surge no 
momento da liberação da primeira parcela dos recur-
sos financeiros. 
Art. 51. A prestação de contas apresentada pela or-
ganização da sociedade civil deverá conter elementos 
que permitam ao gestor ou comissão gestora da par-
ceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto 
foi executado conforme pactuado, com a descrição 
pormenorizada das atividades realizadas e a compro-
vação do alcance das metas e dos resultados espera-
dos, até o período de que trata a prestação de contas. 
§1º Serão glosados valores relacionados a metas e 
resultados descumpridos sem justificativa suficiente 
§2º Os dados financeiros serão analisados com o 
intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a 
receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o 
cumprimento das normas pertinentes. 
§3º A análise da prestação de contas deverá conside-
rar a verdade real e os resultados alcançados. 
§4º A prestação de contas da parceria observará re-
gras específicas de acordo com o montante de recur-
sos públicos envolvidos, nos termos das disposições 
e procedimentos estabelecidos conforme previsto no 
plano de trabalho e no Termo de Colaboração ou de 
Fomento. 
Art. 52. A prestação de contas relativa à execução do 
Termo de Colaboração ou de Fomento dar-se-á me-
diante a análise dos documentos previstos no plano de 
trabalho, nos termos dos arts. 24 e 49, na regulamen-
tação expedida pela Controladoria Geral do Município, 
além dos seguintes relatórios: 
I – relatório de execução do objeto, contendo as ativi-
dades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento 
do objeto e o comparativo de metas propostas com os 
resultados alcançados; 
II – relatório de execução financeira do termo de co-
laboração ou termo de fomento com a descrição das 
despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vin-
culação com a execução do objeto. 
Parágrafo único. A Administração Municipal deverá 
considerar ainda em sua análise os seguintes relató-
rios elaborados internamente: 
I – relatório da visita técnica in loco eventualmente re-
alizada durante a execução da parceria; 
II – relatório técnico de monitoramento e avaliação, 
homologado pela comissão de monitoramento e ava-
liação, sobre a conformidade do cumprimento do obje-
to e os resultados alcançados durante a execução do 
Termo de Colaboração ou de Fomento. 
Art. 53. Para fins de prestação de contas, a organiza-
ção da sociedade civil deverá apresentar relatório de 
execução do objeto, que conterá:  
I – a demonstração do alcance das metas referentes 
ao período de que trata a prestação de contas; 
II – a descrição das ações desenvolvidas para o cum-
primento do objeto; 
III – os documentos de comprovação do cumprimen-
to do objeto, como listas de presença, fotos, vídeos, 
entre outros; e 
IV – os documentos de comprovação do cumprimento 
da contrapartida, quando houver. 
§1º O relatório de que trata o caput deverá, ainda, for-
necer elementos para avaliação: 
I – dos impactos econômicos ou sociais das ações 
desenvolvidas; 
II – do grau de satisfação do público-alvo, que pode-
rá ser indicado por meio de pesquisa de satisfação, 
declaração de entidade pública ou privada local e de-
claração do conselho de política pública setorial, entre 
outros; e 
III – da possibilidade de sustentabilidade das ações 
após a conclusão do objeto. §2º As informações de 
que trata o §1º serão fornecidas por meio da apresen-
tação de documentos e por outros meios previstos no 
plano de trabalho. 
§3º O órgão ou a entidade da Administração Pública 
poderá dispensar a observância do §1º quando a exi-
gência for desproporcional à complexidade da parceria 
ou ao interesse público, mediante justificativa prévia. 
§4º A organização da sociedade civil deverá apresen-
tar justificativa na hipótese de não cumprimento do 
alcance das metas. 
Art. 54. A análise do relatório de execução financeira 
será feita pela Administração Pública e contemplará: 
I – o exame da conformidade das despesas, realizado 
pela verificação das despesas previstas e das despe-
sas efetivamente realizadas, por item ou agrupamento 
de itens, conforme aprovado no plano de trabalho, ob-
servados os termos deste Decreto; e 
II – a verificação da conciliação bancária, por meio da 
aferição da correlação entre as despesas constantes 
na relação de pagamentos e os débitos efetuados na 
conta corrente específica da parceria. 
Art. 55. O gestor ou comissão gestora emitirá parecer 
técnico de análise de prestação de contas da parceria 
celebrada. 
Parágrafo único. Para fins de avaliação quanto à efi-
cácia e efetividade das ações em execução ou que já 
foram realizadas, o parecer técnico de que trata este 
artigo deverá, obrigatoriamente, mencionar: 
I – os resultados já alcançados e seus benefícios; 
II – os impactos econômicos ou sociais; 
III – o grau de satisfação do público-alvo; 
IV – a possibilidade de sustentabilidade das ações 
após a conclusão do objeto pactuado. 

Art. 56. As prestações de contas parciais devem ser 
apresentadas até 45 (quarenta e cinco) dias depois de 
terminado o período a que se refere a parcela. 
Art. 57. É vedado o repasse de recursos caso não seja 
aprovada a prestação de contas do penúltimo repas-
se efetuado, sem prejuízo do previsto no art. 34 deste 
Decreto. 
Parágrafo único. No caso de aprovação parcial da 
prestação de contas, o valor correspondente à glosa 
será retido até que a exigência seja atendida. 
Art. 58. A organização da sociedade civil está obrigada 
a prestar as contas finais da boa e regular aplicação 
dos recursos recebidos no prazo de até 90 (noventa) 
dias a partir do término da vigência da parceria. 
§1º O prazo referido no caput poderá ser prorrogado 
por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente jus-
tificado. 
§2º
§3º Após a prestação de contas final, sendo identifi-
cadas pela Administração Municipal irregularidades 
financeiras, o valor respectivo deverá ser restituído ao 
Tesouro Municipal, ou ao Fundo Municipal competen-
te, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. 
§4º As impropriedades que deram causa à rejeição da 
prestação de contas serão registradas em plataforma 
eletrônica de acesso público, devendo ser levadas em 
consideração por ocasião da assinatura de futuras 
parcerias com a Administração Pública, conforme ve-
nha a ser definido em regulamentação específica, nos 
termos do art. 21 deste Decreto. 
§5º O edital de chamamento público para celebração 
de Termo de Colaboração ou de Fomento deverá pre-
ver fator de redução da nota final da proposta da orga-
nização da sociedade civil que tiver tido, nos últimos 
5 (cinco) anos, suas prestações de contas rejeitadas, 
ainda que sanada a irregularidade que motivou a re-
jeição e quitados os débitos que foram eventualmente 
imputados, ou aprovadas com ressalvas.
Art. 59 A manifestação conclusiva, na forma de pare-
cer técnico, sobre a prestação de contas pelo órgão ou 
entidade da Administração Municipal responsável pela 
parceria observará os prazos previstos neste Decreto, 
devendo concluir, alternativamente, pela:  
I – aprovação da prestação de contas; 
II – aprovação da prestação de contas com ressalvas; 
ou 
III – rejeição da prestação de contas e a determinação 
da imediata instauração de tomada de contas espe-
cial. 
§1º A aprovação das contas ocorrerá quando consta-
tado o cumprimento do objeto e das metas da parce-
ria, conforme disposto neste Decreto.
§2º A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá 
quando, apesar de cumpridos o objeto e as metas da 
parceria, for constatada impropriedade ou qualquer 
outra falta de natureza formal que não resulte em dano 
ao erário.
§3º A rejeição das contas ocorrerá nas seguintes hi-
póteses:
I - omissão no dever de prestar contas;
II - descumprimento injustificado do objeto e das me-
tas estabelecidos no plano de trabalho;
III - dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegíti-
mo ou antieconômico; ou
IV - desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores 
públicos.
§4º A rejeição das contas não poderá ser fundamenta-
da unicamente na avaliação de que trata o parágrafo 
único do art. 52.
Art. 60 A organização da sociedade civil será notifica-
da da manifestação conclusiva de que trata o art. 59, 
com fundamento no art. 5º, LIV e LV, da Constituição 
Federal para estabelecer o contraditório e a ampla 
defesa, e poderá, no prazo de quarenta e cinco dias:
I - apresentar justificativa e novos documentos; ou
II - sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.
Parágrafo único. O prazo estabelecido no caput é pror-
rogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo 
que a administração pública possui para analisar e de-
cidir sobre a prestação de contas e comprovação de 
resultados, conforme art. 62.
Art. 61. Transcorrido o prazo para saneamento da ir-
regularidade ou da omissão, não havendo o sanea-
mento, e tendo sido apresentada ou não justificativas 
e novos documentos, a autoridade administrativa com-
petente decidirá sobre a prestação de contas.
Art. 62. A Administração Pública apreciará a pres-
tação final de contas apresentada, no prazo de até 
150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de seu 
recebimento ou do cumprimento de diligência por ela 
determinada, prorrogável justificadamente por igual 
período. 
Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos 
termos do caput sem que as contas tenham sido apre-
ciadas: 
I – não impede que a organização da sociedade civil 
participe de outros chamamentos públicos e celebre 
novas parcerias
III – não significa impossibilidade de apreciação em 
data posterior ou vedação a que se adotem medidas 
saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos 
que possam ter sido causados aos cofres públicos; 
Parágrafo único. Se o transcurso do prazo definido no 
caput, e de sua eventual prorrogação se der por culpa 
exclusiva da administração pública, sem que se cons-
tate dolo da organização da sociedade civil ou de seus 

prepostos, não incidirão juros de mora sobre os débi-
tos apurados no período entre o final do prazo e a data 
em que foi emitida a manifestação conclusiva pela 
administração pública, sem prejuízo da atualização 
monetária, que observará a variação anual do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, cal-
culado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE.
Art. 63. A decisão sobre a prestação de contas final ca-
berá ao Secretário Municipal responsável por celebrar 
a parceria, observado o art. 60, que as considerarão:
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e 
objetiva o cumprimento dos objetivos e metas estabe-
lecidos no plano de trabalho; 
II – regulares com ressalva, quando evidenciarem im-
propriedade ou qualquer outra falta de natureza formal 
de que não resulte em dano ao erário; 
III – irregulares, quando comprovada qualquer das se-
guintes circunstâncias: 
a) omissão no dever de prestar contas; 
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas 
estabelecidos no plano de trabalho; 
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo 
ou antieconômico; 
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores 
públicos. 
Parágrafo único. O administrador público responde 
pela decisão sobre a aprovação da prestação de con-
tas ou por omissão em relação à análise de seu con-
teúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os 
pareceres técnico, financeiro e jurídico. 
Art. 64 O resultado da prestação de contas será co-
municado à organização da sociedade civil, que pode-
rá, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar pedido de 
reconsideração ao Secretário Municipal ou apresentar 
recurso administrativo ao Prefeito.
§1º O Secretário Municipal, sob pena de responsabili-
dade solidária, deve adotar as providências para apu-
ração dos fatos, identificação dos responsáveis, quan-
tificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos 
termos da legislação vigente, se houver a rejeição das 
contas e manutenção da rejeição das contas, comuni-
cando os fatos à Controladoria Geral do Município e à 
Procuradoria Geral do Município. 
§2º Quando a prestação de contas for avaliada como 
irregular, depois de exaurida a fase recursal, se man-
tida a decisão, a organização da sociedade civil pode-
rá solicitar autorização para que o ressarcimento ao 
erário seja promovido por meio de ações compensa-
tórias de interesse público, mediante a apresentação 
de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito 
no termo de colaboração ou de fomento e a área de 
atuação da organização, cuja mensuração econômica 
será feita a partir do plano de trabalho original, desde 
que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso 
de restituição integral dos recursos, na forma do art. 
72, §2º, da Lei Federal n. 13.019, de 2014.
Art. 65. Os documentos originais referidos ou anexa-
dos por cópia pela entidade na prestação de contas 
deverão ser mantidos durante o prazo de 10 (dez) 
anos, contado do dia útil subsequente ao da presta-
ção de contas, em seus arquivos, e estarão a qualquer 
tempo disponíveis para requisições das autoridades 
públicas de controle interno e externo. 
CAPÍTULO XI
DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES
 Art. 66. Pela execução da parceria em desacordo com 
o plano de trabalho e com as normas da Lei Federal 
nº 13.019, de 2014 e deste Decreto, o órgão ou en-
tidade da Administração Municipal responsável pela 
parceria poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
organização da sociedade civil parceira as sanções 
previstas no art. 73 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, 
consistente em:
I - advertência;
II - suspensão temporária da participação em chama-
mento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades municipais, por prazo 
não superior a dois anos; 
III - declaração de inidoneidade para participar de cha-
mamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação pe-
rante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a organização da 
sociedade civil ressarcir a administração pública pe-
los prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso II. 
§1º As sanções estabelecidas nos incisos II e III são 
de competência exclusiva de Secretário Municipal, 
facultada a defesa do interessado no respectivo pro-
cesso, no prazo de dez dias da abertura de vista, po-
dendo a reabilitação ser requerida após dois anos de 
aplicação da penalidade.  
§2º A aplicação de qualquer das sanções previstas 
neste artigo deverá ser comunicada à Secretaria Mu-
nicipal de Administração e à Controladoria Geral do 
Município. 
§3º Prescreve em 5 (cinco) anos, contados a partir da 
data da apresentação da prestação de contas, a apli-
cação de penalidade decorrente de infração relaciona-
da à execução da parceria. 
§4º A prescrição será interrompida com a edição de 
ato administrativo voltado à apuração da infração. 
 CAPÍTULO XII
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
 Art. 67. Os instrumentos de parceria entre a Adminis-
tração Pública Municipal e as organizações da socie-
dade civil, incluindo convênios e acordos congêneres 
existentes em 01 de janeiro de 2017 permanecerão 
regidos pela legislação em vigor ao tempo de sua cele-
bração e serão executados até o término de seu prazo 
de vigência. 
§1º As parcerias de que trata o caput poderão ser 
prorrogadas de ofício, no caso de atraso na liberação 
de recursos por parte da Administração Municipal, por 
período equivalente ao atraso. 
§2º Por ocasião da eventual prorrogação de parcerias 
de que trata o caput haverá alternativamente: 
I – substituição por Termo de Colaboração ou de Fo-
mento ou Acordo de Cooperação, conforme o caso, 
submetendo-se integralmente às normas do presente 
Decreto; 
II – rescisão unilateral pela Administração Municipal. 
Art. 68. O Procedimento de Manifestação de Interesse 
Social para fins de elaboração do Termo de Fomento 
será regulamentado em ato normativo próprio. 
Art. 69. A Controladoria Geral do Município poderá:
I – adotar formulários e modelos;
II – disciplinar procedimentos de prestações de con-
tas; e
II – editar regulamento de compras e contratações a 
ser utilizado pelas organizações da sociedade civil 
para emprego na celebração e execução de parcerias.
Art. 70. Na interpretação, integração e aplicação deste 
Decreto, inclusive quanto a institutos jurídicos, serão 
observadas as disposições constantes da Lei Federal 
n. 13.019, de 2014, e o Decreto federal n. 8.276, de 27 
de abril de 2016, e, no caso omissos, aplicar-se-á a 
analogia com disposições da Lei Federal n. 8.666, de 
21 de junho de 1993, e em Resoluções do Tribunal de 
Contas do Estado do Rio Grande do Norte.
Art. 71. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró (RN), 27 de 
junho de 2017

ROSALBA CIARLINI
Prefeita

ANEXO AO DECRETO Nº 5086, DE 27 DE JUNHO 
DE 2017

NORMAS PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE TRA-
BALHO
1. CONTEXTO: 
diagnóstico da realidade que será objeto das ativida-
des da parceria, demonstrando o nexo entre essa rea-
lidade e as metas a serem atingidas; 
descrição do ambiente no qual o trabalho será exe-
cutado; 
quadro geral da situação existente; 
local onde será realizado; 
para quem serão destinados os trabalhos; 
outras informações que poderão afetar as condições 
do trabalho. 
2. JUSTIFICATIVA: 
- razão pela qual será celebrado o Termo de Colabora-
ção ou de Fomento. 
3. OBJETO: 
o que deverá ser obtido com a execução do serviço 
ou projeto; 
efeito esperado do trabalho; 
forma genérica de como se processará o trabalho; 
descrição detalhada das metas quantitativas e men-
suráveis a serem atingidas e de atividades a serem 
executadas. 
4. ABRANGÊNCIA: 
âmbito temático, físico e temporal do trabalho que será 
executado; 
público meta a que se destinará o trabalho; 
uso que será dado ao produto resultante (Item 5); 
serviços e/ou equipamentos da Administração Munici-
pal ou de terceiros que serão incluídos na contratação; 
nível de detalhe que será alcançado pelo trabalho. 
5. PRODUTO: 
que se espera obter com a forma final da parceria ou 
em cada etapa; 
especificação do produto esperado; 
detalhamento do grau de profundidade com que deve-
rá ser apresentado o produto. 
6. ATIVIDADES: 
definição das atividades a serem desempenhadas 
pela organização da sociedade civil, de maneira que 
ela possa dimensionar o seu trabalho; 
especificação das áreas de conhecimento em que a 
entidade e seus empregados ou consultores serão 
empregados; 
local onde será cumprida a atividade; 
duração das atividades, frequência e horários a que 
estará sujeito o contratado; - forma e frequência de ve-
rificação que será usada quanto ao trabalho realizado. 
7. FORMA DE APRESENTAÇÃO: 
estabelecer a forma como deverão ser apresentados 
os produtos; 
definir a forma em que serão apresentados os relató-
rios das atividades; 
definir o meio em que serão apresentados (escrito, 
gravado em mídia digital, vídeo etc.); 
definir a forma de apresentação de cada meio; 

definir que os produtos serão apresentados em versão 
preliminar e definitiva e os prazos entre uma e outra; 
definir a forma de teste e/ou avaliação do produto 
quando e onde serão realizados e quais equipamentos 
serão necessários. 
8. PRAZO 
definir os prazos de recebimento dos produtos finais e 
parciais ou de ter a atividade concluída e cumprimento 
das metas; 
determinar o número de horas ou dias estimados para 
a atividade; 
definir o tempo necessário para a análise e devolução 
dos produtos parciais e finais pelo responsável pela 
atividade; 
definir os prazos para entrega dos relatórios; 
definir cronograma de atividades e/ou entrega dos 
produtos; 
9.CUSTOS: 
definir o custo estimado dos serviços a serem contra-
tados, com elementos que demonstrem a compatibi-
lidade dos custos com os preços praticados no mer-
cado ou com outras parcerias da mesma natureza, 
devendo existir elementos indicativos da mensuração 
desses custos, tais como: cotações, tabelas de preços 
de associações profissionais, publicações especializa-
das ou quaisquer outras fontes de informação dispo-
níveis ao público; 
estimativa de valores a serem recolhidos para paga-
mento de encargos previdenciários e trabalhistas das 
pessoas envolvidas diretamente na consecução do 
objeto, durante o período de vigência proposto; 
valores a serem repassados, mediante cronograma 
de desembolso compatível com os gastos das etapas 
vinculadas às metas do cronograma físico; 
modo e periodicidade das prestações de contas, com-
patíveis com a legislação de regência e o período de 
realização das etapas vinculadas às metas e com o 
período de vigência da parceria; 
prazos de análise da prestação de contas pela admi-
nistração municipal; 
especificar a forma de contratação (contratante, recur-
sos etc.); 
especificar a forma de pagamento, de preferência 
em função da entrega dos produtos, com o plano de 
aplicação dos recursos a serem desembolsados pela 
administração municipal; 
estimar o número de homens-hora, se pertinente; 
10. QUALIFICAÇÃO: 
especificar a qualificação mínima para execução dos 
serviços (formação profissional, mestrado, doutorado 
etc.) e experiência mínima na área específica dos ser-
viços a executar; 
definir a necessidade de conhecimentos específicos 
voltados para o serviço a ser prestado. 
11. SUPERVISÃO: 
definir a(s) pessoa(s) responsável(eis) pelo acompa-
nhamento das atividades da parceria – gestor ou co-
missão gestora da parceria; 
definir a quem o representante da organização da 
sociedade civil deverá se reportar para tirar dúvidas 
quanto a mudanças estratégicas ou operacionais 
definir a comissão de monitoramento e avaliação 
definir, quando for o caso, os responsáveis por outros 
tipos de acompanhamento, verificação ou fiscalização. 
12. ELEMENTOS DISPONÍVEIS: 
Indicar os documentos, as informações, estudos reali-
zados, trabalhos já executados internamente e demais 
elementos que de algum modo facilitem a execução 
do trabalho; 
indicar os servidores do órgão ou entidade municipal 
que darão apoio ao desenvolvimento dos serviços, se 
for o caso. 

___________________________________________
 

PORTARIA Nº 523/2017*

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Mossoró e com base 
na Lei Complementar n.º 29, de 16 de dezembro de 
2008, e;
CONSIDERANDO a existência de vaga para o cargo 
de Professor no Quadro Funcional da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Esporte e Lazer;
CONSIDERANDO, ainda, a aprovação e classificação 
de Viviane Santos de Lima, em 239º lugar no Concur-
so Público nº 001/2013, para provimento do cargo de 
Professor,

R E S O L V E :
Art. 1º - NOMEAR VIVIANE SANTOS DE LIMA, para 
o cargo de Professor da Educação Infantil e do Ensino 
Fundamental do 1º ao 5º anos, Nível II, Classe I, do 
Quadro de Pessoal Permanente do Poder Executivo, 
com carga de 40 (quarenta) horas semanais e lota-
ção na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 
Lazer, em decorrência da aposentadoria da servidora 
Alzenir Lopes Moura, concedida por meio da Portaria 
nº 157/2016, de 31 de agosto de 2016, da Previ-Mos-
soró.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de março de 
2017.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 22 de 
março de 2017.

ROSALBA CIARLINI
Prefeita
*Republicado por incorreção
___________________________________________

PORTARIA Nº 524/2017*

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Mossoró e com base 
na Lei Complementar n.º 29, de 16 de dezembro de 
2008, e;
CONSIDERANDO a existência de vaga para o cargo 
de Professor no Quadro Funcional da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Esporte e Lazer;
CONSIDERANDO, ainda a aprovação e classificação 
de Francisca Neuma dos Santos, em 246º lugar no 
Concurso Público nº 001/2013, para provimento do 
cargo de Professor,
R E S O L V E :
Art. 1º - NOMEAR FRANCISCA NEUMA DOS SAN-
TOS, para o cargo de Professor da Educação Infantil 
e do Ensino Fundamental do 1º ao 5º anos, Nível II, 
Classe I, do Quadro de Pessoal Permanente do Poder 
Executivo, com carga de 40 (quarenta) horas sema-
nais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Lazer, em decorrência da aposentadoria da 
servidora Ana Maria Pereira de Souza, concedida por 
meio da Portaria nº 242/2016, de 31 de dezembro de 
2016, da Previ-Mossoró.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de março de 
2017.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 22 de 
março de 2017.

ROSALBA CIARLINI
Prefeita
*Republicado por incorreção
___________________________________________

PORTARIA Nº 525/2017*

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Mossoró e com base 
na Lei Complementar n.º 29, de 16 de dezembro de 
2008, e;
CONSIDERANDO a existência de vaga para o cargo 
de Professor no Quadro Funcional da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Esporte e Lazer;
CONSIDERANDO, ainda, a aprovação e classificação 
de Glêdcy Maria de Sales, em 248º lugar no Concur-
so Público nº 001/2013, para provimento do cargo de 
Professor,
R E S O L V E :
Art. 1º - NOMEAR GLÊDCY MARIA DE SALES, para 
o cargo de Professor da Educação Infantil e do Ensino 
Fundamental do 1º ao 5º anos, Nível II, Classe I, do 
Quadro de Pessoal Permanente do Poder Executivo, 
com carga de 40 (quarenta) horas semanais e lota-
ção na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 
Lazer, em decorrência da aposentadoria do servidor 
Antonio Francisco de Souza Bezerra, concedida por 
meio da Portaria nº 116/2016, de 23 de junho de 2016, 
da Previ-Mossoró.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de março de 
2017.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 22 de 
março de 2017.

ROSALBA CIARLINI
Prefeita
*Republicado por incorreção
___________________________________________

PORTARIA Nº 526/2017*

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Mossoró e com base 
na Lei Complementar n.º 29, de 16 de dezembro de 
2008, e;
CONSIDERANDO a existência de vaga para o cargo 
de Professor no Qaudro Funcional da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Esporte e Lazer;
CONSIDERANDO, ainda, a aprovação e classificação 
de Cibelly Rafaely Moura da Silva, em 253º lugar no 
Concurso Público nº 001/2013, para provimento do 
cargo de Professor,
R E S O L V E :
Art. 1º - NOMEAR CIBELLY RAFAELY MOURA DA 
SILVA, para o cargo de Professor da Educação Infantil 
e do Ensino Fundamental do 1º ao 5º anos, Nível II, 
Classe I, do Quadro de Pessoal Permanente do Poder 
Executivo, com carga de 40 (quarenta) horas sema-
nais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Lazer, em decorrência da aposentadoria do 
servidor Antonio Morais de Lima, concedida por meio 
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI No 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964

Texto compilado
Mensagem de veto
Vigência
Partes mantidas pelo Congresso Nacional

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para
elaboração e contrôle dos orçamentos e balanços da
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito
Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei;

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta lei estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e contrôle dos orçamentos e balanços
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, de acôrdo com o disposto no art. 5º, inciso XV, letra b, da
Constituição Federal.

TÍTULO I

Da Lei de Orçamento

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Art. 2° A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa de forma a evidenciar a política
econômica financeira e o programa de trabalho do Govêrno, obedecidos os princípios de unidade universalidade e
anualidade.

§ 1° Integrarão a Lei de Orçamento:

I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Govêrno;

II - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas, na forma do Anexo nº 1;

III - Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação;

IV - Quadro das dotações por órgãos do Govêrno e da Administração.

§ 2º Acompanharão a Lei de Orçamento:

I - Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos especiais;

II - Quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos nºs 6 a 9;

III - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Govêrno, em têrmos de realização de obras e de
prestação de serviços.

Art. 3º A Lei de Orçamento compreenderá tôdas as receitas, inclusive as de operações de crédito autorizadas em
lei.

Parágrafo único. Não se consideram para os fins deste artigo as operações de crédito por antecipação da receita,
as emissões de papel-moeda e outras entradas compensatórias, no ativo e passivo financeiros.           (Veto rejeitado no
D.O. 05/05/1964)

Art. 4º A Lei de Orçamento compreenderá tôdas as despesas próprias dos órgãos do Govêrno e da administração
centralizada, ou que, por intermédio dêles se devam realizar, observado o disposto no artigo 2°.

Art. 5º A Lei de Orçamento não consignará dotações globais destinadas a atender indiferentemente a despesas de
pessoal, material, serviços de terceiros, transferências ou quaisquer outras, ressalvado o disposto no artigo 20 e seu
parágrafo único.

Art. 6º Tôdas as receitas e despesas constarão da Lei de Orçamento pelos seus totais, vedadas quaisquer
deduções.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%204.320-1964?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4320compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/MSG/VepL4320-64.doc
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao46.htm#art5xvb
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao46.htm#art5xvb
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§ 1º As cotas de receitas que uma entidade pública deva transferir a outra incluir-se-ão, como despesa, no
orçamento da entidade obrigada à transferência e, como receita, no orçamento da que as deva receber.

§ 2º Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior, o cálculo das cotas terá por base os dados apurados no
balanço do exercício anterior àquele em que se elaborar a proposta orçamentária do Govêrno obrigado à
transferência.          (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

Art. 7° A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao Executivo para:

I - Abrir créditos suplementares até determinada importância obedecidas as disposições do artigo 43;          (Veto
rejeitado no DOU, de  5.5.1964)

II - Realizar em qualquer mês do exercício financeiro, operações de crédito por antecipação da receita, para
atender a insuficiências de caixa.

§ 1º Em casos de déficit, a Lei de Orçamento indicará as fontes de recursos que o Poder Executivo fica autorizado
a utilizar para atender a sua cobertura.

§ 2° O produto estimado de operações de crédito e de alienação de bens imóveis sòmente se incluirá na receita
quando umas e outras forem especìficamente autorizadas pelo Poder Legislativo em forma que jurìdicamente possibilite
ao Poder Executivo realizá-las no exercício.

§ 3º A autorização legislativa a que se refere o parágrafo anterior, no tocante a operações de crédito, poderá
constar da própria Lei de Orçamento.

Art. 8º A discriminação da receita geral e da despesa de cada órgão do Govêrno ou unidade administrativa, a que
se refere o artigo 2º, § 1º, incisos III e IV obedecerá à forma do Anexo nº 2.

§ 1° Os itens da discriminação da receita e da despesa, mencionados nos artigos 11, § 4°, e 13, serão
identificados por números de código decimal, na forma dos Anexos nºs 3 e 4.

§ 2º Completarão os números do código decimal referido no parágrafo anterior os algarismos caracterizadores da
classificação funcional da despesa, conforme estabelece o Anexo nº 5.

§ 3° O código geral estabelecido nesta lei não prejudicará a adoção de códigos locais.

CAPÍTULO II

Da Receita

Art. 9º Tributo é a receita derivada instituída pelas entidades de direito público, compreendendo os impostos, as
taxas e contribuições nos têrmos da Constituição e das leis vigentes em matéria financeira, destinando-se o seu produto
ao custeio de atividades gerais ou específicas exercidas por essas entidades.            (Veto rejeitado no DOU, de 
5.5.1964)

Art. 10. (Vetado).

Art. 11. A receita classificar-se-á nas seguintes categorias econômicas: Receitas Correntes e Receitas de Capital.
§ 1° São Receitas Correntes as receitas tributária, patrimonial, industrial e diversas e, ainda as provenientes de

recursos financeiros recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, quando destinadas a atender despesas
classificáveis em Despesas Correntes.

§ 2º São Receitas de Capital as provenientes da realização de recursos financeiros oriundos de constituição de
dívidas; da conversão em espécie, de bens e direitos; os recursos recebidos de outras pessoas de direito público ou
privado destinados a atender despesas classificáveis em Despesas de Capital e, ainda, o superávit do Orçamento
Corrente.

§ 3º O superávit do Orçamento Corrente resultante do balanceamento dos totais das receitas e despesas
correntes, apurado na demonstração a que se refere o Anexo nº 1, não constituirá item da receita orçamentária.

§ 4º A classificação da receita por fontes obedecerá ao seguinte esquema:
RECEITAS CORRENTES

Receita Tributária

Impostos.
Taxas.
Contribuições de Melhoria.

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias.
Receitas de Valôres Mobiliários.
Participações e Dividendos.
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Outras Receitas Patrimoniais.

Receita Industrial

Receita de Serviços Industriais.
Outras Receitas Industriais.

Transferências Correntes
Receitas Diversas

Multas.
Contribuições
Cobrança da Dívida Ativa.
Outras Receitas Diversas.

RECEITAS DE CAPITAL

Operações de Crédito.
Alienação de Bens Móveis e Imóveis.
Amortização de Empréstimos Concedidos.
Transferências de Capital.
Outras Receitas de Capital.

Art. 11 - A receita classificar-se-á nas seguintes categorias econômicas: Receitas Correntes e Receitas de
Capital.                    (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.939, de 1982)

§ 1º - São Receitas Correntes as receitas tributária, de contribuições, patrimonial, agropecuária, industrial, de
serviços e outras e, ainda, as provenientes de recursos financeiros recebidos de outras pessoas de direito público ou
privado, quando destinadas a atender despesas classificáveis em Despesas Correntes.                   (Redação dada pelo
Decreto Lei nº 1.939, de 1982)

§ 2º - São Receitas de Capital as provenientes da realização de recursos financeiros oriundos de constituição de
dívidas; da conversão, em espécie, de bens e direitos; os recursos recebidos de outras pessoas de direito público ou
privado, destinados a atender despesas classificáveis em Despesas de Capital e, ainda, o superavit do Orçamento
Corrente.                     (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.939, de 1982)

§ 3º - O superavit do Orçamento Corrente resultante do balanceamento dos totais das receitas e despesas
correntes, apurado na demonstração a que se refere o Anexo nº 1, não constituirá item de receita orçamentária.               
(Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.939, de 1982)

§ 4º - A classificação da receita obedecerá ao seguinte esquema:                   (Redação dada pelo Decreto Lei nº
1.939, de 1982)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

Impostos.

Taxas.

Contribuições de Melhoria.

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA INDUSTRIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1939.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1939.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1939.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1939.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1939.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1939.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1939.htm


15/04/2024, 10:36 L4320

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm 4/18

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ALIENAÇÃO DE BENS

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

CAPÍTULO III

Da Despesa

Art. 12. A despesa será classificada nas seguintes categorias econômicas:            (Vide Decreto-lei nº 1.805, de
1980)

DESPESAS CORRENTES

Despesas de Custeio

Transferências Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

Inversões Financeiras

Transferências de Capital

§ 1º Classificam-se como Despesas de Custeio as dotações para manutenção de serviços anteriormente criados,
inclusive as destinadas a atender a obras de conservação e adaptação de bens imóveis.

§ 2º Classificam-se como Transferências Correntes as dotações para despesas as quais não corresponda
contraprestação direta em bens ou serviços, inclusive para contribuições e subvenções destinadas a atender à
manutenção de outras entidades de direito público ou privado.

§ 3º Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as transferências destinadas a cobrir despesas de
custeio das entidades beneficiadas, distinguindo-se como:

I - subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial ou cultural,
sem finalidade lucrativa;

II - subvenções econômicas, as que se destinem a emprêsas públicas ou privadas de caráter industrial, comercial,
agrícola ou pastoril.

§ 4º Classificam-se como investimentos as dotações para o planejamento e a execução de obras, inclusive as
destinadas à aquisição de imóveis considerados necessários à realização destas últimas, bem como para os programas
especiais de trabalho, aquisição de instalações, equipamentos e material permanente e constituição ou aumento do
capital de emprêsas que não sejam de caráter comercial ou financeiro.

 § 5º Classificam-se como Inversões Financeiras as dotações destinadas a:

I - aquisição de imóveis, ou de bens de capital já em utilização;

II - aquisição de títulos representativos do capital de emprêsas ou entidades de qualquer espécie, já constituídas,
quando a operação não importe aumento do capital;

III - constituição ou aumento do capital de entidades ou emprêsas que visem a objetivos comerciais ou financeiros,
inclusive operações bancárias ou de seguros.

§ 6º São Transferências de Capital as dotações para investimentos ou inversões financeiras que outras pessoas
de direito público ou privado devam realizar, independentemente de contraprestação direta em bens ou serviços,
constituindo essas transferências auxílios ou contribuições, segundo derivem diretamente da Lei de Orçamento ou de lei
especial anterior, bem como as dotações para amortização da dívida pública.

Art. 13. Observadas as categorias econômicas do art. 12, a discriminação ou especificação da despesa por
elementos, em cada unidade administrativa ou órgão de govêrno, obedecerá ao seguinte esquema:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del1805.htm#art3%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del1805.htm#art3%C2%A71
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DESPESAS CORRENTES

Despesas de Custeio

Pessoa Civil
Pessoal Militar
Material de Consumo
Serviços de Terceiros
Encargos Diversos

Transferências Correntes

Subvenções Sociais
Subvenções Econômicas
Inativos
Pensionistas
Salário Família e Abono Familiar
Juros da Dívida Pública
Contribuições de Previdência Social
Diversas Transferências Correntes.

DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

Obras Públicas
Serviços em Regime de Programação Especial
Equipamentos e Instalações
Material Permanente
Participação em Constituição ou Aumento de Capital de Emprêsas ou Entidades Industriais ou Agrícolas

Inversões Financeiras

Aquisição de Imóveis
Participação em Constituição ou Aumento de Capital de Emprêsas ou Entidades Comerciais ou Financeiras
Aquisição de Títulos Representativos de Capital de Emprêsas em Funcionamento
Constituição de Fundos Rotativos
Concessão de Empréstimos
Diversas Inversões Financeiras

Transferências de Capital

Amortização da Dívida Pública
Auxílios para Obras Públicas
Auxílios para Equipamentos e Instalações
Auxílios para Inversões Financeiras
Outras Contribuições.

Art. 14. Constitui unidade orçamentária o agrupamento de serviços subordinados ao mesmo órgão ou repartição a
que serão consignadas dotações próprias.         (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964)

Parágrafo único. Em casos excepcionais, serão consignadas dotações a unidades administrativas subordinadas ao
mesmo órgão.

Art. 15. Na Lei de Orçamento a discriminação da despesa far-se-á no mínimo por elementos.          (Veto rejeitado
no DOU, de  5.5.1964)

§ 1º Entende-se por elementos o desdobramento da despesa com pessoal, material, serviços, obras e outros
meios de que se serve a administração pública para consecução dos seus fins.          (Veto rejeitado no DOU, de 
5.5.1964)

§ 2º Para efeito de classificação da despesa, considera-se material permanente o de duração superior a dois anos.

Seção I

Das Despesas Correntes

Subseção única

Das Transferências Correntes
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I) Das Subvenções Sociais

Art. 16. Fundamentalmente e nos limites das possibilidades financeiras, a concessão de subvenções sociais visará
a prestação de serviços essenciais de assistência social, médica e educacional, sempre que a suplementação de
recursos de origem privada aplicados a esses objetivos, revelar-se mais econômica.

Parágrafo único. O valor das subvenções, sempre que possível, será calculado com base em unidades de serviços
efetivamente prestados ou postos à disposição dos interessados obedecidos os padrões mínimos de eficiência
préviamente fixados.

Art. 17. Sòmente à instituição cujas condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias pelos órgãos oficiais
de fiscalização serão concedidas subvenções.

II) Das Subvenções Econômicas

Art. 18. A cobertura dos deficits de manutenção das emprêsas públicas, de natureza autárquica ou não, far-se-á
mediante subvenções econômicas expressamente incluídas nas despesas correntes do orçamento da União, do Estado,
do Município ou do Distrito Federal.

Parágrafo único. Consideram-se, igualmente, como subvenções econômicas:

a) as dotações destinadas a cobrir a diferença entre os preços de mercado e os preços de revenda, pelo Govêrno,
de gêneros alimentícios ou outros materiais;

b) as dotações destinadas ao pagamento de bonificações a produtores de determinados gêneros ou materiais.

Art. 19. A Lei de Orçamento não consignará ajuda financeira, a qualquer título, a emprêsa de fins lucrativos, salvo
quando se tratar de subvenções cuja concessão tenha sido expressamente autorizada em lei especial.

Seção II

Das Despesas de Capital

Subseção Primeira

Dos Investimentos

Art. 20. Os investimentos serão discriminados na Lei de Orçamento segundo os projetos de obras e de outras
aplicações.

Parágrafo único. Os programas especiais de trabalho que, por sua natureza, não possam cumprir-se
subordinadamente às normas gerais de execução da despesa poderão ser custeadas por dotações globais, classificadas
entre as Despesas de Capital.

Subseção Segunda

Das Transferências de Capital

Art. 21. A Lei de Orçamento não consignará auxílio para investimentos que se devam incorporar ao patrimônio das
emprêsas privadas de fins lucrativos.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às transferências de capital à conta de fundos especiais ou
dotações sob regime excepcional de aplicação.

TÍTULO II

Da Proposta Orçamentária

CAPÍTULO I

Conteúdo e Forma da Proposta Orçamentária

Art. 22. A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo nos prazos
estabelecidos nas Constituições e nas Leis Orgânicas dos Municípios, compor-se-á de:

I - Mensagem, que conterá: exposição circunstanciada da situação econômico-financeira, documentada com
demonstração da dívida fundada e flutuante, saldos de créditos especiais, restos a pagar e outros compromissos
financeiros exigíveis; exposição e justificação da política econômico-financeira do Govêrno; justificação da receita e
despesa, particularmente no tocante ao orçamento de capital;
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II - Projeto de Lei de Orçamento;

III - Tabelas explicativas, das quais, além das estimativas de receita e despesa, constarão, em colunas distintas e
para fins de comparação:

a) A receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores àquele em que se elaborou a proposta;

b) A receita prevista para o exercício em que se elabora a proposta;

c) A receita prevista para o exercício a que se refere a proposta;

d) A despesa realizada no exercício imediatamente anterior;

e) A despesa fixada para o exercício em que se elabora a proposta; e

f) A despesa prevista para o exercício a que se refere a proposta.

IV - Especificação dos programas especiais de trabalho custeados por dotações globais, em têrmos de metas
visadas, decompostas em estimativa do custo das obras a realizar e dos serviços a prestar, acompanhadas de
justificação econômica, financeira, social e administrativa.

Parágrafo único. Constará da proposta orçamentária, para cada unidade administrativa, descrição sucinta de suas
principais finalidades, com indicação da respectiva legislação.

CAPÍTULO II

DA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA

Seção Primeira

Das Previsões Plurienais

Art. 23. As receitas e despesas de capital serão objeto de um Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital,
aprovado por decreto do Poder Executivo, abrangendo, no mínimo um triênio.

Parágrafo único. O Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital será anualmente reajustado acrescentando-se-
lhe as previsões de mais um ano, de modo a assegurar a projeção contínua dos períodos.

Art. 24. O Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital abrangerá:

I - as despesas e, como couber, também as receitas previstas em planos especiais aprovados em lei e destinados
a atender a regiões ou a setôres da administração ou da economia;

II - as despesas à conta de fundos especiais e, como couber, as receitas que os constituam;

III - em anexos, as despesas de capital das entidades referidas no Título X desta lei, com indicação das
respectivas receitas, para as quais forem previstas transferências de capital.

Art. 25. Os programas constantes do Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital sempre que possível serão
correlacionados a metas objetivas em têrmos de realização de obras e de prestação de serviços.

Parágrafo único. Consideram-se metas os resultados que se pretendem obter com a realização de cada programa.

Art. 26. A proposta orçamentária conterá o programa anual atualizado dos investimentos, inversões financeiras e
transferências previstos no Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital.

Seção Segunda

Das Previsões Anuais

Art. 27. As propostas parciais de orçamento guardarão estrita conformidade com a política econômico-financeira, o
programa anual de trabalho do Govêrno e, quando fixado, o limite global máximo para o orçamento de cada unidade
administrativa.

Art. 28 As propostas parciais das unidades administrativas, organizadas em formulário próprio, serão
acompanhadas de:

I - tabelas explicativas da despesa, sob a forma estabelecida no artigo 22, inciso III, letras d, e e f;
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II - justificação pormenorizada de cada dotação solicitada, com a indicação dos atos de aprovação de projetos e
orçamentos de obras públicas, para cujo início ou prosseguimento ela se destina.

Art. 29. Caberá aos órgãos de contabilidade ou de arrecadação organizar demonstrações mensais da receita
arrecadada, segundo as rubricas, para servirem de base a estimativa da receita, na proposta orçamentária.

Parágrafo único. Quando houver órgão central de orçamento, essas demonstrações ser-lhe-ão remetidas
mensalmente.

Art. 30. A estimativa da receita terá por base as demonstrações a que se refere o artigo anterior à arrecadação dos
três últimos exercícios, pelo menos, bem como as circunstâncias de ordem conjuntural e outras, que possam afetar a
produtividade de cada fonte de receita.

 Art. 31. As propostas orçamentárias parciais serão revistas e coordenadas na proposta geral, considerando-se a
receita estimada e as novas circunstâncias.

TÍTULO III

Da elaboração da Lei de Orçamento

Art. 32. Se não receber a proposta orçamentária no prazo fixado nas Constituições ou nas Leis Orgânicas dos
Municípios, o Poder Legislativo considerará como proposta a Lei de Orçamento vigente.

Art. 33. Não se admitirão emendas ao projeto de Lei de Orçamento que visem a:

a) alterar a dotação solicitada para despesa de custeio, salvo quando provada, nesse ponto, a inexatidão da
proposta;

b) conceder dotação para o início de obra cujo projeto não esteja aprovado pelos órgãos competentes;

c) conceder dotação para instalação ou funcionamento de serviço que não esteja anteriormente criado;

d) conceder dotação superior aos quantitativos prèviamente fixados em resolução do Poder Legislativo para
concessão de auxílios e subvenções.

TÍTULO IV

Do Exercício Financeiro

Art. 34. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil.

Art. 35. Pertencem ao exercício financeiro:

I - as receitas nêle arrecadadas;

II - as despesas nêle legalmente empenhadas.

Art. 36. Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas mas não pagas até o dia 31 de dezembro
distinguindo-se as processadas das não processadas.

Parágrafo único. Os empenhos que correm à conta de créditos com vigência plurienal, que não tenham sido
liquidados, só serão computados como Restos a Pagar no último ano de vigência do crédito.

Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo consignava crédito próprio,
com saldo suficiente para atendê-las, que não se tenham processado na época própria, bem como os Restos a Pagar
com prescrição interrompida e os compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente
poderão ser pagos à conta de dotação específica consignada no orçamento, discriminada por elementos, obedecida,
sempre que possível, a ordem cronológica. (Regulamento)

Art. 38. Reverte à dotação a importância de despesa anulada no exercício; quando a anulação ocorrer após o
encerramento dêste considerar-se-á receita do ano em que se efetivar.

Art. 39. As importâncias relativas a tributos, multas e créditos da Fazenda Pública, lançados mas não cobrados ou
não recolhidos no exercício de origem, constituem Dívida Ativa a partir da data de sua inscrição.

Parágrafo único. As importâncias dos tributos e demais rendas não sujeitas a lançamentos ou não lançadas, serão
escrituradas como receita do exercício em que forem arrecadadas nas respectivas rubricas orçamentárias, desde que até
o ato do recebimento não tenham sido inscritas como Dívida Ativa.

Art. 39. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária, serão escriturados como receita
do exercício em que forem arrecadados, nas respectivas rubricas orçamentárias.              (Redação dada pelo Decreto
Lei nº 1.735, de 1979)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D62115.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1735.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1735.htm
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§ 1º - Os créditos de que trata este artigo, exigíveis pelo transcurso do prazo para pagamento, serão inscritos, na
forma da legislação própria, como Dívida Ativa, em registro próprio, após apurada a sua liquidez e certeza, e a respectiva
receita será escriturada a esse título.                 (Incluído pelo Decreto Lei nº 1.735, de 1979)

§ 2º - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, proveniente de obrigação legal
relativa a tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa não Tributária são os demais créditos da Fazenda
Pública, tais como os provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multas de qualquer
origem ou natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, aluguéis ou taxas de ocupação, custas processuais, preços
de serviços prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos responsáveis
definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, de subrogação de
hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais.                  (Incluído pelo
Decreto Lei nº 1.735, de 1979)

§ 3º - O valor do crédito da Fazenda Nacional em moeda estrangeira será convertido ao correspondente valor na
moeda nacional à taxa cambial oficial, para compra, na data da notificação ou intimação do devedor, pela autoridade
administrativa, ou, à sua falta, na data da inscrição da Dívida Ativa, incidindo, a partir da conversão, a atualização
monetária e os juros de mora, de acordo com preceitos legais pertinentes aos débitos tributários.                (Incluído pelo
Decreto Lei nº 1.735, de 1979)

§ 4º - A receita da Dívida Ativa abrange os créditos mencionados nos parágrafos anteriores, bem como os valores
correspondentes à respectiva atualização monetária, à multa e juros de mora e ao encargo de que tratam o art. 1º do
Decreto-lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969, e o art. 3º do Decreto-lei nº 1.645, de 11 de dezembro de
1978.                        (Incluído pelo Decreto Lei nº 1.735, de 1979)

§ 5º - A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda Nacional.                  (Incluído
pelo Decreto Lei nº 1.735, de 1979)

TÍTULO V

DOS CRÉDITOS ADICIONAIS

Art. 40. São créditos adicionais as autorizações de despesas não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei
de Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

 I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou
calamidade pública.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para
ocorrer à despesa e será precedida de exposição justificativa.                   (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964)

§ 1º Consideram-se recursos para o fim dêste artigo, desde que não comprometidos:                 (Veto rejeitado no
DOU, de  5.5.1964)

I - o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;            (Veto rejeitado no DOU, de 
5.5.1964)

II - os provenientes de excesso de arrecadação;                (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964)

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados
em Lei;                  (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964)

IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que jurìdicamente possibilite ao Poder Executivo
realizá-las.               (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964)

§ 2º Entende-se por superavit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro,
conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a êles vinculadas.             
(Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964)

§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins dêste artigo, o saldo positivo das diferenças
acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do
exercício.                (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964)                    (Vide Lei nº 6.343, de 1976)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1735.htm
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§ 4° Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de arrecadação, deduzir-se-á a
importância dos créditos extraordinários abertos no exercício.                 (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964)

Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder Executivo, que dêles dará imediato
conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício financeiro em que forem abertos, salvo expressa
disposição legal em contrário, quanto aos especiais e extraordinários.

Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a espécie do mesmo e a classificação da despesa,
até onde fôr possível.

TÍTULO VI

DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I

Da Programação da Despesa

Art. 47. Imediatamente após a promulgação da Lei de Orçamento e com base nos limites nela fixados, o Poder
Executivo aprovará um quadro de cotas trimestrais da despesa que cada unidade orçamentária fica autorizada a utilizar.

Art. 48. A fixação das cotas a que se refere o artigo anterior atenderá aos seguintes objetivos:

a) assegurar às unidades orçamentárias, em tempo útil, a soma de recursos necessários e suficientes a melhor
execução do seu programa anual de trabalho;

b) manter, durante o exercício, na medida do possível, o equilíbrio entre a receita arrecadada e a despesa
realizada, de modo a reduzir ao mínimo eventuais insuficiências de tesouraria.

Art. 49. A programação da despesa orçamentária, para feito do disposto no artigo anterior, levará em conta os
créditos adicionais e as operações extra-orçamentárias.

Art. 50. As cotas trimestrais poderão ser alteradas durante o exercício, observados o limite da dotação e o
comportamento da execução orçamentária.

CAPÍTULO II

Da Receita

Art. 51. Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que a lei o estabeleça, nenhum será cobrado em cada
exercício sem prévia autorização orçamentária, ressalvados a tarifa aduaneira e o impôsto lançado por motivo de guerra.

Art. 52. São objeto de lançamento os impostos diretos e quaisquer outras rendas com vencimento determinado em
lei, regulamento ou contrato.

Art. 53. O lançamento da receita é ato da repartição competente, que verifica a procedência do crédito fiscal e a
pessoa que lhe é devedora e inscreve o débito desta.

Art. 54. Não será admitida a compensação da obrigação de recolher rendas ou receitas com direito creditório
contra a Fazenda Pública.

Art. 55. Os agentes da arrecadação devem fornecer recibos das importâncias que arrecadarem.

§ 1º Os recibos devem conter o nome da pessoa que paga a soma arrecadada, proveniência e classificação, bem
como a data e assinatura do agente arrecadador.                  (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964)

§ 2º Os recibos serão fornecidos em uma única via.

Art. 56. O recolhimento de tôdas as receitas far-se-á em estrita observância ao princípio de unidade de tesouraria,
vedada qualquer fragmentação para criação de caixas especiais.

Art. 57. Ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 3º desta lei serão classificadas como receita
orçamentária, sob as rubricas próprias, tôdas as receitas arrecadadas, inclusive as provenientes de operações de crédito,
ainda que não previstas no Orçamento.                (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964)

CAPÍTULO III

Da Despesa
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Art. 58. O empenho de despesa é o ato emanado de autoridade competente que cria para o Estado obrigação de
pagamento pendente ou não de implemento de condição.                   (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964)

Art. 59. O empenho da despesa não poderá exceder o limite dos créditos concedidos.

Art. 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite dos créditos concedidos.                    (Redação dada
pela Lei nº 6.397, de 1976)

§ 1º Ressalvado o disposto no Art. 67 da Constituição Federal, é vedado aos Municípios empenhar, no último mês
do mandato do Prefeito, mais do que o duodécimo da despesa prevista no orçamento vigente.                 (Incluído pela
Lei nº 6.397, de 1976)

§ 2º Fica, também, vedado aos Municípios, no mesmo período, assumir, por qualquer forma, compromissos
financeiros para execução depois do término do mandato do Prefeito.                  (Incluído pela Lei nº 6.397, de 1976)

§ 3º As disposições dos parágrafos anteriores não se aplicam nos casos comprovados de calamidade
pública.                  (Incluído pela Lei nº 6.397, de 1976)

§ 4º Reputam-se nulos e de nenhum efeito os empenhos e atos praticados em desacordo com o disposto nos
parágrafos 1º e 2º deste artigo, sem prejuízo da responsabilidade do Prefeito nos termos do Art. 1º, inciso V, do Decreto-
lei n.º 201, de 27 de fevereiro de 1967.              (Incluído pela Lei nº 6.397, de 1976)

Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho.

§ 1º Em casos especiais previstos na legislação específica será dispensada a emissão da nota de empenho.

§ 2º Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante não se possa determinar.

§ 3º É permitido o empenho global de despesas contratuais e outras, sujeitas a parcelamento.

Art. 61. Para cada empenho será extraído um documento denominado "nota de empenho" que indicará o nome do
credor, a especificação e a importância da despesa bem como a dedução desta do saldo da dotação própria.

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular liquidação.

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e
documentos comprobatórios do respectivo crédito.

§ 1° Essa verificação tem por fim apurar:

I - a origem e o objeto do que se deve pagar;

II - a importância exata a pagar;

III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.

§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base:

I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo;

II - a nota de empenho;

III - os comprovantes da entrega do material ou da prestação efetiva do serviço.

Art. 64. A ordem de pagamento é o despacho exarado por autoridade competente, determinando que a despesa
seja paga.

Parágrafo único. A ordem de pagamento só poderá ser exarada em documentos processados pelos serviços de
contabilidade.                  (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964)

Art. 65. O pagamento da despesa será efetuado por tesouraria ou pagadoria regularmente instituídas por
estabelecimentos bancários credenciados e, em casos excepcionais, por meio de adiantamento.

Art. 66. As dotações atribuídas às diversas unidades orçamentárias poderão quando expressamente determinado
na Lei de Orçamento ser movimentadas por órgãos centrais de administração geral.

 Parágrafo único. É permitida a redistribuição de parcelas das dotações de pessoal, de uma para outra unidade
orçamentária, quando considerada indispensável à movimentação de pessoal dentro das tabelas ou quadros comuns às
unidades interessadas, a que se realize em obediência à legislação específica.
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Art. 67. Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem de
apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, sendo proibida a designação de casos ou de pessoas
nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para êsse fim.

Art. 68. O regime de adiantamento é aplicável aos casos de despesas expressamente definidos em lei e consiste
na entrega de numerário a servidor, sempre precedida de empenho na dotação própria para o fim de realizar despesas,
que não possam subordinar-se ao processo normal de aplicação.

Artigo 69. Não se fará adiantamento a servidor em alcance nem a responsável por dois adiantamentos.                  
(Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964)

Artigo 70. A aquisição de material, o fornecimento e a adjudicação de obras e serviços serão regulados em lei,
respeitado o princípio da concorrência.

TÍTULO VII

DOS FUNDOS ESPECIAIS

Artigo 71. Constitui fundo especial o produto de receitas especificadas que, por lei, se vinculam à realização de
determinados objetivos ou serviços, facultada a adoção de normas peculiares de aplicação.

Artigo 72. A aplicação das receitas orçamentárias vinculadas a fundos especiais far-se-á através de dotação
consignada na Lei de Orçamento ou em créditos adicionais.

Artigo 73. Salvo determinação em contrário da lei que o instituiu, o saldo positivo do fundo especial apurado em
balanço será transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo fundo.

Artigo 74. A lei que instituir fundo especial poderá determinar normas peculiares de contrôle, prestação e tomada
de contas, sem, de qualquer modo, elidir a competência específica do Tribunal de Contas ou órgão equivalente.

TÍTULO VIII

DO CONTRÔLE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 75. O contrôle da execução orçamentária compreenderá:

I - a legalidade dos atos de que resultem a arrecadação da receita ou a realização da despesa, o nascimento ou a
extinção de direitos e obrigações;

II - a fidelidade funcional dos agentes da administração, responsáveis por bens e valores públicos;

III - o cumprimento do programa de trabalho expresso em têrmos monetários e em têrmos de realização de obras
e prestação de serviços.

CAPÍTULO II

Do Contrôle Interno

Artigo 76. O Poder Executivo exercerá os três tipos de contrôle a que se refere o artigo 75, sem prejuízo das
atribuições do Tribunal de Contas ou órgão equivalente.

Artigo 77. A verificação da legalidade dos atos de execução orçamentária será prévia, concomitante e
subseqüente.

Artigo 78. Além da prestação ou tomada de contas anual, quando instituída em lei, ou por fim de gestão, poderá
haver, a qualquer tempo, levantamento, prestação ou tomada de contas de todos os responsáveis por bens ou valores
públicos.

Artigo 79. Ao órgão incumbido da elaboração da proposta orçamentária ou a outro indicado na legislação, caberá o
contrôle estabelecido no inciso III do artigo 75.

Parágrafo único. Êsse contrôle far-se-á, quando fôr o caso, em têrmos de unidades de medida, prèviamente
estabelecidas para cada atividade.

Artigo 80. Compete aos serviços de contabilidade ou órgãos equivalentes verificar a exata observância dos limites
das cotas trimestrais atribuídas a cada unidade orçamentária, dentro do sistema que fôr instituído para êsse fim.

CAPÍTULO III
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DO CONTRÔLE EXTERNO

Artigo 81. O contrôle da execução orçamentária, pelo Poder Legislativo, terá por objetivo verificar a probidade da
administração, a guarda e legal emprêgo dos dinheiros públicos e o cumprimento da Lei de Orçamento.

Artigo 82. O Poder Executivo, anualmente, prestará contas ao Poder Legislativo, no prazo estabelecido nas
Constituições ou nas Leis orgânicas dos Municípios.

§ 1º As contas do Poder Executivo serão submetidas ao Poder Legislativo, com Parecer prévio do Tribunal de
Contas ou órgão equivalente.

§ 2º Quando, no Município, não houver Tribunal de Contas ou órgão equivalente, a Câmara de Vereadores poderá
designar peritos contadores para verificarem as contas do prefeito e sôbre elas emitirem parecer.

TÍTULO IX

DA CONTABILIDADE

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Art. 83. A contabilidade evidenciará perante a Fazenda Pública a situação de todos quantos, de qualquer modo,
arrecadem receitas, efetuem despesas, administrem ou guardem bens a ela pertencentes ou confiados.

Art. 84. Ressalvada a competência do Tribunal de Contas ou órgão equivalente, a tomada de contas dos agentes
responsáveis por bens ou dinheiros públicos será realizada ou superintendida pelos serviços de contabilidade.

Art. 85. Os serviços de contabilidade serão organizados de forma a permitirem o acompanhamento da execução
orçamentária, o conhecimento da composição patrimonial, a determinação dos custos dos serviços industriais, o
levantamento dos balanços gerais, a análise e a interpretação dos resultados econômicos e financeiros.

Art. 86. A escrituração sintética das operações financeiras e patrimoniais efetuar-se-á pelo método das partidas
dobradas.

Art. 87. Haverá contrôle contábil dos direitos e obrigações oriundos de ajustes ou contratos em que a
administração pública fôr parte.

 Art. 88. Os débitos e créditos serão escriturados com individuação do devedor ou do credor e especificação da
natureza, importância e data do vencimento, quando fixada.

Art. 89. A contabilidade evidenciará os fatos ligados à administração orçamentária, financeira patrimonial e
industrial.

CAPÍTULO II

Da Contabilidade Orçamentária e Financeira

Art. 90 A contabilidade deverá evidenciar, em seus registros, o montante dos créditos orçamentários vigentes, a
despesa empenhada e a despesa realizada, à conta dos mesmos créditos, e as dotações disponíveis.

Art. 91. O registro contábil da receita e da despesa far-se-á de acôrdo com as especificações constantes da Lei de
Orçamento e dos créditos adicionais.

Art. 92. A dívida flutuante compreende:

I - os restos a pagar, excluídos os serviços da dívida;

II - os serviços da dívida a pagar;

III - os depósitos;

IV - os débitos de tesouraria.

Parágrafo único. O registro dos restos a pagar far-se-á por exercício e por credor distinguindo-se as despesas
processadas das não processadas.

Art. 93. Tôdas as operações de que resultem débitos e créditos de natureza financeira, não compreendidas na
execução orçamentária, serão também objeto de registro, individuação e contrôle contábil.

CAPÍTULO III

Da Contabilidade Patrimonial e Industrial
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Art. 94. Haverá registros analíticos de todos os bens de caráter permanente, com indicação dos elementos
necessários para a perfeita caracterização de cada um dêles e dos agentes responsáveis pela sua guarda e
administração.

Art. 95 A contabilidade manterá registros sintéticos dos bens móveis e imóveis.

Art. 96. O levantamento geral dos bens móveis e imóveis terá por base o inventário analítico de cada unidade
administrativa e os elementos da escrituração sintética na contabilidade.

Art. 97. Para fins orçamentários e determinação dos devedores, far-se-á o registro contábil das receitas
patrimoniais, fiscalizando-se sua efetivação.

Art. 98. A dívida fundada compreende os compromissos de exigibilidade superior a doze meses, contraídos para
atender a desequilíbrio orçamentário ou a financeiro de obras e serviços públicos.                  (Veto rejeitado no DOU, de 
5.5.1964)

Parágrafo único. A dívida fundada será escriturada com individuação e especificações que permitam verificar, a
qualquer momento, a posição dos empréstimos, bem como os respectivos serviços de amortização e juros.

Artigo 99. Os serviços públicos industriais, ainda que não organizados como emprêsa pública ou autárquica,
manterão contabilidade especial para determinação dos custos, ingressos e resultados, sem prejuízo da escrituração
patrimonial e financeira comum.

Artigo 100 As alterações da situação líquida patrimonial, que abrangem os resultados da execução orçamentária,
bem como as variações independentes dessa execução e as superveniências e insubsistências ativas e passivas,
constituirão elementos da conta patrimonial.

CAPÍTULO IV

Dos Balanços

Artigo 101. Os resultados gerais do exercício serão demonstrados no Balanço Orçamentário, no Balanço
Financeiro, no Balanço Patrimonial, na Demonstração das Variações Patrimoniais, segundo os Anexos números 12, 13,
14 e 15 e os quadros demonstrativos constantes dos Anexos números 1, 6 - 7 - 8 - 9 - 10 - 11 - 16 e 17.

Artigo 102. O Balanço Orçamentário demonstrará as receitas e despesas previstas em confronto com as
realizadas.

Artigo 103. O Balanço Financeiro demonstrará a receita e a despesa orçamentárias bem como os recebimentos e
os pagamentos de natureza extra-orçamentária, conjugados com os saldos em espécie provenientes do exercício
anterior, e os que se transferem para o exercício seguinte.

Parágrafo único. Os Restos a Pagar do exercício serão computados na receita extra-orçamentária para compensar
sua inclusão na despesa orçamentária.

Artigo 104. A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações verificadas no patrimônio,
resultantes ou independentes da execução orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício.

Artigo 105. O Balanço Patrimonial demonstrará:

I - O Ativo Financeiro;

II - O Ativo Permanente;

III - O Passivo Financeiro;

IV - O Passivo Permanente;

V - O Saldo Patrimonial;

VI - As Contas de Compensação.

§ 1º O Ativo Financeiro compreenderá os créditos e valores realizáveis independentemente de autorização
orçamentária e os valores numerários.

§ 2º O Ativo Permanente compreenderá os bens, créditos e valores, cuja mobilização ou alienação dependa de
autorização legislativa.

§ 3º O Passivo Financeiro compreenderá as dívidas fundadas e outras pagamento independa de autorização
orçamentária.

§ 4º O Passivo Permanente compreenderá as dívidas fundadas e outras que dependam de autorização legislativa
para amortização ou resgate.
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§ 5º Nas contas de compensação serão registrados os bens, valôres, obrigações e situações não compreendidas
nos parágrafos anteriores e que, mediata ou indiretamente, possam vir a afetar o patrimônio.

Artigo 106. A avaliação dos elementos patrimoniais obedecerá as normas seguintes:

I) os débitos e créditos, bem como os títulos de renda, pelo seu valor nominal, feita a conversão, quando em
moeda estrangeira, à taxa de câmbio vigente na data do balanço;

II) os bens móveis e imóveis, pelo valor de aquisição ou pelo custo de produção ou de construção;

III) os bens de almoxarifado, pelo preço médio ponderado das compras.

§ 1° Os valores em espécie, assim como os débitos e créditos, quando em moeda estrangeira, deverão figurar ao
lado das correspondentes importâncias em moeda nacional.

§ 2º As variações resultantes da conversão dos débitos, créditos e valores em espécie serão levadas à conta
patrimonial.

§ 3º Poderão ser feitas reavaliações dos bens móveis e imóveis.

TÍTULO X

Das Autarquias e Outras Entidades

Artigo 107. As entidades autárquicas ou paraestatais, inclusive de previdência social ou investidas de delegação
para arrecadação de contribuições parafiscais da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal terão seus
orçamentos aprovados por decreto do Poder Executivo, salvo se disposição legal expressa determinar que o sejam pelo
Poder Legislativo.                 (Vide Decreto nº 60.745, de 1967)

Parágrafo único. Compreendem-se nesta disposição as emprêsas com autonomia financeira e administrativa cujo
capital pertencer, integralmente, ao Poder Público.

Artigo 108. Os orçamentos das entidades referidas no artigo anterior vincular-se-ão ao orçamento da União, dos
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, pela inclusão:

I) como receita, salvo disposição legal em contrário, do saldo positivo previsto entre os totais das receitas e
despesas;

II) como subvenção econômica, na receita do orçamento da beneficiária, salvo disposição legal em contrário, do
saldo negativo previsto entre os totais das receitas e despesas.

§ 1º Os investimentos ou inversões financeiras da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal,
realizados por intermédio das entidades aludidas no artigo anterior, serão classificados como receita de capital destas e
despesa de transferência de capital daqueles.

§ 2º As previsões para depreciação serão computadas para efeito de apuração do saldo líquido das mencionadas
entidades.

Artigo 109. Os orçamentos e balanços das entidades compreendidas no artigo 107 serão publicados como
complemento dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal a que estejam
vinculados.

Artigo 110. Os orçamentos e balanços das entidades já referidas obedecerão aos padrões e normas instituídas por
esta lei, ajustados às respectivas peculiaridades.

Parágrafo único. Dentro do prazo que a legislação fixar, os balanços serão remetidos ao órgão central de
contabilidade da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, para fins de incorporação dos resultados,
salvo disposição legal em contrário.

TÍTULO XI

Disposições Finais

Artigo 111. O Conselho Técnico de Economia e Finanças do Ministério da Fazenda, além de outras apurações,
para fins estatísticos, de interêsse nacional, organizará e publicará o balanço consolidado das contas da União, Estados,
Municípios e Distrito Federal, suas autarquias e outras entidades, bem como um quadro estruturalmente idêntico,
baseado em dados orçamentários.

§ 1º Os quadros referidos neste artigo terão a estrutura do Anexo número 1.

§ 2º O quadro baseado nos orçamentos será publicado até o último dia do primeiro semestre do próprio exercício e
o baseado nos balanços até o último dia do segundo semestre do exercício imediato àquele a que se referirem.

https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/9C8252524671C4DB032569FA0057F8C6?OpenDocument&HIGHLIGHT=1,
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Artigo 112. Para cumprimento do disposto no artigo precedente, a União, os Estados, os Municípios e o Distrito
Federal remeterão ao mencionado órgão, até 30 de abril, os orçamentos do exercício, e até 30 de junho, os balanços do
exercício anterior.

Parágrafo único. O pagamento, pela União, de auxílio ou contribuição a Estados, Municípios ou Distrito Federal,
cuja concessão não decorra de imperativo constitucional, dependerá de prova do atendimento ao que se determina neste
artigo.

Artigo 113. Para fiel e uniforme aplicação das presentes normas, o Conselho Técnico de Economia e Finanças do
Ministério da Fazenda atenderá a consultas, coligirá elementos, promoverá o intercâmbio de dados informativos,
expedirá recomendações técnicas, quando solicitadas, e atualizará sempre que julgar conveniente, os anexos que
integram a presente lei.

Parágrafo único. Para os fins previstos neste artigo, poderão ser promovidas, quando necessário, conferências ou
reuniões técnicas, com a participação de representantes das entidades abrangidas por estas normas.

Art. 114. Os efeitos desta lei são contados a partir de 1 de janeiro de 1964.

Art. 114. Os efeitos desta lei são contados a partir de 1º de janeiro de 1964 para o fim da elaboração dos
orçamentos e a partir de 1º de janeiro de 1965, quanto às demais atividades estatuídas.                   (Redação dada pela
Lei nº 4.489, de 1964)

Art. 115. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de março de 1964; 143º da Independência e 76º da República.

JOÃO GOULART
Abelardo Jurema
Sylvio Borges de Souza Motta
Jair Ribeiro
João Augusto de Araújo Castro
Waldyr Ramos Borges
Expedito Machado
Oswaldo Costa Lima Filho
Júlio Furquim Sambaquy
Amaury Silva
Anysio Botelho
Wilson Fadul
Antonio Oliveira Brito
Egydio Michaelsen

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 23.3.1964, retificado em 9.4.1964 e retificado em 3.6.1964.

Download para anexos 

 

 

 

LEI N. 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964

Partes vetadas pelo Presidente da República e mantidas pelo
Congresso Nacional, do Projeto que se transformou na Lei
nº.4.320,de 17 de março de 1964 (que estatui normas gerais
de direito financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal ).

VETO

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo na forma do Parágrafo
3º do Artigo 70 da Constituição Federal os seguintes dispositivos da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

"Art. 3º ............................................................................................................................................

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4489.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4489.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/Ret/Retl4320-64.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/Ret/Retl4320-64-A.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/anexo/ANL4320-64.pdf
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Parágrafo único Não se consideram para os fins deste artigo as operações de crédito por antecipação da receita,
as emissões de papel-moeda e outras entradas compensatórias no ativo e passivo financeiros".

............................................................................................................................................

"Art. 6º ............................................................................................................................................

............................................................................................................................................

2º - Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior, o cálculo das cotas terá por base os dados apurados no
balanço do exercício anterior aquele em que se elaborar a proposta orçamentária do Governo obrigado à transferência".

............................................................................................................................................

"Art. 7º ............................................................................................................................................

I   ............................................................................................................................................

..........................................obedecidas as disposições do artigo 43". ..................................

"Art. 9º Tributo é a receita derivada instituída pelas entidades de direito público, compreendendo os impostos, as
taxas e contribuições nos termos da Constituição e das leis vigentes em matérias financeira destinando-se o seu produto
ao custeio de atividades gerais ou específicas exercidas por essa entidades."

............................................................................................................................................

"Art. 14 ............................................................................................................................................

............................................................................................................................................

subordinados ao mesmo órgão ou repartição.....................................................................".

............................................................................................................................................

"Art. 15 ............................................................................................................................................

.........................................................no

mínimo............................................................................................................................................."

"Art. 15 ............................................................................................................................................

1º Entende-se por elementos o desdobramento da despesa com pessoal, material, serviços, obras e outros meios
de que se refere a administração pública para consecução dos seus fins".

............................................................................................................................................

"Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para
ocorrer à despesa e será precedida de exposição justificativa.

§1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, deste que não comprometidos;

I – o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II – os provenientes de excesso de arrecadação;

III – os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados
em lei;

IV – o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite o Poder Executivo
realizá-las.

§2º Entende-se por superavit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro
conjugando-se ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas.

§3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas
mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se ainda, a tendência do exercício.



15/04/2024, 10:36 L4320

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm 18/18

§4º Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de arrecadação deduzir-se-á a
importância dos créditos extraordinários abertos no exercício".

............................................................................................................................................

"Art. 55 ............................................................................................................................................

1º - Os recibos devem conter o nome da pessoa que paga a soma arrecadada, proveniência, e classificação, bem
como a data e assinatura do agente arrecadador".

............................................................................................................................................

"Art. 57 Ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 3º desta lei.............................

............................................................................................................................................

"Art. 58 ............................................................................................................................................

............................................................................................................................................ou não

............................................................................................................................................".

"Art. 64 ............................................................................................................................................

Parágrafo único. A ordem de pagamento só poderá ser exarada em documentos processados pelos serviços de
contabilidade".

.............................................................

"Art. 69............................................................................................................................................

............................................................................................................................................nem o responsável por
dois adiantamentos".

............................................................................................................................................

"Art. 98. A dívida fundada será escriturada com individuação e especificações que permitem verificar, a qualquer
momento, a posição dos empréstimos, bem como os respectivos serviços de amortização e juros".

............................................................................................................................................

Brasília, 4 de maio de 1964; 1432 da Independência e 76º da República.

H. Castello Branco.

*
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993

Texto compilado

Mensagem de veto

(Vide Decreto nº 3.048, de 1999)
(Vide Decreto nº 6.214, de 2007)
(Vide Decreto nº 7.788, de 2012)
(Vide Lei nº 13.014, de 2014)
(Vide ADIN nº 2.228)

Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO I

Das Definições e dos Objetivos

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva,
que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade,
para garantir o atendimento às necessidades básicas.

Art. 2º A assistência social tem por objetivos:
I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;
V - a garantia de 1 (um) salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.
Parágrafo único. A assistência social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, visando ao enfrentamento

da pobreza, à garantia dos mínimos sociais, ao provimento de condições para atender contingências sociais e à
universalização dos direitos sociais.

Art. 2o  A assistência social tem por objetivos:                      (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos,
especialmente:                   (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;                   (Incluído pela Lei nº
12.435, de 2011)

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes;                 (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho;                   (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária;
e                  (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem
não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família;                 (Incluído pela Lei nº
12.435, de 2011)

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade protetiva das famílias e nela a
ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos;                  (Redação dada pela Lei nº 12.435, de
2011)

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões
socioassistenciais.                 (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.742-1993?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8742compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/VEP-LEI-8742-1993.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3048.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6214.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7788.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13014.htm
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADI&documento=&s1=2228&processo=2228
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
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15/04/2024, 10:40 L8742

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8742.htm#:~:text=LEI Nº 8.742%2C DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993&text=Dispõe sobre a organizaçã… 2/21

Parágrafo único.  Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma integrada às políticas
setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condições para atender contingências sociais e promovendo a
universalização dos direitos sociais.                 (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 3º Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas que prestam, sem fins lucrativos,
atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos por esta lei, bem como as que atuam na defesa e garantia
de seus direitos.                   (Vide Decreto nº 6.308, de 2007)

Art. 3o  Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas sem fins lucrativos que, isolada ou
cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos por esta Lei, bem como as que
atuam na defesa e garantia de direitos.                 (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1o  São de atendimento aquelas entidades que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços,
executam programas ou projetos e concedem benefícios de prestação social básica ou especial, dirigidos às famílias e
indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações
do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), de que tratam os incisos I e II do art. 18.                   (Incluído pela
Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o  São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e
executam programas ou projetos voltados prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das
organizações de usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de assistência social,
nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 18.                  
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 3o  São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam
serviços e executam programas e projetos voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos
socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais,
articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos
desta Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 18.                  (Incluído pela Lei
nº 12.435, de 2011)

CAPÍTULO II

Dos Princípios e das Diretrizes

SEÇÃO I

Dos Princípios

Art. 4º A assistência social rege-se pelos seguintes princípios:

I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade econômica;

II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação assistencial alcançável pelas demais
políticas públicas;

III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem
como à convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória de necessidade;

IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer natureza, garantindo-se
equivalência às populações urbanas e rurais;

V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais, bem como dos recursos
oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão.

SEÇÃO II

Das Diretrizes

Art. 5º A organização da assistência social tem como base as seguintes diretrizes:

I - descentralização político-administrativa para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e comando único
das ações em cada esfera de governo;

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no controle
das ações em todos os níveis;

III - primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência social em cada esfera de
governo.

CAPÍTULO III
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Da Organização e da Gestão

Art. 6º As ações na área de assistência social são organizadas em sistema descentralizado e participativo,
constituído pelas entidades e organizações de assistência social abrangidas por esta lei, que articule meios, esforços e
recursos, e por um conjunto de instâncias deliberativas compostas pelos diversos setores envolvidos na área.

Parágrafo único. A instância coordenadora da Política Nacional de Assistência Social é o Ministério do Bem-Estar
Social.

Art. 6o  A gestão das ações na área de assistência social fica organizada sob a forma de sistema descentralizado e
participativo, denominado Sistema Único de Assistência Social (Suas), com os seguintes objetivos:                   (Redação
dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

I - consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e a cooperação técnica entre os entes federativos que, de
modo articulado, operam a proteção social não contributiva;                (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - integrar a rede pública e privada de serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social, na forma
do art. 6o-C;                 (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

III - estabelecer as responsabilidades dos entes federativos na organização, regulação, manutenção e expansão
das ações de assistência social;                (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

IV - definir os níveis de gestão, respeitadas as diversidades regionais e municipais;                  (Incluído pela Lei nº
12.435, de 2011)

V - implementar a gestão do trabalho e a educação permanente na assistência social;                   (Incluído pela Lei
nº 12.435, de 2011)

VI - estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; e                 (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

VII - afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de direitos.                 (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1o  As ações ofertadas no âmbito do Suas têm por objetivo a proteção à família, à maternidade, à infância, à
adolescência e à velhice e, como base de organização, o território.                (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o  O Suas é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de assistência social e pelas
entidades e organizações de assistência social abrangidas por esta Lei.                    (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 3o  A instância coordenadora da Política Nacional de Assistência Social é o Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome.                     (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4º  Cabe à instância coordenadora da Política Nacional de Assistência Social normatizar e padronizar o emprego
e a divulgação da identidade visual do Suas.                   (Incluído pela Lei nº 13.714, de 2018)

§ 5º  A identidade visual do Suas deverá prevalecer na identificação de unidades públicas estatais, entidades e
organizações de assistência social, serviços, programas, projetos e benefícios vinculados ao Suas.                   (Incluído
pela Lei nº 13.714, de 2018)

Art. 6o-A.  A assistência social organiza-se pelos seguintes tipos de proteção:                        (Incluído pela Lei nº
12.435, de 2011)

I - proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da assistência social que visa a
prevenir situações de vulnerabilidade e risco social por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições e do
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;                    (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem por objetivo contribuir para a
reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa de direito, o fortalecimento das potencialidades e aquisições
e a proteção de famílias e indivíduos para o enfrentamento das situações de violação de direitos.                      (Incluído
pela Lei nº 12.435, de 2011)

Parágrafo único.  A vigilância socioassistencial é um dos instrumentos das proteções da assistência social que
identifica e previne as situações de risco e vulnerabilidade social e seus agravos no território.                   (Incluído pela
Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 6o-B.  As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede socioassistencial, de forma integrada,
diretamente pelos entes públicos e/ou pelas entidades e organizações de assistência social vinculadas ao Suas,
respeitadas as especificidades de cada ação.                        (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1o  A vinculação ao Suas é o reconhecimento pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome de
que a entidade de assistência social integra a rede socioassistencial.                  (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)
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§ 2o  Para o reconhecimento referido no § 1o, a entidade deverá cumprir os seguintes requisitos:               (Incluído
pela Lei nº 12.435, de 2011)

I - constituir-se em conformidade com o disposto no art. 3o;                   (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - inscrever-se em Conselho Municipal ou do Distrito Federal, na forma do art. 9o;                (Incluído pela Lei nº
12.435, de 2011)

III - integrar o sistema de cadastro de entidades de que trata o inciso XI do art. 19.                 (Incluído pela Lei nº
12.435, de 2011)

§ 3o  As entidades e organizações de assistência social vinculadas ao Suas celebrarão convênios, contratos,
acordos ou ajustes com o poder público para a execução, garantido financiamento integral, pelo Estado, de serviços,
programas, projetos e ações de assistência social, nos limites da capacidade instalada, aos beneficiários abrangidos por
esta Lei, observando-se as disponibilidades orçamentárias.                (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4o  O cumprimento do disposto no § 3o será informado ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome pelo órgão gestor local da assistência social.             (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 6o-C.  As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas precipuamente no Centro de Referência de
Assistência Social (Cras) e no Centro de Referência Especializado de Assistência Social (Creas), respectivamente, e
pelas entidades sem fins lucrativos de assistência social de que trata o art. 3o desta Lei.        (Incluído pela Lei nº 12.435,
de 2011)

§ 1o  O Cras é a unidade pública municipal, de base territorial, localizada em áreas com maiores índices de
vulnerabilidade e risco social, destinada à articulação dos serviços socioassistenciais no seu território de abrangência e à
prestação de serviços, programas e projetos socioassistenciais de proteção social básica às famílias.         (Incluído pela
Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o  O Creas é a unidade pública de abrangência e gestão municipal, estadual ou regional, destinada à prestação
de serviços a indivíduos e famílias que se encontram em situação de risco pessoal ou social, por violação de direitos ou
contingência, que demandam intervenções especializadas da proteção social especial.           (Incluído pela Lei nº 12.435,
de 2011)

§ 3o  Os Cras e os Creas são unidades públicas estatais instituídas no âmbito do Suas, que possuem interface
com as demais políticas públicas e articulam, coordenam e ofertam os serviços, programas, projetos e benefícios da
assistência social.         (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 6o-D.  As instalações dos Cras e dos Creas devem ser compatíveis com os serviços neles ofertados, com
espaços para trabalhos em grupo e ambientes específicos para recepção e atendimento reservado das famílias e
indivíduos, assegurada a acessibilidade às pessoas idosas e com deficiência.         (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 6o-E.  Os recursos do cofinanciamento do Suas, destinados à execução das ações continuadas de assistência
social, poderão ser aplicados no pagamento dos profissionais que integrarem as equipes de referência, responsáveis
pela organização e oferta daquelas ações, conforme percentual apresentado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome e aprovado pelo CNAS.           (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Parágrafo único.  A formação das equipes de referência deverá considerar o número de famílias e indivíduos
referenciados, os tipos e modalidades de atendimento e as aquisições que devem ser garantidas aos usuários, conforme
deliberações do CNAS.          (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 6º-F. Fica instituído o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), registro
público eletrônico com a finalidade de coletar, processar, sistematizar e disseminar informações georreferenciadas
para a identificação e a caracterização socioeconômica das famílias de baixa renda.        (Incluído pela Lei nº 14.284,
de 2021)    Regulamento

Art. 6º-F.  Fica instituído o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, registro
público eletrônico com a finalidade de coletar, processar, sistematizar e disseminar informações para a identificação e
a caracterização socioeconômica das famílias de baixa renda ou vulneráveis à pobreza, nos termos do
regulamento.     (Redação dada pela Medida Provisória nº 1.164, de 2023)

Art. 6º-F Fica instituído o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), registro
público eletrônico com a finalidade de coletar, processar, sistematizar e disseminar informações para a identificação e
a caracterização socioeconômica das famílias de baixa renda, nos termos do regulamento.   (Redação dada pela Lei
nº 14.601, de 2023)

§ 1º As famílias de baixa renda poderão inscrever-se no CadÚnico nas unidades públicas de que tratam os §§
1º e 2º do art. 6º-C desta Lei ou, nos termos do regulamento, por meio eletrônico.        (Incluído pela Lei nº 14.284, de
2021)
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§ 2º A inscrição no CadÚnico é obrigatória para acesso a programas sociais do Governo Federal.        (Incluído
pela Lei nº 14.284, de 2021)

§ 2º  A inscrição no CadÚnico poderá ser obrigatória para acesso a programas sociais do Governo federal, na
forma estabelecida em regulamento.       (Redação dada pela Medida Provisória nº 1.164, de 2023)

§ 2º A inscrição no CadÚnico poderá ser obrigatória para acesso a programas sociais do governo federal, na
forma estabelecida em regulamento.   (Redação dada pela Lei nº 14.601, de 2023)

§ 3º  Para fins de cumprimento do disposto no art. 12 da Emenda à Constituição nº 103, de 12 de novembro de
2019, e de ampliação da fidedignidade das informações cadastrais, será garantida a interoperabilidade de dados do
CadÚnico com os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, de que trata a Lei nº 8.213,
de 24 de julho de 1991.         (Incluído pela Medida Provisória nº 1.164, de 2023)

§ 3º Para fins de cumprimento do disposto no art. 12 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de
2019, e de ampliação da fidedignidade das informações cadastrais, será garantida a interoperabilidade de dados do
CadÚnico com os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), de que trata a Lei nº 8.213,
de 24 de julho de 1991.   (Incluído pela Lei nº 14.601, de 2023)

§ 4º  Os dados do CNIS incluídos no CadÚnico poderão ser acessados pelos órgãos gestores do CadÚnico,
nos três níveis da federação, conforme termo de adesão do ente federativo ao CadÚnico, do qual constará cláusula de
compromisso com o sigilo de dados.        (Incluído pela Medida Provisória nº 1.164, de 2023)

§ 4º Os dados do CNIS incluídos no CadÚnico poderão ser acessados pelos órgãos gestores do CadÚnico, nas
3 (três) esferas da Federação, conforme termo de adesão do ente federativo ao CadÚnico, do qual constará cláusula
de compromisso com o sigilo de dados.   (Incluído pela Lei nº 14.601, de 2023)

§ 5º  A sociedade civil poderá cooperar com a identificação de pessoas que precisem ser inscritas no CadÚnico,
nos termos do regulamento.       (Incluído pela Medida Provisória nº 1.164, de 2023)

§ 5º A sociedade civil poderá cooperar com a identificação de pessoas que precisem ser inscritas no CadÚnico,
nos termos do regulamento.   (Incluído pela Lei nº 14.601, de 2023)

§ 6º O CadÚnico coletará informações que caracterizem a condição socioeconômica e territorial das famílias, de
forma a reduzir sua invisibilidade social e com vistas a identificar suas demandas por políticas públicas, na forma do
regulamento.   (Incluído pela Lei nº 14.601, de 2023)

Art. 7º As ações de assistência social, no âmbito das entidades e organizações de assistência social, observarão
as normas expedidas pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), de que trata o art. 17 desta lei.

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, observados os princípios e diretrizes estabelecidos
nesta lei, fixarão suas respectivas Políticas de Assistência Social.

Art. 9º O funcionamento das entidades e organizações de assistência social depende de prévia inscrição no
respectivo Conselho Municipal de Assistência Social, ou no Conselho de Assistência Social do Distrito Federal, conforme
o caso.

§ 1º A regulamentação desta lei definirá os critérios de inscrição e funcionamento das entidades com atuação em
mais de um município no mesmo Estado, ou em mais de um Estado ou Distrito Federal.

§ 2º Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social e ao Conselho de Assistência Social do Distrito Federal a
fiscalização das entidades referidas no caput na forma prevista em lei ou regulamento.

§ 3º A inscrição da entidade no Conselho Municipal de Assistência Social, ou no Conselho de Assistência Social do
Distrito Federal, é condição essencial para o encaminhamento de pedido de registro e de certificado de entidade de fins
filantrópicos junto ao Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS).

§ 3o  A inscrição da entidade no Conselho Municipal de Assistência Social, ou no Conselho de Assistência Social
do Distrito Federal, é condição essencial para o encaminhamento de pedido de registro e de certificado de entidade
beneficente de assistência social junto ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.                 (Redação dada
pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)              (Revogado pela Medida Provisória nº 446, de 2008)   Rejeitada

§ 3o  A inscrição da entidade no Conselho Municipal de Assistência Social, ou no Conselho de Assistência Social
do Distrito Federal, é condição essencial para o encaminhamento de pedido de registro e de certificado de entidade
beneficente de assistência social junto ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.                    (Redação dada
pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)                   (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)

§ 4º As entidades e organizações de assistência social podem, para defesa de seus direitos referentes à inscrição
e ao funcionamento, recorrer aos Conselhos Nacional, Estaduais, Municipais e do Distrito Federal.

Art. 10. A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal podem celebrar convênios com entidades e
organizações de assistência social, em conformidade com os Planos aprovados pelos respectivos Conselhos.
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Art. 11. As ações das três esferas de governo na área de assistência social realizam-se de forma articulada,
cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera federal e a coordenação e execução dos programas, em suas
respectivas esferas, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

Art. 12. Compete à União:

I - responder pela concessão e manutenção dos benefícios de prestação continuada definidos no art. 203 da
Constituição     Federal;

II - apoiar técnica e financeiramente os serviços, os programas e os projetos de enfrentamento da pobreza em
âmbito nacional;

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os
projetos de assistência social em âmbito nacional;                (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

 III - atender, em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, às ações assistenciais de caráter de
emergência.

IV - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e assessorar Estados, Distrito Federal
e Municípios para seu desenvolvimento.                  (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 12-A.  A União apoiará financeiramente o aprimoramento à gestão descentralizada dos serviços, programas,
projetos e benefícios de assistência social, por meio do Índice de Gestão Descentralizada (IGD) do Sistema Único de
Assistência Social (Suas), para a utilização no âmbito dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, destinado, sem
prejuízo de outras ações a serem definidas em regulamento, a:                  (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

I - medir os resultados da gestão descentralizada do Suas, com base na atuação do gestor estadual, municipal e
do Distrito Federal na implementação, execução e monitoramento dos serviços, programas, projetos e benefícios de
assistência social, bem como na articulação intersetorial;                 (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - incentivar a obtenção de resultados qualitativos na gestão estadual, municipal e do Distrito Federal do Suas;
e                         (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

III - calcular o montante de recursos a serem repassados aos entes federados a título de apoio financeiro à gestão
do Suas.                      (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1o  Os resultados alcançados pelo ente federado na gestão do Suas, aferidos na forma de regulamento, serão
considerados como prestação de contas dos recursos a serem transferidos a título de apoio financeiro. (Incluído pela Lei
nº 12.435, de 2011)

§ 2o  As transferências para apoio à gestão descentralizada do Suas adotarão a sistemática do Índice de Gestão
Descentralizada do Programa Bolsa Família, previsto no art. 8o da Lei no 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e serão
efetivadas por meio de procedimento integrado àquele índice.                   (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 3o  (VETADO).                    (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4o  Para fins de fortalecimento dos Conselhos de Assistência Social dos Estados, Municípios e Distrito Federal,
percentual dos recursos transferidos deverá ser gasto com atividades de apoio técnico e operacional àqueles colegiados,
na forma fixada pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, sendo vedada a utilização dos recursos
para pagamento de pessoal efetivo e de gratificações de qualquer natureza a servidor público estadual, municipal ou do
Distrito Federal.                       (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 13. Compete aos Estados:

I - destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de participação no custeio do pagamento dos auxílios
natalidade e funeral, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Estaduais de Assistência Social;

II - apoiar técnica e financeiramente os serviços, os programas e os projetos de enfrentamento da pobreza em
âmbito regional ou local;

I - destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de participação no custeio do pagamento dos benefícios
eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Estaduais de Assistência
Social;                      (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os
projetos de assistência social em âmbito regional ou local;                   (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

III - atender, em conjunto com os Municípios, às ações assistenciais de caráter de emergência;

IV - estimular e apoiar técnica e financeiramente as associações e consórcios municipais na prestação de serviços
de assistência social;
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V - prestar os serviços assistenciais cujos custos ou ausência de demanda municipal justifiquem uma rede regional
de serviços, desconcentrada, no âmbito do respectivo Estado.

VI - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e assessorar os Municípios para seu
desenvolvimento.                      (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 14. Compete ao Distrito Federal:

I - destinar recursos financeiros para o custeio do pagamento dos auxílios natalidade e funeral, mediante critérios
estabelecidos pelo Conselho de Assistência Social do Distrito Federal;

I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios eventuais de que trata o art. 22,
mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos de Assistência Social do Distrito Federal;                     (Redação dada
pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral;

III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com organizações da sociedade civil;

IV - atender às ações assistenciais de caráter de emergência;

V - prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 desta lei.

VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os projetos de assistência social em
âmbito local;                    (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu âmbito.                   (Incluído
pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 15. Compete aos Municípios:

 I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos auxílios natalidade e funeral, mediante critérios
estabelecidas pelos Conselhos Municipais de Assistência Social;

I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios eventuais de que trata o art. 22,
mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Municipais de Assistência Social;                     (Redação dada pela Lei
nº 12.435, de 2011)

II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral;

III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com organizações da sociedade civil;

IV - atender às ações assistenciais de caráter de emergência;

V - prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 desta lei.

VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os projetos de assistência social em
âmbito local;                        (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu âmbito.                      (Incluído
pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 16. As instâncias deliberativas do sistema descentralizado e participativo de assistência social, de caráter
permanente e composição paritária entre governo e sociedade civil, são:

Art. 16.  As instâncias deliberativas do Suas, de caráter permanente e composição paritária entre governo e
sociedade civil, são:                        (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

I - o Conselho Nacional de Assistência Social;

II - os Conselhos Estaduais de Assistência Social;

III - o Conselho de Assistência Social do Distrito Federal;

IV - os Conselhos Municipais de Assistência Social.

Parágrafo único. Os Conselhos de Assistência Social estão vinculados ao órgão gestor de assistência social, que
deve prover a infraestrutura necessária ao seu funcionamento, garantindo recursos materiais, humanos e financeiros,
inclusive com despesas referentes a passagens e diárias de conselheiros representantes do governo ou da sociedade
civil, quando estiverem no exercício de suas atribuições.                       (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 17. Fica instituído o Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), órgão superior de deliberação
colegiada, vinculado à estrutura do órgão da Administração Pública Federal responsável pela coordenação da Política
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Nacional de Assistência Social, cujos membros, nomeados pelo Presidente da República, têm mandato de 2 (dois) anos,
permitida uma única recondução por igual período.

§ 1º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) é composto por 18 (dezoito) membros e respectivos
suplentes, cujos nomes são indicados ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela coordenação da
Política Nacional de Assistência Social, de acordo com os critérios seguintes:

I - 9 (nove) representantes governamentais, incluindo 1 (um) representante dos Estados e 1 (um) dos Municípios;

II - 9 (nove) representantes da sociedade civil, dentre representantes dos usuários ou de organizações de
usuários, das entidades e organizações de assistência social e dos trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio
sob fiscalização do Ministério Público Federal.

§ 2º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) é presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus
membros, para mandato de 1 (um) ano, permitida uma única recondução por igual período.

§ 3º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) contará com uma Secretaria Executiva, a qual terá sua
estrutura disciplinada em ato do Poder Executivo.

§ 4º Os Conselhos de que tratam os incisos II, III e IV do art. 16 deverão ser instituídos, respectivamente, pelos
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, mediante lei específica.

§ 4o  Os Conselhos de que tratam os incisos II, III e IV do art. 16, com competência para acompanhar a execução
da política de assistência social, apreciar e aprovar a proposta orçamentária, em consonância com as diretrizes das
conferências nacionais, estaduais, distrital e municipais, de acordo com seu âmbito de atuação, deverão ser instituídos,
respectivamente, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, mediante lei específica.                       
(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 18. Compete ao Conselho Nacional de Assistência Social:

I - aprovar a Política Nacional de Assistência Social;

II - normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e privada no campo da assistência
social;

III - fixar normas para a concessão de registro e certificado de fins filantrópicos às entidades privadas prestadoras
de serviços e assessoramento de assistência social;
             IV - conceder atestado de registro e certificado de entidades de fins filantrópicos, na forma do regulamento a ser
fixado, observado o disposto no art. 9º desta lei;
         III - observado o disposto em regulamento, estabelecer procedimentos para concessão de registro e certificado
de entidade beneficente de assistência social às instituições privadas prestadoras de serviços e assessoramento de
assistência social que prestem serviços relacionados com seus objetivos institucionais;                    (Redação dada
pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)
          IV - conceder registro e certificado de entidade beneficente de assistência social;                       (Redação dada
pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) 

III - acompanhar e fiscalizar o processo de certificação das entidades e organizações de assistência social junto ao
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;                     (Redação dada pela Medida Provisória nº 446, de
2008)  Rejeitada

 IV - apreciar relatório anual que conterá a relação de entidades e organizações de assistência social certificadas
como beneficentes e encaminhá-lo para conhecimento dos Conselhos de Assistência Social dos Estados, Municípios e
do Distrito Federal;                         (Redação dada pela Medida Provisória nº 446, de 2008)  Rejeitada

III - observado o disposto em regulamento, estabelecer procedimentos para concessão de registro e certificado de
entidade beneficente de assistência social às instituições privadas prestadoras de serviços e assessoramento de
assistência social que prestem serviços relacionados com seus objetivos institucionais;                      (Redação dada pela
Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

IV - conceder registro e certificado de entidade beneficente de assistência social;                       (Redação dada
pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

 III - acompanhar e fiscalizar o processo de certificação das entidades e organizações de assistência social no
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;                     (Redação dada pela Lei nº 12.101, de 2009)

 IV - apreciar relatório anual que conterá a relação de entidades e organizações de assistência social
certificadas como beneficentes e encaminhá-lo para conhecimento dos Conselhos de Assistência Social dos Estados,
Municípios e do Distrito Federal;                   (Redação dada pela Lei nº 12.101, de 2009)

 V - zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de assistência social;

 VI - convocar ordinariamente a cada 2 (dois) anos, ou extraordinariamente, por maioria absoluta de seus
membros, a Conferência Nacional de Assistência Social, que terá a atribuição de avaliar a situação da assistência social
e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema;
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 VI - a partir da realização da II Conferência Nacional de Assistência Social em 1997, convocar ordinariamente a
cada quatro anos a Conferência Nacional de Assistência Social, que terá a atribuição de avaliar a situação da
assistência social e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema;                     (Redação dada pela Lei nº 9.720,
de 26.4.1991)

 VII - (Vetado.)

 VIII - apreciar e aprovar a proposta orçamentária da Assistência Social a ser encaminhada pelo órgão da
Administração Pública Federal responsável pela coordenação da Política Nacional de Assistência Social;

 IX - aprovar critérios de transferência de recursos para os Estados, Municípios e Distrito Federal, considerando,
para tanto, indicadores que informem sua regionalização mais eqüitativa, tais como: população, renda per capita,
mortalidade infantil e concentração de renda, além de disciplinar os procedimentos de repasse de recursos para as
entidades e organizações de assistência social, sem prejuízo das disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias;

 X - acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho dos programas e
projetos aprovados;

 XI - estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do Fundo Nacional de
Assistência Social (FNAS);

 XII - indicar o representante do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) junto ao Conselho Nacional da
Seguridade Social;

 XIII - elaborar e aprovar seu regimento interno;

 XIV - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as suas decisões, bem como as contas do Fundo Nacional de
Assistência Social (FNAS) e os respectivos pareceres emitidos.

 Parágrafo único. Das decisões finais do Conselho Nacional de Assistência Social, vinculado ao Ministério da
Assistência e Promoção Social, relativas à concessão ou renovação do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social, caberá recurso ao Ministro de Estado da Previdência Social, no prazo de trinta dias, contados da data
da publicação do ato no Diário Oficial da União, por parte da entidade interessada, do Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS ou da Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.                       (Incluído pela Lei nº 10.684, de
30.5.2003)                          (Revogado pela Medida Provisória nº 446, de 2008)

 Parágrafo único. Das decisões finais do Conselho Nacional de Assistência Social, vinculado ao Ministério da
Assistência e Promoção Social, relativas à concessão ou renovação do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social, caberá recurso ao Ministro de Estado da Previdência Social, no prazo de trinta dias, contados da data
da publicação do ato no Diário Oficial da União, por parte da entidade interessada, do Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS ou da Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.                        (Incluído pela Lei nº 10.684, de
30.5.2003)                               (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)

 Art. 19. Compete ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela coordenação da Política Nacional
de Assistência Social:

 I - coordenar e articular as ações no campo da assistência social;

 II - propor ao Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) a Política Nacional de Assistência Social, suas
normas gerais, bem como os critérios de prioridade e de elegibilidade, além de padrões de qualidade na prestação de
benefícios, serviços, programas e projetos;

 III - prover recursos para o pagamento dos benefícios de prestação continuada definidos nesta lei;

 IV - elaborar e encaminhar a proposta orçamentária da assistência social, em conjunto com as demais da
Seguridade Social;

 V - propor os critérios de transferência dos recursos de que trata esta lei;

 VI - proceder à transferência dos recursos destinados à assistência social, na forma prevista nesta lei;

 VII - encaminhar à apreciação do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) relatórios trimestrais e anuais
de atividades e de realização financeira dos recursos;

 VIII - prestar assessoramento técnico aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às entidades e
organizações de assistência social;

 IX - formular política para a qualificação sistemática e continuada de recursos humanos no campo da assistência
social;

 X - desenvolver estudos e pesquisas para fundamentar as análises de necessidades e formulação de proposições
para a área;
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 XI - coordenar e manter atualizado o sistema de cadastro de entidades e organizações de assistência social, em
articulação com os Estados, os Municípios e o Distrito Federal;

 XII - articular-se com os órgãos responsáveis pelas políticas de saúde e previdência social, bem como com os
demais responsáveis pelas políticas sócio-econômicas setoriais, visando à elevação do patamar mínimo de atendimento
às necessidades básicas;

 XIII - expedir os atos normativos necessários à gestão do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), de
acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS);

 XIV - elaborar e submeter ao Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) os programas anuais e plurianuais
de aplicação dos recursos do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS).

 Parágrafo único.  A atenção integral à saúde, inclusive a dispensação de medicamentos e produtos de interesse
para a saúde, às famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos desta Lei,
dar-se-á independentemente da apresentação de documentos que comprovem domicílio ou inscrição no cadastro no
Sistema Único de Saúde (SUS), em consonância com a diretriz de articulação das ações de assistência social e de
saúde a que se refere o inciso XII deste artigo.              (Incluído pela Lei nº 13.714, de 2018)

CAPÍTULO IV

Dos Benefícios, dos Serviços, dos Programas e dos Projetos de Assistência Social

SEÇÃO I

Do Benefício de Prestação Continuada

 Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de
deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria
manutenção e nem de tê-la provida por sua família.                    (Vide Decreto nº 1.330, de 1994)                     (Vide
Decreto nº 1.744, de 1995)                       (Vide Decreto nº 6.214, de 2007)

 § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo
teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

 § 1o  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16
da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.                     (Redação dada pela Lei nº
9.720, de 1998)

 § 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a
vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja
renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito
da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício.
§ 6º A deficiência será comprovada através de avaliação e laudo expedido por serviço que conte com equipe

multiprofissional do Sistema Único de Saúde (SUS) ou do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), credenciados para
esse fim pelo Conselho Municipal de Assistência Social.
§ 7º Na hipótese de não existirem serviços credenciados no Município de residência do beneficiário, fica assegurado o
seu encaminhamento ao Município mais próximo que contar com tal estrutura.

§ 6o  A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia
médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.                     (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 1998)               
  (Vide Lei nº 9.720, de 1998)

Art. 20.  O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência
e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção
nem de tê-la provida por sua família.                   (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)        (Vide Lei nº 13.985, de
2020)

§ 1o  Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os
pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os
menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.                     (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o  Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:                       (Redação dada pela Lei nº 12.435, de
2011)

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou
sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade
com as demais pessoas;                           (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e
para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.                      (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
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§ 2o  Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem
impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas
barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais
pessoas.                     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)    

§ 2o  Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com deficiência aquela
que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma
ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as
demais pessoas.                       (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)         (Vigência)

§ 3o  Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda
mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.                  (Redação dada pela Lei nº 12.435, de
2011)

 § 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda
mensal per capita seja inferior a 1/2 (meio) salário-mínimo.       (Redação dada pela Lei nº 13.981, de 2020)   (Vide ADPF
662)

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda
mensal per capita seja:       (Redação dada pela Lei nº 13.982, de 2020) 

§ 3º  Observados os demais critérios de elegibilidade definidos nesta Lei, terão direito ao benefício financeiro de
que trata o caput deste artigo a pessoa com deficiência ou a pessoa idosa com renda familiar mensal per capita igual
ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.         (Redação dada pela Lei nº 14.176, de 2021)

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro de 2020;       (Incluído pela Lei nº
13.982, de 2020)

I - inferior a um quarto do salário mínimo;        (Redação dada pela Medida Provisória nº 1.023, de 2020)      
Vigência

I – (revogado);      (Redação dada pela Lei nº 14.176, de 2021)

II - (VETADO).      (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)

§ 4o  O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito
da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza
indenizatória.                     (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no
âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza
indenizatória, bem como as transferências de renda de que tratam o parágrafo único do art. 6º e o inciso VI do caput
do art. 203 da Constituição Federal e o caput e o § 1º do art. 1º da Lei nº 10.835, de 8 de janeiro de 2004.    (Redação
dada pela Lei nº 14.601, de 2023)

§ 5o  A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da
pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.               (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6o  A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por
avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS).                  (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

 § 6º  A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §
2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto
Nacional de Seguro Social - INSS.                       (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 6º-A. O INSS poderá celebrar parcerias para a realização da avaliação social, sob a supervisão do serviço
social da autarquia.   (Incluído pela Lei nº 14.441, de 2022)

§ 7o  Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma
prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.               
(Incluído pela Lei nº 9.720, de 1998)

§ 8o  A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante
legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.           (Incluído
pela Lei nº 9.720, de 1998)

 § 9º  A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do
cálculo a que se refere o § 3o deste artigo.               (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 
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§ 9o  Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não serão computados para os
fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o § 3o deste artigo.   (Redação dada pela Lei nº 13.146, de
2015)          (Vigência)

§ 9º Os valores recebidos a título de auxílio financeiro temporário ou de indenização por danos sofridos em
decorrência de rompimento e colapso de barragens, bem como os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado
e de aprendizagem, não serão computados para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o § 3º
deste artigo.    (Redação dada pela Lei nº 14.809, de 2024)

§ 10.  Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos
pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.                (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 11.  Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser utilizados outros elementos
probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da situação de vulnerabilidade, conforme
regulamento.          (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)          (Vigência)

§ 11-A.  O regulamento de que trata o § 11 deste artigo poderá ampliar o limite de renda mensal familiar per
capita previsto no § 3º deste artigo para até 1/2 (meio) salário-mínimo, observado o disposto no art. 20-B desta Lei.
            (Incluído pela Lei nº 14.176, de 2021)           (Vigência)

§ 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do benefício as inscrições no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF e no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Único, conforme
previsto em regulamento.               (Incluído pela Medida Provisória nº 871, de 2019)

§ 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do benefício as inscrições no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF) e no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Único, conforme
previsto em regulamento.       (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 13. O requerimento, a concessão e a revisão do benefício ficam condicionados à autorização do requerente para
acesso aos seus dados bancários, nos termos do disposto no inciso V do § 3º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de
10 de janeiro de 2001                 (Redação dada pela Medida Provisória nº 871, de 2019)         (Vigência)

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no valor de até 1 (um) salário-mínimo
concedido a idoso acima de 65 (sessenta e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para
fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou pessoa com deficiência da mesma família, no
cálculo da renda a que se refere o § 3º deste artigo.      ' (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto
atendidos os requisitos exigidos nesta Lei.       (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)

Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março
de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), o critério
de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2
(meio) salário-mínimo.       (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)         (Revogado pela Lei nº 14.176, de 2021)

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, definidas em regulamento, de
acordo com os seguintes fatores, combinados entre si ou isoladamente:       (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)
(Revogado pela Lei nº 14.176, de 2021)

I - o grau da deficiência;       (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)        (Revogado pela Lei nº 14.176, de 2021)
II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária;       (Incluído pela Lei nº

13.982, de 2020)        (Revogado pela Lei nº 14.176, de 2021)
III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e familiares que podem reduzir a

funcionalidade e a plena participação social da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;       (Incluído pela Lei nº
13.982, de 2020)        (Revogado pela Lei nº 14.176, de 2021)

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º do art. 20 exclusivamente com gastos
com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com
deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde (SUS), ou com serviços não prestados pelo
Serviço Único de Assistência Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da saúde e da
vida.       (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)         (Revogado pela Lei nº 14.176, de 2021)

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela dependência de terceiros para o
desempenho de atividades básicas da vida diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo,
serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e instrumentos de avaliação funcional a serem
desenvolvidos e adaptados para a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146,
de 6 de julho de 2015.   (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)       (Revogado pela Lei nº 14.176, de 2021)

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de que trata o inciso III do § 1º deste
artigo levarão em consideração, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros
aspectos:   (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)        (Revogado pela Lei nº 14.176, de 2021)
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I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao benefício;   (Incluído pela Lei nº 13.982, de
2020)          (Revogado pela Lei nº 14.176, de 2021)

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação funcional, as condições de moradia e
habitabilidade, o saneamento básico e o entorno familiar e domiciliar;   (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)    
(Revogado pela Lei nº 14.176, de 2021)

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços públicos de saúde e de assistência social
no local de residência do candidato ao benefício;       (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)    (Revogado pela Lei nº
14.176, de 2021)

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de tecnologias assistivas; e       (Incluído pela Lei
nº 13.982, de 2020)       (Revogado pela Lei nº 14.176, de 2021)

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a coabitação com outro idoso ou pessoa
com deficiência dependente de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.           (Incluído pela
Lei nº 13.982, de 2020)       (Revogado pela Lei nº 14.176, de 2021)

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar com gastos com tratamentos de
saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o
inciso IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, a partir de valores médios dos
gastos realizados pelas famílias exclusivamente com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento,
facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do referido regulamento, de que os gastos efetivos
ultrapassam os valores médios.       (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)      (Revogado pela Lei nº 14.176, de 2021)

Art. 20-B.  Na avaliação de outros elementos probatórios da condição de miserabilidade e da situação de
vulnerabilidade de que trata o § 11 do art. 20 desta Lei, serão considerados os seguintes aspectos para ampliação do
critério de aferição da renda familiar mensal per capita de que trata o § 11-A do referido artigo:.          (Incluído pela Lei
nº 14.176, de 2021)           (Vigência)

I – o grau da deficiência;.          (Incluído pela Lei nº 14.176, de 2021)           (Vigência)

II – a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária; e.          (Incluído pela
Lei nº 14.176, de 2021)           (Vigência)

III – o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º do art. 20 desta Lei exclusivamente
com gastos médicos, com tratamentos de saúde, com fraldas, com alimentos especiais e com medicamentos do idoso
ou da pessoa com deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo SUS, ou com serviços não prestados pelo
Suas, desde que comprovadamente necessários à preservação da saúde e da vida..          (Incluído pela Lei nº
14.176, de 2021)           (Vigência)

§ 1º  A ampliação de que trata o caput deste artigo ocorrerá na forma de escalas graduais, definidas em
regulamento..          (Incluído pela Lei nº 14.176, de 2021)           (Vigência)

§ 2º  Aplicam-se à pessoa com deficiência os elementos constantes dos incisos I e III do caput deste artigo, e à
pessoa idosa os constantes dos incisos II e III do caput deste artigo..          (Incluído pela Lei nº 14.176, de 2021)          
(Vigência)

§ 3º  O grau da deficiência de que trata o inciso I do caput deste artigo será aferido por meio de instrumento de
avaliação biopsicossocial, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), e do § 6º do art. 20 e do art. 40-B desta Lei..          (Incluído pela Lei nº 14.176,
de 2021)           (Vigência)

§ 4º  O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar com gastos de que trata o inciso III
do caput deste artigo será definido em ato conjunto do Ministério da Cidadania, da Secretaria Especial de Previdência
e Trabalho do Ministério da Economia e do INSS, a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias
exclusivamente com essas finalidades, facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, conforme critérios
definidos em regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores médios.          (Incluído pela Lei nº
14.176, de 2021)           (Vigência)

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade
das condições que lhe deram origem.                  (Vide Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no caput, ou
em caso de morte do beneficiário.

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão ou utilização.

§ 3o  O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não
remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício
da pessoa com deficiência.                    (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4o  A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com deficiência, inclusive em razão do
seu ingresso no mercado de trabalho, não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos
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definidos em regulamento.                     (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4º  A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com deficiência não impede nova
concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos definidos em regulamento.                 (Redação dada pela Lei
nº 12.470, de 2011)

§ 5º  O beneficiário em gozo de benefício de prestação continuada concedido judicial ou administrativamente
poderá ser convocado para avaliação das condições que ensejaram sua concessão ou manutenção, sendo-lhe
exigida a presença dos requisitos previstos nesta Lei e no regulamento.      (Incluído pela Lei nº 14.176, de 2021)

Art. 21-A.  O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com
deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual.                    (Incluído
pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 1o  Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e, quando for o
caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a qualquer
benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso, sem necessidade de
realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para esse fim, respeitado o período
de revisão previsto no caput do art. 21.                         (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 2o  A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a suspensão do benefício de prestação
continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento concomitante da remuneração e do benefício.                   (Incluído
pela Lei nº 12.470, de 2011)

SEÇÃO II

Dos Benefícios Eventuais

Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais aqueles que visam ao pagamento de auxílio por natalidade ou
morte às famílias cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 1º A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão regulamentados pelos Conselhos de
Assistência Social dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante critérios e prazos definidos pelo Conselho
Nacional de Assistência Social (CNAS).                 (Vide Decreto nº 6.307, de 2007)

§ 2º Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para atender necessidades advindas de situações de
vulnerabilidade temporária, com prioridade para a criança, a família, o idoso, a pessoa portadora de deficiência, a
gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública.

§ 3º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), ouvidas as respectivas representações de Estados e
Municípios dele participantes, poderá propor, na medida das disponibilidades orçamentárias das três esferas de governo,
a instituição de benefícios subsidiários no valor de até 25% (vinte e cinco por cento) do salário mínimo para cada criança
de até 6 (seis) anos de idade, nos termos da renda mensal familiar estabelecida no caput.

Art. 22.  Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e provisórias que integram
organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte,
situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública.                   (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1o  A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão definidos pelos Estados, Distrito Federal
e Municípios e previstos nas respectivas leis orçamentárias anuais, com base em critérios e prazos definidos pelos
respectivos Conselhos de Assistência Social.                   (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o  O CNAS, ouvidas as respectivas representações de Estados e Municípios dele participantes, poderá propor,
na medida das disponibilidades orçamentárias das 3 (três) esferas de governo, a instituição de benefícios subsidiários no
valor de até 25% (vinte e cinco por cento) do salário-mínimo para cada criança de até 6 (seis) anos de idade.                    
(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 3o  Os benefícios eventuais subsidiários não poderão ser cumulados com aqueles instituídos pelas Leis no

10.954, de 29 de setembro de 2004, e no 10.458, de 14 de maio de 2002.                   (Redação dada pela Lei nº 12.435,
de 2011)

SEÇÃO III

Dos Serviços

Art. 23. Entendem-se por serviços assistenciais as atividades continuadas que visem à melhoria de vida da
população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, observem os objetivos, princípios e diretrizes
estabelecidas nesta lei.

Parágrafo único. Na organização dos serviços será dada prioridade à infância e à adolescência em situação de
risco pessoal e social, objetivando cumprir o disposto no art. 227 da Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de
julho de 1990.
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Parágrafo único. Na organização dos serviços da Assistência Social serão criados programas de
amparo:                  (Redação dada pela Lei nº 11.258, de 2005)

I – às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em cumprimento ao disposto no art. 227 da
Constituição Federal e na Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990;                       (Incluído pela Lei nº 11.258, de 2005)

II – às pessoas que vivem em situação de rua.                        (Incluído pela Lei nº 11.258, de 2005)

Art. 23.  Entendem-se por serviços socioassistenciais as atividades continuadas que visem à melhoria de vida da
população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, observem os objetivos, princípios e diretrizes
estabelecidos nesta Lei.                   (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1o  O regulamento instituirá os serviços socioassistenciais.                     (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o  Na organização dos serviços da assistência social serão criados programas de amparo, entre outros:    
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

I - às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em cumprimento ao disposto no art. 227 da
Constituição Federal e na Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);      (Incluído pela
Lei nº 12.435, de 2011)

II - às pessoas que vivem em situação de rua.                     (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

SEÇÃO IV

Dos Programas de Assistência Social

Art. 24. Os programas de assistência social compreendem ações integradas e complementares com objetivos,
tempo e área de abrangência definidos para qualificar, incentivar e melhorar os benefícios e os serviços assistenciais.

§ 1º Os programas de que trata este artigo serão definidos pelos respectivos Conselhos de Assistência Social,
obedecidos os objetivos e princípios que regem esta lei, com prioridade para a inserção profissional e social.

§ 2º Os programas voltados ao idoso e à integração da pessoa portadora de deficiência serão devidamente
articulados com o benefício de prestação continuada estabelecido no art. 20 desta lei.

§ 2o  Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com deficiência serão devidamente articulados
com o benefício de prestação continuada estabelecido no art. 20 desta Lei.                (Redação dada pela Lei nº 12.435,
de 2011)

Art. 24-A.  Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (Paif), que integra a proteção
social básica e consiste na oferta de ações e serviços socioassistenciais de prestação continuada, nos Cras, por meio do
trabalho social com famílias em situação de vulnerabilidade social, com o objetivo de prevenir o rompimento dos vínculos
familiares e a violência no âmbito de suas relações, garantindo o direito à convivência familiar e comunitária.                 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Parágrafo único.  Regulamento definirá as diretrizes e os procedimentos do Paif.                     (Incluído pela Lei nº
12.435, de 2011)

Art. 24-B.  Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (Paefi), que
integra a proteção social especial e consiste no apoio, orientação e acompanhamento a famílias e indivíduos em situação
de ameaça ou violação de direitos, articulando os serviços socioassistenciais com as diversas políticas públicas e com
órgãos do sistema de garantia de direitos.             (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Parágrafo único.  Regulamento definirá as diretrizes e os procedimentos do Paefi.                    (Incluído pela Lei nº
12.435, de 2011)

Art. 24-C.  Fica instituído o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (Peti), de caráter intersetorial, integrante
da Política Nacional de Assistência Social, que, no âmbito do Suas, compreende transferências de renda, trabalho social
com famílias e oferta de serviços socioeducativos para crianças e adolescentes que se encontrem em situação de
trabalho.                  (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1o  O Peti tem abrangência nacional e será desenvolvido de forma articulada pelos entes federados, com a
participação da sociedade civil, e tem como objetivo contribuir para a retirada de crianças e adolescentes com idade
inferior a 16 (dezesseis) anos em situação de trabalho, ressalvada a condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos.                         (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o  As crianças e os adolescentes em situação de trabalho deverão ser identificados e ter os seus dados
inseridos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), com a devida identificação das
situações de trabalho infantil.                    (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)
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Dos Projetos de Enfrentamento da Pobreza

Art. 25. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituição de investimento econômico-social
nos grupos populares, buscando subsidiar, financeira e tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios, capacidade
produtiva e de gestão para melhoria das condições gerais de subsistência, elevação do padrão da qualidade de vida, a
preservação do meio-ambiente e sua organização social.

Art. 26. O incentivo a projetos de enfrentamento da pobreza assentar-se-á em mecanismos de articulação e de
participação de diferentes áreas governamentais e em sistema de cooperação entre organismos governamentais, não
governamentais e da sociedade civil.

Seção VI
(Incluído pela Lei nº 14.176, de 2021)       (Vigência)

Do Auxílio-Inclusão

Art. 26-A.  Terá direito à concessão do auxílio-inclusão de que trata o art. 94 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de
2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), a pessoa com deficiência moderada ou grave que, cumulativamente:        
(Incluído pela Lei nº 14.176, de 2021)       (Vigência)

I – receba o benefício de prestação continuada, de que trata o art. 20 desta Lei, e passe a exercer atividade:

a) que tenha remuneração limitada a 2 (dois) salários-mínimos; e

b) que enquadre o beneficiário como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social ou como
filiado a regime próprio de previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios;

II – tenha inscrição atualizada no CadÚnico no momento do requerimento do auxílio-inclusão;

III – tenha inscrição regular no CPF; e

IV – atenda aos critérios de manutenção do benefício de prestação continuada, incluídos os critérios relativos à
renda familiar mensal per capita exigida para o acesso ao benefício, observado o disposto no § 4º deste artigo.

§ 1º O auxílio-inclusão poderá ainda ser concedido, nos termos do inciso I do caput deste artigo, mediante
requerimento e sem retroatividade no pagamento, ao beneficiário:

I – que tenha recebido o benefício de prestação continuada nos 5 (cinco) anos imediatamente anteriores ao
exercício da atividade remunerada; e

II – que tenha tido o benefício suspenso nos termos do art. 21-A desta Lei.

§ 2º  O valor do auxílio-inclusão percebido por um membro da família não será considerado no cálculo da renda
familiar mensal per capita de que trata o inciso IV do caput deste artigo, para fins de concessão e de manutenção de
outro auxílio-inclusão no âmbito do mesmo grupo familiar.

§ 3º  O valor do auxílio-inclusão e o da remuneração do beneficiário do auxílio-inclusão de que trata a alínea “a”
do inciso I do caput deste artigo percebidos por um membro da família não serão considerados no cálculo da renda
familiar mensal per capita de que tratam os §§ 3º e 11-A do art. 20 desta Lei para fins de manutenção de benefício de
prestação continuada concedido anteriormente a outra pessoa do mesmo grupo familiar.

§ 4º  Para fins de cálculo da renda familiar per capita de que trata o inciso IV do caput deste artigo, serão
desconsideradas:

I – as remunerações obtidas pelo requerente em decorrência de exercício de atividade laboral, desde que o
total recebido no mês seja igual ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos; e

II – as rendas oriundas dos rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem.

Art. 26-B.  O auxílio-inclusão será devido a partir da data do requerimento, e o seu valor corresponderá a 50%
(cinquenta por cento) do valor do benefício de prestação continuada em vigor.        (Incluído pela Lei nº 14.176, de
2021)       (Vigência)
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 § 1º Ao requerer o auxílio-inclusão, o beneficiário autorizará a suspensão do benefício de prestação
continuada, nos termos do art. 21-A desta Lei.

§ 2º O auxílio-inclusão será concedido automaticamente pelo INSS, observado o preenchimento dos demais
requisitos, mediante constatação, pela própria autarquia ou pelo Ministério da Cidadania, de acumulação do benefício
de prestação continuada com o exercício de atividade remunerada.   (Incluído pela Lei nº 14.441, de 2022)

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, o auxílio-inclusão será devido a partir do primeiro dia da competência em
que se identificou a ocorrência de acumulação do benefício de prestação continuada com o exercício de atividade
remunerada, e o titular deverá ser notificado quanto à alteração do benefício e suas consequências administrativas.  
(Incluído pela Lei nº 14.441, de 2022)

Art. 26-C.  O pagamento do auxílio-inclusão não será acumulado com o pagamento de:        (Incluído pela Lei nº
14.176, de 2021)       (Vigência)

I – benefício de prestação continuada de que trata o art. 20 desta Lei;

II – prestações a título de aposentadoria, de pensões ou de benefícios por incapacidade pagos por qualquer
regime de previdência social; ou

III – seguro-desemprego.

Art. 26-D.  O pagamento do auxílio-inclusão cessará na hipótese de o beneficiário:        (Incluído pela Lei nº
14.176, de 2021)       (Vigência)

I – deixar de atender aos critérios de manutenção do benefício de prestação continuada; ou

II – deixar de atender aos critérios de concessão do auxílio-inclusão.

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo federal disporá sobre o procedimento de verificação dos critérios de
manutenção e de revisão do auxílio-inclusão.

Art. 26-E.  O auxílio-inclusão não está sujeito a desconto de qualquer contribuição e não gera direito a
pagamento de abono anual.        (Incluído pela Lei nº 14.176, de 2021)       (Vigência)

Art. 26-F.  Compete ao Ministério da Cidadania a gestão do auxílio-inclusão, e ao INSS a sua operacionalização
e pagamento.        (Incluído pela Lei nº 14.176, de 2021)       (Vigência)

Art. 26-G.  As despesas decorrentes do pagamento do auxílio-inclusão correrão à conta do orçamento do
Ministério da Cidadania.        (Incluído pela Lei nº 14.176, de 2021)       (Vigência)

§ 1º  O Poder Executivo federal compatibilizará o quantitativo de benefícios financeiros do auxílio-inclusão de
que trata o art. 26-A desta Lei com as dotações orçamentárias existentes.

§ 2º  O regulamento indicará o órgão do Poder Executivo responsável por avaliar os impactos da concessão do
auxílio-inclusão na participação no mercado de trabalho, na redução de desigualdades e no exercício dos direitos e
liberdades fundamentais das pessoas com deficiência, nos termos do § 16 do art. 37 da Constituição Federal.

Art. 26-H.  No prazo de 10 (dez) anos, contado da data de publicação desta Seção, será promovida a revisão do
auxílio-inclusão, observado o disposto no § 2º do art. 26-G desta Lei, com vistas a seu aprimoramento e
ampliação.        (Incluído pela Lei nº 14.176, de 2021)       (Vigência)

CAPÍTULO V

Do Financiamento da Assistência Social

Art. 27. Fica o Fundo Nacional de Ação Comunitária (Funac), instituído pelo Decreto nº 91.970, de 22 de novembro
de 1985, ratificado pelo Decreto Legislativo nº 66, de 18 de dezembro de 1990, transformado no Fundo Nacional de
Assistência Social (FNAS).                      (Vide Decreto nº 1.605, de 1995)

Art. 28. O financiamento dos benefícios, serviços, programas e projetos estabelecidos nesta lei far-se-á com os
recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, das demais contribuições sociais previstas no art.
195 da Constituição Federal, além daqueles que compõem o Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS).
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§ 1º Cabe ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela coordenação da Política Nacional de
Assistência Social gerir o Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) sob a orientação e controle do Conselho
Nacional de Assistência Social (CNAS).

§ 1o  Cabe ao órgão da Administração Pública responsável pela coordenação da Política de Assistência Social nas
3 (três) esferas de governo gerir o Fundo de Assistência Social, sob orientação e controle dos respectivos Conselhos de
Assistência Social.                    (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2º O Poder Executivo disporá, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de publicação desta lei,
sobre o regulamento e funcionamento do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS).

§ 3o  O financiamento da assistência social no Suas deve ser efetuado mediante cofinanciamento dos 3 (três)
entes federados, devendo os recursos alocados nos fundos de assistência social ser voltados à operacionalização,
prestação, aprimoramento e viabilização dos serviços, programas, projetos e benefícios desta política.                    
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 28-A.  Constitui receita do Fundo Nacional de Assistência Social, o produto da alienação dos bens imóveis
da extinta Fundação Legião Brasileira de Assistência.                    (Incluído pela Medida Provisória nº 2.187-13, de
2001)                  (Revogado pela Medida provisória nº 852, de 2018)                                (Revogado pela Lei nº 13.813, de
2019)

Art. 29. Os recursos de responsabilidade da União destinados à assistência social serão automaticamente
repassados ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), à medida que se forem realizando as receitas.

Parágrafo único.  Os recursos de responsabilidade da União destinados ao financiamento dos benefícios de
prestação continuada, previstos no art. 20, poderão ser repassados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social
diretamente ao INSS, órgão responsável pela sua execução e manutenção.                    (Incluído pela Lei nº 9.720, de
1998)

Art. 30. É condição para os repasses, aos Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal, dos recursos de que trata
esta lei, a efetiva instituição e funcionamento de:

I - Conselho de Assistência Social, de composição paritária entre governo e sociedade civil;

II - Fundo de Assistência Social, com orientação e controle dos respectivos Conselhos de Assistência Social;

III - Plano de Assistência Social.

Parágrafo único.  É, ainda, condição para transferência de recursos do FNAS aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios a comprovação orçamentária dos recursos próprios destinados à Assistência Social, alocados em seus
respectivos Fundos de Assistência Social, a partir do exercício de 1999.                         (Incluído pela Lei nº 9.720, de
1998)

Art. 30-A.  O cofinanciamento dos serviços, programas, projetos e benefícios eventuais, no que couber, e o
aprimoramento da gestão da política de assistência social no Suas se efetuam por meio de transferências automáticas
entre os fundos de assistência social e mediante alocação de recursos próprios nesses fundos nas 3 (três) esferas de
governo.                 (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Parágrafo único.  As transferências automáticas de recursos entre os fundos de assistência social efetuadas à
conta do orçamento da seguridade social, conforme o art. 204 da Constituição Federal, caracterizam-se como despesa
pública com a seguridade social, na forma do art. 24 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.                    
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 30-B.  Caberá ao ente federado responsável pela utilização dos recursos do respectivo Fundo de Assistência
Social o controle e o acompanhamento dos serviços, programas, projetos e benefícios, por meio dos respectivos órgãos
de controle, independentemente de ações do órgão repassador dos recursos.                     (Incluído pela Lei nº 12.435,
de 2011)

Art. 30-C.  A utilização dos recursos federais descentralizados para os fundos de assistência social dos Estados,
dos Municípios e do Distrito Federal será declarada pelos entes recebedores ao ente transferidor, anualmente, mediante
relatório de gestão submetido à apreciação do respectivo Conselho de Assistência Social, que comprove a execução das
ações na forma de regulamento.                    (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Parágrafo único.  Os entes transferidores poderão requisitar informações referentes à aplicação dos recursos
oriundos do seu fundo de assistência social, para fins de análise e acompanhamento de sua boa e regular
utilização.                      (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

CAPÍTULO VI

Das Disposições Gerais e Transitórias
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Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei.

Art. 32. O Poder Executivo terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta lei, obedecidas as
normas por ela instituídas, para elaborar e encaminhar projeto de lei dispondo sobre a extinção e reordenamento dos
órgãos de assistência social do Ministério do Bem-Estar Social.

§ 1º O projeto de que trata este artigo definirá formas de transferências de benefícios, serviços, programas,
projetos, pessoal, bens móveis e imóveis para a esfera municipal.

§ 2º O Ministro de Estado do Bem-Estar Social indicará Comissão encarregada de elaborar o projeto de lei de que
trata este artigo, que contará com a participação das organizações dos usuários, de trabalhadores do setor e de
entidades e organizações de assistência social.

Art. 33. Decorrido o prazo de 120 (cento e vinte) dias da promulgação desta lei, fica extinto o Conselho Nacional
de Serviço Social (CNSS), revogando-se, em conseqüência, os Decretos-Lei nºs 525, de 1º de julho de 1938, e 657, de
22 de julho de 1943.

§ 1º O Poder Executivo tomará as providências necessárias para a instalação do Conselho Nacional de
Assistência Social (CNAS) e a transferência das atividades que passarão à sua competência dentro do prazo
estabelecido no caput, de forma a assegurar não haja solução de continuidade.

§ 2º O acervo do órgão de que trata o caput será transferido, no prazo de 60 (sessenta) dias, para o Conselho
Nacional de Assistência Social (CNAS), que promoverá, mediante critérios e prazos a serem fixados, a revisão dos
processos de registro e certificado de entidade de fins filantrópicos das entidades e organização de assistência social,
observado o disposto no art. 3º desta lei.

Art. 34. A União continuará exercendo papel supletivo nas ações de assistência social, por ela atualmente
executadas diretamente no âmbito dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, visando à implementação do
disposto nesta lei, por prazo máximo de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação desta lei.

Art. 35. Cabe ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela coordenação da Política Nacional de
Assistência Social operar os benefícios de prestação continuada de que trata esta lei, podendo, para tanto, contar com o
concurso de outros órgãos do Governo Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento.

Parágrafo único. O regulamento de que trata o caput definirá as formas de comprovação do direito ao benefício, as
condições de sua suspensão, os procedimentos em casos de curatela e tutela e o órgão de credenciamento, de
pagamento e de fiscalização, dentre outros aspectos.

Art. 36. As entidades e organizações de assistência social que incorrerem em irregularidades na aplicação dos
recursos que lhes forem repassados pelos poderes públicos terão cancelado seu registro no Conselho Nacional de
Assistência Social (CNAS), sem prejuízo de ações cíveis e penais.

Art. 36.  As entidades e organizações de assistência social que incorrerem em irregularidades na aplicação dos
recursos que lhes foram repassados pelos poderes públicos terão a sua vinculação ao Suas cancelada, sem prejuízo de
responsabilidade civil e penal.                    (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 37. Os benefícios de prestação continuada serão concedidos, a partir da publicação desta lei, gradualmente e
no máximo em até:
         I - 12 (doze) meses, para os portadores de deficiência;
         II - 18 (dezoito) meses, para os idosos.

Art. 37.  O benefício de prestação continuada será devido após o cumprimento, pelo requerente, de todos os
requisitos legais e regulamentares exigidos para a sua concessão, inclusive apresentação da documentação necessária,
devendo o seu pagamento ser efetuado em até quarenta e cinco dias após cumpridas as exigências de que trata este
artigo.                     (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 1998)                (Vide Lei nº 9.720, de 1998)

 Parágrafo único.  No caso de o primeiro pagamento ser feito após o prazo previsto no caput, aplicar-se-á na sua
atualização o mesmo critério adotado pelo INSS na atualização do primeiro pagamento de benefício previdenciário em
atraso.                           (Incluído pela Lei nº 9.720, de 1998)

 Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta lei reduzir-se-á, respectivamente, para 67 (sessenta e sete) e 65
(sessenta e cinco) anos após 24 (vinte e quatro) e 48 (quarenta e oito) meses do início da concessão.

 Art. 38.  A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1o de janeiro de
1998.                      (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 1998)                     (Revogado pela Lei nº 12.435, de 2011)

 Art. 39. O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), por decisão da maioria absoluta de seus membros,
respeitados o orçamento da seguridade social e a disponibilidade do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS),
poderá propor ao Poder Executivo a alteração dos limites de renda mensal per capita definidos no § 3º do art. 20 e caput
do art. 22.
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 Art. 40. Com a implantação dos benefícios previstos nos arts. 20 e 22 desta lei, extinguem-se a renda mensal
vitalícia, o auxílio-natalidade e o auxílio-funeral existentes no âmbito da Previdência Social, conforme o disposto na Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991.

 Parágrafo único. A transferência dos beneficiários do sistema previdenciário para a assistência social deve ser
estabelecida de forma que o atendimento à população não sofra solução de continuidade.

 § 1º  A transferência dos benefíciários do sistema previdenciário para a assistência social deve ser estabelecida
de forma que o atendimento à população não sofra solução de continuidade.                     (Redação dada pela Lei nº
9.711, de 20.11.1998

 § 2º  É assegurado ao maior de setenta anos e ao inválido o direito de requerer a renda mensal vitalícia junto ao
INSS até 31 de dezembro de 1995, desde que atenda, alternativamente, aos requisitos estabelecidos nos incisos I, II ou
III do § 1º do art. 139 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.                         (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998

 Art. 40-A. Os benefícios monetários decorrentes do disposto nos arts. 22, 24-C e 25 desta Lei serão pagos
preferencialmente à mulher responsável pela unidade familiar, quando cabível.                         (Incluído pela Lei nº
13.014, de 2014)

Art.  40-B. Enquanto não estiver regulamentado o instrumento de avaliação de que tratam os §§ 1º e 2º do art.
2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), a concessão do benefício de
prestação continuada à pessoa com deficiência ficará sujeita à avaliação do grau da deficiência e do impedimento de
que trata o § 2º do art. 20 desta Lei, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas, respectivamente,
pela Perícia Médica Federal e pelo serviço social do INSS, com a utilização de instrumentos desenvolvidos
especificamente para esse fim.       (Incluído pela Lei nº 14.176, de 2021)

Parágrafo único. O INSS poderá celebrar parcerias para a realização da avaliação social, sob a supervisão do
serviço social da autarquia.   (Incluído pela Lei nº 14.441, de 2022)

§ 1º    O INSS poderá celebrar parcerias para a realização da avaliação social, sob a supervisão do serviço
social da autarquia.    (Incluído pela Lei nº 14.724, de 2023)

§ 2º A avaliação médica prevista no caput deste artigo poderá ser realizada com o uso de tecnologia de
telemedicina ou por análise documental conforme situações e requisitos definidos em regulamento.      (Incluído pela
Lei nº 14.724, de 2023)

Art. 40-C.  Os eventuais débitos do beneficiário decorrentes de recebimento irregular do benefício de prestação
continuada ou do auxílio-inclusão poderão ser consignados no valor mensal desses benefícios, nos termos do
regulamento.         (Incluído pela Lei nº 14.176, de 2021)

 Art. 41. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

 Art. 42. Revogam-se as disposições em contrário.

 Brasília, 7 de dezembro de 1993, 172º da Independência e 105º da República.

ITAMAR FRANCO
Jutahy Magalhães Júnior

Este texto não substitui o publicado no DOU de 8.12.1993
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 13 DE JANEIRO DE 2012

Mensagem de veto

(Vide Decreto nº 7.827. de 2012)

Regulamenta o § 3o do art. 198 da Constituição Federal
para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados
anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios em ações e serviços públicos de saúde;
estabelece os critérios de rateio dos recursos de
transferências para a saúde e as normas de fiscalização,
avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três)
esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos

8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de
julho de 1993; e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1o  Esta Lei Complementar institui, nos termos do § 3o do art. 198 da Constituição Federal:

I - o valor mínimo e normas de cálculo do montante mínimo a ser aplicado, anualmente, pela União em ações e
serviços públicos de saúde;

II - percentuais mínimos do produto da arrecadação de impostos a serem aplicados anualmente pelos Estados,
pelo Distrito Federal e pelos Municípios em ações e serviços públicos de saúde;

III - critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios, e dos Estados destinados aos seus respectivos Municípios, visando à progressiva redução das disparidades
regionais; 

IV - normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas esferas federal, estadual, distrital e
municipal. 

CAPÍTULO II

DAS AÇÕES E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Art. 2o  Para fins de apuração da aplicação dos recursos mínimos estabelecidos nesta Lei Complementar,
considerar-se-ão como despesas com ações e serviços públicos de saúde aquelas voltadas para a promoção, proteção e
recuperação da saúde que atendam, simultaneamente, aos princípios estatuídos no art. 7o da Lei no 8.080, de 19 de
setembro de 1990, e às seguintes diretrizes: 

I - sejam destinadas às ações e serviços públicos de saúde de acesso universal, igualitário e gratuito; 

II - estejam em conformidade com objetivos e metas explicitados nos Planos de Saúde de cada ente da
Federação; e 

III - sejam de responsabilidade específica do setor da saúde, não se aplicando a despesas relacionadas a outras
políticas públicas que atuam sobre determinantes sociais e econômicos, ainda que incidentes sobre as condições de
saúde da população. 

Parágrafo único.  Além de atender aos critérios estabelecidos no caput, as despesas com ações e serviços
públicos de saúde realizadas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios deverão ser financiadas
com recursos movimentados por meio dos respectivos fundos de saúde. 

Art. 3o  Observadas as disposições do art. 200 da Constituição Federal, do art. 6º da Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, e do art. 2o desta Lei Complementar, para efeito da apuração da aplicação dos recursos mínimos aqui
estabelecidos, serão consideradas despesas com ações e serviços públicos de saúde as referentes a: 

I - vigilância em saúde, incluindo a epidemiológica e a sanitária; 
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II - atenção integral e universal à saúde em todos os níveis de complexidade, incluindo assistência terapêutica e
recuperação de deficiências nutricionais; 

III - capacitação do pessoal de saúde do Sistema Único de Saúde (SUS); 

IV - desenvolvimento científico e tecnológico e controle de qualidade promovidos por instituições do SUS; 

V - produção, aquisição e distribuição de insumos específicos dos serviços de saúde do SUS, tais como:
imunobiológicos, sangue e hemoderivados, medicamentos e equipamentos médico-odontológicos; 

VI - saneamento básico de domicílios ou de pequenas comunidades, desde que seja aprovado pelo Conselho de
Saúde do ente da Federação financiador da ação e esteja de acordo com as diretrizes das demais determinações
previstas nesta Lei Complementar; 

VII - saneamento básico dos distritos sanitários especiais indígenas e de comunidades remanescentes de
quilombos; 

VIII - manejo ambiental vinculado diretamente ao controle de vetores de doenças; 

IX - investimento na rede física do SUS, incluindo a execução de obras de recuperação, reforma, ampliação e
construção de estabelecimentos públicos de saúde; 

X - remuneração do pessoal ativo da área de saúde em atividade nas ações de que trata este artigo, incluindo os
encargos sociais; 

XI - ações de apoio administrativo realizadas pelas instituições públicas do SUS e imprescindíveis à execução das
ações e serviços públicos de saúde; e 

XII - gestão do sistema público de saúde e operação de unidades prestadoras de serviços públicos de saúde. 

Art. 4o  Não constituirão despesas com ações e serviços públicos de saúde, para fins de apuração dos percentuais
mínimos de que trata esta Lei Complementar, aquelas decorrentes de: 

I - pagamento de aposentadorias e pensões, inclusive dos servidores da saúde; 

II - pessoal ativo da área de saúde quando em atividade alheia à referida área; 

III - assistência à saúde que não atenda ao princípio de acesso universal; 

IV - merenda escolar e outros programas de alimentação, ainda que executados em unidades do SUS,
ressalvando-se o disposto no inciso II do art. 3o; 

V - saneamento básico, inclusive quanto às ações financiadas e mantidas com recursos provenientes de taxas,
tarifas ou preços públicos instituídos para essa finalidade;

VI - limpeza urbana e remoção de resíduos; 

VII - preservação e correção do meio ambiente, realizadas pelos órgãos de meio ambiente dos entes da
Federação ou por entidades não governamentais; 

VIII - ações de assistência social; 

IX - obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a rede de saúde; e 

X - ações e serviços públicos de saúde custeados com recursos distintos dos especificados na base de cálculo
definida nesta Lei Complementar ou vinculados a fundos específicos distintos daqueles da saúde. 

CAPÍTULO III

DA APLICAÇÃO DE RECURSOS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Seção I

Dos Recursos Mínimos 

Art. 5o  A União aplicará, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde, o montante correspondente ao valor
empenhado no exercício financeiro anterior, apurado nos termos desta Lei Complementar, acrescido de, no mínimo, o
percentual correspondente à variação nominal do Produto Interno Bruto (PIB) ocorrida no ano anterior ao da lei
orçamentária anual. 

§ 1o  (VETADO). 
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§ 2o  Em caso de variação negativa do PIB, o valor de que trata o caput não poderá ser reduzido, em termos
nominais, de um exercício financeiro para o outro. 

§ 3o  (VETADO). 

§ 4o  (VETADO). 

§ 5o  (VETADO). 

Art. 6o  Os Estados e o Distrito Federal aplicarão, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde, no mínimo,
12% (doze por cento) da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam o art. 157, a
alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, deduzidas as parcelas que forem
transferidas aos respectivos Municípios. 

Parágrafo único.  (VETADO). 

Art. 7o  Os Municípios e o Distrito Federal aplicarão anualmente em ações e serviços públicos de saúde, no
mínimo, 15% (quinze por cento) da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam o
art. 158 e a alínea “b” do inciso I do caput e o § 3º do art. 159, todos da Constituição Federal. 

Parágrafo único.  (VETADO). 

Art. 8o  O Distrito Federal aplicará, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde, no mínimo, 12% (doze por
cento) do produto da arrecadação direta dos impostos que não possam ser segregados em base estadual e em base
municipal. 

Art. 9o  Está compreendida na base de cálculo dos percentuais dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
qualquer compensação financeira proveniente de impostos e transferências constitucionais previstos no § 2º do art. 198
da Constituição Federal, já instituída ou que vier a ser criada, bem como a dívida ativa, a multa e os juros de mora
decorrentes dos impostos cobrados diretamente ou por meio de processo administrativo ou judicial. 

Art. 10.  Para efeito do cálculo do montante de recursos previsto no § 3o do art. 5o e nos arts. 6o e 7o, devem ser
considerados os recursos decorrentes da dívida ativa, da multa e dos juros de mora provenientes dos impostos e da sua
respectiva dívida ativa. 

Art. 11.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão observar o disposto nas respectivas Constituições
ou Leis Orgânicas sempre que os percentuais nelas estabelecidos forem superiores aos fixados nesta Lei Complementar
para aplicação em ações e serviços públicos de saúde.     (Vide ADIN 5897)

Seção II

Do Repasse e Aplicação dos Recursos Mínimos 

Art. 12.  Os recursos da União serão repassados ao Fundo Nacional de Saúde e às demais unidades
orçamentárias que compõem o órgão Ministério da Saúde, para ser aplicados em ações e serviços públicos de saúde. 

Art. 13.  (VETADO). 

§ 1o  (VETADO). 

§ 2o  Os recursos da União previstos nesta Lei Complementar serão transferidos aos demais entes da Federação
e movimentados, até a sua destinação final, em contas específicas mantidas em instituição financeira oficial federal,
observados os critérios e procedimentos definidos em ato próprio do Chefe do Poder Executivo da União. 

§ 3o  (VETADO). 

§ 4o  A movimentação dos recursos repassados aos Fundos de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios deve realizar-se, exclusivamente, mediante cheque nominativo, ordem bancária, transferência eletrônica
disponível ou outra modalidade de saque autorizada pelo Banco Central do Brasil, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor. 

Art. 14.  O Fundo de Saúde, instituído por lei e mantido em funcionamento pela administração direta da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, constituir-se-á em unidade orçamentária e gestora dos recursos
destinados a ações e serviços públicos de saúde, ressalvados os recursos repassados diretamente às unidades
vinculadas ao Ministério da Saúde. 

Art. 15.  (VETADO). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art157
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art159ia
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art159ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art156
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art158
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art159ib
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art159%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art198%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art198%C2%A72
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=5897&processo=5897


15/04/2024, 10:35 Lcp 141

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp141.htm 4/10

Art. 16.  O repasse dos recursos previstos nos arts. 6o a 8o será feito diretamente ao Fundo de Saúde do
respectivo ente da Federação e, no caso da União, também às demais unidades orçamentárias do Ministério da Saúde. 

§ 1o  (VETADO). 

§ 2o  (VETADO). 

§ 3o  As instituições financeiras referidas no § 3o do art. 164 da Constituição Federal são obrigadas a evidenciar,
nos demonstrativos financeiros das contas correntes do ente da Federação, divulgados inclusive em meio eletrônico, os
valores globais das transferências e as parcelas correspondentes destinadas ao Fundo de Saúde, quando adotada a
sistemática prevista no § 2o deste artigo, observadas as normas editadas pelo Banco Central do Brasil. 

§ 4o  (VETADO). 

Seção III

Da Movimentação dos Recursos da União 

Art. 17.  O rateio dos recursos da União vinculados a ações e serviços públicos de saúde e repassados na forma
do caput dos arts. 18 e 22 aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios observará as necessidades de saúde da
população, as dimensões epidemiológica, demográfica, socioeconômica, espacial e de capacidade de oferta de ações e
de serviços de saúde e, ainda, o disposto no art. 35 da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, de forma a atender os
objetivos do inciso II do § 3o do art. 198 da Constituição Federal. 

§ 1o  O Ministério da Saúde definirá e publicará, anualmente, utilizando metodologia pactuada na comissão
intergestores tripartite e aprovada pelo Conselho Nacional de Saúde, os montantes a serem transferidos a cada Estado,
ao Distrito Federal e a cada Município para custeio das ações e serviços públicos de saúde. 

§ 2o  Os recursos destinados a investimentos terão sua programação realizada anualmente e, em sua alocação,
serão considerados prioritariamente critérios que visem a reduzir as desigualdades na oferta de ações e serviços
públicos de saúde e garantir a integralidade da atenção à saúde. 

§ 3o  O Poder Executivo, na forma estabelecida no inciso I do caput do art. 9o da Lei no 8.080, de 19 de setembro
de 1990, manterá os Conselhos de Saúde e os Tribunais de Contas de cada ente da Federação informados sobre o
montante de recursos previsto para transferência da União para Estados, Distrito Federal e Municípios com base no
Plano Nacional de Saúde, no termo de compromisso de gestão firmado entre a União, Estados e Municípios. 

Art. 18.  Os recursos do Fundo Nacional de Saúde, destinados a despesas com as ações e serviços públicos de
saúde, de custeio e capital, a serem executados pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios serão
transferidos diretamente aos respectivos fundos de saúde, de forma regular e automática, dispensada a celebração de
convênio ou outros instrumentos jurídicos. 

Parágrafo único.  Em situações específicas, os recursos federais poderão ser transferidos aos Fundos de Saúde
por meio de transferência voluntária realizada entre a União e os demais entes da Federação, adotados quaisquer dos
meios formais previstos no inciso VI do art. 71 da Constituição Federal, observadas as normas de financiamento. 

Seção IV

Da Movimentação dos Recursos dos Estados 

Art. 19.  O rateio dos recursos dos Estados transferidos aos Municípios para ações e serviços públicos de saúde
será realizado segundo o critério de necessidades de saúde da população e levará em consideração as dimensões
epidemiológica, demográfica, socioeconômica e espacial e a capacidade de oferta de ações e de serviços de saúde,
observada a necessidade de reduzir as desigualdades regionais, nos termos do inciso II do § 3º do art. 198 da
Constituição Federal. 

§ 1o  Os Planos Estaduais de Saúde deverão explicitar a metodologia de alocação dos recursos estaduais e a
previsão anual de recursos aos Municípios, pactuadas pelos gestores estaduais e municipais, em comissão intergestores
bipartite, e aprovadas pelo Conselho Estadual de Saúde. 

§ 2o  O Poder Executivo, na forma estabelecida no inciso II do caput do art. 9º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro
de 1990, manterá o respectivo Conselho de Saúde e Tribunal de Contas informados sobre o montante de recursos
previsto para transferência do Estado para os Municípios com base no Plano Estadual de Saúde. 

Art. 20.  As transferências dos Estados para os Municípios destinadas a financiar ações e serviços públicos de
saúde serão realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de forma regular e automática, em conformidade
com os critérios de transferência aprovados pelo respectivo Conselho de Saúde. 
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Parágrafo único.  Em situações específicas, os recursos estaduais poderão ser repassados aos Fundos de Saúde
por meio de transferência voluntária realizada entre o Estado e seus Municípios, adotados quaisquer dos meios formais
previstos no inciso VI do art. 71 da Constituição Federal, observadas as normas de financiamento. 

Art. 21.  Os Estados e os Municípios que estabelecerem consórcios ou outras formas legais de cooperativismo,
para a execução conjunta de ações e serviços de saúde e cumprimento da diretriz constitucional de regionalização e
hierarquização da rede de serviços, poderão remanejar entre si parcelas dos recursos dos Fundos de Saúde derivadas
tanto de receitas próprias como de transferências obrigatórias, que serão administradas segundo modalidade gerencial
pactuada pelos entes envolvidos. 

Parágrafo único.  A modalidade gerencial referida no caput deverá estar em consonância com os preceitos do
Direito Administrativo Público, com os princípios inscritos na Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, na Lei no 8.142, de
28 de dezembro de 1990, e na Lei no 11.107, de 6 de abril de 2005, e com as normas do SUS pactuadas na comissão
intergestores tripartite e aprovadas pelo Conselho Nacional de Saúde. 

Seção V

Disposições Gerais 

Art. 22.  É vedada a exigência de restrição à entrega dos recursos referidos no inciso II do § 3º do art. 198 da
Constituição Federal na modalidade regular e automática prevista nesta Lei Complementar, os quais são considerados
transferência obrigatória destinada ao custeio de ações e serviços públicos de saúde no âmbito do SUS, sobre a qual
não se aplicam as vedações do inciso X do art. 167 da Constituição Federal e do art. 25 da Lei Complementar no 101, de
4 de maio de 2000. 

Parágrafo único.  A vedação prevista no caput não impede a União e os Estados de condicionarem a entrega dos
recursos: 

I - à instituição e ao funcionamento do Fundo e do Conselho de Saúde no âmbito do ente da Federação; e 

II - à elaboração do Plano de Saúde. 

Art. 23.  Para a fixação inicial dos valores correspondentes aos recursos mínimos estabelecidos nesta Lei
Complementar, será considerada a receita estimada na lei do orçamento anual, ajustada, quando for o caso, por lei que
autorizar a abertura de créditos adicionais. 

Parágrafo único.  As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente realizadas que resultem no
não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios serão apuradas e corrigidas a cada quadrimestre do exercício
financeiro. 

Art. 24.  Para efeito de cálculo dos recursos mínimos a que se refere esta Lei Complementar, serão consideradas: 

I - as despesas liquidadas e pagas no exercício; e 

II - as despesas empenhadas e não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar até o limite das disponibilidades de
caixa ao final do exercício, consolidadas no Fundo de Saúde. 

§ 1o  A disponibilidade de caixa vinculada aos Restos a Pagar, considerados para fins do mínimo na forma do
inciso II do caput e posteriormente cancelados ou prescritos, deverá ser, necessariamente, aplicada em ações e serviços
públicos de saúde. 

§ 2o  Na hipótese prevista no § 1o, a disponibilidade deverá ser efetivamente aplicada em ações e serviços
públicos de saúde até o término do exercício seguinte ao do cancelamento ou da prescrição dos respectivos Restos a
Pagar, mediante dotação específica para essa finalidade, sem prejuízo do percentual mínimo a ser aplicado no exercício
correspondente. 

§ 3o  Nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, serão consideradas para fins de apuração dos
percentuais mínimos fixados nesta Lei Complementar as despesas incorridas no período referentes à amortização e aos
respectivos encargos financeiros decorrentes de operações de crédito contratadas a partir de 1o de janeiro de 2000,
visando ao financiamento de ações e serviços públicos de saúde. 

§ 4o  Não serão consideradas para fins de apuração dos mínimos constitucionais definidos nesta Lei
Complementar as ações e serviços públicos de saúde referidos no art. 3o: 

I - na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, referentes a despesas custeadas com receitas
provenientes de operações de crédito contratadas para essa finalidade ou quaisquer outros recursos não considerados
na base de cálculo da receita, nos casos previstos nos arts. 6o e 7o; 

II - (VETADO). 
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Art. 25.  Eventual diferença que implique o não atendimento, em determinado exercício, dos recursos mínimos
previstos nesta Lei Complementar deverá, observado o disposto no inciso II do parágrafo único do art. 160 da
Constituição Federal, ser acrescida ao montante mínimo do exercício subsequente ao da apuração da diferença, sem
prejuízo do montante mínimo do exercício de referência e das sanções cabíveis. 

Parágrafo único.  Compete ao Tribunal de Contas, no âmbito de suas atribuições, verificar a aplicação dos
recursos mínimos em ações e serviços públicos de saúde de cada ente da Federação sob sua jurisdição, sem prejuízo
do disposto no art. 39 e observadas as normas estatuídas nesta Lei Complementar. 

Art. 26.  Para fins de efetivação do disposto no inciso II do parágrafo único do art. 160 da Constituição Federal, o
condicionamento da entrega de recursos poderá ser feito mediante exigência da comprovação de aplicação adicional do
percentual mínimo que deixou de ser aplicado em ações e serviços públicos de saúde no exercício imediatamente
anterior, apurado e divulgado segundo as normas estatuídas nesta Lei Complementar, depois de expirado o prazo para
publicação dos demonstrativos do encerramento do exercício previstos no art. 52 da Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000. 

§ 1o  No caso de descumprimento dos percentuais mínimos pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos
Municípios, verificado a partir da fiscalização dos Tribunais de Contas ou das informações declaradas e homologadas na
forma do sistema eletrônico instituído nesta Lei Complementar, a União e os Estados poderão restringir, a título de
medida preliminar, o repasse dos recursos referidos nos incisos II e III do § 2º do art. 198 da Constituição Federal ao
emprego em ações e serviços públicos de saúde, até o montante correspondente à parcela do mínimo que deixou de ser
aplicada em exercícios anteriores, mediante depósito direto na conta corrente vinculada ao Fundo de Saúde, sem
prejuízo do condicionamento da entrega dos recursos à comprovação prevista no inciso II do parágrafo único do art. 160
da Constituição Federal. 

§ 2o  Os Poderes Executivos da União e de cada Estado editarão, no prazo de 90 (noventa) dias a partir da
vigência desta Lei Complementar, atos próprios estabelecendo os procedimentos de suspensão e restabelecimento das
transferências constitucionais de que trata o § 1o, a serem adotados caso os recursos repassados diretamente à conta do
Fundo de Saúde não sejam efetivamente aplicados no prazo fixado por cada ente, o qual não poderá exceder a 12
(doze) meses contados a partir da data em que ocorrer o referido repasse. 

§ 3o  Os efeitos das medidas restritivas previstas neste artigo serão suspensos imediatamente após a
comprovação por parte do ente da Federação beneficiário da aplicação adicional do montante referente ao percentual
que deixou de ser aplicado, observadas as normas estatuídas nesta Lei Complementar, sem prejuízo do percentual
mínimo a ser aplicado no exercício corrente. 

§ 4o  A medida prevista no caput será restabelecida se houver interrupção do cumprimento do disposto neste
artigo ou se for constatado erro ou fraude, sem prejuízo das sanções cabíveis ao agente que agir, induzir ou concorrer,
direta ou indiretamente, para a prática do ato fraudulento. 

§ 5o  Na hipótese de descumprimento dos percentuais mínimos de saúde por parte dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municípios, as transferências voluntárias da União e dos Estados poderão ser restabelecidas desde que o
ente beneficiário comprove o cumprimento das disposições estatuídas neste artigo, sem prejuízo das exigências,
restrições e sanções previstas na legislação vigente. 

Art. 27.  Quando os órgãos de controle interno do ente beneficiário, do ente transferidor ou o Ministério da Saúde
detectarem que os recursos previstos no inciso II do § 3º do art. 198 da Constituição Federal estão sendo utilizados em
ações e serviços diversos dos previstos no art. 3o desta Lei Complementar, ou em objeto de saúde diverso do
originalmente pactuado, darão ciência ao Tribunal de Contas e ao Ministério Público competentes, de acordo com a
origem do recurso, com vistas: 

I - à adoção das providências legais, no sentido de determinar a imediata devolução dos referidos recursos ao
Fundo de Saúde do ente da Federação beneficiário, devidamente atualizados por índice oficial adotado pelo ente
transferidor, visando ao cumprimento do objetivo do repasse; 

II - à responsabilização nas esferas competentes. 

Art. 28.  São vedadas a limitação de empenho e a movimentação financeira que comprometam a aplicação dos
recursos mínimos de que tratam os arts. 5o a 7o. 

Art. 29.  É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios excluir da base de cálculo das receitas de que
trata esta Lei Complementar quaisquer parcelas de impostos ou transferências constitucionais vinculadas a fundos ou
despesas, por ocasião da apuração do percentual ou montante mínimo a ser aplicado em ações e serviços públicos de
saúde. 

Art. 30.  Os planos plurianuais, as leis de diretrizes orçamentárias, as leis orçamentárias e os planos de aplicação
dos recursos dos fundos de saúde da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios serão elaborados de
modo a dar cumprimento ao disposto nesta Lei Complementar. 
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§ 1o  O processo de planejamento e orçamento será ascendente e deverá partir das necessidades de saúde da
população em cada região, com base no perfil epidemiológico, demográfico e socioeconômico, para definir as metas
anuais de atenção integral à saúde e estimar os respectivos custos. 

§ 2o  Os planos e metas regionais resultantes das pactuações intermunicipais constituirão a base para os planos e
metas estaduais, que promoverão a equidade interregional. 

§ 3o  Os planos e metas estaduais constituirão a base para o plano e metas nacionais, que promoverão a
equidade interestadual. 

§ 4o  Caberá aos Conselhos de Saúde deliberar sobre as diretrizes para o estabelecimento de prioridades. 

CAPÍTULO IV

DA TRANSPARÊNCIA, VISIBILIDADE, FISCALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTROLE 

Seção I

Da Transparência e Visibilidade da Gestão da Saúde 

Art. 31.  Os órgãos gestores de saúde da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios darão ampla
divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público, das prestações de contas periódicas da área da saúde,
para consulta e apreciação dos cidadãos e de instituições da sociedade, com ênfase no que se refere a: 

I - comprovação do cumprimento do disposto nesta Lei Complementar; 

II - Relatório de Gestão do SUS; 

III - avaliação do Conselho de Saúde sobre a gestão do SUS no âmbito do respectivo ente da Federação. 

Parágrafo único.  A transparência e a visibilidade serão asseguradas mediante incentivo à participação popular e
realização de audiências públicas, durante o processo de elaboração e discussão do plano de saúde. 

Seção II

Da Escrituração e Consolidação das Contas da Saúde 

Art. 32.  Os órgãos de saúde da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios manterão registro
contábil relativo às despesas efetuadas com ações e serviços públicos de saúde. 

Parágrafo único.  As normas gerais para fins do registro de que trata o caput serão editadas pelo órgão central de
contabilidade da União, observada a necessidade de segregação das informações, com vistas a dar cumprimento às
disposições desta Lei Complementar. 

Art. 33.  O gestor de saúde promoverá a consolidação das contas referentes às despesas com ações e serviços
públicos de saúde executadas por órgãos e entidades da administração direta e indireta do respectivo ente da
Federação. 

Seção III

Da Prestação de Contas 

Art. 34.  A prestação de contas prevista no art. 37 conterá demonstrativo das despesas com saúde integrante do
Relatório Resumido da Execução Orçamentária, a fim de subsidiar a emissão do parecer prévio de que trata o art. 56 da
Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 35.  As receitas correntes e as despesas com ações e serviços públicos de saúde serão apuradas e
publicadas nos balanços do Poder Executivo, assim como em demonstrativo próprio que acompanhará o relatório de que
trata o § 3o do art. 165 da Constituição Federal. 

Art. 36.  O gestor do SUS em cada ente da Federação elaborará Relatório detalhado referente ao quadrimestre
anterior, o qual conterá, no mínimo, as seguintes informações: 

I - montante e fonte dos recursos aplicados no período; 

II - auditorias realizadas ou em fase de execução no período e suas recomendações e determinações; 

III - oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial própria, contratada e conveniada, cotejando esses
dados com os indicadores de saúde da população em seu âmbito de atuação. 
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§ 1o  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão comprovar a observância do disposto neste
artigo mediante o envio de Relatório de Gestão ao respectivo Conselho de Saúde, até o dia 30 de março do ano seguinte
ao da execução financeira, cabendo ao Conselho emitir parecer conclusivo sobre o cumprimento ou não das normas
estatuídas nesta Lei Complementar, ao qual será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso
público, sem prejuízo do disposto nos arts. 56 e 57 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 2o  Os entes da Federação deverão encaminhar a programação anual do Plano de Saúde ao respectivo
Conselho de Saúde, para aprovação antes da data de encaminhamento da lei de diretrizes orçamentárias do exercício
correspondente, à qual será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público. 

§ 3o  Anualmente, os entes da Federação atualizarão o cadastro no Sistema de que trata o art. 39 desta Lei
Complementar, com menção às exigências deste artigo, além de indicar a data de aprovação do Relatório de Gestão
pelo respectivo Conselho de Saúde. 

§ 4o  O Relatório de que trata o caput será elaborado de acordo com modelo padronizado aprovado pelo Conselho
Nacional de Saúde, devendo-se adotar modelo simplificado para Municípios com população inferior a 50.000 (cinquenta
mil habitantes). 

§ 5o  O gestor do SUS apresentará, até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, em audiência pública na
Casa Legislativa do respectivo ente da Federação, o Relatório de que trata o caput. 

Seção IV

Da Fiscalização da Gestão da Saúde 

Art. 37.  Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na prestação de contas de recursos públicos
prevista no art. 56 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o cumprimento do disposto no art. 198 da
Constituição Federal e nesta Lei Complementar. 

Art. 38.  O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, do sistema de auditoria do
SUS, do órgão de controle interno e do Conselho de Saúde de cada ente da Federação, sem prejuízo do que dispõe esta
Lei Complementar, fiscalizará o cumprimento das normas desta Lei Complementar, com ênfase no que diz respeito: 

I - à elaboração e execução do Plano de Saúde Plurianual; 

II - ao cumprimento das metas para a saúde estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias; 

III - à aplicação dos recursos mínimos em ações e serviços públicos de saúde, observadas as regras previstas
nesta Lei Complementar; 

IV - às transferências dos recursos aos Fundos de Saúde; 

V - à aplicação dos recursos vinculados ao SUS; 

VI - à destinação dos recursos obtidos com a alienação de ativos adquiridos com recursos vinculados à saúde. 

Art. 39.  Sem prejuízo das atribuições próprias do Poder Legislativo e do Tribunal de Contas de cada ente da
Federação, o Ministério da Saúde manterá sistema de registro eletrônico centralizado das informações de saúde
referentes aos orçamentos públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluída sua execução,
garantido o acesso público às informações. 

§ 1o  O Sistema de Informação sobre Orçamento Público em Saúde (Siops), ou outro sistema que venha a
substituí-lo, será desenvolvido com observância dos seguintes requisitos mínimos, além de outros estabelecidos pelo
Ministério da Saúde mediante regulamento: 

I - obrigatoriedade de registro e atualização permanente dos dados pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal e pelos Municípios; 

II - processos informatizados de declaração, armazenamento e exportação dos dados; 

III - disponibilização do programa de declaração aos gestores do SUS no âmbito de cada ente da Federação,
preferencialmente em meio eletrônico de acesso público; 

IV - realização de cálculo automático dos recursos mínimos aplicados em ações e serviços públicos de saúde
previstos nesta Lei Complementar, que deve constituir fonte de informação para elaboração dos demonstrativos
contábeis e extracontábeis; 

V - previsão de módulo específico de controle externo, para registro, por parte do Tribunal de Contas com
jurisdição no território de cada ente da Federação, das informações sobre a aplicação dos recursos em ações e serviços
públicos de saúde consideradas para fins de emissão do parecer prévio divulgado nos termos dos arts. 48 e 56 da Lei
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Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, sem prejuízo das informações declaradas e homologadas pelos gestores
do SUS; 

VI - integração, mediante processamento automático, das informações do Siops ao sistema eletrônico centralizado
de controle das transferências da União aos demais entes da Federação mantido pelo Ministério da Fazenda, para fins
de controle das disposições do inciso II do parágrafo único do art. 160 da Constituição Federal e do art. 25 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 2o  Atribui-se ao gestor de saúde declarante dos dados contidos no sistema especificado no caput a
responsabilidade pelo registro dos dados no Siops nos prazos definidos, assim como pela fidedignidade dos dados
homologados, aos quais se conferirá fé pública para todos os fins previstos nesta Lei Complementar e na legislação
concernente. 

§ 3o  O Ministério da Saúde estabelecerá as diretrizes para o funcionamento do sistema informatizado, bem como
os prazos para o registro e homologação das informações no Siops, conforme pactuado entre os gestores do SUS,
observado o disposto no art. 52 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 4o  Os resultados do monitoramento e avaliação previstos neste artigo serão apresentados de forma objetiva,
inclusive por meio de indicadores, e integrarão o Relatório de Gestão de cada ente federado, conforme previsto no art. 4o

da Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

§ 5o  O Ministério da Saúde, sempre que verificar o descumprimento das disposições previstas nesta Lei
Complementar, dará ciência à direção local do SUS e ao respectivo Conselho de Saúde, bem como aos órgãos de
auditoria do SUS, ao Ministério Público e aos órgãos de controle interno e externo do respectivo ente da Federação,
observada a origem do recurso para a adoção das medidas cabíveis. 

§ 6o  O descumprimento do disposto neste artigo implicará a suspensão das transferências voluntárias entre os
entes da Federação, observadas as normas estatuídas no art. 25 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 40.  Os Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disponibilizarão, aos
respectivos Tribunais de Contas, informações sobre o cumprimento desta Lei Complementar, com a finalidade de
subsidiar as ações de controle e fiscalização. 

Parágrafo único.  Constatadas divergências entre os dados disponibilizados pelo Poder Executivo e os obtidos
pelos Tribunais de Contas em seus procedimentos de fiscalização, será dado ciência ao Poder Executivo e à direção
local do SUS, para que sejam adotadas as medidas cabíveis, sem prejuízo das sanções previstas em lei. 

Art. 41.  Os Conselhos de Saúde, no âmbito de suas atribuições, avaliarão a cada quadrimestre o relatório
consolidado do resultado da execução orçamentária e financeira no âmbito da saúde e o relatório do gestor da saúde
sobre a repercussão da execução desta Lei Complementar nas condições de saúde e na qualidade dos serviços de
saúde das populações respectivas e encaminhará ao Chefe do Poder Executivo do respectivo ente da Federação as
indicações para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

Art. 42.  Os órgãos do sistema de auditoria, controle e avaliação do SUS, no âmbito da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, deverão verificar, pelo sistema de amostragem, o cumprimento do disposto nesta Lei
Complementar, além de verificar a veracidade das informações constantes do Relatório de Gestão, com ênfase na
verificação presencial dos resultados alcançados no relatório de saúde, sem prejuízo do acompanhamento pelos órgãos
de controle externo e pelo Ministério Público com jurisdição no território do ente da Federação. 

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 43.  A União prestará cooperação técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para a
implementação do disposto no art. 20 e para a modernização dos respectivos Fundos de Saúde, com vistas ao
cumprimento das normas desta Lei Complementar. 

§ 1o  A cooperação técnica consiste na implementação de processos de educação na saúde e na transferência de
tecnologia visando à operacionalização do sistema eletrônico de que trata o art. 39, bem como na formulação e
disponibilização de indicadores para a avaliação da qualidade das ações e serviços públicos de saúde, que deverão ser
submetidos à apreciação dos respectivos Conselhos de Saúde. 

§ 2o  A cooperação financeira consiste na entrega de bens ou valores e no financiamento por intermédio de
instituições financeiras federais. 

Art. 44.  No âmbito de cada ente da Federação, o gestor do SUS disponibilizará ao Conselho de Saúde, com
prioridade para os representantes dos usuários e dos trabalhadores da saúde, programa permanente de educação na
saúde para qualificar sua atuação na formulação de estratégias e assegurar efetivo controle social da execução da
política de saúde, em conformidade com o § 2º do art. 1º da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 
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Art. 45.  (VETADO). 

Art. 46.  As infrações dos dispositivos desta Lei Complementar serão punidas segundo o Decreto-Lei no 2.848, de
7 de dezembro de 1940 (Código Penal), a Lei no 1.079, de 10 de abril de 1950, o Decreto-Lei no 201, de 27 de fevereiro
de 1967, a Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, e demais normas da legislação pertinente. 

Art. 47.  Revogam-se o § 1o do art. 35 da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, e o art. 12 da Lei no 8.689, de
27 de julho de 1993. 

Art. 48.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília,  13  de janeiro de 2012; 191o da Independência e 124o da República. 
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LEI COMPLEMENTAR N° 192, DE 12 DE JUNHO DE 2023 

Dispõe sobre as normas e 
procedimentos para operacionalização 
das emendas parlamentares conforme 
Art. 148-A da Lei Orgânica Municipal 
e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, Faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1° Esta Lei regulamenta as normas e procedimentos para 
operacionalizaçâ'o das Emendas Parlamentares, conforme art. 148-A da Lei Orgânica 
Municipal. 

Art. 2° As emendas parlamentares ao projeto de Lei Orçamentária Anual de 
que trata o art. 148-A da Lei Orgânica Municipal, aprovadas pela Câmara Municipal de 
Mossoró, respeitarão os seguintes parâmetros: 

I - 50% (cinquenta por cento) destinado às ações de manutenção na área da 
Saúde; 

II - 20% (vinte por cento) destinado às ações de manutenção no 
desenvolvimento do ensino fundamental e da educação infantil; 

III - 20% (vinte por cento) destinado às ações de manutenção na área da 
Assistência Social; 

IV - 10% (dez por cento) destinado às demais áreas e ações. 

§ 1° Em qualquer caso, fica vedada a destinação de emendas parlamentares 
de caráter impositivo para o custeio de despesa de outros entes da Federação. 

§ 2° Fica vedada a indicação de emendas parlamentares de caráter impositivo 
para ações não contempladas na relação de ações orçamentárias previstas no Plano 
Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - 
LOA. 

§ 3° Caso os recursos de que trata o caput não sejam empenhados até 30 de 
outubro do exercício corrente, em razão de quaisquer impedimentos de ordem técnica ou 
legal, estes ficarão disponíveis para a utilização de abertura de créditos adicionais e/ou 
reforço de dotações já existentes. 

Art. 3° As emendas parlamentares de caráter obrigatório não serão executadas 
nos casos de impedimento de ordem técnica ou legal. 

Art. 4° Considerar-se-á impedimento de ordem técnica a situação ou evento 
de ordem fática ou legal que obste ou suspenda a execução da programação orçamentária 
indicada pela emenda parlamentar. 
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OREFEORAGABINETE DPREFEITO 

Art. 50 São hipóteses de impedimento de ordem técnica, sem prejuízo de 
outras posteriormente identificadas em ato do Poder Executivo Municipal ou impostas 
pela legislação vigente: 

I - incompatibilidade do objeto proposto com o programa do órgão ou entidade 
executora; 

II - ausência de pertinência temática entre o objeto proposto e a finalidade 
institucional da entidade beneficiária; 

III - não apresentação de proposta ou plano de trabalho ou apresentação fora dos 
prazos previstos; 

IV - não realização de complementação ou ajustes solicitados em proposta ou 
plano de trabalho, bem como, realização de complementação ou ajustes fora dos prazos 
previstos; 

V - desistência da proposta pelo proponente/beneficiário; 

VI - destinação ou previsão de despesa com pessoal e seus encargos sociais; 

VII - reprovação da proposta ou plano de trabalho; 

VIII - valor priorizado insuficiente para a execução orçamentária da proposta ou 
plano de trabalho; 

IX - não indicação de conta específica em instituição financeira para recebimento 
e movimentação de recursos da emenda parlamentar; 

X - omissão ou erro na indicação de beneficiário pelo autor da emenda; 

Xl - incompatibilidade do objeto da despesa com finalidade ou atributos da ação 
orçamentária e respectivo subtítulo, bem como, dos demais classificadores da despesa; 

XII - impedimentos cujo prazo para superação inviabilize o empenho no exercício 
financeiro; 

XIII - ausência de projeto de engenharia aprovado pelo órgão setorial responsável 
pela programação, nos casos em que for necessário; 

XIV - ausência de licença ambiental prévia, nos casos em que for necessária; 

XV - a ausência de toda e qualquer licença necessária prévia necessária para a 
consecução do objeto da emenda; 

XVI - não observância da legislação aplicável ou incompatibilidade das despesas 
com a política pública setorial e critérios técnicos que a consubstanciam; 
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XVII - incompatibilidade com a política pública aprovada no âmbito do órgão 
setorial responsável pela programação; 

XVIII - ausência de indicação do público-alvo beneficiado; 

XIX - a não comprovação de que os recursos orçamentários e financeiros sejam 
suficientes para a conclusão do projeto ou de etapa útil com funcionalidade que permita 
o imediato usufruto dos benefícios pela sociedade; 

XX - a desconformidade com o disposto no art. 17 da Lei Orgânica Municipal; 

XXI - os impedimentos de qualquer natureza que sejam insuperáveis ou cujo prazo 
para superação inviabilize a sua execução no exercício financeiro; 

XXII - o beneficiário ter deixado de prestar contas de recursos públicos ou ter contas 
reprovadas; 

XXIII - outros impedimentos disciplinados em lei. 

Art. 6° As hipóteses de impedimento técnico aplicam-se, no que couber, tanto 
às emendas indicadas para ações executadas pelo Município de Mossoró quanto para 
aquelas executadas por organizações da sociedade civil indicadas pelo parlamentar que 
estejam aptas a receber emendas na forma da lei, além dos seguintes requisitos: 

I - identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio; 

II - estejam as entidades beneficiárias registradas nos conselhos ou cadastro 
específico municipal, de acordo com sua área temática, seja saúde, educação, assistência 
social, criança e adolescente, meio ambiente, entre outros; 

III - tenham as entidades beneficiárias comprovação de funcionamento 
regular há, pelo menos, três anos. 

Art. 7° Para os casos em que as emendas parlamentares tenham como 
beneficiárias as organizações da sociedade civil indicadas pelo parlamentar aplicar-se-ão 
as disposições contidas na Lei Nacional n° 13.019, de 31 de julho de 2014 e Decreto 
5.086, de 27 de junho de 2017 e demais legislações correlatas. 

Art. 8° As emendas parlamentares indicadas para as organizações da 
sociedade civil serão executadas em regime de mútua cooperação, para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de 
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de 
colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação 

Art. 9° Fica vedada a execução de emenda parlamentar indicada para as 
organizações da sociedade civil que não tenham de forma clara em seus estatutos ou 
documentos constitutivos a atuação na área a que se destina a emenda. 

Art. 10. Fica vedada a execução de emenda parlamentar indicada para as 
organizações da sociedade civil que: 

- tenham como dirigente: 
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a) agente político do Poder Executivo, Legislativo, Judiciário ou do 
Ministério Público; 

b) dirigente de órgão ou de entidade da administração pública de qualquer 
esfera de governo; 

c) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, daqueles referidos nas alíneas "a" e "h" deste artigo. 

II - não comprovem experiência prévia na execução do objeto do convênio 
ou do contrato de repasse ou de objeto de mesma natureza; 

III - não tenham o seu funcionamento e atuação reconhecidos pelo respectivo 
conselho municipal; 

IV - não atendam aos requisitos de habilitação por meio da comprovação de 
regularidade fiscal junto à União, ao Estado do Rio Grande do Norte e ao Município de 
Mossoró; 

V - cujo corpo de dirigentes contenha pessoas que tiveram, nos últimos cinco 
anos, atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal de Contas da União ou 
Tribunal de Contas do Estado, em decorrência das hipóteses previstas no inciso III do 
caput do art. 16 da Lei n° 8.443, de 16 de julho de 1992; 

V - que tenham, em suas relações anteriores com a União, Estado do Rio 
Grande do Norte ou Município de Mossoró, incorrido em, ao menos, uma das seguintes 
condutas: 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado na execução do objeto dos instrumentos; 

c) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos; 

d) ocorrência de dano ao erário; 

e) prática de outros atos ilícitos na execução dos instrumentos. 

Art. 11. As emendas parlamentares indicadas que compõem o conjunto de 
serviços executados pelos órgãos da administração direta ou indireta do Município de 
Mossoró serão executadas de acordo com a disponibilidade orçamentária do 
órgão/secretaria a qual está vinculada. 

Art. 12. As emendas parlamentares que tenham beneficiários as organizações 
da sociedade civil deverão ser executadas de acordo com os seguintes procedimentos e 
prazos: 

I - até 15 de janeiro, análise preliminar das emendas apresentadas, com a 
respectiva publicação do resultado no Diário Oficial do Município - DOM informando as 
emendas aptas; 
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II - até 5 de fevereiro, divulgação da portaria contendo as orientações para 
operacionalização das emendas; 

III - até 1° de março, prazo final para a beneficiária manifestar interesse em 
celebrar instrumento de repasse por meio do encaminhamento da proposta de plano de 
trabalho, documentação da entidade e projetos complementares; 

IV - até 10 de junho, prazo máximo para que a respectiva secretaria proceda 
com a análise das emendas, sua documentação e planos de trabalho, com divulgação do 
resultado preliminar; 

V - até 10 de junho, prazo máximo para cumprimento das diligências em 
razão de impedimentos técnicos identificados pela secretaria; 

VI - até 15 de julho, prazo máximo para divulgação do resultado final no 
DOM; 

VII - até 20 de outubro, prazo limite para celebração do instrumento de 
pactuação para consecução dos objetivos da emenda parlamentar; 

VIII - até 30 de outubro, prazo limite para empenho das emendas. 

Parágrafo único. Aplica-se, no que couber, os prazos descritos no caput deste 
artigo às emendas de que trata o artigo 12 desta lei. 

Art. 13. Os prazos de que trata o artigo anterior poderão sofrer alterações 
diante de casos excepcionais, não publicação da Lei Orçamentária Anual em prazo 
regular, ocorrência de calamidades, emergências ou outros casos de força maior. 

Art. 14. Após a divulgação das emendas aptas que são destinadas às 
organizações da sociedade civil, conforme inciso II do Art. 12, a beneficiária manifestará 
por escrito o seu interesse em celebrar instrumento de repasse por meio do 
encaminhamento da proposta de plano de trabalho, documentação da entidade e projetos 
complementares. 

§ 1° A proposta de plano de que trata o caput deverá conter, no mínimo: 

I - a descrição do objeto com metas e etapas; 

II - a justificativa para a sua execução; 

III - os objetivos geral e específicos; 

IV - o público-alvo; 

V - os impactos esperados e os indicadores da área de política pública 
envolvidos; 

VI — o orçamento da proposta do plano de trabalho; 

VII - plano de aplicação detalhado; 

VIII - o cronograma de execução do objeto; 
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IX - comprovação de capacidade técnica para execução do objeto. 

§ 2° A comprovação de capacidade técnica de que trata o inciso IX deste 
artigo será realizada por meio preenchimento de formulário próprio disponibilizado pela 
secretaria, onde as organizações da sociedade civil apresentem os seus portfólios de ações 
já executadas, existência de equipe especializada para executar o objeto, existência 
estrutura física e equipamentos. 

§ 3° Cada secretaria divulgará a relação de documentos necessários para a 
execução das emendas parlamentares, conforme Inciso I do Art. 12 desta Lei 
Complementar. 

Art. 15. Ficam as organizações da sociedade civil beneficiárias das emendas 
parlamentares obrigadas a prestarem contas, nos termos da Lei Nacional n° 13.019, de 
2014 e Decreto n° 5.086, de 2017 e demais legislações correlatas. 

Art. 16. As organizações beneficiárias deverão divulgar em meios de 
divulgação digital, a prestação de contas da utilização dos recursos das emendas 
parlamentares. 

Art. 17. Decreto do Poder Executivo regulamentará a aplicação dos prazos 
de que trata o art. 12 desta Lei Complementar para o exercício financeiro de 2023. 

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 12 de junho de 2023. 

ALLYSON LEANDRO 
BEZERRA 
SILVA:09503375444 

Assinado de forma digital por 
ALLYSON LEANDRO BEZERRA 
SILVA09503375444 
Dados: 2023.06.12 17:57:54 -03'00' 

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA 
PREFEITO DE MOSSORÓ 
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PROTOCOLO: 6147/2023 
INTERESSADOS: Câmara Municipal de Mossoró. Prefeitura Municipal de Mossor6 
ASSUNTO: Projeto de Lei Complementar do Executivo n° 18/2023— Sanção —autoria 
do Prefeito Allyson Leandro Bezerra Silva. 

SANCÃO 

Sanciono, nos termos do inciso IV, do art. 78, da Lei Orgânica Municipal, em 

sua integralidade, o Projeto de Lei Complementar do Executivo que dispõe sobre normas 

e procedimentos para operacionalização das emendas parlamentares conforme Art. 148-

A da Lei Orgânica Municipal e dá outras providências. 

Mossor6/R_N, 12 de junho de 2023. 

ALLYSON LEANDRO Assinado de forma digital por 
ALLYSON LEANDRO BEZERRA 

BEZERRA SILVA:09503375444 

SILVA:09503375444 .oDa3c,1os: 2023.06.12 17:56:20 
00, 

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA 
PREFEITO DE MOSSORÓ 
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PROTOCOLO: 6147/2023 
INTERESSADOS: Câmara Municipal de Mossoró. Prefeitura Municipal de Mossoró 
ASSUNTO: Projeto de Lei Complementar do Executivo n° 18/2023 — Ato de 
Promulgação n° 30, de 2023. 

ATO DE PROMULGAÇÃO N° 30/2023 

Promulga proposição do Poder 
Executivo, sancionada expressamente. 

O Prefeito do Município de Mossoró, no uso da atribuição que lhe confere 
o inciso IV, do art. 78, da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1° Promulgar a Lei Complementar n° 192, de 12 de junho de 2023, 
oriunda do Projeto de Lei Complementar do Executivo n° 18/2023, cujo conteúdo é parte 
integrante do presente Ato de Promulgação. 

Publique-se e registre-se 

Mossoró/RN, 12 de junho de 2023. 

ALLYSON LEANDRO Assinado de forma digital por 
ALLYSON LEANDRO BEZERRA 

BEZERRA SILVA:09503375444 

SILVA:09503375444 _ Doa3dmos.: 2023.06.1217:56:38 

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA 
PREFEITO DE MOSSORO 
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996

Mensagem de veto

Vigência

(Vide Decreto de 26.10.199)

Dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito Federal
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e
sobre prestações de serviços de transporte interestadual
e intermunicipal e de comunicação, e dá outras
providências. (LEI KANDIR)

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir o imposto sobre operações relativas à circulação de
mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que
as operações e as prestações se iniciem no exterior.

Art. 2° O imposto incide sobre:

I - operações relativas à circulação de mercadorias, inclusive o fornecimento de alimentação e bebidas em
bares, restaurantes e estabelecimentos similares;

II - prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal, por qualquer via, de pessoas, bens,
mercadorias ou valores;

III - prestações onerosas de serviços de comunicação, por qualquer meio, inclusive a geração, a emissão, a
recepção, a transmissão, a retransmissão, a repetição e a ampliação de comunicação de qualquer natureza;

IV - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços não compreendidos na competência tributária dos
Municípios;

V - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços sujeitos ao imposto sobre serviços, de competência
dos Municípios, quando a lei complementar aplicável expressamente o sujeitar à incidência do imposto estadual.

§ 1º O imposto incide também:

I - sobre a entrada de mercadoria importada do exterior, por pessoa física ou jurídica, ainda quando se tratar de
bem destinado a consumo ou ativo permanente do estabelecimento;

I – sobre a entrada de mercadoria ou bem importados do exterior, por pessoa física ou jurídica, ainda que não seja
contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua finalidade;       (Redação dada pela Lcp 114, de 16.12.2002)

II - sobre o serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior;

III - sobre a entrada, no território do Estado destinatário, de petróleo, inclusive lubrificantes e combustíveis
líquidos e gasosos dele derivados, e de energia elétrica, quando não destinados à comercialização ou à
industrialização, decorrentes de operações interestaduais, cabendo o imposto ao Estado onde estiver localizado o
adquirente.

§ 2º A caracterização do fato gerador independe da natureza jurídica da operação que o constitua.

Art. 3º O imposto não incide sobre:

I - operações com livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;

II - operações e prestações que destinem ao exterior mercadorias, inclusive produtos primários e produtos
industrializados semi-elaborados, ou serviços;        (Vide Lei Complementar nº 102, de 2000)          (Vide Lei
Complementar nº 102, de 2000)

III - operações interestaduais relativas a energia elétrica e petróleo, inclusive lubrificantes e combustíveis
líquidos e gasosos dele derivados, quando destinados à industrialização ou à comercialização;

IV - operações com ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial;

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%2087-1996?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/Vep869-LCP87-96.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/DNN/Anterior%20a%202000/1999/Dnn8532.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp114.htm#art2%C2%A71i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp102.htm#anexo2.2.1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp102.htm#anexo2.3.1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp102.htm#anexo2.3.1
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V - operações relativas a mercadorias que tenham sido ou que se destinem a ser utilizadas na prestação, pelo
próprio autor da saída, de serviço de qualquer natureza definido em lei complementar como sujeito ao imposto sobre
serviços, de competência dos Municípios, ressalvadas as hipóteses previstas na mesma lei complementar;

VI - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de propriedade de estabelecimento
industrial, comercial ou de outra espécie;

VII - operações decorrentes de alienação fiduciária em garantia, inclusive a operação efetuada pelo credor em
decorrência do inadimplemento do devedor;

VIII - operações de arrendamento mercantil, não compreendida a venda do bem arrendado ao arrendatário;

IX - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de bens móveis salvados de sinistro para
companhias seguradoras.

IX - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de bens móveis salvados de sinistro para
companhias seguradoras; e   (Redação dada pela Lei Complementar nº 194, de 2022)

X - serviços de transmissão e distribuição e encargos setoriais vinculados às operações com energia elétrica. 
(Incluído pela Lei Complementar nº 194, de 2022)

Parágrafo único. Equipara-se às operações de que trata o inciso II a saída de mercadoria realizada com o fim
específico de exportação para o exterior, destinada a:

I - empresa comercial exportadora, inclusive tradings ou outro estabelecimento da mesma empresa;

II - armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro.

Art. 4º Contribuinte é qualquer pessoa, física ou jurídica, que realize, com habitualidade ou em volume que
caracterize intuito comercial, operações de circulação de mercadoria ou prestações de serviços de transporte
interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior.

Parágrafo único. É também contribuinte a pessoa física ou jurídica que, mesmo sem habitualidade:
Parágrafo único. É também contribuinte a pessoa física ou jurídica que, mesmo sem habitualidade ou intuito

comercial:   (Redação dada pela Lcp 114, de 16.12.2002)

§ 1º É também contribuinte a pessoa física ou jurídica que, mesmo sem habitualidade ou intuito comercial:   
    (Transformado do parágrafo único pela Lei Complementar nº 190, de 2022)        (Produção de efeitos)

I - importe mercadorias do exterior, ainda que as destine a consumo ou ao ativo permanente do
estabelecimento;

 I – importe mercadorias ou bens do exterior, qualquer que seja a sua finalidade;       (Redação dada pela Lcp 114,
de 16.12.2002)

 II - seja destinatária de serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior;

III - adquira em licitação de mercadorias apreendidas ou abandonadas;

 III – adquira em licitação mercadorias ou bens apreendidos ou abandonados;      (Redação dada pela Lcp 114, de
16.12.2002)

IV - adquira lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de petróleo oriundos de outro Estado,
quando não destinados à comercialização.

 IV – adquira lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de petróleo e energia elétrica oriundos
de outro Estado, quando não destinados à comercialização ou à industrialização.      (Redação dada pela LCP nº 102,
de 11.7.2000)

§ 2º É ainda contribuinte do imposto nas operações ou prestações que destinem mercadorias, bens e serviços a
consumidor final domiciliado ou estabelecido em outro Estado, em relação à diferença entre a alíquota interna do
Estado de destino e a alíquota interestadual:  (Incluído pela Lei Complementar nº 190, de 2022)        (Produção de
efeitos)

I - o destinatário da mercadoria, bem ou serviço, na hipótese de contribuinte do imposto;  (Incluído pela Lei
Complementar nº 190, de 2022)         (Produção de efeitos)

II - o remetente da mercadoria ou bem ou o prestador de serviço, na hipótese de o destinatário não ser
contribuinte do imposto.  (Incluído pela Lei Complementar nº 190, de 2022)         (Produção de efeitos)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp194.htm#art2
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Art. 5º Lei poderá atribuir a terceiros a responsabilidade pelo pagamento do imposto e acréscimos devidos pelo
contribuinte ou responsável, quando os atos ou omissões daqueles concorrerem para o não recolhimento do tributo.

Art. 6º Lei estadual poderá atribuir a contribuinte do imposto ou a depositário a qualquer título a
responsabilidade pelo seu pagamento, hipótese em que o contribuinte assumirá a condição de substituto tributário.

Art. 6o Lei estadual poderá atribuir a contribuinte do imposto ou a depositário a qualquer título a responsabilidade
pelo seu pagamento, hipótese em que assumirá a condição de substituto tributário. (Redação dada pela Lcp 114, de
16.12.2002)

§ 1º A responsabilidade poderá ser atribuída em relação ao imposto incidente sobre uma ou mais operações ou
prestações, sejam antecedentes, concomitantes ou subseqüentes, inclusive ao valor decorrente da diferença entre
alíquotas interna e interestadual nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final
localizado em outro Estado, que seja contribuinte do imposto.

§ 2º A atribuição de responsabilidade dar-se-á em relação a mercadorias ou serviços previstos em lei de cada
Estado.

§ 2o A atribuição de responsabilidade dar-se-á em relação a mercadorias, bens ou serviços previstos em lei de
cada Estado.       (Redação dada pela Lcp 114, de 16.12.2002)

Art. 7º Para efeito de exigência do imposto por substituição tributária, inclui-se, também, como fato gerador do
imposto, a entrada de mercadoria ou bem no estabelecimento do adquirente ou em outro por ele indicado.

Art. 8º A base de cálculo, para fins de substituição tributária, será:

  I - em relação às operações ou prestações antecedentes ou concomitantes, o valor da operação ou prestação
praticado pelo contribuinte substituído;

II - em relação às operações ou prestações subseqüentes, obtida pelo somatório das parcelas seguintes:

a) o valor da operação ou prestação própria realizada pelo substituto tributário ou pelo substituído intermediário;

b) o montante dos valores de seguro, de frete e de outros encargos cobrados ou transferíveis aos adquirentes
ou tomadores de serviço;

c) a margem de valor agregado, inclusive lucro, relativa às operações ou prestações subseqüentes.

§ 1º Na hipótese de responsabilidade tributária em relação às operações ou prestações antecedentes, o
imposto devido pelas referidas operações ou prestações será pago pelo responsável, quando:

I - da entrada ou recebimento da mercadoria ou do serviço;

I – da entrada ou recebimento da mercadoria, do bem ou do serviço;       (Redação dada pela Lcp 114, de
16.12.2002)

II - da saída subseqüente por ele promovida, ainda que isenta ou não tributada;

III - ocorrer qualquer saída ou evento que impossibilite a ocorrência do fato determinante do pagamento do
imposto.

§ 2º Tratando-se de mercadoria ou serviço cujo preço final a consumidor, único ou máximo, seja fixado por
órgão público competente, a base de cálculo do imposto, para fins de substituição tributária, é o referido preço por ele
estabelecido.

§ 3º Existindo preço final a consumidor sugerido pelo fabricante ou importador, poderá a lei estabelecer como
base de cálculo este preço.

§ 4º A margem a que se refere a alínea c do inciso II do caput será estabelecida com base em preços
usualmente praticados no mercado considerado, obtidos por levantamento, ainda que por amostragem ou através de
informações e outros elementos fornecidos por entidades representativas dos respectivos setores, adotando-se a
média ponderada dos preços coletados, devendo os critérios para sua fixação ser previstos em lei.

§ 5º O imposto a ser pago por substituição tributária, na hipótese do inciso II do caput, corresponderá à
diferença entre o valor resultante da aplicação da alíquota prevista para as operações ou prestações internas do
Estado de destino sobre a respectiva base de cálculo e o valor do imposto devido pela operação ou prestação própria
do substituto.
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§ 6o Em substituição ao disposto no inciso II do caput, a base de cálculo em relação às operações ou prestações
subseqüentes poderá ser o preço a consumidor final usualmente praticado no mercado considerado, relativamente ao
serviço, à mercadoria ou sua similar, em condições de livre concorrência, adotando-se para sua apuração as regras
estabelecidas no § 4o deste artigo.       (Redação dada pela Lcp 114, de 16.12.2002)

Art. 9º A adoção do regime de substituição tributária em operações interestaduais dependerá de acordo
específico celebrado pelos Estados interessados.

§ 1º A responsabilidade a que se refere o art. 6º poderá ser atribuída:

I - ao contribuinte que realizar operação interestadual com petróleo, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos
e gasosos dele derivados, em relação às operações subseqüentes;

II - às empresas geradoras ou distribuidoras de energia elétrica, nas operações internas e interestaduais, na
condição de contribuinte ou de substituto tributário, pelo pagamento do imposto, desde a produção ou importação até
a última operação, sendo seu cálculo efetuado sobre o preço praticado na operação final, assegurado seu
recolhimento ao Estado onde deva ocorrer essa operação.

§ 2º Nas operações interestaduais com as mercadorias de que tratam os incisos I e II do parágrafo anterior, que
tenham como destinatário consumidor final, o imposto incidente na operação será devido ao Estado onde estiver
localizado o adquirente e será pago pelo remetente.

Art. 10. É assegurado ao contribuinte substituído o direito à restituição do valor do imposto pago por força da
substituição tributária, correspondente ao fato gerador presumido que não se realizar.

§ 1º Formulado o pedido de restituição e não havendo deliberação no prazo de noventa dias, o contribuinte
substituído poderá se creditar, em sua escrita fiscal, do valor objeto do pedido, devidamente atualizado segundo os
mesmos critérios aplicáveis ao tributo.

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, sobrevindo decisão contrária irrecorrível, o contribuinte substituído, no
prazo de quinze dias da respectiva notificação, procederá ao estorno dos créditos lançados, também devidamente
atualizados, com o pagamento dos acréscimos legais cabíveis.

Art. 11. O local da operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do imposto e definição do
estabelecimento responsável, é:

I - tratando-se de mercadoria ou bem:

a) o do estabelecimento onde se encontre, no momento da ocorrência do fato gerador;

b) onde se encontre, quando em situação irregular pela falta de documentação fiscal ou quando acompanhado
de documentação inidônea, como dispuser a legislação tributária;

c) o do estabelecimento que transfira a propriedade, ou o título que a represente, de mercadoria por ele
adquirida no País e que por ele não tenha transitado;

d) importado do exterior, o do estabelecimento onde ocorrer a entrada física;

e) importado do exterior, o do domicílio do adquirente, quando não estabelecido;

f) aquele onde seja realizada a licitação, no caso de arrematação de mercadoria importada do exterior e
apreendida;

f) aquele onde seja realizada a licitação, no caso de arrematação de mercadoria ou bem importados do exterior e
apreendidos ou abandonados;       (Redação dada pela Lcp 114, de 16.12.2002)

g) o do Estado onde estiver localizado o adquirente, inclusive consumidor final, nas operações interestaduais
com energia elétrica e petróleo, lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando não destinados à industrialização
ou à comercialização;

h) o do Estado de onde o ouro tenha sido extraído, quando não considerado como ativo financeiro ou
instrumento cambial;

i) o de desembarque do produto, na hipótese de captura de peixes, crustáceos e moluscos;

 II - tratando-se de prestação de serviço de transporte:

 a) onde tenha início a prestação;
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 b) onde se encontre o transportador, quando em situação irregular pela falta de documentação fiscal ou quando
acompanhada de documentação inidônea, como dispuser a legislação tributária;

c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese do inciso XIII do art. 12 e para os efeitos do § 3º do
art. 13;

c) (revogada);     (Redação dada pela Lei Complementar nº 190, de 2022)        (Produção de efeitos)

III - tratando-se de prestação onerosa de serviço de comunicação:

a) o da prestação do serviço de radiodifusão sonora e de som e imagem, assim entendido o da geração,
emissão, transmissão e retransmissão, repetição, ampliação e recepção;

b) o do estabelecimento da concessionária ou da permissionária que forneça ficha, cartão, ou assemelhados
com que o serviço é pago;

c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese e para os efeitos do inciso XIII do art. 12;

c-1) o do estabelecimento ou domicílio do tomador do serviço, quando prestado por meio de satélite;      (Alínea
incluída pela LCP nº 102, de 11.7.2000)

d) onde seja cobrado o serviço, nos demais casos;

 IV - tratando-se de serviços prestados ou iniciados no exterior, o do estabelecimento ou do domicílio do
destinatário.

V - tratando-se de operações ou prestações interestaduais destinadas a consumidor final, em relação à
diferença entre a alíquota interna do Estado de destino e a alíquota interestadual:     (Incluído pela Lei Complementar
nº 190, de 2022)        (Produção de efeitos)

a) o do estabelecimento do destinatário, quando o destinatário ou o tomador for contribuinte do imposto;    
(Incluída pela Lei Complementar nº 190, de 2022)        (Produção de efeitos)

b) o do estabelecimento do remetente ou onde tiver início a prestação, quando o destinatário ou tomador não
for contribuinte do imposto.     (Incluída pela Lei Complementar nº 190, de 2022)        (Produção de efeitos)

§ 1º O disposto na alínea c do inciso I não se aplica às mercadorias recebidas em regime de depósito de
contribuinte de Estado que não o do depositário.

§ 2º Para os efeitos da alínea h do inciso I, o ouro, quando definido como ativo financeiro ou instrumento
cambial, deve ter sua origem identificada.

§ 3º Para efeito desta Lei Complementar, estabelecimento é o local, privado ou público, edificado ou não,
próprio ou de terceiro, onde pessoas físicas ou jurídicas exerçam suas atividades em caráter temporário ou
permanente, bem como onde se encontrem armazenadas mercadorias, observado, ainda, o seguinte:

I - na impossibilidade de determinação do estabelecimento, considera-se como tal o local em que tenha sido
efetuada a operação ou prestação, encontrada a mercadoria ou constatada a prestação;

II - é autônomo cada estabelecimento do mesmo titular;     (Vide ADC 49)

III - considera-se também estabelecimento autônomo o veículo usado no comércio ambulante e na captura de
pescado; 

IV - respondem pelo crédito tributário todos os estabelecimentos do mesmo titular.

§ 4º (VETADO)

§ 5º Quando a mercadoria for remetida para armazém geral ou para depósito fechado do próprio contribuinte,
no mesmo Estado, a posterior saída considerar-se-á ocorrida no estabelecimento do depositante, salvo se para
retornar ao estabelecimento remetente.

§ 6o Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, tratando-se de serviços não medidos, que envolvam
localidades situadas em diferentes unidades da Federação e cujo preço seja cobrado por períodos definidos, o
imposto devido será recolhido em partes iguais para as unidades da Federação onde estiverem localizados o
prestador e o tomador.      (Incluído pela LCP nº 102, de 11.7.2000)

§ 7º Na hipótese da alínea “b” do inciso V do caput deste artigo, quando o destino final da mercadoria, bem ou
serviço ocorrer em Estado diferente daquele em que estiver domiciliado ou estabelecido o adquirente ou o tomador, o
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imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual será devido ao Estado no qual
efetivamente ocorrer a entrada física da mercadoria ou bem ou o fim da prestação do serviço.    (Incluído pela Lei
Complementar nº 190, de 2022)       (Produção de efeitos)

§ 8º Na hipótese de serviço de transporte interestadual de passageiros cujo tomador não seja contribuinte do
imposto:    (Incluído pela Lei Complementar nº 190, de 2022)       (Produção de efeitos)

I - o passageiro será considerado o consumidor final do serviço, e o fato gerador considerar-se-á ocorrido no
Estado referido nas alíneas “a” ou “b” do inciso II do caput deste artigo, conforme o caso, não se aplicando o disposto
no inciso V do caput e no § 7º deste artigo; e    (Incluído pela Lei Complementar nº 190, de 2022)       (Produção de
efeitos)

II - o destinatário do serviço considerar-se-á localizado no Estado da ocorrência do fato gerador, e a prestação
ficará sujeita à tributação pela sua alíquota interna.    (Incluído pela Lei Complementar nº 190, de 2022)       (Produção
de efeitos)

Art. 12. Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: 

I - da saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte, ainda que para outro estabelecimento do mesmo
titular;     (Vide ADC 49)

I - da saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte;   (Redação dada pela Lei Complementar nº 204,
de 2023)    Vigência

II - do fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias por qualquer estabelecimento;

III - da transmissão a terceiro de mercadoria depositada em armazém geral ou em depósito fechado, no Estado
do transmitente;

IV - da transmissão de propriedade de mercadoria, ou de título que a represente, quando a mercadoria não tiver
transitado pelo estabelecimento transmitente;

V - do início da prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal, de qualquer natureza;

VI - do ato final do transporte iniciado no exterior;

VII - das prestações onerosas de serviços de comunicação, feita por qualquer meio, inclusive a geração, a
emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a repetição e a ampliação de comunicação de qualquer
natureza;

VIII - do fornecimento de mercadoria com prestação de serviços:

a) não compreendidos na competência tributária dos Municípios;

b) compreendidos na competência tributária dos Municípios e com indicação expressa de incidência do imposto
de competência estadual, como definido na lei complementar aplicável;

IX - do desembaraço aduaneiro das mercadorias importadas do exterior;

IX – do desembaraço aduaneiro de mercadorias ou bens importados do exterior;      (Redação dada pela Lcp 114,
de 16.12.2002)

X - do recebimento, pelo destinatário, de serviço prestado no exterior;

XI - da aquisição em licitação pública de mercadorias importadas do exterior apreendidas ou abandonadas;

XI – da aquisição em licitação pública de mercadorias ou bens importados do exterior e apreendidos ou
abandonados;      (Redação dada pela Lcp 114, de 16.12.2002)

XII - da entrada no território do Estado de lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de petróleo
oriundos de outro Estado, quando não destinados à comercialização;

XII – da entrada no território do Estado de lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de petróleo
e energia elétrica oriundos de outro Estado, quando não destinados à comercialização ou à industrialização;     
(Redação dada pela LCP nº 102, de 11.7.2000)

 XIII - da utilização, por contribuinte, de serviço cuja prestação se tenha iniciado em outro Estado e não esteja
vinculada a operação ou prestação subseqüente.
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XIV - do início da prestação de serviço de transporte interestadual, nas prestações não vinculadas a operação
ou prestação subsequente, cujo tomador não seja contribuinte do imposto domiciliado ou estabelecido no Estado de
destino;    (Incluído pela Lei Complementar nº 190, de 2022)       (Produção de efeitos)

XV - da entrada no território do Estado de bem ou mercadoria oriundos de outro Estado adquiridos por
contribuinte do imposto e destinados ao seu uso ou consumo ou à integração ao seu ativo imobilizado;    (Incluído pela
Lei Complementar nº 190, de 2022)       (Produção de efeitos)

XVI - da saída, de estabelecimento de contribuinte, de bem ou mercadoria destinados a consumidor final não
contribuinte do imposto domiciliado ou estabelecido em outro Estado.    (Incluído pela Lei Complementar nº 190, de
2022)       (Produção de efeitos)

§ 1º Na hipótese do inciso VII, quando o serviço for prestado mediante pagamento em ficha, cartão ou
assemelhados, considera-se ocorrido o fato gerador do imposto quando do fornecimento desses instrumentos ao
usuário.

§ 2º Na hipótese do inciso IX, após o desembaraço aduaneiro, a entrega, pelo depositário, de mercadoria ou
bem importados do exterior deverá ser autorizada pelo órgão responsável pelo seu desembaraço, que somente se
fará mediante a exibição do comprovante de pagamento do imposto incidente no ato do despacho aduaneiro, salvo
disposição em contrário.

§ 3o Na hipótese de entrega de mercadoria ou bem importados do exterior antes do desembaraço aduaneiro,
considera-se ocorrido o fato gerador neste momento, devendo a autoridade responsável, salvo disposição em contrário,
exigir a comprovação do pagamento do imposto.       (Incluído pela Lcp 114, de 16.12.2002)

§ 4º Não se considera ocorrido o fato gerador do imposto na saída de mercadoria de estabelecimento para
outro de mesma titularidade, mantendo-se o crédito relativo às operações e prestações anteriores em favor do
contribuinte, inclusive nas hipóteses de transferências interestaduais em que os créditos serão assegurados:  
(Incluído pela Lei Complementar nº 204, de 2023)    Vigência

I - pela unidade federada de destino, por meio de transferência de crédito, limitados aos percentuais
estabelecidos nos termos do inciso IV do § 2º do art. 155 da Constituição Federal, aplicados sobre o valor atribuído à
operação de transferência realizada;   (Incluído pela Lei Complementar nº 204, de 2023)    Vigência

II - pela unidade federada de origem, em caso de diferença positiva entre os créditos pertinentes às operações
e prestações anteriores e o transferido na forma do inciso I deste parágrafo.   (Incluído pela Lei Complementar nº 204,
de 2023)    Vigência

§ 5º (VETADO).   (Incluído pela Lei Complementar nº 204, de 2023)    Vigência

Art. 13. A base de cálculo do imposto é:

I - na saída de mercadoria prevista nos incisos I, III e IV do art. 12, o valor da operação;

II - na hipótese do inciso II do art. 12, o valor da operação, compreendendo mercadoria e serviço;

III - na prestação de serviço de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, o preço do serviço;

IV - no fornecimento de que trata o inciso VIII do art. 12;

a) o valor da operação, na hipótese da alínea a;

b) o preço corrente da mercadoria fornecida ou empregada, na hipótese da alínea b;

V - na hipótese do inciso IX do art. 12, a soma das seguintes parcelas:

a) o valor da mercadoria ou bem constante dos documentos de importação, observado o disposto no art. 14;

b) imposto de importação;

c) imposto sobre produtos industrializados;

d) imposto sobre operações de câmbio;

e) quaisquer despesas aduaneiras;

e) quaisquer outros impostos, taxas, contribuições e despesas aduaneiras;      (Redação dada pela Lcp 114, de
16.12.2002)
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 VI - na hipótese do inciso X do art. 12, o valor da prestação do serviço, acrescido, se for o caso, de todos os
encargos relacionados com a sua utilização;

VII - no caso do inciso XI do art. 12, o valor da operação acrescido do valor dos impostos de importação e sobre
produtos industrializados e de todas as despesas cobradas ou debitadas ao adquirente;

 VIII - na hipótese do inciso XII do art. 12, o valor da operação de que decorrer a entrada;

 IX - na hipótese do inciso XIII do art. 12, o valor da prestação no Estado de origem.

IX - nas hipóteses dos incisos XIII e XV do caput do art. 12 desta Lei Complementar:    (Redação dada pela Lei
Complementar nº 190, de 2022)       (Produção de efeitos)

a) o valor da operação ou prestação no Estado de origem, para o cálculo do imposto devido a esse Estado;  
(Incluída pela Lei Complementar nº 190, de 2022)       (Produção de efeitos)

b) o valor da operação ou prestação no Estado de destino, para o cálculo do imposto devido a esse Estado;  
(Incluída pela Lei Complementar nº 190, de 2022)       (Produção de efeitos)

X - nas hipóteses dos incisos XIV e XVI do caput do art. 12 desta Lei Complementar, o valor da operação ou o
preço do serviço, para o cálculo do imposto devido ao Estado de origem e ao de destino.   (Incluído pela Lei
Complementar nº 190, de 2022)       (Produção de efeitos)

§ 1º Integra a base de cálculo do imposto:

§ 1o Integra a base de cálculo do imposto, inclusive na hipótese do inciso V do caput deste artigo:      (Redação
dada pela Lcp 114, de 16.12.2002)

§ 1º Integra a base de cálculo do imposto, inclusive nas hipóteses dos incisos V, IX e X do caput deste artigo:  
(Redação dada pela Lei Complementar nº 190, de 2022)       (Produção de efeitos)

I - o montante do próprio imposto, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle;

II - o valor correspondente a:

a) seguros, juros e demais importâncias pagas, recebidas ou debitadas, bem como descontos concedidos sob
condição;

b) frete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio remetente ou por sua conta e ordem e seja cobrado em
separado.

  2º Não integra a base de cálculo do imposto o montante do Imposto sobre Produtos Industrializados, quando a
operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto destinado à industrialização ou à comercialização,
configurar fato gerador de ambos os impostos.

§ 3º No caso do inciso IX, o imposto a pagar será o valor resultante da aplicação do percentual equivalente à
diferença entre a alíquota interna e a interestadual, sobre o valor ali previsto.

  § 3º No caso da alínea “b” do inciso IX e do inciso X do caput deste artigo, o imposto a pagar ao Estado de
destino será o valor correspondente à diferença entre a alíquota interna do Estado de destino e a interestadual. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 190, de 2022)       (Produção de efeitos)

 § 4º Na saída de mercadoria para estabelecimento localizado em outro Estado, pertencente ao mesmo titular, a
base de cálculo do imposto é:         (Vide ADC 49)         (Revogado pela Lei Complementar nº 204, de 2023)    Vigência

I - o valor correspondente à entrada mais recente da mercadoria;    (Revogado pela Lei Complementar nº 204, de
2023)    Vigência

II - o custo da mercadoria produzida, assim entendida a soma do custo da matéria-prima, material secundário,
mão-de-obra e acondicionamento;    (Revogado pela Lei Complementar nº 204, de 2023)    Vigência

III - tratando-se de mercadorias não industrializadas, o seu preço corrente no mercado atacadista do
estabelecimento remetente.     (Revogado pela Lei Complementar nº 204, de 2023)    Vigência

 § 5º Nas operações e prestações interestaduais entre estabelecimentos de contribuintes diferentes, caso haja
reajuste do valor depois da remessa ou da prestação, a diferença fica sujeita ao imposto no estabelecimento do
remetente ou do prestador.

§ 6º Utilizar-se-á, para os efeitos do inciso IX do caput deste artigo:   (Incluído pela Lei Complementar nº 190, de
2022)       (Produção de efeitos)
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I - a alíquota prevista para a operação ou prestação interestadual, para estabelecer a base de cálculo da
operação ou prestação no Estado de origem;       (Incluído pela Lei Complementar nº 190, de 2022)    (Produção de
efeitos)

II - a alíquota prevista para a operação ou prestação interna, para estabelecer a base de cálculo da operação ou
prestação no Estado de destino.       (Incluído pela Lei Complementar nº 190, de 2022)       (Produção de efeitos)

§ 7º Utilizar-se-á, para os efeitos do inciso X do caput deste artigo, a alíquota prevista para a operação ou
prestação interna no Estado de destino para estabelecer a base de cálculo da operação ou prestação.       (Incluído
pela Lei Complementar nº 190, de 2022)       (Produção de efeitos)

Art. 14. O preço de importação expresso em moeda estrangeira será convertido em moeda nacional pela
mesma taxa de câmbio utilizada no cálculo do imposto de importação, sem qualquer acréscimo ou devolução posterior
se houver variação da taxa de câmbio até o pagamento efetivo do preço.

Parágrafo único. O valor fixado pela autoridade aduaneira para base de cálculo do imposto de importação, nos
termos da lei aplicável, substituirá o preço declarado.

Art. 15. Na falta do valor a que se referem os incisos I e VIII do art. 13, a base de cálculo do imposto é:

I - o preço corrente da mercadoria, ou de seu similar, no mercado atacadista do local da operação ou, na sua
falta, no mercado atacadista regional, caso o remetente seja produtor, extrator ou gerador, inclusive de energia;

II - o preço FOB estabelecimento industrial à vista, caso o remetente seja industrial;

III - o preço FOB estabelecimento comercial à vista, na venda a outros comerciantes ou industriais, caso o
remetente seja comerciante.

§ 1º Para aplicação dos incisos II e III do caput, adotar-se-á sucessivamente:

I - o preço efetivamente cobrado pelo estabelecimento remetente na operação mais recente;

II - caso o remetente não tenha efetuado venda de mercadoria, o preço corrente da mercadoria ou de seu
similar no mercado atacadista do local da operação ou, na falta deste, no mercado atacadista regional.

§ 2º Na hipótese do inciso III do caput, se o estabelecimento remetente não efetue vendas a outros
comerciantes ou industriais ou, em qualquer caso, se não houver mercadoria similar, a base de cálculo será
equivalente a setenta e cinco por cento do preço de venda corrente no varejo.

Art. 16. Nas prestações sem preço determinado, a base de cálculo do imposto é o valor corrente do serviço, no
local da prestação.

Art. 17. Quando o valor do frete, cobrado por estabelecimento pertencente ao mesmo titular da mercadoria ou
por outro estabelecimento de empresa que com aquele mantenha relação de interdependência, exceder os níveis
normais de preços em vigor, no mercado local, para serviço semelhante, constantes de tabelas elaboradas pelos
órgãos competentes, o valor excedente será havido como parte do preço da mercadoria.

Parágrafo único. Considerar-se-ão interdependentes duas empresas quando:

I - uma delas, por si, seus sócios ou acionistas, e respectivos cônjuges ou filhos menores, for titular de mais de
cinqüenta por cento do capital da outra;

II - uma mesma pessoa fizer parte de ambas, na qualidade de diretor, ou sócio com funções de gerência, ainda
que exercidas sob outra denominação;

III - uma delas locar ou transferir a outra, a qualquer título, veículo destinado ao transporte de mercadorias.

Art. 18. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome em consideração, o valor ou o preço de
mercadorias, bens, serviços ou direitos, a autoridade lançadora, mediante processo regular, arbitrará aquele valor ou
preço, sempre que sejam omissos ou não mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os
documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em caso de
contestação, avaliação contraditória, administrativa ou judicial.

Art. 19. O imposto é não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação
de mercadorias ou prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação com o
montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por outro Estado.

Art. 20. Para a compensação a que se refere o artigo anterior, é assegurado ao sujeito passivo o direito de
creditar-se do imposto anteriormente cobrado em operações de que tenha resultado a entrada de mercadoria, real ou
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simbólica, no estabelecimento, inclusive a destinada ao seu uso ou consumo ou ao ativo permanente, ou o
recebimento de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou de comunicação.

§ 1º Não dão direito a crédito as entradas de mercadorias ou utilização de serviços resultantes de operações ou
prestações isentas ou não tributadas, ou que se refiram a mercadorias ou serviços alheios à atividade do
estabelecimento.

§ 2º Salvo prova em contrário, presumem-se alheios à atividade do estabelecimento os veículos de transporte
pessoal.

§ 3º É vedado o crédito relativo a mercadoria entrada no estabelecimento ou a prestação de serviços a ele feita:

I - para integração ou consumo em processo de industrialização ou produção rural, quando a saída do produto
resultante não for tributada ou estiver isenta do imposto, exceto se tratar-se de saída para o exterior;

II - para comercialização ou prestação de serviço, quando a saída ou a prestação subseqüente não forem
tributadas ou estiverem isentas do imposto, exceto as destinadas ao exterior.

§ 4º Deliberação dos Estados, na forma do art. 28, poderá dispor que não se aplique, no todo ou em parte, a
vedação prevista no parágrafo anterior.

§ 5º Além do lançamento em conjunto com os demais créditos, para efeito da compensação prevista neste
artigo e no anterior, os créditos resultantes de operações de que decorra entrada de mercadorias destinadas ao ativo
permanente serão objeto de outro lançamento, em livro próprio ou de outra forma que a legislação determinar, para
aplicação do disposto no art. 21, §§ 5º, 6º e 7º.

§ 5o Para efeito do disposto no caput deste artigo, relativamente aos créditos decorrentes de entrada de
mercadorias no estabelecimento destinadas ao ativo permanente, deverá ser observado:     (Redação dada pela LCP
nº 102, de 11.7.2000)   (Vide Lei Complementar nº 102, de 2000)       (Vide Lei Complementar nº 102, de 2000)

I – a apropriação será feita à razão de um quarenta e oito avos por mês, devendo a primeira fração ser
apropriada no mês em que ocorrer a entrada no estabelecimento;       (Inciso Incluído pela LCP nº 102, de 11.7.2000)

II – em cada período de apuração do imposto, não será admitido o creditamento de que trata o inciso I, em
relação à proporção das operações de saídas ou prestações isentas ou não tributadas sobre o total das operações de
saídas ou prestações efetuadas no mesmo período;  (Inciso Incluído pela LCP nº 102, de 11.7.2000)

III – para aplicação do disposto nos incisos I e II, o montante do crédito a ser apropriado será o obtido
multiplicando-se o valor total do respectivo crédito pelo fator igual a um quarenta e oito avos da relação entre o valor das
operações de saídas e prestações tributadas e o total das operações de saídas e prestações do período, equiparando-se
às tributadas, para fins deste inciso, as saídas e prestações com destino ao exterior;      (Inciso Incluído pela LCP nº 102,
de 11.7.2000)

III – para aplicação do disposto nos incisos I e II deste parágrafo, o montante do crédito a ser apropriado será
obtido multiplicando-se o valor total do respectivo crédito pelo fator igual a 1/48 (um quarenta e oito avos) da relação
entre o valor das operações de saídas e prestações tributadas e o total das operações de saídas e prestações do
período, equiparando-se às tributadas, para fins deste inciso, as saídas e prestações com destino ao exterior ou as
saídas de papel destinado à impressão de livros, jornais e periódicos; (Redação dada pela Lei Complementar nº 120, de
2005)

IV – o quociente de um quarenta e oito avos será proporcionalmente aumentado ou diminuído, pro rata die,
caso o período de apuração seja superior ou inferior a um mês;      (Inciso Incluído pela LCP nº 102, de 11.7.2000)

V – na hipótese de alienação dos bens do ativo permanente, antes de decorrido o prazo de quatro anos contado
da data de sua aquisição, não será admitido, a partir da data da alienação, o creditamento de que trata este parágrafo
em relação à fração que corresponderia ao restante do quadriênio;  (Inciso Incluído pela LCP nº 102, de 11.7.2000)

VI – serão objeto de outro lançamento, além do lançamento em conjunto com os demais créditos, para efeito da
compensação prevista neste artigo e no art. 19, em livro próprio ou de outra forma que a legislação determinar, para
aplicação do disposto nos incisos I a V deste parágrafo; e      (Inciso Incluído pela LCP nº 102, de 11.7.2000)

VII – ao final do quadragésimo oitavo mês contado da data da entrada do bem no estabelecimento, o saldo
remanescente do crédito será cancelado.      (Inciso Incluído pela LCP nº 102, de 11.7.2000)

§ 6º Operações tributadas, posteriores a saídas de que trata o § 3º, dão ao estabelecimento que as praticar
direito a creditar-se do imposto cobrado nas operações anteriores às isentas ou não tributadas sempre que a saída
isenta ou não tributada seja relativa a:

I - produtos agropecuários;
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II - quando autorizado em lei estadual, outras mercadorias.

Art. 20-A. Nas hipóteses dos incisos XIV e XVI do caput do art. 12 desta Lei Complementar, o crédito relativo às
operações e prestações anteriores deve ser deduzido apenas do débito correspondente ao imposto devido à unidade
federada de origem.   (Incluído pela Lei Complementar nº 190, de 2022)       (Produção de efeitos)

Art. 21. O sujeito passivo deverá efetuar o estorno do imposto de que se tiver creditado sempre que o serviço
tomado ou a mercadoria entrada no estabelecimento:

I - for objeto de saída ou prestação de serviço não tributada ou isenta, sendo esta circunstância imprevisível na
data da entrada da mercadoria ou da utilização do serviço;

II - for integrada ou consumida em processo de industrialização, quando a saída do produto resultante não for
tributada ou estiver isenta do imposto;

III - vier a ser utilizada em fim alheio à atividade do estabelecimento;

IV - vier a perecer, deteriorar-se ou extraviar-se.

§ 1º Devem ser também estornados os créditos referentes a bens do ativo permanente alienados antes de
decorrido o prazo de cinco anos contado da data da sua aquisição, hipótese em que o estorno será de vinte por cento
por ano ou fração que faltar para completar o qüinqüênio.       (Revogado pela Lcp nº 102, de 11.7.2000)

§ 2º Não se estornam créditos referentes a mercadorias e serviços que venham a ser objeto de operações ou
prestações destinadas ao exterior.

§ 2o Não se estornam créditos referentes a mercadorias e serviços que venham a ser objeto de operações ou
prestações destinadas ao exterior ou de operações com o papel destinado à impressão de livros, jornais e periódicos.    
(Redação dada pela Lei Complementar nº 120, de 2005)

§ 3º O não creditamento ou o estorno a que se referem o § 3º do art. 20 e o caput deste artigo, não impedem a
utilização dos mesmos créditos em operações posteriores, sujeitas ao imposto, com a mesma mercadoria.

§ 4º Em qualquer período de apuração do imposto, se bens do ativo permanente forem utilizados para produção
de mercadorias cuja saída resulte de operações isentas ou não tributadas ou para prestação de serviços isentos ou
não tributados, haverá estorno dos créditos escriturados conforme o § 5º do art. 20.       (Revogado pela Lcp nº 102,
de 11.7.2000)

§ 5º Em cada período, o montante do estorno previsto no parágrafo anterior será o que se obtiver multiplicando-
se o respectivo crédito pelo fator igual a um sessenta avos da relação entre a soma das saídas e prestações isentas e
não tributadas e o total das saídas e prestações no mesmo período. Para este efeito, as saídas e prestações com
destino ao exterior equiparam-se às tributadas.       (Revogado pela Lcp nº 102, de 11.7.2000)

§ 6º O quociente de um sessenta avos será proporcionalmente aumentado ou diminuído, pro rata die, caso o
período de apuração for superior ou inferior a um mês.      (Revogado pela Lcp nº 102, de 11.7.2000)

§ 7º O montante que resultar da aplicação dos §§ 4º, 5º e 6º deste artigo será lançado no livro próprio como
estorno de crédito.        (Revogado pela Lcp nº 102, de 11.7.2000)

§ 8º Ao fim do quinto ano contado da data do lançamento a que se refere o § 5º do art. 20, o saldo
remanescente do crédito será cancelado de modo a não mais ocasionar estornos.       (Revogado pela Lcp nº 102, de
11.7.2000)

Art. 22. (VETADO)

Art. 23. O direito de crédito, para efeito de compensação com débito do imposto, reconhecido ao
estabelecimento que tenha recebido as mercadorias ou para o qual tenham sido prestados os serviços, está
condicionado à idoneidade da documentação e, se for o caso, à escrituração nos prazos e condições estabelecidos na
legislação.

Parágrafo único. O direito de utilizar o crédito extingue-se depois de decorridos cinco anos contados da data de
emissão do documento.

Art. 24. A legislação tributária estadual disporá sobre o período de apuração do imposto. As obrigações
consideram-se vencidas na data em que termina o período de apuração e são liquidadas por compensação ou
mediante pagamento em dinheiro como disposto neste artigo:

I - as obrigações consideram-se liquidadas por compensação até o montante dos créditos escriturados no
mesmo período mais o saldo credor de período ou períodos anteriores, se for o caso;
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II - se o montante dos débitos do período superar o dos créditos, a diferença será liquidada dentro do prazo
fixado pelo Estado;

III - se o montante dos créditos superar os dos débitos, a diferença será transportada para o período seguinte.

Art. 24-A. Os Estados e o Distrito Federal divulgarão, em portal próprio, as informações necessárias ao
cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, nas operações e prestações interestaduais, conforme
o tipo.   (Incluído pela Lei Complementar nº 190, de 2022)       (Produção de efeitos)

§ 1º O portal de que trata o caput deste artigo deverá conter, inclusive:   (Incluído pela Lei Complementar nº 190,
de 2022)       (Produção de efeitos)

I - a legislação aplicável à operação ou prestação específica, incluídas soluções de consulta e decisões em
processo administrativo fiscal de caráter vinculante;   (Incluído pela Lei Complementar nº 190, de 2022)       (Produção
de efeitos)

II - as alíquotas interestadual e interna aplicáveis à operação ou prestação;   (Incluído pela Lei Complementar nº
190, de 2022)       (Produção de efeitos)

III - as informações sobre benefícios fiscais ou financeiros e regimes especiais que possam alterar o valor a ser
recolhido do imposto; e   (Incluído pela Lei Complementar nº 190, de 2022)       (Produção de efeitos)

IV - as obrigações acessórias a serem cumpridas em razão da operação ou prestação realizada.   (Incluído pela
Lei Complementar nº 190, de 2022)       (Produção de efeitos)

§ 2º O portal referido no caput deste artigo conterá ferramenta que permita a apuração centralizada do imposto
pelo contribuinte definido no inciso II do § 2º do art. 4º desta Lei Complementar, e a emissão das guias de
recolhimento, para cada ente da Federação, da diferença entre a alíquota interna do Estado de destino e a alíquota
interestadual da operação.   (Incluído pela Lei Complementar nº 190, de 2022)       (Produção de efeitos)

§ 3º Para o cumprimento da obrigação principal e da acessória disposta no § 2º deste artigo, os Estados e o
Distrito Federal definirão em conjunto os critérios técnicos necessários para a integração e a unificação dos portais
das respectivas secretarias de fazenda dos Estados e do Distrito Federal.   (Incluído pela Lei Complementar nº 190, de
2022)       (Produção de efeitos)

§ 4º Para a adaptação tecnológica do contribuinte, o inciso II do § 2º do art. 4º, a alínea “b” do inciso V do caput
do art. 11 e o inciso XVI do caput do art. 12 desta Lei Complementar somente produzirão efeito no primeiro dia útil do
terceiro mês subsequente ao da disponibilização do portal de que trata o caput deste artigo.   (Incluído pela Lei
Complementar nº 190, de 2022)       (Produção de efeitos)

§ 5º A apuração e o recolhimento do imposto devido nas operações e prestações interestaduais de que trata a
alínea “b” do inciso V do caput do art. 11 desta Lei Complementar observarão o definido em convênio celebrado nos
termos da Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, e, naquilo que não lhe for contrário, nas respectivas
legislações tributárias estaduais.   (Incluído pela Lei Complementar nº 190, de 2022)       (Produção de efeitos)

Art. 25. Para efeito de aplicação do art. 24, os débitos e créditos devem ser apurados em cada estabelecimento
do sujeito passivo. Para este mesmo efeito, a lei estadual poderá determinar que se leve em conta o conjunto dos
débitos e créditos de todos os estabelecimentos do sujeito passivo no Estado.

Art. 25. Para efeito de aplicação do disposto no art. 24, os débitos e créditos devem ser apurados em cada
estabelecimento, compensando-se os saldos credores e devedores entre os estabelecimentos do mesmo sujeito
passivo localizados no Estado.   (Redação dada pela LCP nº 102, de 11.7.2000)

§ 1º Saldos credores acumulados a partir da data de publicação desta Lei Complementar por estabelecimentos
que realizem operações e prestações de que tratam o inciso II do art. 3º e seu parágrafo único podem ser, na
proporção que estas saídas representem do total das saídas realizadas pelo estabelecimento:

I - imputados pelo sujeito passivo a qualquer estabelecimento seu no Estado;

II - havendo saldo remanescente, transferidos pelo sujeito passivo a outros contribuintes do mesmo Estado,
mediante a emissão pela autoridade competente de documento que reconheça o crédito.

§ 2º Lei estadual poderá, nos demais casos de saldos credores acumulados a partir da vigência desta Lei
Complementar, permitir que:

I - sejam imputados pelo sujeito passivo a qualquer estabelecimento seu no Estado;

II - sejam transferidos, nas condições que definir, a outros contribuintes do mesmo Estado.
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Art. 26. Em substituição ao regime de apuração mencionado nos arts. 24 e 25, a lei estadual poderá
estabelecer:

I - que o cotejo entre créditos e débitos se faça por mercadoria ou serviço dentro de determinado período;

II - que o cotejo entre créditos e débitos se faça por mercadoria ou serviço em cada operação;

III - que, em função do porte ou da atividade do estabelecimento, o imposto seja pago em parcelas periódicas e
calculado por estimativa, para um determinado período, assegurado ao sujeito passivo o direito de impugná-la e
instaurar processo contraditório.

§ 1º Na hipótese do inciso III, ao fim do período, será feito o ajuste com base na escrituração regular do
contribuinte, que pagará a diferença apurada, se positiva; caso contrário, a diferença será compensada com o
pagamento referente ao período ou períodos imediatamente seguintes.

§ 2º A inclusão de estabelecimento no regime de que trata o inciso III não dispensa o sujeito passivo do
cumprimento de obrigações acessórias.

Art. 27. (VETADO)

Art. 28.(VETADO)

Art. 29. (VETADO)

Art. 30.(VETADO)

Art. 31. Até o exercício financeiro de 2.002, inclusive, a União entregará mensalmente recursos aos Estados e
seus Municípios, obedecidos os limites, os critérios, os prazos e as demais condições fixados no Anexo desta Lei
Complementar, com base no produto da arrecadação estadual efetivamente realizada do imposto sobre operações
relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de
comunicação no período julho de 1995 a junho de 1996, inclusive.

Art. 31. Nos exercícios financeiros de 2000, 2001 e 2002 a União entregará mensalmente recursos aos Estados
e seus Municípios, obedecidos os montantes, os critérios, os prazos e as demais condições fixados no Anexo desta
Lei Complementar.          (Redação dada pela LCP nº 102, de 11.7.2000)

§ 1º Do montante de recursos que couber a cada Estado, a União entregará, diretamente:
§ 1o Nos exercícios financeiros de 2000, 2001 e 2002 e a partir de 1o de janeiro de 2003, do montante de

recursos que couber a cada Estado, a União entregará, diretamente:        (Redação dada pela LCP nº 102, de
11.7.2000)

Art. 31. Nos exercícios financeiros de 2003 a 2006, a União entregará mensalmente recursos aos Estados e
seus Municípios, obedecidos os montantes, os critérios, os prazos e as demais condições fixadas no Anexo desta Lei
Complementar.      (Redação dada pela LCP nº 115, de 26.12.2002)

§ 1o Do montante de recursos que couber a cada Estado, a União entregará, diretamente:      (Redação dada
pela LCP nº 115, de 26.12.2002)

I - setenta e cinco por cento ao próprio Estado; e

II - vinte e cinco por cento aos respectivos Municípios, de acordo com os critérios previstos no parágrafo único
do art. 158 da Constituição Federal.

§ 2º Para atender ao disposto no caput, os recursos do Tesouro Nacional serão provenientes:
§ 2o Nos exercícios financeiros de 2000, 2001 e 2002 e a partir de 1o de janeiro de 2003, os recursos do

Tesouro Nacional serão provenientes:       (Redação dada pela LCP nº 102, de 11.7.2000)

§ 2º Para atender ao disposto no caput, os recursos do Tesouro Nacional serão provenientes:      (Redação
dada pela LCP nº 115, de 26.12.2002)

I - da emissão de títulos de sua responsabilidade, ficando autorizada, desde já, a inclusão nas leis
orçamentárias anuais de estimativa de receita decorrente dessas emissões, bem como de dotação até os montantes
anuais previstos no Anexo, não se aplicando neste caso, desde que atendidas as condições e os limites globais
fixados pelo Senado Federal, quaisquer restrições ao acréscimo que acarretará no endividamento da União;

II - de outras fontes de recursos.

§ 3º A entrega dos recursos a cada Unidade Federada, na forma e condições detalhadas no Anexo,
especialmente no seu item 9, será satisfeita, primeiro, para efeito de pagamento ou compensação da dívida da
respectiva Unidade, inclusive de sua administração indireta, vencida e não paga ou vincenda no mês seguinte àquele
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em que for efetivada a entrega, junto ao Tesouro Nacional e aos demais entes da administração federal. O saldo
remanescente, se houver, será creditado em moeda corrente.

§ 3o No período compreendido entre a data de entrada em vigor desta Lei Complementar e 31 de dezembro de
2002, a entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições detalhadas no Anexo, especialmente no
seu item 5, será satisfeita, primeiro, para efeito de pagamento ou compensação da dívida da respectiva unidade,
inclusive de sua administração indireta, vencida e não paga ou vincenda no mês seguinte àquele em que for efetivada
a entrega junto ao Tesouro Nacional e aos demais entes da administração federal. O saldo remanescente, se houver,
será creditado em moeda corrente.      (Redação dada pela LCP nº 102, de 11.7.2000)

§ 3o A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições detalhadas no Anexo,
especialmente no seu item 3, será satisfeita, primeiro, para efeito de pagamento ou compensação da dívida da
respectiva unidade, inclusive de sua administração indireta, vencida e não paga junto à União, bem como para o
ressarcimento à União de despesas decorrentes de eventuais garantias honradas de operações de crédito externas.
O saldo remanescente, se houver, será creditado em moeda corrente.      (Redação dada pela LCP nº 115, de
26.12.2002)

§ 4º O prazo definido no caput poderá ser estendido até o exercício financeiro de 2006, inclusive, nas situações
excepcionais previstas no subitem 2.1. do Anexo.

§ 4o A partir de 1o de janeiro de 2003 a entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições
detalhadas no Anexo à Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996, especialmente no seu item 9, será
satisfeita, primeiro, para efeito de pagamento ou compensação da dívida da respectiva unidade, inclusive de sua
administração indireta, vencida e não paga ou vincenda no mês seguinte àquele em que for efetivada a entrega, junto
ao Tesouro Nacional e aos demais entes da administração federal. O saldo remanescente, se houver, será creditado
em moeda corrente.      (Redação dada pela LCP nº 102, de 11.7.2000)

§ 4o A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições detalhadas no Anexo, subordina-se
à existência de disponibilidades orçamentárias consignadas a essa finalidade na respectiva Lei Orçamentária Anual da
União, inclusive eventuais créditos adicionais.      (Redação dada pela LCP nº 115, de 26.12.2002)

§ 4o-A. A partir de 1o de janeiro de 2003 volta a vigorar a possibilidade de, até o exercício financeiro de 2006, a
União entregar mensalmente recursos aos Estados e seus Municípios, obedecidos os limites, os critérios, os prazos e
as demais condições fixados no Anexo à Lei Complementar nº 87, de 1996, com base no produto da arrecadação
estadual, efetivamente realizada, do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, no período julho de 1995 a
junho de 1996, inclusive.     (Parágrafo incluído pela LCP nº 102, de 11.7.2000)       (Parágrafo Revogado pela LCP nº
115, de 26.12.2002)

§ 5º Para efeito da apuração de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 65, de 15 de abril de 1991, será
considerado o valor das respectivas exportações de produtos industrializados, inclusive de semi-elaborados, não
submetidas a incidência do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação em 31 de julho de 1996.

§ 5o Para efeito da apuração de que trata o art. 4o da Lei Complementar no 65, de 15 de abril de 1991, será
considerado o valor das respectivas exportações de produtos industrializados, inclusive de semi-elaborados, não
submetidas à incidência do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, em 31 de julho de 1996.     (Redação dada
pela LCP nº 102, de 11.7.2000)

Art. 32. A partir da data de publicação desta Lei Complementar:

I - o imposto não incidirá sobre operações que destinem ao exterior mercadorias, inclusive produtos primários e
produtos industrializados semi-elaborados, bem como sobre prestações de serviços para o exterior;

II - darão direito de crédito, que não será objeto de estorno, as mercadorias entradas no estabelecimento para
integração ou consumo em processo de produção de mercadorias industrializadas, inclusive semi-elaboradas,
destinadas ao exterior;

III - entra em vigor o disposto no Anexo integrante desta Lei Complementar.

Art. 32-A. As operações relativas aos combustíveis, ao gás natural, à energia elétrica, às comunicações e ao
transporte coletivo, para fins de incidência de imposto de que trata esta Lei Complementar, são consideradas
operações de bens e serviços essenciais e indispensáveis, que não podem ser tratados como supérfluos.  (Incluído
pela Lei Complementar nº 194, de 2022)

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo:  (Incluído pela Lei Complementar nº 194, de 2022)

I - é vedada a fixação de alíquotas sobre as operações referidas no caput deste artigo em patamar superior ao
das operações em geral, considerada a essencialidade dos bens e serviços;  (Incluído pela Lei Complementar nº 194,
de 2022)
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II - é facultada ao ente federativo competente a aplicação de alíquotas reduzidas em relação aos bens referidos
no caput deste artigo, como forma de beneficiar os consumidores em geral; e  (Incluído pela Lei Complementar nº
194, de 2022)

III - é vedada a fixação de alíquotas reduzidas de que trata o inciso II deste parágrafo, para os combustíveis, a
energia elétrica e o gás natural, em percentual superior ao da alíquota vigente por ocasião da publicação deste artigo. 
(Incluído pela Lei Complementar nº 194, de 2022)   (Revogado pela Lei Complementar nº 201, de 2023)

§ 2º No que se refere aos combustíveis, a alíquota definida conforme o disposto no § 1º deste artigo servirá
como limite máximo para a definição das alíquotas específicas (ad rem) a que se refere a alínea b do inciso V do
caput do art. 3º da Lei Complementar nº 192, de 11 de março de 2022.  (Incluído pela Lei Complementar nº 194, de
2022)

Art. 33. Na aplicação do art. 20 observar-se-á o seguinte:

I - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabelecimento, nele
entradas a partir de 1º de janeiro de 1998;

I - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabelecimento, nele
entradas a partir de 1º de janeiro de 2000;      (Redação dada pela LCP nº 92, de 23.12.1997)

I - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabelecimento, nele
entradas a partir de 1o de janeiro de 2003;     (Redação dada pela LCP nº 99, de 20.12.1999)

I – somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabelecimento, nele
entradas a partir de 1o de janeiro de 2007;     (Redação dada pela Lcp 114, de 16.12.2002)

I - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabelecimento nele
entradas a partir de 1o de janeiro de 2011;    (Redação dada pela Lcp nº 122, de 2006)

I – somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabelecimento nele
entradas a partir de 1o de janeiro de 2020;     (Redação dada pela Lcp nº 138, de 2010)

I – somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabelecimento nele
entradas a partir de 1º de janeiro de 2033;    (Redação dada pela Lei Complementar nº 171, de 2019)

II - a energia elétrica usada ou consumida no estabelecimento dará direito de crédito a partir da data da entrada
desta Lei Complementar em vigor;

II – somente dará direito a crédito a entrada de energia elétrica no estabelecimento:   (Redação dada pela LCP
nº 102, de 11.7.2000)

a) quando for objeto de operação de saída de energia elétrica;  (Incluída pela LCP nº 102, de 11.7.2000)

b) quando consumida no processo de industrialização;  (Incluída pela LCP nº 102, de 11.7.2000)

c) quando seu consumo resultar em operação de saída ou prestação para o exterior, na proporção destas sobre
as saídas ou prestações totais; e (Incluída pela LCP nº 102, de 11.7.2000)

d) a partir de 1o de janeiro de 2003, nas demais hipóteses;      (Incluída pela LCP nº 102, de 11.7.2000)
d) a partir de 1o de janeiro de 2007, nas demais hipóteses;     (Redação dada pela Lcp 114, de 16.12.2002)
d) a partir de 1o de janeiro de 2011, nas demais hipóteses;     (Redação dada pela Lcp nº 122, de 2006)
d) a partir de 1o de janeiro de 2020 nas demais hipóteses;     (Redação dada pela Lcp nº 138, de 2010)

d) a partir de 1º de janeiro de 2033, nas demais hipóteses;    (Redação dada pela Lei Complementar nº 171, de
2019)

III - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao ativo permanente do estabelecimento, nele
entradas a partir da data da entrada desta Lei Complementar em vigor.

IV – somente dará direito a crédito o recebimento de serviços de comunicação utilizados pelo
estabelecimento:    (Incluído pela LCP nº 102, de 11.7.2000)

a) ao qual tenham sido prestados na execução de serviços da mesma natureza;     (Incluída pela LCP nº 102,
de 11.7.2000)

b) quando sua utilização resultar em operação de saída ou prestação para o exterior, na proporção desta sobre
as saídas ou prestações totais; e (Incluída pela LCP nº 102, de 11.7.2000)

c) a partir de 1o de janeiro de 2003, nas demais hipóteses.    (Incluída pela LCP nº 102, de 11.7.2000)
c) a partir de 1o de janeiro de 2007, nas demais hipóteses.     (Redação dada pela Lcp 114, de 16.12.2002)
c) a partir de 1o de janeiro de 2011, nas demais hipóteses.     (Redação dada pela Lcp nº 122, de 2006)
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c) a partir de 1o de janeiro de 2020 nas demais hipóteses.   (Redação dada pela Lcp nº 138, de 2010)

c) a partir de 1º de janeiro de 2033, nas demais hipóteses.   (Redação dada pela Lei Complementar nº 171, de
2019)

Art. 34. (VETADO)

Art. 35. As referências feitas aos Estados nesta Lei Complementar entendem-se feitas também ao Distrito
Federal.

Art. 36. Esta Lei Complementar entra em vigor no primeiro dia do segundo mês seguinte ao da sua publicação,
observado o disposto nos arts. 32 e 33 e no Anexo integrante desta Lei Complementar.

Brasília, 13 de setembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

Este texto não substitui o publicado no DOU de 16.9.1996

 ANEXO
(LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996.)

1. A União entregará recursos aos Estados e seus Municípios, atendidos limites, critérios, prazos e demais
condições fixados neste Anexo, com base no produto da arrecadação do imposto estadual sobre operações relativas à
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação
(ICMS), efetivamente realizada no período julho de 1995 a junho de 1996, inclusive.

1.1. Do montante dos recursos que cabe a cada Estado, a União entregará, diretamente:
1.1.1. ao próprio Estado, 75% (setenta e cinco por cento);
1.1.2. aos seus Municípios, 25% (vinte e cinco por cento), distribuídos segundo os mesmos critérios de rateio

aplicados às parcelas de receita que lhes cabem do ICMS.
2. A entrega dos recursos, apurada nos termos deste Anexo, será efetuada até o exercício financeiro de 2.002,

inclusive.
       2.1. Excepcionalmente, o prazo poderá ser estendido no caso de Estado cuja razão entre o respectivo valor

previsto da entrega anual de recursos (VPE), aplicado a partir do exercício de 1998, fixado no subitem 5.8.2. e sujeito a
revisão nos termos do subitem 5.8.3., e o produto de sua arrecadação de ICMS entre julho de 1995 a junho de 1996,
ambos expressos a preços médios deste período, seja:      (Vide LCP nº 92, de 23.12.1997)       (Vide Lei nº LCP nº 99,
de 1999) 

2.1.1. superior a 0,10 (dez centésimos) e inferior ou igual a 0,12 (doze centésimos), até o exercício financeiro de
2.003, inclusive;

2.1.2. superior a 0,12 (doze centésimos) e inferior ou igual a 0,14 (quatorze centésimos), até o exercício financeiro
de 2.004, inclusive;

2.1.3. superior a 0,14 (quatorze centésimos) e inferior ou igual a 0,16 (dezesseis centésimos), até o exercício
financeiro de 2.005, inclusive;

2.1.4. superior a 0,16 (dezesseis centésimos), até o exercício financeiro de 2.006, inclusive.
2.2. Fica autorizada, desde já, a adequação do disposto nas leis das diretrizes orçamentárias da União para os

exercícios financeiros de 1996 e de 1997, no que couber, para que sejam financiadas e atendidas as despesas da União
necessárias ao atendimento do disposto no art. 31 desta Lei Complementar, observados os limites e condições fixados
neste Anexo.

2.3. O Poder Executivo Federal enviará ao Congresso Nacional, no prazo de até cinco dias após publicada esta
Lei Complementar, projeto de lei de abertura de crédito especial para atender as despesas com o adiantamento de que
trata o item 4 e os demais recursos a serem entregues ainda no exercício financeiro de 1996.

3. A periodicidade da entrega dos recursos é mensal.
3.1. A apuração do montante dos recursos a serem entregues será feita mensalmente. Período de competência é o

mês da apuração.
3.2. A entrega de recursos a cada Unidade Federada será efetuada até o final do segundo mês subseqüente ao

período de competência.
3.3. O primeiro período de competência é o mês em que for publicada esta Lei Complementar.
4. Até trinta dias após a data da publicação desta Lei Complementar, a União entregará ao conjunto dos Estados, a

título de adiantamento, o montante de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), proporcionalmente aos
respectivos valores previstos da entrega anual de recursos (VPE), fixados no subitem 5.8.1. para aplicação no exercício
financeiro de 1996.  (Vide Lei Complementar nº 102, de 2000)

4.1. Do valor do adiantamento que cabe a cada Estado, a União entregará, diretamente, 75% (setenta e cinco por
cento) ao próprio Estado e 25% (vinte e cinco por cento) aos seus Municípios, nos termos do subitem 1.1.

4.2. Nos primeiros doze períodos de competência, será descontado dos recursos a serem entregues mensalmente
a cada Estado e a cada Município, antes de aplicado o disposto no item 9, um doze avos do respectivo valor do
adiantamento, atualizado pela variação do Índice Geral de Preços, conceito Disponibilidade Interna, até o mês do período
de competência. Eventual saldo remanescente será deduzido, integralmente, dos recursos a serem entregues a Unidade
Federada no período ou períodos de competência imediatamente seguintes, até que seja anulado.
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5. A cada período de competência, o valor a ser entregue ao Estado (VE), que inclui a parcela de seus Municípios,
será apurado da seguinte forma:

VE = (ICMS[SF1]b x P x A) - ICMSr
N
sujeito a: VE < VME,
sendo: VME = VPE x P x A x T
12
5.1. VE é o valor apurado da entrega, referente a cada período de competência.
5.2. ICMSb é o produto da arrecadação do ICMS no período base, este indicado pelo subscrito b, observado que:
5.2.1. nos primeiros doze períodos de competência, o período base é:
5.2.1.1. no primeiro período de competência, o mesmo mês do período julho de 1995 a junho de 1996;
5.2.1.2. a partir do segundo período de competência, igual ao período base anterior acrescido do mês seguinte do

período julho de 1995 a junho de 1996, sendo que, no período de competência imediatamente seguinte àquele em que o
mês de junho de 1996 estiver contido no período base, será incluído o mês de julho de 1995;

5.2.2. a partir do décimo terceiro período de competência, o período base é julho de 1995 a junho de 1996.
5.3. P é o fator de atualização, igual à razão entre o índice de preços médio do período de referência e o índice de

preços médio do período base, adotando-se o Índice Geral de Preços, conceito Disponibilidade Interna (IGP-DI), apurado
pela Fundação Getúlio Vargas, ou, na sua ausência, outro índice de preços de caráter nacional.

5.4. A é o fator de ampliação, que será igual a 1,03 (um inteiro e três centésimos) nos exercícios financeiros de
1996 e 1997 e, nos exercícios financeiros seguintes, igual ao valor apurado da seguinte forma:

A = C x E
5.4.1. C é o fator de crescimento, igual a:
5.4.1.1. no exercício financeiro de 1998, 1,0506 (um inteiro e quinhentos e seis décimos de milésimo);
5.4.1.2. nos exercícios financeiros de 1999 e seguintes, 1,0716 (um inteiro e setecentos e dezesseis décimos de

milésimo);
5.4.2. E é o fator de eficiência relativa, igual a:
E = 1 + DR
ou
E = 1 + DU,
o que for maior
5.4.2.1. DR é uma medida do desempenho da arrecadação relativamente ao dos demais Estados, cujo valor será

o resultante da aplicação da seguinte fórmula:
ICMS/UFv ICMS/BRv
ICMS/UFp ICMS/BRp
5.4.2.2. DU é uma medida do desempenho da arrecadação relativamente ao da União, cujo valor será o resultante

da aplicação da seguinte fórmula:
ICMS/UFv ATU/UFv
ICMS/UFp ATU/UFp
5.4.2.3. ICMS/UF é o produto da arrecadação de ICMS do Estado;
5.4.2.4. ICMS/BR é o produto da arrecadação de ICMS do conjunto dos demais Estados;
5.4.2.5. ATU/UF é o produto da arrecadação da União no Estado, abrangendo as receitas tributária e de

contribuições, inclusive as vinculadas à seguridade social, e excluídas as receitas do imposto sobre operações de
crédito, câmbio e seguro e, quando incidentes sobre instituições financeiras, do imposto de renda sobre pessoas jurídicas
e da contribuição social sobre o lucro líquido, bem como do imposto de renda retido na fonte sobre rendimentos de
capital e remessas para o exterior, da contribuição provisória sobre movimentação financeira e de outros tributos de
caráter provisório que venham a ser instituídos;

5.4.2.6. o período de avaliação, indicado pelo subscrito v, é:
5.4.2.6.1. no período de competência janeiro de 1998, o próprio mês;
5.4.2.6.2. nos demais períodos de competência do exercício de 1998, igual ao período de avaliação imediatamente

anterior acrescido do mês subseqüente;
5.4.2.6.3. a partir do exercício de 1999, igual ao período de competência acrescido dos onze meses imediatamente

anteriores;
5.4.2.7. o período padrão para a comparação, indicado pelo subscritop, é aquele formado pelos mesmos meses

que compõem o período de avaliação, um ano antes deste último;
5.4.2.8. os valores relativos ao período padrão para comparação (ICMS/UFp, ICMS/BRp e ATU/UFp) serão

atualizados para preços médios do período de avaliação, pela variação do Índice Geral de Preços, conceito
Disponibilidade Interna, da Fundação Getúlio Vargas, ou, na sua ausência, por outro índice de preços de caráter
nacional.

5.5. ICMSr é o produto da arrecadação do ICMS no período de referência, indicado pelo subscritor, observado que:
5.5.1. nos primeiros doze períodos de competência, o período de referência é:
5.5.1.1. no primeiro período de competência, o mesmo mês;
5.5.1.2. a partir do segundo período de competência, igual ao período de referência imediatamente anterior

acrescido do mês seguinte;
5.5.2. a partir do décimo terceiro período de competência, o período de referência é igual ao período de

competência acrescido dos onze meses imediatamente anteriores.
5.6. T é o fator de transição, cujo valor é igual:
5.6.1. a 1 (um) nos exercícios financeiros de 1996, 1997 e 1998;
5.6.2. a 0,900 (novecentos milésimos), 0,775 (setecentos e setenta e cinco milésimos), 0,625 (seiscentos e vinte e

cinco milésimos), 0,450 (quatrocentos e cinqüenta milésimos), respectivamente, nos exercícios financeiros de 1999,
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2000, 2001 e 2002, ressalvados os casos dos Estados enquadrados no disposto:
5.6.2.1. no subitem 2.1.1., em que o valor é igual a 0,900 (novecentos milésimos), 0,775 (setecentos e setenta e

cinco milésimos), 0,625 (seiscentos e vinte e cinco milésimos), 0,450 (quatrocentos e cinqüenta milésimos) e 1/6 (um
sexto), respectivamente, nos exercícios de 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003;

5.6.2.2. no subitem 2.1.2., em que o valor é igual a 0,900 (novecentos milésimos), 0,775 (setecentos e setenta e
cinco milésimos), 0,625 (seiscentos e vinte e cinco milésimos), 0,450 (quatrocentos e cinqüenta milésimos), 2/7 (dois
sétimos) e 1/7 (um sétimo), respectivamente, nos exercícios de 1999, 2000, 2001, 2002, 2003 e 2004;

5.6.2.3. no subitem 2.1.3., em que o valor é igual a 0,900 (novecentos milésimos), 0,775 (setecentos e setenta e
cinco milésimos), 5/8 (cinco oitavos), 4/8 (quatro oitavos), 3/8 (três oitavos), 2/8 (dois oitavos) e 1/8 (um oitavo),
respectivamente, nos exercícios de 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005;

5.6.2.4. no subitem 2.1.4., caso em que o valor é igual a 0,900 (novecentos milésimos), 7/9 (sete nonos), 6/9 (seis
nonos), 5/9 (cinco nonos), 4/9 (quatro nonos), 3/9 (três nonos), 2/9 (dois nonos) e 1/9 (um nono), respectivamente, nos
exercícios de 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004, 2005 e 2006.

5.7. N é o número de meses que compõem o período de referência.
5.8. VME é o valor máximo da entrega de recursos a cada Estado, incluída a parcela de seus Municípios,

resultante da multiplicação do valor previsto da entrega anual de cada Estado (VPE), dividido por doze, pelos valores dos
fatores de atualização (P), ampliação (A) e transição (T), atendido o seguinte:

5.8.1. nos exercícios financeiros de 1996 e 1997, o valor previsto da entrega anual de recursos (VPE), expresso a
preços médios do período julho de 1995 a junho de 1996, ao conjunto das Unidades Federadas, é igual a R$
3.600.000.000,00 (três bilhões e seiscentos milhões de reais), e o de cada Estado, incluídas as parcelas de seus
Municípios, é:       (Vide LCP nº 92, de 23.12.1997)       (Vide LCP nº 99, de 20.12.1999)

 
Acre R$ 5.331.274,73
Alagoas R$ 48.598.880,81
Amapá R$ 20.719.213,10
Amazonas R$ 34.023.345,57
Bahia R$ 129.014.673,83
Ceará R$ 66.400.645,01
Distrito Federal R$ 47.432.892,61
Espírito Santo R$ 148.862.799,15
Goiás R$ 73.335.579,92
Maranhão R$ 59.783.744,19
Mato Grosso R$ 82.804.150,57
Mato Grosso do Sul R$ 62.528.891,22
Minas Gerais R$ 432.956.072,19
Pará R$ 158.924.710,50
Paraíba R$ 16.818.496,99
Paraná R$ 352.141.201,59
Pernambuco R$ 81.223.637,38
Piauí R$ 14.593.845,83
Rio Grande do Norte R$ 21.213.050,05
Rio Grande do Sul R$ 313.652.856,27
Rio de Janeiro R$ 291.799.979,19
Rondônia R$ 14.608.957,22
Roraima R$ 2.237.772,73
Santa Catarina R$ 116.297.618,94
São Paulo R$ 985.414.322,57
Sergipe R$ 14.670.108,64
Tocantins R$ 4.611.279,20;

       5.8.2. nos exercícios financeiros de 1998 e seguintes, o valor previsto da entrega anual de recursos (VPE),
expresso a preços médios do período julho de 1995 a junho de 1996, ao conjunto das Unidades Federadas, é igual a R$
4.400.000.000,00 (quatro bilhões e quatrocentos milhões de reais), e o de cada Estado, incluídas as parcelas de seus
Municípios, é:      (Vide LCP nº 92, de 23.12.1997)       (Vide LCP nº 99, de 1999)

 
Acre R$ 5.972.742,49
Alagoas R$ 53.413.686,32
Amapá R$ 21.516.418,81
Amazonas R$ 50.234.403,21
Bahia R$ 165.826.967,44
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Ceará R$ 82.950.622,96
Distrito Federal R$ 58.559.486,64
Espírito Santo R$ 169.650.089,02
Goiás R$ 93.108.148,77
Maranhão R$ 65.646.646,51
Mato Grosso R$ 93.328.929,22
Mato Grosso do Sul R$ 71.501.907,89
Minas Gerais R$ 509.553.128,12
Pará R$ 169.977.837,01
Paraíba R$ 23.041.487,41
Paraná R$ 394.411.651,45
Pernambuco R$ 101.621.401,92
Piauí R$ 18.568.105,75
Rio Grande do Norte R$ 26.396.605,37
Rio Grande do Sul R$ 372.052.391,48
Rio de Janeiro R$ 368.969.789,87
Rondônia R$ 17.881.807,93
Roraima R$ 2.872.885,44
Santa Catarina R$ 144.198.422,18
São Paulo R$ 1.293.240.592,06
Sergipe R$ 19.101.069,13
Tocantins R$ 6.402.775,60;

 5.8.3. o valor previsto da entrega anual de recursos (VPE) de cada Estado, fixado no subitem anterior, será revisto
com base nos resultados de apuração especial a ser realizada pelo CONFAZ, conjuntamente com os Ministérios da
Fazenda e do Planejamento e Orçamento, que avaliará o impacto efetivo dos créditos relativos a bens de uso e consumo
próprio do estabelecimento, concedidos a partir daquele exercício, sobre o produto da arrecadação do ICMS no primeiro
semestre de 1998, observado o seguinte:      (Vide LCP nº 92, de 23.12.1997)         (Vide LCP nº 99, de 1999)

 5.8.3.1. para efeito da apuração nos períodos de competência de fevereiro a agosto de 1998, o VPE
correspondente ao exercício financeiro de 1998 será temporariamente elevado em 30% (trinta por cento);      (Vide LCP
nº 92, de 23.12.1997)       (Vide LCP nº 99, de 1999)

  5.8.3.2. as reduções de receitas verificadas pela apuração especial serão comparadas ao produto da
arrecadação efetiva de ICMS do mesmo período e os percentuais de redução aplicados à receita do imposto no período
julho de 1995 a junho de 1996, obtendo-se valores que serão acrescidos ao VPE de cada Estado, relativo aos exercícios
financeiros de 1996 e 1997, fixado no subitem 5.8.1.;      (Vide LCP nº 92, de 23.12.1997)       (Vide LCP nº 99, de 1999)

 5.8.3.3. o resultado do cálculo previsto no subitem anterior substituirá o VPE de cada Estado e o VPE global, de
que trata o subitem 5.8.2., e será utilizado nas apurações relativas aos exercícios financeiros de 1998 e seguintes,
inclusive aplicado retroativamente desde o período de competência fevereiro de 1998, sendo as diferenças apuradas
acrescidas ou diminuídas dos valores a serem entregues no período ou períodos imediatamente seguintes ao final do
processo de revisão.      (Vide LCP nº 92, de 23.12.1997)       (Vide LCP nº 99, de 1999)

5.9. Respeitados os limites globais e condições estabelecidos pelo Senado Federal, fica autorizada, desde já, a
emissão de títulos de responsabilidade do Tesouro Nacional e a inclusão de dotações no orçamento fiscal da União até o
montante equivalente ao valor máximo anual da entrega de recursos para o conjunto das Unidades Federadas, apurado
nos termos deste item para cada exercício financeiro.

6. Até trinta dias após a publicação desta Lei Complementar, cada Estado poderá optar, em caráter irretratável,
pela seguinte modalidade de cálculo do valor do fator de ampliação (A), relativo aos exercícios financeiros de 1998 e
seguintes:

A = C + F
6.1. C é o fator de crescimento, fixado no subitem 5.4.1.
6.2. F é o fator de estímulo ao esforço de arrecadação, apurado no primeiro período de competência de cada

trimestre civil da seguinte forma:
se DPIB/BR < 0 ou DICMS < (1,75 x DPIB/BR),
F = 0 (zero);
caso contrário,
F = (DICMS/UF) - 1,75 x (DPIB/BR)
6.2.1. DPIB/BR é a taxa de variação real do Produto Interno Bruto do País, estimada e divulgada trimestralmente

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, comparando-se com igual período um ano antes:
6.2.1.1. em janeiro de 1998, o valor referente ao quarto trimestre de 1997;
6.2.1.2. em abril de 1998, o valor referente ao primeiro trimestre de 1998;
6.2.1.3. em julho de 1998, o valor referente ao primeiro semestre de 1998;
6.2.1.4. em outubro de 1998, o valor referente aos três primeiros trimestres de 1998;
6.2.1.5. em janeiro de 1999, o valor referente ao ano de 1998;
6.2.1.6. a partir de abril de 1999, o valor referente ao período de doze meses imediatamente anterior ao período de

competência considerado;
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6.2.2. DICMS/UF é a taxa de variação do produto da arrecadação do ICMS do Estado entre o período de avaliação
e igual período um ano antes, este expresso a preços médios do período de avaliação, mediante atualização pela
variação do Índice Geral de Preços, conceito Disponibilidade Interna, da Fundação Getúlio Vargas, ou, na sua ausência,
por outro índice de caráter nacional;

6.2.2.2. o período de avaliação é:
6.2.2.2.1. em janeiro de 1998, o mesmo mês;
6.2.2.2.2. em abril de 1998, o período fevereiro a abril de 1998;
6.2.2.2.3. em julho de 1998, o período fevereiro a julho de 1998;
6.2.2.2.4. em outubro de 1998, o período fevereiro a outubro de 1998;
6.2.2.2.5. em janeiro de 1999, o período fevereiro de 1998 a janeiro de 1999;
6.2.2.2.6. a partir de abril de 1999, o período de competência considerado acrescido dos onze meses

imediatamente anteriores;
6.3. o valor do fator de estímulo (F) apurado no primeiro período de competência de cada trimestre aplica-se aos

três períodos de competência daquele trimestre;
6.4. A opção de que trata este item será comunicada pelo Poder Executivo Estadual, no devido prazo, ao Ministério

da Fazenda, que a fará publicar no Diário Oficial da União.
7. A cada período de competência, se o montante de recursos a ser entregue ao conjunto dos Estados, incluídas

as parcelas de seus Municípios, for inferior ao valor previsto da entrega anual (VPE) global do País, fixado nos subitens
5.8.1. e 5.8.2. e sujeito à revisão de que trata o subitem 5.8.3., dividido por 12 (doze) e multiplicado pelos valores dos
fatores de atualização (P) e de transição (T), a diferença poderá ser utilizada para elevar o valor máximo de entrega de
recursos (VME) no caso de Estados cujos valores que seriam entregues (VE), apurados pela fórmula de cálculo prevista
no item 5, superarem o seu VME.

7.1. O valor global a ser utilizado na elevação dos VME dos Estados será distribuído proporcionalmente à
diferença a maior em cada Estado, entre o VE, apurado pela fórmula de cálculo, e o seu VME. Fica limitado o montante
de recurso a ser acrescido ao VME de cada Estado ao menor dos seguintes valores:

7.1.1. 30% (trinta por cento) do correspondente VPE, fixado nos subitens 5.8.1. e 5.8.2., dividido por 12 (doze) e
multiplicado pelo fator P; ou

7.1.2. a diferença a maior entre VE e VME.
7.2. Após definido o rateio entre os Estados do valor global a ser utilizado na elevação dos respectivos VME, a

entrega dos recursos adicionais ao Estado, inclusive da parcela de seus Municípios, só ocorrerá se atendidas,
cumulativamente, as seguintes condições:

7.2.1. o Estado esteja enquadrado em uma das situações excepcionais previstas no subitem 2.1; e
7.2.2. o Estado apresente fator de eficiência relativa (E) igual ou superior a 1 (um) no período de competência

considerado, ainda que tenha optado pela aplicação da modalidade de cálculo prevista no item 6.
8. Caberá ao Ministério da Fazenda processar as informações recebidas e apurar, nos termos deste Anexo, o

montante a ser entregue a cada Estado, bem como os recursos a serem destinados, respectivamente, ao Governo do
Estado e aos Governos dos Municípios do mesmo.

8.1. Antes do início de cada exercício financeiro, o Estado comunicará ao Ministério da Fazenda os índices de
participação dos respectivos Municípios no rateio da parcela do ICMS a serem aplicados no correspondente exercício,
observado, ainda, o seguinte:

8.1.1. os coeficientes de participação dos Municípios a serem respeitados no exercício de 1996, inclusive para
efeito da destinação de parcela do adiantamento, serão comunicados pelo Estado até dez dias após a data da publicação
desta Lei Complementar;

8.1.2. o atraso na comunicação dos coeficientes acarretará a suspensão da entrega dos recursos ao Estado e aos
respectivos Municípios, até que seja regularizada a entrega das informações.

8.2. Para apuração dos valores a serem entregues a cada período de competência, o Estado enviará ao Ministério
da Fazenda, até o décimo dia útil do segundo mês seguinte ao período de competência, balancete contábil mensal ou
relatório resumido da execução orçamentária mensal, devidamente publicado, que deverá especificar o produto da
arrecadação do ICMS, incluindo o da respectiva cota-parte municipal.       (Vide Lei Complementar nº 102, de 2000)

8.3. Os valores entregues pela União ao Estado, bem como aos seus Municípios, a cada exercício financeiro,
serão revistos e compatibilizados com base no respectivo balanço anual, a ser enviado no prazo de até dez dias após
sua publicação. Eventual diferença, após divulgada no Diário Oficial da União, será acrescida ou descontada dos
recursos a serem entregues no período, ou períodos, de competência imediatamente seguintes.     (Vide Lei
Complementar nº 102, de 2000)

8.4. O atraso na apresentação pelo Estado dos seus balancetes ou relatórios mensais, bem como do balanço
anual, acarretará postecipação da entrega dos recursos para a data em que for efetuada a entrega do período de
competência seguinte, desde que regularizado o fluxo de informações.

8.5. Exclusivamente para efeito de apuração do valor a ser entregue aos outros Estados, fica o Ministério da
Fazenda autorizado a estimar o produto da arrecadação do ICMS do Estado que não tenha enviado no devido prazo seu
balancete ou relatório mensal, inclusive com base em informações levantadas pelo CONFAZ.

8.6. Respeitados os mesmos prazos concedidos aos Estados, o Ministério da Fazenda deverá apurar e publicar no
Diário Oficial da União a arrecadação tributária da União realizada em cada Estado, que deverá ser compatível e
consistente com a arrecadação global no País constante de seus balancetes periódicos e do balanço anual.

8.7. Fica o Ministério da Fazenda obrigado a publicar no Diário Oficial da União, até cinco dias úteis antes da data
prevista para a efetiva entrega dos recursos, o resultado do cálculo do montante a ser entregue a cada Estado e os
procedimentos utilizados na sua apuração, os quais, juntamente com o detalhamento da memória de cálculo, serão
remetidos, no mesmo prazo, ao Tribunal de Contas da União, para seu conhecimento e controle.

9. A forma de entrega dos recursos a cada Estado e a cada Município observará o disposto neste item.
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9.1. O Ministério da Fazenda informará, no mesmo prazo e condição previstos no subitem 8.7, o respectivo
montante da dívida da administração direta e indireta da Unidade Federada, apurado de acordo com o definido nos
subitens 9.2. e 9.3., que será deduzido do valor a ser entregue à respectiva Unidade em uma das duas formas previstas
no subitem 9.4.

9.2. Para efeito de entrega dos recursos à Unidade Federada, em cada período de competência e por uma das
duas formas previstas no subitem 9.4., serão obrigatoriamente considerados, pela ordem e até o montante total da
entrega apurada no respectivo período, os valores das seguintes dívidas:

9.2.1. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela Unidade Federada, vencidas e não pagas, computadas primeiro
as da administração direta e depois as da administração indireta;

9.2.2. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela Unidade Federada, vincendas no mês seguinte àquele em que
serão entregues os recursos, computadas primeiro as da administração direta e depois as da administração indireta;

9.2.3. contraídas pela Unidade Federada com garantia da União, inclusive dívida externa, primeiro, as vencidas e
não pagas e, depois, as vincendas no mês seguinte àquele em que serão entregues os recursos, sempre computadas
inicialmente as da administração direta e posteriormente as da administração indireta;

9.2.4. contraídas pela Unidade Federada junto aos demais entes da administração federal, direta e indireta,
primeiro, as vencidas e não pagas e, depois, as vincendas no mês seguinte àquele em que serão entregues os recursos,
sempre computadas inicialmente as da administração direta e posteriormente as da administração indireta.

9.3. Para efeito do disposto no subitem 9.2.4., ato do Poder Executivo Federal poderá autorizar:
9.3.1. a inclusão, como mais uma opção para efeito da entrega dos recursos, e na ordem que determinar, do valor

correspondente a título da respectiva Unidade Federada na carteira da União, inclusive entes de sua administração
indireta, primeiro relativamente aos valores vencidos e não pagos e, depois, aos vincendos no mês seguinte àquele em
que serão entregues os recursos;

9.3.2. a suspensão temporária da dedução de dívida compreendida pelo dispositivo, quando não estiverem
disponíveis, no prazo devido, as necessárias informações.

9.4. Os recursos a serem entregues à Unidade Federada, em cada período de competência, equivalentes ao
montante das dívidas apurado na forma do subitem 9.2. e do anterior, serão satisfeitos pela União por uma das seguintes
formas:

9.4.1. entrega de obrigações do Tesouro Nacional, de série especial, inalienáveis, com vencimento não inferior a
dez anos, remunerados por taxa igual ao custo médio das dívidas da respectiva Unidade Federada junto ao Tesouro
Nacional, com poder liberatório para pagamento das referidas dívidas; ou

9.4.2. correspondente compensação.
9.5. Os recursos a serem entregues à Unidade Federada, em cada período de competência, equivalentes a

diferença positiva entre o valor total que lhe cabe e o valor da dívida apurada nos termos dos subitens 9.2. e 9.3. e
liquidada na forma do subitem anterior, serão satisfeitos através de crédito, em moeda corrente, à conta bancária do
beneficiário.

10. Os parâmetros utilizados no cálculo da entrega dos recursos a cada Estado de que trata este Anexo serão
considerados, no que couber, para efeito da renegociação ou do refinanciamento de dívidas junto ao Tesouro Nacional.

11. As referências feitas aos Estados neste Anexo entendem-se também feitas ao Distrito Federal.

A N E X O
(Redação dada pela LCP nº 115, de 26.12.2000)

1. A entrega de recursos a que se refere o art. 31 da Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996, será
realizada da seguinte forma:

1.1. a União entregará aos Estados e aos seus Municípios, no exercício financeiro de 2003, o valor de até R$
3.900.000.000,00 (três bilhões e novecentos milhões de reais), desde que respeitada a dotação consignada da Lei
Orçamentária Anual da União de 2003 e eventuais créditos adicionais;

1.2. nos exercícios financeiros de 2004 a 2006, a União entregará aos Estados e aos seus Municípios os
montantes consignados a essa finalidade nas correspondentes Leis Orçamentárias Anuais da União;

1.3. a cada mês, o valor a ser entregue aos Estados e aos seus Municípios corresponderá ao montante do
saldo orçamentário existente no dia 1o, dividido pelo número de meses remanescentes no ano;

1.3.1. nos meses de janeiro e fevereiro de 2003, o saldo orçamentário, para efeito do cálculo da parcela
pertencente a cada Estado e a seus Municípios, segundo os coeficientes individuais de participação definidos no item
1.5 deste Anexo, corresponderá ao montante remanescente após a dedução dos valores de entrega mencionados no
art. 3o desta Lei Complementar;

1.3.1.1. nesses meses, a parcela pertencente aos Estados que fizerem jus ao disposto no art. 3o desta Lei
Complementar corresponderá ao somatório dos montantes derivados da aplicação do referido artigo e dos
coeficientes individuais de participação definidos no item 1.5 deste Anexo;

1.3.2. no mês de dezembro, o valor de entrega corresponderá ao saldo orçamentário existente no dia 15.

1.4. Os recursos serão entregues aos Estados e aos seus respectivos Municípios no último dia útil de cada
mês.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp115.htm#art2
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1.5. A parcela pertencente a cada Estado, incluídas as parcelas de seus Municípios, será proporcional aos
seguintes coeficientes individuais de participação:

AC 0,09104% PB 0,28750%

AL 0,84022% PR 10,08256%

AP 0,40648% PE 1,48565%

AM 1,00788% PI 0,30165%

BA 3,71666% RJ 5,86503%

CE 1,62881% RN 0,36214%

DF 0,80975% RS 10,04446%

ES 4,26332% RO 0,24939%

GO 1,33472% RR 0,03824%

MA 1,67880% SC 3,59131%

MT 1,94087% SP 31,14180%

MS 1,23465% SE 0,25049%

MG 12,90414% TO 0,07873%

PA 4,36371% TOTAL 100,00000%

2. Caberá ao Ministério da Fazenda apurar o montante mensal a ser entregue aos Estados e aos seus
Municípios.

2.1. O Ministério da Fazenda publicará no Diário Oficial da União, até cinco dias úteis antes da data prevista
para a efetiva entrega dos recursos, o resultado do cálculo do montante a ser entregue aos Estados e aos seus
Municípios, o qual, juntamente com o detalhamento da memória de cálculo, será remetido, no mesmo prazo, ao
Tribunal de Contas da União.

2.2. Do montante dos recursos que cabe a cada Estado, a União entregará, diretamente ao próprio Estado,
setenta e cinco por cento, e aos seus Municípios, vinte e cinco por cento, distribuídos segundo os mesmos critérios de
rateio aplicados às parcelas de receita que lhes cabem do ICMS.

2.3. Antes do início de cada exercício financeiro, o Estado comunicará ao Ministério da Fazenda os coeficientes
de participação dos respectivos Municípios no rateio da parcela do ICMS a serem aplicados no correspondente
exercício, observado o seguinte:

2.3.1. o atraso na comunicação dos coeficientes acarretará a suspensão da transferência dos recursos ao
Estado e aos respectivos Municípios até que seja regularizada a entrega das informações;

2.3.1.1. os recursos em atraso e os do mês em que ocorrer o fornecimento das informações serão entregues no
último dia útil do mês seguinte à regularização, se esta ocorrer após o décimo quinto dia; caso contrário, a entrega dos
recursos ocorrerá no último dia útil do próprio mês da regularização.

3. A forma de entrega dos recursos a cada Estado e a cada Município observará o disposto neste item.

3.1. Para efeito de entrega dos recursos à unidade federada e por uma das duas formas previstas no subitem
3.3 serão obrigatoriamente considerados, pela ordem e até o montante total da entrega apurado no respectivo
período, os valores das seguintes dívidas:

3.1.1. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela unidade federada vencidas e não pagas, computadas primeiro
as da administração direta e depois as da administração indireta;

3.1.2. contraídas pela unidade federada com garantia da União, inclusive dívida externa, vencidas e não pagas,
sempre computadas inicialmente as da administração direta e posteriormente as da administração indireta;

3.1.3. contraídas pela unidade federada junto aos demais entes da administração federal, direta e indireta,
vencidas e não pagas, sempre computadas inicialmente as da administração direta e posteriormente as da
administração indireta.

3.2. Para efeito do disposto no subitem 3.1.3, ato do Poder Executivo Federal poderá autorizar:
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3.2.1. a inclusão, como mais uma opção para efeito da entrega dos recursos, e na ordem que determinar, do
valor correspondente a título da respectiva unidade federada na carteira da União, inclusive entes de sua
administração indireta, primeiro relativamente aos valores vencidos e não pagos e, depois, aos vincendos no mês
seguinte àquele em que serão entregues os recursos;

3.2.2. a suspensão temporária da dedução de dívida compreendida pelo subitem 3.1.3, quando não estiverem
disponíveis, no prazo devido, as necessárias informações.

3.3. Os recursos a serem entregues mensalmente à unidade federada, equivalentes ao montante das dívidas
apurado na forma do subitem 3.1, e do anterior, serão satisfeitos pela União por uma das seguintes formas:

3.3.1. entrega de obrigações do Tesouro Nacional, de série especial, inalienáveis, com vencimento não inferior
a dez anos, remunerados por taxa igual ao custo médio das dívidas da respectiva unidade federada junto ao Tesouro
Nacional, com poder liberatório para pagamento das referidas dívidas; ou

3.3.2. correspondente compensação.

3.4. Os recursos a serem entregues mensalmente à unidade federada equivalentes à diferença positiva entre o
valor total que lhe cabe e o valor da dívida apurada nos termos dos subitens 3.1 e 3.2, e liquidada na forma do
subitem anterior, serão satisfeitos por meio de crédito, em moeda corrente, à conta bancária do beneficiário.

4. As referências deste Anexo feitas aos Estados entendem-se também feitas ao Distrito Federal.

*
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GABINETEREDFD7OURAPREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR N° 192, DE 12 DE JUNHO DE 2023 

Dispõe sobre as normas e 
procedimentos para operacionalização 
das emendas parlamentares conforme 
Art. 148-A da Lei Orgânica Municipal 
e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, Faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1° Esta Lei regulamenta as normas e procedimentos para 
operacionalizaçâ'o das Emendas Parlamentares, conforme art. 148-A da Lei Orgânica 
Municipal. 

Art. 2° As emendas parlamentares ao projeto de Lei Orçamentária Anual de 
que trata o art. 148-A da Lei Orgânica Municipal, aprovadas pela Câmara Municipal de 
Mossoró, respeitarão os seguintes parâmetros: 

I - 50% (cinquenta por cento) destinado às ações de manutenção na área da 
Saúde; 

II - 20% (vinte por cento) destinado às ações de manutenção no 
desenvolvimento do ensino fundamental e da educação infantil; 

III - 20% (vinte por cento) destinado às ações de manutenção na área da 
Assistência Social; 

IV - 10% (dez por cento) destinado às demais áreas e ações. 

§ 1° Em qualquer caso, fica vedada a destinação de emendas parlamentares 
de caráter impositivo para o custeio de despesa de outros entes da Federação. 

§ 2° Fica vedada a indicação de emendas parlamentares de caráter impositivo 
para ações não contempladas na relação de ações orçamentárias previstas no Plano 
Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - 
LOA. 

§ 3° Caso os recursos de que trata o caput não sejam empenhados até 30 de 
outubro do exercício corrente, em razão de quaisquer impedimentos de ordem técnica ou 
legal, estes ficarão disponíveis para a utilização de abertura de créditos adicionais e/ou 
reforço de dotações já existentes. 

Art. 3° As emendas parlamentares de caráter obrigatório não serão executadas 
nos casos de impedimento de ordem técnica ou legal. 

Art. 4° Considerar-se-á impedimento de ordem técnica a situação ou evento 
de ordem fática ou legal que obste ou suspenda a execução da programação orçamentária 
indicada pela emenda parlamentar. 
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Art. 50 São hipóteses de impedimento de ordem técnica, sem prejuízo de 
outras posteriormente identificadas em ato do Poder Executivo Municipal ou impostas 
pela legislação vigente: 

I - incompatibilidade do objeto proposto com o programa do órgão ou entidade 
executora; 

II - ausência de pertinência temática entre o objeto proposto e a finalidade 
institucional da entidade beneficiária; 

III - não apresentação de proposta ou plano de trabalho ou apresentação fora dos 
prazos previstos; 

IV - não realização de complementação ou ajustes solicitados em proposta ou 
plano de trabalho, bem como, realização de complementação ou ajustes fora dos prazos 
previstos; 

V - desistência da proposta pelo proponente/beneficiário; 

VI - destinação ou previsão de despesa com pessoal e seus encargos sociais; 

VII - reprovação da proposta ou plano de trabalho; 

VIII - valor priorizado insuficiente para a execução orçamentária da proposta ou 
plano de trabalho; 

IX - não indicação de conta específica em instituição financeira para recebimento 
e movimentação de recursos da emenda parlamentar; 

X - omissão ou erro na indicação de beneficiário pelo autor da emenda; 

Xl - incompatibilidade do objeto da despesa com finalidade ou atributos da ação 
orçamentária e respectivo subtítulo, bem como, dos demais classificadores da despesa; 

XII - impedimentos cujo prazo para superação inviabilize o empenho no exercício 
financeiro; 

XIII - ausência de projeto de engenharia aprovado pelo órgão setorial responsável 
pela programação, nos casos em que for necessário; 

XIV - ausência de licença ambiental prévia, nos casos em que for necessária; 

XV - a ausência de toda e qualquer licença necessária prévia necessária para a 
consecução do objeto da emenda; 

XVI - não observância da legislação aplicável ou incompatibilidade das despesas 
com a política pública setorial e critérios técnicos que a consubstanciam; 
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XVII - incompatibilidade com a política pública aprovada no âmbito do órgão 
setorial responsável pela programação; 

XVIII - ausência de indicação do público-alvo beneficiado; 

XIX - a não comprovação de que os recursos orçamentários e financeiros sejam 
suficientes para a conclusão do projeto ou de etapa útil com funcionalidade que permita 
o imediato usufruto dos benefícios pela sociedade; 

XX - a desconformidade com o disposto no art. 17 da Lei Orgânica Municipal; 

XXI - os impedimentos de qualquer natureza que sejam insuperáveis ou cujo prazo 
para superação inviabilize a sua execução no exercício financeiro; 

XXII - o beneficiário ter deixado de prestar contas de recursos públicos ou ter contas 
reprovadas; 

XXIII - outros impedimentos disciplinados em lei. 

Art. 6° As hipóteses de impedimento técnico aplicam-se, no que couber, tanto 
às emendas indicadas para ações executadas pelo Município de Mossoró quanto para 
aquelas executadas por organizações da sociedade civil indicadas pelo parlamentar que 
estejam aptas a receber emendas na forma da lei, além dos seguintes requisitos: 

I - identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio; 

II - estejam as entidades beneficiárias registradas nos conselhos ou cadastro 
específico municipal, de acordo com sua área temática, seja saúde, educação, assistência 
social, criança e adolescente, meio ambiente, entre outros; 

III - tenham as entidades beneficiárias comprovação de funcionamento 
regular há, pelo menos, três anos. 

Art. 7° Para os casos em que as emendas parlamentares tenham como 
beneficiárias as organizações da sociedade civil indicadas pelo parlamentar aplicar-se-ão 
as disposições contidas na Lei Nacional n° 13.019, de 31 de julho de 2014 e Decreto 
5.086, de 27 de junho de 2017 e demais legislações correlatas. 

Art. 8° As emendas parlamentares indicadas para as organizações da 
sociedade civil serão executadas em regime de mútua cooperação, para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de 
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de 
colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação 

Art. 9° Fica vedada a execução de emenda parlamentar indicada para as 
organizações da sociedade civil que não tenham de forma clara em seus estatutos ou 
documentos constitutivos a atuação na área a que se destina a emenda. 

Art. 10. Fica vedada a execução de emenda parlamentar indicada para as 
organizações da sociedade civil que: 

- tenham como dirigente: 
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a) agente político do Poder Executivo, Legislativo, Judiciário ou do 
Ministério Público; 

b) dirigente de órgão ou de entidade da administração pública de qualquer 
esfera de governo; 

c) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, daqueles referidos nas alíneas "a" e "h" deste artigo. 

II - não comprovem experiência prévia na execução do objeto do convênio 
ou do contrato de repasse ou de objeto de mesma natureza; 

III - não tenham o seu funcionamento e atuação reconhecidos pelo respectivo 
conselho municipal; 

IV - não atendam aos requisitos de habilitação por meio da comprovação de 
regularidade fiscal junto à União, ao Estado do Rio Grande do Norte e ao Município de 
Mossoró; 

V - cujo corpo de dirigentes contenha pessoas que tiveram, nos últimos cinco 
anos, atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal de Contas da União ou 
Tribunal de Contas do Estado, em decorrência das hipóteses previstas no inciso III do 
caput do art. 16 da Lei n° 8.443, de 16 de julho de 1992; 

V - que tenham, em suas relações anteriores com a União, Estado do Rio 
Grande do Norte ou Município de Mossoró, incorrido em, ao menos, uma das seguintes 
condutas: 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado na execução do objeto dos instrumentos; 

c) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos; 

d) ocorrência de dano ao erário; 

e) prática de outros atos ilícitos na execução dos instrumentos. 

Art. 11. As emendas parlamentares indicadas que compõem o conjunto de 
serviços executados pelos órgãos da administração direta ou indireta do Município de 
Mossoró serão executadas de acordo com a disponibilidade orçamentária do 
órgão/secretaria a qual está vinculada. 

Art. 12. As emendas parlamentares que tenham beneficiários as organizações 
da sociedade civil deverão ser executadas de acordo com os seguintes procedimentos e 
prazos: 

I - até 15 de janeiro, análise preliminar das emendas apresentadas, com a 
respectiva publicação do resultado no Diário Oficial do Município - DOM informando as 
emendas aptas; 
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II - até 5 de fevereiro, divulgação da portaria contendo as orientações para 
operacionalização das emendas; 

III - até 1° de março, prazo final para a beneficiária manifestar interesse em 
celebrar instrumento de repasse por meio do encaminhamento da proposta de plano de 
trabalho, documentação da entidade e projetos complementares; 

IV - até 10 de junho, prazo máximo para que a respectiva secretaria proceda 
com a análise das emendas, sua documentação e planos de trabalho, com divulgação do 
resultado preliminar; 

V - até 10 de junho, prazo máximo para cumprimento das diligências em 
razão de impedimentos técnicos identificados pela secretaria; 

VI - até 15 de julho, prazo máximo para divulgação do resultado final no 
DOM; 

VII - até 20 de outubro, prazo limite para celebração do instrumento de 
pactuação para consecução dos objetivos da emenda parlamentar; 

VIII - até 30 de outubro, prazo limite para empenho das emendas. 

Parágrafo único. Aplica-se, no que couber, os prazos descritos no caput deste 
artigo às emendas de que trata o artigo 12 desta lei. 

Art. 13. Os prazos de que trata o artigo anterior poderão sofrer alterações 
diante de casos excepcionais, não publicação da Lei Orçamentária Anual em prazo 
regular, ocorrência de calamidades, emergências ou outros casos de força maior. 

Art. 14. Após a divulgação das emendas aptas que são destinadas às 
organizações da sociedade civil, conforme inciso II do Art. 12, a beneficiária manifestará 
por escrito o seu interesse em celebrar instrumento de repasse por meio do 
encaminhamento da proposta de plano de trabalho, documentação da entidade e projetos 
complementares. 

§ 1° A proposta de plano de que trata o caput deverá conter, no mínimo: 

I - a descrição do objeto com metas e etapas; 

II - a justificativa para a sua execução; 

III - os objetivos geral e específicos; 

IV - o público-alvo; 

V - os impactos esperados e os indicadores da área de política pública 
envolvidos; 

VI — o orçamento da proposta do plano de trabalho; 

VII - plano de aplicação detalhado; 

VIII - o cronograma de execução do objeto; 
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IX - comprovação de capacidade técnica para execução do objeto. 

§ 2° A comprovação de capacidade técnica de que trata o inciso IX deste 
artigo será realizada por meio preenchimento de formulário próprio disponibilizado pela 
secretaria, onde as organizações da sociedade civil apresentem os seus portfólios de ações 
já executadas, existência de equipe especializada para executar o objeto, existência 
estrutura física e equipamentos. 

§ 3° Cada secretaria divulgará a relação de documentos necessários para a 
execução das emendas parlamentares, conforme Inciso I do Art. 12 desta Lei 
Complementar. 

Art. 15. Ficam as organizações da sociedade civil beneficiárias das emendas 
parlamentares obrigadas a prestarem contas, nos termos da Lei Nacional n° 13.019, de 
2014 e Decreto n° 5.086, de 2017 e demais legislações correlatas. 

Art. 16. As organizações beneficiárias deverão divulgar em meios de 
divulgação digital, a prestação de contas da utilização dos recursos das emendas 
parlamentares. 

Art. 17. Decreto do Poder Executivo regulamentará a aplicação dos prazos 
de que trata o art. 12 desta Lei Complementar para o exercício financeiro de 2023. 

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 12 de junho de 2023. 

ALLYSON LEANDRO 
BEZERRA 
SILVA:09503375444 

Assinado de forma digital por 
ALLYSON LEANDRO BEZERRA 
SILVA09503375444 
Dados: 2023.06.12 17:57:54 -03'00' 

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA 
PREFEITO DE MOSSORÓ 
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PROTOCOLO: 6147/2023 
INTERESSADOS: Câmara Municipal de Mossoró. Prefeitura Municipal de Mossor6 
ASSUNTO: Projeto de Lei Complementar do Executivo n° 18/2023— Sanção —autoria 
do Prefeito Allyson Leandro Bezerra Silva. 

SANCÃO 

Sanciono, nos termos do inciso IV, do art. 78, da Lei Orgânica Municipal, em 

sua integralidade, o Projeto de Lei Complementar do Executivo que dispõe sobre normas 

e procedimentos para operacionalização das emendas parlamentares conforme Art. 148-

A da Lei Orgânica Municipal e dá outras providências. 

Mossor6/R_N, 12 de junho de 2023. 

ALLYSON LEANDRO Assinado de forma digital por 
ALLYSON LEANDRO BEZERRA 

BEZERRA SILVA:09503375444 

SILVA:09503375444 .oDa3c,1os: 2023.06.12 17:56:20 
00, 

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA 
PREFEITO DE MOSSORÓ 

prefeiturademossoro prefmossoroL— PMMGecom www.mossoro.rn.gov.br 
Avenida Alberto Maranhão, 1751, Centro, Mossord/RN CEP 59600-140 

(84) 3315-4920 
Doe órgãos. doe sangue, doe vida! 



MOSSORO 

GABINETE DO PREFEITO 

PROTOCOLO: 6147/2023 
INTERESSADOS: Câmara Municipal de Mossoró. Prefeitura Municipal de Mossoró 
ASSUNTO: Projeto de Lei Complementar do Executivo n° 18/2023 — Ato de 
Promulgação n° 30, de 2023. 

ATO DE PROMULGAÇÃO N° 30/2023 

Promulga proposição do Poder 
Executivo, sancionada expressamente. 

O Prefeito do Município de Mossoró, no uso da atribuição que lhe confere 
o inciso IV, do art. 78, da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1° Promulgar a Lei Complementar n° 192, de 12 de junho de 2023, 
oriunda do Projeto de Lei Complementar do Executivo n° 18/2023, cujo conteúdo é parte 
integrante do presente Ato de Promulgação. 

Publique-se e registre-se 

Mossoró/RN, 12 de junho de 2023. 

ALLYSON LEANDRO Assinado de forma digital por 
ALLYSON LEANDRO BEZERRA 

BEZERRA SILVA:09503375444 

SILVA:09503375444 _ Doa3dmos.: 2023.06.1217:56:38 

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA 
PREFEITO DE MOSSORO 
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Mensagem de veto

(Vide ADI 2238)

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na
gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.

§ 1o A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem
riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de
resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração
de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito,
inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.

§ 2o As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.

§ 3o Nas referências:

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o Poder Judiciário e o
Ministério Público;

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes;

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas do Estado e,
quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do Município.

Art. 2o Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto pertença, direta ou
indiretamente, a ente da Federação;

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador recursos financeiros para
pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles
provenientes de aumento de participação acionária;      (Regulamento)

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais,
agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas também correntes, deduzidos:

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação constitucional ou legal, e as
contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195, e no art. 239 da Constituição;

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional;

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de
previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da
Constituição.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20101-2000?OpenDocument
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§ 1o Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e recebidos em decorrência da
Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

§ 2o Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e de
Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas de que trata o inciso V do § 1o do art. 19.

§ 3o A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês em referência e nos
onze anteriores, excluídas as duplicidades.

CAPÍTULO II

DO PLANEJAMENTO

Seção I

Do Plano Plurianual

Art. 3o  (VETADO)

Seção II

Da Lei de Diretrizes Orçamentárias

Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da Constituição e:

I - disporá também sobre:

a) equilíbrio entre receitas e despesas;

b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas na alínea b do inciso II
deste artigo, no art. 9o e no inciso II do § 1o do art. 31;

c)  (VETADO)

d)  (VETADO)

e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas financiados com
recursos dos orçamentos;

f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas;

II -  (VETADO)

III -  (VETADO)

§ 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão estabelecidas
metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e
montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes.

§ 2o O Anexo conterá, ainda:

I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;

II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os
resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência
delas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional;

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, destacando a origem e a aplicação dos
recursos obtidos com a alienação de ativos;

IV - avaliação da situação financeira e atuarial:

a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de Amparo ao
Trabalhador;
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b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial;

V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de expansão das
despesas obrigatórias de caráter continuado.

§ 3o A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão avaliados os passivos
contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as providências a serem tomadas,
caso se concretizem.

§ 4o A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em anexo específico, os objetivos das
políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os parâmetros e as projeções para seus principais agregados e
variáveis, e ainda as metas de inflação, para o exercício subseqüente.

Seção III

Da Lei Orçamentária Anual

Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano plurianual, com a lei de
diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar:

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetivos e
metas constantes do documento de que trata o § 1o do art. 4o;

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da Constituição, bem como das
medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado;

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com base na receita corrente
líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinada ao:

a)  (VETADO)

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

§ 1o Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as receitas que as atenderão,
constarão da lei orçamentária anual.

§ 2o O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e nas de crédito
adicional.

§ 3o A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não poderá superar a variação do
índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em legislação específica.

§ 4o É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada.

§ 5o A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior a um exercício
financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão, conforme disposto no §
1o do art. 167 da Constituição.

§ 6o Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do Banco Central do Brasil
relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive os destinados a benefícios e assistência aos
servidores, e a investimentos.

 § 7o  (VETADO)

Art. 6o  (VETADO)

Art. 7o O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após a constituição ou reversão de reservas, constitui
receita do Tesouro Nacional, e será transferido até o décimo dia útil subseqüente à aprovação dos balanços
semestrais.

§ 1o O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro para com o Banco Central do Brasil e será
consignado em dotação específica no orçamento.

§ 2o O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo Banco Central do Brasil serão demonstrados
trimestralmente, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias da União.
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§ 3o Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil conterão notas explicativas sobre os custos da
remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional e da manutenção das reservas cambiais e a rentabilidade de
sua carteira de títulos, destacando os de emissão da União.

Seção IV

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas

Art. 8o Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes
orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 4o, o Poder Executivo estabelecerá a
programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso.             (Vide Decreto nº 4.959, de
2004)                (Vide Decreto nº 5.356, de 2005)

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados exclusivamente
para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Art. 9o Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o cumprimento
das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério
Público promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de
empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1o No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das dotações cujos
empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas.

§ 2o Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações constitucionais e legais do ente,
inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes
orçamentárias.

§ 2º  Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações constitucionais e legais do ente,
inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, as relativas à inovação e ao desenvolvimento
científico e tecnológico custeadas por fundo criado para tal finalidade e as ressalvadas pela lei de diretrizes
orçamentárias.   (Redação dada pela Lei Complementar nº 177, de 2021)

§ 3o No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não promoverem a limitação no prazo
estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados
pela lei de diretrizes orçamentárias.              (Vide ADI 2238)

§ 4o Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o
cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no § 1o do art. 166
da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais.

§ 5o No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco Central do Brasil apresentará,
em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos
objetivos e metas das políticas monetária, creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas
operações e os resultados demonstrados nos balanços.

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de pagamento de sentenças judiciais,
por meio de sistema de contabilidade e administração financeira, para fins de observância da ordem cronológica
determinada no art. 100 da Constituição.

CAPÍTULO III

DA RECEITA PÚBLICA

Seção I

Da Previsão e da Arrecadação

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a instituição, previsão e efetiva
arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do ente da Federação.

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que não observe o disposto
no caput, no que se refere aos impostos.

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das alterações
na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D4959.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Decreto/D5356.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp177.htm#art1
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art166
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art100.


serão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes
àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas.

§ 1o Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se comprovado erro ou omissão
de ordem técnica ou legal.

§ 2o O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser superior ao das despesas de
capital constantes do projeto de lei orçamentária.                (Vide ADI 2238)

§ 3o O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do Ministério Público, no
mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas orçamentárias, os estudos e as
estimativas das receitas para o exercício subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de
cálculo.

Art. 13. No prazo previsto no art. 8o, as receitas previstas serão desdobradas, pelo Poder Executivo, em metas
bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, quando cabível, das medidas de combate à evasão e
à sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do
montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa.

Seção II

Da Renúncia de Receita

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de
receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar
sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das
seguintes condições:                (Vide Medida Provisória nº 2.159, de 2001)        (Vide Lei nº 10.276, de 2001)       (Vide
ADI 6357)

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei
orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da
lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento
de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou
contribuição.

§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter
não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou
contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste artigo decorrer
da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no
mencionado inciso.

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica:

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constituição, na
forma do seu § 1º;

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

CAPÍTULO IV

DA DESPESA PÚBLICA

Seção I

Da Geração da Despesa

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa
ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa
será acompanhado de:        (Vide ADI 6357)
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I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois
subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei
orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou que esteja
abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar,
previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se conforme com as
diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e metodologia de cálculo
utilizadas.

§ 3o Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em que dispuser a lei
de diretrizes orçamentárias.

§ 4o As normas do caput constituem condição prévia para:

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art. 182 da Constituição.

Subseção I

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória
ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a
dois exercícios.        (Vide ADI 6357)

§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa
prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.     (Vide Lei Complementar nº 176,
de 2020)

§ 2o Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou
aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1o do art. 4o, devendo seus
efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução
permanente de despesa.        (Vide Lei Complementar nº 176, de 2020)

§ 3o Para efeito do § 2o, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevação de alíquotas,
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.      (Vide Lei Complementar nº 176, de
2020)

§ 4o A comprovação referida no § 2o, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e metodologia de
cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual
e da lei de diretrizes orçamentárias.       (Vide Lei Complementar nº 176, de 2020)

§ 5o A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das medidas referidas no
§ 2o, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.      (Vide Lei Complementar nº 176, de 2020)

§ 6o O disposto no § 1o não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao reajustamento de
remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.

§ 7o Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado.

Seção II

Das Despesas com Pessoal

Subseção I

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art182%C2%A73
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5883343
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp176.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp176.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp176.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp176.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp176.htm#art7


Definições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: o somatório dos
gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos,
funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como
vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive
adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e
contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

§ 1o Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de servidores e
empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal".

§ 2o A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência com as dos
onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência com as dos 11
(onze) imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência, independentemente de empenho.  
(Redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 2021)

§ 3º Para a apuração da despesa total com pessoal, será observada a remuneração bruta do servidor, sem
qualquer dedução ou retenção, ressalvada a redução para atendimento ao disposto no art. 37, inciso XI, da
Constituição Federal.        (Incluído pela Lei Complementar nº 178, de 2021)

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com pessoal, em cada
período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, a
seguir discriminados:

I - União: 50% (cinqüenta por cento);

II - Estados: 60% (sessenta por cento);

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).

§ 1o Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão computadas as despesas:

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da Constituição;

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da apuração a que se refere o § 2o

do art. 18;

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas com recursos transferidos
pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional no 19;

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por recursos provenientes:

VI - com inativos e pensionistas, ainda que pagas por intermédio de unidade gestora única ou fundo previsto no
art. 249 da Constituição Federal, quanto à parcela custeada por recursos provenientes:       (Redação dada pela Lei
Complementar nº 178, de 2021)

a) da arrecadação de contribuições dos segurados;

b) da compensação financeira de que trata o § 9o do art. 201 da Constituição;

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, inclusive o produto da
alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro.

c) de transferências destinadas a promover o equilíbrio atuarial do regime de previdência, na forma definida
pelo órgão do Poder Executivo federal responsável pela orientação, pela supervisão e pelo acompanhamento dos
regimes próprios de previdência social dos servidores públicos.      (Redação dada pela Lei Complementar nº 178, de
2021)
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§ 2o Observado o disposto no inciso IV do § 1o, as despesas com pessoal decorrentes de sentenças judiciais
serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.

§ 3º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, é vedada a dedução da parcela custeada
com recursos aportados para a cobertura do déficit financeiro dos regimes de previdência.       (Incluído pela Lei
Complementar nº 178, de 2021)

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes percentuais:

I - na esfera federal:

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas da União;

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário;

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, destacando-se 3% (três por cento)
para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31
da Emenda Constitucional no 19, repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes
dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente
anteriores ao da publicação desta Lei Complementar;                   (Vide Decreto nº 3.917, de 2001)

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União;

II - na esfera estadual:

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado;          (Vide ADI 6533)

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário;        (Vide ADI 6533)

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo;       (Vide ADI 6533)

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados;       (Vide ADI 6533)

III - na esfera municipal:

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, quando houver;

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.

§ 1o Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos entre seus órgãos de
forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três
exercícios financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.       (Vide ADI 6533)

§ 2o Para efeito deste artigo entende-se como órgão:

I - o Ministério Público;

II - no Poder Legislativo:

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União;

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas;

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito Federal;

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, quando houver;

III - no Poder Judiciário:

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição;

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver.

§ 3o Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União por força do inciso XIII do
art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da regra do § 1o.
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§ 4o Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais definidos nas alíneas a e c
do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento).

§ 5o Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos financeiros correspondentes à
despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou
aqueles fixados na lei de diretrizes orçamentárias.

 § 6o  (VETADO)

§ 7º Os Poderes e órgãos referidos neste artigo deverão apurar, de forma segregada para aplicação dos limites
de que trata este artigo, a integralidade das despesas com pessoal dos respectivos servidores inativos e pensionistas,
mesmo que o custeio dessas despesas esteja a cargo de outro Poder ou órgão.      (Incluído pela Lei Complementar nº
178, de 2021)

Subseção II

Do Controle da Despesa Total com Pessoal

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda:
I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII do art. 37 e no § 1o do

art. 169 da Constituição;
II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.
Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal

expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do respectivo Poder ou órgão referido no
art. 20.

Art. 21. É nulo de pleno direito:          (Redação dada pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda:

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no inciso XIII do caput do art. 37 e no §
1º do art. 169 da Constituição Federal; e        (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo;        (Incluído pela Lei
Complementar nº 173, de 2020)

II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do
mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20;       (Redação dada pela Lei Complementar nº 173, de 2020)    

III - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem implementadas em
períodos posteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20;     (Incluído pela Lei
Complementar nº 173, de 2020)

IV - a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder Executivo, por Presidente e demais membros da
Mesa ou órgão decisório equivalente do Poder Legislativo, por Presidente de Tribunal do Poder Judiciário e pelo
Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados, de norma legal contendo plano de alteração, reajuste e
reestruturação de carreiras do setor público, ou a edição de ato, por esses agentes, para nomeação de aprovados em
concurso público, quando:         (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato
do titular do Poder Executivo; ou         (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem implementadas em períodos
posteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo.        (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

§ 1º As restrições de que tratam os incisos II, III e IV:        (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

I - devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondução ou reeleição para o cargo de titular do Poder
ou órgão autônomo; e        (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

II - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos Poderes referidos no art. 20.       (Incluído
pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos de nomeação ou de provimento de cargo
público aqueles referidos no § 1º do art. 169 da Constituição Federal ou aqueles que, de qualquer modo, acarretem a
criação ou o aumento de despesa obrigatória.      (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art168
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp178.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37xiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art169%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp173.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37xiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37xiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art169%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp173.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp173.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp173.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp173.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp173.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp173.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp173.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp173.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp173.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp173.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art169%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp173.htm#art7


Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 será realizada ao final de cada
quadrimestre.

 Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite, são
vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso:

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, salvo os
derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do
art. 37 da Constituição;

II - criação de cargo, emprego ou função;

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição
decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança;

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da Constituição e as
situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, ultrapassar os limites definidos
no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos
dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências
previstas nos §§ 3º e 4o do art. 169 da Constituição.

§ 1o No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser alcançado tanto pela extinção
de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles atribuídos.                (Vide ADI 2238)

§ 2o É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos vencimentos à nova carga
horária.                 (Vide ADI 2238)

§ 3o Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o ente não poderá:

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido e enquanto perdurar o excesso, o Poder ou órgão referido
no art. 20 não poderá:    (Redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 2021)

I - receber transferências voluntárias;

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento da dívida mobiliária e as que
visem à redução das despesas com pessoal.

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao pagamento da dívida mobiliária e as que
visem à redução das despesas com pessoal.      (Redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 2021)

§ 4o As restrições do § 3o aplicam-se imediatamente se a despesa total com pessoal exceder o limite no
primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de Poder ou órgão referidos no art. 20.

§ 5º As restrições previstas no § 3º deste artigo não se aplicam ao Município em caso de queda de receita real
superior a 10% (dez por cento), em comparação ao correspondente quadrimestre do exercício financeiro anterior, devido
a:             (Incluído pela Lei Complementar nº 164, de 2018)       Produção de efeitos

 I – diminuição das transferências recebidas do Fundo de Participação dos Municípios decorrente de concessão
de isenções tributárias pela União; e             (Incluído pela Lei Complementar nº 164, de 2018)       Produção de efeitos

 II – diminuição das receitas recebidas de royalties e participações especiais.             (Incluído pela Lei
Complementar nº 164, de 2018)       Produção de efeitos

 § 6º O disposto no § 5º deste artigo só se aplica caso a despesa total com pessoal do quadrimestre vigente não
ultrapasse o limite percentual previsto no art. 19 desta Lei Complementar, considerada, para este cálculo, a receita
corrente líquida do quadrimestre correspondente do ano anterior atualizada monetariamente.             (Incluído pela Lei
Complementar nº 164, de 2018)       Produção de efeitos

Seção III
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Das Despesas com a Seguridade Social

Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido
sem a indicação da fonte de custeio total, nos termos do § 5o do art. 195 da Constituição, atendidas ainda as
exigências do art. 17.        (Vide ADI 6357)

§ 1o É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento de despesa decorrente de:

I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de habilitação prevista na legislação pertinente;

II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados;

III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de preservar o seu valor real.

§ 2o O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de saúde, previdência e assistência social,
inclusive os destinados aos servidores públicos e militares, ativos e inativos, e aos pensionistas.

CAPÍTULO V

DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência voluntária a entrega de recursos
correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não
decorra de determinação constitucional, legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde.

§ 1o São exigências para a realização de transferência voluntária, além das estabelecidas na lei de diretrizes
orçamentárias:

I - existência de dotação específica;

II -  (VETADO)

III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição;

IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos devidos ao ente
transferidor, bem como quanto à prestação de contas de recursos anteriormente dele recebidos;

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde;

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de crédito, inclusive por
antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total com pessoal;

d) previsão orçamentária de contrapartida.

§ 2o É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da pactuada.

§ 3o Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias constantes desta Lei
Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde e assistência social.

CAPÍTULO VI

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou
déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de
diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.

§ 1o O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive fundações públicas e empresas
estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.

§ 2o Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e refinanciamentos, inclusive as
respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a concessão de subvenções e a participação em constituição ou
aumento de capital.
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Art. 27. Na concessão de crédito por ente da Federação a pessoa física, ou jurídica que não esteja sob seu
controle direto ou indireto, os encargos financeiros, comissões e despesas congêneres não serão inferiores aos
definidos em lei ou ao custo de captação.

Parágrafo único. Dependem de autorização em lei específica as prorrogações e composições de dívidas
decorrentes de operações de crédito, bem como a concessão de empréstimos ou financiamentos em desacordo com
o caput, sendo o subsídio correspondente consignado na lei orçamentária.

Art. 28. Salvo mediante lei específica, não poderão ser utilizados recursos públicos, inclusive de operações de
crédito, para socorrer instituições do Sistema Financeiro Nacional, ainda que mediante a concessão de empréstimos
de recuperação ou financiamentos para mudança de controle acionário.

 § 1o A prevenção de insolvência e outros riscos ficará a cargo de fundos, e outros mecanismos, constituídos
pelas instituições do Sistema Financeiro Nacional, na forma da lei.

§ 2o O disposto no caput não proíbe o Banco Central do Brasil de conceder às instituições financeiras
operações de redesconto e de empréstimos de prazo inferior a trezentos e sessenta dias.

CAPÍTULO VII

DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO

Seção I

Definições Básicas

Art. 29. Para os efeitos desta Lei Complementar, são adotadas as seguintes definições:

I - dívida pública consolidada ou fundada: montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras
do ente da Federação, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de operações
de crédito, para amortização em prazo superior a doze meses;

II - dívida pública mobiliária: dívida pública representada por títulos emitidos pela União, inclusive os do Banco
Central do Brasil, Estados e Municípios;

III - operação de crédito: compromisso financeiro assumido em razão de mútuo, abertura de crédito, emissão e
aceite de título, aquisição financiada de bens, recebimento antecipado de valores provenientes da venda a termo de
bens e serviços, arrendamento mercantil e outras operações assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos
financeiros;

IV - concessão de garantia: compromisso de adimplência de obrigação financeira ou contratual assumida por
ente da Federação ou entidade a ele vinculada;

V - refinanciamento da dívida mobiliária: emissão de títulos para pagamento do principal acrescido da
atualização monetária.

§ 1o Equipara-se a operação de crédito a assunção, o reconhecimento ou a confissão de dívidas pelo ente da
Federação, sem prejuízo do cumprimento das exigências dos arts. 15 e 16.

§ 2o Será incluída na dívida pública consolidada da União a relativa à emissão de títulos de responsabilidade
do Banco Central do Brasil.

§ 3o Também integram a dívida pública consolidada as operações de crédito de prazo inferior a doze meses
cujas receitas tenham constado do orçamento.

§ 4o O refinanciamento do principal da dívida mobiliária não excederá, ao término de cada exercício financeiro,
o montante do final do exercício anterior, somado ao das operações de crédito autorizadas no orçamento para este
efeito e efetivamente realizadas, acrescido de atualização monetária.

Seção II

Dos Limites da Dívida Pública e das Operações de Crédito

Art. 30. No prazo de noventa dias após a publicação desta Lei Complementar, o Presidente da República
submeterá ao:



I - Senado Federal: proposta de limites globais para o montante da dívida consolidada da União, Estados e
Municípios, cumprindo o que estabelece o inciso VI do art. 52 da Constituição, bem como de limites e condições
relativos aos incisos VII, VIII e IX do mesmo artigo;

II - Congresso Nacional: projeto de lei que estabeleça limites para o montante da dívida mobiliária federal a que
se refere o inciso XIV do art. 48 da Constituição, acompanhado da demonstração de sua adequação aos limites
fixados para a dívida consolidada da União, atendido o disposto no inciso I do § 1o deste artigo.

§ 1o As propostas referidas nos incisos I e II do caput e suas alterações conterão:

I - demonstração de que os limites e condições guardam coerência com as normas estabelecidas nesta Lei
Complementar e com os objetivos da política fiscal;

II - estimativas do impacto da aplicação dos limites a cada uma das três esferas de governo;

III - razões de eventual proposição de limites diferenciados por esfera de governo;

IV - metodologia de apuração dos resultados primário e nominal.

§ 2o As propostas mencionadas nos incisos I e II do caput também poderão ser apresentadas em termos de
dívida líquida, evidenciando a forma e a metodologia de sua apuração.

§ 3o Os limites de que tratam os incisos I e II do caput serão fixados em percentual da receita corrente líquida
para cada esfera de governo e aplicados igualmente a todos os entes da Federação que a integrem, constituindo,
para cada um deles, limites máximos.

§ 4o Para fins de verificação do atendimento do limite, a apuração do montante da dívida consolidada será
efetuada ao final de cada quadrimestre.

§ 5o No prazo previsto no art. 5o, o Presidente da República enviará ao Senado Federal ou ao Congresso
Nacional, conforme o caso, proposta de manutenção ou alteração dos limites e condições previstos nos incisos I e II
do caput.

§ 6o Sempre que alterados os fundamentos das propostas de que trata este artigo, em razão de instabilidade
econômica ou alterações nas políticas monetária ou cambial, o Presidente da República poderá encaminhar ao
Senado Federal ou ao Congresso Nacional solicitação de revisão dos limites.

§ 7o Os precatórios judiciais não pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos
integram a dívida consolidada, para fins de aplicação dos limites.

Seção III

Da Recondução da Dívida aos Limites

Art. 31. Se a dívida consolidada de um ente da Federação ultrapassar o respectivo limite ao final de um
quadrimestre, deverá ser a ele reconduzida até o término dos três subseqüentes, reduzindo o excedente em pelo
menos 25% (vinte e cinco por cento) no primeiro.

§ 1o Enquanto perdurar o excesso, o ente que nele houver incorrido:

I - estará proibido de realizar operação de crédito interna ou externa, inclusive por antecipação de receita,
ressalvado o refinanciamento do principal atualizado da dívida mobiliária;

I - estará proibido de realizar operação de crédito interna ou externa, inclusive por antecipação de receita,
ressalvadas as para pagamento de dívidas mobiliárias;       (Redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 2021)

II - obterá resultado primário necessário à recondução da dívida ao limite, promovendo, entre outras medidas,
limitação de empenho, na forma do art. 9o.

§ 2o Vencido o prazo para retorno da dívida ao limite, e enquanto perdurar o excesso, o ente ficará também
impedido de receber transferências voluntárias da União ou do Estado.

§ 3o As restrições do § 1o aplicam-se imediatamente se o montante da dívida exceder o limite no primeiro
quadrimestre do último ano do mandato do Chefe do Poder Executivo.
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§ 4o O Ministério da Fazenda divulgará, mensalmente, a relação dos entes que tenham ultrapassado os limites
das dívidas consolidada e mobiliária.

§ 5o As normas deste artigo serão observadas nos casos de descumprimento dos limites da dívida mobiliária e
das operações de crédito internas e externas.

Seção IV

Das Operações de Crédito

Subseção I

Da Contratação

Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e condições relativos à realização de
operações de crédito de cada ente da Federação, inclusive das empresas por eles controladas, direta ou
indiretamente.

§ 1o O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em parecer de seus órgãos técnicos e
jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, o interesse econômico e social da operação e o atendimento das
seguintes condições:

I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no texto da lei orçamentária, em créditos
adicionais ou lei específica;

II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da operação, exceto no caso de
operações por antecipação de receita;

III - observância dos limites e condições fixados pelo Senado Federal;

IV - autorização específica do Senado Federal, quando se tratar de operação de crédito externo;

V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição;

VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei Complementar.

§ 2o As operações relativas à dívida mobiliária federal autorizadas, no texto da lei orçamentária ou de créditos
adicionais, serão objeto de processo simplificado que atenda às suas especificidades.

§ 3o Para fins do disposto no inciso V do § 1o, considerar-se-á, em cada exercício financeiro, o total dos
recursos de operações de crédito nele ingressados e o das despesas de capital executadas, observado o seguinte:

I - não serão computadas nas despesas de capital as realizadas sob a forma de empréstimo ou financiamento a
contribuinte, com o intuito de promover incentivo fiscal, tendo por base tributo de competência do ente da Federação,
se resultar a diminuição, direta ou indireta, do ônus deste;

II - se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso I for concedido por instituição financeira
controlada pelo ente da Federação, o valor da operação será deduzido das despesas de capital;

III -  (VETADO)

§ 4o Sem prejuízo das atribuições próprias do Senado Federal e do Banco Central do Brasil, o Ministério da
Fazenda efetuará o registro eletrônico centralizado e atualizado das dívidas públicas interna e externa, garantido o
acesso público às informações, que incluirão:

I - encargos e condições de contratação;

II - saldos atualizados e limites relativos às dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito e concessão
de garantias.

§ 5o Os contratos de operação de crédito externo não conterão cláusula que importe na compensação
automática de débitos e créditos.

§ 6o  O prazo de validade da verificação dos limites e das condições de que trata este artigo e da análise realizada
para a concessão de garantia pela União será de, no mínimo, 90 (noventa) dias e, no máximo, 270 (duzentos e setenta)
dias, a critério do Ministério da Fazenda.                       (Incluído pela Lei Complementar nº 159, de 2017)
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§ 7º Poderá haver alteração da finalidade de operação de crédito de Estados, do Distrito Federal e de
Municípios sem a necessidade de nova verificação pelo Ministério da Economia, desde que haja prévia e expressa
autorização para tanto, no texto da lei orçamentária, em créditos adicionais ou em lei específica, que se demonstre a
relação custo-benefício e o interesse econômico e social da operação e que não configure infração a dispositivo desta
Lei Complementar.      (Incluído pela Lei Complementar nº 178, de 2021)

Art. 33. A instituição financeira que contratar operação de crédito com ente da Federação, exceto quando
relativa à dívida mobiliária ou à externa, deverá exigir comprovação de que a operação atende às condições e limites
estabelecidos.

§ 1o A operação realizada com infração do disposto nesta Lei Complementar será considerada nula,
procedendo-se ao seu cancelamento, mediante a devolução do principal, vedados o pagamento de juros e demais
encargos financeiros.

§ 2o Se a devolução não for efetuada no exercício de ingresso dos recursos, será consignada reserva
específica na lei orçamentária para o exercício seguinte.

§ 3o Enquanto não efetuado o cancelamento, a amortização, ou constituída a reserva, aplicam-se as sanções
previstas nos incisos do § 3o do art. 23.

§ 3º Enquanto não for efetuado o cancelamento ou a amortização ou constituída a reserva de que trata o § 2º,
aplicam-se ao ente as restrições previstas no § 3º do art. 23.     (Redação dada pela Lei Complementar nº 178, de
2021)

§ 4o Também se constituirá reserva, no montante equivalente ao excesso, se não atendido o disposto no inciso
III do art. 167 da Constituição, consideradas as disposições do § 3o do art. 32.

Subseção II

Das Vedações

Art. 34. O Banco Central do Brasil não emitirá títulos da dívida pública a partir de dois anos após a publicação
desta Lei Complementar.

Art. 35. É vedada a realização de operação de crédito entre um ente da Federação, diretamente ou por
intermédio de fundo, autarquia, fundação ou empresa estatal dependente, e outro, inclusive suas entidades da
administração indireta, ainda que sob a forma de novação, refinanciamento ou postergação de dívida contraída
anteriormente.

§ 1o Excetuam-se da vedação a que se refere o caput as operações entre instituição financeira estatal e outro
ente da Federação, inclusive suas entidades da administração indireta, que não se destinem a:

I - financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes;

II - refinanciar dívidas não contraídas junto à própria instituição concedente.

§ 2o O disposto no caput não impede Estados e Municípios de comprar títulos da dívida da União como
aplicação de suas disponibilidades.

Art. 36. É proibida a operação de crédito entre uma instituição financeira estatal e o ente da Federação que a
controle, na qualidade de beneficiário do empréstimo.

Parágrafo único. O disposto no caput não proíbe instituição financeira controlada de adquirir, no mercado,
títulos da dívida pública para atender investimento de seus clientes, ou títulos da dívida de emissão da União para
aplicação de recursos próprios.

Art. 37. Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados:

I - captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não
tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no § 7o do art. 150 da Constituição;

II - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a
maioria do capital social com direito a voto, salvo lucros e dividendos, na forma da legislação;

III - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada, com fornecedor de bens,
mercadorias ou serviços, mediante emissão, aceite ou aval de título de crédito, não se aplicando esta vedação a
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empresas estatais dependentes;

IV - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de
bens e serviços.

Subseção III

Das Operações de Crédito por Antecipação de Receita Orçamentária

Art. 38. A operação de crédito por antecipação de receita destina-se a atender insuficiência de caixa durante o
exercício financeiro e cumprirá as exigências mencionadas no art. 32 e mais as seguintes:

I - realizar-se-á somente a partir do décimo dia do início do exercício;

II - deverá ser liquidada, com juros e outros encargos incidentes, até o dia dez de dezembro de cada ano;

III - não será autorizada se forem cobrados outros encargos que não a taxa de juros da operação,
obrigatoriamente prefixada ou indexada à taxa básica financeira, ou à que vier a esta substituir;

IV - estará proibida:

a) enquanto existir operação anterior da mesma natureza não integralmente resgatada;

b) no último ano de mandato do Presidente, Governador ou Prefeito Municipal.

§ 1o As operações de que trata este artigo não serão computadas para efeito do que dispõe o inciso III do art.
167 da Constituição, desde que liquidadas no prazo definido no inciso II do caput.

§ 2o As operações de crédito por antecipação de receita realizadas por Estados ou Municípios serão efetuadas
mediante abertura de crédito junto à instituição financeira vencedora em processo competitivo eletrônico promovido
pelo Banco Central do Brasil.

§ 3o O Banco Central do Brasil manterá sistema de acompanhamento e controle do saldo do crédito aberto e,
no caso de inobservância dos limites, aplicará as sanções cabíveis à instituição credora.

Subseção IV

Das Operações com o Banco Central do Brasil

Art. 39. Nas suas relações com ente da Federação, o Banco Central do Brasil está sujeito às vedações
constantes do art. 35 e mais às seguintes:

I - compra de título da dívida, na data de sua colocação no mercado, ressalvado o disposto no § 2o deste artigo;

II - permuta, ainda que temporária, por intermédio de instituição financeira ou não, de título da dívida de ente da
Federação por título da dívida pública federal, bem como a operação de compra e venda, a termo, daquele título, cujo
efeito final seja semelhante à permuta;

III - concessão de garantia.

§ 1o O disposto no inciso II, in fine, não se aplica ao estoque de Letras do Banco Central do Brasil, Série
Especial, existente na carteira das instituições financeiras, que pode ser refinanciado mediante novas operações de
venda a termo.

§ 2o O Banco Central do Brasil só poderá comprar diretamente títulos emitidos pela União para refinanciar a
dívida mobiliária federal que estiver vencendo na sua carteira.

§ 3o A operação mencionada no § 2o deverá ser realizada à taxa média e condições alcançadas no dia, em
leilão público.

§ 4o É vedado ao Tesouro Nacional adquirir títulos da dívida pública federal existentes na carteira do Banco
Central do Brasil, ainda que com cláusula de reversão, salvo para reduzir a dívida mobiliária.

Seção V

Da Garantia e da Contragarantia
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Art. 40. Os entes poderão conceder garantia em operações de crédito internas ou externas, observados o
disposto neste artigo, as normas do art. 32 e, no caso da União, também os limites e as condições estabelecidos pelo
Senado Federal.

Art. 40. Os entes poderão conceder garantia em operações de crédito internas ou externas, observados o
disposto neste artigo, as normas do art. 32 e, no caso da União, também os limites e as condições estabelecidos pelo
Senado Federal e as normas emitidas pelo Ministério da Economia acerca da classificação de capacidade de
pagamento dos mutuários.     (Redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 2021)

§ 1o A garantia estará condicionada ao oferecimento de contragarantia, em valor igual ou superior ao da
garantia a ser concedida, e à adimplência da entidade que a pleitear relativamente a suas obrigações junto ao
garantidor e às entidades por este controladas, observado o seguinte:

I - não será exigida contragarantia de órgãos e entidades do próprio ente;

II - a contragarantia exigida pela União a Estado ou Município, ou pelos Estados aos Municípios, poderá
consistir na vinculação de receitas tributárias diretamente arrecadadas e provenientes de transferências
constitucionais, com outorga de poderes ao garantidor para retê-las e empregar o respectivo valor na liquidação da
dívida vencida.

§ 2o No caso de operação de crédito junto a organismo financeiro internacional, ou a instituição federal de
crédito e fomento para o repasse de recursos externos, a União só prestará garantia a ente que atenda, além do
disposto no § 1o, as exigências legais para o recebimento de transferências voluntárias.

§ 3o  (VETADO)

§ 4o  (VETADO)

§ 5o É nula a garantia concedida acima dos limites fixados pelo Senado Federal.

§ 6o É vedado às entidades da administração indireta, inclusive suas empresas controladas e subsidiárias,
conceder garantia, ainda que com recursos de fundos.

§ 7o O disposto no § 6o não se aplica à concessão de garantia por:

I - empresa controlada a subsidiária ou controlada sua, nem à prestação de contragarantia nas mesmas
condições;

II - instituição financeira a empresa nacional, nos termos da lei.

§ 8o Excetua-se do disposto neste artigo a garantia prestada:

I - por instituições financeiras estatais, que se submeterão às normas aplicáveis às instituições financeiras
privadas, de acordo com a legislação pertinente;

II - pela União, na forma de lei federal, a empresas de natureza financeira por ela controladas, direta e
indiretamente, quanto às operações de seguro de crédito à exportação.

§ 9o Quando honrarem dívida de outro ente, em razão de garantia prestada, a União e os Estados poderão
condicionar as transferências constitucionais ao ressarcimento daquele pagamento.

§ 10. O ente da Federação cuja dívida tiver sido honrada pela União ou por Estado, em decorrência de garantia
prestada em operação de crédito, terá suspenso o acesso a novos créditos ou financiamentos até a total liquidação da
mencionada dívida.

§ 11. A alteração da metodologia utilizada para fins de classificação da capacidade de pagamento de Estados e
Municípios deverá ser precedida de consulta pública, assegurada a manifestação dos entes.    (Incluído pela Lei
Complementar nº 178, de 2021)

Seção VI

Dos Restos a Pagar

Art. 41.  (VETADO)
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Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois quadrimestres do seu
mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha
parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito.    
 (Vide Lei Complementar nº 178, de 2021)          (Vigência)

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os encargos e despesas
compromissadas a pagar até o final do exercício.

CAPÍTULO VIII

DA GESTÃO PATRIMONIAL

Seção I

Das Disponibilidades de Caixa

Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação serão depositadas conforme estabelece o § 3o do
art. 164 da Constituição.

§ 1o As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos,
ainda que vinculadas a fundos específicos a que se referem os arts. 249 e 250 da Constituição, ficarão depositadas
em conta separada das demais disponibilidades de cada ente e aplicadas nas condições de mercado, com
observância dos limites e condições de proteção e prudência financeira.

§ 2o É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o § 1o em:

I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e outros papéis relativos às empresas
controladas pelo respectivo ente da Federação;

II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Poder Público, inclusive a suas empresas
controladas.

Seção II

Da Preservação do Patrimônio Público

Art. 44. É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que integram o
patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência
social, geral e próprio dos servidores públicos.

Art. 45. Observado o disposto no § 5o do art. 5o, a lei orçamentária e as de créditos adicionais só incluirão
novos projetos após adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de conservação do
patrimônio público, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

Parágrafo único. O Poder Executivo de cada ente encaminhará ao Legislativo, até a data do envio do projeto de
lei de diretrizes orçamentárias, relatório com as informações necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo, ao
qual será dada ampla divulgação.

Art. 46. É nulo de pleno direito ato de desapropriação de imóvel urbano expedido sem o atendimento do
disposto no § 3o do art. 182 da Constituição, ou prévio depósito judicial do valor da indenização.

Seção III

Das Empresas Controladas pelo Setor Público

Art. 47. A empresa controlada que firmar contrato de gestão em que se estabeleçam objetivos e metas de
desempenho, na forma da lei, disporá de autonomia gerencial, orçamentária e financeira, sem prejuízo do disposto no
inciso II do § 5o do art. 165 da Constituição.

Parágrafo único. A empresa controlada incluirá em seus balanços trimestrais nota explicativa em que informará:

I - fornecimento de bens e serviços ao controlador, com respectivos preços e condições, comparando-os com
os praticados no mercado;

II - recursos recebidos do controlador, a qualquer título, especificando valor, fonte e destinação;
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III - venda de bens, prestação de serviços ou concessão de empréstimos e financiamentos com preços, taxas,
prazos ou condições diferentes dos vigentes no mercado.

CAPÍTULO IX

DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

Seção I

Da Transparência da Gestão Fiscal

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive
em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de
contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão
Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos.

Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante incentivo à participação popular e
realização de audiências públicas, durante os processos de elaboração e de discussão dos planos, lei de diretrizes
orçamentárias e orçamentos.

Parágrafo único.  A transparência será assegurada também mediante:                       (Redação dada pela Lei
Complementar nº 131, de 2009).

§ 1o   A transparência será assegurada também mediante:                     (Redação dada pela Lei Complementar nº
156, de 2016)

I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos de elaboração e
discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos;                 (Incluído pela Lei Complementar nº 131,
de 2009).

 II – liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações
pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público;                
(Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações
pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público; e               
(Redação dada pela Lei Complementar nº 156, de 2016)

III – adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que atenda a padrão mínimo de
qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao disposto no art. 48-A.                 (Incluído pela Lei
Complementar nº 131, de 2009)              (Vide Decreto nº 7.185, de 2010)

§ 2º  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disponibilizarão suas informações e dados contábeis,
orçamentários e fiscais conforme periodicidade, formato e sistema estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da
União, os quais deverão ser divulgados em meio eletrônico de amplo acesso público.                (Incluído pela Lei
Complementar nº 156, de 2016)

§ 3o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios encaminharão ao Ministério da Fazenda, nos termos e na
periodicidade a serem definidos em instrução específica deste órgão, as informações necessárias para a constituição do
registro eletrônico centralizado e atualizado das dívidas públicas interna e externa, de que trata o § 4o do art. 32.           
       (Incluído pela Lei Complementar nº 156, de 2016)

§ 4o  A inobservância do disposto  nos §§ 2o e 3o ensejará as penalidades previstas  no § 2o do art. 51.                
(Incluído pela Lei Complementar nº 156, de 2016)

§ 5o  Nos casos de envio conforme disposto no § 2o, para todos os efeitos, a União, os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios cumprem o dever de ampla divulgação a que se refere o caput.              (Incluído pela Lei Complementar
nº 156, de 2016)

§ 6o  Todos os Poderes e órgãos referidos no art. 20, incluídos autarquias, fundações públicas, empresas estatais
dependentes e fundos, do ente da Federação devem utilizar sistemas únicos de execução orçamentária e financeira,
mantidos e gerenciados pelo Poder Executivo, resguardada a autonomia.                  (Incluído pela Lei Complementar nº
156, de 2016)

Art. 48-A.  Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 48, os entes da Federação
disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a informações referentes a:                 (Incluído pela Lei
Complementar nº 131, de 2009).
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I – quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execução da despesa, no
momento de sua realização, com a disponibilização mínima dos dados referentes ao número do correspondente
processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o
caso, ao procedimento licitatório realizado;                  (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

II – quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades gestoras, inclusive referente a
recursos extraordinários.                  (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

Art. 49. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficarão disponíveis, durante todo o exercício,
no respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico responsável pela sua elaboração, para consulta e apreciação pelos
cidadãos e instituições da sociedade.

Parágrafo único. A prestação de contas da União conterá demonstrativos do Tesouro Nacional e das agências
financeiras oficiais de fomento, incluído o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, especificando os
empréstimos e financiamentos concedidos com recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade social e, no
caso das agências financeiras, avaliação circunstanciada do impacto fiscal de suas atividades no exercício.

Seção II

Da Escrituração e Consolidação das Contas

Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das contas públicas
observará as seguintes:

I - a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os recursos vinculados a órgão, fundo
ou despesa obrigatória fiquem identificados e escriturados de forma individualizada;

II - a despesa e a assunção de compromisso serão registradas segundo o regime de competência, apurando-
se, em caráter complementar, o resultado dos fluxos financeiros pelo regime de caixa;

III - as demonstrações contábeis compreenderão, isolada e conjuntamente, as transações e operações de cada
órgão, fundo ou entidade da administração direta, autárquica e fundacional, inclusive empresa estatal dependente;

IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos financeiros e orçamentários
específicos;

V - as operações de crédito, as inscrições em Restos a Pagar e as demais formas de financiamento ou
assunção de compromissos junto a terceiros, deverão ser escrituradas de modo a evidenciar o montante e a variação
da dívida pública no período, detalhando, pelo menos, a natureza e o tipo de credor;

VI - a demonstração das variações patrimoniais dará destaque à origem e ao destino dos recursos provenientes
da alienação de ativos.

§ 1o No caso das demonstrações conjuntas, excluir-se-ão as operações intragovernamentais.

§ 2o  A edição de normas gerais para consolidação das contas públicas caberá ao órgão central de
contabilidade da União, enquanto não implantado o conselho de que trata o art. 67.

§ 3o A Administração Pública manterá sistema de custos que permita a avaliação e o acompanhamento da
gestão orçamentária, financeira e patrimonial.

Art. 51. O Poder Executivo da União promoverá, até o dia trinta de junho, a consolidação, nacional e por esfera
de governo, das contas dos entes da Federação relativas ao exercício anterior, e a sua divulgação, inclusive por meio
eletrônico de acesso público.      

§ 1o Os Estados e os Municípios encaminharão suas contas ao Poder Executivo da União nos seguintes
prazos:

I - Municípios, com cópia para o Poder Executivo do respectivo Estado, até trinta de abril;
II - Estados, até trinta e um de maio.

§ 1º Os Estados e os Municípios encaminharão suas contas ao Poder Executivo da União até 30 de abril.    
 (Redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 2021)          (Vigência)

§ 2o O descumprimento dos prazos previstos neste artigo impedirá, até que a situação seja regularizada, que o
ente da Federação receba transferências voluntárias e contrate operações de crédito, exceto as destinadas ao
refinanciamento do principal atualizado da dívida mobiliária.
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§ 2º O descumprimento dos prazos previstos neste artigo impedirá, até que a situação seja regularizada, que o
Poder ou órgão referido no art. 20 receba transferências voluntárias e contrate operações de crédito, exceto as
destinadas ao pagamento da dívida mobiliária.       (Redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 2021)         
(Vigência)

Seção III

Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Art. 52. O relatório a que se refere o § 3o do art. 165 da Constituição abrangerá todos os Poderes e o Ministério
Público, será publicado até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e composto de:

I - balanço orçamentário, que especificará, por categoria econômica, as:

a) receitas por fonte, informando as realizadas e a realizar, bem como a previsão atualizada;

b) despesas por grupo de natureza, discriminando a dotação para o exercício, a despesa liquidada e o saldo;

II - demonstrativos da execução das:

a) receitas, por categoria econômica e fonte, especificando a previsão inicial, a previsão atualizada para o
exercício, a receita realizada no bimestre, a realizada no exercício e a previsão a realizar;

b) despesas, por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando dotação inicial, dotação
para o exercício, despesas empenhada e liquidada, no bimestre e no exercício;

c) despesas, por função e subfunção.

§ 1o Os valores referentes ao refinanciamento da dívida mobiliária constarão destacadamente nas receitas de
operações de crédito e nas despesas com amortização da dívida.

§ 2o O descumprimento do prazo previsto neste artigo sujeita o ente às sanções previstas no § 2o do art. 51.

Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a:

I - apuração da receita corrente líquida, na forma definida no inciso IV do art. 2o, sua evolução, assim como a
previsão de seu desempenho até o final do exercício;

II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50;

III - resultados nominal e primário;

IV - despesas com juros, na forma do inciso II do art. 4o;

V - Restos a Pagar, detalhando, por Poder e órgão referido no art. 20, os valores inscritos, os pagamentos
realizados e o montante a pagar.

§ 1o O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado também de demonstrativos:

I - do atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, conforme o § 3o do art. 32;

II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos;

III - da variação patrimonial, evidenciando a alienação de ativos e a aplicação dos recursos dela decorrentes.

§ 2o Quando for o caso, serão apresentadas justificativas:

I - da limitação de empenho;

II - da frustração de receitas, especificando as medidas de combate à sonegação e à evasão fiscal, adotadas e
a adotar, e as ações de fiscalização e cobrança.

Seção IV

Do Relatório de Gestão Fiscal
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Art. 54. Ao final de cada quadrimestre será emitido pelos titulares dos Poderes e órgãos referidos no art. 20
Relatório de Gestão Fiscal, assinado pelo:

I - Chefe do Poder Executivo;

II - Presidente e demais membros da Mesa Diretora ou órgão decisório equivalente, conforme regimentos
internos dos órgãos do Poder Legislativo;

III - Presidente de Tribunal e demais membros de Conselho de Administração ou órgão decisório equivalente,
conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Judiciário;

IV - Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados.

Parágrafo único. O relatório também será assinado pelas autoridades responsáveis pela administração
financeira e pelo controle interno, bem como por outras definidas por ato próprio de cada Poder ou órgão referido no
art. 20.

Art. 55. O relatório conterá:

I - comparativo com os limites de que trata esta Lei Complementar, dos seguintes montantes:

a) despesa total com pessoal, distinguindo a com inativos e pensionistas;

b) dívidas consolidada e mobiliária;

c) concessão de garantias;

d) operações de crédito, inclusive por antecipação de receita;

e) despesas de que trata o inciso II do art. 4o;

II - indicação das medidas corretivas adotadas ou a adotar, se ultrapassado qualquer dos limites;

III - demonstrativos, no último quadrimestre:

a) do montante das disponibilidades de caixa em trinta e um de dezembro;

b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas:

1) liquidadas;

2) empenhadas e não liquidadas, inscritas por atenderem a uma das condições do inciso II do art. 41;

3) empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo da disponibilidade de caixa;

4) não inscritas por falta de disponibilidade de caixa e cujos empenhos foram cancelados;

c) do cumprimento do disposto no inciso II e na alínea b do inciso IV do art. 38.

§ 1o O relatório dos titulares dos órgãos mencionados nos incisos II, III e IV do art. 54 conterá apenas as
informações relativas à alínea a do inciso I, e os documentos referidos nos incisos II e III.

§ 2o O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento do período a que corresponder, com amplo
acesso ao público, inclusive por meio eletrônico.

§ 3o O descumprimento do prazo a que se refere o § 2o sujeita o ente à sanção prevista no § 2o do art. 51.

§ 4o Os relatórios referidos nos arts. 52 e 54 deverão ser elaborados de forma padronizada, segundo modelos
que poderão ser atualizados pelo conselho de que trata o art. 67.

Seção V

Das Prestações de Contas

Art. 56. As contas prestadas pelos Chefes do Poder Executivo incluirão, além das suas próprias, as dos
Presidentes dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Chefe do Ministério Público, referidos no art. 20, as
quais receberão parecer prévio, separadamente, do respectivo Tribunal de Contas.    (Vide ADI 2324)
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§ 1o As contas do Poder Judiciário serão apresentadas no âmbito:

I - da União, pelos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, consolidando as dos
respectivos tribunais;

II - dos Estados, pelos Presidentes dos Tribunais de Justiça, consolidando as dos demais tribunais.

§ 2o O parecer sobre as contas dos Tribunais de Contas será proferido no prazo previsto no art. 57 pela
comissão mista permanente referida no § 1o do art. 166 da Constituição ou equivalente das Casas Legislativas
estaduais e municipais.    (Vide ADI 2324)

§ 3o Será dada ampla divulgação dos resultados da apreciação das contas, julgadas ou tomadas.

Art. 57. Os Tribunais de Contas emitirão parecer prévio conclusivo sobre as contas no prazo de sessenta dias
do recebimento, se outro não estiver estabelecido nas constituições estaduais ou nas leis orgânicas municipais.

§ 1o No caso de Municípios que não sejam capitais e que tenham menos de duzentos mil habitantes o prazo
será de cento e oitenta dias.

§ 2o Os Tribunais de Contas não entrarão em recesso enquanto existirem contas de Poder, ou órgão referido
no art. 20, pendentes de parecer prévio.

Art. 58. A prestação de contas evidenciará o desempenho da arrecadação em relação à previsão, destacando
as providências adotadas no âmbito da fiscalização das receitas e combate à sonegação, as ações de recuperação
de créditos nas instâncias administrativa e judicial, bem como as demais medidas para incremento das receitas
tributárias e de contribuições.

Seção VI

Da Fiscalização da Gestão Fiscal

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, e o sistema de controle
interno de cada Poder e do Ministério Público, fiscalizarão o cumprimento das normas desta Lei Complementar, com
ênfase no que se refere a:      (Vide ADI 2324)

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, e o sistema de controle
interno de cada Poder e do Ministério Público fiscalizarão o cumprimento desta Lei Complementar, consideradas as
normas de padronização metodológica editadas pelo conselho de que trata o art. 67, com ênfase no que se refere a:   
(Redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 2021)

I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias;

II - limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição em Restos a Pagar;

III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite, nos termos dos arts.
22 e 23;

IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para recondução dos montantes das dívidas
consolidada e mobiliária aos respectivos limites;

V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e as
desta Lei Complementar;

VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, quando houver.

§ 1o Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20 quando constatarem:

I - a possibilidade de ocorrência das situações previstas no inciso II do art. 4o e no art. 9o;

II - que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90% (noventa por cento) do limite;

III - que os montantes das dívidas consolidada e mobiliária, das operações de crédito e da concessão de
garantia se encontram acima de 90% (noventa por cento) dos respectivos limites;

IV - que os gastos com inativos e pensionistas se encontram acima do limite definido em lei;
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V - fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou indícios de irregularidades na gestão
orçamentária.

§ 2o Compete ainda aos Tribunais de Contas verificar os cálculos dos limites da despesa total com pessoal de
cada Poder e órgão referido no art. 20.

§ 3o O Tribunal de Contas da União acompanhará o cumprimento do disposto nos §§ 2o, 3o e 4o do art. 39.

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 60. Lei estadual ou municipal poderá fixar limites inferiores àqueles previstos nesta Lei Complementar para
as dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito e concessão de garantias.

Art. 61. Os títulos da dívida pública, desde que devidamente escriturados em sistema centralizado de liquidação
e custódia, poderão ser oferecidos em caução para garantia de empréstimos, ou em outras transações previstas em
lei, pelo seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

Art. 62. Os Municípios só contribuirão para o custeio de despesas de competência de outros entes da
Federação se houver:

I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias e na lei orçamentária anual;

II - convênio, acordo, ajuste ou congênere, conforme sua legislação.

Art. 63. É facultado aos Municípios com população inferior a cinqüenta mil habitantes optar por:

I - aplicar o disposto no art. 22 e no § 4o do art. 30 ao final do semestre;

II - divulgar semestralmente:

a)  (VETADO)

b) o Relatório de Gestão Fiscal;

c) os demonstrativos de que trata o art. 53;

III - elaborar o Anexo de Política Fiscal do plano plurianual, o Anexo de Metas Fiscais e o Anexo de Riscos
Fiscais da lei de diretrizes orçamentárias e o anexo de que trata o inciso I do art. 5o a partir do quinto exercício
seguinte ao da publicação desta Lei Complementar.

§ 1o A divulgação dos relatórios e demonstrativos deverá ser realizada em até trinta dias após o encerramento
do semestre.

§ 2o Se ultrapassados os limites relativos à despesa total com pessoal ou à dívida consolidada, enquanto
perdurar esta situação, o Município ficará sujeito aos mesmos prazos de verificação e de retorno ao limite definidos
para os demais entes.

Art. 64. A União prestará assistência técnica e cooperação financeira aos Municípios para a modernização das
respectivas administrações tributária, financeira, patrimonial e previdenciária, com vistas ao cumprimento das normas
desta Lei Complementar.

§ 1o A assistência técnica consistirá no treinamento e desenvolvimento de recursos humanos e na transferência
de tecnologia, bem como no apoio à divulgação dos instrumentos de que trata o art. 48 em meio eletrônico de amplo
acesso público.

§ 2o A cooperação financeira compreenderá a doação de bens e valores, o financiamento por intermédio das
instituições financeiras federais e o repasse de recursos oriundos de operações externas.

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou
pelas Assembléias Legislativas, na hipótese dos Estados e Municípios, enquanto perdurar a situação:

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 23 , 31 e 70;

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho prevista no art. 9o.



Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput no caso de estado de defesa ou de sítio, decretado na forma da
Constituição.

§ 1º Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, nos termos de decreto
legislativo, em parte ou na integralidade do território nacional e enquanto perdurar a situação, além do previsto nos
inciso I e II do caput:        (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

I - serão dispensados os limites, condições e demais restrições aplicáveis à União, aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios, bem como sua verificação, para:     (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

a) contratação e aditamento de operações de crédito;       (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

b) concessão de garantias;        (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

c) contratação entre entes da Federação; e        (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

d) recebimento de transferências voluntárias;         (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

II - serão dispensados os limites e afastadas as vedações e sanções previstas e decorrentes dos arts. 35, 37 e
42, bem como será dispensado o cumprimento do disposto no parágrafo único do art. 8º desta Lei Complementar,
desde que os recursos arrecadados sejam destinados ao combate à calamidade pública;        (Incluído pela Lei
Complementar nº 173, de 2020)

III - serão afastadas as condições e as vedações previstas nos arts. 14, 16 e 17 desta Lei Complementar, desde
que o incentivo ou benefício e a criação ou o aumento da despesa sejam destinados ao combate à calamidade
pública.         (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo, observados os termos estabelecidos no decreto legislativo que reconhecer
o estado de calamidade pública:        (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

I - aplicar-se-á exclusivamente:       (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

a) às unidades da Federação atingidas e localizadas no território em que for reconhecido o estado de
calamidade pública pelo Congresso Nacional e enquanto perdurar o referido estado de calamidade;    (Incluído pela
Lei Complementar nº 173, de 2020)

b) aos atos de gestão orçamentária e financeira necessários ao atendimento de despesas relacionadas ao
cumprimento do decreto legislativo;      (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

II - não afasta as disposições relativas a transparência, controle e fiscalização.        (Incluído pela Lei
Complementar nº 173, de 2020)

§ 3º No caso de aditamento de operações de crédito garantidas pela União com amparo no disposto no § 1º
deste artigo, a garantia será mantida, não sendo necessária a alteração dos contratos de garantia e de contragarantia
vigentes.       (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

Art. 65-A. Não serão contabilizadas na meta de resultado primário, para efeito do disposto no art. 9º desta Lei
Complementar, as transferências federais aos demais entes da Federação, devidamente identificadas, para
enfrentamento das consequências sociais e econômicas no setor cultural decorrentes de calamidades públicas ou
pandemias, desde que sejam autorizadas em acréscimo aos valores inicialmente previstos pelo Congresso Nacional na
lei orçamentária anual.       (Incluído pela Lei Complementar nº 195, de 2022)

Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão duplicados no caso de crescimento real baixo ou
negativo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional ou estadual por período igual ou superior a quatro
trimestres.

§ 1o Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real acumulada do Produto Interno Bruto inferior a
1% (um por cento), no período correspondente aos quatro últimos trimestres.

§ 2o A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou
outro órgão que vier a substituí-la, adotada a mesma metodologia para apuração dos PIB nacional, estadual e
regional.
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§ 3o Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as medidas previstas no art. 22.

§ 4o Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na condução das políticas monetária e cambial,
reconhecidas pelo Senado Federal, o prazo referido no caput do art. 31 poderá ser ampliado em até quatro
quadrimestres.

Art. 67. O acompanhamento e a avaliação, de forma permanente, da política e da operacionalidade da gestão
fiscal serão realizados por conselho de gestão fiscal, constituído por representantes de todos os Poderes e esferas de
Governo, do Ministério Público e de entidades técnicas representativas da sociedade, visando a:

I - harmonização e coordenação entre os entes da Federação;

II - disseminação de práticas que resultem em maior eficiência na alocação e execução do gasto público, na
arrecadação de receitas, no controle do endividamento e na transparência da gestão fiscal;

III - adoção de normas de consolidação das contas públicas, padronização das prestações de contas e dos
relatórios e demonstrativos de gestão fiscal de que trata esta Lei Complementar, normas e padrões mais simples para
os pequenos Municípios, bem como outros, necessários ao controle social;

IV - divulgação de análises, estudos e diagnósticos.

§ 1o O conselho a que se refere o caput instituirá formas de premiação e reconhecimento público aos titulares
de Poder que alcançarem resultados meritórios em suas políticas de desenvolvimento social, conjugados com a
prática de uma gestão fiscal pautada pelas normas desta Lei Complementar.

§ 2o Lei disporá sobre a composição e a forma de funcionamento do conselho.

Art. 68. Na forma do art. 250 da Constituição, é criado o Fundo do Regime Geral de Previdência Social,
vinculado ao Ministério da Previdência e Assistência Social, com a finalidade de prover recursos para o pagamento
dos benefícios do regime geral da previdência social.

§ 1o O Fundo será constituído de:

I - bens móveis e imóveis, valores e rendas do Instituto Nacional do Seguro Social não utilizados na
operacionalização deste;

II - bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam adjudicados ou que lhe vierem a ser vinculados por força de
lei;

III - receita das contribuições sociais para a seguridade social, previstas na alínea a do inciso I e no inciso II do
art. 195 da Constituição;

IV - produto da liquidação de bens e ativos de pessoa física ou jurídica em débito com a Previdência Social;

V - resultado da aplicação financeira de seus ativos;

VI - recursos provenientes do orçamento da União.

§ 2o O Fundo será gerido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, na forma da lei.

Art. 69. O ente da Federação que mantiver ou vier a instituir regime próprio de previdência social para seus
servidores conferir-lhe-á caráter contributivo e o organizará com base em normas de contabilidade e atuária que
preservem seu equilíbrio financeiro e atuarial.

Art. 70. O Poder ou órgão referido no art. 20 cuja despesa total com pessoal no exercício anterior ao da
publicação desta Lei Complementar estiver acima dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 deverá enquadrar-se no
respectivo limite em até dois exercícios, eliminando o excesso, gradualmente, à razão de, pelo menos, 50% a.a.
(cinqüenta por cento ao ano), mediante a adoção, entre outras, das medidas previstas nos arts. 22 e 23.

Parágrafo único. A inobservância do disposto no caput, no prazo fixado, sujeita o ente às sanções previstas no
§ 3o do art. 23.

Art. 71. Ressalvada a hipótese do inciso X do art. 37 da Constituição, até o término do terceiro exercício
financeiro seguinte à entrada em vigor desta Lei Complementar, a despesa total com pessoal dos Poderes e órgãos
referidos no art. 20 não ultrapassará, em percentual da receita corrente líquida, a despesa verificada no exercício
imediatamente anterior, acrescida de até 10% (dez por cento), se esta for inferior ao limite definido na forma do art.
20.
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Art. 72. A despesa com serviços de terceiros dos Poderes e órgãos referidos no art. 20 não poderá exceder, em
percentual da receita corrente líquida, a do exercício anterior à entrada em vigor desta Lei Complementar, até o
término do terceiro exercício seguinte.

Art. 73. As infrações dos dispositivos desta Lei Complementar serão punidas segundo o Decreto-Lei no 2.848,
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); a Lei no 1.079, de 10 de abril de 1950; o Decreto-Lei no 201, de 27 de
fevereiro de 1967; a Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992; e demais normas da legislação pertinente.

Art. 73-A.  Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para denunciar ao
respectivo Tribunal de Contas e ao órgão competente do Ministério Público o descumprimento das prescrições
estabelecidas nesta Lei Complementar.                   (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

Art. 73-B.  Ficam estabelecidos os seguintes prazos para o cumprimento das determinações dispostas nos incisos
II e III do parágrafo único do art. 48 e do art. 48-A:                        (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

I – 1 (um) ano para a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios com mais de 100.000 (cem mil)
habitantes;                     (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

II – 2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre 50.000 (cinquenta mil) e 100.000 (cem mil)
habitantes;                      (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

III – 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham até 50.000 (cinquenta mil) habitantes.                        (Incluído
pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

Parágrafo único.  Os prazos estabelecidos neste artigo serão contados a partir da data de publicação da lei
complementar que introduziu os dispositivos referidos no caput deste artigo.                       (Incluído pela Lei
Complementar nº 131, de 2009).

Art. 73-C.  O não atendimento, até o encerramento dos prazos previstos no art. 73-B, das determinações contidas
nos incisos II e III do parágrafo único do art. 48 e no art. 48-A sujeita o ente à sanção prevista no inciso I do § 3o do art.
23.                         (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

Art. 74. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 75. Revoga-se a Lei Complementar no 96, de 31 de maio de 1999.

Brasília, 4 de maio de 2000; 179o da Independência e 112o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Martus Tavares

Este texto não substitui o publicada no DOU de 5.5.2000
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI No 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999.

Regulamento

(Vide Lei nº 13.800, de 2019)

Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de
direito privado, sem fins lucrativos, como Organizações
da Sociedade Civil de Interesse Público, institui e
disciplina o Termo de Parceria, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
DE INTERESSE PÚBLICO

Art. 1o Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público as pessoas jurídicas de
direito privado, sem fins lucrativos, desde que os respectivos objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos
requisitos instituídos por esta Lei.

Art. 1o Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público as pessoas jurídicas de
direito privado sem fins lucrativos que tenham sido constituídas e se encontrem em funcionamento regular há, no
mínimo, 3 (três) anos, desde que os respectivos objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos
instituídos por esta Lei.         (Redação dada pela Lei nº 13.019, de 2014)        (Vigência)

§ 1o Para os efeitos desta Lei, considera-se sem fins lucrativos a pessoa jurídica de direito privado que não
distribui, entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos
mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica integralmente na consecução do respectivo objeto social.

 § 2o A outorga da qualificação prevista neste artigo é ato vinculado ao cumprimento dos requisitos instituídos
por esta Lei.

Art. 2o Não são passíveis de qualificação como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, ainda
que se dediquem de qualquer forma às atividades descritas no art. 3o desta Lei:

I - as sociedades comerciais;

II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria profissional;

III - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos, cultos, práticas e visões devocionais e
confessionais;

IV - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações;

V - as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de
associados ou sócios;

VI - as entidades e empresas que comercializam planos de saúde e assemelhados;

VII - as instituições hospitalares privadas não gratuitas e suas mantenedoras;

VIII - as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas mantenedoras;

IX - as organizações sociais;

X - as cooperativas;

XI - as fundações públicas;
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XII - as fundações, sociedades civis ou associações de direito privado criadas por órgão público ou por
fundações públicas;

XIII - as organizações creditícias que tenham quaisquer tipo de vinculação com o sistema financeiro nacional a
que se refere o art. 192 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Não constituem impedimento à qualificação como Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público as operações destinadas a microcrédito realizadas com instituições financeiras na forma de
recebimento de repasses, venda de operações realizadas ou atuação como mandatárias.    (Incluído pela Lei nº
13.999, de 2020)

Art. 3o A qualificação instituída por esta Lei, observado em qualquer caso, o princípio da universalização dos
serviços, no respectivo âmbito de atuação das Organizações, somente será conferida às pessoas jurídicas de direito
privado, sem fins lucrativos, cujos objetivos sociais tenham pelo menos uma das seguintes finalidades:

I - promoção da assistência social;

II - promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico;

III - promoção gratuita da educação, observando-se a forma complementar de participação das organizações de
que trata esta Lei;

IV - promoção gratuita da saúde, observando-se a forma complementar de participação das organizações de
que trata esta Lei;

V - promoção da segurança alimentar e nutricional;

VI - defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável;

VII - promoção do voluntariado;

VIII - promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza;

IX - experimentação, não lucrativa, de novos modelos sócio-produtivos e de sistemas alternativos de produção,
comércio, emprego e crédito;

X - promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse
suplementar;

XI - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros valores
universais;

XII - estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e divulgação de informações
e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às atividades mencionadas neste artigo.

XIII - estudos e pesquisas para o desenvolvimento, a disponibilização e a implementação de tecnologias voltadas à
mobilidade de pessoas, por qualquer meio de transporte.     (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014)   (Vigência)

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, a dedicação às atividades nele previstas configura-se mediante a
execução direta de projetos, programas, planos de ações correlatas, por meio da doação de recursos físicos,
humanos e financeiros, ou ainda pela prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins
lucrativos e a órgãos do setor público que atuem em áreas afins.

 Art. 4o Atendido o disposto no art. 3o, exige-se ainda, para qualificarem-se como Organizações da Sociedade
Civil de Interesse Público, que as pessoas jurídicas interessadas sejam regidas por estatutos cujas normas
expressamente disponham sobre:

I - a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da
eficiência;

II - a adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma
individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da participação no respectivo processo
decisório;

III - a constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de competência para opinar sobre os
relatórios de desempenho financeiro e contábil, e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres
para os organismos superiores da entidade;
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IV - a previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a
outra pessoa jurídica qualificada nos termos desta Lei, preferencialmente que tenha o mesmo objeto social da extinta;

V - a previsão de que, na hipótese de a pessoa jurídica perder a qualificação instituída por esta Lei, o respectivo
acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou aquela
qualificação, será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos desta Lei, preferencialmente que tenha o
mesmo objeto social;

VI - a possibilidade de se instituir remuneração para os dirigentes da entidade que atuem efetivamente na
gestão executiva e para aqueles que a ela prestam serviços específicos, respeitados, em ambos os casos, os valores
praticados pelo mercado, na região correspondente a sua área de atuação;

VII - as normas de prestação de contas a serem observadas pela entidade, que determinarão, no mínimo:

a) a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade;

b) que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de
atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se as certidões negativas de débitos junto ao INSS
e ao FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquer cidadão;

c) a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso, da aplicação dos
eventuais recursos objeto do termo de parceria conforme previsto em regulamento;

d) a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos pelas Organizações da
Sociedade Civil de Interesse Público será feita conforme determina o parágrafo único do art. 70 da Constituição
Federal.

Parágrafo único. É permitida a participação de servidores públicos na composição de conselho de Organização da
Sociedade Civil de Interesse Público, vedada a percepção de remuneração ou subsídio, a qualquer título.           (Vide
Medida Provisória nº 37, de 2002)               (Incluído pela Lei nº 10.539, de 2002)

Parágrafo único.  É permitida a participação de servidores públicos na composição de conselho ou diretoria de
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público.               (Redação dada pela Lei nº 13.019, de 2014)  (Vigência)

Art. 5o Cumpridos os requisitos dos arts. 3o e 4o desta Lei, a pessoa jurídica de direito privado sem fins
lucrativos, interessada em obter a qualificação instituída por esta Lei, deverá formular requerimento escrito ao
Ministério da Justiça, instruído com cópias autenticadas dos seguintes documentos:

I - estatuto registrado em cartório;

II - ata de eleição de sua atual diretoria;

III - balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício;

IV - declaração de isenção do imposto de renda;

V - inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes.

 Art. 6o Recebido o requerimento previsto no artigo anterior, o Ministério da Justiça decidirá, no prazo de trinta
dias, deferindo ou não o pedido.

§ 1o No caso de deferimento, o Ministério da Justiça emitirá, no prazo de quinze dias da decisão, certificado de
qualificação da requerente como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público.

§ 2o Indeferido o pedido, o Ministério da Justiça, no prazo do § 1o, dará ciência da decisão, mediante publicação
no Diário Oficial.

§ 3o O pedido de qualificação somente será indeferido quando:

I - a requerente enquadrar-se nas hipóteses previstas no art. 2o desta Lei;

II - a requerente não atender aos requisitos descritos nos arts. 3o e 4o desta Lei;

III - a documentação apresentada estiver incompleta.
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Art. 7o Perde-se a qualificação de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, a pedido ou mediante
decisão proferida em processo administrativo ou judicial, de iniciativa popular ou do Ministério Público, no qual serão
assegurados, ampla defesa e o devido contraditório.

Art. 8o Vedado o anonimato, e desde que amparado por fundadas evidências de erro ou fraude, qualquer
cidadão, respeitadas as prerrogativas do Ministério Público, é parte legítima para requerer, judicial ou
administrativamente, a perda da qualificação instituída por esta Lei.

CAPÍTULO II

DO TERMO DE PARCERIA

Art. 9o Fica instituído o Termo de Parceria, assim considerado o instrumento passível de ser firmado entre o
Poder Público e as entidades qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público destinado à
formação de vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a execução das atividades de interesse público
previstas no art. 3o desta Lei.

Art. 10. O Termo de Parceria firmado de comum acordo entre o Poder Público e as Organizações da Sociedade
Civil de Interesse Público discriminará direitos, responsabilidades e obrigações das partes signatárias.

§ 1o A celebração do Termo de Parceria será precedida de consulta aos Conselhos de Políticas Públicas das
áreas correspondentes de atuação existentes, nos respectivos níveis de governo.

§ 2o São cláusulas essenciais do Termo de Parceria:

I - a do objeto, que conterá a especificação do programa de trabalho proposto pela Organização da Sociedade
Civil de Interesse Público;

II - a de estipulação das metas e dos resultados a serem atingidos e os respectivos prazos de execução ou
cronograma;

III - a de previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a serem utilizados, mediante
indicadores de resultado;

IV - a de previsão de receitas e despesas a serem realizadas em seu cumprimento, estipulando item por item as
categorias contábeis usadas pela organização e o detalhamento das remunerações e benefícios de pessoal a serem
pagos, com recursos oriundos ou vinculados ao Termo de Parceria, a seus diretores, empregados e consultores;

V - a que estabelece as obrigações da Sociedade Civil de Interesse Público, entre as quais a de apresentar ao
Poder Público, ao término de cada exercício, relatório sobre a execução do objeto do Termo de Parceria, contendo
comparativo específico das metas propostas com os resultados alcançados, acompanhado de prestação de contas
dos gastos e receitas efetivamente realizados, independente das previsões mencionadas no inciso IV;

VI - a de publicação, na imprensa oficial do Município, do Estado ou da União, conforme o alcance das
atividades celebradas entre o órgão parceiro e a Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, de extrato do
Termo de Parceria e de demonstrativo da sua execução física e financeira, conforme modelo simplificado estabelecido
no regulamento desta Lei, contendo os dados principais da documentação obrigatória do inciso V, sob pena de não
liberação dos recursos previstos no Termo de Parceria.

Art. 11. A execução do objeto do Termo de Parceria será acompanhada e fiscalizada por órgão do Poder Público
da área de atuação correspondente à atividade fomentada, e pelos Conselhos de Políticas Públicas das áreas
correspondentes de atuação existentes, em cada nível de governo.

§ 1o Os resultados atingidos com a execução do Termo de Parceria devem ser analisados por comissão de
avaliação, composta de comum acordo entre o órgão parceiro e a Organização da Sociedade Civil de Interesse
Público.

§ 2o A comissão encaminhará à autoridade competente relatório conclusivo sobre a avaliação procedida.

§ 3o Os Termos de Parceria destinados ao fomento de atividades nas áreas de que trata esta Lei estarão
sujeitos aos mecanismos de controle social previstos na legislação.

Art. 12. Os responsáveis pela fiscalização do Termo de Parceria, ao tomarem conhecimento de qualquer
irregularidade ou ilegalidade na utilização de recursos ou bens de origem pública pela organização parceira, darão
imediata ciência ao Tribunal de Contas respectivo e ao Ministério Público, sob pena de responsabilidade solidária.



Art. 13. Sem prejuízo da medida a que se refere o art. 12 desta Lei, havendo indícios fundados de malversação
de bens ou recursos de origem pública, os responsáveis pela fiscalização representarão ao Ministério Público, à
Advocacia-Geral da União, para que requeiram ao juízo competente a decretação da indisponibilidade dos bens da
entidade e o seqüestro dos bens dos seus dirigentes, bem como de agente público ou terceiro, que possam ter
enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público, além de outras medidas consubstanciadas na Lei no

8.429, de 2 de junho de 1992, e na Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990.

§ 1o O pedido de seqüestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 822 e 825 do Código de
Processo Civil.

§ 2o Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de bens, contas bancárias e
aplicações mantidas pelo demandado no País e no exterior, nos termos da lei e dos tratados internacionais.

§ 3o Até o término da ação, o Poder Público permanecerá como depositário e gestor dos bens e valores
seqüestrados ou indisponíveis e velará pela continuidade das atividades sociais da organização parceira.

Art. 14. A organização parceira fará publicar, no prazo máximo de trinta dias, contado da assinatura do Termo de
Parceria, regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará para a contratação de obras e serviços, bem
como para compras com emprego de recursos provenientes do Poder Público, observados os princípios
estabelecidos no inciso I do art. 4o desta Lei.

Art. 15. Caso a organização adquira bem imóvel com recursos provenientes da celebração do Termo de
Parceria, este será gravado com cláusula de inalienabilidade.

Art. 15-A. (VETADO).       (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014)       (Vigência)

Art. 15-B. A prestação de contas relativa à execução do Termo de Parceria perante o órgão da entidade estatal
parceira refere-se à correta aplicação dos recursos públicos recebidos e ao adimplemento do objeto do Termo de
Parceria, mediante a apresentação dos seguintes documentos:       (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014)       (Vigência)

I - relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre a execução do objeto do
Termo de Parceria, bem como comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados;       (Incluído pela Lei
nº 13.019, de 2014)       (Vigência)

II - demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução;       (Incluído pela Lei nº 13.019, de
2014)       (Vigência)

III - extrato da execução física e financeira;       (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014)       (Vigência)

IV - demonstração de resultados do exercício;       (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014)       (Vigência)

V - balanço patrimonial;       (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014)       (Vigência)

VI - demonstração das origens e das aplicações de recursos;       (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014)      
(Vigência)

VII - demonstração das mutações do patrimônio social;       (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014)       (Vigência)

VIII - notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário;       (Incluído pela Lei nº 13.019, de
2014)       (Vigência)

IX - parecer e relatório de auditoria, se for o caso.       (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014)       (Vigência)

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 16. É vedada às entidades qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público a
participação em campanhas de interesse político-partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou formas.

Art. 17. O Ministério da Justiça permitirá, mediante requerimento dos interessados, livre acesso público a todas
as informações pertinentes às Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público.

Art. 18. As pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, qualificadas com base em outros diplomas
legais, poderão qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, desde que atendidos os
requisitos para tanto exigidos, sendo-lhes assegurada a manutenção simultânea dessas qualificações, até dois anos
contados da data de vigência desta Lei
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Art. 18.  As pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, qualificadas com base em outros diplomas
legais, poderão qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, desde que atendidos aos
requisitos para tanto exigidos, sendo-lhes assegurada a manutenção simultânea dessas qualificações, até cinco anos
contados da data de vigência desta Lei.                 (Vide Medida Provisória nº 2.123-29, de 2001)      (Redação dada
pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)

§ 1o Findo o prazo de dois anos, a pessoa jurídica interessada em manter a qualificação prevista nesta Lei
deverá por ela optar, fato que implicará a renúncia automática de suas qualificações anteriores.

§ 1o  Findo o prazo de cinco anos, a pessoa jurídica interessada em manter a qualificação prevista nesta Lei
deverá por ela optar, fato que implicará a renúncia automática de suas qualificações anteriores.                 (Vide
Medida Provisória nº 2.123-29, de 2001)                (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)

§ 2o Caso não seja feita a opção prevista no parágrafo anterior, a pessoa jurídica perderá automaticamente a
qualificação obtida nos termos desta Lei.

Art. 19. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de março de 1999; 178o da Independência e 111o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Renan Calheiros
Pedro Mallan
Ailton Barcelos Fernandes
Paulo Renato Souza
Francisco Dornelles
Waldeck Ornélas
José Serra
Paulo Paiva
Clovis de Barros Carvalho

Este texto não substitui o publicado no DOU de 24.3.1999
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 12.766, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012.

Mensagem de veto

Produção de efeito

Conversão da Medida Provisória nº 575, de 2012

Altera as Leis nº s 11.079, de 30 de dezembro de 2004,
que institui normas gerais para licitação e contratação de
parceria público-privada no âmbito da administração
pública, para dispor sobre o aporte de recursos em favor do
parceiro privado, 10.637, de 30 de dezembro de 2002,
10.833, de 29 de dezembro de 2003, 12.058, de 13 de
outubro de 2009, 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
10.420, de 10 de abril de 2002, 10.925, de 23 de julho de
2004, 10.602, de 12 de dezembro de 2002, e 9.718, de 27
de novembro de 1998, e a Medida Provisória nº 2.158-35,
de 24 de agosto de 2001, e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 5º ......................................................................

.........................................................................................

XI - o cronograma e os marcos para o repasse ao parceiro privado das parcelas do
aporte de recursos, na fase de investimentos do projeto e/ou após a disponibilização dos
serviços, sempre que verificada a hipótese do § 2º do art. 6º desta Lei.

..................................................................................” (NR)

“Art. 6º .....................................................................

§ 1º O contrato poderá prever o pagamento ao parceiro privado de remuneração
variável vinculada ao seu desempenho, conforme metas e padrões de qualidade e
disponibilidade definidos no contrato.

§ 2º O contrato poderá prever o aporte de recursos em favor do parceiro privado para
a realização de obras e aquisição de bens reversíveis, nos termos dos incisos X e XI do
caput do art. 18 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, desde que autorizado no
edital de licitação, se contratos novos, ou em lei específica, se contratos celebrados até 8
de agosto de 2012.

§ 3º O valor do aporte de recursos realizado nos termos do § 2º poderá ser excluído
da determinação:

I - do lucro líquido para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; e

II - da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social - COFINS.

§ 4º A parcela excluída nos termos do § 3º deverá ser computada na determinação do
lucro líquido para fins de apuração do lucro real, da base de cálculo da CSLL e da base
de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, na proporção em que o custo
para a realização de obras e aquisição de bens a que se refere o § 2º deste artigo for
realizado, inclusive mediante depreciação ou extinção da concessão, nos termos do art.
35 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

§ 5º Por ocasião da extinção do contrato, o parceiro privado não receberá indenização
pelas parcelas de investimentos vinculados a bens reversíveis ainda não amortizadas ou
depreciadas, quando tais investimentos houverem sido realizados com valores
provenientes do aporte de recursos de que trata o § 2º .” (NR)

“Art. 7º .....................................................................
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§ 1º É facultado à administração pública, nos termos do contrato, efetuar o
pagamento da contraprestação relativa a parcela fruível do serviço objeto do contrato de
parceria público-privada.

§ 2º O aporte de recursos de que trata o § 2º do art. 6º , quando realizado durante a
fase dos investimentos a cargo do parceiro privado, deverá guardar proporcionalidade
com as etapas efetivamente executadas.” (NR)

“Art. 10. .....................................................................

..........................................................................................

§ 4º Os estudos de engenharia para a definição do valor do investimento da PPP
deverão ter nível de detalhamento de anteprojeto, e o valor dos investimentos para
definição do preço de referência para a licitação será calculado com base em valores de
mercado considerando o custo global de obras semelhantes no Brasil ou no exterior ou
com base em sistemas de custos que utilizem como insumo valores de mercado do setor
específico do projeto, aferidos, em qualquer caso, mediante orçamento sintético,
elaborado por meio de metodologia expedita ou paramétrica.” (NR)

“Art. 16. Ficam a União, seus fundos especiais, suas autarquias, suas fundações
públicas e suas empresas estatais dependentes autorizadas a participar, no limite global
de R$ 6.000.000.000,00 (seis bilhões de reais), em Fundo Garantidor de Parcerias
Público-Privadas - FGP que terá por finalidade prestar garantia de pagamento de
obrigações pecuniárias assumidas pelos parceiros públicos federais, distritais, estaduais
ou municipais em virtude das parcerias de que trata esta Lei.

.........................................................................................

§ 9º (VETADO).” (NR)

“Art. 18. .....................................................................

..........................................................................................

§ 4º O FGP poderá prestar garantia mediante contratação de instrumentos disponíveis
em mercado, inclusive para complementação das modalidades previstas no § 1º .

§ 5º O parceiro privado poderá acionar o FGP nos casos de:

I - crédito líquido e certo, constante de título exigível aceito e não pago pelo parceiro
público após 15 (quinze) dias contados da data de vencimento; e

II - débitos constantes de faturas emitidas e não aceitas pelo parceiro público após 45
(quarenta e cinco) dias contados da data de vencimento, desde que não tenha havido
rejeição expressa por ato motivado.

............................................................................................

§ 9º O FGP é obrigado a honrar faturas aceitas e não pagas pelo parceiro público.

§ 10. O FGP é proibido de pagar faturas rejeitadas expressamente por ato motivado.

§ 11. O parceiro público deverá informar o FGP sobre qualquer fatura rejeitada e
sobre os motivos da rejeição no prazo de 40 (quarenta) dias contado da data de
vencimento.

§ 12. A ausência de aceite ou rejeição expressa de fatura por parte do parceiro
público no prazo de 40 (quarenta) dias contado da data de vencimento implicará
aceitação tácita.

§ 13. O agente público que contribuir por ação ou omissão para a aceitação tácita de
que trata o § 12 ou que rejeitar fatura sem motivação será responsabilizado pelos danos
que causar, em conformidade com a legislação civil, administrativa e penal em vigor.” (NR)

“Art. 28. A União não poderá conceder garantia ou realizar transferência voluntária
aos Estados, Distrito Federal e Municípios se a soma das despesas de caráter continuado
derivadas do conjunto das parcerias já contratadas por esses entes tiver excedido, no ano
anterior, a 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida do exercício ou se as despesas
anuais dos contratos vigentes nos 10 (dez) anos subsequentes excederem a 5% (cinco
por cento) da receita corrente líquida projetada para os respectivos exercícios.
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................................................................................” (NR)

Art. 2º (VETADO)

Art. 3º O caput do art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar acrescido dos
seguintes incisos XXVIII e XXIX :

“Art. 10. ...................................................................

........................................................................................

XXVIII - (VETADO);

XXIX - as receitas decorrentes de operações de comercialização de pedra britada, de
areia para construção civil e de areia de brita.

................................................................................” (NR)

Art. 4º (VETADO).

Art. 5º O art. 22 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações:
       (Vide Medida Provisória nº 1.152, de 2022)    Vigência

“Art. 22. Os juros pagos ou creditados a pessoa vinculada somente serão dedutíveis
para fins de determinação do lucro real até o montante que não exceda ao valor calculado
com base em taxa determinada conforme este artigo acrescida de margem percentual a
título de spread , a ser definida por ato do Ministro de Estado da Fazenda com base na
média de mercado, proporcionalizados em função do período a que se referirem os juros.

.........................................................................................

§ 5º (Revogado).

§ 6º A taxa de que trata o caput será a taxa:

I - de mercado dos títulos soberanos da República Federativa do Brasil emitidos no
mercado externo em dólares dos Estados Unidos da América, na hipótese de operações
em dólares dos Estados Unidos da América com taxa prefixada;

II - de mercado dos títulos soberanos da República Federativa do Brasil emitidos no
mercado externo em reais, na hipótese de operações em reais no exterior com taxa
prefixada; e

III - London Interbank Offered Rate - LIBOR pelo prazo de 6 (seis) meses, nos demais
casos.

§ 7º O Ministro de Estado da Fazenda poderá fixar a taxa de que trata o caput na
hipótese de operações em reais no exterior com taxa flutuante.

§ 8º Na hipótese do inciso III do § 6º , para as operações efetuadas em outras
moedas nas quais não seja divulgada taxa Libor própria, deverá ser utilizado o valor da
taxa Libor para depósitos em dólares dos Estados Unidos da América.

§ 9º A verificação de que trata este artigo deve ser efetuada na data da contratação
da operação e será aplicada aos contratos celebrados a partir de 1º de janeiro de 2013.

§ 10. Para fins do disposto no § 9º , a novação e a repactuação são consideradas
novos contratos.

§ 11. O disposto neste artigo será disciplinado pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, inclusive quanto às especificações e condições de utilização das taxas previstas no
caput e no § 6º .” (NR)

Art. 6º A Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º ....................................................................

........................................................................................

§ 4º Fica o Poder Executivo autorizado a incluir agricultores familiares de outros
Municípios situados fora da área estabelecida no caput e desconsiderados pelo disposto
no § 1º , desde que atendidos previamente os seguintes requisitos:
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I - comprovação de que os agricultores familiares se encontram em Municípios
sistematicamente sujeitos a perda de safra em razão de estiagem ou excesso hídrico,
conforme regulamento;

II - dimensionamento do número de agricultores potencialmente beneficiados;

III - existência de disponibilidade orçamentária, após atendimento da área
estabelecida no caput ;

IV - cumprimento do disposto no art. 5º ; e

V - estabelecimento de metodologia de apuração específica de perdas de safras dos
agricultores pelo órgão gestor.” (NR)

“Art. 6º ....................................................................

I - a contribuição, por adesão, do agricultor familiar para o Fundo Garantia-Safra não
será superior a 1% (um por cento) em 2012, 1,25% (um inteiro e vinte e cinco centésimos
por cento) no ano de 2013, 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) no ano
de 2014, 1,75% (um inteiro e setenta e cinco centésimos por cento) no ano de 2015 e de
2% (dois por cento) a partir do ano de 2016, do valor da previsão do benefício anual, e
será fixada anualmente pelo órgão gestor do Fundo;

II - a contribuição anual do Município será de até 3% (três por cento) em 2012, 3,75%
(três inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) no ano de 2013, 4,50% (quatro
inteiros e cinquenta centésimos por cento) no ano de 2014, 5,25% (cinco inteiros e vinte e
cinco centésimos por cento) no ano de 2015 e de 6% (seis por cento) a partir do ano de
2016, do valor da previsão de benefícios anuais para o Município, conforme acordado
entre o Estado e o Município;

III - a contribuição anual do Estado, a ser adicionada às contribuições do agricultor e
do Município, deverá ser em montante suficiente para complementar a contribuição de
10% (dez por cento) em 2012, 12,50% (doze inteiros e cinquenta centésimos por cento)
no ano de 2013, 15% (quinze por cento) na safra 2014/2015, 17,50% (dezessete inteiros
e cinquenta centésimos por cento) no ano de 2015 e de 20% (vinte por cento) a partir de
2016, do valor da previsão dos benefícios anuais, para o Estado; e

IV - a União aportará anualmente, no mínimo, recursos equivalentes a 20% (vinte por
cento) em 2012, 25% (vinte e cinco por cento) no ano de 2013, 30% (trinta por cento) no
ano de 2014, 35% (trinta e cinco por cento) no ano de 2015 e de 40% (quarenta por
cento) a partir de 2016, da previsão anual dos benefícios totais.

................................................................................” (NR)

“Art. 8º Farão jus ao Benefício Garantia-Safra os agricultores familiares que, tendo
aderido ao Fundo Garantia-Safra, vierem a sofrer perda em razão de estiagem ou
excesso hídrico, comprovada na forma do regulamento, de pelo menos 50% (cinquenta
por cento) do conjunto da produção de feijão, milho, arroz, mandioca ou algodão, ou de
outras culturas a serem definidas pelo órgão gestor do Fundo, sem prejuízo do disposto
no § 3º .

§ 1º O Benefício Garantia-Safra será de, no máximo, R$ 1.200,00 (mil e duzentos
reais) anuais, pagos em até 6 (seis) parcelas mensais, por família.

.............................................................................................

§ 3º O regulamento poderá definir condições sob as quais a cobertura do Fundo
Garantia-Safra poderá ser estendida às atividades agrícolas que decorrerem das ações
destinadas a melhorar as condições de convivência com o semiárido e demais biomas
das áreas incluídas por força do § 4º do art. 1º .

..................................................................................” (NR)

“Art. 10. ...................................................................

.........................................................................................

II - do instrumento de adesão constará a área a ser plantada com as culturas
previstas no caput do art. 8º , e outras previstas pelo órgão gestor;

.............................................................................................
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IV - a área total plantada com as culturas mencionadas no inciso II do caput não
poderá superar 5 (cinco) hectares;

...................................................................................” (NR)

Art. 7º Ficam criados os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores -
DAS:

I - destinados ao Ministério do Esporte ou a entidade da administração indireta federal a ele vinculada para
atividades de controle e combate à dopagem:

a) 1 (um) DAS-6;

b) 3 (três) DAS-5;

c) 13 (treze) DAS-4;

d) 4 (quatro) DAS-3; e

e) 3 (três) DAS-2;

II - destinados ao Ministério da Integração Nacional:

a) 1 (um) DAS-5; e

b) 2 (dois) DAS-3.

Art. 8º O art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 57. O sujeito passivo que deixar de apresentar nos prazos fixados declaração,
demonstrativo ou escrituração digital exigidos nos termos do art. 16 da Lei nº 9.779, de 19
de janeiro de 1999, ou que os apresentar com incorreções ou omissões será intimado
para apresentá-los ou para prestar esclarecimentos nos prazos estipulados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil e sujeitar-se-á às seguintes multas:

I - por apresentação extemporânea:

a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às
pessoas jurídicas que, na última declaração apresentada, tenham apurado lucro
presumido;

b) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente
às pessoas jurídicas que, na última declaração apresentada, tenham apurado lucro real
ou tenham optado pelo autoarbitramento;

II - por não atendimento à intimação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para
apresentar declaração, demonstrativo ou escrituração digital ou para prestar
esclarecimentos, nos prazos estipulados pela autoridade fiscal, que nunca serão inferiores
a 45 (quarenta e cinco) dias: R$ l.000,00 (mil reais) por mês-calendário;

III - por apresentar declaração, demonstrativo ou escrituração digital com informações
inexatas, incompletas ou omitidas: 0,2% (dois décimos por cento), não inferior a R$
100,00 (cem reais), sobre o faturamento do mês anterior ao da entrega da declaração,
demonstrativo ou escrituração equivocada, assim entendido como a receita decorrente
das vendas de mercadorias e serviços.

§ 1º Na hipótese de pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, os valores e o
percentual referidos nos incisos II e III deste artigo serão reduzidos em 70% (setenta por
cento).

§ 2º Para fins do disposto no inciso I, em relação às pessoas jurídicas que, na última
declaração, tenham utilizado mais de uma forma de apuração do lucro, ou tenham
realizado algum evento de reorganização societária, deverá ser aplicada a multa de que
trata a alínea b do inciso I do caput .

§ 3º A multa prevista no inciso I será reduzida à metade, quando a declaração,
demonstrativo ou escrituração digital for apresentado após o prazo, mas antes de
qualquer procedimento de ofício.” (NR)

Art. 9º O § 1º do art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 1º ......................................................................

§ 1º No caso dos incisos XIV a XVI do caput , a redução a 0 (zero) das alíquotas
aplica-se até 31 de dezembro de 2013.

...............................................................................” (NR)

Art. 10. (VETADO).

Art. 11. (VETADO).

Art. 12. (VETADO).

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:

I - a partir do 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês subsequente ao de sua publicação, em relação ao art. 4º ;

II - a partir de 1º de janeiro de 2013, em relação aos arts. 2º , 3º e 5º ;

III - (VETADO) ;

IV - na data de sua publicação, para os demais dispositivos.

Art. 14. Fica revogado o § 5º do art. 22 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Brasília, 27 de dezembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.
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